
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Livramento

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00012/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento
processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal
para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS.

DATA DE ENTRADA: 27/08/2024

INTERESSADOS:
Ernandes Barbosa Nobrega

99312/24

2024EXERCÍCIO:



~ 

k44 ' 
LO & M E I DA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

~ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 3646.DE99.B537.6312.BEA9.84AC.FDB0.4B25. 
Proposta e Anexos - Nilo & Almeida Advogados A... Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

2

2



Al Ì1JLO Si.&LMEIDA 

Ilustríssimo Senhor Prefeito, 
Município de Livramento/PB. 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Encaminhamos nossa apresentação de serviços jurídicos e proposta, com o seguinte 
conteúdo: 

• Breve apresentação e da atuação profissional; 

• Do objeto e dos benefícios a serem obtidos; 

• Expertise do sócio do escritório; 

• Alguns dos nossos clientes; 

• Justificativa e objetivos da contratação 

• Dos honorários advocatícios; 

• Conclusão. 

BREVE APRESENTAÇÃO E DA ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

O escritório Nilo Almeida Sociedade de Advogados, está entre os maiores e mais 

conceituados escritórios de advocacia do País em seu segmento, destacando-se pela excelência e 

celeridade na prestação de serviços jurídicos. 

O escritório especializou-se cm Direito Tributário (teses de imunidade, isenção, repetição 

de indébito e auditoria tributária) e em Direito Financeiro hospitalar. Possui mais de 180 

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público e de 

direito privado. 

DO OBJETO E DOS BENEFÍCIOS A SEREM OBTIDOS 

Compreender os efeitos da atual crise financeira brasileira e os impactos dessa deficiência 

no setor de saúde é um imenso desafio. Assim, o Nilo Almeida Sociedade de Advogados vem 

pensando em alternativas para mitigá-los, contando com a colaboração dos seus sócios e 

associados. 
Nessa senda, a ação judicial na Justiça Federal do Distrito Federal proposta é 

extremamente indispensável tendo em vista a enorme dificuldade pela qual vêm passando os 

Hospitais e demais entidades de saúde que recebe verbas do SUS e vivem do atendimento a 

população que mais necessita. O fato é que o déficit financeiro tem sido causado por diversos 

fatores históricos de valores passados a menor pelo SUS há mais de duas décadas, sobretudo 

porque tais hospitais destinam boa parte de seus atendimentos à população carente e o pagamento 

é feito por meio de tabelas monetárias extremamente desatualizadas. Logo, o objetivo principal 

dessas ações é a recuperação de valores pagos a menor ou que deixaram de ser pagos pelo SUS, 

além do adequado recebimento dos valores devidos a título de Imposto de Renda/IR. 

Compreenderá, assim, um retomo dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS e IR. 

Nesse sentido, o escritório conta com um corpo técnico de Professores Doutores 

especializados, o que redundará em tomada de decisões seguras no que concerne à recuperação 
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financeira do município. 

EXPERTISE DO SÓCIO DO ESCRITÓRIO 

~ 

S 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA - Nascido em Salvador - BA, em 28 de janeiro de 
1981.Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República. Pós-Doutorem 
Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca. Pós-Doutor em Democracia e 
Direitos Humanos do Eis Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos 
(IGC/CDH) associado á Universidade de Coimbra. Pós-Doutor em Direito Financeiro 
pela UERJ. Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP. Mestre em Direito 
Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). Presidente do 
Sindicato dos Procuradores do Distrito Federal (2015-2017). Especialista em Direito 
Tributário pela Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
(UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos 
Tributários (IBET). Especialista em Planejamento Tributário (FTE).Membro efetivo da 
Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais da Confederação Nacional da Indústria 
(CNI). Conselheiro Seceionalda OAB/DF (2013-2018). Membro efetivo da Comissão 
de Assuntos Tributários da OAB Nacional (OAB). Membro efetivo da Comissão de 
Assuntos Legislativos da OAB/DF(OAB/DF). Professor da ESA/DF (2014-2018). 
Professor da Universidade Federal da Bahia (2006). Professor da FIBRA (2006-2007). 
Professor da Faculdade Salvador (2006-2007). Professor do Ponto dos Concursos 
(2009-2012). Professor no UNICEUB (2009). Professor do Instituto de Gestão de 
Economia e Políticas Públicas (2010-atual). Professor da Rede de Ensino LFG (2012-
atual). Procurador do Distrito Federal (2009-atual). Autor de 11 livros publicados, entre 
outros, Direito Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário 
Nacional. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2012, 422 páginas; Direito Tributário: Tributos 
em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 
368 páginas; Direito Tributário: 3001 Questões da ESAF. Salvador: Juspodivm, 
2012,610 páginas; Direito Tributário: 1046 Questões do CESPE. Salvador: Juspodivm, 
2012, 368 páginas; DireitoTributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes 
Tributários. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 1060 
Questões da FCC. Salvador: Juspodivm, 2012, 350 páginas; Comissões Parlamentares 
de Inquérito: análise constitucional. Salvador: Assembleia Legislativa do Estado da 
Bahia, 2008,302 páginas. Aprovado em 15 concursos e seleções públicas, entre outros, 
a saber: Procurador do Distrito Federal(ESAF), Procurador do Município de Recife 
(FCC), Ministério Público de Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do 
Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do 
Ministério da Saúde (CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministério das 
Comunicações (CESPE/UNB),Técnico de Nível Superior do Ministério do Turismo 
(ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e Profissional da Faculdadede Direito da 

Universidade Federal da Bahia (UFBA), Professor do Centro Universitário da Bahia 
(CUB/FIB), Mestrado em Direito Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito 

Público (IDP), Doutorado em Direito da Universidade de Brasília (UNB) e Doutorado 
em Direito Público da PUC/SP. Vencedor dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz 

Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio Ministro Carlos 

Coqueijo Costa da AMATRA (Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA 

Escola de Magistrados Trabalhistas)e ABAT (Associação Bahiana dos Advogados 
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Trabalhistas) no ano de 2003 e Prêmio Luís Eduardo Magalhães da Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia no ano de 2004. Indicado pela Câmara dos Deputados 
para compor o Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP - Biênio 2023/2025. 
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SANTA CASA 
DE )EQUIP

JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela, por meio de dispensa de licitação —
modalidade de inexigibilidade — se dá em razão da premente necessidade de profissionais 
especializados na defesa e no acompanhamento dos processos judiciais para atualização e 
ressarcimento dos valores fmanceiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros, 
entende-se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União, além do 
recebimento dos valores efetivamente devidos a título de IR. 
A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto curriculo e conhecimento na área, 
com formação e experiência comprovadas, bem como por meio de diversas certidões de distribuição 
de processos idênticos ou similares, especialmente com transito em julgado e precatório expedido. 

Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas dependem de 
técnica especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. O serviço relativo ao 
recebimento dos valores da Tabela SUS, por exemplo, passa por especializada extração, 
interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e qualificação dos 
procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web crawler aos 

endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda rastreabilidade e 
observância aos critérios de segurança da informação. As informações disponibilizados pelo SUS 

são em formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em informações 

quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das 

informações tendo como base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-

se, interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte de dados, 

além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares que contêm os 

códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos SUS, mês a mês. A lógica de 

relacionamento, é: 1) Código do Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem SIAISIH; 4) 

Código do Procedimento Relacionado; 5) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa. 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação dos 

procedimentos versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor é 

multiplicado pela quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a registro da 
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movimentação SUS e depois são comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados que 
constam dos arquivos DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e das 
diferenciações Tunep/IVR e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo como objetivo 
a viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para atualização e ressarcimento dos 

valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo 
Federal, de natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e ressarcimento 

dos valores financeiros recebidos pelo Município a titulo de verbas do SUS e IR, incluindo-se 

custas, petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado 

perante a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os cálculos 

específicos. Além disso, fornece-se todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle 

interno e externo, no tocante ao objeto em deslinde. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Com relação aos honorários advocaticios, a proposta será acordada entre as partes, a título 

ad exitum de 20% e o proponente assume as custas judiciais em casos de não isenção legal. Deste 

modo, o município não disporá de nenhum valor em caixa, sendo os honorários pagos diretamente 

pela União, em caso de êxito. 

CONCLUSÃO 

Verifica-se, desse modo, que o escritório proponente possui estrutura e corpo técnico 

preparado para pleitear medidas judiciais e extrajudiciais com o propósito de adequar, de forma 

eficiente, as rotinas financeiras - tributárias à legislação aplicável, de modo a reduzir a incidência 

tributária, reduzir o risco de penalidades e gerar maiores resultados ao município. 

Destarte, caso haja interesse na obtenção de maiores detalhes e/ou esclarecimentos sobre a 

presente proposta, colocamo-nos à disposição. 

Assim, ficamos no aguardo de pronunciamento e aceite da proposta. Com o objetivo de 

formalizar a aceitação da presente proposta, solicitamos a devolução da cópia com o "de acordo". 

Brasília/DF, 26 de junho de 2024. 

Edvaldo Nilo de Almeida 
OAB/DF n° 29.502 

OAB/GO no 61.606-A 

í61 1 3043-8065 g, 

Cd. C7k Office Tr'wnr 9
Setor da Autarquias Sul V

<20.. 5 l3lcw:cs Y 
Salas 712 a 715 e 5O a Y.17 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 3646.DE99.B537.6312.BEA9.84AC.FDB0.4B25. 
Proposta e Anexos - Nilo & Almeida Advogados A... Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

11

11



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. IN00012/2024 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em 
todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 
os valores pagos a menor pelo SUS. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Livramento e: NILO & ALMEIDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos 
e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 
Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual 
está de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da 
Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; 

estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no 

Art. 23, § 1 , da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da 

autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da comprovação 

de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o 

disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal. 

Livramento - PB, 19 de Julho de 2024. 

JOSÉ MAVIAEL EL I ER FERNANDES DE SOUSA 

Assessor Jurídico 

OAB-PB 144-22 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 36EC.DA26.5820.62BB.C319.9897.F0A9.2443. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração e Finanças. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso 
III, alínea e, da Lei 14.133/21, objetivando: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e 
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 
os valores pagos a menor pelo SUS. 
Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Livramento - PB, 08 de Julho • - 2024. 

ERNANDE ThAR ("` Á NÓBREGA 
Pr feito 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e 

acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 

os valores pagos a menor pelo SUS. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela se dá em razão da premente necessidade de 

profissionais especializados na defesa e no acompanhamento dos processos judiciais para 

atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do 

SUS, repassadas pelo Governo Federal e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros, entende-

se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União. 

A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo e conhecimento na 

área, com formação e experiência comprovadas, bem como por meio de diversas certidões de 

distribuição de processos idênticos ou similares, especialmente com trânsito em julgado e precatório 

expedido. 

Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas dependem de técnica 

especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. 0 serviço, por exemplo, passa por 

especializada extração, interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e 

qualificação dos procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web 

crawler aos endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda rastreabilidade 

e observância aos critérios de segurança da informação. As informações disponibilizadas pelo SUS 

são em formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em informações 

quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das 

informações tendo como base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-

se, interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte de dados, 

além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares ue contêm os 

códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos SUS, mês a ês. lógica de 

relacionamento, é: 1) Código do Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem IA/SIH; ) Código 

do Procedimento Relacionado; S) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa 

~~ 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — Ph 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação dos procedimentos 
versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor é multiplicado pela 
quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a registro da movimentação SUS e 
depois são comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados que constam dos arquivos 
DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e das diferenciações Tunep/IVR 
e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo como objetivo a 
viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para atualização e ressarcimento dos valores 
financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo Federal, de 
natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e ressarcimento dos 
valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e IR, incluindo-se custas, 
petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado perante 

a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os cálculos específicos. Além 

disso, fornece-se todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle interno e externo, no 

tocante ao objeto em deslinde. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 

forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Soli 

• Documento de formalização da deman 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

inclusive: 

Livrament►i P: n 8se Jul io de 2024. 

Marcus Montenegro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus 
de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela se dá em razão da premente necessidade de 
profissionais especializados na defesa e no acompanhamento dos processos judiciais para 
atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do 
SUS, repassadas pelo Governo Federal e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros, entende-
se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União. 

A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo e conhecimento na 
área, com formação e experiência comprovadas, bem como por meio de diversas certidões de 
distribuição de processos idênticos ou similares, especialmente com trânsito em julgado e precatório 

expedido. 
Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas dependem de técnica 

especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. 0 serviço, por exemplo, passa por 

especializada extração, interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e 

qualificação dos procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web 

crawler aos endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda rastreabilidade 

e observância aos critérios de segurança da informação. As informações disponibilizadas pelo SUS 

são em formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em informações 

quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das 

informações tendo como base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-

se, interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte de dados, 

além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares que contêm os 

códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos SUS, mês a mês. ► :ica de 

relacionamento, é: 1) Código do Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem SIA/ • H; 4) ► í digo 

do Procedimento Relacionado; 5) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação dos procedimentos 
versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor é multiplicado pela 
quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a registro da movimentação SUS e 
depois são comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados que constam dos arquivos 
DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e das diferenciações Tunep/IVR 
e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo como objetivo a 
viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para atualização e ressarcimento dos valores 

financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo Federal, de 

natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e ressarcimento dos 

valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e IR, incluindo-se custas, 

petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado perante 

a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os cálculos específicos. Além 

disso, fornece-se todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle interno e externo, no 

tocante ao objeto em deslinde. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

S.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e 

acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 

os valores pagos a menor pelo SUS. 

0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato; 

Conclusão: 1 (um) ano. 

A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de D: e • ro de 2006; 

e, cons • eradas as Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação pertinen 

alterações posteriores das referidas normas. 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
0 adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de 
novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende 

adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição 

da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. Salienta-se que a vigência 

da contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 

de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 

Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 

apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Na pretensa contratação o percentual a ser pago a contratada foi definido com base na utilização do 
seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços. 
Não haverá custos para a Prefeitura de Livramento tendo em vista que o pagamento será realizado a 
título de honorários advocatícios de ad exitum, em 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente 
auferidos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus 
de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. Entende-se 
que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um 
único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá 

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a 

impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; 

quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização 

para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A contratação da empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos visa 

assegurar ao Município de Livramento - PB a recuperação de valores financeiros significativos pagos 

a menor pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 0 resultado pretendido é a atualização e ressarcimento 

de tais valores, garantindo que o município receba integralmente os recursos a que tem direito. Essa 

recuperação financeira proporcionará um aumento substancial no orçamento municipal, 

possibilitando a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população, a : quisi o de novos 

equipamentos médicos, e a implementação de programas de saúde pública. Ademai os valores 

recuperados poderão ser aplicados em outras áreas prioritárias, c i ntribuind para o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

desenvolvimento socioeconômico do município. A efetiva recuperação desses recursos reforça a 
sustentabilidade financeira do município, minimizando a dependência de repasses federais e 
otimizando a gestão fiscal. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como co , - ando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a cont .t. ão p -tendida. 

Livramento - li ~. 08 • e lulh • de 2024. 

Marcus M. égro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição 

da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela se dá em razão da premente necessidade de 

profissionais especializados na defesa e no acompanhamento dos processos judiciais para 

atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do 

SUS, repassadas pelo Governo Federal e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros, entende-

se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União. 

A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo e conhecimento na 

área, com formação e experiência comprovadas, bem como por meio de diversas certidões de 

distribuição de processos idênticos ou similares, especialmente com trânsito em julgado e precatório 

expedido. 

Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas dependem de técnica 

especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. 0 serviço, por exemplo, passa por 

especializada extração, interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e 

qualificação dos procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web 

crawler aos endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda rastreabilidade 

e observância aos critérios de segurança da informação. As informações disponibilizadas pelo SUS 

são em formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em informações 

quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das 

informações tendo como base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-

se, interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte de dados, 

além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares que contêm os 

códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos SUS, mês a mês. A lógica de 

relacionamento, é: 1) Código do Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem SIA/SIH; 4) Código 

do Procedimento Relacionado; S) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa. 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação d¢s pro dimentos 

versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor é ~multipli ado pela 
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quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a registro da movimentação SUS e 
depois são comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados que constam dos arquivos 
DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e das diferenciações Tunep/IVR 
e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo como objetivo a 
viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para atualização e ressarcimento dos valores 
financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo Federal, de 
natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e ressarcimento dos 
valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e IR, incluindo-se custas, 
petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado perante 
a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os cálculos específicos. Além 
disso, fornece-se todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle interno e externo, no 
tocante ao objeto em deslinde. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e 
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 
os valores pagos a menor pelo SUS. 
4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1.Início: Imediato; 

4.2.2.Conclusão: 1 (um) ano. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
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5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição 

da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o percentual a ser pago a contratada foi definido com base na utilização 

do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços. 

6.2.Não haverá custos para a Prefeitura de Livramento tendo em vista que o pagamento será 

realizado a título de honorários advocatícios de ad exitum, em 20% (vinte por cento) dos valores 

efetivamente auferidos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.2.A contratação da empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos visa 

assegurar ao Município de Livramento - PB a recuperação de valores financeiros significativos pagos 

a menor pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 0 resultado pretendido é a atualização e ressarcimento 

de tais valores, garantindo que o município receba integralmente os recursos a que tem direito. Essa 

recuperação financeira proporcionará um aumento substancial no orçamento municipal, 

possibilitando a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população, a aquisição de novos 

equipamentos médicos, e a implementação de programas de saúde pública. Ademais, os valores 

recuperados poderão ser aplicados em outras áreas prioritárias, contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico do município. A efetiva recuperação desses recursos reforça a 

sustentabilidade financeira do município, minimizando a dependência de repasses federais e 

otimizando a gestão fiscal. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 

9.1.Forma de contratação: 
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9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74,4_ciso I, all ea e, da Lei 14.133/21. 

Livrame o de 2024. 

Marcus Mõlifehegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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VALOR DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição 

da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. 

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21 

3.0.DO VALOR 

Não haverá custos para a Prefeitura de Livramento tendo em vista que o pagamento será realizado a 

título de honorários advocatícios de ad exitum, em 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente 
auferidos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 

Contrato: 

Início: Imediato 

Conclusão: 1 (um) ano 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0 pagamento será realizado a título de honorários advocatícios de ad exitum, em 20% (vinte por 

cento) dos valores efetivamente auferidos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou 

extrajudicial, a qualquer título, incluindo qualquer modalidade de transação judicial ou extrajudicial, 

levada a efeito com a União Federal, de acordo com o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, ou seja, 

diretamente pela União Federal, por meio de destaque do precatório. 
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Ressalta-se, ainda, que eventuais despesas com deslocamento (passagens, alimentação e 

hospedagem), cópias, digitalizações, custas processuais, diligências ou outras despesas necessárias à 

execução dos serviços correrão por conta da empresa contratada. 

Livramento - PB, 08 de Julho de 2024. 

c& OCA% 
~J~S CARLOS CAMPOS L ! SOUSA

Servidor Responsável Pelas Pesquisas de Preços 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00012/2024 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus 
de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela se dá em razão da premente necessidade de 
profissionais especializados na defesa e no acompanhamento dos processos judiciais para 
atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do 
SUS, repassadas pelo Governo Federal e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros, entende-
se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União. 

A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo e conhecimento na 
área, com formação e experiência comprovadas, bem como por meio de diversas certidões de 
distribuição de processos idênticos ou similares, especialmente com trânsito em julgado e precatório 
expedido. 

Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas dependem de técnica 
especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. 0 serviço, por exemplo, passa por 
especializada extração, interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e 
qualificação dos procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web 
crawler aos endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda rastreabilidade 
e observância aos critérios de segurança da informação. As informações disponibilizadas pelo SUS 
são em formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em informações 
quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das 

informações tendo como base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-

se, interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte de dados, 
além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares que contêm os 

códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos SUS, mês a mês. A lógica de 

relacionamento, é: 1) Código do Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem SIA/SIH; 4) Código 

do Procedimento Relacionado; 5) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa. 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação do 'roce.  entos 

versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor é ultiplicad • pela 
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quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a registro da movimentação SUS e 
depois são comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados que constam dos arquivos 
DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e das diferenciações Tunep/IVR 
e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo como objetivo a 
viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para atualização e ressarcimento dos valores 
financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo Federal, de 
natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e ressarcimento dos 
valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e IR, incluindo-se custas, 
petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado perante 
a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os cálculos específicos. Além 
disso, fornece-se todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle interno e externo, no 
tocante ao objeto em deslinde. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
0 município de Livramento - PB optou pela contratação da empresa especializada na prestação de 
serviços advocatícios contenciosos devido à notória especialização e experiência comprovada da 
empresa na área de recuperação de valores pagos a menor pelo SUS. A empresa possui um vasto 
currículo e conhecimento técnico, com formação e experiência destacadas em processos judiciais 
similares. A escolha baseia-se também na capacidade da empresa de realizar cálculos complexos e 
interpretar dados específicos fornecidos pelo SUS, garantindo precisão na quantificação dos valores 
a serem ressarcidos. Os associados da empresa possuem certificações e um histórico de sucesso em 
ações judiciais, inclusive com trânsito em julgado e precatórios expedidos, demonstrando sua 
competência e eficácia na condução desses processos. Desta forma, a escolha se fundamenta na 
segurança e confiança de que a empresa contratada entregará os resultados esperados com a máxima 
eficiência e qualidade. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Os honorários advocatícios serão acordados entre as partes a título ad exitum, fixados em 20% sobre 
os valores recuperados. Esse modelo de contratação beneficia o município de Livramento - PB, pois 
não exige desembolso imediato de recursos financeiros, uma vez que os honorários somente serão 

pagos em caso de êxito na ação judicial. Ademais, o proponente assumirá as custas judiciais, exceto 

em casos de isenção legal, garantindo que o município não tenha despesas adicionais. Este modelo 

de remuneração condicionada ao sucesso da ação judicial alinha os interesses da empresa contratada 

com os objetivos do município, incentivando o máximo empenho na recuperação dos valores devidos 

pelo SUS. Assim, o custo da contratação é justificado pelo potencial de retorno financeiro e pela 

minimização dos riscos para o município. 
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0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1, da Lei 
14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 

a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação:" 
" e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 

processo em apreço, o qual está devidamente instruí.' om a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

Livramento ' ► : d: iulh• de 2024. 

Marcus Mo • negro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e 

acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 

os valores pagos a menor pelo SUS. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 

02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANÇAS 

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, F• e: - SO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERC 

Livramen 

OA JURIDICA, Fonte: 500 

o de 2024. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: BDD2.B9CA.07AD.7160.B2B2.CEE6.DB28.DD49. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/08/2024 às 09:19:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99312/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00012/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 10/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 0,01
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores
pagos a menor pelo SUS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 0,01
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nilo & Almeida Advogados Associados
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.964.948/0001-08
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 36ecda26582062bbc3199897f0a92443

Autorização da autoridade competente Sim 9156f2dcf5664c7e02b2253d09a89e50

Estimativa da despesa Sim 5386ba8b7fe24fb2fdcb008535260ca0

Estudo Técnico Preliminar Sim 27b02816d2e9881722bed98d8edefcda

Formalização de demanda Sim 3c970947028eedd4c63cf025e5fca865

Justificativa de preço Sim 07eba481473dc8ed300ce1e3d922badf

Justificativa para a escolha do contratado Sim f3a9a42cac9c22a78aafb840211346ea

Previsão Orçamentária Sim bdd2b9ca07ad7160b2b2cee6db28dd49

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Nilo & Almeida Advogados Associados Sim 3646de99b5376312bea984acfdb04b25

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 17D5.71BD.BD33.477D.59C6.D90C.C0B4.E85A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:19. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 17D5.71BD.BD33.477D.59C6.D90C.C0B4.E85A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:19. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

INEXIGIBILIDADE NºIN00012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 00067/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -

Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, neste 

ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-

10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 22.964.948/0001-08, com sede 

na Q. Saus Quadra 5, Bloco K, Salas 812, 813, 814, 815, 816, 817 - Asa Sul - Brasília - DF, neste ato 

representado por Edvaldo Nilo de Almeida, CPF nº 808.872.955-68, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024, processada nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços advocatfcios contenciosos e acompanhamento 

processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos 

a menor pelo SUS/IR. 

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

Não haverá custos para a Prefeitura de Livramento tendo em vista que o pagamento será realizado a 

título de honorários advocatícios de ad exitum, em 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente 

auferidos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial. 

A 

S 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotação orçamentária: 

02.030—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 

02030.04.123.2001.2008 - MANTERÁS ATIVIDADES DE FINANÇAS 

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será realizado a título de honorários advocatícios de ad exitum, em 20% (vinte por 

cento) dos valores efetivamente auferidos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou 

extrajudicial, a qualquer título, incluindo qualquer modalidade de transação judicial ou extrajudicial, 

levada a efeito com a União Federal, de acordo com o Art. 22, § 42, da Lei 8.906/1994, ou seja, 

diretamente pela União Federal, por meio de destaque do precatório. 

S 

S 

Para fins de cadastro junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, a contratação para a prestação 

dos serviços jurídicos representando a Prefeitura Municipal de Livramento - PB é de R$ 0,01 (um 

centavo). 

Ressalta-se, ainda, que eventuais despesas com deslocamento (passagens, alimentação e 

hospedagem), cópias, digitalizações, custas processuais, diligências ou outras despesas necessárias à 

execução dos serviços correrão por conta da empresa contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 

e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 1 (um) ano. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 11/07/2025, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

b - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

c - Pagar à Contratada, em havendo êxito na ação judicial, o valor resultante da prestação do serviço, 

após trânsito em julgado e recebimento do valor atualizado a ressarcir; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

d - Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
e - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar os serviços em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 
proposta da contratada; 
b - Responsabilizar-se pelos erros e danos decorrentes de falha na prestação dos serviços, obrigando-
se a corrigir, às suas expensas, os problemas e as consequências daqueles decorrentes; 
c - Atender prontamente a quaisquer solicitações da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
d - Realizar reuniões com os representantes e corpo jurídico da Contratante, quando necessário; 
e - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de 
regularidade exigidas pela Lei nº 14.133/2021; 
f - Responsabilizar-se pelas custas judiciais, despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

g - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços especializados executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts.137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f- aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX =100) : 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Livramento - PB, 12 de Julho de 2024. 

TESTEMUNHAS 

PF: 

Gv2.~ 

:(1• '3ok-~ 

PELO CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ERNANDES BARBOSA ERNANDES BARBOSA 

NOBREGA:03Í73258410 NOBREGA:03 173258410 
Dados: 2024.07.12 11:50:08 -0300' 

PREFEITURA DE LIVRAMENTO 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

PELO CONTRATADO 

EDVALDO NILO DE Assinado de forma digital por EDVALDO 
NILO DE ALMEIDA:80887295568 

ALMEIDA:80887295568 Dados: 2024.07.1211:07:36-0300' 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

CPF: 808.872.955-68 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmeute designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. 1°— Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

Art. 2° — Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

Art. 3° — Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831 SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 731C.7999.F132.C036.740C.1909.26EF.4277. 
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Art. 4°— Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243 SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matricula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

Art. 5° — Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926 SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 6° — Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624 SSP/PB, CPF(MF): 
087.416.604-71, Matricula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 
secretaria de Serviços Urbanos. 

S 

S 

Art. 7° — Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042 SSP/PB, CPF(MF): 
992.127.814-20, Matricula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Art. 8° — Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 
087.397.754-88, Matricula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

Art. 9°— Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931 SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matricula: 201620, Cargo: 
Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

Art. 10° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

DÊ-SE Cl' ÇIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandés :7' bg : Nóbrega 
Prefeit f on titucional 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 731C.7999.F132.C036.740C.1909.26EF.4277. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.° 001 -XVIII/ 2024 LIVRAMENTO PB, 18 DE JANEIRO DE 2024 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janina Michely Alcântara Limeira 
Scc. dc Agric. Mcio Ambiatie c Rec. Hidricos:Gabricl Bezerra Montenegro 
Sec. de Sen. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 
Sec. Geral e Planejamento: Camtelita Estevão Ventura Sousa 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

Presidente da Mesa: AlzeNtalley das Neves Bezerra 
Vice-Presidente: Lucenildo Rodrigues de Sousa 
1° Secretário: José Rodrigues de Lima Junior 
2° Secretário: Cassiano Vilar Barrela 
Vereador: 
Vereador: 
Vereadora: 
Vereador: 
Vereadora: 

Leonardo Arreda Ventura 
Valdomiro Pereira Pinto 
Dcbora Sanluza Silva 

Marcos Flávio Leite 
Adriana Alves de Brito 

As9EítQu»9

PORTARIA N°003/2024 Em, 28 de janeiro de 2024 

t 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCERA FUNÇÃO DE FISCAL DE 
j CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO 

i O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no liso 

i das atribuiçies que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
i 

e 

r 
r 

r 

i 

s 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrado.t pela 

r entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais 

Contratuais são descritas no Decreto Municipal 730/2024 deli de janeiro de 

2024, Anexo 141- Gestores e fiscais de contratos. 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do 

disposto nos art. 117 Lei n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do fiscal deverão. ser solicitadas a seus. superiores em tempo hábil 

pura a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art 1° — Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 

538986 SSP/PB, CPF(MF): 225,702.414-15, Matrícula: 20181640, como 

GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas secretarias de Administração 

e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

Art 2° — Nomear o Sr. João Paula Marques de Sousa, portador do RG: 

2428423 SSP/PB, CPF(MF): 040.997.48444. Matricula: 89, como GESTOR 

DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Saúde. 

An. 3°— Nomear a Sra. Jana(na Michely Alcântara Limeira, portador(a) do 

RG: 3061831 SSP/PB, CPF'MF): 078.396.084-00, Matricula: 201624, como 

GESTORA DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Assistência 

Social. 

An. 4° — Nomear a Sra. 1.çknna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(º) do 
RG: 3690243 SSDS/PB, CPF(MF): 096.416134-17, Matricula: 20181691, 
como GESTORA DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Controle 
de Despesas Públicas. 

Art. 5°—Nomear o Sr. Gabriel Be-erra Montenegro, portador do RG: 3428926 
SSP/PB, CPF(MF): 087.416.604-71, Matrícula: 101701, como GESTOR DE 
CONTRATOS, responsável pela .secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Ifidricos. 

Art. 6° — Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089614 
SSP/PB. CPF(MF): 087.416604-71, Matricula: 20181607, como GESTOR 
DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Serviços Urbanos. 

Art. 7° — Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17318042 
SSP/PB, CPF(MF): 992.127.814.20, Matricula: 10181641, como GESTOR 
DE CONTRATOS, responsávet pela secretaria de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer. 

Art. 8°— Nomear o Sr. Julio Cezr Panela de Sales, portador do RG: 3491534 
SSP/PB, CPF(MF): 087.397.754-08, Matrícula: 101856, como FISCAL DE 
CONTRATOS, responsável pela fiscalização dos contratos de todas as 
secretarias municipais 

Art 9°—Designar como ServidorResponsável pelas pesquisas de preços, o Sr. 
Eudes Carlos Campos de Sousa, portador do RG: 3316931 SSP/PB, 
CPF(MF): 077713.46447. Matricula: 207620, Cargo: Chefe da divisão de 

recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas dos 
diversas Secretarias do Município de Livramento, com base em informações 

fornecidas previamente por elas. 

An. 10° —Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 

de janeiro de 2024. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 
Prefeita Constimcionai 

i 
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Junco do Seridó - PB. 23 de Julho de 2024 

ARTHUR ARA L2JO GOMES DA NÓBREGA -
Secretario 

Publicado por: 
Raquel Francìsca da Nobrega 

Código ldentificador:l(i0HFDD 

ESTADO DA PARAIBA. 
MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- DISPENSA N" 

DP00021 /2024 

Nos termos dos elementos constantes da respccctivu F.\ posição de 
Motivos que instrui o processo e obscrsudo o parecer da .Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Lici!nçãt; n DP0002i;20^_4, que 
objetiva: Contratação de empresa no rumo ¿zra nerfuraçdm de poços 
artesiano tubular com profundidade de ate 56 aterros nas diversas 
comunidades do nosso município; R Ali FICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o .en oblato a: MULTICOLOR 
INDUSTRIA DE MATERIAL PUBLICI_rARIO º COMERCIO 
LTDA, CNPJ: 12.670.9360001-09. com o valor total de RS 
199.999,80 (cento e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove 

ais e oitenta centavos).
Livramento - PB, 19 dc Julho de 2024 

ERNANDESBARBOZ_4 A'ÓRREG4 — 
Prefeito 

Publicado par: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifcador:6.ASLXD46 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRAIO 074/2024 — 1)15021-2024 

Contratante: Prefeitura de Livramento —P13. 
Contratada: MULTICOLOR INDUfRiA DE MATERIAL 
PUBLICITARIO E COMERCIO LTDA, CNN- 12M7lr ̀ 736/0001-(t9. 
Valor: RS 199.999.80 (cento e noventa e nave mi ' r.. .ceratos e 
noventa e nove reais e oitenta centavos). 
Objeto: Contratação dc empresa no ramo nora nerlirracào de poros 
artesiano tubular com profundidade de até 50 metros nas diversas 
comunidades do nosso município. Fundamento Legal: Dispensa dc 
Licitação n° DP0002I/2024. 
Dotação: Dotação orçamentária: 02OSt)-ShC. DE AGRICULTURA. 

FIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS 02080 %0.60 0111090 
ONST. PERF. E RECUP. DE POCOS E nC DES 4.4.9'05I .101.1)0 

OBRAS E INSTALACOES, Fonte: StU, 206 e ?dP. 
Vigência: aló 17/01/2025. 
Partes Contratantes: Ernandes Bn hoza Nóbrcgo (pela entmnnte) e 
o Sr. Jonathas de Araujo Leite (pela contratado;. 
Livramento- PB. 22 de Julho de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato IIdu ara o iv:.argc:e' 

Código Idertlilieadorc321.A8600 

CABINE I E DO PRFt f'Ttx ._. . 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- INKKXIGIBil.1DADF N` 

IN(10(I l O2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a lnexigihìlidade de licitação n° !Nt10o! 1'2(24, 
que objetiva: Contratação de empresa para prestação de sei-?çus de 
Assessoria Jurídica. compreendendo: Assess.anti ad:riuistratìt a. e 
orientação jurídica da gestão, inclusive corna elaboração dc defesas 
junto ao Tribunal de Justiça di Estado. 1 :ibutai do C onus ao Estado. 
Tribunal dc Contas da Cnião e Irihunil tU a >arl ,.1 d. 5' 
Região, correspondentes a s 7 crc<_ses C ; 1 ,cias: Atmticipal: 

RA';Il-i(.O o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto :c PAULO ITAI,O DE OLNEIRA VILAR SOCIEDADE 
INDIVIDLAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761/0001-04, com o 
valor toe{', de 1(5 24.500.00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 
Livramento - PB, 12 dc Junho de 2024 

F,RNANOES BARBOZ4 .NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renatu Eduardo Marques 

Código ldentifcador:474CFF2B 

GABINETE DO PREFEITO 
".'IXTR ATO DE CONTRATO N°062/2024 - IN01I/2024 

Contratante: Prefeitura de Livramento —PB. 
Contratada: PAULO HALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761/0001-04. 
A-alor: KS 24.500,00 [cinte e quatro mil e quinhentos reais). 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessora Jurídica, compreendendo: Assessoria administrativa e 
orientação jurídica da gestão, inclusive com a elaboração de defesas 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal de Contas do Estado, 
Tribunal de Contas da União e Tribunal Regional Federal da 5° 
Região, correspondentes a os interesses da Prefeitura Municipal. 
Fundamentn Legal: Inexigibibdade de Licitação n° IN00011/2024. 
Dotação: constante no orçamento vigente. 
Vigência: até 13/(11.2025. 
PartesContratantes: Emandes Barbosa Nobrega (pela contratante) e 
o Sr. Paulo (talo de Oliveira Vilar (pela contratada). 
iivramente - PB, 13 de Jtmho de 2024 

ERN.4.NDES B.4RBOZ4 NÓBREG.4 — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador.5Dl 82AB7 

GABINETE DO PREFEITO 
MATIp1CAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- INEXIGIBILIDADL N° 

IN00012/2024 

Nos ternas dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
\totivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilìdade de Licitação n° IN00012/^_024, 
que ohjetiva: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços advocadcios contenciosos e acompanhamento processual em 
rodes os grais de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os 
valores pagos a menor pelo SUS; RATIFICO o correspondente 
procd.ine.no e ADJUDICO o seu objeto a: NILO & ALMEIDA 
Ai)VOCIADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 22.964.948/0001-08. O 
pagamento será realizado a titulo de honorários advocatícios de ad 
_item eira 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente auferidos 
<m liquidaçãu de sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial. 
Livramento - PB, IO de Julho de 2024 

2:RA'.4:1'DES 64RBOZ:I NÓBREGA — 
aleito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identilcador:B082EFFB 

GABINETE DO PREFEITO 
15x'•"l'<.ATO DE CONTRATO N°067/2024 -IN012/2024 

Contratante. Prefeitura de Livramento —PB. 
Contratada: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

NP,C 22954948/(1001-08 
Valor: O pagamento será realizado a título de honorários advocatícios 
de ad exibam, em 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente 
uulb^dos em liquidação de sentença, ou em acordo judicial ou 
ostnrudciul. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
sere ç v , C .:ocldcios contenciosos e acompanhamento processual em 

,vh:v..diariomunicipaLwr..br'ILmup 7 
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todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar c reaver os 
valores pagos a menor pelo 51.15. FUNDAMENTO LEGA;_: 
Inesigibilidade de Licitação u" IN00d12'2024_ 
Dotação: constante no orçamento vigente. 
Vigência: até I (/07/2025. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nnhrega (pela contratante) e 
o Sr. Edvaldo Nilo de .A lmeida (pela contratada). 
Livramento- PB. 12 de Julho dc 21124 

ERN:d NOES BARBOZA NÓBREGA —
Prefeito 

ubiicade por: 
Renato Eduardo Marques 

C6dign Ideatificador:D3401559 

ESTADO DA PARAIBA 
• MUNICÍPIO DE PATOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.'090.!2024 
PROCESSO ADMINISTRA'II VO N': 234/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

E PRATICÁVEIS (TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID E 
FLOES, A CARGO DE SECREI'ARI S DA PRF.FEI'hURA 

MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: EDSON LEITE MONTENEGRO ME 
CNPJ: 27.117.054/000l-98 
Fundamento Art. 75. Inciso E da Lei 14_ ?,?(121. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 26.500.00 (VENTF E OITO MIII. 
OITOCENTOS REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: ate o tine do exer_ c:c haaneeiro. 
Ratifico, com base no parecer emi dn pela .As_essona it.,L0
referido processo de dispensa. 

Patos/PB, 22 dejulho de 2024 

FRANCIVALDO DIAS DE FRE[9:dS 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE CONTRATO N` 1.722/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2.3412024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 090/2024 - Dispensa de 

Licitação. 
ONTRATO N": 1.722/2024 
ONTRATANTE: SECRETARIA .S1CNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO: EDSON LEITE MON'IENECRO ME 
CNPJJ N°: 27.117.054/0001-98 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE PRATICÁVEIS (TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID E 

TEGÕES, A CARGO DE SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: IiS 26.800.00 (VINtE E OITO MIL 
OITOCENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: an' a I1na1 do excrucio inunceiro, com 

inicio na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ('cnrorme e, rçarrensn vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. Inciso tida Lei 14.133/2021. 

Patos/PB. 22 dejullto dc 2024. 

FRANCI6:4LDO ULIS DE FREIT.íS 
Secretário Municipal de Admirt:stia,' .ë 

Publicado por: 
Rachel %la Custa Medeiros 

Código Identif cador:AF0E43ü0 

SECRETARIA DE Al) MIN 1STt2AÇAO 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLIC.AÇÂO TORNAR 

SEM EFEI'T'O A PUBLICAÇÃO 

EN/I RA 1O DL PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
291/20_4_ 

FROCcSSU ADMINISTRATIVO N°0102024 
PREGÃO FLETRONICO N" 007/2024 
CONTAM ANTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 
CONTRATADO: CENTRAL ATACADO LTDA. 
C N PJ.: 46.556.275/0001-07. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS toma 
público para conhecimento o CANCELAMENTO DA 
T'LmI ICAÇAO realizada sob o título acima veiculada no Diário 
Oficial das Mmticipios do Estado da Paraíba no dia 24/07/2024, 

moina IS. 

MOI LO. Por uma falha administrativa, a matéria relacionada a 
:eterida Empresa foi indevidamente publicada, devendo portanto, ser 
sb:soCutamente DESCONSIDERADA para todos os efeitos legais. 

Patos/PB. 25 de j ulho de 2024. 

OLEG. TRIO FREIRES 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Publicado por: 
Leandro de Jesus Mendes Bento 

Código Identificador:3C732C74 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SERRA .REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 
POR'T'ARIA N". 011/2024 - GP 

(º PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRA REDONDA, Estado da Paraiba, no uso de suas atribuições 
legais contOridas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 
a n0e:)oai.. 

CONSIDERANDO o Decreto n° 003/2024, que declara de utilidade 
público, para tins de desapropriação, o imóvel denominado 
'MACAIBA"; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação justa e precisa do 
novel el para !iris de desapropriação, 

RESOLVE: 

Art. 1" tica nomeada a Comissão de Avaliação para a emissão de 
Laudo dc ;i:aliação da parte do imóvel denominado "MACAIBA", 
q:..c cs te sendo desapropriada pela Prefeitura Municipal de Sena 
Redonda, composta pelos seguintes servidores do quadro de efetivos: 

- Praaeisco Bernardo dos Santos Júnior, Matricula 1202573; 

II- Jose rrivaldo Agra da Silva, Matrícula 1200410; 

)i; - Paulo Cosmo da Silva, Matrícula 904400. 

A,'r 2".As'nni 'usãode Avaliação terá como atribuições: 

• - íLahzar a vistoria do imóvel denominado "MACAIBA", 
localizado no perimctro urbano do município de Serra Redonda, 
ae'lindo ! O00,ú0n',2. conforme descrito na Certidão Negativa de 
Onus expedida pelo I° Tabclionato de Notas e Único Oficio de 
'2egstro de imóveis dc ingá/PB: 

. . - Emitir o Laudo de Avaliação, indicando o valor da parte do 
etI.osci a ser desapropriada, considerando aspectos técnicos, 

anr na~eos ., sociais 

:;ì - Linhar rclatátio detalhado e fundamentado sobre as conclusões 
brida., encaminhando-o ao Gabinete do Prefeito. 

vmnv. dianom tm id:;, tlìum:nrl famup 8 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: E2C5.8157.0A79.AECA.4232.41E3.53EF.092B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmeute designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. 1°— Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

Art. 2° — Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

Art. 3° — Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831 SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 731C.7999.F132.C036.740C.1909.26EF.4277. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Art. 4°— Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243 SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matricula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

Art. 5° — Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926 SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 6° — Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624 SSP/PB, CPF(MF): 
087.416.604-71, Matricula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 
secretaria de Serviços Urbanos. 

S 

S 

Art. 7° — Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042 SSP/PB, CPF(MF): 
992.127.814-20, Matricula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Art. 8° — Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 
087.397.754-88, Matricula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

Art. 9°— Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931 SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matricula: 201620, Cargo: 
Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

Art. 10° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

DÊ-SE Cl' ÇIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandés :7' bg : Nóbrega 
Prefeit f on titucional 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 731C.7999.F132.C036.740C.1909.26EF.4277. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.° 001 -XVIII/ 2024 LIVRAMENTO PB, 18 DE JANEIRO DE 2024 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janina Michely Alcântara Limeira 
Scc. dc Agric. Mcio Ambiatie c Rec. Hidricos:Gabricl Bezerra Montenegro 
Sec. de Sen. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 
Sec. Geral e Planejamento: Camtelita Estevão Ventura Sousa 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

Presidente da Mesa: AlzeNtalley das Neves Bezerra 
Vice-Presidente: Lucenildo Rodrigues de Sousa 
1° Secretário: José Rodrigues de Lima Junior 
2° Secretário: Cassiano Vilar Barrela 
Vereador: 
Vereador: 
Vereadora: 
Vereador: 
Vereadora: 

Leonardo Arreda Ventura 
Valdomiro Pereira Pinto 
Dcbora Sanluza Silva 

Marcos Flávio Leite 
Adriana Alves de Brito 

As9EítQu»9

PORTARIA N°003/2024 Em, 28 de janeiro de 2024 

t 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCERA FUNÇÃO DE FISCAL DE 
j CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO 

i O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no liso 

i das atribuiçies que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
i 

e 

r 
r 

r 

i 

s 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrado.t pela 

r entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais 

Contratuais são descritas no Decreto Municipal 730/2024 deli de janeiro de 

2024, Anexo 141- Gestores e fiscais de contratos. 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do 

disposto nos art. 117 Lei n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do fiscal deverão. ser solicitadas a seus. superiores em tempo hábil 

pura a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art 1° — Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 

538986 SSP/PB, CPF(MF): 225,702.414-15, Matrícula: 20181640, como 

GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas secretarias de Administração 

e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

Art 2° — Nomear o Sr. João Paula Marques de Sousa, portador do RG: 

2428423 SSP/PB, CPF(MF): 040.997.48444. Matricula: 89, como GESTOR 

DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Saúde. 

An. 3°— Nomear a Sra. Jana(na Michely Alcântara Limeira, portador(a) do 

RG: 3061831 SSP/PB, CPF'MF): 078.396.084-00, Matricula: 201624, como 

GESTORA DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Assistência 

Social. 

An. 4° — Nomear a Sra. 1.çknna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(º) do 
RG: 3690243 SSDS/PB, CPF(MF): 096.416134-17, Matricula: 20181691, 
como GESTORA DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Controle 
de Despesas Públicas. 

Art. 5°—Nomear o Sr. Gabriel Be-erra Montenegro, portador do RG: 3428926 
SSP/PB, CPF(MF): 087.416.604-71, Matrícula: 101701, como GESTOR DE 
CONTRATOS, responsável pela .secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Ifidricos. 

Art. 6° — Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089614 
SSP/PB. CPF(MF): 087.416604-71, Matricula: 20181607, como GESTOR 
DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Serviços Urbanos. 

Art. 7° — Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17318042 
SSP/PB, CPF(MF): 992.127.814.20, Matricula: 10181641, como GESTOR 
DE CONTRATOS, responsávet pela secretaria de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer. 

Art. 8°— Nomear o Sr. Julio Cezr Panela de Sales, portador do RG: 3491534 
SSP/PB, CPF(MF): 087.397.754-08, Matrícula: 101856, como FISCAL DE 
CONTRATOS, responsável pela fiscalização dos contratos de todas as 
secretarias municipais 

Art 9°—Designar como ServidorResponsável pelas pesquisas de preços, o Sr. 
Eudes Carlos Campos de Sousa, portador do RG: 3316931 SSP/PB, 
CPF(MF): 077713.46447. Matricula: 207620, Cargo: Chefe da divisão de 

recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas dos 
diversas Secretarias do Município de Livramento, com base em informações 

fornecidas previamente por elas. 

An. 10° —Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 

de janeiro de 2024. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 
Prefeita Constimcionai 

i 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: 731C.7999.F132.C036.740C.1909.26EF.4277. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e 

acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver 

os valores pagos a menor pelo SUS. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 

02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANÇAS 

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, F• e: - SO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERC 

Livramen 

OA JURIDICA, Fonte: 500 

o de 2024. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: BDD2.B9CA.07AD.7160.B2B2.CEE6.DB28.DD49. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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44 L L O & 1-AL M E I DA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

~ 
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n©vOGA[?OS ASSOCIADOS 

~ 

CURRÍ CUL O 

(61 ) 3043-8065 Q, 
ôd. Ok Office Ttiwe~ 9 

5fwrJt d4 A ULaigU'd Sai 
QTD. S Bloca K 

Salas T2 w 715 er t3n1 a ..rí17 
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Curricula Lafes 

Edvaldo Nilo de Almeida 
'd&eçG para .r. MS,•.r ai' 5 ntipL•IJIalru.cnpq.hr, 2831959  852581105 

lfrutv aWetitã'r¡q co ttxrr-.4, M4 3C•/Ol!i0:4 i 

Resumo informado peio autor 

Cutsebleirv da Ccmissk de ética da Preseléncia da República (2027-). Nomeado por Decreto Presidencial de 26/12/2023 pia o cargo de Conselheiro rio Cunsdl o 
Nacional do Mmstáriu Púbca'CNMP;, Pós-Doutor em Democracia e Direitos Humanos do iue Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (16C/CDHj associado à 
Universidade de Coimbra. Pós-Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca/Espanha- Pás-doutorando em Direito Tributário e Financeiro pela Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP (2014). Mestre em Direito Cormbturiorial pelo Irrstluto Brasitiense de Direito Público (IDP). 

Membro do Corpo de Avaliadores de diversas Revistas de Direito com dassificaçâ0 rio Quails Periódicos Al pelo Capes, tais corro as Revistas de DKr4to oa Universidade 
Federal de Santa Maria/RS, Revista Brasteira de Estudos Politicos da Faculdade de Direita de UFF1G, Direitos Fundamentais Democracia do Centro Universitária Autônomo do 
Brasa/PR e Direito. Estado e Sociedade da PUC/RJ. Presidente do Sindicato dos Procuradores do Distrito Fedem (2015-2017). Fq-dalista em Direito Tributário pela 
Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Ttibutários (1967). Especialista 
ern Planejamento Tributário (FTE). Membro efetiva da Comissão de Assuntos Tributários e Recais da CIII. Conselheiro Seaonal da OAB/DF (2013-2018). Membro eletivo da 
Comissão de Asuntos Legislativos da OAB/DF (2016). Professor da ESA/DF (20142018). Professor da Universidade Federal da Bahle (2006). Professar de F1BiBA (2006-
2007). Professor da Faculdade Salvador (2006-2007). Professor do Ponto dos Concursos (20042012). Professor no IJNICEUB (2009). Professor do Instituto de Gesta de 

Economia e Políticas Públicas (2010-2015). Professor da Rede de Ensina LFG (2012-2017). Autor de diversos livros publicados, entre outros, Direito T b 8ório: Sistema 
Constitucional Thbutário e Código Tributário Nacional. 2. cd. Salvador Juspodivm, 2012, 422 páginas; Direito Tributário: Tributos erre Espécie, Sicnptes Nacional e Crimes 
Tributários. 2• ud., Salvador: Juspo ivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 3001 Questões da ESAF. Salvador: Juspodivm, 2012, 610 páginas; Direito Tributário: 1046 
Questões do CESPE. Salvador: Juspodwrn, 2012, 368 páginas Direito Tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. cri, Salvador: Juspcdlvm, 

2012, 368 páginas; Diràto THbutáno: 1060 Questões da FCC. Salvador: Juspodivm, 2012. 350 páginas; Comissões Parlamentares de Inquérito: análise constitucional. 

Salvador: Assemblofa Legislativa do Estado da Bahia, 2008, 302 páginas. Aprovado em 15 concursos e scleçdcs públicas, entre outros, e saber: Procurador do Distrito 

Federal (ESAF), Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Pública de Corutas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do Município de Bdo Horizonte 

(FUNDEP/UFMG), Técnico de Nivd Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministërio das Comunicações (CESPE/UNB), Técnico de Nivd 

Superior do Ministério do Turlsme (ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e Prafrsional da Faculdade de Direita da Unversidade Federal de Bahia (UFBA), Professor do 

Centro Unlvversitário da Bahia (Cuia/FIB), Mostrado ens Direito Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), Doutorado em Direito da Universidade de 

Brasilia (UNB) e Doutorado em Direito Público da PUC/SP. Vencedor dos seguintes prémios jurídicos: Prémio Lt®2 Targrnio de Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; 

Prémio Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA (Assodação de Magistrados Trabalhistas)• EMATRA e ABAT no ano de 2003 e Prémio Luis Eduardo Magalhães da 

Asw ribleie Legislativa do Estado da Bahia rio ano de 2004. 
(Texto informado pelo autor) 

Nome civil 
Nome tdraldn iSo de Alrrr,'L, 

Dados pessoais 

Fitiaç o Cicero AWas 'te MntrNa a Rita ele Cassra Nile rle tkne'rla 

NascJmento Peru Null . SaIvanoeBA. Bras, 

Carteira de G058748n441% SSP-BA eA-2211u212003 
Identidade 

CPF ss.97~.aus-oe 

Endereço Quads SON 213 Bony, K 
rasraencial Ata Nana - Brasilia 

70872110. O F - Brash 
Telelevo: 61 932140336 

Endereço 
a trônlco E-nrcri para contato ed  ondrnerrlaµ•)cro.comdtr 

E-mel aliemetvo dlraldonelmeidu(,hounaitcom 

Formação académica/títuiação 
2095-2019 Dcu:a .do ern Tm to. 

'manna UNverddade Carina, ee Sao Paulo, NJC,SP. Sae Pado. Brad 
Trtukr Setemes Sorve Aurórruss caneca umotaw-onai !untado tic ri. 6` da Conctureo Federai de 
1958. Ano de oblençiio 2020 
Oneraador Reuno Dias 
Panora c:sva Deeeo Piiijvrt 
Areas do •.'urd,ecin:errre Duelo Cor1SM-Uck,nar 

2009 -2011 Mesnsrlo min Mestrado Acedérn!uc err Direito Coistexuoral. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO: DESEMi OLVIMENTO E PESQUISA, (DP. Brasirra. 3•osd 
T9tis: CPIs s000res e l rniNs da evnstgaç*o, Ano de ootençSa. 2011 
Orentador. wends Ferreiro Mandes 
P8h✓ u. ceavo'f,:á1 
Aroa5 do conherirrlortn: [Freire P505cc 

2005-2007 CaCrarJarizac2d tin OrrGso Tr:ou4ár:o. 
Insh:cto prasBr.iro do Estudos Tnb_4ãnos, IBET. Brasa 
TitW^: DecadCneia e Prescr.çao cm Mattn9 Tiitx,rena 
SNeentador. Paute de Borroº Corvarho 

2006.2007 CsFraalria;ãr, run P!anclantanto Tnburarru. 
FGWldada dc T.•:srdorpa Eriprosand. FTC, Brasi 

i 
i 
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Tituio: h;udèncra do tC:MS eobtc sorwerc 
UnMtador. Uotavio BuleJjo 

2004- 2005 Gsneual¢a;ao cm t:tusa an. E Pecial2aç3c on; (J rerto Tr,txltMro. 
Um:•crsiéade Fcvcrat da Bahia. VF3A, Salvador. Braail 
Tntdr,: A dtsctrate dos btozns ae der.:dCnc.a a {zescnçao do isca nou nroutas 5010405 rruc,almsrrte ao 
lar,çamemo pot wmatigaçsa 
Onentga0r, t:l8udio Caée Conçtevºs 

2000-2001 Ctaduaç+lo. 
lhevetsrw,de Sal,ador, UNIFACS, ôatvaa'x. &asa 
T duo. LOntiesbes Pndanccntarns da nçuant0 no Orata txaetlelro: ilnttts c^-.nstdOaCnars da atuaçãu n 
c0deres dº mvestipacao 
Jnenlador. .'lax; Calc,on 
BclSista dula}. Fcndaçao de AmUaro a Pºsqu~sa do EStadb da Balda 

Pós-doutorado 

2020 PosD0lltarx0o. 
llnivem,dado co Fiado do Rro dc Janairo, UFP,J, Rro rio Janetro. Brasa 
Areas da ìa tnccimento. 12,redº hipWarxt 

2021.2022 P;s-Dr,0kir2do. 
tJrrrvers,cada de Satama^ca. LISeI. ôalamart,^a_ Fspanha 
Anras do r,admcúr.ento. (Wa4c C:o,tsiRuJ:xaat 

2020- 2021 Pcs-DOutoradC. 
3us GeMsec Conimbr.pori aas(:nrvl" L lhu+ersidadº de Colmbra. IGUCDH. Pertug•at 
Arvas 50 oanhc,timºnto DiroRd /'.(xalilrutdanal 

Formação complementar
2021 - 2021 Curso dº ctxt;r duraç:w _r, l ar;ic ton K1M5 Trwna ,: PrtUca.(Carpa horana: 38h). 

ICEI l,rstiluto Blaslr_ro dl Evl;;dus TriMrarios, tBEt. Sao Paula. &asa 
Bcbisla dela): PnwurNJcea do 0,011110 FodM. al 
riatat+aa-cha+wº: Lc'eifo T,^putJriu 

2021 • 2021 Cargo da curia durap7o urn F3atvrruçau Loplsla0va rn E:VJeueYo: Lagisaca G:verrwnça o Avaliaç3o. 
ICarga 11oriv2 3at}. 
CSeula Nacitmaa dc Ararn,riskaçáe PúbliOº. SNAP. BrasOra Brasl 
Pa),rwas-aravo: Direita Cwrstr!uc+urr' 

2021 - 2021 Curso de tarla duraçao cm Processo Lepisialivo Organlrx,tSno: Orçarrereo hn„oenlx•,. )Carpa harana: 
"t ih}. 
Escr:la N3(iur.tl d-_ A)nnúslr,tçi3o PJbGca. SNAP, Brasrha: &aSt 
Pulat•ras-Mave:: Drrc:Re CwralOuction;r 

2021 - 2021 Curso de curia duraçao nnr Fiscali:aç ìo rsi 3:x1do dn Palrinãnirt da V'S,,. (Carga niràn.'. 4,5,11; 
Esa:te N3ci,.nal d: Admdtiskaç3e Publica. SNAP. Brasilia &asrl 
i-'oLvwas---hsvc: Direito A•lnrnisrraFvr. 

2021 -2021 Corou tt:t xxha durayx: am Basrccr yrt Oryamanlc Ptililrs,. (Carpa Iwraria. 00!:? 
Eax.la N" ,r  dr+A:1+'ttiniskaç.ìn P~ibFir;a. SNAP, Braedva, Braid 
P:rlacraa-nt;aan, Dutir.tFirrarrra;nn 

2021 - 2021 Curso r.e •.•urtra draaç'tw 5.nt Direiu: v hlrrrdida6r, CAladanra e Dae:umenlü,r;i6. (CorSza trur:5ria. 30h). 
Escakf Narxoral tia AdrrinrstraçOu P(diica, SNAP, Brasilia. Brest 
PalavPJSSneve. D,feilº 

2021 - 2021 Curso da rura axaçno om Particas Publicas e GOver,tc Local. (Canja horaria: 400). 
Ear.;la Nark,rrtl de Aur ninlsk.]d3a Pública, SNAP. &asire, Braad 
Palawae-r:favs. Duedt. COlrBLrlciOna' 

2021 - 2021 ^urao rie Curta dtxaçAo cart Fedara0srlC a Fr,ioraiknt0 Fiscal. (Carga IvwAria: 3hh), 
Es:eht Na.•itmal dt, AdminEslraS,;in Pública, ENAP. Brºsilra, Briol 
Felavreº-r.11avts D"xcA:. PuoOco 

2021 - 2021 Cumo de cura duraçAn em Irtnxiur,:?:: no Orç:cmanto Público. (Carga horaria: •ttit). 
Esrt:la Na;i.a:aY rifr Admin!strac.7a Fríbfico, SNAP Bra:alia, Br::ati 
Palataaa-.,::ave Ddt+tr• Fiirarw:-eirn 

2021 - 2021 )urso Lw Culta  auraCab am (ìr çamrmo Pútsca. Marga nnrdod, 10h). 
o.rx:la Nu:it,n.d d5 Admir!ulra;Hu Publica. SNAP. Brasilia, Bread 
Palaorat-)dray. Overt': Frnwrcarn 

2021 - 2021 Crnsa de a,ru dumçOn em Etfir..açM Fiscal : Orçamanro e Cne,sM Sacasl. ICarga hmAde: 40h1. 
Esrs:4r Narinr•.al de Admurstrac:m Pubrra, SNAP. &'asi!a, Bra,st 
Pai avr-aa :Jrwe. Dire+r^ Frna,rr.t.✓n 

2021 - 2021 Ciaeo de (reta cauaçao sol Crativvlada e Navas Tersuhglas rir, Se,viço Prdice. «Carga t:orana atPub. 
Escola Naaonal de Fwmmistraç2ict Pudrea. _NAP. Brasí?ie, Brado 
r'.vawas-cheve Edr:caçéo 

2021 - 2021 Curso da curta cYeaçãu am Cidedanra e Of tolos Hurnanas. (Carmo lexalia. Iohl. 
Escrita National da Aan;tnislração Publice. SNAP. Bras7ia, Braaii 
Patavra-cAave Due,tos kterranes 

2021 -2021 Curgn da curla'luraç&0 am Equlinric Plural. (Carga Itrxatia: 4dhr• 
Esu,ta Naddr.al de Admrn:skaçao (,iblrca. ENAP, Brasriia, Bras! 
Palawas-r"eve Doetro F,In:dLe„O Orrs.ic Ti'RnR4r-:'. 

2021 - 2021 Coroo da curta Ourar,30 em Analise da hM,aao Rep,a43tnrlo: Concertos Furaamenrars. ICarga n r.. Ma•. 
10h;, 
Escola Naaorral r1e Admrnlatração Pu7hca, SNAP, Brasiiia. Bcasi 
Palavras-clrsv DxaM Rag/rierdhI 

2021 - 2021 Cumo de aria r,uraçao am Cido .,̂e r,a'•.,tão dc I^veshme.^.to Pirblta,, cCarga tx:rAna. 2011). 
Escola Nacional da Adntrrl'blraçba'idllica, SNAP, Bradas, Brasa 
Palavra>-leve Arpnmi.a-,rar4n Publico 

2021 - 2021 Extencdo wrn•aars:taria am CfM:felbrOraa e Twras Atuam na Ju,,sana)bncca. ICarga horáda: 2Y'ihl. 
InsLi:Otobraaiarro da Orado Tra7uraro: IEDT. Brada 
P,alewaa-d:ave' D)rrera Tripul(„ia 

2021 - 2021 Curso de aria duracic em EdudAÇ&r Fiscal, Estalo e Trha-nagèo. rCarpo gorada 401!.. 
Escola Nacional de Aaminiseação Publica. SNAP, Brasilia, Beast 
a,,rgvçtr-calor: Dr eira Trrouldrtc 

2021 - 2021 Curse de caia durat1IO silt Curso Sislorra Eletrdeico de Info-rreçpas rSEI). (Corça horária: 3011. 
EsroL de Governo (k! D;Cr0o Federo+. EGOV. Draint 
Palavras-ci,ave: COSId rrocrn`rºr,lar 

2021 -2021 Cara 5e arfa duracdo ºm Inseunrrtos dº Planelamerlo: PPA. LOO s LOA )Garça bolS a: 140,. 
Cicala Nacional de Admirt:sbaçbo pública. CNAP, Brada. Braid 
Falavrs-chave: Dro,tç P#rtcxcia 

2021 -2021 Curso tie ama duraçlo em Marca Rogulatorio das Orço.. Ca So:. Carl. Fdaraeametro C Transpar,na3. 
'Carga Foras. sino 
Csccta Nacional aº AdmtndtraQOo Pudica. CNAP, Brasilia, Brest 
Potavoadj7ave: Direito AS'nriisbutua 

2021 - 2021 Curso or curta durado Cm Dabcroçlo c Avadac3a ao PPA Nacos ;Lncoraalls. (Carga hora,o 200). 
Casota 'Jaawul de Aam,nrsaaç0a Pública, CNAP. Erosiva. Beast 
Palav.hs Glean.' Drano rbwnoc»o 
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2021 - 2021 Curoo 06 axta duaçJjo nm R.oesw a Intomtação G Jtetld0rias do htlnlstlrNo Pubtwc. ;carga hOrJria: luh?. 
Esrx,Ut Nartlnnd dr, AdminiabaçOc Pòblide, EN.gP, RraaMüia, liras/ 
PaIFVraY-mavt: Otren:: 

2021 - 2021 L%UrsO d6 auAa 0uraçAo em Gdircaçá0 em Drr0rt05 E4.manos. (Cera haArta ì0h} 
Escr,le NarJanrll de AdmrdatrrrrOn PúWr'a; ENAP. BrasOia &asY 
Palavmt~Hevt•. Drrrdh FnunarK

2021 - 2021 Corso de c+xt.e duraçao am AdrtsftiHraçao Pthlrca e Cirntaxto Institucional t;onkrnporOnea (Caraa 
horána: 20EI. 
Escr,Ua Narional de Admrn:sbaçio Publira, ENAP. Brasdia, Efrasa 
PaU:vraºrrravr Admv+ittrecão PuhJir.a 

2021 - 2021 Curso de ::urta duraç:ae em Des or,vtdvifr.do 1lnnes de AJta Paribrrnanca. (Cxrga taxaria: 3Uh). 
Estr,Un Nanonal de Admi sUaçao Futaiea. ENAP. Brasilte, tkasa 
Pabvras -olor ve. fdutrisa 

2021 - 2021 Curso de tifrta duraçao ent Crfstao Tnbtd9rw Uunr.:ipal. (Gargtt Itorárat: 30hi 
Esa:Ua ,Na,ronaa de Admrrtial•açf,o Publica. ENAP, 8ra5i'da, Ekast 
Pdlavraa-r11NYe. DrrFrto Tn.OrBdrro 

2021 • 2021 C•uso de cotta ouraçfiu em inlror,tx¡Ae no Fewkuauamo Frecnl re R:seE.1C%B<Oe horarta: 30E} 
FatLoUr tJM,inr,al da AdmuúsGaçao PubNc.a: FNAP. Rrasuia, Ikant 
Patavra:.cEave lxrerro Frnamyr, 

2021 - 2021 Curto do surta duralbo em I.e, de RerPt` nsab Idade Fiscal (t lIF1 r. Nova ReO,me Frtral (NRFI. ICo a 
hordna: 306.. 
Ft<,Ut Nenenal de AdnrrW,UnçOo Pubtica. SNAP, Rrasitia, lkasi 
Pafavrat-r>.avr. lbrcrro Fira. rxeko 

2021 - 2021 Curou On- arta nuraçOn am SwxontabiBdadu rnrAr'rrnlnistraçtiu P,ibtra. iCarga lr`lada' 2i3a1. 
InsUUAu Sr,rzedrlW Corroa'u Tritwnal de Contaa da Uraãa, tSC DO TCIJ Frast 
P,vtvv-.as-al,ahc J+rc+to FinaxrCC-i1n 

2021 • 2021 Clrexr du urrtt d'.uacOc ern tnuvaç;tyx Sx:al rara o Apar4:içaanxenlo tte POttiras P{ItdiCas. tfarga horána: 
40h1, 
Esocla tdatioral C1e Admin'sUay.W PídlliOJ, ï:NAP, Rraatia. tkaaJ 
PaiaVraS-atWya Pditwaa rtiaUca.i 

2005 - 2005 Eldensa0 univnmdar:a en, Pr£6ua Prbteahkd 7dhut2.do. (Corta E]ryrraa: 1tAtn). 
trtslituto Rr askiva dr PiarGaman6l Tr6:nario, tt3PT Brasil. Mo Il bblenç60: 2005 

2003-2033 CvrsO do awla dura44C+em iSS - Eliboragbo o a4•x<v;;+o da log. em iCICr. tCarga naxtYly: 8E). 
CanrO ErJuc-aC4xul rir- Toundogxa om Adm. r- Fwd. FaoMMadc CETEA4 E FFDRA. 
Btaa. Ano do tkuerrçr30: 2000 

2001 - 2001 Curso 0e asna duraçâb em DireiioAdm,n rOtov. (Caga Itioaro. 32hx 
Orcem dos 1tdvor-yr'sa dc Brass. 3011. Brasil, Ano do tdtençào: 2001 

Atuação profissional 

1. FaOertradbna {l,arat do 3rstrito Frttlerai -Friì3F 

Vinculo 
institucional 

2009 -Atual VinarFl. Sa.rvldtx piblic0 . Engaa,lrarnantd turtcionai: Procurador cI0 D1alr.to Fadaral . Carga tnxáda. 30. 
Rama : Parcial 
OtrMea lnbrnrrCr:e$: 
Róplme Eslnlrnitrio 

2. Raimundo MagalA Advogadoe Aa:w .ladoa • RAIbWNDO ,NASALA 

Vinculo 
In►titaciontal 

2004. 2010 `ilnraan. Advo(yatkt , ErrFrarlranler:lo furxionai. AurMxsna, Ragima. Parcial 

3. tlniventidode rodºrat da Or,hla - lJF'vA 

Vínculo 
institucional 

2006 - 2007 Virltuio: Ss'vOSe p;blico . Er~auarlrabatnlo Iuncnartal. Protes5ar Su6sou.ta. l.arrJa h03nd' 2t). Regal'b. 
?arci~ 
Outras InfomaçSw: 
Etlr'a :3srat e Prohssionel 

Atividades 

07/2006 -Atual 0raduaC;ãn: Oredo 

O/.cticiplrnas minrsatrfes 
C.'Ìr'A Ciar?It 91TntSssl¡ona' 

0. Farculriadca Ittsrrg='aeas -la Bat,ia - OILS 

Vinculo 
institucional 

2006 - 2007 Vinculo: CeleUsta , Erruadramento functonai: Prnteawr , Carga haràr'a 16, Re(tane: Parcel 
Oulras IntormaF0es' 
Direito TrA>tetark. 

Ativldades 

07/2006 - Atual Dtntit0 TribuLlM 

O+sclpllraa mvrrstradea: 
O4'odo Tr.^.atdrro 

F. Facuid,ad:: do CEt3ada dc SaSvt=dor • FCS 
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Vínculo 
Institu clonal 

2006 - 2008 ':Inailo (.nlntista , Enquedrarrr.nlo lunrronal: PfiL'eazor , Carga rorar:e.20, PeQinx: Pa-cial 
Oi:tra3 uito0niaç0es. 
Duei10 do TrsOrúiw e Diredo Emoresaral. 

Atividades 

042006- 08/2006 

02/2006.08/2006 

Cradtk:ya0. Admin!Sttaçild do ROaJrsas Homonym 

Dna4~rrws rriimElri.d8s. 
Dreno Emp: usarw/ 1;DNwto T lwi0 a 0✓rr8o Cwnnircrel,l , InsrrMt.Se-s r/8 DKe:rc, Pubkco º: r,rrada 

;rmIIlnyóc.Adrnirustra~áe do Rewlsvb Hutnrnuu. 

0raal0ir;iau r..iricearras~ 
Drre7j L'U riaOaN,G ('mvukwl. lrole[rvic e svrdreil,", o rOrrRc (la F1eviJCndO SUt/al 

6-Fundaçao de A.nparo d Pesutrisa da EstodO da Baìi3a •=APr:SB 

Vinculo 
institucional 

2008 • 2005 Vina.l?o 8•i4isladrxi.taç9n CinryltK:a . Ftwu<81rr8ru,ntu tungonôl: BtA+ist'a. P.oO*rw- üuSuaçi+o eaJuxira 
0l'V8a ilrinfrnãŷ'A,•Y- 
Tituld ,la Projeto 4s Canúseõas Porlairnx,tarcm d0 kquEr:tu ra#nd Poma dº F.aci•Jiraçiiv do Pudor 
PüLl/crr o riu EduGaçéJ da S•v~rlifedo'. Orlcillad0r' AMoaidd Le8^. 

', Parr4YlatU ue Preib09 e' EpreSsctic Gº Estudo da 8ahia - PATfiIONATC 

Vinculo 

instítuci0nai 

2000- 2000 `/mago EmtagdVió . Er9leldran.crao tueoolwc Est95u80. Carga nurbdt;. 6. R3/110: Pardal 

Atividades 

0312000 - 1/12000 catbOld. Gdepar:ws ̂ -a prAida da üdade de Salvad.r 

Es1r ~O: 
Pôlrxrato yo Prasoa L E.f¡lCa3da 

8. isn,ver:4idarin :i3Sv.tdOr - UMF4CS 

Vínculo 
institu clonal 

2003 - 2004 `:/flair,. outra . =_rquadramernOlJriridriil Presiriantr. . Carçn htaárlx 0. Regirr,e.
Ornrea 1nt0nn0c.'niº: 
?r4aldante do lnsiih;to de Ealtufco .árrda0s (lEJ)d0 UHIFACS 

2002- 2003 :lirKiiO Outrrr Erquadr»mFinto l:rr^6xrel: ólrelnt or9anicac~on4 ::arga v/180100. Regime: Parr.181 
i)tdr8a Irlfnnnec:5es: 
Dirrunr Orgiiniar.tonW rM ltiatitulh 0e Ealrxlns Jurd:v:os!lEJ ida UtdFACS 

Alividadea 

04/2003 - 0412004 o'rer,.k, e Admiráitra0ári. Curso de Direito 

Careouutupalo 
PfnS~dWit9 Jn 18018180 80 EWuroA.hlridifLAS {tEJ) da iIl'dr/:C$ 

04%2002 - 04/2003 OkeGéb e Admrri:iva0òo, Cr;ir+ rlr•. DheitO 

Ca•gou.ic:iperlo.s. 
Orafor Oetizºciodal d.i L'/ WJ:rfO de Est.uios Jnndrxs '(Eli .fe cJiV(FliCS 

9. Pr,sSoa e Pn480a Advngrtd0e Asr,GOiyd<Ns • PESSOA ô?ESSOA 

Vinculo 
mstituclonal 

2002-2002 Vinuro: EaWgdoin . Fr81, ksrnento furona• Eolagisno , Carga /a ina: 20, Regre Parcial 

Alto idades 

0212002- 08/2002 EstAçiu, Esrlitdno de.4rt+ocacLa 

Es1401.~: 
Ei.nr¿r;U ?e :WV/Y,'atla 

10. Ordeni duo dou do E3rasii • 9árç30 ch Distri:º f oderal • d0A8.'Ct-

Vinculo 
ìnstltuaonal 

2013- 2018 Virreu4 Carrseltrr,¡no . Err.uadrementoQincrora! Consell~eno 8ex+na. R0çim0 Para/ 
OL"J'amintmirkn(ìOPa 
~orisdheiro 5yccinral rMt gestã0 20132015 

11. Sindicato dos Proculradones CO: Die/die Fod3r3i • 0lN[0l ROCDP 

Vlnculo 
ineottudonel 
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2010-2017 Ymc.ta A:itiCA.iATNL1.CM1r4smrdot1. III Prd.tl4n$ RSptmr P41e1. 
01.^.50 r.t1rw15•-,Sds. 
P011dI1111 d0 ôIWpPRU(20F 1M palb 2015•l617 

I . f. nrrladrf.w560/4aa0.1.:.a ).•nrddar. ;y - CFII 

Yi1a// 
YNtlld4is4N 

2N/•2115 
P~i~sJra

C.-lubpWq.EnaNÕtrnweoArNlplrMlmhoYrrCOmwfOoáuMwrMe.TnoO'ira.Rognp. 

Ono wMmrCxO. 
M051610 d. COmsqo 11. Aaluilos 7.b1.Y1o. 5 F acw 

13. ORDGrA DC: S%., Ir1aGA(1175 CO BRAStI -OAS 

Vk.aAo 
115q1ue•Jo1y 

201/•201/ V.r.rO Ca1eb51.smo.Frrrralrinwroln.d(ear MramR✓oae4nwNoCiA.nnbrlep1.56.0.. 

RpY1.r PSrpd 
O..ra..ran1.11a(s• 
MO11400.Ma1•U.Ir.dnAs...4-• r,ouLvy. 

13. T•iisueaal A011N4wsp.1lv4 de R4C:.r5G0 rr.s_...1: - t%.itF 

11i.alb 
41slõ1cior.11 

2!/2/ •A211.1 vwrpro 5yvdor p1161aso, Enpylprarrryrb.urld4Hl. PrddaOsol. RSprro Pa.csi 
O.rra1+i10^n5585a• 
PO•ïrARp1 N 205.011009 J(;U/O OE Na'Yr' O PROCWnDOR-GERA. AOJI?41O DA FALE110A 
.71S1filrAL no o101a[b d05 roo.g,ddO 4n b.d 00'sro. O Od1pD J' tg PorI/14 102. ds lb 00 III000 r 
2014.0 cr1001010010 o glro bspOs o o 4•. moio N 01 LI. CS.rar5n1411a. n• 195 . o5 81 p d1 
2301.50 nwRado do 91005100 HiHrO .nya/500 Pdo 51111 n` I. (1 1905 rmo o. 2020.01 

unb0oriGalaldaFae'MrdaWurs auur,sCsarBdlYnlnMrroCaProarxlon.►Ga'a1doDUu00 
radt.. EdC10 M 24.0.26 40ps*o de 's627, RESOL1iE OESiGsbW 11AGfi SiRtilr FONTANr► 
n1a1^tlda m0/0g  Pr1p/a01r 0001001 F110rd - Cota0o11s I. d Fy:AL0011L0 Oë K►EDr>v
m4~ tl11 M! 7/.115•X. Pr6C..5d5r d0 C11uro fadar. - Cºtspor.11_ Idadol M17 P^:~vadub•Gafy do 
~<.c11.ds 01.Y1d. p0rs a.Olala L01101lpm.5r•lalg da F1T1oya P1.011ra Oo 0.41 10 I'adwd 110 Igaar 
Adr160iraIMO Os Rle4sos Fia do 011100 FddY.Y_ 50 P111odo M O'r09'2020 a:r1:0I72023. CMRI,OS 
AUGCISTC irAlEla7A ORaZ 

y/1.2/2/ tancuro Sovou Encrrwran.on1.. I.r,oawl. PrO0.a4r, RapntOc Pa1vd 
0lrras'flSPS~t(iw.. 
Rmpresmn:anb da P1,FA2 rr.loin .1dAd5.arynli.Odi, R5oa114 FbCaYdo 01ir1uFab011 TARF: Es1r 
Tr4yrno. e .i;pr; v.r..rnY. c S.... WY W d.- Funr•ór do DP rsporwiwl PNl M/prr amaaKvda iWfrwtm 
.14na•vnr...u..m llu•xwars +tl.s.n.w. Tndr01-4m ds IaIMirN05 r51pr#a111041 • sa.u5 de dn1ça11. 
:.uüu.5lo d•. L4.y.rwrdo. Os 1rr{40..w/.a1116r dm brw1.r4151.055. d5 a.1.1'.1a550dr 4ia•1.1s nyYnr 
ry4d.1 d.l:cewasl. dyu~ o~4~Rìai.•w v.1 rr5ü.m55u d. modos Os 1rb1r101.ir1daas M n..idp0s d5 

Y1CJ.~w4d5.5: Mtb.mM.mml. E:mia '1.454,.  v l(rU nrd: ad.gw4, psi. ayww..5 iq>4at 505.Ro 
aiaa5r0 ro u0 a OI► POPTARIA NO .I. DE 20 DE JANEIRO DE 201.. Dpg.a pI 10n05m. 941 51.1. 
no Tr11nW A4oN5tAl v0 d4 RaC raoi Flsr is do OMIMo PaOatd TARF O PROCURADOR-GERAL 
ADJUNTC. DA FA2ENDADISTMTAL.:1O uwcx/o da'. rnwp0ss 51M 11104•Wa O r.p01011 POnr1 
no lol cv 11 d5 prro 05 2011.. rcnsc5.orlAi O 01r5 04905 O.1Mgo 40. b.rJ.o W. Os L. CO.1b.hlw.:r 
ao 3ax 05 31 i1u1.012001 50 msulsd0 do pmrlKln wwr0 01a$waoo pio EO° W .101  2$ 21 05 
-noa4sro M 2010.05 Proara0ars Gwd da Fsrlrma 011r.01. oudrada no 9N51W1 Inlrod da 
Pr.ara0olMGra1 d0 Gallo F.Osr. ECS,IO 40 2 012104 ,Imi1440 01 20,0, RE.SRILVE OES13FIAR 
TIAGO STREIT Fr714TANl1n.1..01.d n4 MAi9J. P!00Yabn Oo OwriN F4.}.nd Cy4çpw I, e 
EObAL00 MIO DE ALME70A. ml0rro4a no 174115•X. Pro0u.505r do 05.01 9001.4 Ow;ans I. 
'4.001111 F.lawad4isO5a1 ds Fs.t.ndn 05111i. p1n 1100515 anb raraa4Mwwna 101 Fa:•.w:rl 
PrJu05 do 00001 91004 no TII11md AOmm.1t111011s Rsouno. 91.4 00 Da1dn Fa.Y.d no r441•Y.o 
d511.p12M 0 a 31Lal2d20. GLRIERIIO PEPERApO1.ASELLA 1ICAL1l1 

15. Fundc• Pr2$iur.dlGu da P1ot;uradO.r►4sta1 do Dal.tiW F5d.141 • PGDF 

wnedo 
irtl6ldonal 

2010-2117 t'wwwrb•rv.al•pi4.n.Err.w.1..1+..nc4.n.ww 6.....n.nlrNC•m1vl.rt•daAdnlmn..lpi•1. 
R1ylw P4.c.d 
O.la1.n'nrna5y5 
v̂ xnr5lau rr Co1Vd1.. a AOm n5.a440 •Y• F.4•c0 P+.rJuraco as Pnxvaderar7$rW Oa ONra 
FSoP.I.O Furr}o ProJmd0.1, dssrw+ll.a0..Oarwnado 1W a P•u..radc,oa• ,ard d0 D1sai•a FOGSntl. 
mllbr0o a1. Ia. ri' 2:505. d.1/ dlaAubm •Pr 2950. r1ytl..m(.1aaa 1'SV DettM1 M 21424.2$ 20 05 
•abAro 0.2020.1451 pd MMdW1010044.15 wduaçiC. • n acavrrrard•a•rrn0 dF pnpr105/4uplron 
Ae n1.11.5i5 i.mIK645 5 /11sYr0d 11n Pr4.mwanl5•'NQ411 ̂ 00 cavrf50a (11(1111.115 m 09srltcw711 
lrtroClG.4 púb4a. Obpbro5. L /didrMallNuOMm 1a10a:seMl d1 Ploc.+.wv1u•000d OO 0.5001 F.Oud: 
R 110043005(1.115 NrVi(1y11. M. Or.~4.1ç/( Mo4Tvmld dot .ear .d/pr.lM4'A IV /µlino Ow slwnaa 
r.ri0K03 Nx 01p11a5 ãOAdnista5io piatl5lra1e11 050 OF, V. P511u5Gh. de /v.IfAi r.ro4trs 
rM4.• 004c51 ao boa' 5ra1Ltido(a adrocrKl rV4rra 

10. Aasys.ag: o Br11ut5ua 1$ D..dO TIWUNI•i0 -ASRAU•( 

Nllwlo 
Mgpleional 

2021 .AWs1 v.rx4o Awcr1.00. ErWusl.smaryPF.alnon. AsiOCItlo.Raplr'Panld 
G1.7a4 :1:'rin1A(7a1. 
A A 11Y.a•.4o brn5rr4q ds 044.0 Tr61.1110 (JIaR4OTl .Is1d1d55.1 p.10 d. 1300.00.601. 
(i;n0(a0.11G. 41100 sSaoulpb Olin G06145in4 0. cr5C.1 d/1MI0O. grrl mil dsAu ao 5.ow00. 
p551,e. do 05.00 Tn6uhro. pnl.0nn0o ctal0a. cpdwirgaa 5 a.11Rs.I0.L. 55d41do s t.r.b0u100 
q61110.1114a4.a.latl.d..1.1rJ1r4.o coa. 11ad50.5.11dar.s no S•a115.1d11Q. 

17. IdaL+t.to 00ase9elro dm 011410 Il16dYdio . lSD i 

111110áo 
bN11hKJo1s. 

2020•A6.51 W1olO.lwoenOo.CnO.raYammWll.rqualAuOcrJ,.Rgaw Cuca! 
01us5510n11K15s. 
4 6106!^ 0n1ie5o d OI.b TrndilG. poasoa p.rrOKa 000.1040100005' .+,poly/p M VY'iJ .0.'. M 
tu.0a1.172r60O1-QQ, 0091.1000 dy1011a1I0a ICk.T. 0 vna 31000 5540 c'1.41cm 1•O.IRIs0.s1 00111 pa 
N110K 91009.0.0 1159l0. .00.0,415 5 O ape'Tri90M^01w 00011.09. aww0no. 500114150110 a11■a 
das rçt9nC.vp asc01•v1.1114 4r.105510 00 Tr65001at.5.1cp7..1Y, a wrnpA+lbinil. P1bM-y.IO do 
a5oi11p6 e 140.11x10 00 00nJF01105. OOIde•JnuSS C mnoa 0. bO+1 a11am., 5 p01111rYr1s rra.3~40 04 
Rl05s O. 006.100 Tnb..lro5 O ROT Os $1'100 a.. 24 c4 o06Av^. Oo 1974 (Rtgslra CM 0c Passo.e 
J1aWcs0.00 n: etr2C. L..+o A Z 24 do /•0100 ds RgFWo dc TI/0. o 000.40010, d> 540 P5do} -J 
91114.Os 0614 5ttocadd0 oa•1.r/5•40 do O1dlY0od 0.. Cllnsys 01110t55. CO4.04uraa. Ao.n•r1l.awv51 
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a t,onhbt.s ut . d ac.4;i+n danuOsc. ma,A t yn•.r,.n..at• wacados pda Dalata s spoºdot Odo 
e.0Moe10 Doi4n11.w.. Ote MJ:JQO sce.r•Jt 

10. Avsoe;rc+o w Atiruyt :.ans us gp  Pavlo • AASP 

VYteldo 
lalatlbll,loa,al 

2031 •Ali..l vnavo asao.u,0o. Entutl+ArruenasnM. Msonedo.11ed'm•Pru/ 
tJal.! .. Vi11 {.e. 
A laetr do um yro.0.du ranº. um pspo de aah0ttadas, ad11sdoe Por ºetth4b PtaOo Gumries. a 
A.svcwclT do Ad,e,g,mi de Sao Payg M1 JO de },wuo da Wti1. datr.anou sel T,a r.0u1r Y*1011a. 
qx 4tr,•ellt, a. ,eu.BmwN<. rva as w m. wsuJrCos. RxnrPert.ã olts ddots o erwa doe vdrey.d'Js 
on O.aaa- a apr•daç0o. 0a dstadae. matldm a cagCtrtabon aa.oltdlr. wl aaye,nasr dabMaa. apdr► 
. oeoduka a asok do ata wopo. com o ob)e0io dMataNclR o eAldOo do do0. ao Osletd11 a 
desau e 018518 deraoat11tm SNda. traJ.aoaM e aatdas., s haadrls d• e,d.saaia.l doa sass 
mills de 70 soca da e•YWvJa ne*J.at>>-s. aa+cadd we as seus tttsea0rue. 

15. h•$(t•.clo dt. 0.540 AJm4vsttalird dii Roca .auos.o - IDARJ 

Vbxub 
N1slfOtdaatal 

3031 •Alu.l VInc.[e Ass.Fuwk1. EfWabmWmd h,nwnll Atsa.pit0. ttcytY, oaaJl 
Oudsa a" omleçxti. 
A neta.a W 11naa•ua, conttt,7 a perde os sua (ln`çio on. tM de a11wp dr. 4116 Pu' rOO..INraU.ba •tas 
p.M•,c: uala nahW.0111a do etuoo do Rode Jtrua.u. a. .u$ (a1yldAooa ya,acd.a4 0a1i0 na aa..;io as
taO.•.OçaO. ealnçeO,.OsaanrtN.ICraO as oa:..d0 psa0vaa 8 Oa14Mf►> d..Jpw.s.1G Daab 
Ade•.a11Hbas. am talos t4 aus ow.goa yap*. rd•, a de.tsio 00110 'amo do Uroao,.0 findo dl N.d 
d•: Ja.laro snadw+do aaíal0s lusa a aW,:u do uMaCcd amldPla Cell at4,a.'acarYWea dr. Estado O 
.'+ pd't. 1881,i do prapa a adtpte9dc d.. law o eap~/enws.l,Osa4 aaol:•çso l.artcdna a tunap..Jdpr,aal. 
asa.n• :rn•0 da4oert00 pOCooa do IOha,••a. na MeaaeM a 0r EMedO d0 A4ap (1c.noGalaa 01 lJlalo. 
t•o Mt'u'JlnallrrtotoMFtdopao0N4ay.iY(dadeMroraetlsdeMW'Ota.tlCç Y:.:oMCfi: 
asao0açao a0ed0 d psa:O.t p4ral. da taglr o.eneti8o a s al. E un ,altico aprgp.ta de prJ.N,a1es 
lu:: atuan• na paag.aaa o OWalçdn •1klGadol. 00,08.0. r.i,Rria c o•'.ada Ocm turno :,as dam 4 
:an'a.aa K,ridr.s dc (koPo A,aa•tMraOro. 

%d. V,es.deuc'u aa Hup.C(w.a • l'H 

Nlltplld 
hrslRuolonal 

2022-All,.l v..0►q In.Nl4rp f.vtwraandrltol.ar¡or.slC'.radne•oC. crat.rrbde doa Pua, 4a7ne 
Parraa. 
A.i •M n•dcr.sç~s 
A Cunratau as Esta P-ikcd.r.EP} .m,arlada ao Ptad:m. da R~idre. I., criada pry mas as 7.r.roa, 
d.:0 tnl nai.t ta 1'r69 a•unt..raaasals atas , dsst 4s1i.r,a .wE.ieau.a, Pntadw,W da Rsp.L+•u a d.a 
tAnia:roi da Esta,tu...., ..ai... ,ln i0a, Pttdrar: .tt•`neuar a sa~liu.,m •io C~afOo do C.ora.Ya..,~,. Ata 
Jbmra.Cs•:au P..a.ne. J.w.,,F, a,anwtw so PtraJlnM d. R+autitf .j n.Jeta► t.r. mu oyti.,tr..re.a_ 
Arac.a doodle :. l►a),A. W .,M(.rwla8.w t4! aoaa .1/.111.. ,IdiUF.anM. +,d o~.:.v:.. :raaa• 
rrrsd.re►.ãnwKa. ui, .Mtd■w...a■hA....n,rinxatadu iam as asmas. .MwPwrsWa Si..- d., 
Pral.o.d.s P•1... aa a.ri.la0an a da ..ar.r.aa.a. dims J:r.Adas d• .,bd a.a.p.,.ob.u.a -..m... do 
CBAt u d. Eha P,uis7itad'lo Srveaa P181.:. Gi.d do Podar E.er•uro l.ri. 4 d. y.... ....0
na i.t l l•1 aA4 roc.dl..w awll.r a aut.r,MY•lr e Sate.'* do (ilttso rta Ear.. P t•a tin PoCw 
Eaaoniw ladrd. ipfovae o asu ts•tnnoeo dr,rt. at..*S0511, Praadent► Tim imito meacao siar 
pNa cuyain+++No 01 Caëyo d. Conduta da Ma AOn'nesaCio FetMny a da L11 di Cm0'a tM 1r•,ºma0a. 
pra a enu. es m.al,afsOc4 pra qua as tarló,em dr. +carito d1r1 *uas rr,trNs..wPwr awn c w,pe.o 
no alr.~s= PudMa, a pr:ar0.s. a na AOnarutrata.: Pt'Nca. 

2t il3MEC•181dEC 

Vincado 
wlsNprciO„al 

3020-A11p1 V.nudn : 71al.vad.x G.Fw1 aao•..•so tararald. P,olettr. R.Oa*. Petra11 
rll.lrls .n'.a.rwç: a.t 
P...'..1x,. D,adar n:. nuSir(a e. T,o.aa Fwt+rah dn LLM an, Disoo T,b.Ym º r'r.alsba•ig,la T..,uli•ta 

2014 • 2014 V.raau. Prot.v.ra Con4cual'a . E.,.J.Irannna.:,teaan.a Pm4Mr Cxrdr.adta, Re0*ear Pa,r.al 

27. Gan Cunt s • ';RNs CtJRSOS 

YinOab 
Ma~I8101d1 

2000-At1Mi V,eOio GaNlamda -Eng,rdramaw. As.+smd ltiohaF,•. RaO.Te Pre.y 

2I. Conhedera;M has.»tat •u lnd,mVta . l P -t.18 

VMtesAd 
M1101d00a1 

2010- 2010 V„wAb. Mampn as Ca•saaio . E.apm•wa.r,.ao i/ntbn.a Lt,ratei. w AasaaosT,tbutrba e Fiscais. 
Rapma•P~cw 
Outrao inAtrmaçSN' 
Mammo da CoIMtslb d. Awawos Tróahea. Fataai. 

..1. h.wt:c;tlo Avançsdo de Din)do • SAD 

Vinculo 
nstllucAonal 

3014-2915 'lMC.iJ'CdY.Y/ado' ErAYd3101rast7l.Yl~yaW Pr71.1Sor R,/yT4 PACA 
QtYaa m1a,lsf~dN' 
P••.Y,aa da Clea.a T.aarA,o 

25. Red En*Aw L!•4 • Lf fa 

Vlndedo 
IIlIl11bt81011.1 

3012 • 1017 Vcna►a Cdaorada . Eq...a,atro-w. dar~ow Pideaty ac,7,•n Pa cat 
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2& lOg . lC9 

VNollle 
YM111uNoelal 

2011 • 2014 vintlAo Gdebocado• . Engw.-rMrr,r, eoiccnth Ralsefa. fbgnr. Pwnlaf 

Z'r. lNifliUTOOf GrãTdo ECONOIAIA E Po:RIC.RS PIiEI..ICRS -I&EPP 

Viedtlls 
Yta1M8Cb1M1 

2010.2015 Va.cl4ce CCMCORADOR . Enuuarromerro ln~avl. PAGF°53OA Ropn o Prc r 

:a. raraido M.lo Advoqadoa.4 aociadrle -Erl 

WnatAo 
ilarbielolW 

1M0.?♦1á va1.w $dao f..aulernºrwhnGrrN1 iWaAG..eMMti.br RrKIn. Pan.,a 

21. Pon do'. Cwxwsac • 00,11.0 

Vbtp.to 
IpMucidelal 

200/-2012 f,r•NY6l.JJ^Y7oo' E'OuiJrer•C iii. krY.herW P.r.♦Oeler.lery,mo Peba• 

Projetei 

Peoj s 4. 
plaqulM 

21104. 2006 As CoNçibp Padoa.eetwm de Inp•,oMo a; no I O',.e Ce e e 4l.t.I.c d: POCer P.ibeeo e Ge Earaç k1 
ae sahdbde 

Dexdçarll Idea d■l,bliç4o(~e nb.i 
S eWçdc+ Corrluidd Nabt..7' PwRe.., de pefqus-,
e•1/q...eai, Edere.M. Nlu de AA7.r.0a a.Ya.Te. 
Frv..ierl•t(na) F,afirçid d. AMps.w i P+aca.u.. Ct. Ear.dc da 8rn.,FAPESS 

Revisor de periódico 

Awcqa de !tr'Nte Inlamaeio-.ei Cr w.drt..:o e TrltrdAt,o da tIC6 

Vereab 

2022 -Atual Ra.emr Peroa 
Ar»e o'mnaC.lea~ 
Rana.e ri Lr...d hWr.acJ#w Ec•r,Anv+, a Trp.üdv da taaee.lOaOe CMA w Oa 8n1.11.
vrn,ih.[..:e Re..u.AO Dr.ir le:M.iecer.N TnIw1MM. o 01rrMf. Meen.AcronN Ernr.ri'..'.•. ..rn .w..a 
eaMapl.,a e.e.wA,r . cT e.e,Ma(e•rMr.ln dee M.ao .A.lr4eeasla da Rwrta MMlIa rb aYeUr nM.•FY.plrw 
aai rtle.e..ee fob O t.ng►, M..•.Yntl(le.'1.g a bee ifte.. de M4•Kdtpliw., d.`Y rN'/eN/4 M1k ran.nl A.. 
Deem +go. naW+ aab a.., boa EnY.nra Rawete I.e.M ra/ nbP.ew, :.4..-b.d :aah:Y Maler: M ewMM 
a.:arMrain, p..bf ..rA LYrbecn .RiYlll a. C.I.e.e' {r.a:A1.r.M rao. M aerwr.eri I aMee Ire~ti e'M.r.M.. 
:arrr.pw 4• werruea Ijpac,r e aMae tarreK d.. eerei ....no r) D.nr.. Few:a'.n. SA., e74'l.el
rae.rrcio taar.a aro pud.q.aY ter.Ie.t.d e iglda. 

A borrate rM Dir de Aebrwrtklt.brn lb USO 

Vi110f.1a 

2022•Aldd Rag^re Pir'n1
(I.rael ~n',ertACSal 
AR.elu,4Dr.r.e.Adrx4area..ocalJa~P.R00/1(1S0N 2ScA0'.Se) IWiuIaC.r.paNeqn...r+ 
rifurv'.',.rrlar a 0u0k, InW 'a l.•:e,  de draeo ad aetara oeeel, faeoral ar. Irre.•.,ec 
m~n wuee.o Car..rdel.ce•m de anal 4np1v1A000 eepliO.o, a.al.I~Jr, 1.-es Doe.» r.rl, •n V.•r;Au 
a:W.+. o PeolvalaeN Ieeaarwtl..n.r.n 04nCyaleene. a l..r Oe.taa eaa fag,:ee.• q.aa.s :ana.n 
..rro r daltr.htas 40 nrr•rn.in F.a<.dCo •Ia Aren r•.r.,rç;o Ptlyr.a rrn grM ;an boom' 
✓ONradt•,a6. prOdadm.+Wre. K+.wa.w.e. CO' .,vry,.ot du a.r er.lge ea.yr.lcaa (.vm.a.w_ vlao.l. 
an.•pa. r.oncoerMtew .tt ; p..an, anr+rloe w;su.Y+s we o Eetee.o. a addadrar7 Ou. M. a..nan 
u.IGai., .'0A•c TT.» .014.0'1 a IIIe1r.JK Ao d••tec ann;rda;,ateNi 9o.aeel.aro pYi p bnm 11Yr. on.•rr4.rlo 
ae Mrnaea(,jr. T eebleea e. eea 4ube dwArn7e_ +.e'.a en l, ca••IebdsO de ride eY eadedk!e "o, torre 
Jae*+.1r414 adetrw e RDDAaseInlY. a e.:ln.lv,ae. M uegce .aef aaire dw, Ilma. Ylttaet ev.n.rrle4 
o..noldae+Mgw.pgNtsdal.eemal.Canw a lnwdcrn.al•6gQldllbaÕ.l.ellYuo dafoM.c.+r 
do rU.en edrrY'.aa:.atea OeeYaa. a7rman._ bd•+av,r e p.Meal,ao dl e•lbt. nOba M apa(oe as. drafo 
adrt4M1i;far.O .!een1.}Mrp C.n1 rW acen M.14raa rblrpN,a.'Ars. I andMer(.dn.aeea satpolwores a... Ylyia 
.apw.r.0 r,aerr.o ta. .al,cN. 

º. Rcvter,: Ja Facl.idade. do A.rtllc• da UF14C 

Vlna/o 

2021.Arlal Rapel.. Par-ti 
Ouvia •e'orw.ac:ee 
ARrrrsu ea Faaaaad.d. Demito • e UF1dO beco cena dbweev0 pret.uey r0i./a .n urr,•s ar 
OdWeredoeae rw,r+.We. r,~-r.a.a ban tar..o'V WbMAeO.Mda 0.dp0a FarJaaw J. C r4:? as 
U17.10. a roan' +nfodM•:ea e rta, pe'm.7m•aaa nail Mra:ea • eelb. Co. Nb ,v...,0. .h) w mru•gac r. 
NlorW dryllr.r.4lapdydo Corno cc4..l iear . f..e Moro.aCao a inbe8le arrllra'.aa Oee.r.rdrWoe 
no Brsd a n rn,T'C As nnNdg;Mc ap :tc.nu0?f l Re.~eer da FKil01dC 00 DY•YAA lnaae.a.lade 
Fedrel de bA+.ei lioeen Ari O.Oecai{o eio s,t.mooaff ao ftirl.11G M.l;A's eo'oou4d Bold Pdor 
Rwlaef o aK poeaAe.ls e 0ni.eº a:. vegd5 eoer...do.iari¡,3o do aotor. ge.a+•ta+b a don .Cada no 
p.eodaao de ed1o.,Yo uo'o caea r. ne•o.ca ..are pe'4 C. arae.m/aa. A aeeNle r K 00.teW,.,ceM leva 
be C.ltla CraL.eA 00 e.al dOC. +.a ro .') aa'alacã'• 0(, urJ.) roN11. MYdO.Kàd. Ce.l}OeryViSa fi.Me'. 
rwd.anc y b b,b..YaFL.f <m rclai0fi ad Ci14Mr G"J.dlK4 do teab. ee•u «4•tdudo. I a dwpn.er>40 dc. 
tows C mburdi{Y•.re cA.1nOa no reato. CIa e0n4eA9 C.I.,p.a~f.e1 a,ddaçAo or471Cpadda ro beoea1ó dl e 
adaiul4eo 4. ,roF'aoq.a aio v.elu o gbaau. oa•blca CI a efnfa pKbnbnae do wipe a „ uleGeo 
ae ha•.ref ts•a .<u.11e•ada4t 45 ReaW. da raa4c.eb do D.•'eMa da IXMO. 
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a R•T.11i de hceNos s Gant:ss Pltn4a!nr:0ai, 

Vlnt:ub 

2021 •Atpel Rapene PeaM 
O.arJ! uMomnç>rn 
A Rer7W de DrrS.» •• (:ana.aW r.0A1Yre-,Ide di 04% pa d9Owd111d4, OS /usNO •b.110. grah111u e 
eN..O.eao Rr,r.xlu ..de rnUcoeae c4c Or.se.• vy An.. ComOrtido o4/ P.Op,..le d/ P0e•OlfAeeçy0 
an la.iAl..r CweerJa n.lvnde.an Ca Ff7v. 

5. Reer,u Jn,d.(a Ac Q re.rd os rae.ldJde 4, Unlvaeldoda de PaisO runtlo 

VMprlp 

2021 .AOarl .tgla.e P5• ap 
Ou °14 mRi*eK-~ys 
A lte+sb A.wlpn d0 Dael.t t► 1117 pierv.0110 di Pa - a•tudd do OgOo õ• U1.A.icPHr4 N Paew FUede. 
A eN11a 4 pellol9b da VabaeWa r'ldeoily dooeMee e d 5o5ress c05 PR.OeMeee dr 
Ph 3w00açio M. 05e5o alge aerlw do m..l...çoe. d..11ceal Ido r01en.Y. 5•1J oh)•Mro a ANigef 
:1sOsiMei Ue•4l.cce 4d.a1500s N p114.Aw r r awal Of IYrtY ed lawl dr apple. yieÀÇOo 
U.r.alet..ao..ai s 0,4orieo/: a••d190c1 dooa.a e do a' .Iles de pods. A k.al.:r9lo dos Ma0.lp1 eals 
snple e..elu.çio ai Csp1i par P1U1 e ve na0a ee r0e•5ea pa p•J••a.a(Ao,lBáef fltt• 7015110$10 rrae•J.12:apgw Cepos. DtSld • o..WaAl 

F Rovestx do Dlcuiha Brle.klu IFrar6un Jout'.ai O' las. 

VAnr./o 

2º2r-ALwi Rpn.r Usaur 
QUS51 J.k1••ll•(S/6 
A Rev u, do OSbPo O.aeaerJ i1Y7raaa JW.n ai 01 L,,11 HOB. S uma A.el.c.,ppp 0uaàee51.ra1 euis0l 
deede 2911 ive•sJ0 a•laelwi pr.0 00NFF.III -.tlge5.0 Ha(Jecr W Pedpuas .Poi C✓aev1G10 Mn 
OrNo 41e A1i. k••MS.L10 SdYCo daa 0Je1141T m1.e re1ev41N5 o11e an+n.wn. Jar*: (..11 :o01s4r.t+V7 
.ist rn OsyaG. , 00.004 0W11d e W...yee'.1.111sea aerl.•lO. 1.1C.sF M et4rd11 be .Ye.Dpa a 1em06 Of. 
D0..al.1 Cdan4lipJvO Os mid., radeT.rn,.liMS o.71ee1.Ts•eõ 1ne.r url.ranya0 s41K• do d.v.. asao.. 
aproarc.çJa. do G✓e.►: lJar.., e W+•nJr.ww. pety.,s.ón 1m aw5rJl.IbíO dl t.ls'.MlAwa e ua..ç.iai 
vrielanladdN+•sa+•}.saria..r.Aae W.edsanni.lbl.ddi js'odçbpn.11l.rinyl. Tin.ay.., 
rn.1M1Ae r.11e.ICK ID)s NI.Y1.)aA5 do f].•eip Mni Atr aWeól5da 041 pMrrpel.ls.l.e doe C'alee 
Càdsa+.cros.e8. latlreMo apnase.er 1 IJ.r.a 05.aa>ira, rJ5a5,1 Al. 10210. 2951k1K.2. 

' RSv,w.la Bratiir.r:, dn Ey4adoa•adn.cniIRBEFi 

lJllpld0 

2020 •AMY Reguei. Penri 
O..atrdal5.lLede 
A Rs►•ae BrselYre da EaAeios Pd1 Pod hRBEPI e asalara c•r,rarWnllrr tan Os nePwOe do Oa.eMq 
lAw5•410dG 41 UrA1G, o15Adeei OvtUc, Co Plana.W de. 22 de 'e.rleto dP 1050 de F5r,.ldid5 de 
OWeodeUPu[aeF....s0çy,ialaFae•ers.ARBEP/•Ow,O..(ihAl MIY.d0l10ecMe.nLeatllS 
Pe1.0eiC4e D.v1ory. R(.pl Lw.,Ma CLA3E. C•.x•eN Mdint)n.ra Oacleoc.c Jrert.paa L21ery • EZB. 
YIpAdCat OiapOren MI0a.1Nin W:u:a br 11M A, elras i J0ian4a • 1.eNt. IIIZ OIdIIIe. Blort. ERM 
PW9, DOAJ. B.tla. p Inlelaedae.l B aepaph..y 4;.5a1 So5a~es 0504100 14109e1w00 M aw. pel•.a10 
4,.410 1m 1p.••f. A ROOF .4e e e.M .Ote.'rI0 POTS) 0.501 .M d.a.We50 rJeleilts g.ei ptllae¢1 ids . 
40.104115. n..lArel.Ja s i1.tlil.al11 M/ad1As. cr.lirwrw.w. A 5••ht. ed6xMl .15 RBEP 1 ã• Mlna1 
.ewr•nv'.y,M,uwru. r,.ego eâ sdlwss pe"»  Doei 0., n.waanalrrn IMMII em N.leglo•01ie1ca 
.l..ed0 M.1.1N.a'J.if• vm. q. Y/Mh1g.►eeep.Y.l fd pud.xyo e re.rLirKeo de ile•se jRIIFiCi{.O.A 
.b►'y..aT CtNn Q.ea1p/M pdAtiCM beadeaa e decidia. A RBEP Pt5einrle r.fslsOee as.M(b tWa 5551.IIla.s 
54540 pdder s o EMMs vjs Aee,..e. aapr.r •H.amce - grw.at• eW W aSeewwn Ja aYW P.•7pr.se 
00 PeNwgerMG PtlilKo -. Laje 515 am+ 1w,Ya0 AWMK'.00N....undo N n!e'eMM Ae• dyaU. do Ored a 
Pr. .5004154410. ar..2os 11s tlYaeua p.wemesU aAetr.?a..1e.eL•ta.i. doecr.e..a MO aao 501ant pais 
RBEo pal peu...eJ rdeeacx ve.lãa.f n.edfryAa peta dMLaiAO ds W1eil0se eepen.5óatle0wp 
•i.err+ri✓es e nydndn..0ua +.,esAx r.1p5.sa O. ASas. lesei ,lei .104.4.050.415 04110l$tCdeTliiOI
.mndrt i rrO.wnA•1riJ i•du Aawn- ,J1a 050% arid.v. ••f•ÇOS gus pen.,iJ..I e .nwpJb eel 1ab5tea • 
sOHeMrla 'pip .WOp..am.:n.. ems 1140'.N/,d5ra•A.(,oM1'9f" 1i•t.,,li:14.,.et.LfadaRes.ale.R 
fe1o1'eid5•te 5+lyaa i..J040rr feJa110 n e5p.t.1•Y e eavi1.101M d.010.15 rMW..rv'A. •1T ra,ae.n.e1 
dwa.tefM►, I?SN h.tYt47•A1 

d RstilsaD've4•> Exlyd0r9euelsade 

Ill..ellle 

2020•Alwl Repdn 0040.4 
Ov:rdd al'O11da17a1. 
AALdIT cJ Icevela Cie 10. Ewrb s So(itgeSS da PVCdI10. ISSFFL• 1S1t--5100 CUaT.Acbloe II 
U.•eN Al -  OIREIt6 Dnada'1 u.le•:er.ç.ka nrvleela4.wls s agaa•lOe,1.1•s 1a1.!w.4ualoa9e 
alaC.N.e 000 oslel IDd.P1Ma:1R. A. coro I..0'. Dodd Si ds eP.I5~.,1 pp,,rJ+rl.e 101 auv0s 
.mU.reit 1•a nw0 do M» dp.IaOl 041.20104 a.aeAo ce,sntw. s.WSv stm. pas5al•Js .e.d:('1g5 •M 
pesWull Cu wsta N7er.YT,a ebre ee.reWgr pelyp.ci,1. A10.iri 1a)•5w410o pen00..•o dark•a.,•1a s 
•erNUu.s alpaCifCli Cd.sº.r.o 051051140 do Can1N1º Eere.pl. c:dPo o owgdan ssu *10.054 140 
f•,o2rdns de f'oTrislAw,•dv ar DIHm de PUC•R5 11f•ss 1e 011e o1 truallgs W1/pS.I, 
tTelerinyalnls.ei. v 1.Nedos As Sue1 1Maa 05 OrIO.•va a,a0er t115.ilOreuçesl Caei.Puoor.:•s • 
fee.ad.lenlo Co, 05l0:q.u5 CaW.q1v1•.eo: OSeeoa I•er1l., o1. Owroalcl5/ CtiW m kewrrlvut. 
Tecap do U.ell.. Elro. e CanaU.K10 tia S,b,edrlddu. 

o. Ravish, de lJ:rado da Unw+cs•dr.w. Pede.404604.11 Mu Id 

{Il.Nrb 

2020-Mud T.ey.Ier Wur..r 
poTai M'dmJl.Sw-
A Rev sei a, Llm de O•Ie00 oe U.dvdr.dads Psdsdl •1e 131•1a. Ua•talRS iRECDUFOM • ISSN 100*-
SW: lo .5111155.2005. E 051.450510 P10p.Yel dc POay..d..içac ,.n Wea001 UFSM e a0 Cuw di 

Oesl3dltF3AA.EdesllWAssproMs.ona.eepadp...sadecead: Bndedoeeblot.alaaea0osumam 
anga ■./plss 5115 aeOsYda •ãom5s. port.Ol.Ar. r•Ml Y. ••spanrva. t4.r.o Ou I.s.w+la lAn par MlMiarde 
I 514005900 10 d10a5 d0ad10a4701 040411015.0 pMs a r.•y100o do COS dleg..e1.10 1ei et55 d51 
Cia.roea JsmOtae e Sep W. C5M :1n16aWs n01>.,eM.'.:.WC,S 1q ºaloe Al .y dal da O.eIO. 

10. Reeieta de Oledo Ad:nAdslfeRvo {RDA; 

5rala1A0 

2020 -Alwl R`0t••e Patwd 
651N er0e1400Ce. 
(aeM AI. A Rcvse ds oeOssAdeeiwlaul0 fRDA1 ♦ p.adlC+dr pra Ceod1 dc DaedO ta r.a1051Ao 
GSILIb vir2al M Rio do Jrwro IFOV 011110 tle). A 00.901 e 14sll.ili0 aao reslndas Q.I fNrcU.1 
voen a Odeia rGV e s Edataa rlAlen. O pwgã0o eaM vn.wlrl10 ao Prd2!an.s 04 POs.yea.ilJ•;iu SI1r,s1 
3asw. um D5ed0 da RaOJaçAo de 1'(.1/ 000110 Ris. PP13D. A115.L seian de 1M14p 1 sv11*1a adad•e. 
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nwc1.-..,tia. .7ar11 . Or 4di.^ r..2 ,1c42 cc d.'o.,O Nd1iF. c t.`w. co d 1c :a Ando•rr 
cscm;..rn,w■-,T.a.-~N,w•í•b.aiasJO.Cf1Q,1l1.21ec,at.^.,q.aRoa0l.try a•a7o+'Crar..anaeal 
cape^.Rr,rxrlo a. taP.sl a. pei.lu•.a 00 t00P'•0 Progg.rO. 4o'ynlwKr rorfdaaa.a. 51a:rt11I2)a$ e 
.aallça r Crnnav4& rlar.ta'.ao e@Oaa.ag.a. koç(Ylndas. A RDA♦ OdcbtO. da Na:ro alrbia.l. O.sde 
1901. Ab.baanba, a Palbrinaaoa .+.a,a0mnetaAl co 1ad,baçAo silala IRm.rcari•l$ dN .tlaaas 
UlAlolpoas /rldlala Os11dafal- araa.fa :aan cnrwrmaµau 11oirAa. ia7 ealidD nRamiW a,nR+natwntL 
Aa11aa tlS.INIa7da5 ã< loa. .yn'aC1ra L/al.:pdm •alo i.a45m a A. BI U pmeA11a0 Qo da... 
rRIR1$mAl.lbláar11. n(ay0ea- Y.4ra.\. a-..n¡a.d•/oalo. aryamarwltiai. tV O 1111011110$ arAmçao- 5 
al9 nMdrda do pS1.ramr. M. 0rrrk ,. (,a.aa.dn squcae n..0 so betibll.an n. reda).da do 1ao,00 
iaa.4ero: a0l'r Una. o,dqaR /.wla da na.aa cY,06111a d ar$GSNC nor Jv rw lo' :Xr1. 1 dN1Mo. a 
sama•aa. a adiam a a pala.rr !n; Aa,alrs da IIDF aos AOraa alrnao► ói sdb.1 K:4.o- Wu la au 
nruWsan naro ndkpsrMAwn ,r. piWniOrd da daic0 a laaal41 aa s.sale MNOYIuL7I.gla começo 
4r al : W. 1.10 wrlpaa sw da RDA com o haWccawan m aenrwsw. Ws 6. wm w 
rra•sd•dR•i7 do FSUdO Ikyr.avela.0. .(•ai 0 o11.ga0ds0 ale o Falado de DM10. 

11 Rsaiata Va/11'daa ao Airo tu 

1RnCalo 

2120•Ap1N .a.m Ps05b. 
Ouaw adenrMçdaS 
(ha$a Al. A 115aa1 c10ltaa do I4,afo. a pc.rodoiddda quudrwyWy. ,o a. am acv waenao a>,u 
r.iC••a.••0i Orsb Aa.rae•ua1 o f>esa..ch+muvo ôuwaas+d.11aad0l.a, pmW1b ea, o041c da WEnuaa 
:uflY•wdepar.Ip1.14.raa root.o,raCas aeaiassde Wilp11smpb0 do doPd$• 
7aAnçdo am 111rs0o ca -aval.. S.r..oOa 1);a0 rlr.d.rGafas • r50►It. 44000 la.•!tlu. a•àr4a.. 10•r• 
('..nN 10104000 Opqaia' n$V:..•1m+1./11:- .C10,q4$ a0 doi,abrl0e CanadOa a. OosY.,Nloa rlO aG•1 a 
a11p01.1p o llOnlo11G6 'pie 7awd(.r rCl1{~o GY1. law ap,nl0f. an aapKrd rm Yovl aG alau.4. AO.n. 
ao:1M.No nus a lr1a. cra•Orr. a nC' e r.yaaa pala Kr .+aa VaoOM do Doado w fu-nr..da am .:.411 c,un 
:oatalaaa: (I) Das.lS tusba•I11:itü :e o'traJc•.1.V.a1.41. Slla Doado. plMayslednd .: dlaer• l.m.:o 
awrilevst. Dmiss 1.awa w oa0al as. a•t1go. a.r.•an PaOlMadOaN 1(.•a$0. a.an aquaaar•ab m 
palo :nMol. IIO. dr (.u1r b.i.r.a,. Qua rnmpba.n 010 10 01. sdao0•a+• !•p..aa •a. i0 a csfer ,,;c 
:a.a1.re, 0141or..l, p000•.O.lObcar ulna o•r¡.a0 da Rma1r11 a AOlerrrraOb wlto Ipnalag Ou ONWro . 
:ana n:criao ciprda:J a0•ar•p.o:s DOr'r..raq.,c+ d~.s ao... s.rgonOOa 

12.karn4ldE tvdt»Inaatac:<rna~a• 1•:i 

Vinculo 

2020-Atual 1ce0nr t'a•c: 
Ouaas r, :r..uç r.x. 
ARlrati Elnaar.0l1.a.a.GOlia <. 101010 1a1u1 p.11pt.çJ.i ra FoGaoade iaaao,al /:s :7aaan Ca 
14.4a1aá(ada P.00,4. 00 R.a M-arr1.,:. UFRJ q45 Ca92r1rae o tt1a11J7' 11.0011,0.M
Sar/o 5rm1De YOOsllrri q.m O 41$11. S. fFCu:Oç.io :.a 11r+tlsara a(a1aL 4wR.r.an4$. 
J1lavid$rr.ºl a da lslr0bça" r., 2nu :>D DeiVo- cana a Iaa.1 a•, ~apd g1a. aY raaa0nçta'4 Mrinanr..70 
dpa0Ø/r1.T mi d/..hlm a.arn•.,0ralaf pai, t./16:+•anaM 10 tar+.7.WJ/10 •11. a.oaM 4q,J:.. 1:f$.Y. 
Z/17•S147. 

13. NOIROY. P1d.jna.a da Pn11-GraduaG.ia am OlrallO Oa iJFC 

YIIIp110 

2020•Ad1.M RaOri.11•Pa10.►• 
OWM+1i0ra1acOs2 
NONOS R...W do Pm~ams M PM••Cradaaçw wn paaao da t;..i.rwa4L.rM FAC.'AI d:. Gari 
tPPGGcyFC; r1rJ¢ai W cava. Mc* a r.aai/IWrA a1.1p0apsO ca( c+:m..npergAH11 aa.:o.cp0l do 

.1Oraao raa00a. air aa..Odnbra0, *3.51 40 114011$40. man .?:1.r141  arar.ng..o► ANOeOri.mA 
a.m.ererr.ao..uatoAtdoO.alYet.,pls.Atam4o11501(40.m,.ar11çao aR..ws11m14..:10.10.7M 
a.aç40 am 194t .ia. w•rooraxa do 05 JfaiWO atsd4ºoo sat'. imta.ç6la t.'a1.Ii.kr • 
ua.m.rvir. ;rnf/.iraa.}1na.aaa fIK•aandadl. d4 a4als a n. 400 nanw.la da juiMac Sia .rala 
+arado cn.i.agad5c nKa.a.l. a alNv.O...v11b. 7snbdm tOma ;m1:,rn'.laolPS .gbarr0u10a arr. MIO 
Car.asvn Edeo.W .5.0 a rnklQar.a ra .aa piod„(lo a Iam Coa.. 040$'$) a daJpaç40 M Rroduçlal 
.ir..a a0-001a..11a wx wad0lrin.A1.'Oi an PP60Y16C. a n1$1r a/ A nb0mnorraçlo 110a o'+aaos 
f.rldamsnaix a aa ;wa:ry. P1tl1ca'\ IlJrealda em. al. ptraOPaça011rLIa•a rat Eatlodsararibeo, 
11.2. POlor.a$ 0.40.0.0 .0 M.ü•s 11a.dAR4w.Ul.x 11 a IaMIa pa.d.03 00. tiawrN IW.d1rlMN11►, aU$dMAda 
allt 11.1. dallrbSdb 00 ba'•çb }/,t00wnai do Etui•a. $.2. boba as tuu•....Glrs ISiN 1647.yfa0. 

14. Rdatata 01a Faia11/an. MNnr'ra o.•, o;rrtto dz Pt.0 V C• 

YÍmfm110 

2020 •AIaM Rag,irr• Pa,r.d 
:J4Ya1 a1I11a•atç.íab 
A P..rita ao Fa.4.laa11Maraa r.a Daaa dan11ra0a c•/alr.O.Ia1aA1 i•1a CA0`@S. P111140* 00 
"oqama.la POs-#5011sça0 am O.raOo a. Ptab'.w laa.srarla0l• Ca1dlK71 M ri/0S Garaw a yun rara 
mlm•ao rl...r.,n ,y.r a :ats.óo.do4 11 rorr.pMaA nlu,ao aaaa OsMo a Darnocraca ia rxurr.ia 
OOriM:1100rJMa• Cu. s00a a.a.al.. a P•K-• 0.1.42 ap,- aaW. Mí  p400 d1Mt.(♦D ".IMOrac :La' onto, o. 
41va/a410aaaa 00 f.1/.1.a1.a.1.MO 040'2001210 001-.ia ap4cadae. COIa 5{11(.0 2amgJil 4. «01nr1çbr. 
aMrnM.ce a Rr...ta PI41ca alr-gna ̂ ..0Mdc04 ai4n.Aa /x00 ttualrlMJs alordladA 0404 para.- am 
a11srma da w4laçia O..SIr t.sgo prurorda M  .Nagtnag d0 COnrila• Cr . ISSN 251B• 4'9. 

13 Rualdta O•r•1am$ Fund.wcarta $ S Oomsxrar,la 

1111IOIA0 

2020. RaO11ns' I IVCaa 
Oi.:ras alprmaçSaa 
A R.aala Dvalos Flagam.neA.e b Daalouats0 - ROFD das►ludo aab CMES rxarw d..1a A1. E 
AMYa,da p.b l'.a,mo U,urlrr.11.ra Autln(a.o do Quid - 140,1/.111. aalllaç4o dl adara(lo au0alkr 
1a1:,440 114 (41.41 dc C.:agea E.taOD ao Penwf. D.sw. iu1 P•)swa 14.çp'pa 45 FMa'Ordua(b - 
l:rO1d5 e Diw.PMu na ara. a. cc•.ealaac4O Daiw11 FY'.danM11110. D.mODracta". 

16. Ralrlata JcriWea da P.dt:ar3nor:a•tlaral .:O C+I•:er.rr: !.•ar•.11 

ïr1011a 

2014-Ata1.l RaOna. Parc111 
q11ral adaale(~8ra: 
ARar•1r Ju1011.0a Proe,radolia{',orat 40Oalbib p.E1r1! pe0idc 00 •;i0..nal.Za00, de aa'a roZS 
iJpY(bom.tilaa o ds Aalraça5 lar.laM ds Pr..E.ratlana3m11 do Drm:o Fa.i0r1- Sio cn,r, mOe na 
R511ds -A2 da. 40 P•ddaad7ntOorN 00 0ka1b rcóxal 1- Me1aMUi O.Mpa1: e a+ado fo lC t.ra 
aaa'Jla 0510-n  nharltli 40,0 .114400520 PiiOlrs. prs a C4ncs d•. G:eaa..e000am'o.a' a
da Duna. Pbl11lsa:fl-bacrJd5f o ams4an•p.o15r•lmiae0ór so oCrdwanor-a)  nr•trc'./ tr titr 
rRial0ive4 0a1000aiC1d0 is S010aOs Pdbala, 0111.10 aea0laaa e OeRa.i n1a.1a:óry 40 na11,rOZa 
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1- Revtstx da Dirello PtibEico Colltetnp:xrnao 4RDPCt 

Ylnculo 

2020 - Atual ileghner Parçtal 
~1UtraS infonra,;r5rrs: 
A Rersia do O,teiid Púbico Crpriemfwramso ïROPC? e t.nw rariata:,etntihca r9erecw"a e•n hlrrittttO ouN(al 
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Prêmios e títulos 
2022 Recarhahmenio Or. do,kdade ntor.Jl. repvlaçBo Bibada e rddoria etrrsranaa ran adm n rl açao prit;itca 
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Pre4idAncia da Rataldica 
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UtIO 
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2008 Concorra PdSlico ce Provas a T1ubs pata o Maar.arLo do Tuttamo. ESAF 
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Darrra Sobintrr,, Umvcrsirladc Salvador 
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.,wo(a aa(ro 0.1 aar..aMds N•:M,i..d wa aen49!m wÉa.s a.mo.n >: .nc,auo-a•si u.1' a.. (14•Y1ºc 
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r,A•w•wn n 1.ai/ da t0a14fi d►041R0400 d a1/O. pul0(. p0R a1Mo d1(OfbNO do O.M,111 d1I. 
:.1as,r.n 1a v51 wted., e,1u arlp P1a•1105 aga! P1.a 1pv1r Carm If11d111011e e.o80/9 do rrilrblirkira 
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D.mr tn:.a .F, Fri.+, Ara , w. A,Mr.lv.ear.> i dn N fid ;.n- i•'nr. N da Cidia. ..rrjtwaA.,.SIi 
a,.M'Ue„(J.N~.I.(►l.411.(rdlta aaNa(,au. (+ dPSp•+<•"JapViA(Ia• a 

». ®ALNB0IL E IL 
^:.anm roaraaa5olW da EadAtOs SocUhA'WrlOrrat RE .1.515. DIGO TAL DE OIREITC' 
ADL1aItlTRAlIVO. .J. p.11•1 • 211. 2020. 
?rn+0awvo CsWDCaASMto(aW 
Araae dp elydrsol.wd. Criado Coaasrrobnst 
RaA•aa0111 aratirr.Ys P:rspuis Mr0 da dstM¡pç.r. a11M áyd/+ I(:vn. pigs. 
¡rElbaHren ra.:M.LadP 6Sddd.aa'9tAi•1a..d1666tW2'f 12j 
ARelidaOryia'd►DasóoAÚWnr.WbDdsltSP—ROOAPx71• Z41/.dpa6~.pvMO✓a'00•4•4Oar:.rt 

p.alM.ál faElarWar. padkSçAd.1► taabS di d6aAo atl0ias0Ma 9•IM ..IaNI dvó: aC4eSa 
Jub*1itIM41•ou0aoiano».a.rnnxralnnpwolMdraalrk>tia.r0M4+b.reODraw+ Adii..i.a;4i' 
POOaoa a n p•OasaO d►dadlmeldlrrloP•„►4Mrrsdill,,  M imitate. SaOuvWa raal1a1.1 rwnrm.t 
ram4 ai daaddndan do aarawd4i.rtaard aY AáyrlraPSa Pltlb sin ,1a'r fSd1 tanaN 
frllart:ra9.r:a:a. !rrxr.oradlS4- .?1.r'ifV d1 pm.' a.a'es11ry dirt tan.Or. d0parrFraa (aaadwuS
.rrrya, rxi..r.•Nnrl1 Sur;9 glram SJr,/.•'dA ai,9ni.'tc;H•1 ̂  Esndrse Suídiulidi?  a. ra,la.Yrd1 
aprlaaa. -r,r 'a'rar..r.lrmASa . rw:14i a1. •1e'r110 sea*:~'Mbaiw.rrr.•...yM/ prnd b4m 4avMraY"n.1u 
da Adtalaart.içar. Pr.B.Ca a. ai, dGa'N.nCddG1. a,.aaaaaa am ctwáp0as di a4a d+ atç.14'Na Prr
dolls o.. a..rr.r', a RCCM 0.0ar.M a ardnsrdo do amtpa ou. gWs de donr..aeraaptaC w. .(s,rea 
cudpa►na■ rays.i p'+MEos a Sa am and.nd.vd, aM.alamryóa.tb dF.dS adslou.-tu'n. ,INe'.r...s, 
r.. dnM+.dorrasaii.a ()OIH.w, adsmdm, kdnvll► S Paan'a9d0 4. 41(9* l w a.s'.pa an :riir• 
alaaM.AMA. *i VY'psra ar'n ou rr'.aniti.a. ttnry.Sw.w..prWwr+M.wll. Slanrd,a.,F w", . Vasa. 
.aMvWiJ fada,' nl. DanM: 

20. ® ALa1B0A, ! IL 
A.artr•rafJ'n pnr .ale di IIsrnIGIIr. e. aaar/rJl1 r.n $,atany E n rded'M SEBRAE, llrryo,.,a di 
:r..ac Mm+..trw;Nn aln':.►Mn,Yra.. r.12, d.te1 • •57. M:A. 
PMnwas rJ:.w. Dr..r, Adr•wtixr..:,d 
Ara.s da rN1lNrlm.frn. Cs.so P..t>ird 
Ra'.vnc.n araoaYlaS P•Yiyuds parp da duSÇb :o•ws. Mara A•0•. 
ptap •.1trps J..arn Planrsva.nra.ri.0lpOJrlgw,.+evrrif4twRJAI•rsnsN'sIp•awma:•sv.r 
..La.ar..nr n 1a•l - 

21. ALME4A E. IL 
~in eeadidar.y das anMbutdso Msu.aess ao wsun do Oidótaa d1aS Aaa dl.açan a0.a1d.i0a 
pr-1 Emenda COnsOlucte(r1.t' 112001 5001 I.Iaroa do RSa.s. EltraotdaWn W603('24. ACTIO • 
1rE VISTA DE ES'uUU5 ,A(RIpICUB. . v.2.0.01 - 01. 2014 
/Var's.tha.s: Cn1n (.,YISICubrla' 
A:.as t7 c'vra.Urrt.rtA" u..Td Ca1Wl.aa7/1 
RS(.•snass arxr*.a.s 14N.gda Meio da aMdDpd0 a1w4 lONM dim S asp'. 
h19p .11arw• acdnrarY.a dam 5OMrd.a( IIILLNM~M.MM7r1¢a1Mi.Wt1i'13t; 

22. µaiaDA E. K 
(:.titaNl:COnad/a. d.a CONnbI.(,a54 nlS4•.ada1 ao ra.wam a• Si.Drr• a I1a dal asW.çóas p10r.0vtln 
Put Sr+arda orraiae.Oe.a n• 'E:i~pl' a Ws I,  'N4 40 /ada1D aAOaOI*SI10 M 6g562/. RIOS 
ElETR(J•r11OA(FASE1'Li r2/ p1T1•27,2020. 
J•a.rotas•rdtaw C1•ea lnMs.YI(, 
n ans it cmlWum.nb Oarao P;Lwa. 
Ra'i-M¡Nsadcur*s r"a7i.61.as SaamOrtll.IT1Ma'1. va:OS.(bm.P>D►• .
hOp -.S.7pS.:llt.lalOa/pa.WtCr•rara:Avir•aMKdM..UUti?OM'lttvRia:.ul4 aadLLiaR_cM1OADr:.O.b-di1'raNJwr d•tL tL'SI'1iJ, db_sat/1.R JA*_Nraa0d0.4.Promo.6/al.pd't 

23. ALMEIOA E. K 
ApMria Ol.sda.a da Oa.ane.alarao NduOa W••,.r10 bY•44da dl Sauna 'S S ltntrltla7. In(,.rary 

wKa•..n4atl.REMSTABRIl61LEWA0ED/iEJICTkit3UTAWOEFMANÇA4Pt10LICA$. .r.'7 p.1/• 

aJ. 2010. 
PaWwsb.rt:aw Ctwd CanaeMMaM! 
Acesso. arN.ora.aao Cr..s ua..0lueetl0 
RNa+M.a4adOdaorl'Pa.p.dl.Aa.aod►drrlag.çaO aryasao 

24. ALSROA E. K 
P-oSeIç60 a..cr,dbrrc a to eaaco aawWg. Ra:nl. ro CEau d. D.arl/d. UI1iAu0S..vd, p.ITi - 166 
2005- 
tTO10wa>•dl0w. Pmay.ça.7 4 ocraD!4r1a 
Álaaa y0 oaN.iwlaso OvaG :ro Adtq 
Ro10-~4.Ya7 adPa.aS: PYlupuíl 4aWd de LMr41%G•%•. iirAtaSp 

26. ALA[71>oAlIL 
Ri{A1Sad4c a Dd+KdP10a- M+gI.••S a1.06.410t..d a4tl.1s Oa6d1.a1K. O IIa10anCa daa OtYaC•Oma1 
d0► p:n4aSe1 abD':ela00s 0045150000000110.0 Traaato. . v.lA, p2601 • 2S6a. 7J45. 
Praa.rJ.a.c. P44DUaoa dabMlKknM do ár.ad d0.a6..1O 
A1QN da aroan0wdp OW.w OonMePaaaO 
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Rrkrr.:3x~..dlalallW, SII.75.PWsyv.c3 &6a/J••*n/Iidy.w.34p.a.3o 
,..'..yW rn^.a•.,rr do fkemb.4meµ.v *iaxro Í i1. t.'nu:n!fo Cotos noAlnr ã,'ldM. 

26. AI.a1EDA E. K 
Rcp0.naa•'Co .a. D• m•rr.s. raa•a»+uu..a.'u•J@rl::vc.aa rtl.41u.1aa a 4 0niadiY• d11 prtreqpwa 
•!os pYIW'o1 x+,plaJs.a74 ds (yda3.:01 Alxallo. Ranrl.. At(AI RA•y.1/bldS sia. ••1, o.b7 • 133 1.Q5. 
r9r..v+aa•arLlvv• F̂ •car.lft4a qp.al9t.oww.•1.k•4a7Ft do kaCMo 
i•r•r.1 !1 t.aYusvyrarMo: r11cr0
Jt✓k~•:✓aauo•.+.vrr► RntaMr4.y~.dJ 1(r+otk•dwp,ty.k tr.arrxv 
Tasbsss. v.nur!A: do :I+.4nab .a✓.uNu £r.avg Cam. Co3c.o1):. Cad. ..o aao do  .r>a• 

27. ALNIRY, E. N. 
J pila'39's eorosWcena us IIn..4tl.dla adnt.anrssva, NewNh d0 Cu.r. w Oaa.b d5 usaFAC& . VA. 

• uilT/aY•: A.O...'du.h xC.Iav.s,+uavn 
Aqp,►doCMM(r.4•'It! . 4:aavcd 

,

N4k •6n...s a .I.Acera P Ny. ..da Mo . do C~v,nylqao: •►p'u ~o 

26. W Al4FDA. E. N. 
W!(a• 3a"+:3 M pr1.Ir4 CU..1M41xt.u[. al.1.a1 Vdorw.1IY C. a4lda.ça dos OdaP7mu 
doo p.nopNis gp4uccas x ?rM:. Ca IlaOan. (s+:tau I TT .1 aaWryóo >' T.rhrlq. v.66_ a.a60 • aC6. 
IOGa. 
P.1irswq.fJ1.1•. P./ICr.os Gexa:4lx:.,.•.0 uh d.ag d3 k/6aa.0 
Aryas do aOiYao.7W4c. I1..a.':J (;.a.Ifa.cMnd 
/l.4'd..YJ3 vO4far.•3: •L.a1s',a(I.D.,y Ma•0 Iii awr•In•F*I allpacw 
SJO PaUg .HTta1J / I. I y.a+.(:4c ab ffu6aAla AIID 64 n:M. Adia da 1gHa, 

21. ALh7EbA. E. K 
Eo•:yn lara 41 A4p5.Yb5 Sor.ail do CaAnao. Íbsuta do Curo d. 0.1510 05 UfAfACS. .e3 5Je1 • 92 
1007. 
PAbrraA•d.w5 ArpWf.s asxa} no conkro 
AI4Ja do aSlmsarela.b• Dvca Auro CAd 
Asrrh,a..1Y! 41I440O. Ar.3dfFNup..Oa Moio do ANI{F."Fa. 5rp5ara 

30. ALME67A. E. K 
O Pandora os L•9ra¡a.0 A w.Rr rna.a, B.a54. I1•, n...o Cuno.ts On.lb w La51FAC6.. ai p.i 77 - 
1462022. 
Paarrascukw Fa1(:a1ar 
Atuas do 1 r  C.SaJ Ncc« 
(I•4s'dltarsad.c+or.s+a Waa1Tt m.qu(a Mr...Idd.+.apa.a0.*la3salo 

Lhlroa publlCido6 

1. ALNE67A. E. K 
R4rsw r.aAaa 5P11.5u:A SJo PaIA•.. Ak..•dA.a. 2021, v.i. µ654. 
PW.+u CIYr. Oe7Ao TrtóatíM 
A••as au crWuis4r'nr. Oiw•w TnDo.YA 
Rdr•.aAs arFcb.rs Sra4a Parluyuia: Is.*, Al J.11gop*o h.aratN :SBN. P)666662776s✓ .4r•:. 
paipe' apl. wtSaNwJrta.ba16s6.AtaJPAa*a1I15I,0.5r4s.nol.CS.Ir••11731p 

2. AN16AA 0. N 
Sgas. S fa.alsl.e•5ns .  aaorar.nl.5. R.o de JalnaO Parlls.2021. v.1, p.4B4. 
PabP.arrJws•D.s+a C..aua•l.cfw'. Drs:ro.4dnAfss.U1 Diaae 7rousk.o 
A/sas do aadadiasero Caaoo Crniw.vFru( 
RarMdnrs1M6G1alYf &assP.vtup.... MAadsiasIçin I.rar0330,:SEMh78683Tf.41719..'11v 
Pa15 nd/rSMi1'IM~I~OÇa•IGM1MAr9.Y.1.a }k/IdalaYY(KdM7•.t.,ctA►LA/df;699a•:i4 
'&drnll4 funOswN/a01 GI►•sl!.x5rw:s d• Cyfratlo It, r5 Awxx.Ea a.al.a a.4aMr5 om• psm 
0trtns4t.a4nla do •.9v.t0rrYarr d13 a.will ps4 4ddaa fLA.1sr_+c4.s osoÇn+aaaYlNabdi *Al: d6 
03•p.rpds C. ✓+6n P° da C.Ye.Y.a..'Ao fa+NrA( 8..5 *1a dwJS, y.Ia•rwes 43 Of.141Õ14Qatl p4150 
1.4sn1•Sron15%v.ranq 740oacf. nas dbmaiao.ar161n;ds1 pal. nl.asdnauNLrsmss• don P 
msao ds a0P1br 0054 *1 opLray-[s3. an .r.N 00nYiu14arK dodOlpnv3 nn ar(po 6•, raode41)X Ia 
*rues i.1plWs.e urar. n.1 narrala 3(..3ar a/aal no L76:d*.Io0. I» aennd.Nco n no MaoMSleoo •acrpo di 
u.e En/dn Ca•nnalwn d. Qi4+n j 143410 apa.tt •.NtlSCsa lndss.415H aP46d5s5 d• MaIO do
p..Nqa'f f.µ1 vQ4n1r. u P'1Npd,0ad5 d5 41,4105 d• alasOall, da un.6107. 5aº6nsra •. do
41Mí. f WRb M/ak0di- 0 P+5 na, Pa.11ïa Mn ipMMlt IWri.IM1oNr M MApi 440 11505543 
onpm.5ra o a4upM5 •r011frvtis no £a0afl0' lase G14a*ls fY Si'w 6A511~ts 

Z AL1/E6]A é. K. 6ESC68M. a ti
Drana AdIMa4yayC .1641 Ous4.nn C:+oalysdn CESPE. ESAF. FCC s FGV. SACI PALL') 4ET4D0. 
2014, v.i. P•7 . 
PA`aya tAMa' On'r1 A.y.1a.r11!.✓..n 

Amass 46 140,a Cas4r: Ar:•artx.a w 
R4A•raa5s.rsaonat8nslh.m.~Js Mai/dr*sIsçb:Ypnlso.tSiu:47e8S.ta6tl747 

/. AL4EIDw E. 5a. YEBCUTA.O. A. 
Or..u1 Canrrn. a^ar appl Qa►srt.r G v.waaaas CEE. E6AF FCC 5 F46c Ssa Pain h1ETC100. 
á014, r I. 9.7Gr 
P.pnas u...w, Ona1 Ct.lw..an:x' 
A.a.a i5.O.41.r.nMnd. Ca4tr: ..Y.J.4RM IM 
R.1s14t/xa sdl.5na4. &rftP.r r..1. Mr., ia r*v'aJa(.io• beR'sa.:.1. 158q r7ad3.ïGÍaSá52ã I*y..t 
:o.j.. .i.T • r.ww.dórr•.Is.a. <vaI e.Tna,oaat_.MsmaSd s4PO0at•ótcadyufAddWao837 

E. ALM6DA E. K 
014140 L5441090 104(: C..ssK+s CuwN6W1. Salsaeor: AVPr3.In.2012p•346 
P•lir.as•r1.1u5. Llnxr:l Snb.AYro 
Re.sw.r..s sarn+..i.a 8na7imycf4. *lao du •tnidMA.• 5.5.1410. lSgN: 97Ad 776r678/. Horns 
o4p/-• nap •:t1ww tarnnp.11O.'6N0.(M.da11ro154oa M.aHD•J1/I'dFra.st1► 1ad0yr5o.0ssslw.asaasr 
Id►~dìern y+5ua.in.rto •k G7ìSd 

6. Pf ALNEIOA. E. w 
Orwlo rwutsno Sbbn'a CAARauc.4lt.t' Tnau•uo a..c': 9n T. 01 •M1.0 1x,:41.4. 7" IdK6o Srra1M. 
tnpodwm. 2012. r.i. pA77- 
P4low.l•fJes.•• OaMo Trc3u.c 
Ra.MMalilssd(oalasc8.•MA'xa,Rlp.,.Is Mdai n,.rv.igaç4o ISBN 978a3741.511f,Ik.ns 
0595 •n!P.•Ynlw•4aaaal•'ap0[*Ym SOCi EOp~.+rJwMtrrboawMr.~b.IItp40sYws.m(u.sna... 
v26•-arawn6uslld-roAD+'-:►+ae0P4OI? 717 

7. ~i ALMEpA.0. K 
OoraO (1udWb• T•iatos a.n Eapw+o Sr!S1rs NS•i'atM 4 Ca'at T14af41fow 2' od.r6o. SM.sdn 
J.IsOosk.R 2012, tt 1. p 3t1e 
Plb.csr.••ws. OmM %nG.aL4. 
R51.•rlwaadk.awa &sY.Po.aryl.*4 M5r/dsJwqsFlahrr•ssnl ISBN •97PQ677616pç6 

S. AWLDIL E. N. 
:1..oüi rineAs.m:1046 Quw6a 0a+r.hlds• Q. CE.6Pã. Idosos. ha5od.v^ 201: p.36S. 
~aMwa<Iws Dretb Tn6aaYla 
R4Aw.elasssSHpl..a 8.aa+s'o.a.ytAh.óhbdS.M~a(Jo. kr.p.sata IS8Al9:dd577615p5: 

S. ALMmA. 6: K 
DssAo T.hOiblo: 3001 throadrs Cal.adadas WE. SaNada. Eotna .sapoA.*1. 2412. v.1. p.610. 
P5r41•asliSSa.lh.nao Tnballl'C 
Reli •bois. ateando 8.s>••laorrh.gwlr liaodSd.rNpa0.b. rt:proo4c.4ïf3/ 9M57761.T114.54a'a. 
Al6o: 669 •:1++n.6 rinocrq.6cP'odedowd..SMs+Woaa ]M•141r~d51 T.aCR10asQ!abnmdos 
dC~ar.'1J•1M:1CY'.>OA41aa7~Y: 

10. ALNdOA. 6 K 
D•.:,5oTn6oWq•8wbmnT.b,Sarol:ac.onaloCdãQvkWrc*noNbc.ena.SsNsv.^r 1usPO0NM.2011. 
.I34& 
Pl /-h-111a►a15W. pado 7..a.w.o 
If1ar1 do ÇdYNO(d0ab. fiI'.•1C. P~.,U.00 
Rck.dnOba afdClaói►. E/di54?0!6r¡ptif. Mai., de ÃT{da(JO. Iry,alk;. lSEW sS%1613•SY 

11. ALMEOA. Eì K 
0mi.o rtla.f410 T1lsros aa •apy3a. Ir'IOIV NsnatY a t:nnos iMv.tY10►.. Sr.a,:ar .MA300.vrn. 101' 

r'aürre}vrl..i D+rxC Tnbo4lno 
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:.n•.0 1u SurSnrwr-vni.. 1'avae PGIMu/ 
F:r4.Y,:a>,rA:..vioe Sr+.+tH!Oyrlpa Maio i*

12. ALYEADA E. N. 
rvlx.,os I,.a•Im...qMw da:.►a,óitd ,►lirw awrFA:cuna. 

do 8arta 17A,O I.31IQ. 
Maw.aaa•l:t.Ya: Cl'f 
a-rw ya ,s4dC.ylw.xa Dlieac P~vwt.,r. vaN 
l.r.c,,naqs sd5,arwa lNeeaH+r. . e..M MnO.i• d..vAJrya.• 

C.prtuloa de livro. publlcados 

'1•.tlldr0. tS6N. CST7oIaaSX 

S.b+.dot. A*,.•'rdaa... Lr'iay£••r tM% t a:. 

r'Ircoa.'SRN, YrraSJ'Y:8T7 

:.CMEIUA. k N. 
,  ~ •.,Lrtrs oa ,nqu2,.L, rluwe rars:Nr.:,na. In P , : i r 

w,rOteallw,p5a1M,'.lOFdadddsR.rr 7005...1 A rd:.•%G7, 
+'.L'w,arrJw.e .OrM..O.SWdBnaMdsraCrNUgtraAW 
Ales ~ ao s:sUwan.n/o pw „. (•.aaio+wr.al 
F44N.Ya: afiO~Oflacti lYeJa7iwlt/4'.a► aMaaMáw.9err£O. I0'Nr. SS7a4Op7aO 
fraDaOd wra;a?,v do pllM.o jpddaa f.aa t•óraab•Aay..O.J rq.eó -M 7rp. 

ï.
ir.' aN re.aqq Jo drdto do Vao/llo no Ip,nAT W No+rn. No, u, e.1 t)?'trA5 do •.aO.aa J06•. P 77=91. 
•4aaM.a•t7taMY i♦mrÕirati`jr/ d doido dúY..dap 

d0 cov+Mrr.ordo 7eºto do lg.a.W 
Ne4 wo.a rcWanre w.4ya•wtuyws Nee, do AtRprC Ju' t'arra,lo 
tr aio us..arJur dd f'nMeo Jrv:.fJJ tia' 7ert►urg dr Fu,ld.pio d•-ardo Cirarve w doo Je :i70o. 

Livros organizados 

1, At.IEQA. E. N. 
Jrolo a.ir.laarbo dO POºCnw (:.pca, o.rnrN lea4nraa de c.orrKr+caoos cwrd,f,r.oi do xAX1V 
Corrqreraa• SIraIOIO do Ore.O Adr„ na.aav0. Cu,doa GFd). 2020 4.I. ai1.;Ia. 
PYnr.,stlrv. DnaroAd.taMe9a.4O 
Ardis do Adwry'aam 
R. -'Õ..,s ad.,o,rMu BrafEPo•n91qus ll.ao d dl- qd,o '15p•c5ac 
a7 dOJr~, /YJA1 Ol arail,oa.dabM d4fax/woa 00 is, rx4c+r falell.G+nO an 6 de Ca,l.twr9b A 
nr.Iouor .. A„ydb. xi wYMeaM dd.aey oltalfOnMonc.a IaelerYA?sa dv ne,r,.d,► eõaop.4A 0 
xc++MNJI COtn ddaa. aU b*e dill rboda i,W.IOO JrtaW NOfaa SCrMa0. OY'Odaple 11aOdat♦do p• 
M;, JR,'nranp d da'aedar. as,1çvo doa aOIMIOe aer/Ya ai.dl'OmW a1U,n1a C✓.^ a Cøi4tit

d  
~,iu 

Fill/a.tb aa'tiCAylOu•.e, aWA (Ar loatar o CollNOrrAM LO-:. Oe .:r1.'rioa /C OatCOEm'-ar:. f. o 31F•
,.vpoAd.r do bmr.oapdda o Iea t aat, cm'c,ew c.-,n unir-,rv,slt,.ryo aewl..rA. O.orta a A•'ta 
dc a.!nya^,ia oEf Nor sc andFar a rAalb+e Awmr•r,- , : wa0: A Ar.7c►. w .rnnurdaa arulal.a4oa 
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AM .4 6373.  6310' O 44.o do Sn1enM S 7154Ir40a ao STF. /.1 p41w.14Ep~wwm4rg3lr.s.com.a. 
2023- 
1y404.as•tlmv, Or'1.4+Cu'41044naW 
A.►!3 40 Oo.l'.4C+1..'I/•y: ✓a•k Am.o '40
WO.'►.lAsldkw0lwus $1e4wleu•tu11rlx 41ri404.E41AflaçJo'Laelol+b4y I4,1'Ipeç,' 
M143.•%wwa mp(:.'35..:^.n. b'414040 327A&tuMa-RS7}rE37A4ios•sd>s340a•3•o4s•.•ro3.4o'td 
Or Sefo, u Su*" Au.,,".c1ns 4r.vl' .4iaNe w drada de 1 040 no s.aipø 4441..N I1ry;4ac.M 
.01,•1..3aw vï''M... 4. .4aw'.;kt44u11nw+W44.Y111a4K40110dIOII41r4Mv1l.HTJf.1.4►•n 1.. ,.w 
d d11/...•ww4l sa( r. ✓. dM41.w10.k24 Aah4NadaM3 4u 401.14 4* S.G/IM1N I.P 044( r04.av4Mwrni '4 
p4P1p46o A 4'sA•440, lo 1.001.4040-

14. ALE~A E N 
Ow10•Nlç.ae de 101.5 00 s13110Ir S• D.S4.to'. 'çb  4M a1I161•4E, fq •4104040 a 04743.^. 

in oMd*0 40 041 E3220. M.ça0a4. G1a1Ma. 2020. 
P0104aFdISYO (1ME4 Cp4MM4COt11' 
44.01 d4010111aa1a41a4. Oea►o Ca'IeSwcwei 
NCIO'Inpll aãeier451a: Ebvel4Pblsp.fs. Mro 4N a-..4yoG•1o. k1140 349401114n0 9090. 
I18QtaiMiDYQSYNROMObtIOSOIb l2As 10~JPN..•r,•a.'a,•dtJOSNd43.3N45e•3-do34441Re0.e6'b 
o11QOgp46f1p41/44,74Pá'-0'aMã1643440nf!!•..NR'owrodOt444I41432'i8 

11S AL1~ll e.1L 
C•II aMtu ao 4+111om5 fl:.4ash4g:l01111.ati 4`1.4 ee04t14041141 do 000111.91140100 L)4ryu•• 
hpp0sNf4N400ryL0a9Lb. 202Q 
P*wsaenaly. Oea449 Lb4ta4v40•N' 
Alvas do COIN0G11L1110. 04hew. Coo300',7uA1.+ 
AabMn4r3araf1o11b>L 9motf4Mpo4b. Moti•kr.3iu1•r,Jc (*4,0(1.9411 r.41k1p1p.1- 
NIps.4wa•4G4vw.44M41w70241N•i7MA.o4do-amC+44d4Ns.4 3417030 

16. 

Ap/osanaWo de +r.balllo S pal.sl» 
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,. ALMEIDw e la 
Mp.ctoe awco. da raataaam triauMdla. dlL t src.v Ap/..,.mapio du TaalMtwl 
rWnss+.•!ewr Cl•s+uc
AKas a so,r•r.sì,rnd• O.n•!a 
1a.4•dnali7 a.da+a.Kf AMun.'uMr}ry'.~a Mo.. ri' dn;a•jar„An, 'rAnas. l'IaMe pege: 
r•sM BNNN AIA. arJ OrnW.pAsb1W¡•n•f.+7a•L..MAWJ.••nx~• ,wrnx•ãa~Kr1417ywn 
Oprairiao'. .ad„r•..de e•cnaaa..•sv Ja G.wrars W or slKo :n s+nrsHOnev us krR.lpu. Aufc4.we ra, 
''.aMr• 9. ts. ao,vdaaa dry•adue: tr.lay.1 da i.,es" Pam sa:;Llna A Ctmr. aeMaa{apbe ArPbr. r... 
Fepecswra:a :Cw•rel a.oW asN:.a^b WS AainoO... a M1MAR•.i0 de 7o,Alo7 ban di YbV+• •FMtsa.r.r 
ixr ..wv da r:rx.tioçb eia rr0iw.yu•a d► Arnl dia.. frywvr ai svn•ç W da.pnlefa pl,na.-aa, 
f..N.q•a.q e.A,.aMOa . S eOa,' 04.1 t!J. CidaOe IM di Jao.ro. ra„deo O, Sa.apopo Ca+,e' ou 
Mrrn.+çJ.. E A,44;.ntra.. N.i!p•oa.,prnanar,r.d.ri. 04 .1. CAMtS 

2 ALafEDA E. w. 
Enc.ltro R.a.ond di Swuun. da Oat.o a dites. 7W). :Ctrrpaffojiaesw'bçb de 7datartw~ 
e'Na.ros•ci,a. Adirwiaaq6OKCJL» 
Naseaaonap5lani, Daadv 
ls►k•aa.ife adahOtr•1K N•w/FbAll/eóa Mui, di dhi,lpAjao :$aaaa- .auM sa'D• 
Ia.oiu.rrr.pa ~ ~f•7ç~'7,vncoelro•aepo.ran,rrsle+r•u•w• 
yaawd•d1~Ka•iOi YM'r•I;nl.ri•a 
Oa radadaea'.(p7aaa aa SGF.aldai aanD OI~MrR, paw•w a t:ocpruKio MaaN a a r•w. d. 
LoadartNafP'O rMle as ef.wiRlfa ial0aak la.e Uea.ar 64i.',  Ousid.da d. pielip da afha rm. draar,n 
e.Mddsi paMiss ifArak Aasa,a as a.,aM9N ardiaM41Q r.'r OlaMas a LaaP►i aslloo'rr.a» i ar....• 
OsaL1O W o1711 pdap.a w.rolhrdM fOrdef w>bka: a eiwc+farrsa, a de.u:lw'mirrnrra. d,• 
'•4Ps" s"dia • stitº•.Pnrrat wrs. aatof Wçio da aRaa a',ca no ►bAr r.oapo rrdwH 
aonstdva•ado a 4a.wwae.bs tayama a tsaid.dºs .fao a /aa .d'.vaedia. ; l otit Sadia Nwr.:, oe 
AbidfeN!dW~•FaWrra•CL•.Cddada. ralakY.•eae,do hnau'ovMapawdeSvMa►ar3eaMode 
Epos- Mprlh4dadeate. Mvap.aaolay`a4.a,rado's F•rts.Mnas de r'ep.•C'rv 

i. AL~bf\E.N. 
l@oaa1M/O aMwaaeand da Ouvia T,wuW.o de IA!. 2022. iCcnçreaecja;Ee.s,dsçfo •w Tisiataoi 
PWar.aatluae íaKdo Navis'ac 
AlOaad4vraavamaafe Daelo 
Rosc'Õ.aaafdiOMiYc baafPa•fap~.ca .aw-.tri ia-s{a'Ná. :ancs '..00pic 
l,lpf .aNwN fufhal7iMLrp' 
1/OO.açlObdariloa¡u•'aa'Ah,c. ,..avw:vaor r.,,yr.a'sjupo•ryoa La.r Bana Gal;,.• 7•xw3sp 
Eaiddv f aaa'..na.Y.'n ,:•• O.•vro 7'a./.'.^ i:,y.ppranava,•fnorr.gdna wT - haa.no.Yo 
Ai'tKdi yo Ao 

L ALMEb4. E. N. 
O arawai di Oalio.da do Poder Ea.cuow f W all. 2022. ICodMirra ou. polawW.afm afJo 
do Trafaloi 
Parwas rJaaaa OaaM P~+ 
Anrisdo.aadu.iiwg0 Gana.: 
AWa•tM+desadtRa,fie-6~iaR.r•yrAs f1b•arMda+ynçfo: Vi.nr.►b.a►pUOa 
pl,e fnwA a.laififa wnr.bN,aunwa9fef5fibor,>tbo.•:ar.. 
Os asnanoe ('.wa,. a difpaad,pea M.ea ti O 0•••. a MM d sakaP: Bl OaaN • opalpslda caniiMo 
d► daa :CEAa Ctaade•iEai L.oraY), ares pOdwai a t+r+r,of s7 171 Corneidr e-0ao o ebab d nnbl,:/O 
dmyrnaaeisMaf in. pry.,yaWipaaçi:.4a:rd .::: (saia ocanaekeardep'oMfbYLãMYitfse 
da Eazs c7.Ca alraarard•a>la SPAS.  Adaiui.tiaçao d..Ml.,aae a Nw o. f► aa'Mda7. P'I G1,eliefaa M 
fAt~b dDa ra.a+tadis dW içpis da CmrisWlt da Er.e• e0.id.o.ai pxlaçab da L•1loMwpb a 
puabM.tdide: (.p 0 e'apodwaam talb pas daa::e S sr:is;f, al► a'puntlde, an. lafa dai &iaaac6as 
aapnç+io as. t:.ea•amdbsalp.uY.LOai.'LApES CrAtdf.•&as:a:Eata.e Ofa•.,..f.MOsrEoaas 
a ft.der Easa..4vo Fodsrat riu ru'adavsaaeanuaer.ra .:AAES • C.isda.sel•• a McPs~oiarMb d 
pesfoala Maw 6ro+•aor. Raedaçio do N.uaMMn ai, Eaxrçao 

A ALJIIEIDp.lN, 
IAdspiu aM Eavidmw palliasi sua paelsd. Bsiwd. 20:2. {Oordwircu o.. w'.s'+a A'a. an auo 
a TwbA,el 
pa4M.aa•CieWi' adi .Øe
Adayi de aamaOar..aeM' 06.10 
R.ra~M.r,as wap..ra &.idnra, .io.is M.'../ aa Mu..ap4plOc vMer. ►bnw papf 
ldiM+,NN. dnpsaar:oom.[+. ar.+ar.Mf.s.w.oiaif 33 L4: apsaap •.►b-OdB 
O rx'asr.aaa a CEPEwae- lM. aa. Asnw,L, Port+ a'f'. nO Mil ..SIM Ir wsAnr Erra 
e CdaMomidsda'prMmo.dda ,ai t.ra.asa do Crora di Sra.a ea.awa.'i care ♦ Sup.aa.cla..ad M 
Carlre.w R.4Ou a Gwa s.,rar'•.da a xuero. S par.acradMkra a EdaçAb a dagã. A fus.w, .'s-La,.l' 
awMn.osas0oefoM£ar,awdidaa'aw•ars.sufaduaaoprrd•b SaibaM oaAa+sraw.oTw 

,plo d neaaawriab A ai.4+. afa .dvaai!o M7. h►±a :ab DivatmAa W d Sdapl. GdYa ai'ua0 
õr..aO AM ta.at a.aapowafo. u rra.wM f t Puo.'.un ra aalsaL lu.• Man padrade p.ai Pn.V,Mw 
1• COeMaM, rN E6Ca a Saapav. AMKaMd'a foa.. aY.. . ilab a.M,bao d Lbdadibb LsgW, iM'an1 
Danqaa An Iod0. 1NpNlfY pa. pepIriam da aP..sera►:IO.: LaeM Swpro.' Olüea B'aW.a Eao'd,.. 
l'wi.tçdai soa B.nadwat PasbTam.m iM•bdo Es.AOrY: madpacuipiaa4.i*41dia SER(, 

6. AlMlbA. t N. 
Awaçie dei A~wad ph0liow as Now Ld d Licãifao. COMaees AónMleradsaa. 2021 
;C,at•sM.xa. no PMsws.M'•'aaudido d Teabdaal 
PfN+..ss u:a.a• Oran.4dutiiarawe 
,1rM.a 1c •wdrnmaoeor @iaaM AG+rsNuL.n 
Rab+Rnoi'umcrwaa D7aapR/ta0•da.Ma.a.drdt•adxfu Mui' p41•
nRaf•'.Woaa'a.W. •ulvbrMaapaaBo•IIfA•Mersdt•w aonawlOa•adPuaYdlart,a' 
fW.Wk:•.wn, a., 6 9.io21_ a radiado Uwd dv R aLSI?7: a Wa.aeaWsa Andai goraa Ill MJyfrwa a 
aoNraiçaa Da•a as.daralNaiása nw1.J4 ãaal.aw a,A.naN,a a bMdnlwuua da Undo. MM Ealwsai 
d►(J+!'abF.ifud. dou Laa.yfoa Srneimin.ofs4ala iam afum.AvusdapabPrs.adiruaad►Aapmri 
diIPp a4wa'sips ma nia paupad.acwdo s ran OeeM.rai Da.ai badw, a aadwaiao 91aa ludoa e?Ww• taw 
itibai'dm':s+, Diwls,ldswdYi•ae.d e. on. eapvaaa. caa Lk+liçiP. Ctr#wfs Admilábia►ia aisirnlara 
ai,isn,sa Cemiae aa pAsooa /. PaarJ adrie d Si n,bit'aOin Tifasra eeaw aMetaabW •9Ma 144 
.i0oi Ol ePaauf aM.g,paferf. dead. us poa-içlO Aaam, pmtM. avadYpaadedNrP7ofM Nm 
eIa d ódriaadG7, ,Mdwa .fail Ma7Nm animedh n tas Cvnuugt lU dMrssf Aoaddi a 
Wnoço.f niddif dae A'roe nt-71ae ao. ,•a) (ttitrYm deWçao roe,, of aMeewa Si foafaa dl i 
CaafapisNwPw'aa n rwg..sao am wa avart'.O nwa.a. d.ifia.a apor. now IM d. icbwio a 
aarra.los adawº•pn.ri as r-+.u.ner,ras ºo.arvwna: AnaryOw.nnau. wpd aars pra. Si  rardna,t• 
LOat l#isà'4: (.aa. Eìwdo PadNrN Ew.ro ' C}a•q..w.. L.. cc L<d+çafsi s Odx+Nee 
edar.iarwAesi mfa pam..tylyd1r.61a7naO'a ms.s.t) 41136500 4, CkusM 6, Saia. 

7. Aa srrsu 6 N. 
Lal.Miioo dai sal'albadçõl{ pwshcw. 2021. tatrpoea Apaswyiçio e1s Taaadool 
liMwras•cHe's: Drwn 7,•-0.rIYW 
Aa.sa di ooMMdpN.e' Coeec 7nD,sYb 
R.11'drx,,a adelr.ai 6'.as•HmGaPs+b. Mai a. dMAisçao' Lads mepeat MS'S PiO•: 
ldOs.•raKNOiiaMai cam a•taw•fa/Jfa}silawsr6,arw 
Ai dY.',ada Op,/Oo s ner.Mxsa foil s loi•a as aaM•ds adio pandC 6çn0 a e.Muo dbaN 
p.Iaeo xaai di fotaf sfpnYa+ Po'alirlaau:T. e.pan Easea tmPMw+4Da alio aw Mpa ias 
piLwdamcf bDilMnas a STJ. O asadoHbpmae da Rrraarao RapaMtr.o,P 1.079 Ad cat afaa Ki..•so 
sfMa..4400, waa os mai.oa p.eiaffea a1dóaS qua alavrdaun o Puaaii 4py iodo adoidados nos 
Traeuarf Raponri Car Paifo as 6'warlas (d.ído7.a.x„ dauooa agr.onMa lee o jadgsaavrt,, 
dtBna,rr sa aara• ifa crAwirda. a lidado a Eaauax r.,..aooi ApddrLtf aa plwi,ora -'o a. w'a 
af 'i.. caia a.andaae polo bualdram ro aaaav 4a,a.aiahao. W.1 fab.aa• awa daNbr a w'aMew, 

:a .aao Si  avaaouçdoa prw4cwa Pi•rcyom caro.wrwanrrs Edbldo '40 (41 Ar'c'u, fmrb 
da Ms) L AarMrfiAdatl¢aai a6/aCudOa Praa EAMr;pa, pnikiarr a'A FUC'R5. Claudico f'srAYa. 
>cSa'a de :,wdenoofo do 9ESr:eEAMI. aArcn., a4,!t✓,Ys :Ssx.ano Fabef A-A'aydor,_ La.caa Braada 
GdMk O•aYhFoda'a. C.d.rdU.uuYiçdoSag a.asei pit uars:'•w.avn+ao'a'ewx.+aira: 
a,aw da a Fs:'rdca acmdraas Apirua. fIL.IA• 

E. AL.iEIDA E. w. 
Conas'o AdmlMliraBvo d dnee Fbcsw tCARFI Tia... Oootalrfwo4 2 sAiM. 2015. 
ía:ardM.rlCa h o4i:i•.a1J-0'ºionta4sd a T'itgaq• 
Herwas•rna.c. A'ara 7. abu;YY, 
503 .30 71rv.evno,d:• C•ac'd: Tetw6vm 
Rrt rona.a araood.as 9lsa•poP.A;aw7YL Mao a anld2oc 10: Yb.ca. rY.•4a, peye• 
I~aA'NNNaafal!.oe5.:Y•L`iW. Lt.c.n: wa1L•Of: C+dpe. Ik.s,sa: Canto t:oaMarAdaYaalaiW a 
RdR,raoa flwaQ aAif • Ta•iCs c DxrsnmKM. 2 ado w. Mstpr maWryllhruOwtlf•a SM9 

♦ ALIIOA. E. iL 
RCaalMiao a 06efo Trlbutlao da OABrOF 2O15.1Ceedawa uo l.alcstaa.lpaoauHaab a 
Traldqa 
Psbniadb'm doada. dQ.dm 
Auae d eolleaw.W.lti Duaaar Jlwdra 
Rdbadeoifo .Yls:iCe'.i: ltiatiibaagaaa. MS. do di.dgaç3a Oaar: 
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PakvConar. Load: OrapA. froiYn.. L.)IlarA•. 9...ass.s. Esd.tu I, r.w.grt•ra.ds L4steo Rtl,dadi. do
t,1sB#. snt-pa:raanMrlwr.xuwn üAfilX 

10. ALIi4► Its 14 
•('11a01Ad da DNIb AdpalaYo. p 1 a1L...I..r. K pHYpJ Aplvs.O,ar1M do itpbia0i 
✓(•adiº*rc.MlYa. ddaddd0 pWaOr. 
Ara*a =b ;a✓aya.pr.p.• nin'irc 
Hc4'W.ws.IdpdrAaa BnpaY.+t P.i Mcln.i OOpa 
.7•ürvbarar ! xW dpau« Caa.dv. Q!,iNrTJ rcdWs[ hvtab Ni f'ad.an do O:sao Ad.raA•g. 
tr.aryrpnuK✓ds•..vr..lyrr OAn 

11. ALMi4A i. N. 
Cadlsslrp AdNnslrptlpo do Ra.twao. r.scal tCAHhI: Pasda a OprJpwrdop Jp1a. ICu p<n,c.0 w 
paM~AlrYpagKdo dO Ilialaw.l 
✓Wr(aa•rlwae• O.i14 rrdalia141 
Artrtra to L.arJ.afaO0..4 Apphp hc,.grlp 
Fte4.•hnwa adqlP.ao. &allt4ras.yt.d,• MP*s .sa a.tl.g.sç 1p laa.v: I oall (AI*wdD h.darar. Ctbdn 
lrrr..•so, rwafo: Cbr~plbAplwni•&da,+da NeaarYr. hrsopla 1CAVW Ir a IJaN•+w.~ppa. 
tre+rr/a^.014rAt1iaP4i_JPIC QAM 

12. AI.MEIOI\ E. q 
Prpoaaao Admeliitralwo no Conaassi Admxpphaava di Ricarsod Pre.aM (CARPI. ?.ru 
('v•saa.►:w •r GJI•.X J Ap'~W , 4L'w.o 7. 'raodla) 
r':wpr.~►•.f•.i~ .YM•~ :nG.::Yv 
Avca fi :ontioomn.'.+w 'Y.sc ha,.IJr+., 
Hs'oro+ws oJK+d:Ora ilyoIPb,4,?GQS Msw dl dMIIpaP.lre YJao. ..o,.s papo 
aapral.apo'1wJuraarauOtsm.d.~rtP11a'C.d•1a1a07daWs•M•drw.(.•p•o.:art vrhye.n.A.a:rus.cr. 
am•Man.u.• oP.slrzC.:a.1- 
Mp dAl.apnau*Ip:aCNlaa OYd brJ'HPfiot.aYi7P0.uIY1•amdrt.cLU.qq.m•¡vC4aR'rM:alr~l,~rin.WA'.r• 
cm.*r.wore•Pa:vrón•foó.p•pID06tw••►rnwasrr,W.-l..rr.aartl4:.a• StINtAE Cxr.aap N.vs.ax.-Pa.ws 
r•:Q^RSTG AyY.aaQ(aa.Y, rI. COIUP7•á1 wAm...('•*as^ fK I+KursDs h.asi.1(nJV fP) 
p.yp.anlrorwPra.x.+dan' StBRAa'AM, h.kAM. Saqlltr$CCrr.JM 

13. ALMERU► 5.11
Aspsaw ar.ds d.IPVA 2C1. iCw•t.e'orAla ou pabaea '.psaanioçao di 1/OOdro: 
r+alp.saS^r•aw Cr•s.s Ca:rraaaoaM 
4owa (aa core..c.n.cab. (.Llrfc ConaNaca..W 
P.•wntw.roa airemaa &aS/QWl'JQyl1f Maio 40 0i.upaçao' 011pO( Lock ' R.p PpFj I,.ux Cdadc. Sip 
L...a E+r.rao PM.a.: daaJanr Ni, Oim*o Aa/wtr.uoalaea a i.0adrb. ray.prpp:ptr/iptnpps.diva• *agOEt. 

14. ALMEtDA E. N. 
Ca.oaasad PadaaNnWas d Inqufrao.2tgi. (Sai ndise>Ap.un. -ia(.IJ Y. irdgN.1 
Poda.,as'iwc. Co.usadesYa•raownno,esdligla•ri~ 
A.salaoCVWds.noao WeA:,I.'.rrrwa.A'aW 
Rr(aY..claaaaacbna.a &asa•Pyr.y..1a Ma, d}w.bsç.lo Lfrn.:y-Aa( raa►Npdgp 
n!{n,'rwwa w.Jacs ra.lsaa.waa,Nr.arao,j.ad 
A(raavda;au or. wa.alua•llLaidi Oo.r3odaa Pydo.nNaaros w•no.a•'ao r.J doa P:• d DaadMArtls 
JrW :!4+ (had., d a.dae A C -id. SatgdO! 6Ur.pab'rlo as o' redrr•ad,Ya UhX•A.S 

panais peoduWep biblloynif.caa 

1. ALMEIIIA. E. N. 
O OirMo no ane quo paaaaa: raM.daa acadarnicaa i paMlicaa (L.W+a,W I„rt-s M Prrl. Or. Rntsvs~~• 
Prpnprino PM.o. S.s+ao.• 7r.0`. ((lwpa raid..ç.1c• hbti1*-!i 
Allaa d. anapnirsrcn Opoa.s 
Rrtf'itMoiix a'Ltiona i BroiaPrvlwl.i, UM. J!. dhsA~açjh IntpiUO 

Pr •I.,ç10 •nowt* 

Twbapfos tbcn)Coa 

1. ALMEDA E. Pi 
Panaca, d iraliidtls (IRrld n+fs••) da allgs pins a Raiais da Dlnile AdiWMWs d Eaco4 da 
Dlnapa do Rb da Janice. FOY, RDA. 2(r23 

í'•YrRSMa•'yUsa (J•'M6 AAranaaRrw,(. 
Aaat.a.ç-aYMc-o..Ma., ON.f(r 
PMa-d+.]a:(..drliMy BnwprPblPpgr.da Moa d.a.gPa^,Io, /Mr.t raa'MpNa 
naps ,LIs.Ya....d1PrA' •bv , fM!M1VMa(pa 

2. A(.IIEIDA E. N. 
Pasaa d avaKallo 101104 rovlss.) da auge pais RaviMp do Caso d Owapo d UPSM, C.11 

Pidl,v.+M•ynvr O...a.c. Tra..warn 
Anas.1,+ ar.mw.rJ

.4n-.a$ , ms - Br..i'r'vãlp(ii. NwdaAv.apgtJo Liwr. d•g,ILr' IAnaaprgw: 
A(p..,I.anJd.r+4 .N.n.N.l.N.a.aO•.ee, 
O d.ad'r dpafrw .I..a.r. .a .r.pv(J..+ di gb7.., ra.ia: nr r.ps..adad* a.I(Iad da Is..+xar rraPn'-.,r 
aoaw a•w ^.Iat. na plb.Fn(+70 0xw.ra:w.IW:ai Pn+•'g:IJs d..nld..namdM a crPaoãa.l► 4el.tsM+a. A 
giliep$r,/' rs.rp-av..gw mpcd4wlr .•ananw.vw dJ aaplW- rom a rNMap.w(as ararp(paçh,ra 
rora•a.snc.a N+N.rA'.n Nina Oa pa.srr pc-' na» da rorkaasio d► Iapwapa I^a.dbb, hvori+Ps 
s.aa.pa,. (rnr rmras da ArpAp n.flu•N,d rM.r.acaA CondPlrsp Gw aMO cmndasr pMa a au•r,wºW 
da (dpraavrrmdi d0 psraº.a .Mr11Mb ^.ONrwwidO d O4pRrp J1arAR0 d rit.a al.MçiOPa..tlf+ ra
r'Lda"a.rala prpadi do v9s+•a d► Ea/ac.. Sdcra( npalllis q•'i doo. IP 7pwadMada nas r"alJlrs, Ca 
r~uçao P'r radO do mum^me.rçao 1rb.RAna .nlNAacoaar O r.Iaalb da Padd.saa Ar o ddlff.?w+ 
r.r.vwaMmrp, SO indo do.pW sa M.asop a':* ar:'oGb da QbAaarl.E/O a dpMrpaT a d(tMl 
aroaelrs adlrao a tdarr.w•Cdail P4'4? eanyadansao •(► swu INeçMr a eMdrNY (acospcas A 
a.as.lrslt qa tsoaraaa b a s.Maw.*hn a dx:ararraL Ossa*rwe-ad Ni' *.'on a+yo, a 41ySIa(M do :,4 
arWia, a.I,a:.sa a awarN.aplr. d, .,sr•ca.d.a+• 

3. ALM[tD.. E. N. 
Pinica di a.igaÇ/o IMtnd rp.aas.) d adego pan a RRlsfa da Daaeo Ad.nnitMraMrO da (scaM d 
OMglb da Rb de JanaMo. PGY. ROA 2002: 

Ptlavraa•rJ.ssa M.a,'.dq{.H P..Its.a 
Amx d ooaAar+ma'•r! O.aaJ 
R,N.7ndl,adc,oraa5. (OP ad•J'f.,ç..ns \c,lorlpds..+y.(aO. •r;s'ra :.u.n.(:OIa 
Mfps LfW..da ad.pasr 1((s 0.-,)►4+ dl. .pIpld ie.4. 

4. ALRI(.OA. E. N. 
Passar da avaMsçle (Mind.a.nas.l da •dtkM piei a Ra.*ata is oídio A/llaMeibat.vo d UfP. 
ROOA. 3022 

Pet*s•.Ifrl.ast .harnY'•NksR~w 
ATd. do :NPAM•.nrn (f.4:0 
P.IY'..b aas ad..a..W,. EYasiP.>r¡ig.rya Arab do dlalDr,ao. Lln.opJ r,.n.a PJgv. 
rippR •laaa.rA4ldaa.Wa.ahaoQaarrdT 

g. ALMEOA E. N. 
Painar Oa aviMaas (MM•d rsvlew( da arMgo pas a Ralha d DYsao Bnslske,. RDB. CORPE01. 
7C?2 

PJMsWs'(ilaaa' Oapllo fwelWeaO.ml 
ARaT do 4AIMniMdO Oa7e. 
RdrrNnàasadxrnlas.&atl9orp.gisCa akhasd.•(Nvqa(1aVN.oa.nnaidpayd 
Idltl *A*RT aaddOp Ovµadóa.pPP7d6 
Op•paoMa ddiR1Ø0 d ueyas apal'•~aioa a Po0*aaOA. ia R(•awta do AreNO &arnl.a7. dAa(1as 
,Ilp.n+N dL.w wrdNb d.a dlri aldPay. wrr JaddcSo prortrn' (ponaiada cl.Iap Ado rZLt+ra 
prOGa,a:. quo gpdsatil a adaga••çlo d N.spapw 1 a.IAa adaaM da RpwiM d aitrpMiv.tiP nw11 
pr.pe"•as~sO- casa avtlaPpO drg•W{dla• SA.1Wlnü Oodãb BMg/ Pa, Rpaelw 4 o'dgo a draaad par 
dwsl,Ca am nqaao qPo AVianiddd.n di aaa.r.A ad' O.IpD /arda dena✓Id(arg do aow arsslaxne 
A avrw..ça•r atone n0a`sadlPaMee. pO~ (w aMmro doa piroeoradaa adia. terssidapQ T.a1d,H tla4 
~ d.wantMra dqlab►a:l (pdY PaII.a i•rAiO fat do re.N d day.cwipa epUi w.7Yed araLayiP 
yI(.or•.JM., dºara.y4 gwa oa swlMd.Ioa da FOR siopmbssaas d progr.paae do mOaapdo d duAms00 
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enr Direib a lbrarr ia eenlim.arrw V.alakai frrdaaral,ao pAaoa rxas prr;rrunas rio p . 
gr,rf.r•açao enr diruifo do torto u Orasi7. A tA'abaçilo áos tmaalho,a iltaJaiisil'Ia n;ai,zayau riu a:omardhrlus e 
r:a jterectirrv,rrte de supesnìea. betn'wnna rsaveBoç:bos r.anr;raies, rw mruilc de n:..nk rxshx»e• para cppl 
vr.tta'i ao aprvrwrranerlto aws aA'rgns. U ctwdnr th' R;Idir.a £dro.d,d parir. Aaasa.eraar Js saxAasrrb,y Oa.' 
,i;wslag's ran aaednceamnntt0 udrtoriar. ï t¡jd"rt:,trivc d n•il'qua-+a a•tigO rm.spadr.ea alJ fe'rlata. 

õ. ALMEIDA E. N. 
Parecar Ge avalraçáo (Mind review( de artigo pare a Revlsta de UrroHo Brasaava, ROB, CONPEDI. 
'1027 

rTtaanr.^a+S-1✓tiava.' Da•ea7 Ci.va,sMurau'ral' 
AreOs do carnhecvr.enar rirrl:iaa 
Rarurdntaas adacrcv,tas H: Purh,w}r,pa. Mwc di dluaa!_y:ry,JO: Vdori.r. Manu papo. 
r:.Klll.iaw ww.rvldaralav,'.(Aj,7rldea.php.iallYa'dlaa 
A Ruvista ale Dmer(a Hraa:kinr— Hraraádn,Adarrraat dJ tan fern ardgyrsae nA).rJot:c;rçSa, dc•
cr!rrVafrcos; )e:ir.appl,(ad:arjtr aX+.nrtakada. roaeawas drr (rb'abrur;j'.Gaa, a.yeiaqaas r,idaLrar.ti. ertravigc•-a aea 
•atenunctiw,arGax'tratado e Panaaaerua. Sio uarilaas .Gat:0ldons d1C Hrasrl2 nb Fx(cra✓. rac rd^+c da 
javnadiyJj ç(v,atamcararval. .̂itij r.•rptr,da3ris5 a prararFlade Co ahardaÇ'v's e paarsoecboas. (-'ia vUl edc lia 
annrtatr.vc do raarna daa;anau',iau aa:rr.shlacivna[ a Rewide aearca rarll espOcbo (napw oc .,(a.toa,m0.v0.^. dl 
cu,,.heci,ntpyi', ps'rapaa*q .'aa a gagmal?us. 

7, ALMEütA, E. N. 
Parecer da avatiaçào tbland rawaw) es artigo pera a Remata de Orn ato Brasilssa, ROB. CONPEDI.. 
20-:2 

t'cio- a ,,s-c(L t'(, )irrlc ( $lihmuvu! 
Arrra:s do wratacavnaaelo• incito 
riu. O'0nwea adac.on as. HracüNonugt:za. Moas dc d,valgaçJo: i'Odoa. t*• ro page 
(-pn...W,ev:nd2alawwgmdN db(n*a 

g• ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliaçáo (Mind review) de artigo para a Reviata aR Direito Btaslpra- ROB. CORPEDL. 
2022 

Paknrna dh?VS. O,-Os CCOOMatUaOO' 
Amena ( Cahhcornarao; Dardo 
I N-óoOiaa afhcrorwa Hrasa•POdu ruAS. Moto dº dnzdoaçãc: V3rw . arama papa 
hltps: i rara. rrtdrdew.Org'a,da:c Opa,woa 

A ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliaçào (blind review) de artigo para a Revista de Direito Intemacional Econômica o 
Tributário, Universidade Caldlrca dº Brasilia. 2022 

F`afavaaa cluvO. Daroiro T,nbldvro 
Asnas,ioconlleUrrreMo. COrradr. 
R,ira'eai.',laa ,ya(J;arJla9ra' tirararPJatal Jará.+. . NUrr1e page 
hhns..ipOafaltrvi~-tas uda.hr'laader.php'RCtET.sroiea 
D aaGdpa rean.NiCU da Renlsla á• a iliredo lnlerraaUenaa TattaelanC e s C•iredo Intnnay-ioI•ar EGalYlmiCo em 
seaas m: ilpiah aaaK:fr.s U en:ralarnnaer:ro das Atear da intarasse ria Re•+iara resu%ra rir, caráter 
infartRsrsrdutu rlea matenas acta O campo (ia .hweSE IO e hem aaL"m da Iraaaeuiegalinaridade rn,grarsa.'o 
+1aS nlrlas dc C•iraafo que eaYdo Stat' 9au (Oca. EnAwra a f1e'nsia lenha por r.hjbti+n pr,•ncipal prdN•tar 
terlOs de c•e'ara• scarrátnìcn, putlt+,arò também laatos da caráte' profisxorrai orle or ade7 nni 0 slws 
{N•Jposla e:iln'aal, e tarraraaana de main 35lados a asse., ra.Y,o] dc aha0ird rs+tap O Drrsau Fina,acef!0, 'dos 
a..birraS yAl,a peatlieat'.in leitor em araarrtaguás, aSpanhpt, rnglèt, ,lalianao t'arar'ás a alenaóg,. 

10. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliação (Mira review) de artigo para a Ravioli de Direito Internacional Económico e 
Tributaria, Urdversidada Caloiros de Brandia. 2022 

Pºktvras laea'F. Doureis Finennurn 
Atinas dn'nnirecimenlo. Dateat:• 
Rera-an-,as adir,.'anali 9rusaribdargu2s. Maca rte d,vadga;An. Meio digital. Hama paga: 
r MS:,ipc'talrsv,sMs.ucb brrindax.p iETio4ea 

11. ALMEJDA, E. N. 
Parecer de avaliaçào (blind review) da artigo para a Revista do Curso do Direito da 005M, 2L22 

Pa'aaa•:as-~havo D„anlo Ch^i 
.hrºas d^ eaNrer,inrenro. Dirs,lp 
Ra?BnbrCkts attaaraaai•s; 8,aseaPOrhageaas Mºaa• de drvu.a,gaçAo: t.le,c .i,gvai. ('Cosa paço: 
hCprS...>period;rzs.alanr.txJrrwiaradi?ºi;n' 
A vag••A„tia sa lornoa a rnsrra CArac;.nraolir.a alas r.•,.:iadadrs rc✓1Nnannnlllaa^, a é Axr.aaaiva eapasaç.ta, 
da awssoa lera,hta arrna 11h rain 9.SpCv eIA N`.d7rCadai,r5 nn pas3adj seja'ru ^rbl,aN:,ia.i pOdaradga cariar 
mavaa rAS'ies. Thwssº roruoalG, sargo o Drre,lo M' EspaacinaAdc. caana ar.ma a:axécre rrA d,rr•:ta da 
; arsonalirlelfe erxeizWo,w prmrap)a ria cigaaidade da Fes.soa lva,n0rre, e ert cnnlmrua, r:ara a, ;ibºrdAdes 
uh eapmsMO e.nrnrrtallçrih. Praasnde•.tA Vpreaenaa-ran r,umraponio elalraa as dimrtr,s ruawnagvataia en' 
uh.nala, a Irm da alenrarwar !are ojuazn da p.,aaderaç.4u, d at tèa-nar:r eGaazacta pedi, magi&araid0 para 
.,ph<aç6n. oaa r,9n, do drrnh, da> esquar.innanlo Mn nasn Gmr,aalo Arasqiis:. rerlarrau•(aa ao,na(a,d; 
rnpnlear..Orledalnuo.Alaharad,aaaaProfedirnenfrxSbi!'(rnµ-ddia'sedóirtn'Anlars cartmera dim 'Lxdrirun 
.on.,atqradae a.!(apr,s raea,lilvw's.: inispnn.4)nr;a, IegislatçlAa Drvca7e:ra a atobr as caua Ocar,lam ecvaravr rlo 

raivas. 

12. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaiiacao (blind ravlswt da artigo para a Ravlsta ria Caso de Direito da UFSM, 202. 

r'alavrar-':havr•- Da-eco Cora.rttaaáarrmaf 
Arqas dd ra,hecinre.•'tn. ' tJaa,la 
Rf•re•lln ;rat 7,daaOnti9: í3reaiLTnlhN,eds Mar. ale d,vadnAyrlo: Mano dlgrrAl Horraa page' 
r,Yps .:1'edod,cos. aatRr,lY%,e•JÌslarrlLBi,o' 
.a':onremr vHnPrglede nwnirasla-sa uma raM'pieATdadll .;ada vez maaa crRScana6 gamP, reamo com 

rapacidade ie 3Sse(7erer vaiaes rte'aastaÇa a etag.im.frrra na edrrm,st'a§an CA tr?lema es.%atal atta vem 
6nYa.7:/ece.•sii-' n Eia reaaçao roar' a cir/ainnia, ddnaiHar.hi a etaó'vAçad doa danatcs hrarnArKas Dumte 
msR, a aaaohfe.,ne aiesla arU'go pA'fa On an.;hse da para-lignaa do Estada PhKma:.onral in sua articaaaapfa 
cio, as 'Escolas clan ruStça ". aio Nan•:y Frasa,: a tan de vaadacr se etnia maaBdos paa•iern ser afira., 
a.dematr,•a direi. len0a Blra vista or difamas scacra's aiesre vicalo, para aawacaa'a aa'eta✓açrM t'as dlraitas 
ri7amah4s. leY'NdL- e:ta raM81dH4¡as n nXri,merrtr, poa;ai5try'a -amlkental. A naebt,]aba:A pede ate (anel 
ahJrdApeal? plaabaraylr, rale rias 9e date-,, d piBOClapoy'Ão queraa in rapaºentadiWade,raea4,r.M. Asai,,. e 
óteaaraçaa jilt deee0a harnwn'Js a4a^F da lafria(d amrrreaVel rA'idAdO a pai",' da colt era do taerr-v+a•w; 
prada 'arA ter aio, meOAalitnw ira Orla GYra:7aG(.Ao da J' .'alra'i agaM?anras Cnpalas de tianar!(Ynaar e 
pl(anF'Waraanla varada parad'grnéarea para a Car:trrd(.1n rle 0111,0 mAaréis da saGecade, eSpP•caa!haMge n) 
(nnteiro LMaIO-aa,rrenU.nro. 

13. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliação (blind review) da artigo para a Rawsta Estudos Inºtlbrcionals. vinculada à 
Faculdade Nacional de Direito, Universidade Federal do Rã de Janeiro. UFRJ, 2022. 

nalsvras-crarav'l. Dvraarc Caa>Idaaicnat 
A,r-as dc •;onhocmnwnh' Dueto 
Rercrancian adac.onmc; B,asa.1'sta;guas. Mai. de drvulfjarçfo: Vanes. liame rwje 
hops , 'aia.O eshada5OaaMl,cnnats.cayMRGaindea 

14. ALMEIDA, E. N. 
Parecer de avallaçáo (blind review) de artigo paro a Reviata Mere atara de Direito, periódico crent(rico 
Go Programa do Palas-tiraduaçào em Dlrvlto da Escola Supsrlor Dom adder CSmara 2'+l.' 

Palarl.oi cA anuo Drrcnro Ropamialdnc 
Areas do !ovrnorimento Dlrc o 
Rek'vdMaas adac;cv ais: irasil.'P'artaagacs. Mi:ao dc duvarlgoç,i(a. Vancs. No-on 0090. 
hit pa• rO card dcvlthcb; err eml. te/arda»:. pPpvcat:das 

1 . ALMEIIDA E. N. 
Parecer da avaliação (blind review) de artigo para a Ravioli da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal der Minas Gerais, UFMG. 21121 

Paiavl3S taa4e: Droir'J Car•ra'titJt!'rrai 
Ar.•as do a, rptea.-ireilro: DllsJto AdrtannstratrvG 
RcfOranrras ladrerorxagr. t3nsiA7'ortuguós. Moan .10 atawigaça.. Vános. No-m'r'uya:. 
hops Mia, viNadir:+ftaa.ufig.M4nriax.phpYavar.fArufci:r 
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16. ALAEro0. E. N. 
Param da avaliação (blind review) de artigo para a Rºvista da Faculdade da Direito da 
Unleareldade Federal dº Mina; Gerais, 0FMG, 24)11 

~lavias-rJww;. fkrrsro t:tat.vhrKit;nll 
Aryan rld00.'rherrnnrettl Drri.:iv 
Hi•terãa;♦as tdrkabnitis.' Bras$rFtr(tdqr((tx. trarkr (k• <kr:a,haçAc; Varals. itorm Poge: 
td!ps..'rravista.rh'reitc.dfna: br.'ualdY.pltplmv:s7•i/v,J.,•Y 

17. ALMEIDA, E. N. 
PareFer de avaliação (Mind review) de artigo para a Revista de Direito Atlministrativo da Escola de 
Direito do Rio de Jenslro, FGv, RDA. /02) 

P,al;aer,)J`r:r,rrYl D,nirto Cur:.tTsoictnJ+ 
A!ea7 do r,`n.',hº,;ìmant(t Cirrn'ty 
kek.~itaiau;.(;w4x>;ris: Rrri..,cRpWl7uGs. Me6i rfe (hvutgaç8o: Vancs. korne ta;i<' 
ndpa..ï~Jilti,pttrG(k~(,WM-CrJv.tX/i'nb%nrr~jY. phN/r!ia 

1!. ALaaEIDA, E. N. 
PareWr de avaliação (Mirtd review) de artigo paro a Revista de D,rarto Admin,stratrvo da Cscola da 
Direito do RIo da Janeiro. FOV. RDA, 20i? 

1& 

PJlavrac•cnave. lbreito Adrrrrn,aNafrvJ 
Arn.y, dci r.oNlecrmenlo. l rtoAdrnind. *vJ 
korerr}n,idG adriYrpraier: ,Hrasr7º~.vt:KJen,s Muto de da:(dgaçrtu: Maiu t'rgtrét Nrur.t r'-+]•- 
nCp~'•OrGrotdr:.tcayrrdJ.rgvbuc¡mindeY phphora 

ALMFJDA, E. N. 
Parecer ria avaliação (bland review) do artigo para a Rovista dc D,rc,to &asirira, RDB, CDNPEDI 
2021 

Pafawastta ve lhv+ro Pubirc 
AAad.s do xrtt.e:cvnontn lh'roita 
Rokn9n;vas adicror.ais: BrasJ6'PoRuqrrEra. Ar!.e' du rrinry(ryAu: Mero r.7çxr✓. Y.rxnc pign' 
t;Npa !. xa•w indoslnw ovgrdrdee pftp/rdb 

20. ALMEIDA, E. N. 
Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista do DireNo Braaãºia. RDB, CONPEDI. 
202t 

PaJaw.3n.f iei.o D,reitt Thaíddb 
Andar da Snnhcri,omrtn Dirt$o 
Rek+r}noas adiAvtaie. & Muguda. Mein riu dalgirprin. Mn t AyOal Yon,n pa•}r' 
rrdµs %nae/, ndisdOw rvtJ/irldbv pi'.pd4L 

21. ALaIEIDA, E. N. 
Paraeerde avaliação (Wind reviow) de artigo para a Revista Direitos c Garantias Fundamentais da 
Faculdade de Direito de Vitória, FDV. 2(121 

Pa49waçxJurva 06 ato C: c rtsrftur mal 
Arras do.oniradnnrnhi DArd dlr alSM.f ipnai 
P,eterãpias ad.cicv)ailC B,a ;iPPinAigwia. Mais (i, dir4}v(lo. inania. NO•ne pada. 
I.r/)O0 ,Ps, Ni', ri ,,oaf.f..fn.'11. hr:ti:NHIQvrAr!2aN'A3 

22. ALMEIDA, E. N. 
Pararei de avaliação (blind reviria) de artigo para a Ravieta Direitas Fundamentai, 8 Damrrcracia. 
UNIBRASIL. 2021 

~atº:.(as-chave Dved . Cir,tsr:r•,nnnai 
Arras do roni wrt}neatn' C.rºinn 
P.erR .soais, adicimais Br sit'gtnr.gcãd. Medeia ?h+4góa: Moio digr04J karha paga 
n,Ypa/rav+slaaer(rrrra(dtd .rb!ºslrodt.br/erdou.phpndfdrmd4O 

23• ALMEIDA. E. N. 
Parecer da avaliação (blind ravieer) de artigo para a Revista Direitos Frrndemantais ti Democracia, 
UNIBRASL. 2021 

PR1ha/rs-Char,a' Dr.aiio C(vtclriaçdtta) 
AfoAS ofd dnrtneo,nentn' t11i5Jin G(vW1d<.caneal 
RB0a.irteirA< anlcxvv,s. órind/P(.dr,pr;9s Me.» dB d,omi.rçao. Meio cAged Nddria payer' 
rrltPar nee$'delgt anIf4. roi Mí 0il QrJti,h(/p,ddY.ftltpfdíflFridar 

24. ALMEIDA, E. N. 
Parecer de avaliação (Mind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Denrocracin, 
UNIDRASL. 2021 

Pd4,v.sr.-~t)avx: DfrefM CrvLçti[urirl+rR! 
444.3.-i do 'rorinarMMr.in' Cirayn Cvrt,ctd„(:kidRt 
R9(SYr.n6'iJr.' d!fa:r(ndiC. 9rºçq.Pu.rN.Q•,N.".. .11h.Yt dr. drlLfile(.au: Main t d/gi!ºr- Nona [k1pP. 
lhl!l's:,.ir.vistrai.l(/unx:elrïtt.l..:,tii:'ax.f (Y,nl iNnn[Wrt!np/MtdrnufaY 

25. ALMEIDA, E. N. 
Parecer de avaliação (Mind review) rte artigo para a Revlata Direitos Fundernentals 8 Domou acra, 
UNIBRASti. 2021 

Paiav,os•chavd.'Cn.elfo C:aahl,,raa^e,
.Areas tio Gn,Marimtl)ttrt: .rare?Ic 
Re(crpncros ar!icitvlels - BrasdT'.vb,ttrr}s. Mam de ttrn/!g.t;,ic.: RWio diÇi:al. Fama pagre: 
h!yta e via!aehN(cuir r(!h!. urshras7. avrr. br/Mdva.phrWQ7cCJaloa 

26. ALMEIDA. E. N. 
Parecer da avaliação (blind review) de artigo para a Revista Justiça do Direito da Faerddade de 
Direito da Unversidade de Passo Fundo, WE 2021 

Paravras-Prava: Doado A:atwtiafativo 
.Maas do conhacdnene: Diee.7d Adro;,resdrarrye 
Rº!o(unaes aoi.?Maa &vsd'PorhiguAo. Mero de .tiv/fgaçóo: Meio digits) (apoia pape: 
hap:psee~. uno brkaiae.phphid•inde) 

27. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliação (Mind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico clvntihco 
do Programa de Póe-grasluaçlio em Direito da Escola Superior Dan Hdder Camera 2021 

Palacaas-chava: Crrºrtu C(.ratih:crc'oa' 
Abas di arntiecvnvntu: Edairu Cons(ihrckswj 
Reforãn .es rrrllcivara &SO4'!kdraguda. Mam de dwa)o aç.don Maio dlyitei. Nome page: 
hfloi•r_.o.'sAd ccmhek'tr edi b llndex.PhP/eoo rdasdnder 

26. ALMEIDA- E. N. 
Parecer da avaliação (blind review) de artigo para a da Revista Direito, Estado e Soclwlade lira 
Departamento de Direito da PUC-RI... 2020 

Pdiev(es- driM: Dr'040 (rdiat ion.Wlta' 
Actas du car,itedirnrento. Drr• .to A(ÍirÌr10$'3(ir2! 
Rc4>rérrcfaa adinènais: 3(a.;rNPoatrrguss. Moor dc dkulgaCJo. Aka'J org:tw, ,w, oo'e paço. 
itfip.bdmdxsrla:s^~wdddº.; w.p+rcr. A.Lxr'cryd9.lua.exrh,rs9tnA.hlm'rtFt-nome 

29. ALMEIDA. E. N. 
Parecer de avaliação (blind review) rio artigo para a NUMUS. Revista do Programe de Pos- 
Graduado em Direto da Universidade Federal do Caarã (PPGDIUFC) 2020 

P t'prs-cnwu<Dmeim Cons},hcti noa' 
Arde9 do :MnocirnrN'JV: Drn_" W 
Rekrencias a( 10i10rfiais. 9r daihPOrt0çcrtls. Moi., dtr 4MdjaÇdO. Mor dlgitaf. Fforca: pego: 
h,Hp.L'pv wd:ms.ulc.br.Mumcs`rr_4•r 

30. ALMEIDA. E. N. 
Parecer de avaliação (Wind review) de artigo para a frUMDS. Revista do Programada Pós.-
Graduação em Direhc da universidade Federal do Ceara (PPGDitJFC). 2020 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
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PJI:ay.'a,-Ch:rw.: l?rRYt'; L,.`n,'rre,irirlCa.' 
Aft-as rlo r:untruunronn;: Cdterto 
F'e•éricras ,atioloriws riva.vkPcimrgmid,. Meto dr' rltv ;iç;;a: Aluio tttylierf. tfi.vpe payvf: 
! ,,Yp:..pn,;odcs.trM.t itrrrhsLtder 

31. ALMEIDA E. N. 
Pareeer da avaliação (Wind revlew) tu outgo para a Raeittta Bras/eka da Estados PoYllcos, RBEP, 
UFMG. 2U2U 

Yrrtav.vs.thanr. Orr!vtd C:cwatiracYcvrri' 
Areas do ;crutacalonlo: t)áviic Ccmaldcrcao,su 
i2erera'rtcras dda.'lorit✓i. Bnr:abH,rh,gl.v.`s , fMddra pega. hdpa.61749.4ired4.trl/.7j t1r,7110prïnlle 41'?rTl}: 

32, ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaUapto tUtnd review) de artigo pera J Revtsta da Faculdade tainatra de DrrNto. 
pedddico do Progrema de POs-Grudusçào strrcto sansu an, Direito da PUC Minas. 2020 

Pslevrds-chave: D;rseo (,7nytihrcr',nra' 
AreJs do rdnhe(,tmento: i).vcYc 
Kckre aas JdleANwl,S Hra~ PurRrgptt~ .la . tl•vu yaÇ3o' 4xic tpJ;a!
7+Rp:iiparrodN.7Y'. pJcndne,:.;:n7nder. pI rp~ Arod•: 

33. ALMERIa, E. N. 
PancVr de avagaçao (Mind .ewew) tie artigo para a Ravieta da Direito AdmmiaVativo da Escola de 
Dirsflo do Rio de Janeiro. f(W, RDA, 2020 

Paklvois-chasc. t:a0do Adrnvnstr20vc 
Artes do conhccmcnlo- flirclo ACm:n:c'✓ai,w; 

l4cfr rdnorr ,tdfcroraa doiselPt4ugads. Moro do dIov'oaçJo: 'íàrio5. Merits pays 
' p.Ahrcitofcrr:dfgifai tfrv.hci fAAii r.o plfp!a1a 

34. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliação (Wind review) dc artigo para a Rºvista da Direito Brea eira, ROB. CORPEDI, 
2720 

PMkssaa-rhaaL. L,'iir.AJ,o,iit1WvO 
4+033 tio conheumento. )iro Is., A os',.57.al.tn, 
R.Wron«as aOtctonals doa iPor:uglkO. Moio dc d':v1ºaI3o: blefo r,5ç,lal. Momo pay O: 
htlps.:/www.:rtale,vtaw.org. ndax.pi.i4trb 

35. AI.MEIOL E. N. 
Partsear dc avaliação (blind review) da artigo para a Revista dc Direito Brasteira. ROB. CONPEO1. 
202'! 

Pbiiwoo char,: C,:v*p Coatouean'A 
A:ebs ill, cdrd,ece000lo. Credo 
Rerère,rcIos atáctooais- &Jsfl/PolupsAs. Meio de Olsalgoçiu,: Me;_ t,'rg,ta! Narn pays: 
hrtns.:''www.riGe/13K:wj'¡;ndex phµrdh 

36. ALMEmA E. N. 
Perecer de avaliação (Wind review) de artigo para a RewaM de Ditado Brasieira, ROB. COlIPEDI, 
21320 

Palat'ras-tAab'E: tJfreiio i:O,d,inrciO:at 
Areas du GV,i-ieri ,̀M.nld. DirerlL A.:r1Yn;çlr7f:LG 
Refbrenoiaa at5rkmars Brask,Fo,iupuÉs. Meit.de,ia,ioJ^,3d: Meio o'.ignar. Mina page: 
hdps.;~:v.ivinrieirt3lv mglntiec p):p'tdh 

37. ALMEIDA E. N. 
Perecer de avaliaçào (blind nviaw) de artigo psn a Rariata de Direito Brasbira• RDB. CONPEDr. 
2020 

F'aiavres-tYavr•. Ltrarrr. Adminstrnlív:. 
Ar eaa do ,:nniler.imenic. O;radc. 
Rere'9,ltìas arNirxra;s: Brs.Ut•FvNttNau4a. Meio de drvrioFH'ran: Ma,n .:dy,iiar trnina page: 
hdrps..ï.y,tey rtrrYleYY.tx4}'.%ider pl7ibrlh 

38. ALMEIDA. E. N. 
Parecer de avaliação (blind review) da artigo para a Revista Diraitea Fundamentais 8 Democracia, 
UNIBRASIL. 2020 

P.orav,.is-r.have. DrrMIL Con.sdtmone' 
Areeo do ,4'thec:rr/enlo Di.anJ r.nnRiitfrrAdi:li 
P«ry-?in'ia5 adM.tnri9re: BnisO`Pddf.çT'a18S Mek, rte dNulQaç.io Mam .igtJl tmrna page: 
hiinn::ler, arr+1TX.,i.Ar7id.NLúrbS..1.cOnl hrYaelee.{.`h(idtRí'KdeY 

39. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliação (blind feriar) da artigo parei Reviata Direitos Fundamentais 8 Democracia. 
UNIBRASIL LIMI 

F'diavras-rJav.. D,reico Crxix[na,vu„rw' 
Areis do r:aVtecnfrerftrl. Daot.) Crn sti x:úalat 
Rareai/n0ses adtrxxfaie: Brasi'Prrlouufi.s. Meln rre diwerpaçiio: l.Ce;1; d,prai tin,r.a p-i.;,' 
I,Bpcs.:.ravis7.rNe4-.vruudtd.unt.natl crz: t.lranriea..+hFlyderdor 

40. ALMEIDA E. N. 
Parecer da avaliação (blind review) de artigo paria ReMate Estudos Institucionais, vinculada à 
Faculdade Nacional de Direito, Universidade Federal do Rio de JarMlro. UFRJ. 2027 

Pafavras-chhva- D,>e;rotdminrstrrit✓o 

Acute, do' ':ddMrcrmerdo Cre4c.9dm»iatraLi'o 
ReklA.adac ad,c,nrais: Brasill'a'tuoues MRiAtfe drvtdga;;td: Mwr, (0 131101 llornº 1*sç" 
hhFEt%f.t'a'N 2: rueese:'.stlhuaonals.u)nu'Pe'✓lndbr 

41. ALMEIDA E. N. 
Parecer de avaliaçáo (blind review; dr. artigo para a Ruvinta Viradas do Dirºelo. periódico cientifico 
do Preyrama U. POs-greduaçao em Dìreltc de Escola Superlor Dam Helder Camara.

Pa(apraS•r.f,eYb' Daado %On.N,n•f+`;anai 
Areas do .2xnAac;rr.anao- p,ro~;o Adaun~alrat.VJ 
Ftety?ri,f-7ri.,1C trot GOr.fi;¢: B,aad'F',:,Nigtiba. Meio de drwipaçao. Maio d:(arai fiorna pmJe.
ltttp:l/rev;pa d!):lrlrtrOle,•.adirDrlMICl }r,p.,nhbtalt'lndbx 

42. ALMEIDA. E. N. 
Apresentacaa da lesa 'Imunidade tributária de elntrreºaº enlatem e entidades iSo Sistema S oº 
canoa de CPRM, da PPSA. da PETROBRAS a do SEBRAE' no XLV Congresso Nacional dos 
Procuradores dos Estados e do OF 2013 

Palas. is•er,avr< DrreHtd C vr.,drtldonM 
An:ds dr. •:dnhr: irne,, lo. Cne•to Admin.5r•.,;L-r5> 
Pth: tin-:as tR✓cron6't: ipbsil.l',)rrup:rL-s. Meto rfr ;wukkjap+-io: faprr->w. r' rc .x page: 
r:fh.s...anapt•.,.'t7.trrl,t,te.r,c++ernsºo•r,:3tionabdr.a-p,v:urJd.;rem•-tresr.eh,closti~]ir.trdu :koeirii% 

43. ALMEIDA, E. N. 
Examinador da tece 'O modelo (uridlco Inctltudonal Iara fins as rodas ptibllcas colaóorat,vas n a 
parttclpaçao estatal ene aseoclaçeee clvls tem tini lucrativos' no XIUV Congresso Naclnnal dos 
Procuradores dos Estados e do DF. 1018 

PotJvr,9s-çi,ave: CA'Y•eto PoiOhri- 
An:Js do cartscrlreeatr: CdresJ> Ad,mrn,dtrat iaa 
P,elt''?nGas adtGcvals: BaesePoannuds. Mdtie de diteligaçltp: Ir;•fpr;>so. HO.,ne pago. 
htlps ï.a^Jprr. i}rp.Dr/vti. so-r.acrnnnt-cKa-pr~.a,'mad.xrsdcs ,-sra:tus-º'drst,IM-ti dr. au 

44, ALMEIDA. E. N. 
E7caminador da tesa 'De constltuolonalidatla das normas estaduais qua osLAa.Jocum aliquofas dc 
IOMS sobra o torneCInw7to de energia elOtrica am patamares suporiores as oparaçbas ato geral' 10 
XLIII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados n do DF. 2017 

iacbvrasóraae: Darn Th^ulart• 
Areas do,;onhcrxnonto: (dotlto Trdiotya 
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P.v=ctinreaadawnas $nóasP.v,uyAlv Wardr•dttapaçdtchrpraaaFla,.slasqr. 
NOurr•. wyn.,ry 41..ararc,+~r.•aw:•eadvWd:sgWClsA.ha•tlosaaMAuat4atllo-hOWaF 

IS AYfAa►i.K 
Aplsss,aaTlo d tns'R.cupsrsçao do awdloo al0wnos: a 40s0Jss dos pinos sada9vos no 
ObsRo TrWstlno/ no>1LJ Conansas Nselond do Proearadslsa dos dotados s do OP.2Vtp 

rrrat as•.r.M:. Orono TttaAfv..• 
an•aa 70 .not 'r.-a: Trt.;lNr:t• 
Hrh.•.,aoes atlrkOna.t bsa,•Y.,rr, p da Mrxo do dN pdoJo: Ubvuw+0. /IOmo pap►. 
+vO•a +arrP..dq o~,s p.ar;v.a.ea4oseYSWse f4fAo kowse' 

Iá. ALIt?spAS.N. 
SMr.laedor do a. Os a4uçb pm snOvs d Proanadsr d isbM Ido dvar di odium a 

no xLl~Cergwaasa Wc~ dos~Proc dors~ aos d~Wd~a á OF- a07saaaseNildadaOa Mn no ICNr 

✓als.'ap.tla,It. IA'ORa Ct o.urt.nRa w' 
A,eJa do aoMlat.rw,qa: /Jra9c 
Ietk9ew./s adaaea bs~-P1ers,plde Mw d JvtyaFJa +synsuo Iednw Paps 
Irlml:"anape.o+q br1•dsro~ayrrrso•naovvl•4i~s•prt+e:rsekera•õas•r.abooa•s~lYtY~do-kaw.rr 

Entravbtas. Inbaaa rs00l6dts. prograrnas s oomsntirioa na mlõb 

1. ALt1sEpA S. N. 
AIITT ndrw Saminr,o d Frauláapi0 Co.nc.aul da Rapl/açeo PdWr.5.

I+41at/JS•,1•dYd Adnrse/tÇt^F:.L+ir 
A0.?.: elO'aYe,O.sn.cal !).,r.40 
f1as,•dnaa..xWm(alliN Ido yp.p..oa nU.tt•¡sy{:.l~Iryll.atrwr(p•/W:enn^,A.tr.JaYwne•.~1•a.. 
':(.fr• at%r.4'i•Nehrraprinnn0•Arhwawf.aapY.Uh~•Mu•.,n.w~tKaO• 
0.'Ooa,t-...:rF.r.nro4Giww+k~.iy,7i ~;~.Y>,w, t%.'OY►.NA•1i90tt:i?(bo.Eiw':19grxrvw•:lC1iX.mK7nr+r•A.I:N#+H?tv~Y+G<%ANN.Y..7.^.nx nNEArvsa:.C+:.,ula.s;.. 
A AIfYIat A+rr.p+ar do TnM*p.xlcs Ic s•oal•pb ,'ANT T. rosily arPv do nr:.a 9O0 it W Apasb a 
"-%. ,n.  a•<u..rayvr.C3rn1.*v;II•k.+fcps 6Ju:+lblr.s't,AutWG.oFaawlSaso.•dRtisedda 

/M,yMA:A amtaraal+.vps•.'•,OM.:. ,tvl..jJOdr•C/vwf'ó,naeL,Als1r OOWIt101•neaWald'e.n.' 
Fn W.Lt OO frpfn/i7"faq K.. nV,k,-q /V W 4M>? a 1Y.~0'J+iVJbwhYl.l O d4C11r a.oØFl daanoJ¡p Oq+O 
e sl..,~o dac apa.o® o eAarsa vRta,doa d„og.yr~ao o Facaal.11.b O nod d4cwsio aaa eoao o 
a:wetn In•o.0o dm +pa.oloa vw,trn •A1 y,"N.dMle au tcrsRYra a:4aprps i 4ofAaMnl. s:+++rplo d 
, _..n, elyr4fy,d.wbpdOM.aa...nw:ua,rVnrw:, :,evl4ti8o ora odoirnaWrwwM4dafrOr.al O 
tne.•.ro w-aw..•o,a ao m00►Ildar/o piwv9.v, .r,rF•u, ;na 92 a aere ae4.w 4i I1N,Lto Aarwnçdu 
OCRiM"µtfCMtodewf.a. ido LlN✓. Pat, atn.drn•,pW6:aa oIOAMOMOYpModo'aaraA4'+0 
uVac,H~o. 

2. AlallfaA E. N. 
CLnara apwva nos.. M Edvddo His d AWae 10a pan voya eo CNNP. 203 

P.yawat !Jerys • A,Au4limapJ,. F•ub..e 
AM,t do :..t.rwM7aNr,1 Crwdo 
Pr4,2aaax adeaaea.a bersaRvroposa lrnnl. e.a..P ,4q,tAtreta u/wa t4A NAs>rk.so.P06tT, 
tarexoap•r..s „W4 do r,Mat;aado ON 44,Ia4a ;, A..ya laf•C..dP, 
A Csal.va doe OlPulados rp+n.ts,. /dv :,61 s.,4a A:/ r: abpa~+iAa r. „ Mr4. d E7AML,11M6. d 
Aa.,a.4a paid a wW g.m nabr s Cats s.Ara• ,m C.,,aaavl Nrcasd.A. hArWl(dAl Pdellco (t~aFP). 
E4.a.dn.A, AMIdslpdas+r nas adr.ulla.arrJr•.•ac A.nwodpwtAwxxoddF3M+ArQA.ãcal. 
mnuw.na6t.,ad,pallrq~debaaMv.•dEM:aA O.un.v,birwrtosP09p.44a(OPIOatrAn,adaPrb 
a.wA: ar t 42doraped CalNra d• SM F.eraY. tPIX,SP) 

3.. ALUEIDAE.II 
Cae+esMn.nMdo CEP psntcpsmdett latos dMMIMMtedelerldtlElJsAsAMTT 20.2.1 

,:nAr•t ar:.r..dwr,y.fl2ira 
.... C 11 ̂ f't•Nnn.sIM1 GlOAA 

fi1:f.'.tn':At N,R.R.1Ns J4ti'Alrr..p'JL. dono Papl, IdL1•eAMrr•0o+'Faj,rn+Mo'd•bnY/rat.►+► 
aN1srV.1M1A•fwR+.¡sOyrPMa4~0.~IrIKw^4 FNi1.Or.6YGiNOM4MahO0N00.20Q1EpNbMrllLdl•-91M+• 
:.a-.,rlld~+dFMo/n0•fM•+iM1M{Mlnr•d'SRwM.;.r'dr'MM 
IA;. . .̂•I.r.e►r»i7. d4 CEP Eo.nM6IL'e fM L'•..wtp p•nac4tw. AIrpO atWN. d• dAMW CbrffA M 
:llwsasae n4 Aspay,M PWtra' ,IM:an, .r. rap""'I9 6s M 8n,alWM d FIatAMM4ba LTbtA•aaW ad 
A4q MP•.N4.a y,vatwlnlwsCm:sgwlbrYwAgnuMlYsdaMldTiMOIPak.eTinMnme(ANIT). 
O Pa..d aw'l ar.n., unt a!•.wr.l d.• C.><,0padtnCM,aI,Y lA4Al► Ibesr.n Wapr4vdsArapA ado 
vrta.P,r.er'.p a Maa...M. &sa•vsn in Df4nn An'n.vNMlidp, par•go V4pla Its 3ada.. Mt .ido 
do M arado. 4tn nl aev p..dY Ayd.r.aLfadot eat ,.gw4pJrL Aara4Mçdr a aDrebnls dM ApM.dM 
wpJs,k.aa o d.wow 4„61Mdsa .1r. t.ttw+taç.d,. 4vh..: 4tv/da.kra. 40010 Ie wp,wn+rnlw as• Assoo 
4 4.pY7rWiY, 4 Pntrsplo M Dado. AKMi.a• 0 •P.4pvis(k OOaln M OOr+LOlyde'JI-

k ALqE0Aã0NALOOraL00d 
Pro(4ess Edraldo Nao pdssUNd om assine d ANTT. 203.1 

Pape as•d.ees AlM+rraPaçM Abi.a 
Ar.a, do cwrwrawrno' OroM 
Rshl•lv,wsadurnl.. & ,dor+Arw.p.+drt Le.o.lr.tls,Aysti.•. Iir.nnsgs: 
Aal•05.5400 /WPrcfia.bYN13.i•,.yr+'fllprOAm4n+•odaKtartso.¡wY6Nra~rw.i*r,E 
aAss.fiaa t0,. J, Os gx1Qn. . Cn a.sa4wm do Ae.l..cw Nrraolyd dr TmmeeO'Fr Tn.saess (ANTI) 
twa,rs.w+i SM.,n,.be d .Ft.n:h C,envanel d. Aspvtgau A2d4re a opdMlwo 4oW► Ed.0(d+tih 
tMA+a, do. a4°4.•YwM1Va .r'1Y01.'.o. aearaA.41,MAM.. í.0'.IIQY.bfKIMIRdI► SIP. b.IpyM,.gyLaAfr'. 
'"do 3tA,. sa IM. Ns.+ d rtadsWs•o J4 Cdarsria de E'ra PAlbMra (CEP}. apdodrdMw•.dMN ♦ !.pado 
drelmrres+ so psalda4a dr R'•aAsen, ave artrm toe.w.tivbrsin a delas d ast..l4.bkr a a 
•7pnppnfrçe•M vno oars .nyl.'p0p,etcv Or•w'uoo00,MreMPnpssrfaNipiósaMtWTTart 
beNM e Moa r' resnt+rd s b'rca(io o dsar..r.aim,sas dr Mr'utaa +•twgsrws M MwtMo odnr.ol•41 
ar40asplCetínldadoe sssn.nd Mt agi'.frs'o9..wwat 

S ANIHDA. !. N. 
AAasoe,a0ao do, Pmewadons d 0.4,110 FrMsrd rs4llzou sMesvrah, pubkeads so 1016. Cops o 
prasrraeor s caroRwwO daCanlssao dv Ebca da Pr4.udó,cle is RepObllcs. prolsseerldaldo 
NE0 d Aeuslds. 2022 

Paln+as•sa,avs• Or41ro 
4.sns do wv..cr.wldo. Obdb 
Rtty'r..:tue.2rM0nad 9ladfkrRgWt .Nrmep4rls 
n-y.;-1waa,npernasednM•7rq,psoY20?2i??,?TBECFS?MM E'^'srsu,La•E•triWNr4+•JV+OFPdF 
A a,YY..e;a.] dW Ah.Y.mal1M. M paNIW cMdrrrA g0/t•ty a:'rrp.yu. y1JKw 40a rr4 104. OOn• e 
rinr.wadp r cO•taao.arro da Cdnrssóo M Ed^a d/*.a,ran,:w d. P.st•sMcP lrM►fIOtEYAe4F: Moldo 
Ai/raMt:a4.6Ad,rWlWa,ptdalAt.uus•asI Nasrl.ssnfa Ellvse4rL'Aaab,eaa0MU1esa0•,.!4dl 
•9►.aW No•uvadw.F:OF Lia, Avda•,sa ,^tiR,.oad 
ntMt.••wra~..plsues.c~n:baçt.+ws2C1A'S23?79ECf57p~0 E}r►arusdEdd7MSbK4 APDRdtlr 

6. ALMEDA E. N. 
Edaon 6e Tolas..sct.Nrlo de COrnroM bMmne d Ptssldlr..4. Idols prNldards M CandMóo d 
E,ca P.tbacs. x27 

rab.+as•rharx 4rAn..fpqrA.lLtrRt 
410.3 d: :.Y.40yayMr' :.55040 
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j'aüY'.IV.JAn6 , .VrOÚMYM.sd017.t 
.YgM0045W.ro5s.rd0: R.7pornpl5da.fr n0s n .'a;•ws<.raf 
11/441aíraa/1d01S/.Br.apFlplap.i. r•k:r..•p.gC'.ní[+t4ra4.cwwaJMDOoK+L7905n 
~Mrs.dsid 
Ga1I1nM00/ drdsuapOy(ti 1705 40  K4.f . ale .• fY1id63 <K.7Am 101G.1 A.dC7 fun g115aCdnLrlq 
EIM.dY}, paa 540 01'd.$ p1t.1100 Odd.MYM'rd0. ^.rrrr4/1ulnre fA1e.4ppAra 540 570451 ?'OCis a0 
4.•Y~pl7bda de JIp0..71157a0 w7,n11H00.7M p4.s. 0 o74sre:w e 0s170115115151 rtil0fMí0 AVOQ7.ipY. 
w Ma.wpl.nL^.. Claw 110.100151 4.w.7  Cafa•r.7r od.x.aelw dt.anco.ra M at7w14ns srr wnM fa.IW 
pr4 a s•1111R.n d01(payYaa A41r0< ;.. e...a7 c41Ynw a.eulMs a In..daC(a7 ac.11l1º0 e1m n.no.aA7 
QOW.er11770 a1~D a n10 i0 pMrC}J1% E.  .7 07.704 .» pIºÇlr;pnJ Po7M..1gy0 PtpNrdesrl *01* s. 
Os r.rndrdas Mp. .a..1P o.:a.+sr.nr.. Qo 9.ºt'fn Jat AM.atrO.'.:1 do 4mv ão Or1,b rdttV(d 
JO.aJà•OFJI Lã,lla )Y0. co av►ar.aa taP .M.rl3d0 ef* .sron.tin.p «+^+pf.dmr.p.aC .A.. Eu0/pQub 
AR~vrld.Caírddlo Cdaprda•A`.AI.oC•C60/¡a'$.7.Fn. -047k'd>PL 777? 1 . WoulaaLOl.{Felpovo 
p7.7777W a a1d71or.11t1. prs.y'a h+WrrlorV. A N.1.'^ uM 0/00+4.741r.wCm.oyw4 0.p1•d0 w 
pr?of•a' On. P71u. p150051 150 117.7(74.55 5..54rhp M óftv a9n51r 40 J3.a:sa. Aplwlde57d0 • f.gi:.. 
Rocna 
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3E. A.MEIDA E. ►t 
Prslçasi a Unylf\Y bYM~pyq a IWCMdiM. %Vt' 

r.4nrss4?•nr f.r1.0, tiRaka 
A,r41.b•ar1,•.11r•ord.• ()1.••.vw.(aw111lC.w 
,Ja.bldnd...ldoOlao:416Nas1p,7.I!lna 5kn11pwp, 
p11•. :xxrCmtaleD'.n1.aM.v wrr. becmpyeieic,7yrSi:ti7r1.77.711-.pAr:nie.«erywisw<a.i~ ..roar. 
«aY1da(l.n4n 
Aa tk•uaha Id SA.AV.Y., 71„p7... 4, Sci1ls.  F.m4.1V e 7.n4W.c4 1tA00F5), p0• 1t1r104 rM gw.+u dr 
(a.lüd.(IAC).dslnerJ, n.rni.i••dya.+3.e%4rn111g.4.v4Js1 Af/ryo.0a+.açd.a.mlW$I.a.xod+.r 
.nPaa.i quo S.Ialwnao•r.Y.11.ad.✓vlan)bO.mIlGOYp•raaaoGriWá As.R.yG1.Vaiww4nyal. 
gerrdrq.11 ei4e.Mdw110f.a f%MM4ia.nudgP a 47,M d4.q~14 dra•...KIM. ApMm nona, .. 
aspla.se4111n aglrqaO+M•e1c d1 rNgI.rYIÇ1 p11er; o wiYin►wo 4r4.s4•.v1 A 31M,:. • tar 1w,aA,^:+ 
/b Jl11pp. a bnns tN W.SSio F .rqu'Nrrr a..rN:.t 
Oi .p.•a0/I.1a1a d..e P..,(taa10as3..6n9i0a p/1$ dYaM% o, 54aY:a'000rVi du r Nn{.0`nYlK.A6 4,'•0• 
4a•obmd /wA.NWIW! A.nOflicen 4o..r. lsN.uana. 3r SACi 001 wom..a aa.IOrr rGnaw 4 
c,1u;n.4:•J4 i/e W 4Á1.171.NWw.al1? mata aGOnA•bt A I.  d. pVvrlg.t••. F an. o e.anai/4.0 dl 
Q1Áa.n o•la 4Oae5pdpM .0 IIVSA /OofN>r) Fcraeb r*  .,1 '..rrp4 d. Apa110* C.YAAIb pI/a54.
uWnaaJIY,I111oa0,p4+aw't10Un•Ii.p.S;•r1,0arir$M10a ra,a.M.ln.pplrMiQ..OofWIAa ápro 
ãknb is 0e:a g•11 d/l.rwa, y.0 w ósal...i'eo dw wº:;r•s A^_ My,as ta4W kcgM.mi fACa xa, 
••Mr'.IguKA.01. , 4.s1ra,5/oa.0►1Aá4.NO..rJYlvprad0ã01FA F1111p11n1t,..J01pW170a/yr..ldrec 
Ja010N4• a A.ip%. N re•mW Oa . , SpO 40 r(AI uw.fimi. W a po•,t atw.l,enn emV4o1 

31. AIMEQ► E. rÁ. 
'anos 44 Apsl. M Conu1U m wena.d. a P.aOl..nai .nr.nYdos piles caMgMderis. lp,01 S 

r 0duv,r$4/0w. 544a. ai FaNd4 
A.Mi ã7 •.1ad.pp70Meo 1}a.Io Go.0/AaiOnr 
AWk•dn9.? id001r11 A.eaí~N6N••da MO.o IN 01.aryrrl,0 N.'1,» C.W.. 
Ngai 4100•04 tat Orrtrww.awl.anrRl.var.fa.aar. w_av_:wn_ sC. eaw.iA_abq_OUM/r. tWnpan.►t.aMreaoos,p40o_cdnemu~1)v.te~ 
A4.v aa pOpa11(J. C4511aRwo ,a.O,.A+O• d01 Ad.:rJ.rk.c 40 31101 at1.•$M•vOF (Q4B(1F1.6o.7.Me 
Me1.4/ p4AJ. c011opbNwa P.1.04, oa Rrmm de Jrr1W 1.. mr.,7•x. P,.w11n (11/.T tygpM.lMm 
4calqp.qsardir1145a.rt.Á0.15..1.W.3.140a ?a.a•+e 4:1101.11401/0o'w4)r.rg•••0111POFTAgw 
Wtrdl.i 41S gIA OOi450ra.r..4oa1r.1,'t') dsa .11+:11$ 1.c,.> pris oa1MC4Y.Áat.11. TACS. A..1 
1M•w47aCw.sIM,/Ma,bei atos a.rpoy..vs MpsS : oapfM,a bri.lcl nAe r4M1•Q.41 O oofatra1r00r 
00010$51 e.AW1a 0* t mo os '41.014.1 40 Eda>rdn Ma1: Id1'O.Ci111.a • pra aOerrA.11, o G010~r.lamw a 
/*)•p•••r1.0eena.•rs.*•,r ACoreHmlAlrprewgroWplpdi Iwo atos +pw.pbrtby.Mgayb En 
rYRsol.:.ron pº.cr.%) Cr.nall,.dnald. art?.rari"..0.tb di ç40' 4(n1A:. 

32. AtME4A E. N. 
O aWe1 deo11 2014 

C daar4( 'i.e,.- onto Cww.ror11•,`.1 
4,4.51 40 ;m5a.pj111Ao os..o (av544af1m1 
A.N•M,.as al5qnsll. blelRrhglAy Ffar.p on . F t*  9'0bo 4'JmTlealnaflr9•70144Y.7á• .. 
•n.'r.1••d•r$r.g,11d 
Fas•wvs tna.0n..c sNAo to.pdi4ara0s 0411 ,1045 iaMa1 asa mdain0 no b.a.0 a ap.a1 P44 .r.T¡!r.1t 
En, 21. '.0 a am•bsa+l110 de, adau s Psg•+n11s r.pgys0d/s. nas 14..4 o1 cmg.r 40 pO.Y•.r,lwn4a 
40q01d1,. 13% ert avnp,yayyo a 115; (r1.Porwa1 dsdos 40 M41:ar11 JO Pi..M)is.r,n0 Dac R3 64a 
baql.a g..~t.c 1••1114940 M iaOp14CA44. P5245 Nn6.. A'/..r 001.05 *51 SlatllpMM.a. •5b1 
Q••• -trrov.t.KN 4 70sí 41 rtd5s As agtwJçeW •.. A.rQ r aM.apls EMs4.•.. at. e111.IW. u ,•5•11 a 
5tfY of. l'1f: nona a asilo  d5.lnds IsPiiNiAvO s 5.4.451n ao v.b P... 2014 a 7014. Mr1..:ãsaV.a 
.51a..* .., .en aYrC011r40 ro .111.,..40 r1.ra4oa ia IN1a fa40 R.5w.i4e.J0d fMnlyg-r 
r0.e11e.svd.0 0 ranapyD- 0aá..0.01'. 7 .0144 ES.sib MiO. mordlaM.v d1 posg7ou0ç4o am Onlm 
ifs,,.... 40 AaM, no olaaro F.O.. ✓ r. t •,•.,e t...na .0/ a•.•rcA.11s and! n4o sm,pn••a.? aip iLr,.i.) 

:A.1a.d 410 I•.C,NM11- 01144 1M.,llrtwr 4 í1e 0vt1r5 .MIY IdAllaih, Ma Iadaen0s an1? A 
l..F,r(ip4!4r1 oia n11.)f1i.a 00. t>11R..a.,  A.oseSa ptads ptlsardpt Y.ii T/T..)ái Q04L. .11701 ~. 
c•3i+A. 

33. A4MErDA E. N. 
Sob aaNAHgbs do 01101.1,0 Ww.r Mewdss. ibis. do MasaS/e 4.1.440 dlarsieo no P. 2011 

Pa4.Ali1..q - Ad.srwA.,.Y1
AMAi 40•Y./1Ala'..4.w0 0, 04
R440'Ia•tas4á(+10s4 B'4stPn1rlguds HY0401yF IMpJ1MWQe.WmM•d1.Mb4.,h04.OnYWtJ!- 
1M• 0kL6[..^QYMrO W KM:^NMdO.heMra$.Uii•IdpJSai•f afafM00't~Y 
M4 61.K4.fMe :1 f ( 4or1 d0 a11JMA70ro sa lAG Ed.M./lab dY 455551$ W 6010* (N 7A1 D aPN1.4n1M• 
Lr rA4AN1A(AC d5 013400:. O 556./M.iA.dadO randMas P1,4m4doM d. Y1ga.n.5t1 P(Jlpi A 
L+n,AO. Is M.ra.,w0••4.aoo11W Wum tl0 STF ; 511 .5.41140 pY/ t41~t10 do STF SpRWMvar 50P 
(iMla. Penses 4..4TA1 AtMtAlra.11...aY.41A:'mwMN11LLWo¡Iq/d30M15iAAWYrA1.0...no10 
S.Vro M4.?s.: nnc4n4ac do CO. 4., lFg r45p4(JnvnA1)10 P.m o aala ns0aow on. D(.It• (o.. 
Hpoh34aN47 r.A Lee M C✓a4erç,.mW. var..r+ 4044 r1111 d/ a.4.ó1 fr01asw/W 11 M.10 
oylv,anll 'O 101110 AI1.0gr.e.. S,Á1 P'no.xl0 dr.0040 4a4Ad.1,a. ama0. v4a r+wlaMull o 
4arr.+90 .TA( 4001141 A$WAaa' aM.aa A/ms4. dv► Aoo.I. o Eaa1M 0b C(r.nw..i, CauLt.d k.naid►1i. 
W nn . 111.v>.s A1.4a d. N44m04ba.4 Cmem.r.mw o l7bs)f4.154 5apW40laO Ofi.1alrÁasa 4011.rIo 
0.dd).$14 prw a1M.Jylr..I. 5ida dkwH1A0. dup,n.;1A.m C•0406ip4we.c 704.•:4 0* o1w Aw.r....eA 
vO..etA 111'.140110, r11 M.Tai 60e501.1/bdr.awc ONVrI.A.•am,as CF r,rt .1uA:misnln A 1•... 1a 
NSAaMçi1541,a M/0aid..4a d.a••i,rinaL4. p,41. (yt a no C.ay/..+an NaanW O e.Irrw t14 rr0'4 
m4.w115.p4..( pprm1404.waMMrO qalMYi, 113.451. 404504441 Avnars. 4 P4f / a5 anA..4.4, 4.470 
õ& 51 d. CO P.m i, p•)N1.+n Cwr10. m..k.#11a. r•01w 4151 74110.1.1* Jrc+.•fAç.., 40 40, . 5.n.m 
0?..011ia a 41141$.0Y4 94041. stF4.awNm/.M.1ts. 11.10115 ..anatwrJrara dni CPI .'e r.11'p.d4.a 
0* 4n.a11y.Nlaldoo CO'. 0y. CF d4 /550 'D..ai.ah la,n .41.4-41 e0.10•1•0 0.4.. no.rd. 4..1Ug:r4 is
CPf'~ pr d11io M.naaao a* roa► ana4bs a► UWi dwrpm rt. gU1l1b plasn b.a.dwa i/a4w 
dl prw45yl.çlM. d. CFQSi+' .waY C.4L4 r rhos. ai,da. 4MI• o ryaos da Iw4•fiw.1 Ymrtr4K.10 40
AhMaal IC11(d da. c•0lyaya(io. K Pswçdo dvp41!ba.4 7s 45dd.d. di Srp'alw.rJa di Qoendgpla a 
di n5a1a5 a?:Irlaaç(a+ (N1d l.01•'rJ•?.emad.li■ 4. a',.e(A0 

Doma(, produçó.g tianica. 

1. A.ME10A. E. K 
Curso 04 J.ar.spruWnc,a T,Ibw4as. a'014. (Apryq0ami•56. CunO 15 C.1110014030 Onalw.0df 
Po:aw.4s-O:aw U wr.t T11,.1t40.A.,a'1.n4J1111A 
AnaldO!OMpM:..V.+ atM101>J14e..o 
AM.•.ndn 4.(.m11e' S• a4,r1Av$11uq 151)115? 115.040440495(40 YANI 
Casio 40 JvaprO.dsae11 :1.Du14.M 

i MJilaAE.N. 
Ii..laad.Cwse 40 010.1). UMFAC$  2M04. ..aro Edamr,.at 
PNa00a►(411.Y Ca1ç10 ActWl-i:. d1
A11o, do ccrd11cilMmo Drd4a 
Pe.l,dnw?.a0onali'B,u•a'FiN•0pum 414Vu5ds••O•Cn.lr.p(ieao 

Eiluat:yo a Puy.•fa1;1n.;a0li

Entr.y(stas, 1Msas r11dondas. programas o cornentarroa $a m(dia 

1. AtMEroA. E N. 
Cons4.0N(oa da CEP participam Os...0401 d., Minlo1Mo 0* Sau4.1RJ 4 da AMTT 202.). 
..:.•000.ntr.:. p..ya•`wc•Y. Rada Ou TV. 
P5.1,',ao•C..Jv.: .-0mILL'1a:y14 Pu' 011 
.1rca4 1./ 0unf.cc.m/,4v ()HCIp 
Rtk'r.:J0a.01cwdbs Q1aL74 d'7JyLi'S ,..Jnt:5.4•,)Q. A4.a.riasSgw.Lttmr.Y^re; /.'••vra0'tar•a• 
,nW'OrarJo•r:wyc•PrtY':nwa.q.x w.wtWvsrr.sieMcmcw.Ar.Ync.os•:r"r2*rtavp0o.,cs•o:•:.`p• 
;:.Mo0Wa•1Rr.,w'•n.a•oo•,•wa14~-wanuda.•:pc• .*ANr 
lJaCx.wVO.xs,PJ CEO EIA'v4l lax, a•a1)casowlb7fa, r-aWr1th30nS-OCPtwtiv'G,OSro.A 
r.kresy4s n.7 R4yuleça` Polrr.e". 10.F1a1b no 4•WasO da 4e S.vw0ia1 do t11.`O4:4Lá0 (ArN•JonOl d. 
,74.`yJ4aGSo •W.+cd. 500400.540 01* Can.YS: J45v .Y1 AgCAn3:/(1.0...1 dc L•anra.11b4 T4Y1da1r.1 1AIITI). 
O PaaA'0.1.C'J CO.IR, 4sra epMA13¡a Uc Can.yC•!d'•~Ctm 40 t7n~ll. 0h/11k. Wbf1•./,M ArJ..O. 530 
VtSP.Paa7CN.load.MPBAOkdedb(w'CWAJ4.11ab111V-gWy.`V3y4aU.`>&11104 NDAy~1Md 
.Ao Jº 4?05d0 4111 feNav,Vrlle c11pctlo411+040 C-rl 1pg.4aya11 04(40nrac).' o A1.edaC d04.ye"rJa 
.atnl.4.o,a4 o op5v5 en/1MtMi W 4ai•as.i40. brJaI 3045054.11 ar 4. as a•y.•n7Cs $ n,r,ear %aa:lw 
J t•'k0•0•.k`0. o P0VMC40 do Oados PsaOoon?'. •AcgO.NNo r Dsk•v d/ Calloac..w' 
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Orientações e Supervisões 

Ilrinntaç[ie; P ytnper•ri911ee 

Orientaçõos o suptivvisoes concluidas 

Trabalhos ds eonNusão do curso de yraduação 

1, Nile Sucay Buntrn P-ntr O Papel do Tmbutta) de Contas da Bahia apnis a Edlção da Len tle 
Responsabiidada Fiscal. JüOiï. Curso !Cuauaas ;: oni>>bc;sj - (:c^Iro Unrvcrsd8rw da 9.., hia 
Pa:araardnNo: 7ttbunaf de Ccnl,u 
Arcvrs do orrtnUc+rnertlo: !)tredo ï5rarrooNd 
F2e14'9nruaa adioionara. Hraa7•Pc'lugt2da. 

Eventos 

E!runtoa 

Partinpação em eventos 

1. I Jornada de Diraìto TribuGirlo, 2022. (EntAnlnJ) 
C itado I- Sslema Tribu!ariu Nactrrral. Pnlcip os girais. C.onpeei•nr a l iWj:ada. Lknit;toy,. ac por1e- 
dc Iribulnr.. 

2. IX Congresso Braaioiro de D"weito Tributario Internacional. 20í_? (Calgresso) 

3. VI Congresso internacional de Direito Tdbutarìo do Rio de Janeiro 2022. iCongressoi 

d. XX Congresso de Direito Tnbutario err, Covarde, 1022. tC gresor4 

5. 3v Congresso de Direito Tnbulano da OAB SP 2021. tcongressui 

6. Congresso Interdiarfphnar de Direitos Humanos, 2021. lCotgrec,,c 

7. Congresso lnterdiscíplinar de Polnir.is Publicas. 7021. (Corwressoj 

8. Apreesnlaçao Oral ra(s) I Congresso Online sobre a Nova Lei de Licitacfd I, Contratos 
Administrallvos (Nara LieitaçEes). 2021. i. r. ienuol 
Alrluçdo doa Agates P *ds oa n!. Nora Lei de L,nt.Ciio e Conlraloe PdminE5tra11vús. 

g, 1 Congresso Paulista da Direito Público da OAD SP. 202'. (Congretan) 

10. Aprsesnlação Oral re(e) IN Congrosso de Direito Adminietratbvo do Rio áe Jansiro - Em 
Honnenagem a Sergio tle Anttrea. 2021. bCanprrtssni 
Admirsalraçáo PLNrcn e Podar JudiGNlr¡O. 

11. IN Congresso it. Direito Tributário do Arlta:onas. 2021. bConpaesa , 

12, IX Fttntm Jw lieo de Lisboa. 2021. (Congresso) 

13. XIV Simposio Nacional da Direito Conat1tuclonaL 2021. (Sinrpnisini 

11. XIX Congresso de Direito Tribulido are Ooestao, 2021. ;CM prwsw;r 

15. Apreoteuao2u Oral rn+,a) XLVI Congresso Nacional des Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal. 2021. (Congres!.v;( 
Poder Ju:lrf.Wrlrr e Anr'ttniabacac, Pub!row r•Io 1n'-,rr.A xldevala A wtnrir.irjede :1e :ivnnla it,':Mirt.dr, e 
O.zen:çdo de, rubras publican de t rrrtate a Code-lit. 

16. XVIII Congresso internacional de Direitos Humanos, 2021. (Cornnessa) 

17. XVIN Congresso Nacional de Estudos Tributamos. 2021. (Co't essol 

16. XXIV Congresso de Histeria de lei, Dvra(hos Humanos de Ia unlvanlldad de Salasanca. 2021. 
Congresso) 

19. XXIV Congresso Internacional de Direito Tributário, 252 . (Corryresaoi 

20. XXXIV Congresso Brastetro de Direito Tmbutano Clénüa Falir. 2221. (Co^greasot 

21. N Congresso de Direito Adminlatralivo do Rio de Janeiro. 2020. )iìxtgiasso, 

22. N Congresso de Direito Tributário da OAB Sao Paulo. 2020. tCcrgrossoj 

23. Apresentaçtto Oral ru(ai IX Seminário Eapacifico do Programa de Pós-Doutoramento em 
Demouada e Direitos Humºnos. 2(120. tgorr.nrae.) 
Inrerl+: r8ncis htdevtda do JudlCLarC ns ca5aciaaeo de tantada da dctisao a erecuçso dc pelitF;$i, públir.as 
de combate a COVIDI9 do Poder Er r.o. 

21. V Congresso Internacional do Direito Tributado do Rio de Janeiro. 2020. iCorprossol 

25. XLVI Congresso dos Procuradores dos Estados e do flauta Federal. 2)20. !¿;ctt<,.res0O) 

26. XVI Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2020. iCongrcvo; 

27. XXXIV Congresso Brasioiro de Direito Adminlitrativo. 2020. (Congronsni 
$orviyos socai; autbnurnos. (obrado consdtucional fundado no am. 6' tia Constou ç0o Ftdc'ai de I :69. 

28. Apr euntaçao Oral rola) XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. 2019. 
i. ongro0so) 

'imunidade t I2utarº ao om{,r0500 0010'00 c cmida: os do Sraten'd S. on coroo da CPRM. da PPSA. de 
PETROBRAS c co SEBRAE 
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29. Apresemt:re, Orid no(a) XUV Congresso Naeioaaa doi Procuradorºs dos Estados º do DF. lrllH. 

Errem%nad',r 14. h~.u;'U nxxklu ),,Mauro insleuuonal para tens .'. r.•den pbtrr.. 050 refira., e 
pertlolpação Oit*Nd ant issnc:atzxw ciecu sem tina lurar„6000'. 

30. Aprasentaç4o Oral nota) Xlia Congresso Nacional 6♦ Procuradores dos Estados e do OF, 2017. 
tCary}nnsrl) 
FxaminrxJur .1.: k se'De .anot,tou .r - triwl.' das noro.a es ,.Jias yue ,.liq~r:xºs Us ICIOS 
sobre o (urncciorireto i1., anani.. ehºtrrca rire rrarancores o;penores ás ooeraçõo. rm

31. IV Congrºsso Reylonal de Procuradures do Estada do Cenlro•Ossio. )016. (('U:grabaCl) 

32 Apresentar, u Cra ro(aj XU Congresso Nacional de Procuradoras dos Estados º do OF TJ15. 
JL:dxJrl~tt:U) 

edaparirç/iu riu ix8tl.ios hi7Ur.in.ü a rJ,rrrsti:r doe t<arUS tort nErnry no DirF.d.i Tn:riitArKr. . 

33. i4presmtaçFuOralrotajXUCongrusaoNationaldosProcuradoreadosEstadosedoOF,;ritg, 
(C:or1(fr.sso) 
Fxamtnarior ria lese Da aluaçlin pruvcnhva da P x:o• do f'.-stadr, a do aevO• rio orlArRar a 
Admkssbayïo a atiraar o Ixnrfrdo do solettvidade ant runçdd da easencetlilade do deer. no ICflAS. 

34. Proeeeeo Adnr'aris4eUvo no CARF. 11)10, (Simpõsio) 
Ir~Y.eSsd Admi.lisbatiOcr r0. GARI-. 

35. )n Congresso de Dreito Tributado do IBET, 20'4, (Cryrgreiso} 

36. XXXVII Conyrassa Nacional dr. Procuradores dos Estados e do OF. '.:'11 I. !Corrgrrrnso) 

37. Congresso do Oireito Eleitoral, 21'10. (C's.yr0001 

38. Seminano de Crédito de Carbono, k. ,SenorW.o) 

39. Semrnàno sobro Garaolese Penata, 2010. iSeminána) 

40. I Encontre estiro-Alemã de Juristas na Breca, 2009. ?Enron•ra 

41, V Congresso Breidoiro da Direito Constirueronal Aplicado, 2000, (rn+greex.:'} 

42, a Cargiesw Bresaeiro de Direito Tributario Municipal, 2003, (Cetngresse.) 

P,devrasrtiose Dwe4o trilnxarn rrusrrr:yJol 
Arose do .xthnNmenrn fkreMo T !h x.3rkr 

43. N Congresso lntmarlonaf de Direito Penai e Demarracia. 2003. ,Cio*arcs.^; 

P.alav!•tt-nitr A Odwilo Ferret 
Antic da Ynhrcimerrin Doeún Ferral 

44. II Congresao Intemecional de Direito Tributlrio. 21103. (Cnng asvo) 

Pafe;TAt-Cl)are' DdNM T: ihar4rn 
Araas rio +r•nha amsnln Direiro Pib+ra.L•+Jre4a TrirxMarlo 

45. ■ Congresso BresMetro de Direito do Estalo, 2003 (Congesao} 

Palevras-chore' desco rir' e.Varin 
Areias do r.c.rmarinrenlo- DáºMo CnnKfp.,rinrl.?! 

48. IV Frinan Beast de Direito 2003. (C.varAasoJ 

PalarrrdS•.drere: l0r;lnfare ha.t rnin.Peº trxirM,at 
Ara.rt do ..̂[•rtherinlM!io: Dfrsi.Qt CBtyk:irN9,RasponsablbrfAde naS raiecJeS '.ice4 

47. NOºas das Ciências Criminais, 2003. (Cnnyrgs_icrt 

Paiav.at-..r,:;ve. Drrairo Pr•n:u+ 
Ascot rio ^r..i.narinranel' D.teiro PM'::tl 

48. XVIII Conferéncia Nacional doe Advogados, 20•J2. (COngresso: 

Pith, v.ex-c+yve: OAB 
Ornas do c:.nnrrurrwrno• T.yyje nh Etiónü 

49. Serninàrio sobre Instruinerrlalldsde da Teoria Geral do Oleado, orn hohlenageen ao Prof. Nachade 
Neto, 2(1011. ISnrr.wro) 

Palav,es.,,h•uva. Faunº,nanai .Ai drroM' 
Ars,,s rite cnnrmerjmentr, Teo.ë Dormi eh, DinnEr 

Bancas 

t3HnCa5 

Participação ºm banca dº trabalhos da condu.Ao 

M.atrsde 

1. PALOTTI, P. L M.; FREJRE. A. O. G. ALNEtOA, E. N. 
Partic$,ao,ao are barca dº Parcial Begasç RarrA. A nrºIlroria na esecuçào erçamentãria corno 
conuquincia da ceurtreltraçao das compras puhHcas no GAP-OF. 2924 
(hlosiraao Prchssvxlal ern Adrnnielraçao Publicar INSTITUTO ISRASIL.EIRv DC ENSINç', 
DESENVOLVIMENTO E PESCNISA 
PalavTar cbeve L>,reiN G.x.stdcNonal. Exearéo nçarnerrta.de 
Ateas do ïcnhr, ìi!RCntd- D;rn4o 
Refi!dnC!-]d ed.UfMai£' 3raar1.PdrfrrQaGa. 
O presents trLbalho, abcvua a Orn:froca rateren:e a moi'rilfra era 2xccuGa, C✓(anreni3lre i'rMro 
carrrRq'Jéticla da centraSZaçáo cJbi 1Ntrpraa Jaulliicea c3nr d aa¡r:t):ru Ckt cWc'CllgarL'a de r@!O a 
imprc-marnleçacJ da porlrica prjbf.ca Or urnfalrt3ç4.. do : ~.^.rorxs goncresJnw l.•t:1a tm::noria.va onV0tiCáo 
rarçamentàr.'a ares Giçonrzações M.,5Jres rnvul..•fd3s nu prr)er:tio. A pe•sçursa n  rtoreguu ermo o0crdage,ro 
do osnrdo or casa, arraesand^ rlc' Mrrnn r.cmpm,ttiia e0 Jnfaemaçhs iOfcLnreº aoOporN3do0 ̂ r:.. 
cr.9batrz3¡aa e p.5scenSolrzac3o, rxrndo cdzs rdlauar.adai à eat:c:.t3o orça.mentdra. 5o quantMafi.a de 
prcgõcs praai.zrrk>º r o prrc.'Pç3o das pzrfrisfonais grro 310511034,00 ac compras p<}bircas ^. uxccurçô0 
Orc3mc.ntdre. rite imY..r7o do Gruoamcnr.l de A¡.Cio do DISlr1d radar3r. PtY inl1.Y.^.rLOr,' da ar.Snx e 
drscostaa das iilfcrmaa5es.cr.errradas co camp, do posaaisa rº3hzou-OC a conhrmerrd_ cd hpOtos. 
;;rop,sia. :.rna vez g:rc cs .•rrtu0ado0 n'V813m çuo 0510100.175 rolacáe.s t.ntrc a mofrrana nos inc:da;iruns 
de c,recuçao e.•'çomentaro c o oumcnfc Aa quanliôa.',1•a rito .0509000 cic•b0afoos aisJMsDili~adas. Ocorrida 
em tt:'rç90 da ccnlrahzaçàr: dc c,rr,vas no GAP-Df ru:rrndinao assim a Alcnçáo de ráY~Sl~ 
conci,sivSS pon. 0e 3lrr,,fr c ot,rotrvo ucrr:rl osiabe:r:c.'du nd a1fGYr desta prnoda aa:daénw:.r. A fnVsente 
caiquisa k:rrb:Grirr siqnMkl0lrr..ocrle paro o ;zrlilccsrxnto rice d3rnpo da Admfftis9aç.So PJ}blie.n ad 
Cer:tanstrdr VJ.e. ;.Yr'aves da Meplcrnarllr¡.3o do rncdotu 003010400 arraigos .»tIrJn'-idear, aae;uados a 
0ue attrutury olp,trr.: acforra'. ¡untat:lcilte 005710 b:rscri cdnlimw peec ap5OrrdiwncnY,. cis FeStr!UlydL'i 
}xnerrrernentars ÇCaºni expomnºn.Nrenmo rn0uked; urro mN.hor apicacào do> ratursos au[+dces 
drspo:IUlJiZadoL, posobifirarrair it rNev3Hlk, da quai:iadc dun tcrvlçoc westackes 2 su:M.dauu uresikira. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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2 O KtLA LtiO. G I IMCs4Al d. I'.. ALMEbA. 4 N. 
"wmtip.çi~.a n• :...i1.. Va Mi.. nv1. a. Ot..l.. 0.ar:1I.. Adias isl.balas ee peqwmo ps.w no. 
n••n••c+Pl•s b1a4.r4•a. mw snuçso bisºaa no ManoiMr da sB.Mmsla- 2O}3 
'NaaM.IW Val.f.iili.n.Au...iid.r;sr. N1W.a1P1511:JIO WiA191LhlllOOt Elr3s4O, 
OE5ENVOL.TMCNTO E PESOUl:1L 
Pa1.c.►•s1i... AU4.i'.ürySii.F(d.4c.1 
Am.a 4 fY11.a.iR...io Oa1dc A.Y.d.a1 cau 
Qi4r•d.1::aa .r0rxrrb' Bra1I•RylupuJs 
O pr.alr.lh (r1.bd,J a.q a ar a+ilirMr~)RA r,r, fi...•nnlrw...spsa g.ilA, p:liY.Y.•Ar..li..!n. 
aa11a..w .a F+•4•~•ri011•'rn Ban.. nr 1 aN. e .r w1'wC31 do 14ipra af1'11M A.Lr.w am 
ara.lre.(..• nls.rys4. ii. .(cail['4. A rrwp..+w ...Heada am aot aa/r11{!w O yrk wsr r....;a
i.i410.a RwaO..L ab+rrAw* a p16v.i1f. d..lcdM`.+.. r.. ywsb p.r.w.i.a.a.td an a..Ata.N Ridaaa+. . 
paialaw d1 a.ol+a4e.v*..nJwdM mlra0p.1 Y.'. L1arOi w.t.lnrK O..y.w.a:. Mv aNL. 
.mlcaaa.T W'::VKI:rWrn.;:a :1r...✓w iPia r.an ry;N/rr10 6. ia al• al h.nJ..r.. i.I1... P)\Va.'R MH1.11 
saN1.'a+ J.l•ag,.A.'c Py1A C/in CAM aoaM ?ayn.na..o0 u1w+a. v.rAca/ a
n.a..r.av4a 11a'ra4.=A/Y: a.eüaMr.ri.. NaI aasaH:a Aa/  awd an q.frprM A. -*s:NW 1.aa.all. 
N.icgbl•.s. olav1a14nman a.lGaaa x.tvw • y.R:nn m raoialnV 1.'aabt an. man. p11ao C.71.i aNinM 
aawlSo.wF.guonnuwl. PIWwu.'_h..4 A's..acSa.11a.ioi PracjlouEk:7liaSAIl.als;r•IIa 
isGt4n.. 

3. ALL ETDA E. N. OUVBNA, LY.: PI311K)KA. A. IL 
Psllkgls4Yo ap bana ii. F4.nsiib Andalo.P1 R.1r.rh ..r.a A ubJsAdW.Oo N.pesM d. rallds 

1q4.14 ewd.pMa .i.../ asbaselonaia: rlsoeN.d.da d. I.priOMsasplswu da. sPos i dabM 
A 1.1Fadw TIwsR/ P.6nd. ̂ .022 

P
M.J...la...1. 

 
a ~ .)PlS1UVTO~BRASILEWO CC EASIl1.:. :S:SErAAx►TMENTO E pE30Ulsa 

Ar.as,4 riMao7.1a.1p On4o 
k.4nbi..w.~ar5̀r.~nY.w.~At:9raWMiA.p1.Ia iaAl•pt.P.hgFrClaw-lapai.MMw►hitlum+lo++vw..rm. 
IOm.rrlViCin•pu6M:~" 
SIb.' • r..►.rw s1d.ddipaM'.CI rnAl plNrr.lgRF a'sladaRa MHL alsdnl.11'aY1H F+a.q: • 
ala91aM131 Iw/ i.w b41N111s C4vi.oarsO• I.a n aaa10 NCMMMN.4a alfMçeu ••/ra01Ma0. 
4.04.11. .MI a is .'a44 1,»:(f. UI isa•a'ea /a.l~) •ramNlpOYCatwa•IdM •M A~i0.i 4.1 
1lddo rn1xaRFB►TCU Luis a•M:.e:rlM.ç101o:FRF a9u.alOO.caOMdiM.nHçsf:J. Wal 
vrawRvle ailAvbM •~M.a.1Nv.tJ 1a:aArlre* • CF* padaa aa sais ae.roO•i-< a aW ♦ 
a4asanaad4 PIw.N anis a.Aw p4'la. a gtil..ad. rIOMr oIP.gMMNr4 Nila prYi prlrt/(das iM tll^s 
e saYNn1, a. c1/ab 0► panda Aw.lao no Podsr.Ilõday.. Em si4po A. SO: a o Ta•Fd ou+el.. ar,in 
pertaa.'sapsib-Ptaaar+narM.. si' draan.tra202T.oSTFpal.le:o.aeavreAls.a an-
amna a•.On.r.OrIF1. IIOa*4• •11 dlr..I4 rt.rg41 vialDsllli.aaa.I...'IO s•+•Ai a'.an114.1 a 1s auasm 
wl.spon4dis C ota.0 da<ha rrg...sm1 o d1a.p.vo1 E.Ma.yri.• dasa-, cra.Y.+..rs... a.rta se 
y IMCaip+llldp 4. aP•l/n.1MM►... 44..PÇ6s n0'1.eOFii artrar.<n'.e^. vA.a 00.1 1)4. 1i pMfR 
/tN1KOrwa posmaa. Ciam sa9'f4si4paldcA p.r.Ml.ary can. ai~.l oaii..a 4-i •.Mnllc• 4., '.31.1. an
c.al.0 arclilld7 pbb 370 a Ns 4. aloalNRia ab Oannss Fa.4.•w 

á. Al.Eb/l 6 K. MANII U. S. Sll1 A fc R E 
Pa.i-t;p.Sl',Osic SamAd•OsMWSsnaOShr.. Mgriy/ss idas DYsro.PM.tiu.Rai.p.in:a 
eal.baa`In da In.aias. piANeo am aaam.. svrviiWMlposes ab..rvida 1 p.1t1r da t.erii des 
d/lrnas 4. Illtlaa Luhmlhn 1022 
,N.artl.b A.srµmlp a. Pr.ao C v.aAn,n.1ar W STbVTO BRASIL EIRO UF ëNS1M.r 
~ESENVOL~/1NENTU E PES9UISA 
11a4WNaYhIIM• llirias•lti•bini. RsipUJ 
AMA/Oo xrtla.Yhrn.+i O.aaeO 
ReNr•1U1a.adl.On*Y FhAdr47'.fix,qraaJ 
Dais baoano Mm o OI.H'n. da .(sana.. 4 ce.arac+,.4• Fa,Mao. .'aow O Eas.b F n.'tMOaa nV1Ft/fcs 
r:a'a maosr 4 r4aaa• n.-r_•ar a. /.nr.Jo .4.pbu a Nhr do T.rna rsw Samoan O Fown::.r on.t4a. a 
till 4• aidaile» cvay.•:s n .v7ºl 11. P7a.o L 4. C.a1zsR41 ì.aF:ai'a TNmw.a a s5!• Mi aanaN 
YaOI a.m1i/ A•:.lraa'n111nH1. aa1.C..aR. ala4.0'I(:4a 4. i1a1411.1 raaOabadaa c.7nr. 
'•.L1on'.SMIL. a'nVaRMPr~Yt1O Como oMNaD OIFMpwRr+PMar.:N.I:nCl.ld Yrq.JprPWO 
sot:. s4 rnr gi:saa an11m ar wwMada p0• aaal MI -0 /4.1 0,1. ,-nc'sianom d. a .I.iJM o 
aan-•a a.l araabr dpFllpaAs Ml.sdb n4101r3..;.b am1 p a1I•.. n onaxe 011345.50 140 
¡da4R7•a •SpJdi. aas1O1116'0da O.D 0 dWsar~aao a.ar.3 h4•n4tmas..Ir a1.'a •svin.rl an A.IUc, .mona 
S.V.ti4 PV.pm1M..OPIOMIaaapr7d"a10b40cN411ndo5ANMlsdoac0 N.Sli.g1114ra J 
•ryeyly(a0 4. ais ri al pslQo+ln ltxwi lau r*rnesa 1a(.Ir4A.141 M..C14 d. gprat'a..t.}: Ai 
a.5.4pF4.MYN /wnllMba Cimo I  dC.* 7 an ii...NAicAol a al. isd.r,. par mans a:+Yy.,iys^ Fi1+r•
i rJlnpiad4/0 rb 1111111.710 lwr rawO 9.1 P.O.1i1N,8i p'OiM•a1N do M1iNr.w/ t:Ma. Li.1~ a..vr tl4hr•+ra 
an, 11.aw1 IaO.KOs a.•aí0a•maa a C40a xr)a..tlMn.l 3014.. üa pMlpsd4 1a1ca.`narlo n.v..drna 
IiUlaryll'¢nOpa11 a.s.amW.ki 110 srom1. As NJMIda 4+aaNP./ niKelyd.l.MOWJJJ.1s O 
atam. dg dat4a4t apra.vdal do ala wlan0 ...ra4n )r1Wl/laa.R30Yag) Naa a e1Y1.1t.siO a 0..3417.11 
c1 4.1' IlIdO *..,Nl4.•a1.o4n4sad pa.I.oaed. luto ayla s+anas4da 41 palaa.s an sibaMsire 
„r:4.o0 a3',/ limo A oawadplo a• i.a /a.aa ✓aM IAv anJa3l.wa pnlPlaar adlãrJonaa do 
4.0,70. n.1p 1014.44 dI FYW3fdsdo.L a L1.C71oa.ol¡ada o0i0'g4.-cia'.Mdldsdt pllrt.ls do3q.aY ds 
ladaamda. aim casto .eYdOeaas4kda1b0~lAl (r..Clles a`r:q0Oe.ImppiPlOpladll4i 
9aadadl arta aa napdos na+l.slola ds idNdlA' drdm.n 

3a ALMCOA. C N.: C11WTA8, MC.. PEBIOT+O.O. M. 
P4.bL+Daçla c1ll Silica do Bni.o ►lalial'. Alro.s•i do C.M..c1a PpMlcsa bllbul0.. do ap.darltsGao 
l.prlls can. YtslRwu.dss a aonaMdi4pio 4o dlrNlo Ra.dis.add a 1nor1M.:1 MgNm..M3cIo 
a pdMc4s babbscl.rlMlla IMRdo*b a Clmlpal•tA • pa1M 4.2111. 2070 
p11CSTRAD(i PROFIS51ONlll CM O ITO. GOVLRNANCA C PC.LITICAS PLJOLICAS.).5...:dad/.74 
SIIA6al 
P4i.sarA.ae 00041 c lnasuoan•I 
4aa d0 0.1laaN.allb DaMo GJIa1a.r47i011a 
Rale•á+ua. adt..nala C1/a1T{,.taglpp-

Doutorado 

1. BFIYICU. R G. LA: I:ORTE5 O. M. P.; MAYL C. L: CAVML1r.Ifl1. F a B. ALIIEpA. E. N. 
P4A'1pa.do.as l.aa..3.la ROAERTA FRACOS DE MEDEBIDS YENEZEti. Sub b Canplldo i 

10~ aMdob ~h~ IN~S'sflMTÚTO ERASILDIRO DE ENSWU. SERENvOLNLINTO E PEbtNMSA 
Palrarus•rlsi.r G1ial. i:.r.elu.iarNl J•11e11v. =7c:eia r.rda•ra. Ory'a4.d.11.1r.-.IW 
4114.4. a:.daQnaH.• fln..A- 
IIY~Aa r.c odpOMn.' &ax•!"oduy,ir~s 
AMv (%onXiPlsd0n4• 1 aatmrm413Mo da .11y.s:aivrl¡au• o. Ic'n.. d. biA•. r.acrn3a4d► Oikiarnla aa 
O101Y1.at i.n 71NdY 111 0014. 1k/R IIMM d..'1 W.110 prbc. .101.0 a11ga.Nae/0. O clala0 
wrOlW.`.Y.PIa` 4. A's4.1 4db O pWaaa..lr+al..M dh aWi.C+itpr.1/1a0 • alaaalNill 'u' 
sir.4dda U. I7.Iib i..van 01an144a1omwasto dV 1•ai.a.•as .w• nvaW3 ar'ha.. o ki.b+ano a 
B66ab.ra! O a 1114)Nard1 Oa.plb.Ori.aLH.11 dH1 kiwar O. a4.11(' 404 pcalill •O1nme. 
4Np.Mra.ap n en 11ar.tr.:Y pa +dlr.sw p03 -CC n8 10. aym.sa• II 4.ti3CYa pps 4."ai1Le 
NaroLYaaoa o cciWUla1 xL1c'nua.va car1, in. pctinw.•balc+Wn*: 4r tId'tdi10 dr vibra 1p4 
•caJlDaa'Aat urta'IOaost✓açw.' aa IaLW W i.labiallaad(il01 .) O.  Ca..grm•+15P cJ.iO 
karaa'da 14 y41Aa 4. 4I.11S 1id1orli' 4 11114. 4. pMst•W d► IV141r13a M 
.'.i.4Y.1!1<a.0. 14a1nN... A.Oa.'.11iO C.aa Im0 tl1 aln•do I g4ga 41nb dc dssdf OIM1.4d 1.534.540. 

:Ivw,i..14/.r4o D.g.+aPaaOs 01ab'Ib3 rh11a :4dY.••i Coal CaMase.oa1611. hJ I'1lar4a. 
aSi•.a0ln.'d/ "cm ca..ca 1'ipOli'1nd0' a deal 4. n1Ç5. c11•m0..0 tiC $2 1?I a rY A1JPIf 1Bà pia Jar an
1..N•)1t¡v'dJ. •afM.4.a dta.J•0 4. q.w3 p'.r1t1p,1yJa ra. rat'•4pr.w.d•re Urrn AmaMaa.4d.a a diQa 
kaN. cv'.ag1i á1ts1410an•sa36hr : ro:1s•.s'ros g.'a•eo a al.rstdo 1.áp N/alslo CaRloaaso ü. 
•.a:•.a141.na gIs o a11ls1ga pOR.00r.dix.crJl•Cdpoda tar aaJOP.IIRgdo s 4.1.44. .obasrc.s,o a1 
rvow.s;ab / aolhioFib c411+auiw:Aeae•w /O.aaL a 1>.sls Gbmlpasaopodl ssmr Nn16Mn fii141 
rabii'd *440 1.340 au;axO CI111.4 4ech o-•'iOlioLVlllac Saw awdd►, as o1w eaw3Mw 4 a1n 
un uad•4b wr.Fbca o i+`ponJiJ4 -v .nJVa%oaFi.dka •sYanpasó. Danar bworam madNoa da 
tiwtA+dr'. p00.14bcu/cC41 dyc✓a 7i arrPo 4. 5.14140 aval • balakrw.a elm 14cI.10 em m.la1 
pacA4a doando :ardN•aco som a'Mallrr Iliicii ONtO w 1roano 11aw 40 •pOpl.al.w'A1116.L au 
sop •arWa•4.1.Ir`S;,cO.ivivai.la1.a11a 

Exams Os quagRcaçao ds douomdo 

1. ABBODU. O.: SOUS; pIETO. L. P.: 9ACMpl. J.•'. ALIEBaA. E. N. 
P4RhapsClo sin ]pm7 dc ELISIO Uk AtkVEU01•I.ft11AS O impacto a Controls r aberno ri. 
OsnlOpsMa: Ekgo. da Declsass a Tnb.wM a Conta di Undo para o Proa.... F Ioaoiil 
8lblalarO. 2023 
lOdlaldo am 11ilIOi Má111 UTO BRASkaB.O U! ENSIYO. UE SFNvOL'.7lAe N IC E NEti(]uISA 
4bsni•I.1ie.aa. QaViio Co w inn+a'.✓. T•atpta O0 Corja. 4. h aa0 
Araa 7i Oa1ócOrmap S,r.•.h 
RIklpldw oáOOrlars' B.aiNa'f diipldd. 
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Totais de produção 

Produção bibliogrãfica 

lul:gcr• ;omplaLu ruSlicS ,m am parit,tlrcG 30 . .. .. . ......... . . .. ..__ .. ..._.. ..... .. . .. ......... . ...... ..... .-.... ...-.. -..... ... ... .. ... ... . . . . . ...... . . .. ._.. .___.. .. __._. . . .. . . . . . . . ...... ... ........ .. ............ .... 
Lrvroa ry.e4cadns 1 

_ . .. . . . .. 
Livrou pob6radux 11 

CaMIWos ºe itVros putllirirlos 2 

Lriioa nrgaru2adoa ou edrr,Gar 1 

jorram ã, hlniáias 30 

R~nstaatMagannaa(   15 

TrA18Inos pIIWIGidOa am anais dº avantoe 1 

4praannlaç865 da Irab:linds i:.0nt6rér?r'a ou parealr,it g 

Ap'arentrwfaa de trabailloc fCºnçlressol. . 2 

Ayresanln¡.!iºs de tr9baltr.s i`emi-r•r';,1 1 

Aprºs9ntayt+aú de trabnflios tStmpri£ai 2 

Demais prdu(8ºs bit.4oçrJlicss 1 

Produyãoticn(ca 

Ttaaalhos tecnrcos ;pareCer) 

Traoaa»s (ecmr;os ielaboração da pra~No1 
- ... . .............. . .. ... ... ............ __..... .. . 

Unad de curia duração nSlrtrado (apertstçaamºr(d) 

EdRoraçBo{INroj 
. ... ............................................ _..... 

Prcgrama da Rádlo ou TV (enaa'vl3tal 

Rcçparr.a de Rádio ou TV (oonlenlado) 
_ - - _ __ .. ...............-..._.. _._ 

Progranla de Rádro TV {dalfa) 

Orientaçóea 

44 

2 

1 

1 

11 

1g 

2 

Onunlaçáa atrdinda {lrab;rino de condasáo dn rarm, do yrarbraçbol 1 

Eventoa 

Parta oaçhes em eventos toomgesao) 41 

Pdrtic pavõos um evredoa çaenanirc+} 6 
.......... ......... ........ ......._____ ____._........._._._..........._..._..._._._.._.... ....... . .. . . . . . . 
Part.. paçóCs uni ºntos (limpaaiº) 2 

. . .. . . . . . . .. .. .._.. .. .. ...... . .. ..... .. .. .. ... . ... .. . . . 
Partlnpºçáes um everdas iunuattro) . . 2 . .. . . . .... ..................................-.-.-.-.-.-.-._-.-.-.-.......-.-.-...-.-...-.-.-.-.-.-.-.-...-.......-...-......... ........ . .........-.. -.-.-.-.-.-..... . ..... ... ......... .. 
Parbcpaçáo am h91 v de trabºItxs de u/ldusão pneatradº) 

. ... _....._.. .. .. _... _. . 5

Partk-pºçiio cm b5sea de trabBaoa de tanduaàº jdoutorado) 1 
. ..... ... ... .. . .. ...... ._ ._. .. ............. .._._._._._._._......_._..........................._._._._.__._._._._._._._._._._._..._.......  
Panicpaçrw em trr.t•a dº 7abºIhat de mndusdo {oaanu+ Ce quaaAraçãO dº doutorado) 2 

. . .. .. .. .. . ... .. .. . . . . . .. . . . . .. .. .. . .   .. .. .. .. . .. .. .. ... ... .. ..... . . . 
Pdrlitpaçiio am b0~1ºd du 4:féalhod de COndusdo {graduação) U 

Outras informações. relevantes 

1 iìe~er§ntias pVáxvunaia b ataidrin:r-as:fRor. Ouuwr 1=radw UrJiar Ja - fuç. ;7t j tl12"sT202. Pm(. çiouas 
Ed8lvtr MMndes - lei. (71) 3902- l22â: Yrd. Ouu:er RuddPo Ptanplww F"iho- 1.1. (71j 9131-0523.
Uoulºr Edr.ddo t3oavunlura - lei. { Ti, 9918-6199. 
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Pós Doutorado 
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Pc>tntificia Universidade Católica de São Paulo 
~ lu rrcxirnciati,i I>t'i:+ fNt►Ttarìa do M1-.C' N'i' de 17 de main de a{►12, 1)UU de 18/05/ 2012. 
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Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos 

Constitutional concept of the Autonomous Social Services 

Edvaldo Nilo de Almeida 

Resumo: O objeto de estudo são os serviços sociais autônomos e o conceito constitucional fundado no art. 6° da 
Constituição Federal de 1988. Por certo, a delimitação do estudo são os serviços sociais autônomos, especificada-
mente o seu conceito constitucional. Com esse propósito, busca-se responder se o fenômeno da criação e atuação dos 
serviços sociais conflita com a Constituição Federal de 1988. 

Palavras-chave: Serviço Social Autônomo. Constituição Federal de 1988. 

Abstract The object of study is the Brazilian Autonomous Social Services and the constitutional rights of the citi-
zens: the constitutional concept founded in article 6th of the Brazilian Constitution. Therefore, the delimitation of the 
study is the autonomous social services, specifically the constitutional concept. With this purpose, the intention is to 
answer if the phenomenon of the creation and performance of social services conflicts with the Federal Constitution 
of 1988. 
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REVISTA DIGITAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, vol. 7, n. 2, p. 194-233, 2020. 

CONCEITO CONSTITUCIONAL DOS SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS 

Edvaldo Nilo de ALMEIDA * 

Sumário: 1 Fatores considerados no arranjo institucional e que in-
cidem na decisão política de descentralizar determinado serviço 
como serviço social autônomo; 2 A natureza jurídica dos serviços 
sociais autônomos; 2.1 Prévia compreensão sobre regime jurídico 
e natureza jurídica; 2.2 Vertentes doutrinárias: 2.2i Serviços so-
ciais autônomos como entes paraestatois; 2.2.2 Serviços sociais 
autônomos como entes associativos ou fundacionais; 2.2.3 Servi-
ços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e tercei-
ros tipos; 2.2.4 Serviços sociais autônomos como agências execu-
tivas, sob a forma de autarquia; 2.2.5 Serviços sociais autônomos 
como entidades sul generis; 3 Existe um sistema AS"; 4 Proposta 
de conceito constitucional dos serviços sociais autônomos; 5 Con-
clusões; 6 Referências bibliográficas. 

1. Fatores considerados no arranjo institucional e que incidem na de-

cisão política de descentralizar determinado serviço como serviço soci-

al autônomo 

Partindo-se da correta premissa de que os serviços sociais autônomos realizam ati-
vidade privada de interesse público e social, é mister compreender os motivos pe-
los quais o Estado, por meio do legislador, autoriza-os ou institui, deixando de op-
tar pela criação de ente da administração pública direta ou indireta, ou por outra 

forma institucional para alcançar seus objetivos. 

Cumpre esclarecer que não haveria qualquer óbice para a instituição de entes da 
administração indireta, ou até mesmo da direta, com vistas à realização das ativida-
des atualmente confiadas aos serviços sociais autônomos, sendo certo que a opção 
pelo modelo em discussão é legítima à luz do que dispõe o texto constitucional. 

Salgado e Almeida (2012, p. 197) lecionam que a definição quanto às formas insti-

tucionais de atuação do Poder Público obedecem àquilo que denominam gradiente 

ou continuum, que é modulado, do ponto de vista jurídico, desde as entidades com 

Pós-Doutorando no Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos Humanos do lus Gen-
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maior grau de incidência de normas jus publicísticas até aquelas em que há pre-
ponderância do direito privado. 

Na construção deste gradiente de formas jurídico-institucionais, são levados em 
consideração principalmente dois critérios principais de definição: o grau de razão 
pública da ação estatal e a área de intervenção (econômica ou social). Como recor-
te metodológico, representam o gradiente a partir de dois eixos cartesianos. O eixo 
das abscissas classifica a ação estatal pelo setor de atuação. O eixo das ordenadas 
separa a ação executiva direta e indireta do estado. Quanto mais alto e mais à direi-
ta, no gradiente, uma forma institucional estiver, mais afetada às normas de direito 
público se encontrará. Quanto mais à esquerda, e abaixo, no gradiente, mais inci-
dência de normas privatísticas ocorrerá. 

Ainda segundo os referidos autores (Salgado, Almeida, 2012, p. 299), com base nes-
ses dois critérios, a distribuição no gradiente, das diversas formas jurídico-institu-
cionais e de relacionamento público-privado previstas no direito administrativo 
brasileiro, consideram-se os principais aspectos estatutários definidores de cada 
uma das figuras e modelos de relacionamento, particularmente os seguintes: (i) na-
tureza de suas finalidades; (ii) natureza do ente instituidor; (iii) direito de proprie-
dade; (iv) forma de governança; (v) formas de financiamento; (vi) regime jurídico 
aplicável e (vii) forma de controle. 

Salvo naquelas hipóteses em que não seja possível ao Estado deixar de prestar de-
terminado serviço público, ou atividade, pela administração pública direta, como, 
por exemplo, relações exteriores ou polícia, verifica-se que a adoção de formas jurí-
dicas-institucionais pela administração indireta, ou pelos entes de colaboração, é 
plenamente viável, à luz da ordem jurídica, bastando, para isso a observância dos 
critérios de definição sugeridos acima que, como se vê, referem-se mais à definição 
do regime jurídico aplicável que propriamente aos critérios de conveniência do le-
gislador. 

O aspecto da finalidade da atuação estatal é, segundo Valéria Alpino Bigonha Salga-
do e Valdomiro José de Almeida, o mais importante, já que atividades estatais 

vativas do estado e do Chefe do Poder Executivo, como, por exemplo, a direção su-

perior da administração pública (Constituição Federal, artigo 84, inciso H), obriga-
toriamente se encontram sob a égide das normas do direito público, naquilo que 
denominam polo superior do gradiente. A razão pública, neste caso, impede a ado-
ção de forma jurídica diversa que não seja a prestação da atividade pela adminis-

tração pública direta. 

No caso dos serviços sociais autônomos, as atividades de fomento, de assistência e 

de educação prestadas não encontram razão pública suficiente para ocuparem ex-

clusivamente a área estrita do direito público e da incidência das normas do regi-

me jurídico-administrativo, podendo a finalidade da atuação estatal ser alcançada 

por formas jurídicas de direito privado. 
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Por outro lado, ainda de acordo com os referidos autores, a natureza do ente insti-
tuidor interfere diretamente na definição da forma jurídico-institucional, sendo 
que quanto mais direta e exclusiva for a participação do poder público na criação 
da instituição, mais incidência de normas jus publicísticas ocorrerá. 

Os serviços sociais autónomos ainda que criados ou instituídos a partir do Estado, 
por meio da lei, assumem forma jurídica de direito privado e não compõe a admi-
nistração pública direta ou indireta. Quando muito, podem ser considerados entes 
que atuam em conjunto com o Estado, ou, numa acepção muito ampla, e não aceita 
integralmente pela doutrina, entes colaboradores. Outrossim, é certo que é antiga a 
preocupação com a delimitação da natureza jurídica dos serviços sociais autôno-
mos, constituída pelo Poder Público, mas sob a forma de sociedade civil, sem fins 
lucrativos, cujo objetivo social é a atividade de inclusão no mercado de trabalho e a 
promoção social dos trabalhadores. 

Como terceiro aspecto de definição de formas jurídico-institucionais, os autores 
Salgado e Almeida (2012, p. 201) apontam, ainda, o direito de propriedade dos 
bens e interesses vinculados à prestação de serviços afetados à busca do interesse 
público exclusivo ou não exclusivo. Deste modo, na administração pública, o direito 
de propriedade estatal implica que há total submissão do uso desse direito à conse-
cução dos interesses públicos, enquanto que o direito privado de propriedade se 
destina à busca do interesse particular. 

Aqui, neste ponto do estudo dos serviços sociais autônomos, constata-se com clare-
za a confluência das esferas pública e privada, e urn hibridismo no regime da pro-
priedade já que as referidas entidades são de direito privado, e a tal regime jurídi-
co se submetem, porém, é reconhecida a derrogação parcial por normas de direito 
público a justificar, por exemplo, a prestação de contas perante os tribunais de con-
tas, a supervisão administrativa por parte do Executivo, a participação do Estado 
nos órgãos de direção superior e a realização de procedimentos de aquisição de 
bens e serviços obedientes aos princípios da administração pública, além de pro-

cessos seletivos de pessoal que devem ser impessoais. 

Quanto ao sistema de governança, verifica-se que por estarem fora da administra-

ção pública, não haveria como inseri-los no direito público, uma vez que as mais di-
versas entidades dos serviços sociais autônomos submetem-se a procedimentos es-
pecíficos de definição dos órgãos de gestão, em que há participação paritária do Es-

tado e da sociedade. 

Deste modo, e ainda tendo em vista a hibridez do instituto, bem como as finalida-

des para as quais foram instituídos os serviços sociais autônomos, a composição 

paritária de seus órgãos de direção mitiga as normas do regime jurídico adminis-

trativo enquanto que estabelece a gestão privada dos seus bens e serviços, à luz do 

regime jurídico de direito privado. 
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Tem-se, portanto, que as formas jurídico-institucionais situadas nos quadrantes su-
periores do gradiente caracterizam-se pela predominância do direito de proprieda-
de público, na linguagem de Salgado e Almeida (2012, p. 204), enquanto que as que 
se situam abaixo do eixo das abscissas caracterizam-se pela predominância do di-
reito de propriedade privado, em que os resultados da atividade institucional - no-
vas receitas, incorporação ao patrimônio, assim como dívidas e prejuízos - se re-
vertem ao particular. É neste último quadrante que se encontram os serviços socia-
is autônomos. 

Outra dimensão importante na definição da atuação estatal, a justificar a adoção de 
uma outra forma jurídica-institucional, segundo os autores acima, refere-se às fon-
tes de financiamento da ação direta ou indireta do Poder Público. As entidades es-
tatais mais próximas da atuação privativa do Estado, mais vinculadas ao regime de 
direito público, em geral, são financiadas por recursos de origem pública, prove-
nientes do orçamento geral da União ou por tributos, por exemplo. Outrossim, enti-
dades como os serviços sociais autônomos, ainda que possuam em seu benefício 
contribuições parafiscais, ou até mesmo dotações orçamentárias, podem também 
contar com recursos de natureza privada de modo que não dependam exclusiva-
mente do fomento público e ainda que não possuam finalidade lucrativa. 

Salgado e Almeida (2012, p. 206) apontam, ainda, quanto ao regime jurídico, outro 
aspecto de definição das formas jurídico-institucionais em estudo, qual seja, a exis-
tência de uma região borderline no gradiente, com regimes híbridos de direito pú-
blico, com regras administrativas de direito privado (administração indireta) e de 
direito privado, com regras de direito público impostas pela relação contratual ou 
conveníal estabelecida entre a entidade civil e o Poder Público. 

Quando as finalidades da instituição atenderem a objetivos privados, ainda que de 
interesse público, o regime jurídico tenderá a ser privado, afirmam os autores aci-
ma. Ora, é justamente como ocorre com os serviços sociais autônomos que, como já 
dito, realizam atividade privada de interesse público e social, nos termos das leis 
que autorizaram sua criação ou os instituíram. 

Por fim, aduzem que a incidência do tipo de controle nas formas jurídico-institucio-
nais adotadas pelo Poder Público varia em conformidade com o regime jurídico 

adotado, o direito de propriedade e o grau de incidência das normas jus publicísti-
cas quanto às fontes de financiamento e seus sistemas de governança. No caso dos 
serviços sociais autônomos, é assente na jurisprudência que não se sujeitam ao 

controle dos tribunais de contas da mesma forma que as entidades da administra-
ção pública, na qual não se enquadram. 

Deste modo, percebe-se que a opção pela adoção da forma institucional estudada 
neste artigo, num primeiro momento, quando se deu a autorização para a criação 

dos serviços sociais autônomos, foi justamente conferir maior independência para 
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os setores empresariais interessados na prestação de assistência e educação profis-
sional às respectivas categorias profissionais destinatárias. 

Ainda que posteriormente se perceba uma evolução legislativa no sentido de agre-
gar outras características de interesse social aos serviços sociais autônomos, o ob-
jetivo de suas instituições, inclusive das novas, foi a busca e o alcance da efetivação 
dos direitos sociais para integração no mercado de trabalho dos menos favoreci-
dos, sejam pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de acordo com o que está expressa-

mente previsto no artigo 6º da Constituição Federai, mediante participação da soci-
edade na gestão e no desenvolvimento das atividades destas entidades. 

Como dito, a forma institucional adotada foi, e é, a que se considerou a mais ade-
quada, à luz dos critérios do legislador, para o alcance das finalidades de cada enti-

dade. Se é certo que os serviços sociais autônomos realizam atividade privada de 

interesse público, não menos certo é que representam uma evolução na atuação do 

poder público na busca dos objetivos postos na Constituição Federal relacionados 

à busca de um maior desenvolvimento social, sem os rígidos limites do regime jurí-

dico administrativo, porém com todos os ganhos representados pela gestão com-

partilhada dos interesses. 

Por fim, é interessante observar que não deixa de ser preocupaste a posição de al-

guns no sentido de privilegiar o princípio da "reserva institucional", como apto a 

acoimar de inconstitucionais os serviços sociais autônomos, enquanto reconhecem 

que não são entidades da administração pública, além de desconhecer o gradiente 

de formas institucionais, conforme acima demonstrado, que refletem, antes de 

qualquer anomalia, a riqueza do Direito brasileiro que se recusa, corretamente, a 

se limitar aos rígidos cânones de formas pré-determinadas, como se o trabalho do 

legislador não merecesse, como de fato merece, ser reconhecido. 

2. A natureza jurídica dos serviços sociais autônomos 

Conforme demonstrado nas linhas pretéritas, a compreensão do que sejam os ser-

viços sociais autônomos na ordem jurídica brasileira, bem como a extensão de suas 

prerrogativas e sujeições, notadamente quanto à sua submissão, ou não, às normas 

juspublicísticas, imprescinde da prévia análise de sua natureza jurídica. 

Como se sabe, a expressão "natureza jurídica" remete á compreensão do enquadra-

mento do tema em estudo no campo maior da teoria do geral do direito com vistas 

a identificar os elementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação 

de um regime jurídico próprio e adequado. 

Neste sentido, para uma análise mais detalhada dos serviços sociais autônomos é 

curial a verificação, aos níveis doutrinário e jurisprudencial, das diversas compre-

ensões acerca do instituto em discussão, bem como das consequências práticas ad-
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vindas da assunção de um entendimento ou de outro, à luz do que dispõe o artigo 
6' da Constituição Federal e da necessária efetivação dos direitos sociais. 

2.1. Prévia compreensão sobre regime jurídico e natureza jurídica 

Carneiro Neto (2011, p. 3) com razão aduz que o enquadramento de um objeto de 
estudo do Direito numa determinada categoria, conferindo-lhe o que se costumou 
chamar de "natureza jurídica", é apenas o primeiro passo para se entender qual o 
conjunto de normas que lhe são aplicadas. 

Em outras palavras, e em conformidade com o objeto de estudo neste trabalho, a 
compreensão do que seja a natureza jurídica de um instituto permite identificar 
seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes sejam 
aplicáveis. 

A partir daí, ou seja, da compreensão do que seja a natureza jurídica de um objeto 
de conhecimento, como são os serviços sociais autônomos, pode-se obter sua clas-
sificação e compreensão no campo da teoria do geral do direito, bem como a deli-
mitação dos institutos e alcance dos respectivos modais deônticos, ou seja, da orde-
nação estatal dos comportamentos mediante o direito posto. 

Por esta razão, no trabalho de classificação e definição taxionômica jurídica é mis-
ter identificar dentre os objetos de conhecimento, as similaridades, os pontos em 
comum, para que se possa reunir sob um único rótulo, e tão somente para fins de 
compreensão científica, e definição da natureza jurídica, o termo que precise com a 
exatidão possível, dadas as deficiências da linguagem, a espécie, ou a localização do 
instituto, na teoria geral do direito. Em outras palavras, antes de se definir a natu-
reza jurídica de um instituto, é mister, tanto quanto possível, classificar os objetos 
de conhecimento. 

Neste sentido, aduz Carneiro Neto (2011, p. 4), classificar é agrupar por classes, se-
gundo aquilo que se compreende como sendo a "natureza" de cada coisa. Coisas 
com características similares são agrupadas numa mesma classe, passando a ser 
consideradas, sob esta ótica, como detentoras de uma mesma natureza. 

Além disso, é preciso entender que toda classificação é apenas um modo de orde-
nar o pensamento e, invariavelmente, carrega em si algum grau de subjetivismo já 
que é o classificador que estabelece os critérios pelos quais os objetos de conheci-
mento serão segregados em categorias ou classes. 

Ainda, segundo as lições de Carneiro Neto (2011, p. 5), no campo do direito, os gru-

pos nos quais se buscam classificar objetos diversos segundo determinadas carac-
terísticas possuem em comum aquilo que se convencionou chamar de "natureza ju-

rídica", ao passo que o conjunto dessas características de cada coisa compõe o seu 

respectivo "regime jurídico". Coisas com uma mesma natureza (categoria jurídica a 

que pertence o objeto) costumam ter regimes jurídicos (conjuntos de normas jurí-
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dicas que incidem sobrem o objeto) semelhantes que justificam esse enquadra-
mento, ou seja, regimes jurídicos com pontos comuns, ou, como preferem alguns, 
um "regime jurídico geral". 

Bandeira de Mello (2019, p. 166), por sua vez, leciona que a taxinomia jurídica, co-
mo outra qualquer, só tem o préstimo de fornecer rotulação para objetos símiles. A 
similaridade em Direito é a de regime jurídico e não alguma outra qualquer. Assim, 
um nomen f uris só pode corresponder a um signo breve para nominar coisas juridi-
camente equiparáveis pelos princípios e regras que os regulem. 

Os serviços sociais autônomos, conforme se defendeu em linhas pretéritas, e con-
forme será demonstrado adiante, constituem categoria distinta das demais existen-
tes nas classificações geralmente aceitas pela doutrina, já que sua natureza jurídica 
não comporta os rígidos limites do regime jurídico administrativo, com suas prer-
rogativas e sujeições, bem como admite derrogações nas normas de direito priva-
do. 

2.2. Vertentes doutrinárias 

2.2.1. Serviços sociais autônomas como entes paraestatais 

Não se localiza na doutrina majoritária entendimento que preconize a manutenção 
dos serviços sociais autônomos na administração pública indireta. No máximo, co-
mo fazem Hely Lopes Meirelles e Diogo de Figueiredo Moreira Neto, entende-se 
que estes serviços se enquadram como entidades paraestatais. 

Di Pietro (2019, p. 303] leciona que os serviços sociais autônomos não se sujeitam 
às mesmas normas constitucionais das entidades da administração indireta, haven-

do, tão somente, derrogação parcial de normas de direito privado, na medida pre-
vista em leis infraconstitucionais, em especial nas que autorizaram sua instituição. 

Do mesmo modo, no caso dos serviços sociais autônomos não há delegação de ati-
vidade administrativa, mas, sim, fomenta. A única delegação reconhecida pela auto-
ra, em relação aos serviços sociais autônomos, é de capacidade tributária ativa pa-

ra (algumas entidades) receber contribuições parafiscais instituídas em seu favor. 

Por fim, a Professora Maria Sylvia, ainda distinguindo os serviços sociais autôno-

mos das entidades da administração pública indireta, aduz que aqueles apenas co-

laboram com o Estado em atividades de interesse público fomentadas, enquanto 
estas, mesmo as que possuem personalidade jurídica de direito privado, integram a 

Administração Pública e constituem-se em longa manus de atuação estatal. 

Lopes Meirelles (2003. p. 361) leciona que as entidades do sistema "S" são serviços 

sociais autônomos classificáveis como entes paraestatais: 
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Serviços sociais autônomos são todos aqueles instituídos por lei, 
com personalidade de direito privado, para ministrar assistência ou 

ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins 
lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou contri-
buições parafiscais. São entes paraestatais, de cooperação com o Po-

der Público, com administração e patrimônio próprios, revestindo a 

forma de instituições particulares convencionais (fundações, socie-

dades civis ou fundações) ou peculiares ao desempenho de suas in-
cumbências estatutárias. (grifo nosso) 

Segundo Lopes Meirelles (2003, p. 361), "[...] embora oficializadas pelo Estado, não 

integram a Administração direta nem a indireta, mas trabalham ao lado do Estado, 

sob seu amparo, cooperando nos setores, atividades e serviços que lhes são atribui-

dos, por serem considerados de interesse específico de determinados beneficiá-

rios.". 

Com efeito, especialmente em relação aos serviços sociais autônomos clássicos, ou 
entidades "puras", verifica-se que sua instituição se deveu à necessidade, identifica-

da pelo Estado, de fomentar certas atividades e serviços relacionados a categorias 

econômicas e profissionais, como educação profissional, assistência social e saúde. 

Essa lição é acatada e reproduzida por quantos tenham se dedicado ao tema, como, 

por exemplo, Dswaldo Aranha Bandeira de Mello (1969, p. 271): 

[...J Hely Meirelles qualificou como entes paraestatais as pessoas ju-
rídicas de direito privado criadas ou autorizadas por lei, com patri-
mônio próprio, e competência específica para o desempenho de cer-
tas funções de interesse coletivo. Podem, entretanto, ter prerrogati-
vas estatais, desde que em caráter excepcional, ao contrário do que 
ocorre com as autarquias. Então, englobam, no termo a que atribui 
caráter genérico, várias espécies, como as empresas públicas, as so-
ciedades de economia mista, os serviços sociais autônomos, as fun-
dações culturais e hospitalares.. 

Ainda, como anota Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, foi acertada a orientação 

preconizada em manter a figura do ente paraestatal como pessoa jurídica de direi-

to privado. Serve para designar entidades, na regência de interesse coletivo, mas 

sob organização jurídica privada. Realmente, diz, a própria denominação esclarece 

não se tratar de entidades estatais, mas paraestatais, portanto, não devem ser con-

sideradas pessoas de direito público, mas de direito privado, para realizar cometi-

mentos paralelos ao do Estado. 

Esta posição é criticada por Bandeira de Mello (2019, p. 166) para quem ao se colo-

car os serviços sociais autônomos sob a mesma rotulação de "paraestatais", com as 

sociedades de economia mista e empresas públicas, estas sim integrantes da admi-

nistração pública indireta, Hely Lopes Meirelles assumiu posição insuscetível de 

ser aceita no Direito brasileiro. Segundo Celso, "[...J é inaceitável colocar sob um di-
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visor comum, entidades da administração indireta de par com sujeitos alheios a ela 

Da mesma forma, Di Pietro (2019, p. 302) aduz que Hely Lopes Meirelles coloca na 
mesma categoria de entidades paraestatais pessoas jurídicas que têm natureza ju-
rídica diversa, já que as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as 
fundações instituídas pelo Poder Público são entes da administração pública indi-
reta, o mesmo não ocorrendo com os serviços sociais autônomos. Di Pietro, por ou-
tro lado, apoiando-se nos entendimentos de Hely Lopes Meirelles e Orlando Go-
mes, leciona que estas entidades (os serviços sociais autônomos) não prestam ser-
viço público delegado pelo Estado, mas atividade privada de interesse público (ser-
viços não exclusivos do Estado); e exatamente por isso são incentivadas pelo poder 
público. 

Di Pietro (2015, p. 283) leciona no sentido de que "[...] não há dúvida de que tais 
entidades foram criadas com personalidade jurídica de direito privado, o que afas-
ta a natureza autárquica.". 

A atuação estatal, no caso, diz Di Pietro, é de fomento e não de prestação de serviço 
público. Por outras palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu pa-
ra incentivar a iniciativa privada, mediante subvenção garantida por meio da insti-
tuição compulsória de contribuiçòes parafiscais destinadas especificamente a essa 
finalidade. Não se trata de atividade que incumbisse ao Estado, como serviço públi-
co, e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por meio do instrumento da 
descentralização. Trata-se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o 
Estado resolveu incentivar e subvencionar. 

Moreira Neto (1997, p. 88-89), a seu turno, aduz que "[...] Os serviços sociais autô-
nomos são pessoas jurídicas de direito privado constituídas pelo Estado para o de-

sempenho de atividades delegadas de interesse público ou social, sob o princípio 
da descentralização por cooperação.". Outrossim, ainda de acordo com Diogo de Fi-

gueiredo Moreira Neto, "[...] embora oficializadas pelo Estado, não integram nem a 
Administração Direta nem a Indireta, mesmo empregando recursos públicos pro-
venientes de contribuições parafiscais.". 

Ainda, Moreira Neto (2014, p. 131) aponta que ao cabo da vertiginosa evolução da 

Política e do Direito Político ocorrida no final do século 20 houve a percepção da 
necessidade de se limitar hipertrofia dos modelos dominantes de Estado, reduzin-

do suas onímodas intervenções regulamentadoras nos processos espontâneos da 
sociedade para adotar uma crescente atuação suasiva, orientadora e estimuladora, 

despida de coação, com o oferecimento de novos modelos alternativos de livre ade-

são, racionais, razoáveis e voltados à coordenação de esforços para o desenvolvi-

mento econômico e social. 
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Neste sentido, é possível qualificar os serviços sociais autônomos naquilo que o 
Professor Diogo de Figueiredo Moreira Neto denomina atividade de fomento exer-
cida pelo Estado. Não compõem a administração, mas exercem atividade fomenta-
da, estimulada, pelo Estado. 

Rocha Furtado (2016, p. 188), após qualificar de anomalias os serviços sociais autô-
nomos, por pretensa violação ao princípio da reserva institucional, também defen-
de que os serviços sociais autônomos sejam classificados como entes paraestatais, 
aduzindo, ainda que a maior particularidade dessas entidades reside no fato de que 
são criadas pelo Estado, mas não integram a administração pública direta ou indi-
reta. 

Justen Filho (2013, P. 322) aproxima os conceitos de ente paraestatal e de serviço 
social autônomo ao conceituá-los da seguinte forma: 

Entidade paraestatal ou serviço social autônomo é uma pessoa jurí-
dica de direito privado criada por lei para, atuando sem submissão 

à Administração Pública, promover o atendimento de necessidades 
assistenciais e educacionais de certas atividades ou categorias pro-
fissionais, que arcam com sua manutenção mediante contribuições 

compulsórias. 

Por fim, Marçal Justen Filho informa que durante os anos de 2008 e 2009 foi forma-
da uma comissão de juristas com a intenção de realizar uma reflexão sobre os limi-
tes, contradições, fragilidades e potencialidades de cada forma de estruturação das 
atividades administrativas e de fomento e parceria do Poder Executivo Federal. 

Disso resultou uma proposta de Anteprojeto de Lei Orgânica da Administração Pú-
blica Federal e Entes de Colaboração. Nesse sentido, nos termos desse documento, 
os serviços sociais autônomos são previstos formalmente como entes paraestatais, 
não integrantes da administração pública e definidos como " J...] pessoas jurídicas 
criadas ou previstas por lei federal como entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical e sujeitas ao disposto no arti-
go 240 da Constituição." (art. 71). 

Ainda assim, de acordo com o referído projeto, devem obrigatoriamente observar 
os princípios da " j...J legalidade, legitimidade, moralidade, eficiência, interesse pú-
blico e social, razoabilidade, impessoalidade, economicidade e publicidade, e aten-

der às normas constitucionais, legais, regulamentares, estatutárias e regimentais 
aplicáveis." . 

t 

De acordo com Di Pietro (2015, p. 230), preferiu-se, no projeto incluir na categoria 

de entidades paraestatais as pessoas jurídicas que, embora criadas mediante auto-
rização estatal, não integram a administração pública direta ou indireta. Por outro 

lado, ficaram separadas das entidades do terceiro setor que, embora prestem servi-

ços de relevância pública, são criadas pela iniciativa privada; quando muito, rece-
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bem alguma qualificação jurídica, que as habilita a fazer parceria com o Estado. Fo-
ram previstas como entidades paraestatais as corporações profissionais e os servi-
ços sociais autônomos. 

Como se vê, o entendimento que prevalece majoritariamente, é no sentido de que 
os serviços sociais autônomos são entidades paraestatais, ainda que não integrem 
o Poder Público, e ainda que não pudessem ser classificados na mesma espécie das 
pessoas jurídicas de direito privado da administração pública indireta. 

2.2.2. Serviços sociais autônomos como entes associativos ou fundºcionais 

Orlando Gomes (1950, p. 391), em lição pretérita, ao analisar detidamente a natu-

reza jurídica do Senac e do Sesc não deixou de revelar o incômodo da inegável deli-

mitação híbrida dos referidos serviços sociais autônomos. De acordo com o mestre, 
não bastaria, porém, a exclusão desses entes da esfera do direito público. Porque 
não cabem naquela, na outra hão de estar, ainda que, como se vê, não seja tarefa 
simples seu enquadramento no direito privado. 

Brandão Cavalcanti (1950, p. 378), analisando a questão, advertiu, ainda em 1949, 
que a personalidade jurídica de que se revestem tais institutos decorrem de sua au-
tonomia financeira, e de serviço; nunca, porém, se lhe poderia atribuir o caráter es-

tritamente de direito privado. 

Ainda segundo Orlando Gomes (1950, p. 392), conforme orientação tradicional-

mente seguida, as pessoas jurídicas de direito privado se bipartem em associações 

e fundações, sendo que o Senac e o Sesc não se ajustam bem a nenhuma dessas ca-

tegorias, muito embora, quanto à finalidade se assemelhem mais às fundações. Or-

lando Gotnes prossegue afirmando que esses entes têm, portanto, uma feição que 

não se enquadra aos tipos clássicos, posto que nos seus traços se estampa visivel-

mente o ar de família, indicativo do parentesco próximo. 

Orlando Gomes conclui que é nesse tipo de pessoa jurídica de direito privado (fun-
dação) que se encaixam entes como o Senac e o Sesc, instituídos, segundo diz, co-

mo foram, para o preenchimento de finalidades permanentes, dotados de patrimô-

nio afetado a essas finalidades, sem que, porém, se tenham originado da vontade 

de um cidadão, que fosse seu fundador. Estribado na doutrina de Luigi Ferrara, diz 

que possuem, os serviços sociais autônomos, toda a contextura de uma fundação, 

faltando apenas o fundador. Finaliza aduzindo que tais instituições hão de perma-

necer necessariamente na esfera própria das associações e fundações. 

Caio Tácito (2001, p. 316), opinando acerca da natureza jurídica do Senai/RJ é pe-

remptório em afirmar a natureza associativa privada da entidade: 

O SENAI/RJ não se enquadra, para qualquer fim, como órgão inte-

grante da Administração Pública Direta ou Indireta da União, Esta-

dos e Municípios. É associação privada, vinculada à correspondente 
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entidade de classe econõmica. (...) O SENAI/RJ, como demonstrado 
no corpo do presente parecer, é associação civil privada, ainda que 
autorizada em lei, não sendo gestora ou destinatária de recursos pú-
blicos. 

A doutrina mais contemporânea insiste em defender a natureza associativa ou fun-
dacional das referidas entidades, deixando, entretanto, de apontar os requisitos 
conceituais e o enquadramento dos serviços sociais autônomos nestas figuras. 

Para Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174) os serviços sociais autô-
nomos são entes associativos não fundacionais, de direito privado e sem fins lucra-
tivos, e que, portanto, não integram a estrutura da administração pública, seja a ad-
ministração direta ou a administração indireta. São em regra criados por lei e têm 
como objetivo a execução de atividades de interesse público não econômicas, o que 
justifica o fomento prestado pelo Poder Público. 

Moreira Neto (2014, p. 298) defende que os serviços sociais autônomos são insti-

tuídos sob o modelo totalmente privado, como associações civis, e se distinguem 

do gênero associação civil pela delegação legal que os vincula à prestação de servi-
ços de interesse público no campo do ordenamento social e do fomento público so-

cial e, exclusivamente no caso da União pela específica delegação legal para auferi-

rem receita arrecadada impositivamente - como contribuições sociais - destinada 

ao custeio dos serviços delegados. 

Desta posição diverge Di Pietro (2015, p. 284) que entende não haver delegação, 

nem prestação de serviços públicos, no caso dos serviços sociais autônomos. Trata-

se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o Estado resolveu incen-

tivar e subvencionar. 

Santos de Aragão (2013, p. 143) observa que dentro do tema da participação do Es-

tado em entidades privadas, merecem destaque os serviços sociais autônomos, en-

tidades de direito privado, instituídas por lei sob formas privadas comuns - asso-

ciações ou fundações, com vistas a prestar assistência, sem fins lucrativos, a certos 

grupos sociais e categorias profissionais, e que são financiadas por dotações orça-

mentárias públicas ou por contribuições parafiscais de natureza tributária. 

Portanto, também o referido doutrinador reconhece a natureza associativa ou fun-

dacional, dos serviços sociais autônomos, muito embora, tanto quanto os demais 

autores citados neste tópico, não explique a ausência de "sócios" ou "instituidores" 

em referidas entidades. 

Outrossim, Santos de Aragão (2013, p. 144), após ressaltar o fato de que os servi-

ços sociais autônomos não compõem a administração pública, possuem patrimônio 

próprio e realizarem atividades de interesse público, observa que o Estado possui 

alguma ingerência sobre tais entidades, como, por exemplo, a exigência de que de-

vam cumprir os princípios da administração (artigo 37, caput, da Constituição) e 
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que estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União, ainda que não se 
submetam à obrigatoriedade de licitar suas aquisições de bens e serviços. 

Como se vê, esta posição doutrinária antiga, diga-se, ainda não logrou explicar a au-
sencia de associados e fundadores nos serviços sociais autônomos, o que dificulta 
sua aceitação. 

2.2.3. Serviços sociais autônomos como entes de segundo terceiros tipos 

Dadas as distinções que surgiram ao longo do tempo, até como forma de amadure-
cimento do instituto, os serviços sociais autônomos, sobretudo os mais recentes, 
passaram a ostentar características outras que os primeiros, levando parte da dou-
trina a afirmar que não é possível admitir-se a existência de um sistema "S", com 
características uniformes. 

Facury Scaff (2001, p. 273-297) aduz que há urna notória diferença entre o sistema 
estabelecido para os serviços sociais autônomos do tipo "Sesc" e "Senac" e este 
mesmo instituto revisitado, utilizado na Associação das Pioneiras Sociais (Aps). 
Ainda, segundo o referido autor, são tipos distintos, que se utilizam da mesma no-
menclatura, o que vem causando uma enorme confusão. O Professor Fernando Fa-
cury Scaff defende que os novos serviços sociais autônomos, na linha do que enten-
de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, constituem contrafação, ou simulacro, de descen-
tralização administrativa, negando, deste jeito, a existência de um sistema "S", e a 
possibilidade de evolução do instituto, à luz do atual ordenamento. 

Gonzalez Borges (2011, p. 4), por outro lado, ao se referir às entidades criadas a 
partir dos anos 1990 (Apex, Abdi e Aps) é enfática ao afirmar que não possuem ne-
nhuma semelhança com as entidades do Sistema "S", posto que foram criadas dire-
tamente pela lei, mediante a transformação de entidades pré-existentes da admi-
nistração pública, mantendo-se com dotações orçamentárias e destinadas a finali-
dades bem diversas das de fomento às atividades de aprendizagem e capacitação 
de categorias econômicas que caracteriza até então os serviços sociais autônomos. 

Gonzalez Borges (2011, p. 6), no mesmo texto, ainda se referindo aos serviços soci-
ais autônomos mais recentes, defende que sua criação se destina à fuga da rigidez 
da organização administrativa, havendo entidades cuja criação se arrima em previ-
são constitucional e as que não têm criação arrimada em nenhuma previsão consti-

tucional. Nega, portanto, a existência de um Sistema "S", na linha do que defendido 

por outros doutrinadores, como Fernando Facury Scaff (2011, p. 277) e Di Pietro 
(2015, 287), além de outros. 

Bertucci Barbieri (2013, p. 2), por exemplo, aduz que essa denominação "Sistema 

S" remete à ideia de que a administração de todas as entidades classificadas como 

serviços sociais autônomos é uniforme e única, que essas entidades são inter-rela-

cionadas e interdependentes. No entanto, segundo a referida autora, cada uma de-
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Ias mantém regulamentos e autonomia administrativa próprias, que não se confun-
dem. 

Assim, diz, o fato de tona das entidades adotar um determinado procedimento ou 

estar sujeita a determinado regime, não implica necessariamente que outra entida-

de classificada como serviço social autônomo também o esteja. Além do "equívoco" 
da questão semântica envolvendo a palavra "sistema", defende que a expressão 

"Sistema "S" encontra-se ultrapassada, em razão do surgimento de outras pessoas 

jurídicas classificadas como serviços sociais autônomos cujos nomes são iniciados 
até mesmo por outras letras. 

Ainda defende que não se pode tratar sob o mesmo prisma de análise jurídica, enti-

dades vinculadas ao sistema sindical patronal (como é o caso do das entidades ini-

ciadas pela letra "5") e outras que foram instituídas para descentralizar atividade 

estatal. Assim, Carla Bertucci Barbieri considera a expressão "Sistema "5" inade-

quada à denominação do grupo não uniforme de entidades classificadas como ser-

viços sociais autônomos. 

Seja como for, Carla Bertucci Barbieri defende a existência de três espécies de ser-

viços sociais autônomos: ì) os tradicionais, subdivididos entre os pioneiros e os 

mais recentes (Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat, Senar e Sescoop); ii) os não tra-

dicionais (Sebrae, Apex e Abdi); e, iii) uma terceira espécie, não nominada, cuja 

principal seria a Associação das Pioneiras Sociais - APS (Rede Sarah). 

As tradicionais seriam aquelas mais antigas, idealizadas pelo empresariado, manti-

das por contribuições parafiscais, autorizadas pela lei e vinculadas ao sistema sin-

dical. 

Por outro lado, as entidades não tradicionais exerceriam suas atividades por meio 

de contratos de gestão, além de serem custeadas por recursos provenientes de do-

tação orçamentária e não estarem vinculadas ao sistema sindical, sendo instituídas 

pelo Poder Público. Estas entidades, diferentemente das tradicionais, não possuem 

beneficiários específicos, realizando atividades de interesse estatais, sobretudo 

vinculadas à geração de emprego e ao desenvolvimento econômico (Sebrae, Apex e 

Abdi). 

Por fim, Carla Bertucci Barbieri apresenta uma terceira espécie de entidade, que se 

caracteriza por sua fonte de custeio ser predominantemente formada por dotações 

orçamentárias governamentais, segundo a autora (APS). 

Do mesmo modo, e admitindo distinções entre os serviços sociais autônomos, Mar-

ques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174), também classificam os serviços 

sociais autônomos em três subespécies, ou "tipos". 

As entidades de primeiro tipo são aquelas que compõem o denominado sistema "S" 

(Sesc, Senac, Sesi, e Senai num primeiro momento; e, Sest, Senat, Senar e Sebrae a 
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partir dos anos 1990). São os serviços "sociais" ou "clássicos", ou entidades "pu-
ras" que surgiram na década de 1940, a partir da edição do Decreto-lei nº 
9.403/1946. 

Suas principais características, ainda de acordo com os referidos autores, são: i) au-
torização legal para sua instituição por terceiros; ii) exercício de atividades não in-
seridas nas incumbências estatais; iii) custeadas por contribuições parafiscais; e, 
iv) capacidade tributária ativa para a cobrança de tais contribuições. 

Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174) lecionam, por outro lado, que 
as entidades de segundo tipo surgiram a partir da década de 1990, como a Associa-
ção das Pioneiras Sociais (APS), com características distintas das de primeiro tipo, 
vez que foram criadas concomitantemente com a extinção de entes integrantes da 
administração pública, com assunção das respectivas competências, e serem cus-
teadas por dotações orçamentárias. 

Além disso, ainda segundo eles, outras características apontadas pela doutrina 
com relação a estas entidades e que fogem à disciplina dos serviços sociais autôno-
mos "puros" residem no fato de (i) terem sido criadas diretamente por lei (e não 
meramente autorizadas), (ii) possuírem menor autonomia, (iii) terem seus dirigen-
tes nomeados diretamente pelo Poder Executivo, (iv) celebrarem contratos de ges-
tão com o Poder Público — inclusive para viabilizar o repasse de recursos -- e (v) 
não terem sua criação fundada em previsão constitucional. 

Outra característica importante a ressaltar é que, diferentemente das entidades de 
primeiro tipo, as de segundo tipo não se direcionam ao atendimento de grupos es-
pecíficos de beneficiários, mas, sim, para a prestação de serviços públicos ou fo-
mentar políticas de interesse do Estado. 

Cunha júnior (2019, p. 206) ensina que a Lei nº 8.246/91, autorizou o Poder Execu-
tivo a instituir o Serviço Autônomo Associação das Pioneiras Sociais (APS) "[...] 
com o objetivo de prestar assistência médica qualificada e gratuita a todos os ní-
veis da população e de desenvolver atividades educacionais e de pesquisa no cam-

po da saúde, em cooperação com o Poder Público.". Do mesmo modo, a Lei nº 
10.668/2003, autorizou o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo 

Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil "[...] com o objetivo 

de promover a execução de políticas de promoção de exportações, em cooperação 

com o Poder Publico, especialmente as que favoreçam as empresas de pequeno 

porte e a geração de empregos. 

A mesma observação, pode ser feita em relação à Abdi, autorizada pela Lei nº 

11.080/2004, e cujas finalidades dirigem ao fomento da produção industrial. 

No que diz respeito à Aps, Zanella Di Pietro (2015, p. 288) não poupa críticas ao 

modelo adotado, qualificando a forma de sua instituição e gestão de seus recursos 
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como "[...] utilização indevida da parceria com o setor privado como forma de fugir 
ao regime publicístico [...]". 

Aduz que a entidade em referência não possui patrimônio, já que os bens que gere 
pertencem à União, conforme foi estabelecido na lei que extinguiu a fundação que a 
precedeu. Além disso, a autora entende como irregular o fato da entidade se man-
ter com dotações orçamentárias da União e que ostenta, em verdade, diversas ca-
racterísticas da administração pública indireta. Conclui afirmando que a Associa-
ção das Pioneiras Sociais está "[...] em situação inteiramente irregular, qualquer 
que seja a natureza jurídica que se lhe queira atribuir [...]". 

Por fim, Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174) identificam, segundo 
seu entendimento, uma terceira espécie de serviços sociais autônomos que, muito 
embora não se destinem a "[...] fomentar categorias profissionais e não contem 
com custeio de contribuição parafiscal (entidades do Sistema "S") [...]", não é origi-
nada a partir da extinção de entidades públicas pré-existentes com assunção das 
respectivas competências. 

Tais entidades, como a Apex e a Abdi, que se destinam a exercer atividades de inte-
resse público não exclusivas do Estado, são denominadas pelos referidos autores 
como "heterônomas" vez que não integram o sistema "S" (entes de primeiro tipo), 
sendo financiadas a partir de dotações orçamentárias, além de outras fontes como, 

v.g., doações, contratos de gestão, decisões judiciais e exploração de seu patrimô-
nio. 

2.2.4. Serviços sociais autônomos como agências executivas, sob a forma de autarquia 

Carvalho Filho (2019, p. 580) entende que os serviços sociais autônomos, mesmo 
não sendo integrantes da administração pública, cooperam com o governo, pres-
tam serviço de inegável utilidade pública e se sujeitam a controle direto e indireto 

do Poder Público. Por tais fundamentos, entende que os serviços sociais autôno-

mos "[...] são pessoas de cooperação governamental [...]" visto que colaboram com 
o Poder Público, por meio da execução de alguma atividade caracterizada como 

serviço de utilidade pública. 

Mais adiante, Carvalho Filho (2019, p. 582) aduz que os serviços sociais autônomos 

mais recentes afastaram-se do modelo clássico e mais se aproximaram do sistema 

da administração pública descentralizada. Levando em consideração seu objeto 
institucional, poderiam ser corretamente enquadrados como agências executivas, 

sob a forma de autarquias. No caso acabou surgindo um regime híbrido: são típicas 

pessoas administrativas, embora excluídas formalmente da Administração Indire-

ta. 
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2.2.5. Serviços sociais autônomas corro entidades sui generis 

Dizer que os serviços sociais autônomos são entidades sul generis não quer dizer 
coisa alguma como também não leva a lugar nenhum. Metaforicamente, poder-se-
ja dizer que na Ciência do Direito utilizar a expressão sui na interpretação 
não é nada e nem coisa alguma ou nem é bem e nem mal. Diante da primeira difi-
culdade interpretativa de determinado instituto jurídico ou aparente novidade, 
diz-se é sui abre-se às portas para as arbitrariedades ao invés de estudar 
a fundo encontrar um caminho sólido e sério. 

Usar expressão para a caracterização de terminado instituto jurídico é 
querer interpretar o Direito dando um ou mais saltos triplos carpados hermenêuti-
cos ou um salto triplo carpido hermenêutico-dialético, mais precisamente. Essa ex-
pressão ficou conhecida quando o Ministro Carlos Ayres Britto interpelou o Minis-
tro Cesar Peluso no julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa, no 
Recurso Extraordinário n.º 630.147/DF, eis que Peluso entendia pela inconstitucio-
nalidade da lei em razão de uma emenda de redação aceita na tramitação pelo Se-

nado Federal, que alterou o tempo do verbo no texto do projeto do particípio pas-

sado para o pretérito futuro. Neste momento, Ayres Britto disse "[...] o senhor está 
dando um salto triplo carpado hermenêutico ou seja, utilizando-se de um ar-
gumento na interpretação constitucional que poderia ser considerado malabaris-
mo jurídico bastante inovador. 

Registra-se que a analogia da interpretação constitucional de Cesar Peluso com a 

ginasta brasileira Daiane dos Santos não seria nem possível na hipótese, pois a atle-
ta executou com perfeição o duplo twist carpado ao conseguir medalha de ouro no 

XXXVII Campeonato Mundial de Ginástica Artística, na cidade de Anaheim, Estados 
Unidos, e o triplo twist carpado nunca foi executado, o que é ainda humanamente 
impossível na ginástica feminina segundo especialistas de biomecânica'-. 

Decerto, explicou muito bem o uso da nomenclatura o presidente da OAB, Ophir 

Cavalcante, à época do julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa: 

Saltos triplos são perigosos; carpados, mais ainda. Mas quando são 
feitos sobre a hermenêutica (interpretação) da lei só servem para 
atrapalhar. Evidentemente este `salto triplo carpado hermenêutico' 
é unia invenção perigosa e nunca antes utilizado. Mais parece urna 
manobra protelatória para que nada seja decidido.". . 

Nessa senda, a expressão sul generis obscurece o saber e, muitas vezes, é utilizada 

como serviçal para aplicação de um regime jurídico mais benéfico a entidades que 

1 Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v4ZvStEnJ7-Y>. Acesso em 2S/12/2019. 
2 Disponível em: <http://pesquisa.ufabc.edu.br/bmclab/o-salto-de-daiane-do-santos/>. Acesso em 
25/12/2019. 
3 Disponível em: <http://poderonhne.ig.com.br%indes.php/2010/09/22/o-que-e-o-salto-triplo-
carpado-hermeneutico-do-presidente-stf-cezar-peluso/>. Acesso em 25/12/2019. 
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se equivalem, isto é, uma entidade com o mesmo regime jurídico de outras tem a 
incidência menos incisiva de normas mais rigorosas de fiscalização em detrimento 
de outras em que se aplicam integralmente o regime jurídico mais duro. Ou vice-
versa, aplica-se um regime jurídico mais duro e não o legalmente posto em deter-
minada situação por naquele ramo do Direito a aplicação do instituto ser suposta-
mente sui 

Cita-se dois exemplos apenas: (i) a OAB ser uma instituição "mais que sui 
segundo o STF, ou seja, o Supremo conseguiu ir além do indefinido e concedeu um 

e (ii) aplicação sui da teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica no processo do trabalho. 

No primeiro caso, discutia-se a exigência de concurso público para preenchimento 
de cargo ou emprego na OAB e o STF reconheceu, por maioria, a desnecessidade de 
concurso público para contratação de pessoal com o argumento que a OAB não te-
ria personalidade jurídica de direito público e nem de direito privado, mas nature-
za jurídica mais que sui Entende-se que concurso público não retira inde-
pendência, autonomia e um melhor funcionamento da gestão administrativa da 
OAB. 

No caso da ADI nº 3026/DF, o argumento do caráter sui para justificar as 
supostas "[...] sérías dificuldades pela heterodoxia da natureza da OAB[...]" deixou 
de lado os questionamentos que verdadeiramente importavam para o deslinde da 
questão, a saber: (i) a OAB perde autonomia e independência com a realização de 
concurso público? (ii) observa-se o princípio da isonomia ao se exigir concurso pú-
blico para todas as corporações fiscalizadoras de profissão menos para a OAB? 

Constata-se inclusive que a ADI nº 3026/DF serviu recentemente de única funda-
mentação para a Ministra Rosa Weber, no MS 36.376, conceder liminar para deso-
brigar a OAB de prestar contas ao TCU até que o plenário do STF resolva da ques-
tão e prestação de contas dessa instituição. Em outras palavras, o caráter mais que 
sui generis da OAB, também, tornou-se único argumento para não incidência do art. 
70, parágrafo único, da CF/88, mesmo a OAB cobrando nacionalmente e compulso-
riamente inquestionável contribuições tributárias dos advogados inscritos nos se-
us quadros, assim como todas as outras corporações de profissões não menos im-

portantes e que prestam contas regularmente ao TCU. 

No segundo caso, a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da personali-
dade jurídica no processo do trabalho, determinados juízes do trabalho compreen-
dem que, por ser sul processo do trabalho, a aplicação dos conceitos que 

toma emprestado aos outros ramos da Ciência do direito deve ser com maior elasti-

cidade e sentido próprio. Em outras palavras, esquece-se a teoria da desconsidera-

ção da personalidade jurídica hodiernamente aplicada no ordenamento jurídico 

brasileiro, pois a Justiça do Trabalho seria uma espécie de parajustiça, isto é, uma 

justiça ao lado das demais (federal, estadual, distrital, eleitoral e militar). 
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Aplica-se, nesse rumo, uma interpretação nova, diferenciada, sul generis, pois, se-
gundo essa compreensão, a satisfação do trabalhador faz preceder o valor do traba-
lho à iniciativa privada e a empresa deveria servir ao homem e não este àquela. 
Dessa maneira, sob pretexto sui generis, contraria-se expressamente o texto de lei, 
ao presumir a intenção fraudulenta da sociedade sem qualquer prova, para que a 
execução dos bens dos sócios pelas dívidas trabalhistas ocorra diante de qualquer 
primeira dificuldade na execução do processo. 

Certo é, como pronuncia Limogi França (1971, p. 216), na aula inaugural do Curso 
de Preparação à Magistratura e ao Ministério Público, pronunciada em 1.O de abril 
de 1970, no Salão Nobre da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, a 
expressão sui generis "[...] nada diz por si, e, a nosso ver, deveria ser banida da ter-
minologia dos especialistas, pois com isto se preveniria muita obscuridade, de um 

falso Direito Científico, que prefere o esconderijo das expressões vagas, ao labor de 
definir com a precisão possível os institutos jurídicos [...J". 

Adotando-se algumas das lições de Limogi França (1971, p, 201) ao tratar do fenô-

meno da jurisprudência como costume ou fonte formal do direito positivo, compre-
ende-se que os partidários de uma tese jurídica sui generis, em regra, incidem em 

todas ou algumas das infelizes constatações seguintes, a saber: (i) não dizem em 

que medida e sob quais condições o direito público ou o direito privado deverá se 
impor ao intérprete na aplicação do instituto sui generis; (ii) as meras afirmações 

de tese sui generis contrariam abertamente as regras e os princípios da organiza-

ção constitucional posta até àquele momento, acarretando insegurança jurídica; 

(iii) colocam o instituto sui num pedestal, endeusando-o, tornando-o espé-

cie independente e bem distinta das exigências legais e das experiências jurídicas 

vivenciadas até então; (iv) supostamente inovando com a tese sui generis as exigên-

cias legais continuariam não satisfeitas, criando-se instabilidade, verdadeira causa 

da falta de efetividade do Direito; (v) ao sustentar a tese sui cria-se uma evi-

dente extravagância, uma anomalia, uma singularidade, desviando-se mais uma 

vez da segurança jurídica. 

3. Existe um sistema "S"? 

Feitas as considerações acima, e tendo em vista a necessidade de se determinar 

com precisão a exata localização dos serviços sociais autônomos no âmbito do or-

denamento jurídico pátrio e, ainda, a existência de doutrina que defende a inexis-

tência de um sistema "S" no Brasil, é necessária uma incursão na Teoria Geral dos 

Sistemas para, ao final, demonstrar sim a existência do sistema em referência. 

Nessa senda, Kant (1989, p. 657) trabalhando a oposição dos termos rapsódia e sis-

tema, de forma lapidar assim manifestou: 

Sob o domínio da razão não devem os conhecimentos em geral for-
mar uma rapsódia, mas um sistema, e somente deste modo podem 
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apoiar e fomentar os fins essenciais da razão. Ora, por sistema enten-
do a unidade de conhecimentos diversos sob uma Ideia. Esse é o con-
ceito racional da forma de um todo, na medida em que nele se deter-
mina a priori todo o âmbito do diverso, como o lugar respectivo das 
partes. 0 conceito científico da razão contém assim o fim e a forma 
do todo que é correspondente a um tal 6m. A unidade do fim a que 
se reportam as partes, ao mesmo tempo que se reportam umas às ou-
tras na ideia desse fim, faz com que cada parte não possa faltar no co-
nhecimento das restantes e que não possa ter lugar nenhuma adição 
acidental, ou nenhuma grandeza indeterminada da perfeição, que 
não tenha os seus limites determinados a priori. 0 todo é, portanto, 
um sistema organizado (articulado) e não um conjunto desordena-
do (coacervatio); pode crescer internamente (per intussusceptio-
nem), mas não externamente (per appositionem), tal como o corpo 
de um animal, cujo crescimento não acrescenta nenhum membro, 
mas, sem alterar a proporção, torna cada um deles mais forte e mais 
apropriado aos seus fins. (grifos nossos) 

A distinção entre rapsódia e sistema ajuda a entender o conhecimento racional. A 
rapsódia como mero aglomerado qualquer de conhecimentos fálicos ou urna verda-
deira miríade de informações não permite a emancipação humana e propicia um 
conhecimento histórico na concepção Kantiana (1989, p. 659-660), isto é, "Sabe e 
ajuíza apenas segundo o que lhe foi dado. Contestais-lhe uma definição e ele não sa-
be onde buscar outra [...]". Já o sistema como unidade de conhecimentos diversos 

subsumidos sob uma ideia explora o conhecimento racional e capacita o seu intér-
prete a trabalhar diante de um enorme leque de hipóteses antecipadas e não ante-
cipadas, consubstanciada na ideia, ordenadas segundo princípios comuns às partes 
de que se compõe esse conhecimento e com abertura para incorporar criticamente 
o novo, o diferente do que se estudou até então. 

Nessa linha, sistema é a disposição das partes ou dos elementos de um todo, coor-
denados entre si e que funcionam como uma estrutura organizada. Ferraz Júnior 
(1976, p. 2), a par de apontar divergência doutrinária quanto à existência de um 
sistema jurídico, leciona que a ideia de um sistema legal aponta, porém, para uma 

unidade mais profunda, na medida em que os diferentes processos interpretativos 
devam se complementar e se exigir mutuamente. 

Na verdade, diz Ferraz Júnior (1976, p. 2), mesmo entre aqueles que se mostram 
céticos sobre a possibilidade da existência de um sistema jurídico, reconhece-se 

que a ordem jurídica não pode dispensar a unidade sistemática. Outrossim, concei-

tua sistema jurídico como o "[...] conjunto das instituições, judiciárias e administra-

tivas, ligando o conjunto das normas à própria vida social por ele regulada, bem co-

mo do sistema da ciência do direito ou dogmática jurídica [...J". 

John Austin, referido por Joseph Raz (2018, p. 126), pensava o sistema jurídico co-

mo o conjunto de todas as leis promulgadas direta ou indiretamente por um mes-
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mo "soberano". Kelsen, ainda segundo Raz, substitui o "soberano" de Austin pela 
norma hipotética fundamental e deixa inalterado o resto da definição: "Todas as 
normas cuja validade remonta a uma única norma fundamental formam um siste-
ma de normas, ou um ordenamento.". 

Norberto Bobbio (1995) entende por sistema uma totalidade ordenada, um conjun-
to de elites entre os quais existe uma certa ordem interna. Para se falar em ordem, 
afirma, é necessário que os entes que a constituem não estejam somente em rela-
cionamento com o todo, mas também num relacionamento entre si. 

Bobbio (1995), apresenta ainda três acepções jurídicas para a expressão ora em 
análise. Na primeira afirma que um dado ordenamento é um sistema enquanto to-
das as normas jurídicas daquele ordenamento são deriváveis de alguns princípios 
gerais, é a acepção de sistema "dedutivo". Numa segunda acepção, o termo sistema 
é usado para indicar um ordenamento da matéria realizado por meio do processo 
indutivo, isto é, partindo do conteúdo das simples normas com a finalidade de 
construir conceitos sempre mais gerais. É acepção de sistema "indutivo". Por fim, 
Bobbio, na mesma obra, leciona que a expressão sistema equivale à validade do 
princípio que exclui a incompatibilidade das normas, ou seja, se num ordenamento 
vêm a existir normas incompatíveis, uma das duas ou ambas devem ser eliminadas. 
É a acepção que prima pela "coerência interna das partes simples" do sistema. 

Na questão de legitimidade do sistema, entende-se, com Ferraz júnior (2016, p. 
161-162), que não se deve eliminar as aporias como ponto de partida do discurso, 
as quais se conservam abertas a um diálogo com outras possibilidades, ou seja, de-
ve-se confirmar o momento dialógico e a complementariedade do discurso, pois a 
legitimidade repousa "[...] não em premissas incontáveis e absolutas, mas na garan-
tia da posição de ouras possibilidades, em confronto com as quais o dogma se sus-
tenta.". 

Assim sendo, compreende-se o direito como um sistema abstrato ou conceituai, 
aberto, simbiótico e sinérgico. É regulação jurídica de condutas, por isso conceitual. 
0 direito é um sistema aberto, porque sofre e promove alterações a partir de inte-
rações com o ambiente social, do conjunto de valores que vige em determinada so-
ciedade, em determinado tempo. É simbiótico, pois se relaciona com outros cam-

pos do conhecimento humano. É sinérgico, pois a soma semântica e axiológica do 
conjunto de normas de conduta é maior do que seus conteúdos individualmente 

considerados. 

Deste modo, entende-se como sistema um conjunto de elementos organizados, 

complexos ou não, onde as partes entre si atuam em prol de objetivos comuns ba-

seados na ideia de direitos sociais previstos constitucionalmente no conceito fun-

dado no art. 6º da atual Constituição. 
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Nessa senda, Vilela Souto (2006, p. 137-153) entende que os serviços sociais autô-
nomos possuem as seguintes características em comum: (i) não integram a admi-
nistração pública; (ii) são dotados de personalidade jurídica de direito privado; 
(iii) desenvolvem atividades privadas de interesse coletivo; (iv) o interesse coleti-
vo justifica o fomento a essas atividades; (v) o fomento tem origem no próprio seg-
mento econômico incentivado. 

Discorda-se dessa última característica apenas parcialmente, eis que nem sempre o 
fomento no caso do sistema "S" tem origem exclusivamente no próprio segmento 
econômico incentivado, como no caso do Sebrae, em que é incentivado o desenvol-
vimento das micro e pequenas empresas, mas as empresas de médio e grande por-
te devem recolher a contribuição tributária com vistas à promoção do desenvolvi-
mento dos menos favorecidos. Em outras palavras, o incentivo é do segmento eco-
nômico de micro e pequenas empresas, mas são os médios e grandes que fomen-
tam como muito maior intensidade em razão da capacidade contributiva destes 
(art. 145, §1º, da CF), da necessidade de garantir o desenvolvimento nacional (art. 
32, inc. II, da CF) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 32, inc. II), da CF). 

Decerto, conforme já demonstrado, não basta a um conjunto de elementos possuir 
características em comum para que se deduza a existência de um sistema. E preci-
so coerência interna e, também, pelo menos uma finalidade para aquela ordenação. 

Da análise do conjunto normativo existente no Direito brasileiro e das práticas da 
administração pública em todos os níveis de governo, conclui-se que os serviços so-
ciais autônomos constituem sim um sistema posto que reúne várias características 
que justificam este entendimento: (i) estão todos fundamentados no artigo 6, da 
Constituição Federal de 1988; (ii) são pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos; (iii) realizam atividade privada de interesse público e coletivo; (iv) to-
dos possuem autonomia administrativa, sendo que seus órgãos de direção contam 

com a participação da sociedade e do estado; (v) apesar de autônomos, são inter-
relacionados já que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, e 

há previsões estatutárias de dispensa de licitação para entidades da mesma nature-

za; (vi) não compõem a administração pública e são entes de atuação conjunta com 
a sociedade; (vii) apesar de não compor a administração pública, submetem-se a 

um regime jurídico de direito privado derrogado parcialmente por normas de di-

reito público; (viii) podem ser contratadas pela administração pública com dispen-
sa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso XIII, da lei de licitações; e, ix) todos 

são instituídas por lei, que os cria ou autoriza sua criação. 

Com efeito, desde a autorização para a instituição dos primeiros serviços sociais 

autônomos, verifica-se que a preocupação central do legislador foi a busca de ga-

rantir o acesso, ainda que para grupos específicos de beneficiários, dos direitos so-

ciais atualmente previstos no artigo 62. da Constituição Federal. 
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Todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira são 

instrumentos privados para a realização de atividades de interesse público e coleti-

vo, tendo em vista a efetivação dos direitos sociais. Vide, neste sentido, o artigo 12, 

caput e parágrafo primeiro, do Decreto-lei nº 9.403/1946: 

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria encargo 

de criar o Serviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de es-
tudar planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que con-
tribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria e 

nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do pa-
drão geral de vida no país, e, bem assim, para o aperfeiçoamento 

moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de solidariedade en-

tre as classes. 

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria te-

rá em vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos 

salários - reais do trabalhador (melhoria das condições de habita-

ção nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas de 

vida, as pesquisas sociais - econômicas e atividades educativas e cul-

turais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade, 

produtora. 

Outrossim, mais recente, vide o artigo 1, da Lei Federal 8.246/1991, que autori-

zou a instituição o serviço social autônomo da Associação das Pioneiras Sociais 

(APS): 

Art.1. É o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social Au-

tônomo Associação das Pioneiras Sociais, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pú-

blica, com o objetivo de prestar assistência médica qualificada e gra-

tuita a todos os níveis da população e de desenvolver atividades 

educacionais e de pesquisa no campo da saúde, em cooperação com 

o Poder Público. 

Por certo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou cria-

ram os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras 

dos direitos sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profis-

sionais ou econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais li-

gadas à geração de emprego e a promoção da saúde. 

Todos os serviços sociais autônomos são pessoas jurídicas de direito privado. Não 

estão previstos expressamente no artigo 44 do Código Civil, porém, todos contam 

com previsão legal. 0 Sesi, por exemplo, tem sua natureza jurídica de direito priva-

do prevista no artigo 22, do Decreto-Lei nº 9.403/1946; a Aps, no artigo 12, da Lei 

nº 8.246/1991; e a Apex, no artigo 1% da Lei nº 10.668/2003. 
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A realização de atividade privada de interesse público e coletivo, em conformidade 
com o disposto no artigo 62, da Constituição Federal, permeia desde o início a cria-
ção do sistema "S" e, conforme amplamente reconhecido pela doutrina, os serviços 
sociais autônomos são instrumentos de efetivação dos direitos sociais (educação, à 
saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à 
previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência). 

Ainda que os serviços sociais autônomos fossem, num primeiro momento, concebi-
dos para benefício de categorias específicas, percebe-se que no evoluir do instituto 
foram-se agregando novas finalidades, em especial as de execução de políticas pú-
blicas, como a saúde (Aps, por exemplo) ou o desenvolvimento de políticas indus-
triais (Abdi, v.g.) destinadas sobretudo à geração de empregos. 

A autonomia administrativa é da essência dos serviços sociais existentes na ordem 
jurídica brasileira. Por serem pessoas jurídicas de direito privado, a autogestão de 
seus serviços, bem como seu autogoverno, propiciam independência para formula-
ção de suas políticas de atuação bem como para a execução, ao nível operacional, 
de suas atividades, obedecendo-se, conforme o caso, as diretrizes estabelecidas nas 
suas leis de autorização, ou criação, bem como o quanto determinado nos contra-
tos de gestão. 

Esta autonomia seria prejudicada caso fossem, como não são, considerados inte-
grantes da administração pública. Restariam subordinados ao Chefe do Poder Exe-
cutivo (Constituição Federal, artigo 84, inciso U) ou, ainda, aos desígnios das confe-
derações patronais nos casos dos primeiros serviços sociais autônomos, o que vio-
laria os objetivos de suas previsões legais. São pessoas autônomas, por óbvio, tam-

bém por possuírem personalidade jurídica própria, de direito privado, podendo os-
tentar posições ativas e passivas em relações jurídicas de direito material ou pro-
cessual. 

Em outras palavras, e obedecidas as disposições legais e regulamentares específi-

cas, possuem patrimônio próprio e quadro de pessoal (regido pela CLT), organi-

zam seus serviços e executam suas atividades em conformidade corn as diretrizes 
dos seus próprios órgãos de direção. Ainda que seu regime jurídico de direito 
vado seja parcialmente derrogado por normas publicísticas, sua administração é 

regida pelos princípios da administração privada. 

Outrossim, seus órgãos de direção contam com a participação da sociedade e do es-

tado, de forma par•itária, o que garante a fiscalização do uso dos recursos e a obedi-
ência das entidades aos fins para os quais foram instituídas. Vide, por exemplo, a 

composição do Conselho de Administração do Sesi Nacional, conforme Decreto nº 

57.375/65, cujo artigo 22, capuz e alíneas "a" a "h", que tem a seguinte redação: 

Art. 22. 0 Conselho Nacional, com jurisdição em todo o território 
brasileiro, exercendo em nível de planejamento, fixação de diretri-
zes, coordenação e contrôle das atividades do SESI, a função norma-
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tiva superior, ao lado do poder de inspecionar, fiscalizar e intervir, 
em caráter de correição, em qualquer setor institucional da entida-
de, no centro e nas regiões, se compõe dos seguintes membros: 

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos 
têrmos do Decreto-lei nº 9.665, de 28 de agôsto de 1946; 

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria; 

c) dos presidentes dos conselhos regionais, representando as cate-
gorias econômicas da indústria; 

d) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, ou-
tro das categorias econômicas das comunicações e outro das catego-
rias econômicas da pesca, designados, cada qual pela respectiva as-

sociação sindical de maior hierarquia, base territorial e antiguidade 

oficialmente reconhecida; 

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência So-

cial, designado pelo titular da pasta; 

f) de um representante das autarquias arrecadadoras, designado pe-

lo Conselho Superior da Previdência Social; 

g) (...). (Revogado pelo Decreto nº 66.139, de 1970) 

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respecti-

vos suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da 

indústria e centrais sindicais, que contarem com pelo menos vinte 

por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to-

tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional. (Incluído pelo 

Decreto n2 ti.726, de 2006) 

Por outro lado, o artigo 17, caput e alíneas "a" a "g", do Decreto nº 494/62, estabe-

lece a composição do Conselho Nacional do Senai, prestigiando, do mesmo modo, a 

paridade entre sociedade e Estado na direção do referido serviço social autônomo: 

Art. 17. O Conselho Nacional terá a seguinte composição: 

a) presidente da Confederação Nacional da Indústria que será seu 

presidente nato; 

b) dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presi-

dentes das federações industriais, representando as categorias eco-

nômicas da indústria; 

c) um representante das categorias econômicas do transporte, das 

comunicações e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau su-

perior de maior hierarquia e antiguidade, no âmbito nacional; 

d) diretor do Departamento Nacional do SENAI; 

RDDA, voi. 1, n. 2, 202C 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

131

131



ALMEIDA, Edvaldo Mio de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 220 

e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educa-
ção e Cultura; 

1) um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
designado por seu titular. 

g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivos 
suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da in-
dústria e centrais sindicais, que contarem com pelos menos vinte 
por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to-
tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional, 

Dentre os serviços sociais mais recentes, é interessante a disposição relatíva ao Se-

brae, cujo artigo 7. do Decreto 99.570/90 dispõe: 

Art. 3º O Sebrae terá um Conselho Deliberativo composto por treze 
membros, um Conselho Fiscal composto por cinco membros e uma 
Diretoria Executiva, cujas competências e atribuições serão estabe-
lecidas nos seus estatutos e regimento interno. 

§ 1º O Conselho Deliberativo será composto de representantes: 

a) da Associação Brasileira dos Centros de Apoio às Pequenas e Mé-
dias Empresas (Abace); 

b) da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Em-
presas industriais (Anpei); 

c) da Associação Nacional das Entidades Promotoras de Empreendi-
mentos de Tecnologias Avançadas (Anprotec); 

d) da Confederação das Associações Comerciais do Brasil (CACE); 

e) da Confederação Nacional da Agricultura (CNA); 

f) da Confederação Nacional do Comércio (CNC); 

g) da Confederação Nacional da Indústria (CNI); 

h) da Secretaria Nacional da Economia do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento; 

i) da Associação Brasileira de Instituições Financeiras de Desenvol-
vimento (ABRE); 

j) do Banco do Brasil S.A.; 

1) do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); 

m) da Caixa Econômica Federal (CEE); e 
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n) da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep). 

Como se vê, o Conselho Deliberativo do Sebrae, que possui no total 13 conselhei-

ros, conta com mais membros indicados pela sociedade (7) que os indicados pela 
administração (6), o que certamente demonstra o caráter democrático e participa-

tivo da referida entidade, coerente com a natureza híbrida do instituto. 

Por outro lado, apesar de autônomos, os serviços sociais são inter-relacionados já 

que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, a depender do in-

teresse público a ser alcançado, denotando, assim, não apenas a proximidade jurí-

dica, mas, também, a praxis na condução das atividades que demanda, em muitas 

oportunidades, condução sinérgica e articulada no exercício dos papéis de cada 

qual. Como exemplo, veja-se o artigo 52, inciso 11, "b" e "d" do Decreto Nº 

5.232/2005 que estabelece a participação do Sebrae e da Apex-Brasil no Conselho 

Deliberativo da Abdi: 

Art. 5 O Conselho Deliberativo será composto por um representan-
te de cada um dos órgãos e entidades públicas e privadas a seguir 
relacionados, com seus respectivos suplentes, todos designados pa-
ra um período de dois anos, sem remuneração, permitida uma re-
condução, sendo vedada a indicação do mesmo representante para 
mais de um dos órgãos de que trata o art. 3`- : 

1 - representantes do Poder Executivo: 

a) Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior; 

b) Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repú-
blica; (Redação dada pelo Decreto nQ 8.146, de 2013) 

c) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

U) Ministério da Fazenda; 

e) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

f) Ministério da Integração Nacional; 

g) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

BNDES; e 

h) instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 

11 - representantes de entidades privadas: 

a) Confederação Nacional da Indústria - CN1; 

b) Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX-BRASIL; 

c) Confederação Nacional do Comércio - CNC; 
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d) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE-
BRAE; 

e) Central Única dos Trabalhadores - CUT; 

f) instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial -1ED1; e 

g) Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendi-
mentos inovadores - ANPROTEC. 

Do mesmo modo, o Sebrae participa do Conselho Deliberativo da Apex Brasil, con-
forme artigo 4º, parágrafo primeiro, incisos Vli e IX, do Decreto nº 4.584/2403. 

Por outro lado, e ainda demonstrando a existência de inter-relação das entidades 

ora em estudo, o Decreto nº 8.688/206 dispõe sobre a cooperação para implemen-

tação e execução de programas e ações de interesse público entre a administração 
pública federal e nada menos que dez serviços sociais autônomos: Senai, Sesi, Se-

nac, Sesc, Senar, Senat, Sest. Sescoop, Sebrae e Abdi. 

Nos termos do artigo 32, do decreto em referência, a cooperação entre a adminis-
tração pública e os serviços sociais autônomos poderá ser implementada mediante 

I) execução, direta ou indireta, total ou parcial, pelo serviço social autônomo coope-

rante, de programa ou ação de interesse recíproco; ou ii) aporte de recursos do ser-

viço social autônomo cooperante para custeio de programas e ações de interesse 

recíproco, nos termos definidos no instrumento firmado. 

Portanto, há inter-relação entre os serviços sociais autônomos no Brasil, indepen-

dentemente de serem "tradicionais" ou "não tradicionais", seja de que tipo forem, 

já que a legislação contempla participação de uns e outros entes nos conselhos deli-
berativos, bem a cooperação entre as entidades com vistas a alcançar os Interesses 

públicos. Sinal mais distintivo da existência de um sistema não poderia existir. 

Não fosse por tudo o que se expôs, neste ponto, acrescente-se que ainda há previ-

sões estatutárias, nos serviços sociais autônomos, de dispensa de licitação para en-

tidades da mesma natureza. Vide, por exemplo, o artigo 92, inciso IX, do Regula-

mento e Licitações do Sebrae: 

Art. 9. A licitação poderá ser dispensada: 

[...] 

IX - na contratação, com Serviços Sociais Autônomos e com órgãos 

e entidades integrantes da Administração Pública. 

A mesma previsão conta no Regulamento de Licitações do Sesi, cuja redação do ar-

tigo 92, inciso IX, é a seguinte: 
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Art. 9. A licitação poderá ser dispensada: 

lX - na contratação, com serviços sociais autônomos e entidades in-
tegrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato 
for compatível com as atividades finalísticas do contratado; 

[...] 

E da mesma forma, ainda a título de exemplo, cita-se o artigo 9Q, inciso IX, do Regu-
lamento de Licitações da Abdi, que possui a mesma redação acima, o que demostra, 
também sob este prima, a natureza sistémica dos serviços sociais autônomos vez 
que buscam compatibilizar e uniformizar a atuação das suas entidades. 

Ainda, verifica-se como característica comum dos serviços sociais autônomos a 
constatação multi referenciada de não comporem a administração pública, sendo 
entes de atuação conjunta com a sociedade e uma forma de participação dos parti-
culares na gestão do interesse público. 

Por fim, não fossem as previsões nos regulamentos de licitações e contratos admi-
nistrativos, conforme supra referido, recorde-se que os serviços sociais autônomos 
podem ser contratados pela administração pública com dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 24, inciso XIII, da Lei de Licitações, e não apenas nas contratações 
entre si. 

Segundo Alexandre Sampaio (2012, p. 360), é lícita a contratação direta de entida-
des do sistema "S" na hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 24, inc. 
XIII, da Lei n. 8.666/93 sempre que, além de a entidade contratada ser brasileira, 
sem fins lucrativos, detentora de inquestionável reputação ético-profissional e in-
cumbida regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa ou do desenvolvi-
mento institucional, restar devidamente demonstrada a correlação lógica entre es-
sas atividades previstas na Lei, a missão institucional da contratada e, especialmen-
te, o objeto do contrato a ser celebrado, bem como a adequação do preço contrata-
do aos valores de mercado e for estabelecida a necessidade de a contratada execu-

tar por meio de sua estrutura, sem a atuação de terceiros, o objeto do ajuste. 

Em desfecho, observa-se de tudo quanto o foi escrito linhas acima que os serviços 
sociais autônomos estão previstos expressamente em lei. Obedecem, então, a um 
princípio de reserva legal já que seu regime jurídico de direito privado não prescin-
de de normas de direito público, que lhe estabelece, pelo menos, seu regime de di-

reito privado, os campos de atuação, os beneficiários e as atividades de interesse 

público que serão desenvolvidas. Por aí se vê que não cabem na descrição de asso-

ciações e fundações contidas no Código Civil, assim como não são componentes da 

administração pública. 
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Apenas esta característica, ou seja, a da necessidade de lei para sua criação e/ou 
instituição seria suficiente para demonstrar sua peculiar natureza na ordem jurídi-

ca brasileira e justificar o entendimento da existência de um Sistema "S", ainda que 
alguns revelem desconforto de que alguns não tenham sido nominados com a inici-

al dos serviços clássicos. 

A isto tudo que se expôs, recorde-se que apesar de não comporem a administração 
pública, os serviços sociais submetem-se a um regime jurídico de direito privado 

derrogado por normas de direito público e, portanto, este regime der-
rogado é especial em relação a todas as entidades puras de direito público e priva-

do, demonstrando-se, deste modo, que irmanadas nesta característica especial as 

entidades do sistema "S" compõe sim uma categoria diferenciada no Direito brasi-
leiro, devendo, deste modo, ser consideradas de modo que se possa atribuir a elas 

um tratamento adequado do ponto de vista jurídico. 

4. Proposta de conceito constitucional dos serviços sociais autôno-

mos 

Os serviços sociais autônomos são constituídos de alguns elementos básicos: (a) 

criação mediante a edição de lei ou ato normativo equivalente; (b) natureza jurídi-

ca de pessoa jurídica de direito privado que se distancia dos modelos estabelecidos 

pelo Código Civil; (c) se insere em um regime jurídico de direito privado nas rela-

ções entre eles e os particulares e no regime de direito público na relação de con-

trole ftnalístico que o Estado exerce, na observância dos princípios da Administra-

ção Pública no dispêndio de recursos e nas contratações de pessoal e nas regras de 

orçamento; (d) seus recursos decorrem de contribuições de natureza tributária ou 

de repasses do poder público mediante a celebração de contratos de gestão; (e) de-

sempenham serviços sociais, elencados no art. 6º da Constituição Federal, que não 

são exclusivos do Estado; (f) sujeitam-se ao controle externo (Ministério, TCU e de-

mais órgãos) e ao controle interno (órgãos internos da própria entidade); (g) possi-

bilidade de concessão de isenção (Senai e Senac). 

Entretanto, para a apresentação de um conceito dos serviços sociais autônomos a 

partir da Constituição é necessário ponderar alguns valores constitucionais que de-

vem ser levados em consideração na criação dessas entidades, alguns elementos 

constitucionais diretamente relacionados aos serviços prestados pelas entidades 

do Sistema S e algumas normas constitucionais que se impõem ao regime jurídico 

das mesmas. 

0 cenário de surgimento destas entidades, em meio à ineficiência estatal na forma-

ção de trabalhadores qualificados e a carência de políticas públicas que fomentas-

sem efetivamente o lazer, a cultura e a saúde destes trabalhadores e suas famílias, 

fez com que o Estado buscasse, através dos empresários da iniciativa privada, a 

promoção da assistência social. 
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Dito isso, o primeiro ponto a se concretizar para a conceituação, sob a ótica consti-
tucional, dos sociais autônomos é a constatação de que serviços fo-
ram constituídos a partir da designação pelo Estado à iniciativa privada, em coope-
ração, da proteção fomento dos direitos sociais, elencados no artigo bº da Consti-
tuição Federal, restando assim evidente a sua função chapadamente social. 

Os direitos sociais, objeto da atividade do Sistema "S" compartilham entre si três 
elementos em comum que os agrupam, e que devem ser observados na conceitua-

dos serviços sociais autônomos. 

O primeiro elemento a definir os direitos sociais é a subjetividade. Estes são classi-
ficados como subjetivos por exigirem um dever jurídico do Estado, no sentido de 
concretizá-los, outorgando aos indivíduos a possibilidade de exigir estes direitos 
do Estado. A prestação dos direitos sociais pode se dar através da realização pelo 
próprio Estado de serviço em prol da sociedade, de cunho prestacional, ou ainda 
pela promoção de ações que incentivem, norteiem e limitem a fruição do direito as-
segurado pelo texto constitucional, de cunho normatizador. 

O fato é que o Poder Público, devido às suas limitações fiscais e orçamentárias, não 
possui a viabilidade de prestação direta dos direitos sociais a todos os indivíduos, 
configurando assim, como característica inserta ao caráter subjetivo destes direi-
tos, a ação estatal no sentido de possibilitar condições para o fomento destes direi-
tos, o que ocorreu, por exemplo, através da criação dos serviços sociais autônomos, 
que possuem o objetivo basilar de concretizar os direitos sociais normatizados na 
Constituição Federal. 

Obviamente, a prestação por pessoa jurídica de direito privado dos serviços sociais 
insere essas entidades em um contexto de prestação de um serviço de interesse ge-
ral não exclusivo do Estado. 

O segundo elemento refere-se à atividade normativo-reguladora do Estado. O es-
pectro dos direitos sociais exige que o Poder público atue em relação a estes de mo-

do a resguardar sua aplicação isonômica a todos os indivíduos. 

A atividade normativa, corno visto, decorre da previsão constitucional dos direitos 

sociais, o que compreende a elucidação de termos e conceitos, e o estabelecimento 

de mecanismos, entes ou atividades para desenvolvê-los. Já a função reguladora, 
eminentemente administrativa, tem por fim disciplinar sua fruição, com vistas a ga-

rantir sua justa aplicação à toda a sociedade. 

Ou seja, é preciso que a Administração Pública Federal, além de definir quais são os 
direitos sociais tutelados constitucionalmente, atue regulação da fruição destes, a 

fim de que não ocorram desigualdades ou abusos por parte de determinados indi-

víduos em detrimento de outros de classes menos privilegiadas. 
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O terceiro elemento em comum aos direitos sociais é o caráter assecuratório des-
tes. Isso significa que a existência de um direito social pressupõe a criação, pelo Es-
tado, de instrumentos no ordenamento jurídico que lhes tragam efetividade. 

Outro ponto relevante a ser observado para a construção do conceito os serviços 
sociais autônomos é a autonomia que deve ser conferida à estas entidades, a fim de 
desvencilha-las da Administração Pública. O modelo de cooperação com o Estado 
aplicado ao Sistema "S" atrai uma menor sujeição da entidade e de seus dirigentes 
e empregados às prerrogativas que são conferidas ao Estado, a fim de configurar 
uma relação de colaboração por meio do qual o setor público e setor privado bus-

quem, em conjunto, efetivar os direitos fundamentais sociais previstos no art. bº da 

Constituição Federal. 

Em resumo, se não houver representação paritária da iniciativa privada e do Esta-

do na constituição destas entidades que prestam serviços sociais, de modo a permi-
tir que o setor privado tenha efetivo poder decisório e de voto dentro do ente, não 

se pode classificá-las como autônomas. Logo, se apalavra final' na tomada de deci-

sões pela diretoria dos serviços sociais autônomos competir sempre à administra-
ção pública, faltar-lhes-á característica essencial à configuração de sua natureza ju-

rídica essencial de pessoa jurídica de direito privado: a independência. 

Frise-se ainda que não basta a composição do órgão diretivo da entidade ser pari-

tária entre Poder Público e iniciativa privada. É necessária também que esta última 

seja composta por representantes do setor social ao qual se vincula a entidade, sob 

pena de desvincula-la de sua atividade-fim prevista em lei. 

Essa composição paritária, que impede a determinação da vontade do Estado nas 

decisões do serviço social autônomo não decorre tão somente da natureza de pes-

soa jurídica de direito privado da entidade ou da necessária prevalência dos inte-

resses dos beneficiários dos serviços sociais prestados. É uma imposição constitu-

cional. 

O princípio democrático permeia a Constituição como um elemento (undante da 

República Federativa do Brasil, uma vez que o Estado brasileiro se constitui em Es-

tado Democrático de Direito. Nesse contexto, a vontade estabelecida nos processos 

decisórios da República deve ser a vontade do povo, pois, nos termos do art. lº, pa-

rágrafo único, da Constituição, "todo o poder emana do povo". 

A participação democrática é assegurada em diversos outros dispositivos constitu-

cionais diretamente relacionados à atividade prestada pelas entidades do Sistema 

"S". O art. 14 da Constituição, por exemplo, assegura "a participação dos trabalha-

dores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 

profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação". 

Outros dispositivos da Constituição, diretamente relacionados à prestação de servi-

ços sociais, também determinam a implementação de mecanismos representativos 
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no processo decisório público. 0 art. 198, ao disciplinar as ações e serviços públi-
cos de saúde, estabelece como diretriz "a participação da comunidade" (art. 198, 
Eli). A seguridade social tem sua administração constituída em caráter democrático 
e descentralizado (art. 194, VII). A educação se submete a gestão democrática do 
ensino público (art. 206, VI). A assistência social, por fim, tem como diretriz em sua 
organização a participação da população na formulação das políticas e no controle 
das ações (art. 204, II). 

Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI nº 
6121, declarou a inconstitucionalidade do Decreto nº 9.759/2019, editado com o 

propósito de extinguir conselhos de participação popular no âmbito da Administra-

ção Pública Federal. 

No acórdão proferido nesse julgado, o Ministro Marco Aurélio na ADI 6121 MC te-

ceu considerações acerca da necessidade de se preservar instrumentos de partici-

pação direta dos interessados nos processos decisórios, uma vez que a Constitui-

ção resguarda não somente a democracia representativa, mas também a democra-

cia exercida diretamente pelos cidadãos interessados, in verbis: 

Democracia não é apenas o regime político mais adequado entre 
tantos outros - ou, parafraseando Winston Churchill, o pior á exce-
ção de todos os demais; antes, deve ser compreendida como o con-
junto de instituições voltado a assegurar, na medida do possível, a 
igual participação política dos membros da comunidade. Sob essa 
óptica, qualquer processo pretensamente democrático deve ofere-
cer condições para que todos se sintam igualmente qualificados a 
participar do processo de tomada das decisões com as quais presidi-
da avida comunitária: cuida-se de condição da própria existência da 
democracia. 

Daí resumir a participação política dos cidadãos ao ato de votar é 
passo insuficiente ao fortalecimento da vitalidade prática da demo-
cracia, cujo adequado funcionamento pressupõe o controle, critico e 
fiscalizatório, das decisões públicas pelos membros da sociedade. 
Povo que não a exerce não se autogoverna. 

A conclusão é linear: a igual oportunidade de participação política 
revela-se condição conceitua] e empírica da democracia sob a óptica 
tanto representativa quanto deliberativa. Como ideal a ser sempre 
buscado, consubstancia-se princípio de governo a homenagear a ca-
pacidade e a autonomia do cidadão em decidir ou julgar o que lhe 
parece melhor para a definição dos rumos da comunidade na qual 
inserido - requisito de legitimidade de qualquer sistema político 

fundado na liberdade. 

RODA, voL 7, n. 2, 202G 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

139

139



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceit. por st~tucional Uos Serviços Sociais Autônomos. 228 

Conside ada a democracia participativa, observa Paulo Sérgio No-
vais de r ;acedo, "cidadão não é mero sinônimo de eleitor, mas de in-
divíduo participante, fiscal izador e controlador da atividade estatal" 
(Democracia participativa na Constituição Brasileira. In: Revista de 
Informação Legislativa. Brasília: nº 178, abril/junho de 2008, p. 
187)." 

Destaca-se, ainda, que a participação dos sujeitos diretamente interessados nas de-
cisões de que participam o Estado é também um instrumento de controle, tanto 
prévio, no momento de direcionar as finalidades a serem atendidas com a aplica-
ção dos recursos públicos - como ocorre nos conselhos que compõem os serviços 
sociais autônomos - como posterior, no exercício do controle dos gastos públicos, 
conforme assegurado pelo art. 74, § 2, da Constituição. 

Assim, não há como conceituar os serviços sociais autônomos a partir da Constitui-
ção sem levar em conta o princípio democrático, que impõe a garantia de composi-

ção paritária, garantindo a presença dos destinatários dos serviços prestados pelo 
ente e afastando a presença exclusiva do Estado nos órgãos de gestão e de delibera-
ção das entidades. 

Sem a observância desse elemento, o serviço social não será "autônomo" e não exe-
cutara o seu objeto social de forma adequada. A efetiva autonomia destes entes de-
penderá da correlação de forças entre as classes sociais pela hegemonia da socieda-

de civil e do Estado em seus respectivos órgãos diretivos, fazendo com que a `von-
tade' da Administração Pública Federal nem sempre prevaleça em suas tomadas de 
decisão. 

Afinal, se considerarmos dentro das características das entidades do Sistema "S" a 
possibilidade de prevalência da decisão do Estado nas suas deliberações, isso resul-
taria em unia ficção da capacidade do setor social ao qual aquela entidade se vincu-
la de discutir os problemas da sociedade e de promover soluções. Configuraria o 
ente um mero ator direcionado unicamente pelo Poder Público. 

Outra característica a ser ressaltada para conceituação dos serviços sociais autôno-
mos, é que, apesar da natureza de direito privado e da autonomia administrativa 

que lhes é reservada, estas entidades possuem, por lei, a delimitação de sua atua-
ção, de obtenção de recursos e da destinação destes e, por isso, submetem-se à fis-

calização do Estado. 

As fontes de custeio disponíveis às entidades do Sistema "S" para atingir seus obje-

tivos sociais são previstas em suas respectivas leis de criação, bem como a destina-

ção obrigatória de seus recursos. Assim, do recebimento de recursos públicos in-
trínseco aos serviços sociais autônomos, tem-se o surgimento da obrigação de 

prestar contas, mediante controle externo exercido pelo TCU no âmbito federal e 

pelos demais tribunais de contas no âmbito estadual e municipal. 
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Assim, a autonomia administrativa assegurada às entidades do Sistema "S" não 
afasta o controle finalístico estatal a ser exercido em relação a todas elas. 

Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços sociais autônomos que se 

propõe é: pessoa jurídica de direito privado sem finalidade lucrativa, destinada ex-
clusivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no artigo 6º da Constituição 
Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua atuação e de obtenção de re-
cursos, detentora de participação equitativa dos setores sociais em seus órgãos de 

direção, com poder de auto-regulamentação e auto-gestão de recursos, porém sub-
metida para controle finalístico à fiscalização do Tribunal de Contas da União. 

5. Conclusões 

Diante do exposto, compreende-se que os serviços sociais autônomos têm profun-

do fundamento constitucional e podem ser conceituados e ter o seu regime jurídico 
delineado a partir de parâmetros da Constituição. 

Desde a constatação de que essas entidades desempenham atividades reconheci-
das como direitos sociais no art. bº da Constituição, passando pela distinção entre 

o Sistema "S" e a Administração Pública até a delimitação do regime jurídico dessas 

entidades, tudo se revela a partir de dispositivos e princípios constitucionais. 

Quanto ao objeto desenvolvido pelos serviços sociais autônomos, desde a criação 

das primeiras entidades do Sistema "S" se viu a necessidade de o Estado fomentar 

ações de educação, saúde, lazer e treinamento profissionalizante dos trabalhado-
res, o que redundou na criação de pessoas jurídicas de direito privado que atuas-

sem com maior eficiência na prestação de serviços de interesse geral não exclusi-
vos do Estado. 

No atual quadro constitucional, a presença privada na prestação desses serviços é 

admitida e incentivada, uma vez que a Constituição é permeada de dispositivos in-
duzem a participação privada na prestação de serviços de interesse geral (v.g. art. 

194, parágrafo único, VII, da CF, art. 196, caput, da CF, art. 205, caput, da CF). 

0 fomento à participação privada na prestação desses serviços ocorre pois, de um 

lado, os direitos sociais são direitos subjetivos a serem gozados por todos e o Esta-

do tem a obrigação de prestá-los e de regulá-los, de outro, esse mesmo Estado pos-

sui cada vez menos recursos e estrutura administrativa para se desincumbir desse 

dever constitucional. 

Ao fim e ao cabo, diante da contínua tentativa de governos mais recentes de se re-

duzir o Estado - reforma administrativa da década de 1990 e ideais liberais do atu-

al governo - o Sistema "S" se apresenta como um propulsor da cidadania, da digni-

dade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, fundamentos da Repúbli-

ca expressos no art. lº da Constituição. 
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Essa atuação se destaca e ganha ainda mais importância na medida em que ela é 
feita para atender, principalmente, a trabalhadores, prestadores de serviços, em-
presários, comerciários e industriais, em setores estratégicos da economia, o que 
contribuí, também, para a garantia do desenvolvimento nacional (art. 32, II, Consti-
tuição), a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais 
(art. 32, III, da Constituição). 

A análise dos serviços sociais autônomos sob o enfoque constitucional também 
contribuí para delinear o regime jurídico desse setor. Por um lado, a Constituição 
prevê as entidades que compõem a administração direta e indireta (arts. 22, XXVII, 
37, XI, XVII e XIX, 38, dentre outros) e não insere o Sistema "S" nesse rol, por outro, 
é necessário dar flexibilidade ao regime jurídico dos prestadores privados de servi-
ços sociais, para que haja dinamismo e eficiência. 

A partir da criação da entidade mediante a edição de urna lei ou ato normativo 
equivalente, a sua natureza jurídica de direito privado lhe distância das regras de 
direito público, mas a sua fonte de custeio - contribuições e recursos públicos de-
correntes da celebração de contrato de gestão - impõe a observância de normas de 
direito público. 

Assim, nas relações privadas, os negócios jurídicos e os atos praticados pelos servi-
ços sociais autônomos seguem o regime de direito privado. Entretanto, nas rela-
ções que envolvem dispêndio dos recursos públicos, as entidades se submetem aos 
princípios da Administração Pública, às normas de orçamento público e às regras 
de controle. 

Por fim, um último elemento constitucional que se insere na conformação jurídica 
das entidades do Sistema "S" é o princípio democrático. Para que essas entidades 
cumpram o seu propósito de promover serviços sociais não exclusivos do Estado 
com eficiência, indispensável a garantia da autonomia do Sistema "S porquanto 
somente com urna gestão equidistante do Estado com a participação dos setores 

beneficiários dos serviços é que se verifica quais são as demandas realmente neces-
sárias e se controla, em tempo real, a utilização dos recursos. 

A gestão democrática dos serviços sociais é estabelecida em diversos dispositivos 
constitucionais (art. 198, III, art. 194, VII, art. 206, VI, art. 204, 11, da CF) e foi parâ-
metro para que o Supremo Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade do 
Decreto nº 9.759/2019. Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços soci-
ais autónomos que se propõe é o de pessoa jurídica de direito privado sem finalida-
de lucrativa, destinada exclusivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no 

artigo 6º da Constituição Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua 
atuação e de obtenção de recursos, detentora de participação equitativa dos seto-
res sociais em seus órgãos de direção, com poder de auto-regulamentação e auto-

gestão de recursos, porém submetida para controle finalístico à fiscalização do Tri-

bunal de Contas da União. 
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sistema sindical - 3.0 princípio da proibição do retrocesso social - 4.Possibilidade de 
eventual extinção do serviço social autônomo e cláusulas pétreas? - Conclusão -
Referências 

Introdução 

Os serviços sociais autônomos surgem na década de 1940, em face da ineficiência do 
Estado na formação de profissionais qualificados e da carência de políticas de lazer, 
cultura e saúde para os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante 
das dificuldades em cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a 
responsabilidade para os empresários que passam a ser responsáveis não só pela 
qualificação técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de 
assistência social. 

Desse modo, diante da clara dificuldade estatal em prover serviços de assistência social 
e educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização 
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com 
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a 
própria folha de pagamento das próprias empresas, que tinham enorme necessidade de 
mão de obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter 
e a gerir o seu próprio serviço social e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores. 

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da 
seguridade social na sua concepçãd constitucional mais atual de promoção de ações 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador 
(art. 194, caput, CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de 
promoção da integração ao mercado de trabalho (art. 203, III, da CF (LGL\1988\3)) por 
meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos. 

Por via de consequência, também, os serviços sociais autônomos têm na sua história a 
concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais fundamentais da 
República Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e 
solidária (art. 30, I), o desenvolvimento nacional (art. 30, II)e a erradicação da pobreza e 
da marginalização com a redução as desigualdades sociais (art. 30, III). 

Por certo, é objeto comum dos serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de 
serviços sociais à população, seja na área da educação, seja na concretização do direito 
social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na assistência social ou em diversos outros 
aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do 
trabalho e ao pluralismo político (art. 1°, II, III, IV e V, CF (LGL\1988\3)). 

Nesse ínterim, os serviços sociais autônomos vêm contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida e para o exercício da cidadania da população, com a finalidade de 
promover a execução de políticas de interesse coletivo e utilidade pública voltadas para 
a saúde no seu sentido mais amplo e adequado, ou seja, de atendimento às 
necessidades de alimentação, de habitação, de lazer, de cultura, de transporte, de 
emprego, de educação, de renda do trabalhador, de previdência, de proteção do meio 
ambiente urbano e rural, de liberdade, de acesso e posse de terra e de acesso a serviços 
de saúde. Registra-se que constitucionalmente e legalmente a noção de saúde deve ser 
compreendida não só como a falta de doença, mas sim como bem-estar individual e 
social do indivíduo. 

Por outro lado, diante da notória deficiência do próprio Estado de cuidar dos direitos 
sociais, a cada dia o Sistema S ganha em relevância para a sociedade brasileira e, hoje, 
no âmbito Federal, por exemplo, compõem essa forma de organização o Sesi, o Sesc, o 
Senai, o Senac, o Sebrae, o Senar, o Sest, o Senat, o Sescoop, o Centro de Reabilitação 
Sarah Kubitschek, a Apex-Brasil, a Abdi, a Anater, a Adaps e a Embratur. 

Desse modo, o presente artigo tem como foco a interpretação do Direito voltada à 
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concretização dos direitos fundamentais sociais expressos ou implícitos no Estado 
Democrático de Direito brasileiro, bem como dissertar de forma crítica de como o 
Estado, ao longa dos anos, especialmente o Poder Executivo, tenta mitigar a existência 
jurídica e a densificação desses direitos pelos serviços sociais autônomos. Em outras 
palavras, tem-se como objetivo demonstrar que o texto constitucional impõe ao Poder 
Público o dever de respeito e a proteção jurídica positiva dos direitos sociais previstos na 
Constituição, com a realização de uma interpretação que efetive progressivamente os 
direitos fundamentais sociais pelos serviços sociais autônomos, sob pena de ferir de 
morte o princípio constitucional do não retrocesso social e os direitos e garantias 
individuais do cidadão elencados como cláusulas pétreas (art. 60, § 4°, IV, CF 
(LG L\1988\3) ). 

A respeito da metodologia para pesquisa, utiliza-se a pesquisa bibliográfica ou teórica 
por se tratar de objeto teórico, com apoio no método dedutivo, o qual partirá de uma 
hipótese para se chegar à conclusão que poderá refutar ou corroborar o ponto de 
partida, do geral ao particular. Por sua vez, a pesquisa documental dará suporte 
científico ao estudo por tratar-se de objeto empírico, a qual tomará como base 
documentos jornalísticos, políticos, profissionais e jurídicos. Utilizar-se-á também, desse 
modo, o método indutivo, que parte da análise dos documentos indicados 
(particular) para se chegar à conclusão que pretende ser geral. 

Outrossim, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-se em introdução, três 
itens e dois subitens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise atenta da 
organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos. No segundo item, 
buscar-se-á analisar, especificamente, o problema da organização e direção superior do 
serviço social autônomo a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do sistema 
sindical, demonstrando-se, nesse ponto, as graves inconstitucionalidades nos 
nascimentos da Adaps e da Embratur. O terceiro item será dedicado a explorar o 
princpio da proibição do retrocesso social e as tentativas inconstitucionais de redução 
das receitas dos serviços sociais autônomos e, por fim, no quarto item, a observância 
das cláusulas pétreas e a possibilidade ou não de eventual extinção dos serviços sociais 
autônomos. 

1.Organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos 

Ao se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua 
organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem 
associados na sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma 
de como se constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas 
jurídicas de direito privado. 

A Constituição Federal prevê a liberdade de associação como um direito fundamental, 
positivado no art. 5°, inc. XVII. Sobreleva-se do texto normativo que a associação 
referida na norma possui interpretação abrangente, devendo ser entendida como a 
possibilidade de participar de pessoas jurídicas de forma ampla, tais como as sociedades 
empresárias, as associações, os partidos políticos, as organizações religiosas e as 
fundações. 

Destaca-se que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais 
de cada uma delas é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do 
serviço autônomo, em particular no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O 
sócio é aquele que integra a empresa, mediante contribuição de capital ou de serviços, 
objetivando contribuir para o atingimento do objetivo social da sociedade e participando 
no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude desse vínculo relacional, a 
participação em sociedades é um negócio jurídico que pode demandar do sócio a 
capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade, quanto na hipótese 
de seu posterior ingresso. 

Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes 
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na legislação e no contrato social podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas 
obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do 
contrato social. 

Uma vez constituída a sociedade, tem-se a figura do sócio como mero elemento 
constituidor da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de 
crédito eventual contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de 
eventuais prejuízos, caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o 
sócio se compromete a oferecer determinada quantia ou bem avaliável em pecúnia. Ante 
esse comprometimento, o sócio passa ser devedor dessa importância perante a 
sociedade, nos termos do art. 1.004 do Código Civil (LGL\2002\400). 

Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para recebimento 
desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua 
mora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da 
quota ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital 
social da sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante 
terceiros como garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais, 
em razão de posição de devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais, 
encontra-se obrigado a não empregar os fundos sociais em atividades alheias ao 
interesse da sociedade, conforme dispõe o art. 1.006 do Código Civil (LGL\2002\400). 

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não 
contradigam os termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos 
perante as sociedades. O primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela 
sociedade. Sendo os lucros obtidos em razão do desempenho da sociedade empresária, 
torna-se evidente que esses, em essência, pertencem à sociedade. No entanto, não 
haveria congruência lógica em demandar do sócio o emprego de seu capital sem que 
houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade empresária, razão pela 
qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa na expectativa de 
participar dos lucros obtidos pela sociedade. 

Afora esse direito, o sócio também possui outros como o de participar da administração 
da sociedade, fiscalizar seus negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o 
estado financeiro da empresa, entre outros previstos no contrato social. Nesse contexto, 
por expressa previsão do art. 972 do CC (LGL\2002\400), a capacidade civil e a 
inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa possa exercer a 
condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na hipótese em 
que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa, quando a 
tiver recebido de seus pais ou por herança. 

Acordando sua associação para ingresso em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo 
assume responsabilidades, como a de integralizar o capital social, devolução de lucros e 
resultados em razão de posterior verificação de sua distribuição em prejuízo do capital 
social, além de sua responsabilização pela utilização do nome social em atividades 
estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civil é critério indispensável 
para a condição de sócio. 

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade 
finalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exercício de atividade comercial, 
Silva (2019. p. 187) sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde 
que o resultado da sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da 
associação, sendo vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser 
possuidor de quota ou detentor de fração do patrimônio da associação, mas a condição 
de associado é pessoal e apenas por ser transmitida se o estatuto permitir a 
transferência de forma expressa. 

Diferentemente do que ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e 
obrigações recj rocos. Como regra geral, devem os associados possuir direitos iguais, 

Página 4 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

149

149



"fiìGt t í L I)N NU Serviços sociais autõnomos: organização interna, 
proibição do retrocesso social e cláusulas pétreas 

embora a lei permita que existam categorias com vantagens especiais. 0 vínculo da 
associação é com a pessoa que lhe é associada, sendo essa condição intransferível, salvo 
expressa autorização do estatuto. Ao associado incumbe, por exemplo, a obrigação de 
custear as atividades da associação mediante contribuição. Outra característica da 
associação é a do respeito ao princj io democrático na tomada de decisões, que deriva 
do poder da Assembleia Geral para alterar o estatuto e decidir os rumos da associação e 
destituir os membros de seus órgãos diretivos. 

Além disso, a exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se 
for precedida de procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de 
recurso. Para exercer os direitos que lhe confere o estatuto social, o associado necessita 
deter capacidade civil, de forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e 
exercer os direitos que são concedidos pelo estatuto. 

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus 
beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das anteriormente expostas. 
Inicialmente, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital social da 
entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo Poder 
Público. Assim, os beneficiários não podem ser chamados a responder em hipótese de a 
entidade apresentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer valor em caso de 
haver sobras orçamentárias da entidade. 

Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente nos diversos ramos do serviço 
social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento, tampouco votar em 
matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de direção. Na hipótese de 
ser a entidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a satisfação de suas 
obrigações, não reverte em favor dos beneficiários - o que poderia ocorrer no caso da 
sociedade ou da associação - devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foi atribuído 
pela norma instituidora. 

De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos beneficiários sem a 
necessidade de qualquer manifestação destes. A vinculação se dá, por exemplo, por se 
inserir o beneficiário dentro de uma determinada categoria econômica ou profissional e 
independentemente de anuência expressa do indivíduo para sua disponibilização. Além 
disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas que 
não contribuíram com o capital social da entidade - como ocorre nas sociedades - ou 
adquiriram a condição de participar da sociedade mediante associação - o que acontece 
nas associações. 

Assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição, 
em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por 
eventual contribuição para a entidade. Como exemplo, temos que o presidente do 
Conselho Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo Presidente da República', ao 
passo que os beneficiários do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família2. 

Desse modo, como podem vir a responder pelos ato praticados durante o período em 
que estiveram à frente da entidade, bem como pela necessidade de serem sujeitos de 
direitos e obrigações, os dirigentes das entidades necessitam de capacidade civil, 
enquanto os beneficiários dos serviços das entidades não necessitam, bastando, por 
exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser beneficiário. Tem-se, pois, 
que a condição de beneficiário das entidades do serviço social autônomo independe da 
capacidade civil. 

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a 
figura do beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale a do sócio 
ou associado, o mesmo ocorrendo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue 
critérios estabelecidos em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional no 
art. 84, inciso IV, da CF (LGL\1988\3), e não em contrato social ou estatuto de 
associados. Certamente essa diferenciação é bastante salutar para se diferenciar os 
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sócios ou associados das espécies de participação experimentada pelos integrantes e 
beneficiários do serviço social autônomo. 

Desse modo, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do Código Civil 
(LGL\2002\400) para o acréscimo dos serviços sociais autônomos no inciso VII, pois, são 
qualificadas com características próprias e apartadas e, a despeito de serem pessoas 
jurídicas de direito privado, não são associações como sustentam alguns autores3 ou 
sociedades e, muito menos, fundações, organizações religiosas, partidos políticos e 
empresas individuais de responsabilidade limitada. 

2.Organização e direção superior a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do 
sistema sindical 

A verificação dos requisitos e das formas de direção das entidades integrantes do serviço 
social autônomo é uma tarefa que demanda uma análise da própria legislação que criou 
essas entidades sob a perspectiva da autonomia, bem como da interpretação efetuada 
pelo STF em caso envolvendo a troca da presidência de uma das entidades do serviço 
social autônomo. 

Inicia-se a avaliação, portanto, pelo primeiro serviço social autônomo criado, o Senai, 
por meio do Decreto-Lei 4.048/1942 (LGL\1942\9), complementado pelo Decreto-Lei 
4.936/1942 (LGL\1942\8) e regulado pelo Decreto 494/1962. O Senai é composto, em 
nível nacional, pelo Conselho Nacional e Departamento Nacional e em nível regional 
pelos Conselhos Regionais e Departamentos Regionais. 

O Conselho Nacional é composto por representante da Confederação Nacional das 
Indústrias (presidente da CNI e presidentes dos Conselhos Regionais), um representante 
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento 
Nacional, o diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura, 
um representante do Ministério da Economia, e seis indicados pelos trabalhadores da 
indústria, por meio de sindicatos. 

Na esfera regional, os Conselhos Regionais são compostos pelo presidente da Federação 
das Indústrias local, quatro delegados das atividades industriais, um representante 
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento 
Regional, um representante do Ministério da Economia, um representante do Ministério 
da Educação e um representante dos trabalhadores na indústria. Ao Poder Público cabe a 
indicação de dois integrantes para sua composição. 

Com base na análise supra, tem-se que a estrutura do Senai possui relevante 
participação da sociedade, caracterizada por um equilbrio de forças entre o setor 
produtivo, representado pela CNI, o Poder Público, por meio de seus indicados, e os 
sindicatos, pelos seus delegados, afirmando-se plenamente a sua autonomia. Essa 
modalidade de participação nos órgãos de direção com equilbrio de participação da 
sociedade e do Estado é praticamente replicada no Sesi, Senac, Sesc, Senar, APS-Sarah, 
Sest, Senat, Sescoop, Sebrae, Apex, ABDI e Anater, equilibrando-se as forças de decisão 
e o pluralismo político dentro das entidades. 

Em verdade, ao se analisar a composição das entidades dos serviços sociais autônomo, 
constata-se que, em sua maior parte, a proporção entre participantes do Poder Público e 
da sociedade é mantida de forma equilibrada, com uma estrutura que privilegia a 
participação da sociedade na tomada de decisões. Sua estrutura porosa exposta a 
diversos segmentos sociais inclui a presença de empresários, trabalhadores, corpo 
técnico e governo, permitindo- se que seus órgãos diretivos apresentem uma visão 
ampla e plural, essencial para fins de fiscalização pelo controle social, permitindo-se a 
consideração de um amplo espectro de realidades ao se decidir pelas iniciativas a serem 
implementadas quando da busca da concretização de seu respectivo fim social. 

2.1.Os casos patentemente inconstitucionais da Adaps e da Embratur 
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A pluralidade de visões aliada ao caráter democrático na origem do corpo diretivo não se 
encontra presente, contudo, na Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 
Saúde (Adaps) e na Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 
(Embratur). A primeira conta com uma pequena participação da sociedade, sendo esta 
capaz de indicar apenas um terço de seus membros, enquanto na última é ainda pior a 
situação de controle social. 

Na verdade, constata-se na estrutura da Adaps e da Embratur a completa sujeição de 
suas decisões à posição amplamente majoritária do Poder Público, o que retira, por 
completo, a caracterização de autonomia e independência necessária por parte do 
serviço social. Portanto, na Adaps e na Embratur não se verifica a existência de diálogo e 
a pluralidade de fontes e de opiniões existentes nas demais entidades do serviço social 
autônomo. Nas entidades ora analisadas, o Poder Público possui a prerrogativa de 
aprovar as suas decisões, sem o eventual confronto necessário e qualificado por parte da 
sociedade. Decerto, enquanto nos serviços sociais autônomos o governo influência nas 
decisões sobre a implementação das políticas, nos casos da Adaps e da Embratur, o 
governo efetivamente decide, sem a possibilidade de equilíbrio e interferência real da 
sociedade. 

Ciente da inconstitucionalidade decorrente da ausência de representação relevante da 
sociedade nos órgão diretivos da Adaps, o Congresso Nacional propôs as Emendas à MP 
890/2019 (LGL\2019\6633) 3, 6, 23, 34, 35, 36, 42, 47, 48, 49, 59, 63, 64, 66, 95, 96, 
99, 108, 138, 158, 160, 177, 212, 214, 232, 250, 285, 286, 307, 320, 334, 335, 339, e 
356, com o ensejo de ampliar a participação da sociedade civil no Conselho Deliberativo, 
fundamentando a alteração em razão da necessidade de observância da pluralidade de 
visões sobre matérias envolvendo a atenção primária da saúde. Antes das referidas 
alterações o Conselho Deliberativo era composto de sete membros, sendo seis indicados 
pelo Ministério da Saúde e um da sociedade. 

Aprovadas algumas pequenas alterações ao texto original, a composição passou a ser de 
doze membros, sendo 6 do Ministério da Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, 1 representante 
da Associação Médica Brasileira, 1 representante do Conselho Federal de Medicina, 1 
representante da Federação Nacional dos Médicos e 1 representante do Conselho 
Nacional de Saúde, o que ainda situa a entidade fora do ideal constitucional, porquanto o 
principal órgão da Adaps ainda é amplamente dirigido pelo Estado e sem a observância 
da necessidade de composição equánime entre Estado e sociedade. Por outro lado, o 
Conselho deliberativo da Embratur é composto por 11 membros, sendo 7 indicações 
estatais e por 4 representantes de entidades privadas de turismo, sendo presidido pelo 
Ministro de Estado do Turismo. Essa composição, de forma até mais evidente do que na 
Adaps, revela o dirigismo estatal das atividades, acrescentando-se o fato de que até 
mesmo a representação privada existente sofre forte influência e vinculação ao poder 
estatal, uma vez que a necessidade dos representantes da sociedade serem do Conselho 
Nacional do Turismo afigura-se como limitação completamente desarrazoada, porquanto 
o referido órgão é composto majoritariamente de integrantes estatais e os 
representantes da sociedade são indicados pelo Presidente da República. 

Não se verifica, portanto, a existência de independência da Adaps e da Embratur em 
relação à administração pública, razão pela qual essas entidades não possuem a 
autonomia necessária para que possam funcionar sob a forma de serviço social 
autônomo, sendo inconstitucional a utilização dessa forma de estruturação jurídica, 
tratando-se, ao que tudo indica, de mero instrumento de criação de entidades privadas, 
inteiramente submissas ao Estado, como forma de inconstitucionalmente se contornar as 
demandas burocráticas estatais. 

Dada a grave situação de ausência de isonomia entre a participação estatal e a da 
sociedade, a regra legal segundo a qual os representantes dos ministérios e das 
entidades do Conselho Deliberativo da Embratur devem ser escolhidos pelo Chefe do 
Poder Executivo revela flagrante inconstitucionalidade na formação desse serviço social 
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autônomo, pois os representantes da iniciativa privada ligados ao turismo deveriam 
possuir o direito de escolher seus representantes, em consonância com o princípio 
democrático, revelando que, na realidade, o órgão deliberativo máximo da Embratur é, 
na realidade, estatal e não parte de permanente cooperação entre Estado e sociedade. 
Assim sendo, não se revela aderente ao regramento constitucional vigente a criação de 
entidades do serviço social autônomo desprovidas do necessário contrapeso da 
sociedade em relação ao Poder Público. Se um dos motivos levados em consideração 
para a instituição de entidades de serviço social autônomo foi a incapacidade do Poder 
Público de garantir a concretização de direitos sociais, necessitando atuar em cooperação 
com a iniciativa privada para fomentar e proteger esses direitos, nenhum sentido faz, 
portanto, permitir que o Estado crie uma entidade privada inteiramente sob o seu 
domínio. 

A criação de uma entidade sob essas condições, não revela o melhor sistema de 
enfrentamento das idiossincrasias da administração pública e se aproxima de forma 
perigosa de uma tentativa de burlar o sistema constitucional de controle dos atos 
administrativos previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, entre os quais se 
inserem a obrigatoriedade de realização de concurso público para admissão de pessoal e 
a realização de licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações. 
Ademais, o desvirtuamento da figura das entidades do serviço social autônomo como 
instrumento para escapar das limitações impostas ao Poder Público pela Constituição é 
medida que representa, por si só, um atentado ao princípio constitucional da moralidade 
administrativa. 

Decerto, a norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a 
observância da paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar 
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade como um todo - já que essa 
deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura independente 
na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita aos notórios 
problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social necessários 
para assegurar a correta e adequada destinanão dos recursos públicos recebidos. Se o 
objetivo do Poder Público foi criar uma entidade privada, que esteja inteiramente sob 
seu controle, para a concretização de uma atividade social, deveria ter se utilizado da 
figura da fundação, não podendo, em qualquer caso, criar entidade de serviço social que 
não possui autonomia para decidir as políticas das quais se encontra encarregada de 
concretizar. A criação dessas entidades viola, assim, o disposto no art. 37 da CF 
(LGL\1988\3), porquanto, na prática, cria pessoa jurídica integrante da administração 
pública federal que não se sujeita aos controles de despesas, ingresso, financiamento e 
orçamento exigidos das entidades que integram o Poder Público. 

Essa concepção das entidades do serviço social autônomo como entidades abertas ao 
debate e como um espaço de concepções plurais é decorrente da própria natureza dos 
direitos sociais, os quais correspondem a um processo de evolução história de 
consolidação de lutas em busca da plena dignidade da pessoa humana. Por incorporarem 
esse histórico de lutas e conquistas da humanidade ao longo da evolução histórica, 
entende-se que seus valores se incorporam à própria cidadania e por tal medida não 
podem ser suprimidos. Nesse sentido, forçoso se reconhecer a chapada 
inconstitucionalidade da criação da Adaps e da Embratur como entidades de serviço 
social autônomo, eis que no sistema constitucional radica a compreensão de que o 
serviço social autônomo funciona adequadamente com uma cultura institucional de 
assumir as suas próprias decisões e não com a interferência de forma absoluta por parte 
do poder estatal, enfraquecendo-se, por conseguinte, a legitimidade do seu papel frente 
aos seus principais destinatários que são os próprios cidadãos. 

3.0 princípio da proibição do retrocesso social 

A existência de entidades do serviço social autônomo, com personalidade jurídica de 
direito privado, que cumpram os requisitos de criação por lei, destinando-se à 
concretização de um fim social e prestando serviços de interesse de toda a socieedd9 dei 
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significa a disponibilização de um instrumento de garantia institucional da sociedade, 
porque implica na criação de uma estrutura organizativa e procedimental que busca a 
universalização dos direitos sociais. 

Justamente em virtude da necessidade de proteção dos direitos sociais é que exsurge, 
por exemplo, a questão da proibição constitucional do retrocesso social, de modo a 
restringir a atuação legislativa que possuam como resultante a redução da proteção 
social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos sociais, uma vez obtidos, 
transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, atuando a vedação ao 
retrocesso social como uma barreira limitadora da "[...] reversão dos direitos já 
conquistados, com fundamento no princpio da confiança e da segurança dos cidadãos, 
em respeito à dignidade da pessoa humana [...]" °. Um direito social, uma vez 
reconhecido pelo legislador, não pode ser arbitrariamente extinto. 

Esse princpio não se encontra positivado expressamente no texto constitucional, 
decorrendo da interpretação dos direitos concedidos pela Constituição Federal aliada aos 
tratados de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. Em virtude de tal fato, 
necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso social é um princpio implícito 
no ordenamento jurídico brasileiro, embora seus corolários possam ser identificados no 
texto positivado na Constituição. 

Como se sabe, a alteração do texto constitucional demanda quórum especial de três 
quintos dos parlamentares de cada uma das casas legislativas, em votações realizadas 
em dois turnos em cada uma das casas. Apesar dessa forma qualificada de alteração do 
texto normativo, a própria Constituição Federal tratou de elencar hipóteses de normas, 
entre as quais as que visem a evitar abolir direitos e garantias individuais (art. 60, § 40, 

inciso IV). Dessa forma, o papel da Constituição não é apenas o de fixar normas que 
apontem para o futuro, mas o de tornar inalienáveis os direitos conquistados em 
decorrência das lutas do passado. Destarte, embora hodiernamente destinada ao 
legislador, a impossibilidade de abolição das normas constitucionais, afigura-se oponível 
erga omnes, especialmente contra o Poder Executivo, legitimando-se o controle dos atos 
da Administração Pública tomando-se como parâmetro o princpio de proibição do 
retrocesso social. 

Em suma, a vedação do retrocesso social é o princpio sobre o qual se erguem os 
fundamentos para a impugnação de medidas que visem suprimir ou restringir direitos 
sociais tendo como resultado a sua violação. Para que não se viole o princpio da 
proibição do retrocesso social, é fundamental que se preserve o núcleo duro desses 
direitos, em especial naquilo que for necessário para uma vida de acordo com a 
preservação da dignidade da pessoa humana. 

3.1.ADIns 6373 e 6378, MP 932/20 e as tentativas inconstitucionais de redução das suas 
receitas 

Os serviços sociais autônomos foram criados na década de 1940 no Brasil por meio de 
legislação específica que conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de 
prestar serviços sociais em favor de determinado setor, de determinados trabalhadores 
ou, ainda, da sociedade em geral, especialmente na promoção e indução ao emprego. 

Decerto, o sistema sempre esteve desde a sua origem em permanente luta com o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo quanto ao seu modelo de financiamento e a cada novo 
governo ou legislatura o calor do debate se acirra ainda mais ao ponto de um Ministro de 
Estado afirmar que irá "meter a faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente, 
preparado e quer construir, como o Eduardo Eugênio corta 30%. Se não, corta S0%"s. 

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram 
os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos 
sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou 
econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração 
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de emprego e à promoção da saúde, Assim, todos os serviços sociais autônomos 
estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam garantir o acesso dos direitos sociais 
atualmente previstos no artigo 6°, da . Dessa maneira, o art. 6° da estabelece como 
direitos sociais "a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados". ]á o art. 203, III, da dispõe que a assistência social será 
prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos a promoção da integração ao mercado de trabalho. 

Nesse rumo, a Lei 8.742/93 (LGL\1993\71), que dispõe sobre a assistência social no 
Brasil, prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao 
mercado de trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice, a vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros. 
Assim, os serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social 
criadas por lei, fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para 
concretizar os direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua 
criação. 

A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente, 
mas sim da consecução dos objetivos fundamentais da República (art. 3° da CF 
(LGL\1988\3)), especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3°, inc. II, 
da CF (LGL\1988\3)) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3°, inc. III, da CF 
(LGL\1988\3)). Ademais, a atividade das entidades do Sistema S estão diretamente 
afetas à implementação dos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição (à 
educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à 
segurança, à previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência) e 
da assistência social, prevista no art. 203 da Constituição. 

Assim, a MP 932/20 (LGL\2020\3554) discutida nas ADIns 63736 e 6378, ao reduzir em 
SO% as aliquotas das contribuições sociais destinadas as entidades do Sistema S acaba 
por violar frontalmente os arts. 3°, 6° e 203 da Constituição, porquanto prejudica 
desproporcionalmente atividades sociais que visam exatamente o "suposto" objeto da 
norma provisória que é a promoção do emprego. Essa desoneração da folha de 
pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida inócua já que, ela 
mesma, prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a manutenção 
da produção e do emprego na sociedade brasileira e, que devido ao desaquecimento da 
economia, já estão trabalhando com cerca de 30% da sua arrecadação ordinária e, 
ainda, não há pertinência temática, inviabilizando a continuidade da prestação de 
serviços sociais de excelência que contribuem para o desenvolvimento econômico do 
pais. 

É certo que essas alterações, em regra momentâneas, de acordo com a conveniência e a 
oportunidade de determinados dirigentes políticos ou ocupantes temporários de cargos 
de confiança, estão de encontro a entidades historicamente sólidas que prestam um bom 
serviço à sociedade brasileira, além de contrariar normas de conduta e normas 
organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfrentamento de diversas 
crises fiscais ao longo dos tempos. Não se pode esquecer que os serviços sociais 
autônomos surgem no Brasil exatamente em razão da ineficiência estatal na formação 
de profissionais qualificados e a carência de políticas de educação, cultura e saúde para 
os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante das dificuldades em 
cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a responsabilidade para os 
empresários que passam a ser responsáveis não só pela qualificação 
técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de assistência 
social. 

Desse modo, diante da problemática estatal em prover serviços de assistência social e 
educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização 
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com 
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a 
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própria folha de pagamento das empresas, que tinham enorme necessidade de mão de 
obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter e a 
gerir o seu próprio serviço social e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores. 

De fato, os serviços sociais autônomos têm a concreção de aspectos da seguridade social 
na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (art. 194, 
caput, da CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de promoção da 
integração ao mercado de trabalho (art. 203, inciso III, da CF (LGL\1988\3)) por meio de 
desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos. Além disso, o próprio 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) já demonstrou por meio de pesquisas 
técnicas que a desoneração da folha no Brasil não gera efeitos positivos na demanda por 
trabalho8 e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do S que são 
as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil (recursos recebidos x 
número de funcionários) pelo seu amplo espectro e fundamento social também tenham 
que demitir centenas de funcionários. 

Mas não é só. Da leitura da norma constitucional do art. 149 da CF (LGL\1988\3), 
elenca-se três modalidades de contribuições: as sociais, as de intervenção no domínio 
econômico e as de interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas 
contribuições possuem natureza jurídica tributária autônomas, diferente de impostos, 
taxas, contribuições de melhoria ou empréstimo compulsório. Outra característica 
singular dessas contribuições é a destinação da sua arrecadação, pois, nem sempre, é 
destinada ao Estado, mas, também, a pessoas jurídicas que não integram, diretamente, 
a estrutura administrativa estatal como as autarquias e as entidades privadas que 
colaboram com o Poder Público. 

A natureza das contribuições tributárias que financiam o sistema S, o qual existe como 
instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao se lidar 
com os recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o 
caráter finalístico é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies 
tributárias e, ao mesmo tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das 
arrecadações. Se o art. 149 da CF (LGL\1988\3) prevê a possibilidade de a União instituir 
contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a instituição desse tributo 
tem que ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica 
normativa do texto constitucional. Esse argumento da finalidade das contribuições 
sociais encontra validade jurídica na estrutura desses tributos dentro da CF 
(LGL\1988\3), porquanto o art. 149 vinculou expressamente a instituição de 
contribuições para as áreas para as quais foram criadas, mediante a utilização da 
expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como meio de 
atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias 
profissionais ou econômicas. 

Por certo, o artigo 149 da CF (LGL\1988\3) prevê a competência tributária privativa da 
União Federal para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico 
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 
atuação nas respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo 
195 dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos municpios, e das contribuições sociais a que alude 
o dispositivo. Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas ás entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não 
se incluem naquelas listadas no citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das 
contribuições do sistema S representa uma violação à finalidade das contribuições 
sociais, prevista nos arts. 149 e 240 da Constituição. 

Por fim e não menos importante, o aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição 
da Receita Federal do Brasil para arrecadação das contribuições do S configura, nítido 
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confisco, pois representa uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal, 
comprometendo-se de forma abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades, ou 
seja, configura-se confisco o injustificado aumento em dobro da retribuição a ser paga à 
RFB pelos mesmos serviços administrativos prestados há anos às entidades sociais. 

Nesse sentido, é incontestável que os serviços sociais autônomos visam criar mercado 
de trabalho e melhorar a quantidade e a qualidade dos empregos, com a inclusão das 
pessoas mais afastadas do mercado de trabalho, bem como de reduzir a pobreza, com 
eficazes medidas de interconexão de políticas de emprego, sociais e de pobreza. 

Portanto, entende-se que chegou a hora do Excelso Supremo Tribunal Federal de uma 
vez por todas barrar as intempéries momentâneas do governo de ocasião e medidas 
legislativas como a MP 932/20 (LGL\2020\3554) ou outras tentativas inconstitucionais 
de redução de receitas dos serviços sociais autônomos, pois, além dos óbices 
constitucionais materiais, traduzidos na violação aos arts. 3°, 6°, 149, 150, IV, 194, 195, 
203, III, e 240 da Constituição Cidadã, não contribuem em nada para inclusão no 
mercado de trabalho e será um inconteste recado para o futuro no sentido de que leis de 
claro retrocesso social não passam pelo crivo da razoabilidade que também condiciona 
os atos estatais. 

4. Possibilidade de eventual extinção do serviço social autônomo e cláusulas pétreas? 

Com a garantia da imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e 
verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a 
parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, necessário se 
faz analisar a possibilidade de eventual extinção de entidade do serviço social autônomo. 

Em estudo elaborado pela Consultora Legislativa da Câmara dos Deputados, Gisele 
Santoro Trigueiro9, observou-se que a extinção de uma entidade do sistema "5" 
configura violação, a um só tempo, aos seguintes direitos individuais previstos na 
Constituição: direito à propriedade (art. 5°, XXII) e devido processo legal (art. 5°, LIV). 
Isso porque, as entidades do serviço social autônomo têm natureza jurídica de direito 
privado e, desse modo, não poderia o Estado extingui-Ias, sob pena de interferência 
indevida do Poder Público na propriedade privada. 

Outro óbice material à edição de emenda constitucional para extinguir entidade do 
sistema "5" seria o do art. 8° da Constituição, que protege o direito à livre associação 
profissional ou sindical. Entende-se que os direitos e garantias individuais não são 
apenas aqueles insertos exclusivamente no art. 5° da Constituição. Há direitos 
individuais em toda a Constituição Federal e a proteção conferida pela cláusula pétrea 
também abarca os direitos sociais. Nesse sentido, Ingo Sarlet (2016) disserta, in verbis: 

"Antes de adentrarmos com maior ênfase o problema dos direitos sociais, é necessário 
registrar, ao menos de acordo com a evolução doutrinária e jurisprudencial dominante 
no Brasil, que em princpio não apenas .os direitos fundamentais expressamente 
elencados no Título II da CF (LGL\1988\3), mas também direitos dispersos pelo texto 
constitucional encontram-se blindados em face do poder de reforma constitucional, como 
dá conta o paradigmático julgamento proferido pelo STF quando da impugnação da 
constitucionalidade do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 3/1993 (LGL\1993\20), 
ocasião na qual, além do reconhecimento de que as limitações ao poder de tributar 
estabelecidas no artigo 150, III, CF (LGL\1988\3), correspondem, no plano subjetivo, a 
direitos e garantias fundamentais do contribuinte, também foi reconhecido que tais 
direitos e garantias não poderiam ser pura e simplesmente abolidas ou desconsideradas 
pelo poder reformador." 

Sobre essa questão, o STF já reconheceu a existência de direitos fundamentais fora do 
art. 5° quando decidiu que as limitações ao poder de tributar como limite material à 
possibilidade de emenda à Constituição10. Há, ainda, limitação constitucional material ao 
poder de reformar a Constituição quanto ao princpio fundamental inserido no art. 1°, 
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inciso IV, da Constituição, que estabelece como fundamento da República Federativa do 
Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa. Esse dispositivo é 
complementado pelos arts. 170 e 193 da Constituição, que protegem a ordem 
econômica, fundada na valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por 
base o primado do trabalho. 

Dessarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo possuem, como razão de 
existir, a execução de ações voltadas a concretizações de direitos sociais que são 
inalienáveis, em especial os fundados no art. 6° da Constituição. Portanto, a existência 
dessas entidades se encontra diretamente vinculada a esses direitos fundamentais 
sociais. Não há como se almejar a dignidade da pessoa humana sem a valorização do 
trabalho, a garantia da saúde, a assistência aos desamparados, a educação e o lazer. 

Nesse sentido, eventual extinção de entidades do serviço social autônomo implicaria em 
violação aos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição Federal, revelando, por 
sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente 
relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República. 

Em face de tais elementos, é evidente a constatação de que a extinção das entidades do 
serviço social autônomo trata-se de medida vedada pela Constituição Federal, porquanto 
implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade e a finalidade social 
de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave prejuízos 
sobre a concretização dos direitos sociais. 

Torna-se forçoso reconhecer que á proteção às entidades que se prestam à 
concretização de direitos sociais visa a evitar o constitucionalismo abusivo, o legalismo 
autocrático, a democracia iliberal e o retrocesso institucional. Em detalhada decisão 
monocrática proferida quando do deferimento da Medida Cautelar em Ação Declaratória 
de Descumprimento de Preceito Fundamental 622/DFtt, o Min. Roberto Barroso definiu 
que nos tempos modernos as maiores ameaças à democracia não vêm de grupos que 
adquirem o poder por meio de golpes de Estado, mas sim por meio de alterações 
normativas pontuais. 

Referidas alterações vão sendo introduzidas de forma aparentemente formal, e, quando 
analisadas isoladamente, podem deixar dúvidas quanto a sua inconstitucionalidade. No 
entanto, quando analisadas em conjunto, implicam progressiva redução de direitos e 
significam verdadeiro ataque ao regime democrático, mediante exclusão do espaço 
público de todos os dissidentes e agentes que possam limitar ou dividir com o líder 
autocrático o poder soberano. 

No mérito da citada Ação Declaratória, analisou-se decreto do Presidente da República 
que exonerou membros do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda), decidindo-se que as medidas promovidas pelo Executivo conferiram a ele o 
controle da sua composição e das suas decisões, neutralizando-o como instância crítica 
de controle e frustrando o texto constitucional que garantiu participação a sociedade civil 
na formulação e no controle das políticas públicas para crianças e adolescentes1z. 

Portanto, verifica-se que o exercício do controle de atos do Poder Público pelo Poder 
Judiciário se afigura possível mesmo quando haja dúvidas sobre a constitucionalidade 
das normas impugnadas, se no choque de princj ios estiver em jogo a possibilidade de 
nulificação de um direito social, como ocorreu no caso da participação popular no 
Conanda. 

Ademais, imperioso ressaltar que a proteção às entidades de serviço social autônomo 
não é absoluta, no sentido de que o exercício de prerrogativas legais que não impliquem 
restrição ou supressão de direitos podem ser efetuadas, dentro dos limites da lei, sem 
que haja em tal ação estatal vício de inconstitucionalidade. Por exemplo, a possibilidade 
de alteração do Presidente de entidade de serviço social autônomo já foi devidamente 
analisada pelo STF, entendendo-se que a exoneração pode ser efetuada a qualquer 
tempo pela autoridade responsável pela nomeaçãot3
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Nas hipóteses em que os integrantes dos órgãos de orientação e administração sejam 
demissíveis ad nutum, a figura de seu mandato assume caráter de mero instrumento de 
controle temporal de permanência do integrante, não servindo, contudo, como qualquer 
espécie de garantia da sua permanência durante o integral transcurso do interstício 
temporal de seu mandato, em razão da possibilidade de exoneração de ofício. 

Logo, não obstante as entidades do serviço social autônomo gozem da proteção 
necessária para que possam concretizar sua finalidade social em cooperação com o 
Estado e desde que seus órgãos de direção tenham participação equânime do Estado e 
da sociedade, não é inconstitucional a lei que estabelece o poder do Presidente da 
República para exonerar o presidente do serviço social autônomo, de ofício ou por 
proposta do Conselho de Administração aprovada por maioria absoluta de seus 
membros. 

Conclusão 

A partir da análise constitucional e da estrutura jurídica dos serviços sociais autônomos 
federais existentes, constata-se que a natureza jurídica dessas entidades é de pessoa 
jurídica de direito privado. Entretanto, apesar de possuírem essa configuração jurídica, o 
sistema "S" afasta-se dos modelos de pessoa jurídica estabelecidos pelo art. 44 do 
Código Civil (LGL\2002\400), pois não possuem sócios ou associados e não são 
associações, fundações, partidos políticos, sociedades simples ou empresárias de 
responsabilidade limitada. 

Sendo certo que é elemento constitutivo dos serviços sociais autônomos a inexistência 
de sócios ou associados, como ocorre, obrigatoriamente, em empresas, associações e 
organizações não governamentais, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do 
Código Civil (LGL\2002\400) para o acréscimo do serviço social autônomo no inciso VII 
como pessoa jurídica de direito privado apartada, independente e qualificada com 
características próprias. 

Desse modo, os beneficiários dos serviços sociais autônomos não contribuem com o 
capital social da entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas 
pelo Poder Público. Tampouco podem os beneficiários influir diretamente nos diversos 
ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento, 
tampouco votar em matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de 
direção. De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos 
beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes. 

Além disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas 
que não contribuíram com o capital social da entidade - como ocorre nas 
sociedades - ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante 
associação - o que acontece nas associações. Os dirigentes das entidades do serviço 
social autônomo ostentam essa condição em razão de cumprirem com as regras de 
indicação das normas instituidoras e não por eventual contribuição para a entidade. 

Com relação à composição de seus órgãos deliberativos de direção superior, a 
Constituição orienta uma composição paritária, sem uma exacerbada presença estatal, 
diante da necessidade de se conferir autonomia e dar um caráter democrático à sua 
gestão. 

A norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a observância da 
paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar 
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade brasileira como um todo - já 
que esta deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura 
independente na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita 
aos notórios problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social 
necessários para assegurar a correta e adequada destinação dos recursos públicos 
recebidos. 

Página 14 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

159

159



STA. 0O': Nt-t3ON7?I=4F Serviços sociais autônomos: o: gznização interna, 
proibição do retrocesso social e cláusulas pétreas 

Justamente por essa caracterização dos serviços sociais autônomos como entidades que 
devem seguir o pluralismo político e ter a autonomia e a independência do Poder Público 
é que se criticou a utilização do sistema "5, como ocorreu recentemente com a 
Embratur e a Adaps, para a prática de promoção de direito social, mas com intervenção 
excessiva e desproporcional pelos órgãos de direção do Poder Público federal para atuar 
com a devida isenção e imparcialidade, e de jeito algum apropriado na sua designação 
de "autônomo". 

Por sua vez, a necessária proteção dos direitos sociais impõe a proibição constitucional 
do retrocesso social, de modo a restringir a atuação legislativa que possua como 
resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos 
sociais, uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, 
com fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à 
dignidade da pessoa humana. Necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso 
social é um princípio implícito no ordenamento jurídico brasileiro. 

Garantida a imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e verificado 
que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a parceria 
entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se pela 
impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também, 
da extinção de entidade do serviço social autônomo. 

A extinção de uma entidade do sistema "5" configura violação, a um só tempo, aos 
seguintes direitos individuais: direito à propriedade (art. 5°, XXII, da CF (LGL\1988\3))e 
do devido processo legal (art. 5°, LIV, CF (LGL\1988\3)). Outro óbice material à edição 
de emenda constitucional para extinguir entidade do sistema "5" é o do art. 8° da 
Constituição, que protege o direito à livre associação profissional ou sindical. Outras 
limitações constitucionais à extinção' de entidade do sistema "5" são o princpio 
fundamental inserido no art. 1°, IV, da Constituição, que estabelece como fundamento 
da República Federativa do Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa, e os 
arts. 170, caput, e 193 da Constituição, que protegem a ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por base o primado do 
trabalho. 
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SILVA, Fernando Cândido da. Registro de títulos e documentos no 
pessoas jurídicas. 2. ed. Curitiba: Appris, 2019. 

SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 9. 
Malheiros, 2014. 

'. THOMSON REUTERS 

registro civil de 

ed. São Paulo: 

1 ."Art. 22 O Conselho Nacional, com jurisdição em todo o território brasileiro, exercendo 
em nível de planejamento, fixação de diretrizes, coordenação e controle das atividades 
do SESI, a função normativa superior, ao lado do poder de inspecionar, fiscalizar e 
intervir, em caráter de correição, em qualquer setor institucional da entidade, no centro 
e nas regiões, se compõe dos seguintes membros: [...] a) de um presidente, nomeado 
pelo Presidente da República, nos termos do Decreto-lei 9.665, de 28 de agosto de 
1946". (BRASIL. Decreto 57.375/1965 (LGL\1965\41). Aprova o Regulamento do serviço 
Social da Indústria (SESI). Brasília-DF: Planalto, 1965). Disponível em: 
[www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D57375.htm]. Acesso em: 
22.01.2020. 

2 ."Art. 2° A ação do SESI abrange: a) o trabalhador da indústria, dos transportes, das 
comunicações e da pesca e seus dependentes; b) Os diversos meios-ambientes que 
condicionam a vida do trabalhador e de sua família". (BRASIL. Decreto 57.375/1965 
(LGL\1965\41). Aprova o Regulamento do serviço Social da Indústria (SESI). 
Brasília-DF: Planalto, 1965). Disponível em: 
[www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D57375.htm]. Acesso em: 22.01 
2020. 

3 .COELHO, Fábio Ulhôa. Exercício de atividade econômica por entidades paraestatais do 
sistema "5". Novos rumos para o direito público: reflexões em homenagem à professora 
Lúcia Valle Figueiredo. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p.201-207. 

4 .ASSIS, Vinicius de. A proibição de retrocesso social em matéria de direitos sociais dos 
trabalhadores: análise da (in)constitucionalidade da reforma trabalhista. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2019. p. 13. 

5 .Disponível em: 
[https://exame.abril.com.br/economia/guedes-gasto-publico-gerou-zoeira-total-e-previdencia-desigual 
Acesso em: 08.06.2020. Na mesma linha afirmou o então Secretário da Receita Federal 
do Brasil Marcos Cintra: "Poderá implicar redução de encargos e revisão de atividades do 
sistema S. Certo enxugamento e transferência para financiamento privado poderá ser 
saudável. Estamos fazendo as contas, mas poderia ser 30%, 50%. Vamos ver quais 
atividades são essenciais e possuem características de bens públicos." Disponível em: 
[https://oglobo.globo.com/economia/corte-no sistema pode chegar-50 diz-futuro secretario da 
receita-federal-23311605]. Acesso em: 13.06.2020. 

6 .Disponível em: [http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5888736]. 
Acesso em: 13.08.2020. 

7 .Disponível em: [http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5890828]. 
Acesso em: 13.08.2020. 

8 .Disponível em: 
[www. ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=32244&Itemid=7]. 
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Acesso em: 13.08.2020. 

9 .BRASIL. Câmara dos Deputados, consultoria legislativa. Gisele Santoro Trigueiro 
Mendes. Extinção dos serviços sociais e de aprendizagem que compõem o sistema "5" 
(SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SENAR e SEBRAE) e criação do Instituto 
Brasileiro do Trabalho - IBRAT. Disponível em: 
[http://bd.camara.gov.br/bd/handle/bdcamara/1519]. Acesso em: 22.01.2020. 

10 .STF, ADI 939, rel. Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, j. 15.12.1993, Di 
18.03.1994. 

11 .STF, ADPF 622 MC, Tribunal Pleno, rei. Min. Roberto Barroso, Die 20.12.2019. 

12 .Idem. 

13 .STF, MS 34278, la T., rei. Min. Dias Toffoli, j. 17.05.2017, Die 31.05.2017. 
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ConJur - Opinião: Proposta de alteração do artigo 44 do Código Civil 

indico 

OPINIÃO 

Uma proposta de alteração do artigo 44 do Código 
Civil 

17 de outubro de 2020, 15h20 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

10 se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua 
organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem associados na 
sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma de como se 
constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas jurídicas de Direito 
privado previstas no artigo 44 do Código Civil. 

A Constituição Federal prevê a liberdade de 

associação como um direito fundamental, positivado 

no artigo 5°, inciso XVII. Sobreleva-se do texto 

normativo que a associação referida na norma possui 

interpretação abrangente, devendo ser entendida 

como a possibilidade de participar de pessoas 

juridicas de forma ampla, tais como as sociedades 

empresárias, as associações, os partidos políticos, as 

organizações religiosas e as fundações. Destaca-se 

que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais de cada uma delas 

é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do serviço autônomo, em particular 

no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O sócio é aquele que integra a empresa, 

mediante contribuição de capital ou de serviços, objetivando contribuir para o atingimento do 

objetivo social da sociedade e participando no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude 

desse vínculo relacional, a participação em sociedades é um negócio jurídico que pode 

demandar do sócio a capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade, 

quanto na hipótese de seu posterior ingresso. 

1\I 

OPINIÃO 
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Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes na 
legislação e no contrato social, podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas 
obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do contrato 
social. Uma vez constituída a sociedade, tem-se a figura do sócio como elemento constituidor 
da sociedade, assumindo una posição singular de detentor de direito de crédito eventual 
contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de eventuais prejuízos, 
caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o sócio se compromete a 
oferecer determinada quantia, ou bem avaliável em pecúnia. Ante este comprometimento, o 
sócio passa ser devedor dessa importância perante a sociedade, nos termos do artigo 1.004 do 
Código Civil. Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para 
recebimento desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua 
nora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da quota 
ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital social da 
sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante terceiros como 
garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais, em razão de posição de 
devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais, encontra-se obrigado a não 

empregar os fundos sociais em atividades alheias ao interesse da sociedade, conforme dispõe o 
artigo 1.006 do CC. 

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não contradigam os 
termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos perante às sociedades. O 

primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela sociedade. Sendo os lucros obtidos 

em razão do desempenho da sociedade empresária, toma-se evidente que estes, em essência, 
pertencem à sociedade. No entanto, não haveria congruência lógica em demandar do sócio o 

emprego de seu capital sem que houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade 

empresária, razão pela qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa 

na expectativa de participar dos lucros obtidos pela sociedade. Afora esse direito, o sócio 

também possui outros como o de participar da administração da sociedade, fiscalizar seus 

negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o estado financeiro da empresa, entre 

outros previstos no contrato social. Nesse contexto, por expressa previsão do artigo 972 do 

CC, a capacidade civil e a inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa 

possa exercer a condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na 

hipótese em que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa, 

quando a tiver recebido de seus pais ou por herança. Acordando sua associação para ingresso 

em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo assume responsabilidades, como a de 

integralizar o capital social, devolução de lucros e resultados em razão de posterior verificação 
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de sua distribuição em prejuízo do capital social, além de sua responsabilização pela utilização 
do nome social em atividades estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civil 
é critério indispensável para a condição de sócio. 

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade 
finalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exercício de atividade comercial, 
Silva [I] sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde que o resultado da 
sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da associação, sendo 
vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser possuidor de quota ou detentor 
de fração do patrimônio da associação, mas a condição de associado é pessoal e apenas por ser 
transmitida se o estatuto permitir a transferência de forma expressa. Diferentemente do que 
ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e obrigações recíprocos. Como 
regra geral, devem os associados possuir direitos iguais, embora a lei permita que existam 

categorias com vantagens especiais. O vínculo da associação é com a pessoa que lhe é 

associada, sendo esta condição intransferível, salvo expressa autorização do estatuto. Ao 

associado incumbe, por exemplo, a obrigação de custear as atividades da associação mediante 

contribuição. Outra característica da associação é a do respeito ao princípio democrático na 

tomada de decisões, que deriva do poder da assembleia geral para alterar o estatuto e decidir 

os rumos da associação e destituir os membros de seus órgãos diretivos. Além disso, a 

exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se for precedida de 

procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de recurso. Para exercer os 

direitos que lhe confere o estatuto social, o associado necessita deter capacidade civil, de 

forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e exercer os direitos que são 

concedidos pelo estatuto. 

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus 

beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das acima expostas. Além de ser criada por 

lei aprovada no Parlamento, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital 

social da entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo poder 

público. Sendo assim, os beneficiários não podem ser chamados a responder em hipótese de a 

entidade apresentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer valor em caso de haver 

sobras orçamentárias da entidade. Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente 

nos diversos ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu 

regulamento, tampouco votar em matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos 

de direção. Na hipótese de ser a entidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a 

satisfação de suas obrigações, não reverte em favor dos beneficiários — o que poderia ocorrer 
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no caso da sociedade ou da associação — devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foi 
atribuído pela norma legal instituidora. De outro fronte, os serviços prestados se encontram 
disponíveis aos beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes. A 

vinculação se dá, por exemplo, por se inserir o beneficiário dentro de uma determinada 
categoria econômica ou profissional e independentemente de anuência expressa do indivíduo 

para sua disponibilização. Ademais, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são 

constituídos por pessoas que não contribuíram com o capital social da entidade — como 
ocorre nas sociedades — ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante 

associação — o que acontece nas associações. 

Senso assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição, 

em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por 

Lentual contribuição para a entidade. Como exemplo, temos que o presidente do Conselho 

Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo presidente da República, ao passo que os 

beneficiários do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família. Desse modo, como podem 

vir a responder pelos ato praticados durante o período em que estiveram à frente da entidade, 

bem como pela necessidade de serem sujeitos de direitos e obrigações, os dirigentes das 

entidades necessitam de capacidade civil, enquanto os beneficiários dos serviços das entidades 

não necessitam, bastando, por exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser 

beneficiário. Tem-se, pois, que a condição de beneficiário das entidades do serviço social 

autônomo independe da capacidade civil. 

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a figura do 

beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale à do sócio ou associado, o 

mesmo ocorrendo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue critérios estabelecidos 

em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional no artigo 84, inciso IV, da CF, 

e não em contrato social ou estatuto de associados. Certamente essa diferenciação é 

fundamental também para se diferenciar os sócios ou associados das espécies de participação 

experimentada pelos integrantes e beneficiários do serviço social autônomo. Desse modo, 

seria salutar a alteração legislativa do artigo 44 do Código Civil para o acréscimo dos serviços 

sociais autônomos no inciso VII, pois são qualificados com características próprias e apartadas 

e, a despeito de serem pessoas jurídicas dc Direito privado, não são associações como 

sustentam alguns autores ou sociedades e, muito menos, fundações, organizações religiosas, 

partidos políticos ou empresas individuais de responsabilidade limitada. 
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[1] DA SILVA, Fernando Cândido. Registro de títulos e documentos no registro civil de 
pessoas jurídicas. red. Curitiba: Appris, 2019, p. 187. 

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, advogado sócio do escritório Nilo 
& Almeida Advogados Associados, especialista em Direito Tributário pela Fundação 

Faculdade de Direito da UFBA, especialista em Direito Tributário pelo Ibet, mestre em Direito 

Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), doutor em Direito Público 

pela PUC-SP e pós-doutorando em Direito Tributário e Financeiro no Programa de Pós-

Doutoramento da UERJ e no Programa em Democracia e Direitos Humanos do Ius Gentium 

Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos associado à Universidade de Coimbra. 

Revista Consultor Jurídico, 17 de outubro de 2020, 15h20 
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Consultoriundico 
r 

OPINIÃO 

Em defesa do Sistema S: fiscalização muito mais 
eficiente do que a do poder público 
27 de setembro de 2020, 6h04 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

tema objeto deste artigo são os serviços sociais autônomos e os seus órgãos de controle de 
recursos, tais como controle interno, controle das Big Four de auditoria, controle de Tribunal 
de Contas da União (TCU), Ministérios e Controladoria-Geral da União (CGU). Nessa senda, 
o problema a ser respondido é o da efetividade da fiscalização dos recursos dos serviços 
sociais autônomos por órgãos internos e externos, concluindo-se facilmente que se submetem 
a urna fiscalização muito mais rígida e eficiente do que a do poder público. 

Sabe-se que os serviços sociais autônomos a partir do 

que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu como 

direitos sociais, conforme o artigo 6°, podem prestar 

serviços nas áreas da educação, da saúde, da 

alimentação, do trabalho, da moradia, do transporte, 

Odo lazer, da segurança, da previdência social, da 

proteção à maternidade e à infância e da assistência 

aos desamparados. 
OPINIÃO 

Porém, em dezembro de 2018, o atual ministro da Economia, Paulo Guedes, mesmo 

conhecedor dos indispensáveis serviços sociais prestados, disse que teria que "(..) meter a 

faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente, preparado e quer construi7, como o Eduardo 

Eugênio corta 30%. Senão, corta 50% (..)' [1]. Essas alterações, em regra, momentâneas, de 

acordo com a conveniência e a oportunidade de determinados dirigentes políticos ou 

ocupantes temporários de cargos de confiança, vão de encontro a instituições historicamente 

sólidas que prestam. um bom serviço à sociedade brasileira, além de contrariar normas de 

conduta e normas organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfrentamento de 

diversas crises fiscais ao longo dos tempos. Em outras palavras, estar-se-á a falar de entidades 
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bem antigas, estabilizadas e que prestam serviços fundamentais com estatísticas de eficiência 
cobradas por rígidos órgãos de fiscalização interna e externa, por exemplo, Senai (1942), 
Sesi/Sesc/Senac (1946), Sebrae (1990), Senar (1991), Sest/Senat (1993), Sescoop (1998), 
Apex-Brasil (janeiro de 2003) e ABDI (2004). 

Assim sendo, a sujeição ao controle interno e externo é um elemento constitutivo próprio dos 
serviços sociais autônomos. Por receberem recursos públicos para o desenvolvimento de sua 
atividade, as entidades do Sistema S sujeitam-se ao controle externo exercido pelo TCU, de 

caráter finalístico, inclusive com a prestação de contas anualmente. Essas entidades também se 
submetem ao controle externo exercido pelo Ministério Público. Há, ainda, o controle externo 

exercido pela estrutura do Poder Executivo, em especial pelo ministério afeto à área 

desenvolvida pela entidade e pela CGU, ou seja, constata-se a tutela administrativa, que é o 

floder conferido ao chefe do Poder Executivo e aos ministros de Estado de fiscalizar as 

entidades, sem substituir a gestão interna nem impor decisões hierárquicas, mas, sim, com o 

propósito de assegurar a sua própria autonomia e, no caso dos orçamentos, o 

aprovação que não se pode alterar o conteúdó. 

Desse modo, verifica-se que o controle finalístico exercido pelo TCU não é o único 

instrumento de controle a que se submetem as entidades integrantes do serviço social 

autônomo. Com efeito, o artigo 74 da Constituição Federal traz um regramento que prevê a 

participação colaborativa entre as esferas de poder, atuando de forma sistêmica, com intuito de 

fiscalizar a eficácia e a eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e apoiar o 

exercício do controle externo. 

11ém disso, as entidades encontram-se vinculadas à necessidade de execução orçamentária de 

acordo com os regramentos da Lei n°4.320/1962, devendo-se implementar instrumentos 

informatizados para que a execução financeira ocorra apenas após a execução orçamentária e a 

entidade deve se abster de efetuar despesas que comprometam orçamentos futuros. Por 

exemplo, o TCU aprovou importante enunciado (Acórdão 1567/2020) de consolidação da sua 

jurisprudência no qual estabelece que se aplicam aos serviços sociais autônomos, em 

complemento às Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, as normas de contabilidade pública emitidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, na condição de órgão central do sistema de contabilidade federal. 

No controle interno, as entidades do Sistema S dispõem de uma complexa estrutura interna, 

que passa pela fiscalização exercida pelo Conselho Nacional e pela Comissão de Contas na 

elaboração dos orçamentos anuais e culmina nas estruturas internas de comitês de ética, 
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gerências de governança, compliance e ouvidorias. Isto é, há estruturas estabelecidas em 
códigos de ética e nos regulamentos, constituídas por auditorias, órgãos de governança 

corporativa, corregedorias, ouvidorias, conselhos fiscais e auditorias externas. 

Decerto, constata-se bastante eficiência neste sistema de organização e fiscalização interna 
com a participação efetiva da sociedade e do Estado. Por exemplo, no Sesc-Senac/RJ, apesar 
de também entender pela ilegalidade da operação feita recentemente [2], verifica-se que o 

centro da discussão foi iniciado no âmbito interno de fiscalização das entidades quando 

detectadas prontamente irregularidades em contratos ainda na primeira gestão do delator com 

a determinação do seu afastamento pelos órgãos internos, ou seja, as brigas judiciais e a 

contratação dos advogados foram para manter o delator no cargo em razão de irregularidades 

~já detectadas internamente. Portanto, todo esse controle examina a observância dos principios 

gerais que norteiam a execução da despesa pública e os princípios administrativos decorrentes 

da isonomia, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade do dispêndio dos recursos 

públicos, nas contratações e na seleção de pessoal. 

Doutro ponto, audiências públicas no Parlamento brasileiro sobre os serviços sociais 

autônomos acontecem com bastante frequência. Em 28/5/2015, por exemplo, a gestão dos 

recursos e a transparência do Ssistema S fora questionada pelo então senador Ataídes Oliveira, 

afirmando-se que o Sistema S atua com baixa transparência  e, embora seja mantido com 

recursos públicos, viola a Constituição e várias leis ao adotar vários procedimentos 

incompatíveis com tal condição, como a contratação de pessoal sem concursos públicos e a 

não submissão a instituições de controle. 

Nessa mesma audiência pública, vários senadores destacaram o  papel do Sistema S na 

formação profissional de milhões de brasileiros, atuando de forma eficiente e suprindo 

deficiências do sistema educacional do país, bem como que decisões judiciais do Supremo 

Tribunal Federal STF legitimariam os processos seletivos de pessoal adotados pelo Sistema S. 

com diversas declarações de congressistas de que "(...) nada neste país é mais fiscalizado que 

o Sistema S" []. 

Concorda-se com essa última afirmação, veja-se aqui o exemplo do TCU [4], registrando-se 

que os serviços sociais autônomos federais hoje são as entidades mais fiscalizadas em relação 

a qualquer outra pessoa jurídica no ordenamento jurídico nacional ou, ao menos, umas das 

mais fiscalizadas. Basta, no plano federal, por exemplo, uma simples pesquisa no sítio do 

TCU com a expressão "Serviços Sociais Autônomos" [5 c se constatará aproximadamente 

cinco mil acórdãos e, de fato, o tipo de pessoa juridica mais fiscalizada no Brasil ou um dos 
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mais. Nesse prumo, as fiscalizações são constantes e periódicas. Há um setor de fiscalização 

no TCU especializado em serviço social autônomo, o que é uma peculiaridade bastante 

importante e desmistificadora da falta de fiscalização pelo Estado. Por exemplo, no dia 26 de 

julho de 2019, em um único dia, foram publicadas no Diário Oficial da União, dois leading 

case do Plenário do TCU sobre fiscalizações exercidas sobre todos os serviços sociais 

autônomos. 

O primeiro, exclusivamente sobre educação e com o espectro bastante detalhado da educação 

brasileira, registrou-se tuna visão das fontes de receitas destinadas ao financiamento da 

educação em todo o Brasil e relatório de levantamento bastante completo com o objetivo de 

conhecer a estrutura de financiamento da educação no Brasil e direcionar a atuação da 

SecexEducação (que também investiga o S) em critérios de materialidade, relevância e risco. 

onstatou-se, nesse relatório, o cumprimento integral pelos serviços sociais autônomos de 

toda a legislação sobre a prestação de serviço educacional gratuito e não houve nenhuma 

recomendação para os serviços sociais autônomos, ao contrário do que aconteceu com o 

Ministério da Educação e de todas as pessoas jurídicas de direito público vinculadas ao órgão 

que, já a priori, o Plenário do TCU notou de pronto o descumprimento de diversas normas 

constitucionais e legais e fez diversas recomendações [ú]. 

O segundo, certamente uma das mais profundas auditorias feitas em toda a história do TCU, 

conforme destacado pelo ministro relator Augusto Sherman Cavalcanti, com acordão 

publicado de 244 páginas, tratou-se de levantamento realizado no contexto da solicitação do 

Congresso Nacional, abrangendo todas as entidades, com o objetivo de obter dados sobre 

/
despesas, transparência, cumprimento de acordo de gratuidade, recursos humanos, 

'disponibilidades financeiras, investimentos decorrentes das atribuições, e outros, referentes 

aos exercícios de 2015 e 2016- Sem sombra de dúvidas, o desempenho dos serviços sociais 

autônomos no contexto de uma investigação desse porte foi bem-sucedido, com 

recomendações por parte do TCU de melhorias e aperfeiçoamentos tanto para o Sistema 

S como para a CGU e 2a Diretoria Técnica da Secex Trabalho, unidade responsável pela 

fiscalização das entidades do Sistema S [7]. 

Portanto, os serviços sociais autônomos prestam serviços de relevante interesse social a partir 

de repasse de tributos ou de verba pública por meio de contrato de gestão, submetendo-se a 

rigoroso regime de direito público na relação de controle finalistico que o Estado exerce e nas 

regras de orçamento. Ademais, devem atuar na gestão de seus recursos e de seu patrimônio, 

especialmente no dispêndio de recursos e na contratação de pessoal, a partir dos princípios 

constitucionais da Administração Pública. Conclui-se, assim, que, apesar de serem criadas 
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pelo Estado, os serviços sociais autônomos têm n natureza jurídica de direito privado, mas se 
submetem às regras orçamentárias públicas, porquanto se sustentam, majoritariamente, por 
meio de repasse de tributos. Em decorrência desse repasse, além do rigoroso controle interno, 
as entidades se submetem ao controle constante e periódico do Poder Executivo e do TCU. 

[I] In: <https://exame.abril.com.br/economia/guedes=gasto_publico-gerou-zoeira-total-e-
previdencia-desigualdade/>. Acesso em 13/12/2019. 

[2.] In: <hllps://www.conjur.com.br/2020-set-15/procuradores-dirigiram-delacao-orlando-
dini7-mostram-videos>. Acesso em 21/09/2020. 

9 
[l] In: https://www•12. senado. leg.br/noticias/nwterias/2015/05/28/gestao-dos-recursos-do-

sistema-s-e-questionada-em-audicncia-publica. Acesso em: 10/12/2019. 

[4] Em razão dos limites de 15.000 caracteres para o espaço deste texto, recomenda-se para 

um estudo mais aprofundado e dezenas de exemplos a nossa tese de Doutorado defendida na 

PUC/SP: "Serviços Sociais Autônomos: conceito constitucional fundado no artigo 6° da 

Constituição Federal de 1988". A tese foi adaptada e bastante ampliada para livro, sendo 

aprovada para publicação pela editora Forense e em breve será publicada com o título 

"Sistema S: fundamentos constitucionais". 

[5.] Disponível em: < https://pesq isa. pps.tcu  gov.br/#/pesquisa/jurisprudencia>. Acesso 

em 22 de setembro de 2020. 

[á] TC 027.502/2018-0. Disponível em h< ttp://www.in  gov.br/web/dou/-/ata-n-26-de-17-de-

julho- de-2019-207238540>. Acesso em 14 e 15 de dez de 2019. 

[Z] Foram objetos dessa auditoria as 487 unidades nacionais e regionais do Sistema S e, 

considerando o planejamento e objetivo da auditoria, formulou-se as seguintes questões, a 

saber: 'Bloco 1 - Despesas contratuais: Questão 1 - Como são os processos licitatórios 

realizados pelas entidades do Sistema S? Questão 2 - Os dados referentes às despesas 

contratuais das entidades do Sistema S são completos e fidedignos? Bloco 2 - Transparência 

das informações, gratuidade e investimentos em áreas não conexas com suas atribuições: 

Questão 3 - As entidades do Sistema S estão cumprindo as determinações e recomendações do 

TCU em relação à divulgação e publicação das informações (transparência)? Questão 4 - As 

entidades do Sesc, Senac, Senai e Sesi estão cumprindo os acordos de gratuidade 
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estabelecidos nos Decretos 6.632, 6.633, 6.635 e 6637/2008? Questão 5 - Quanto é o 
investimento das entidades no mercado financeiro e em imóveis? Bloco 3 - Despesas com 
recursos humanos; Questão 6 - A remuneração dos empregados e dirigentes do Sistema S é 
condizente com a praticada pelo mercado? Bloco 4 - Balanços patrimoniais, receitas, 
transferências e disponibilidades financeiras: Questão 7 - Qual é o perfil do total de ativos e 

resultados das entidades do Sistema S? Questão 8 - Qual o volume de recursos das entidades 
do Sistema S aplicados em disponibilidades financeiras? Questão 9 - Qual é a situação do 
volume de receitas das entidades do Sistema S? Questão 10 - Quais os montantes de recursos 

de transferências das entidades do Sistema S?" Disponível em: 

<http://www.in  gov.br/web/doul-/ata-n-26-de-lJ-de-  julho-de-2019-207238540>. Acesso em 

14e 15 de dez de 2019. 

fl3dvaldo Nilo de Almeida é especialista em Direito Tributário, procurador do Distrito Federal 

e advogado sócio do Nilo & Almeida Advogados Associados. é doutor em Direito Público, 

mestre em Direito Constitucional e pós-Doutorando em Direito Tributário. 

Revista Consultor Jurídico, 27 de setembro de 2020, 6h04 
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t Consultoriuridico 

OPINIÃO 

Será o fim do sistema constitucional tributário 
como conhecemos hoje? 
17 de setembro de 2020, 11h34 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

m 26 de junho deste ano, em julgamento do RE 603.624, o voto da ministra relatora deu 
provimento ao recurso para julgar procedente a ação e, reconhecendo a inexigibilidade das 
contribuições para o Sebrae, a Apex e a ABDI, desde 12/12/2001, data em que teve início a 
vigência da EC 33, reputar indevidos os recolhimentos assim efetivados e propõe a seguinte 
tese (tema 325): "A adoção da folha de salários como base de cálculo das contribuições 
destinadas ao Sebrae, à Apex e à ABDI não foi recepcionada pela Emenda Constitucional ;i° 
33/2001, que instituiu, no artigo 149, III, 'a', da CF, rol taxativo de possíveis bases de cálculo 
da exação" 

O objetivo deste texto é demonstrar a 

desarmonização, as contradições subjacentes e as 

consequências jurídicas e institucionais que, depois 

01e 20 anos da vigência da EC 33, podem incidir com 

a adoção dessa interpretação e, também, tese de 

repercussão geral. Caso aprovada, revoluciona-se a 

interpretação do direito tributário e abala-se como 

nunca ocorreu antes o Sistema Constitucional 

Tributário, com implicações devastadoras e a não 

recepção pela EC 33 de dezenas de tributos, tais como contribuição ao Sebrae/ABDI/Apex, 

contribuição ao Inera, contribuição previdenciária patronal, contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional, Cide-tecnologia, contribuição ao 

Fundo Aeroviário, contribuição ao Salário-Educação, contribuição ao SestlSenat, contribuição 

ao Sescoop, contribuição ao Sesc/Senas, contribuição ao Sesi/Senai, contribuição a SENAR, 

RAT/SAT, AFRMM, entre outros. 

OPINIÃO 
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Diz Fernando Facury Scaff em parecer escrito na defesa da constitucionalidade da 
contribuição ao Sebrae: "Na verdade, a questão é mais ampla do que a apontada, pois, a se 
considerar que a EC 33 afastou a base de incidência das contribuições sociais e da Cide 
sobre a folha de salários, toda a sistemática atualmente existente será considerada 
inconstitucional, inclusive a das contribuições previdenciárias, como será demonstrado, 
amparado em jurisprudência assente do STF. (:..) Aqui se encontra ponto mencionado acerca 
do alcance da decisão: não se trata de um debate apenas sobre Cide, mas sobre todas as 
contribuições sociais e também a sobre a Cide. Logo, toda a compreensão deste julgamento 
que alcançar as Cides, alcançará também as contribuições sociais, e também, pois a elas 
subsumidas, as contribuições previdenciárias. (...) Considere-se ainda que, a seguira linha 
estabelecida pelo voto da Ministra, e considerando seu verdadeiro alcance, que engloba 

motalidade das contribuições sociais e as Cides, o STF estará tacitamente revogando o artigo 

195, L CE que prevê como base de cálculo das contribuições previdenciárias afolha de 
salários. O alcance do julgamento, caso venha a ser adotado no sentido do voto da Ministra, 

ocasionará a. falência regime contributivo para a previdência social pública brasileira, corn 

repercussões fortíssimas não só nos cofres públicos, mas também na sociedade como todo". 

No mesmo sentido, diz o ministro Carlos Bíitto, em parecer, também, na defesa da 

constitucionalidade da contribuição ao Sebrae, anão pode haver fronde em ordem com raízes 

em desordem (Con fúcio) ", isto é, segundo ele, um caso típico em que a decisão de 

inconstitucionalidade acarreta o profundo e até paradoxal desequilíbrio no princípio maior da 

unidade material da Constituição. 

Corroborando com essa compreensão, em voto recente, de 4 de setembro, tratando-se da 

constitucionalidade da criação do Sescoop, a ministra relatora, na ADI 1924, afirma já 

anunciando a não recepção da contribuição ao Sescoop a partir da EC 33: "Por oportuno, 

consigno que o exame feito diz respeito à compatibilidade da instituição da contribuição para 

o Sescoop, à luz do texto constitucional vigente ao tempo da edição da MP 1.715/1998. 

Questão constitucional diversa seria se essa contribuição teria sido recepcionada pela 

redação dada pela Emenda 33/2001 ao artigo 149 da Constituição, ao nele introduzir um §2° 

com um inciso III que traz um rol de possíveis bases de cálculo para as contribuições sociais 

e de intervenção no domínio econômico ". 

Por sua vez, para a impossibilidade da adoção da folha de salários como base de cálculo, a 

distinta relatora elenca os seguintes fundamentos da interpretação do artigo 149, §2°, III, "a", 

da CF, a saber: I) o Tema 001 de repercussão geral; II) a lista presente no dispositivo 

constitucional é taxativa, com a delimitação constitucional das bases de cálculo de todas as 
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contribuições interventivas e sociais gerais; Ill) sob o ponto de vista teleológico, a 
interpretação restritiva do artigo 149, §2°, III, "a", da Lei Maior é compatível com o § 13 do 
artigo 195 da CF, inserindo-se na tendência de substituir a tributação da folha de salários por 
aquela incidente sobre a receita ou o faturamento, contribuindo, assim, para o combate ao 
desemprego; e IV) a menor importância da intenção do legislador constitucional e, 
consequentemente, da interpretação histórica no caso. 

No que diz respeito ao Tema 001 de repercussão geral, entende-se que houve, sim, a recepção 

após EC 33 da folha de salários como base de cálculo das contribuições sociais. A própria 

ministra relatora Ellen Gracie afirma: "Ao dizer que as contribuições sociais e interventivas 

poderão ter aliquotas 'ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor 

da operação e, no caso importação, o valor aduaneiro', o Constituinte Derivado por 

c ircunscrever a tais bases a respectiva competência, sem prejuízo do já previsto no artigo 195 

da Constituição". Em outras palavras, a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do 

PIS-Cofins Importação não tem como decorrência lógica a imposição da não recepção da 

folha de salários como base de incidência. Enquanto no PIS-Cofins Importação a base de 

cálculo do tributo tem por base o valor aduaneiro, norma expressa apenas prevista no inciso 

III, "a", § 2°, do artigo 149 da CF, no caso da contribuição ao Sebrae deve-se interpretar 

sistematicamente o texto para compatibilizar com o artigo 195, I, da CF. 

Decerto, o legislador constitucional optou pela uniformidade de tratamento das contribuições 

de natureza social e de intervenção no domínio econômico, de forma que a EC 33 não afastou 

a possibilidade de incidência de contribuições sobre as folhas de pagamento das empresas, de 

modo que todas essas contribuições receberam tratamento único e coerente. Interpretação 

r hiversa implicaria na transformação do texto constitucional em uma colcha de retalhos onde 

os novos remendos tomariam o tecido normativo anterior um documento legal desprovido de 

coesão e coerência. Registra-se que o artigo 195 é mencionado por diversas vezes em outros 

dispositivos constitucionais, que teriam seu sentido e alcance prejudicados no caso de 

provimento do presente RE 603.624. Cite-se, por exemplo o artigo 146, I, "d", artigo 114, 

VIII, artigo 167, XI e 240. Percebe-se, inclusive, que mesmo após a alteração promovida pela 

EC 33/2001 outras emendas posteriores reafirmaram a vigência do artigo 195, I, tais como as 

EC 42/2003, 45/2004 e 103/2019, na forma harmonicamente interpretada. 

Noutro ponto, discorda-se da interpretação taxativa de bases de cálculo, uma vez que a 

inovação legislativa da EC 33 trata de regra que estabelece alternativas para algumas 

contribuições, não se caracterizando como imposição à adoção de uma base de cálculo 

determinada em toda e qualquer hipótese insculpida naquele dispositivo. O comando 
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normativo indica o verbo "poderão" e não "deverão", cujo conteúdo semântico é 
exemplificativo e não restritivo. A própria leitura da integralidade do texto constitucional 
tributário permite a compreensão de que as hipóteses previstas nas alíneas do inciso III do §2° 
do artigo 149 tratam, em verdade, de situações alternativas. Ou seja, a lei determina não ser 
possível, para a mesma hipótese de incidência, haver tanto a alíquota ad valorem quanto a 
alíquota específica. Do modo como apresentado no recurso sob análise, restou destacada, tão 
somente, a redação conferida a uma alínea do artigo, comprometendo a perfeita compreensão 
de seu teor integral. 

Dessa forma, em situação similar, basta a leitura coordenada e harmônica do Sistema 
Constitucional Tributário nos artigos 145, caput, 146, parágrafo único, 11 e IV, 146-A, 148, 
149, §1°, 149, §1°-A, 149, §3°, 149-A, 150, §7°, 154, 155, §2°, III, 155, §4°, IV, "b" e "c", 

r I155, §6°, II, 156, §1°,  que estabelecem o mesmo vocábulo "poderá" ou "poderão", para saber 

que se trata de uma faculdade. Decerto, quando o Sistema Constitucional Tributário quis 
restringir, vedar ou obrigar uma conduta utilizou os vocábulos "não poderão" (artigo 145, 

§2°), "só poderá" (artigo 150, § 6°), "não poderão" (artigo 155, § 2°, VI) e "nenhum outro 

imposto poderá" (artigo 155, § 3°). Assim sendo, diante dos inúmeros dispositivos 

constitucionais exemplificados, fácil perceber o verdadeiro pânico ou caos tributário que 

acarretaria a interpretação e aplicação das faculdades constitucionais normativas tributárias se 

transformadas em vedações, restrições ou obrigações desconectadas da realidade institucional 

e da integração política e social em que o Estado constitucional brasileiro atualmente se 

encontra. 

Diz ainda o ministro Carlos Velloso, em parecer sobre o caso, "fosse a intenção do constituinte 

derivado restringir as possibilidades do legislador infraconstitucional quanto às bases de 

cálculo do tributo, teria se utilizado de termos taxativos". Ou na lição apropriada de Facury 

Scaff, 'pelo ponto de vista hermenêutico histórico ou teleológico, as conclusões do voto não 

se sustentam, pois o que é uma faculdade ('poderão) não tem como ser transformado em uma 

vedação, no sentido de 'só podem ser usadas estas bases de cálculo, em detrimento das.já 

existentes". Ainda o professor titular da USP ao discorrer sobre os efeitos funcionalmente 

injustos da tese taxativa, "a identificação do interesse público em extinguir estes serviços 

autônomos e descentralizados é de competência do Poder Executivo e não do Poder 

Judiciário ". 

Em relação ao § 13 do artigo 195 da CF, que autorizava a substituição gradual da contribuição 

patronal sobre as remunerações pagas a pessoas fisicas pela Cofins, houve revogação expressa 

ainda em 2019 pela EC 103. Além disso, o próprio IPEA [I] já demonstrou através de diversas 
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pesquisas técnicas que a desoneração da folha não gera efeitos positivos na geração de 
emprego e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do Sistema S, que são 
as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil, pelo seu amplo espectro e 
fundamento social, também tenham que demitir milhares de empregados. 

Sobre o fundamento da pouca importância da mens legislatoris no caso concreto, não é uma 
interpretação razoável e válida, pois, resta evidente que o propósito da EC 33 não consistiu na 
exclusão da folha de pagamento das empresas como base de cálculo das contribuições de 
intervenção no domínio econômico, mas, tão somente, em estabelecer uma regra para 
situações específicas. Em verdade, a modificação promovida pela mencionada emenda veio a 
possibilitar a criação de uma Cide sobre importação de combustíveis. Tanto o é que as datas de 
edição da EC em estudo e da lei que instituiu a Cide-combustiveis são imediatamente 

s ubsequentes, guardando intervalo de apenas oito dias entre a primeira e a segunda. Para além 

disso, rememore-se o teor da justificativa da proposta de emenda e demonstra o claríssimo 

intento único do legislador brasileiro no sentido da liberalização do mercado nacional relativo 

ao petróleo e ao gás natural e de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto 

interno e o importado, de forma a garantir a neutralidade tributária. 

Destarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo como o Sebrae, a ABDI e a 

Apex possuem, como razão de existir, a execução de ações voltadas a concretizações de 

direitos sociais que são inalienáveis, em especial os fundados no artigo 6° da Constituição. 

Portanto, a existência dessas entidades se encontra diretamente vinculada a estes direitos 

fundamentais sociais. Nesse sentido, também, eventual extinção de entidades do serviço social 

autônomo implicaria em violação aos direitos sociais previstos no artigo 6° da CF, revelando, 

Spor sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente 

relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República. É evidente a 

constatação de que a extinção das entidades do serviço social autônomo trata-se de medida 

vedada pela CF, porquanto implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade 

e a finalidade social de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave 

prejuízos sobre a concretização dos direitos sociais. Toma-se forçoso reconhecer que a 

proteção às entidades que se prestam à concretização de direitos sociais visa a evitar o 

constitucionalismo abusivo, o legalismo autocrático, a democracia iliberal e o retrocesso 

institucional. Por sua vez, a necessária proteção dos direitos sociais impõe a proibição 

constitucional do retrocesso social, de modo a restringir a atuação estatal que possua como 

resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso porque os direitos sociais, 

uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, com 
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fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à dignidade 

da pessoa humana. Garantida a imutabilidade dos direitos e das garantias concedidos aos 

cidadãos e verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos 

quais a parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se 

pela impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também, da 

extinção de entidade do serviço social autônomo. 

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da 

seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas 

a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (artigo 194, 

caput) e, assim, de formar e desenvolver politicas de promoção da integração ao mercado de 

trabalho (artigo 203, III) por meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de 

mpregos. Por via de consequência, também os serviços sociais autônomos têm na sua história 

a concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais fundamentais da República 

Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3°, I), 

o desenvolvimento nacional (artigo 3°, II) e a erradicação da pobreza e da marginalização com 

a redução as desigualdades sociais e regionais (artigo 3°, III). Por certo, é objeto comum dos 

serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de serviços sociais à população, seja na área 

da educação, seja na concretização do direito social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na 

assistência social ou em diversos outros aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da 

pessoa humana, aos valores sociais do trabalho e ao pluralismo político (artigo 1°, II, III, 1V e 

V). 

Ademais, fere o equilíbrio democrático conferido pela doutrina dos checks and balances que o 

rosicionamento de uma Cortc Constitucional supere a vontade popular representada pela 

motivação parlamentar ao aprovar a EC 33 quando o legislador constitucional não poderia 

prever que de tal alteração poderia decorrer a inviabilidade total das atividades de uma 

extraordinária entidade trintenária e de imensos serviços sociais prestados corno o Sebrae, 

enfraquecendo o apoio às microcmpresas e empresas de pequeno porte justamente em um 

cenário de pandemia da Covid-19, crise social, econômica e humanitária, no qual estes 

estabelecimentos seriam ainda mais prejudicados por orientação normativa que o Pretório 

Excelso pretende consagrar, à revelia da vontade consignada pelo poder constituinte derivado 

e contrariando os demais comandos constitucionais do artigo 170, IX, e artigo 179, que 

expressam a necessidade de se conferir um tratamento jurídico diferenciado a favorecer as 

microempresas. 
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Destaque-se o relevante papel do empreendedorismo no crescimento econômico moderno, 

representando essas instituições a base da economia nacional. Além de sua importância, esse 

segmento específico se depara com as maiores dificuldades quando de seu estabelecimento 

junto ao mercado. Nesse sentido, por exemplo, é de fundamental importância o trabalho 

realizado pelo Sebrae no fomento e capacitação dos pequenos negócios, responsáveis por 

parcela considerável da produção nacional, bem como da formação de empregos no país. 

Decerto, não se pode promover uma interpretação do artigo 149, §2°, III, da CF que acabe por 

esvaziar o artigo 195, 1, da Constituição. Além disso, a eventual fixação de tema quanto a não 

recepção das contribuições não poderá implicar em simples nulidade da norma, afirmando-se 

aqui a necessidade de modulação de efeitos da decisão, em homenagem à segurança jurídica. 

Há de se considerar a longa permanência da presunção de legalidade do tributo, a potencial 

r epercussão econômica e a gravíssima lesão à ordem pública que decorreriam da declaração 

de inconstitucionalidade de alterações promovidas há aproximadamente 20 anos pela EC 33, 

sendo necessário regular os efeitos das situações práticas estabelecidas, a dificuldade de 

eventual restituição de valores aos contribuintes beneficiados pela decisão e demais 

peculiaridades que impactariam diretamente a viabilidade das atividades sociais 

desempenhadas. 

[LI In: <https://www.ipea.gov.br/portal/index  php? 
Qption=com_content&view=article&id=32244>. Acesso em: 13 de setembro de 2020. 

SEdvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, sócio do escritório Nilo & 

Almeida Advogados Associados, doutor em Direito Público pela PUC-SP, mestre em Direito 

Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) e pós-doutorando em 

Direito Tributário pela Uerj. 

Revista Consultor Jurídico, 17 de setembro de 2020, 11h34 
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Cansultariuridica 

OPINIÃO 

0 conceito de entidade paraestatal 
14 de agosto de 2020, 16h00 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

A palavra "paraestatal" é composta de duas partículas: "para", que tem origem grega e designa 
ao lado de", e "estatal", que tem origem latina e designa Estado. A partir da etimologia da 

palavra, Cretella Júnior (1980, P. 140) concluiu que paraestatal "(...) não se cor fitnde com o 
Estado, porque caminha lado a lado, paralelamente (...)" a ele. 

A origem da palavra não contribui para o 

estabelecimento de um conceito doutrinário único de 

entidade paraestatal. Pelo contrário, Di Pietro (2019, 

p. 300) observa que anão existe unifonnidade de 

pensamento entre os autores na definição das 

entidades paraestatais ". Carvalho Filho (2019, p. 
434-434), por sua vez, apresenta seis diferentes 

correntes doutrinárias a respeito do conceito de 

entidades paraestatais. 

OPINIÃO 

Ruy de Souza (1952, p. 10-37), em texto de máximo relevo entre os estudiosos do Direito 

Administrativo, também destaca a confusão terminológica de entidade paraestatal na doutrina 

e registra o seguinte conceito de entidade paraestatal: "A terminologia deverá reter o conceito 

de ente paraestatal no limite dos caráter quase público, exercendo serviços de interesse 

coletivo, reconhecidos, ou mesmo organizados pelo Estado, mas entregues a uma 

administração privada, sem patrimônio constituído exclusivamente pelo Estado e sem poder 

de coação. Não importa a fórmula de organização: sociedade de economia mista, fundação 

ou mera sociedade civil ou comercial. As normas a que se sujeitariam não seriam constante 

de regime especial peculiar ao Direito Público. Estariam nesse caso, pois, a Cia. Siderúrgica 

Nacional de Volta Redonda, a Cia. Vale do Rio Doce, a Legião Brasileira de Assistência, as 
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fundações universitárias ou hospitalares, a sociedade de assistência à maternidade e à 
infância etc". 

Por outro lado, Themístocles Brandão Cavalcanti (1956, p. 106-107) parte da comparação 
entre os conceitos de entidades paraestatais e entidades autárquicas para concluir que "a 
expressão paraestatal afasta mais a entidade da estrutura administrativa do estado, pressupõe 
menores laços de subordinação, enquanto que a outra — autarquia —indica apenas uma 
autonomia administrativa, mas não exclui a subordinação hierárquica e de organização ". 

Hely Lopes Meirelles (2003, p. 362), por sua vez, conceitua as entidades paraestatais como 
pessoas jurídicas de direito privado, cuja criação é autorizada por lei específica "com 
patrimônio público ou misto, para realização de atividades, obras ou serviços de interesse 

Soletivo, sob normas e controle do Estado"e insere as empresas estatais, as fundações 

públicas e os serviços sociais autônomos nesse conceito. 

Di Pietro (2019, p. 307) critica o enquadramento dos serviços sociais autônomos no conceito 

de entidades paraestatais de Lopes Meirelles, "em primeiro lugar, pelo sentido etimológico da 

expressão; em segundo lugar, porque está incluindo na mesma categoria entidades de 

natureza jurídica diferente, ou seja, pessoas jurídicas que fazem parte da administração 

pública indireta e entidades privadas que se situam fora do âmbito estatal, como é o caso dos 

serviços sociais autônomos ". 

Entende-se se que o parâmetro legal adequado para a conceituação de entidade paraestatal 

encontra-se expressamente no artigo 84, §1°, da Lei n°8.666/93, quando a lei de licitações e 

contratos administrativos conceitua "servidor público" para fins de enquadramento das 

sanções administrativas e penais estabelecidas na norma. 

Essa norma equipara a servidor público aquele que exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, "(...) assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 

Público ". 

De um lado, a norma afasta as entidades autárquicas do conceito de entidade paraestatal, uma 

vez que as autarquias, embora situadas na administração indireta, têm natureza jurídica de 

Direito público e mantêm praticamente todas as características da Administração direta, pois, 

por exemplo, gozam de beneficios processuais, pagam seus débitos judiciais por meio de 
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precatório, são custeadas pelo orçamento público, possuem poder de polícia, dentre outras 
características da Administração direta. 

Por certo, o artigo 84, §1°, da Lei n° 8.666/93 também afasta acertadamente os serviços sociais 
autônomos do conceito de entidade paraestatal, pois essas entidades não fazem parte da 
Administração direta ou indireta e são pessoas jurídicas de Direito privado. 

Registra-se, ainda, que tal conceito legal é abrangente apenas de pessoas jurídicas de direito 

privado que fazem parte da administração indireta, ou seja, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações públicas de direito privado e, além disso, é totalmente compatível 
com o parágrafo único do artigo 1° da Lei 8.666/1993 que exclui diretamente do seu âmbito de 
incidência material os serviços sociais autônomos, por exemplo. 

S 
Esse conceito de entidade paraestatal, portanto, afasta-se igualmente do conceito de "terceiro 

setor" na medida em que o primeiro setor admite a presença de entidades que compõem a 

estrutura administrativa do Estado (empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações públicas de Direito privado) e o segundo setor abrange pessoas jurídicas com fins 

empresariais, ou seja, compõe o terceiro setor as pessoas jurídicas de direito criadas 

autonomamente e independente sem participação estatal e sem fins lucrativos. 

Por sua vez, registra-se, ainda, que, nos termos do § 1° do artigo 327 

do Código Penal (CP), equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou 

função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 

contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública. 

essa maneira, por exemplo, entende-se que os servidores das entidades do "sistema S" não 

devem ser equiparados aos servidores públicos, pois, além de possuírem personalidade 

jurídica de Direito privado, conforme já decidiu em repercussão geral o STF (RE 789874, 

DJe-227, publicado em 19-11-2014), não são entes paraestatais e não exercem atividade típica 

de Estado. 

Além disso, os recursos repassados pelo Estado aos serviços sociais autônomos não 

configuram recursos públicos, por jamais ingressarem nos cofres da União, que apenas 

fiscaliza, arrecada e repassa as contribuições. Ademais, o fato de o "sistema S" ser 

considerado de interesse social por si só não atrai a aplicação da lei penal. 

Nos termos do Código Penal, a equiparação com os servidores públicos deve se dar em 

relação aos empregados das paraestatais. Adota-se, portanto, o artigo 84, § 1°, da Lei n° 
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8.666/93, que é norma jurídica tipicamente administrativa. 

Logo, mesmo que fomentadas pelo Estado e exercendo atividades de interesse social, as 
entidades do "sistema S" não são incluídas no conceito de paraestatal e, por isso, os 
empregados dos serviços sociais autônomos não podem ser equiparados a funcionário público, 
para fins penais, em razão do princípio da tipicidade e, substancialmente, porque a norma 
administrativa que atualmente define entes paraestatais não abranges tais serviços. 

É o princípio da tipicidade que sustenta a segurança jurídica que deve respaldar a aplicação da 
norma penal. Nesse sentido, ampliar o espaço interpretativo da norma para incluir as entidades 
do "sistema S" na definição de entidades paraestatais configuraria ofensa direta e irremediável 
a este princípio. 

A 
Além disso, expandir o conceito também ofenderia a própria intenção legislativa, uma vez 

que, se a pretensão do legislador fosse estender aos serviços sociais autônomos a previsão 

legal de aplicação da norma penal do §l e do artigo 327 do CP, o legislador teria feito de forma 

expressa, como o fez em relação às fundações, empresas públicas e sociedades de economia 

mista. 

A interpretação e ampliação da lei somente deve ser considerada nos casos em que houver 

indeterminação semântica dos enunciados, o que não ocorre na espécie. No caso, deve ser 

aplicado o princípio da tipicidade cerrada, pois os conceitos trazidos pela lei administrativista 

que define as hipóteses de equiparação com os servidores públicos são hígidos e expressos em 

lei administrativa. 

Compreende-se, assim, por entidade paraestatal as fundações públicas de Direito privado, as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista, conforme preceitua expressamente o 
§1O do artigo 84 da Lei de Normas Gerais de Licitações Públicas. 

Referências bibliográficas 
CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Tratado de direito administrativo. Vol. II. 3 a edição. 

Livraria Freitas Bastos. Rio de Janeiro/São Paulo, 1956. 

CRETELLA JÚNIOR, José. Administração indireta brasileira. Editora Forense. Rio de 

Janeiro, 1980. 

https://ww ,.conjur.com.br2020-ago-14/edvaldo-almeida-conceito-entidade-paraestatal?imprimir-1 4/5 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

184

184



22110/2020 ConJur - Edvaldo Almeida: O conceito de entidade paraeslatal 

Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella, e MOITA, Fabrício. Tratado de Direito Administrativo. 

Vol. 2. Administração Pública e Servidores Públicos. 2 a edição. Ed. Revista dos Tribunais, São 

Paulo, 2019. 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 33a edição. Ed. 

Atlas. São Paulo, 2019, p. 493-494. 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 35a edição. Malheiros Editores. 

São Paulo, 2003. 

SOUZA, Ruy. Serviços do Estado e seu regime jurídico, Revista de Direito Administrativo —

RDA, Rio de Janeiro, v. 285, 1952. 

l dvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, doutor em Direito Público pela 

PUC/SP e mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público 

(IDP). 

Revista Consultor Jurídico, 14 de agosto de 2020, 16h00 

S 

https://www.conjuccom.br/2020-ago-14/edvaldo-almeida-conceitoentidade-paraestatal?impdmir- i 515 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

185

185



22/10/2020 ConJur- Opinião: A (in)constitucionalidade da MP no 932 

Consultoriundico 

OPINIÃO 

A (in)constitucionalidade da Medida Provisória n° 
932/2020 
13 de abril de 2020, 14h02 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

$Is Serviços Sociais Autônomos foram criados no Brasil por meio de legislação específica que 
conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de prestar serviços sociais (artigo 6° da 
Constituição) em favor de determinado setor, de determinados trabalhadores ou, ainda, da 
sociedade em geral, especialmente na promoção e na indução ao emprego. 

Decerto, os serviços sociais autônomos a cada dia 

ganham em relevância para a sociedade brasileira 

e hoje, no âmbito federal, por exemplo, compõem 
essa forma de organização o Serviço Social da 

Indústria (Sesi), o Serviço Social do Comércio 

(Sesc), o Serviço Nacional de Aprendizagem da 

Indústria (Sevai), o Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Comércio (Senac), o Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae), o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), o Serviço Nacional do 

Transporte (Sest), o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem das Cooperativas (Sescoop). 

OPINIÃO 

O Senac, por exemplo, destina-se a tornar unificados os objetivos do sistema de aprendizagem 

comercial, dentre os quais estão: (I) colocar em prática, em escolas ou centros sob 

responsabilidade da instituição, a aprendizagem comercial a que se vinculam as empresas com 

atividades econômicas sob a sua jurisdição; (II) nortear, quanto à implementação do sistema 

de aprendizagem metódica, as empresas às quais é conferida pela lei tal prerrogativa; (III) 

promover a organização e a manutenção de cursos práticos ou de qualificação para 

comerciários adultos; (IV) divulgar novos métodos e técnicas voltadas à prática do comércio, 
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auxiliando os empregadores no planejamento e na efetivação de programas de treinamento de 
pessoal inserido em distintos níveis de qualificação; (V) oferecer assistência às empresas 
comerciais no recrutamento, no processo seletivo e no enquadramento de seu pessoal; (VI) 
auxiliar na obra de difusão e aprimoramento da aprendizagem comercial de formação e do 
ensino superior que com ele se relacionar de maneira direta. 

Ao Sebrae compete planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de 
apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de 

desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica. 

Nesse sentido, a entidade coordena e orientar programas técnicos, projetos e atividades de 

apoio às micro e pequenas empresas, de acordo com as políticas nacionais de 

desenvolvimento. 
S 

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram os 

serviços sociais autônomos vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos sociais 

assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou econômicas 

especificas ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração de emprego e à 

promoção da saúde. 

Assim, todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam 

garantir o acesso aos direitos sociais atualmente previstos no artigo 6° da Constituição Federal. 

Decerto, o artigo 6° da CF estabelece como direitos sociais "a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados". Já o artigo 203, III, da 

CF dispõe que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo a promoção da integração ao mercado de 

trabalho. 

Nesse rumo, a Lei n° 8.742/93, que dispõe sobre a organização da assistência social no Brasil, 

prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao mercado de 

trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, a 

vigilância soeioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros. Assim sendo, os 

serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social criadas por lei, 

fazem jus ao reccbimcnto das contribuições que lhes são destinadas para concretizar os 

direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua criação. 
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A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente, mas, sim, 
da consecução dos objetivos fundamentais da República (artigo 3° da Constituição), 
especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3°, inciso II, da CF) e o de 
reduzir as desigualdades sociais (artigo 3°, inciso III, da CF). Ademais, a atividade das 
entidades do "sistema S" estão diretamente afetas à implementação dos direitos sociais 
previstos no artigo 6" da Constituição (à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à 
moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e 
à infância e à assistência) e da assistência social, prevista no artigo 203 da Constituição. 

Assim, a Medida Provisória n° 932/2020, ao reduzir em 50% as alíquotas das contribuições 

sociais destinadas a essas entidades, acaba por violar frontalmente os artigos 3°, 6° e 203 da 

Constituição, porquanto prejudica desproporcionalmente atividades sociais que visam 

exatamente ao "suposto" objeto da norma provisória, que é a promoção do emprego. Essa 

desoneração da folha de pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida 

inócua, já que ela mesma prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a 

manutenção da produção e do emprego na sociedade brasileira e que, devido ao 

desaquecimento da economia, já estão trabalhando com cerca de 30% da sua arrecadação 

ordinária. 

Mas não é só. 

Da leitura da norma constitucional do artigo 149 da Constituição Federal elencarn-se três 

modalidades de contribuições: as sociais, as de intervenção no domínio econômico e as de 

interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas contribuições possuem natureza 

jurídica tributária autônomas, diferente de impostos, taxas, contribuições de melhoria ou 

empréstimo compulsório. Outra característica singular dessas contribuições é a destinação da 

sua arrecadação, pois nem sempre é destinada ao Estado, mas também a pessoas jurídicas que 

não integram, diretamente, a estrutura administrativa estatal, como as autarquias e as entidades 

privadas que colaboram corn o Poder Público. 

A natureza das contribuições tributárias que financiam o "sistema S", que existe como 

instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao lidar com os 

recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o caráter finalistico 

é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies tributárias e, ao mesmo 

tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das arrecadações. 
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Se o artigo 149 da Constituição Federal prevê a possibilidade de a União instituir 
contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a instituição desse tributo tem 
de ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica normativa do texto 
constitucional. 

Esse argumento da finalidade das contribuições sociais encontra validade jurídica na estrutura 
desses tributos dentro da Constituição Federal, porquanto o artigo 149 da CF vinculou 
expressamente a instituição de contribuições às áreas para as quais foram criadas, mediante a 
utilização da expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como 
meio de atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias 
profissionais ou econômicas. 

decerto, o artigo 149 da Constituição Federal prevê a competência tributária privativa da 

União para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo 195 dispõe que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos tennos 

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais a que alude o dispositivo. 

Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições compulsórias dos 

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não se incluem naquelas listadas no 

citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das contribuições do "Sistema 

AS" representa uma violação à finalidade das contribuições sociais, prevista nos artigos 149 e 

240 da Constituição. 

Por fim, o aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição da Receita Federal do Brasil 

para arrecadação das contribuições do "sistema S" configura nítido confisco, pois representa 

uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal, comprometendo de forma 

abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades. Nesse contexto, entende-se que a 

Medida Provisória n° 932/2020, diante dos óbices constitucionais materiais, traduzidos na 

violação aos artigos 3°, 6°, 149, 150, IV, 203, III, e 240 da Constituição, não passa igualmente 

pelo crivo da razoabilidade que condiciona a análise dos atos estatais. 

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, Doutor em Direito Público pela 

PUC/SP e Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público 
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(IDP). 

Revista Consultor Jurídico, 13 de abril de 2020, 14h02 

https://www.cqnjuncom.br/2020-abr-13/opiniao-inconstitucionalidade-mp-932?impdmir-1 5/5 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

190

190



17/06/2022 09:09 ConJur - Nib u de Almeida: Natureza jurídica dos royalties de petróleo 

urr'dico 

OPINIÃO 

Natureza jurídica dos royalties de petróleo e gás 
natural 

29 de maio de 2022, 6h45 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

A expressão natureza jurídica remete á compreensão do enquadramento dos royalties de 
petróleo e gás no campo maior da teoria do geral do direito com vistas a identificar os 
elementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação de um regime jurídico 
próprio e adequado. Dessa forma, o enquadramento dos royalties numa determinada 
categoria é o primeiro passo para se entender qual o conjunto de normas que lhe são 

aplicadas. Em outras palavras, a compreensão do que seja a natureza jurídica permite 

identificar seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes 

sejam aplicáveis. E, a partir daí, pode-se obter sua classificação e compreensão no campo 

do Direito, bem como a delimitação da ordenação estatal dos comportamentos humanos 

mediante o direito posto. 

Assim, entende-se que a natureza jurídica dos 

royalties de petróleo e gás, nos termos da 

S legislação vigente, é de compensação financeira 

de natureza originária e não tributária, tendo como 

objetivo ressarcir os entes federativos por 

suportarem a presença das instalações de petróleo 

e gás em si, a produção, a exploração ou a 

movimentação no solo ou no subsolo de seus 

respectivos territórios, zonas limítrofes, zonas 

confrontantes, zonas secundárias e as consequências ambientais e sociais advindas dessa 

exploração. O recebimento da compensação é um direito constitucionalmente garantido aos 

entes federativos que sofrem os danos ambientais diretos ou indiretos decorrentes do 

desenvolvimento da produção ou movimentação do petróleo e gás natural, em razão do 

ônus que os mesmos têm que suportar quando da referida exploração. 
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De fato, o § 1° do artigo 20 da Constituição, na redação atual dada pela Emenda 
Constitucional n° 102/2019, assegura aos entes federativos a titularidade do direito à 
participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, garantindo a eles a 
participação no resultado ou a compensação financeira por essa exploração. Relevante 
mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela Lei n° 2.004/53, que previu, 
em seu artigo 27, a obrigação da sociedade e suas subsidiárias a pagar trimestralmente a 
compensação financeira indenizatória aos estados, Distrito Federal e municípios, 
correspondente a 5% sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de 
seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, 
operados pela Petrobras, sendo 70% aos estados produtores, 20% aos municípios 
produtores e 10% aos municípios onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. Na mesma esteira, tem-se o 
ecreto n° 01/91, que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se 

localizarem as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo 
bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que a 

compensação financeira, indicada nos dispositivos legais supratranscritos, passou a ser 

chamada de royalties a partir da publicação da Lei n° 9.478/97, a qual manteve os critérios 

de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme previa a Lei 7.990/89. 

Sob a denominação de participações governamentais, o artigo 45 da Lei 9.478/1997 prevê 

quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa concessionária ou extratora deverá 

pagar: a) bônus de assinatura; b) royalties; c) participação especial e d) pagamento pela 

ocupação ou retenção de área. Dessa forma, royalties pode ser definido como preço público 

pago ao proprietário do recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou 

consumido no processo produtivo ou no processo de exploração desse bem, isto é, tem 

vinculação com a produção ou exploração de petróleo, gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluídos. Tanto no sistema de exploração por contratos de concessão, 

quanto no de partilha, existem royalties a serem pagos ao entes federativos. 

Importante, assim, destacar que as receitas de royalties de petróleo e gás diferem 

completamente das receitas tributárias. Portanto, não se aplicam as demandas 

compensatórias de petróleo e gás natural os dispositivos do Código Tributário Nacional, 

pois tais verbas compensatórias são receitas originárias ou receitas de natureza não 

tributária, auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio 

(receitas patrimoniais). De fato e de Direito, os royalties de petróleo e gás se apresentam 

como receitas originárias, decorrentes da exploração mesmo que indireta ou produção das 

próprias riquezas do ente público federado beneficiado com a correspondente 
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compensação. Isto é, não são tributos e nem receitas derivadas da exploração do patrimônio 
particular ou, nos tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em 
contraprestação de serviços públicos prestados [1]. Logo, na condição de receitas 
originárias, os royalties são receitas buscadas na via privada, de modo que os contratos que 
envolvem a recuperação destas receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas 
públicas vinculadas, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal. 

Por fim, relevante evidenciar o papel da ANP na concretização do direito dos entes 

públicos às compensações financeiras distribuídas pela União na forma de royalties. A 
ANP é uma agência reguladora do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás 
natural e dos biocombustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita 
aos atos de regulação técnica das atividades do setor. Decerto, a ANP não é competente 
para pagar as verbas de royalties, uma vez que essa incumbência recai sobre a Secretaria do 

Sresouro Nacional. O encargo da ANP é organizar e regulamentar a forma e a distribuição 
do repasse dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. É o que está definido 

na Lei n° 9.478/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu artigo 8°. Não há, 

nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao pagamento de royalties aos 

entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional, 

como dispõe o Decreto 2.705/98, em seu artigo 20, ao dispor que os recursos provenientes 

dos royalties serão distribuídos pela STN, do Ministério da Fazenda, com base nos cálculos 

dos valores devidos a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal. 

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os entes federativos em 

cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos valores devidos pela STN aos 

beneficiários, mas é a Secretaria da União que tem a função de distribuir essa verba. A 

ANP, igualmente, não aufere receita diretamente da exploração de petróleo e gás natural e 

os valores referentes às participações governamentais são mantidos na Conta Única do 

Governo Federal, como dispõe o artigo 29 do mesmo Decreto 2.705/98, de que o 

pagamento das participações governamentais será efetuado pelos concessionários nos 

prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência bancária e as 

receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não 

forem destinadas para as respectivas programações. Nesse rumo, a atividade desempenhada 

pela ANP consiste em realizar e fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente 

público que, com efeito, é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, 

por exemplo, a ANP não possui nem de longe legitimidade ativa ou capacidade ativa para 

requerer a restituição de valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a 

esse título, o que só poderia ser feito, em tese, pela União. 
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[l] No mesmo sentido: ADI 4.846, relator ministro Edson Fachin, DJE de 18-2-2020; ADI 
4.606, relator ministro Alexandre de Moraes, DJE de 6-5-2019; RF_228.800 

relator ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 16-11-2001; AI 708.398 AgR, relator ministro 

Cármen Lúcia, DJE de 1°-3-2011;MS 24.312, relator ministro Ellen Gracie, DJ de 19-12-

2003. 

Edvaldo Nilo de Almeida é sócio administrador do Nilo & Almeida Advogados 

Associados. 

Revista Consultor Jurídico, 29 de maio de 2022, 6h45 
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ÌUOUTI2INA 

Natureza Jurídica Financeira da 
Distribuição dos Royalties de Petróleo 
e Gás da ANP e Liminar ou Tutela de 
U rgência em Processos Judiciais 
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RESUMO: O texto tem como objetivo natureza jurídica da distribuição dos 
royalties de petróleo e gás da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis e a questão da liminar ou tutela de urgência em processosjudiciais. 
A metodologia consiste na análise da doutrina jurídica e jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais de 
Contas relacionadas ao tema, utilizando-se os métodos bibliográfico e documen-
tal, com ênfase nas fontes de estudo do Direito Financeiro e da Teoria Geral do 
Direito. Nessa senda, o problema a ser respondido é o rcgimejurídìco-financeiro 
dos royalties de petróleo e gás distribuídos pela agência reguladora, de modo a 
identificaras características jurídicas dessa matéria. Conclui-se que o incremento 
de royalties em decorrência de decisão judicial liminar ou provisória assume o 
caráter de definitividade, pois, além de ser receita classificada como orginária, 
gera urn efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos ao ser distribuído pela 
agência, traduzindo-se em inequívoco beneficio para o ente público_ 

PALAVRAS-CHAVE: Royalties. Petróleo e Gás. Decisões Judiciais. ANP 

SUMÁRIO: Introdução. 1 Da Natureza Jurídica da Distribuição dos Royalties. 2 
Características Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido pela ANP. 3 Da 
Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao Recebimento de Honorários 
Advocatícios a Partir de DecisãoJudicial Liminar e a Necessidade de se Conferir 
Segurança Jurídica a esta Situação. 4Ilegitimidade Passiva da ANP para Cobrar 
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Eventual Restituição de Royalties em Decorrência de Decisão Judicial. 5 Do 
Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela ANP e Envidamento de 
Todos os Esforços Legais dos Municípios e dos Tribunais de Contas no Sentido 
de Recuperação de Receitas Originárias. 6 Da Distinção Fundamental entre as 
Categorias de Tutela de Urgência: Análise da Questão no Tema Repetitivo n° 
692 do STJ. 7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias e as Verbas 
dos Royalties Distribuídas pela ANP 8 Da Distinção Fundamental entre verbas 
do Fundef/Fundeb e os Royalties da ANP 9 Das Receitas Originárias: como se Dá 
a Busca Dessas Receitas no judiciário e a Celebração dos Contratos de Prestação 
de Serviços Jurídicos. 10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemento da 
Verba de Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de 
Promover Gastos. Considerações Finais. Referências. 

79 

Introdução 

Trata-se de testo analisando a regularidade jurídica e financeira do 
pagamento de honorários advocatícios a partir do incremento de arrecada-
ção dos Municípios pelo repasse financeiro de royalties de petróleo e gás, em 
decorrência de decisão liminar ou de tutela de urgência. 

Conforme se pretende demonstrar, as decisões dos Tribunais de Contas 
que acolhem a possibilidade do pagamento de honorários advocatícios a partir 
do efetivo incremento das receitas do ente público, seja em decorrência de 
liminar ou de tutela de urgência, revelam-se mais acertadas diante das pecu-
liaridades dos efeitos dessas decisões. 

Assim sendo, verificar-se-á que a participação nos royalties de petróleo 
e gás pelos entes públicos beneficiados acertadamente não se relaciona à 
destinação específica de uma arrecadação atrelada a objetivos legalmente de-
finidos ou vinculados, possuindo um caráter indenizatório, de compensação 
de caráter definitivo, em face da exploração desse bem corpóreo ser de uma 
safra só de recursos esgotáveis ou não renováveis e a participação financeira 
ser geradora de direito adquirido mês a mês. 

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo identificar os fatores 
jurídicos e financeiros destacados na interpretação do Poder Judiciário e dos 
Tribunais de Contas a respeito da distribuição dos royalties de petróleo e gás 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a 
questão da liminar ou tutela de urgência em processos judiciais. Diante disso, 
a pesquisa tentará responder qual é o regime jurídico-financeiro dos royalties de 
petróleo e gás distribuídos pela ANP, de modo a identificar as características 
jurídicas peculiares dessa matéria. 

A respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os mé-
todos bibliográfico, documental e jurisprudential, com ênfase na análise da 
doutrina jurídica e jurisprudential do STF, do STJ e dos Tribunais de Contas 
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relacionadas ao tema, especificadarnenw nas fontes de estudo do Direito Fi-
nanceiro e da Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e o estudo detido atento 
de inúmeros textos legais, livros, arquivos de sistemas eletrônicos via internet, 
jurisprudência, assim como pareceres e artigos da doutrina mais autorizada. 

De mais a mais, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-
se em introdução, dez itens e as considerações finais. Em fase inicial, faz-se 
a análise da natureza jurídica da distribuição dos royalties, das características 
elementares Fundo Especial gerido pela ANP do direito ao recebimento de 
honorários advocatícios a partir de decisão liminar e a ilegitimidade passiva 
da ANP para cobrar eventual restituição de royalties pagos em decorrência 
de decisão judicial. Do sexto ao nono item, buscar-se-á trabalhar com o 
direito fundamental ao cumprimento equânime pela ANP e das distinções 
fundamentais entre as categorias de tutela de urgência, entre verbas tributá-
rias, verbas dos royalties distribuídas pela ANP e verbas do Fundef/Fundeb. 
Já os dois últimos itens foram dedicados à busca das receitas originárias no 
Judiciário, à celebração dos contratos de prestação de serviços jurídicos e à 
necessidade de se assegurar o adimplemento da verba de caráter alimentar 
diante da necessidade diária dos municípios de promover gastos diante de 
uma responsabilidade fiscal constitucionalmente eficiente. 

Conclui-se, ao fim, que o incremento de royalties em decorrência de 
decisão judicial liminar ou provisória assume o caráter de definitividade, pois, 
além de ser receita classificada como orginária, gera um efetivo ingresso de 
receitas nos cofres públicos ao ser distribuído mensalmente pela ANP, tradu-
zindo-se em inequívoco benefício econômico-financeiro para o ente público. 

1 Da Natureza Jurídica da Distribuição dos Royalties 

A natureza jurídica dos royalties, nos termos da legislação vigente, é de 
compensação financeira, tendo caráter indenizatório pelo fato de o Estado 
ou o Município ter que suportar a exploração em si ou a movimentação do 
petróleo e gás natural no solo ou no subsolo de seu território e as consequ-
ências ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal 
compensação é urn direito constitucionalmente garantido aos Estados e Mu-
nicípios que sofrem os danos ambientais decorrentes do desenvolvimento da 
produção do petróleo ou gás natural, em razão do ônus que os eles têm que 
suportar quando da referida exploração. 

Assim, o § 1° do art. 20 da Constituição Federal, na redação atual dada 
pela Emenda Constitucional n° 102/2019, assegura aos entes federativos a 
titularidade do direito à participação no resultado da exploração de petróleo 
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ou gás natural, garantindo a eles a participação no resultado ou a compensação 
financeira por essa exploração. 

Relevante mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela 
Lei n° 2.004/53, que previu, em seu art. 27, a obrigação da sociedade e suas 
subsidiárias a pagar trimestralmente a compensação financeira indenizatória 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de 
seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem 
instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto 
ou de gás natural, operados pela Petrobras, sendo 70% (setenta por cento) aos 
Estados produtores, 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores e 10% 
(dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas 
ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

Na mesma esteira daquele dispositivo legal, tem-se o Decreto n°01/91, 
que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se localizarem 
as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo 
bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que 
a "compensação financeira", indicada nos dispositivos legais supratranscritos, 
passou a ser chamada de royalties, a partir da publicação da Lei n° 9.478/97, a 
qual manteve os critérios de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme 
previa a Lei n° 7.990/89, a saber: 

`Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a par-
tir da data de início da produção comercial de cada campo, em montante 
correspondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1° Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e 
outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação 
correspondente, a redução do valor dos royalties estabelecido no capta deste 
artigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco porcento 
da produção. 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, 
que representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante 
mínimo referido no § 1° do artigo anterior, será distribuída segundo os 
critérios estipulados pela Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989." 

Sob a denominação de participações governamentais, o art. 45 da Lei 
nO 9.478/97 prevê quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa 
concessionária ou extratora deverá pagar: a) bônus de assinatura; b) royalties; c) 
participação especial; e d) pagamento pela ocupação ou retenção de área. Dessa 

forma, royalty pode ser definido como preço público pago ao proprietário do 
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recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou consumido por 
processo produtivo. Tem vinculação corn a produção de petróleo, gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos e é assim definido no an. 2° da Lei n° 
12.351/2010: "compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em 
função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos sob o regime de partilha de produção. Tanto no sistema de exploração 
por contratos de concessão quanto no de partilha existem royalties a serem pagos 
à União, estruturados da forma que se segue: (a) produzir petróleo ou gás 
natural para fins comerciais; (b) aspecto pessoal: 1. sujeito ativo: União (ANP); 
2. Sujeito passivo: aquela pessoa, física ou jurídica, que produzir petróleo ou 
gás natural para fins comerciais; (c) aspecto quantitativo: (i) alíquota: ia. no 
sistema de concessão variável, limitada ao piso de 5% e ao teto de 10%, a qual 
será determinada no contrato de concessão em função de variáveis como riscos 
geológicos e as expectativas de produção, dentre outros fatores pertinentes a 
cada área explorada; iib. no sistema de partilha: 15% (art. 42, § 1°, da Lei n° 
12.351/2010); (ii) base de cálculo: o valor da produção de petróleo e gás natural, 
sendo possível o estabelecimento desses critérios por decreto presidencial, em 
função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, das 
especificações do produto e da localização do campo. 

Destaca-se, igualmente, que o art. 7°-A do Decreto n°2.075/98 estabe-
leceu a figura do preço de referência a ser aplicado, mensalmente, ao petróleo 
produzido em cada campo durante o respectivo mês, em reais por metro 
cúbico, na condição padrão de medição, estabelecido pela ANP 

Feitas tais considerações, relevante evidenciar o papel da ANP na 
concretização do direito dos entes públicos às compensações financeiras dis-
tribuídas pela União na forma de royalties. A ANP é uma agência reguladora 
do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocom-
bustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita aos 
atos de regulação técnica das atividades do setor. 

Decerto, a ANP não é competente para pagar as verbas de royalties, uma 
vez que essa incumbência recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional. O 
encargo da ANP é organizar e regulamentar a forma e a distribuição do repasse 
dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. É o que está definido 
na Lei n° 9.478/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu art. 8°. 
Não há, nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao paga-

mento de royalties aos entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a 

Secretaria do Tesouro Nacional, conforme o Decreto n°2.705/98, em seu art. 
20, ao dispor que os recursos provenientes dos royalties serão distribuídos pela 
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STN, do Ministério da Fazenda, corn base nos cálculos dos valores devidos 
a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal. 

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os 
entes federativos em cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos 
valores devidos pela STN aos beneficiários, mas é a Secretaria da União que 
tem a função de distribuir essa verba. A ANP, igualmente, não aufere receita 
diretamente da exploração de petróleo e gás natural e os valores referentes às 
participações governamentais são mantidos na Conta Única do Governo Fede-
ral, como dispõe o art. 29 do mesmo Decreto n° 2.705/98, de que o pagamento 
das participações governamentais será efetuado pelos concessionários nos 
prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência 
bancária e as receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo 
Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações. 

Decerto, a atividade desempenhada pela ANP consiste em realizar e 
fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito, 
é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não 
possui legitimidade ativa ou capacidade ativa para requerer a restituição de 
valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a esse título, 
o que só poderia ser feito pela União Federal. 

2 Características Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido 
pela ANP 

Sob a perspectiva histórica, relevante anotar que a partir da abertura 
do mercado a agentes privados, foi promulgada a Lei n° 9.478/97, que regu-
lamentou tal abertura e, não por acaso, é conhecida como a Lei do Petróleo. 

Desse modo, o pagamento de compensação financeira, em regra, é vinculado 
diretamente aos efeitos sociais e ambientais do processo de exploração do 

recurso natural da União, tratado como indenização, embora, a partir da 

Lei n° 7.453/85, entes federados que não se enquadravam nos conceitos de 

atingidos ou afetados, passaram a receber 1% (um por cento), dividido entre 
todos eles. A Lei do Petróleo promoveu alterações no setor de óleo e gás do 

Brasil, inclusive a criação da Agência Nacional do Petróleo (ANP), inaugu-

rando a fase de regulação do setor. Em se tratando do ponto que se discute, 

a Lei do Petróleo estabeleceu, em seu an. 47 e § 1°, o percentual padrão de 

10% (dez por cento) para os royalties, podendo ser reduzidos até o limite de 

5%, a depender de critérios a serem analisados pela ANP. 

Com o advento da Lei n° 12.734/2012, a forma de partilha dos recursos 

foi bastante modificada, de modo a beneficiar um pouco mais os Estados e 
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Municípios não ajustados às condições territoriais decorrentes da exploração 
direta de petróleo e gás, mas vinculados ao rateio dos recursos dos Fundos 
de Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM). Desse modo, 
os royalties são pagos mensalmente pelas empresas à STN, que é encarregada 
de repassar aos Estados, Municípios, Comando da Marinha, Ministério da 
Ciência e Tecnologia e ao Fundo Especial, que é administrado pelo Ministério 
da Fazenda e distribuído a todos os Estados e Municípios de acordo com o 
FPE e PPM. 

De acordo com federalismo fiscal cooperativo, não apenas ocorre a 
partilha de receita tributária, mas também a partilha de receitas patrimoniais 
entre os entes federados, seja por meio da repartição de fontes de receita, seja 
pela repartição do produto da arrecadação, podendo ser utilizado o sistema 
de fundos financeiros especiais para sua implementação. Nesse rumo, os 
royalties arrecadados pela União devem ser obrigatoriamente repassados aos 
entes legitimamente estabelecidos para receber os recursos indenizatórios por 
força de mandamento constitucional (CF, art. 20, § 1°). Nesse sentido, cabe ao 
Tesouro Nacional, em cumprimento aos dispositivos constitucionais, efetuar 
as transferências desses recursos aos entes federados, nos prazos legalmente 
estabelecidos. 

Tendo sido atribuída pela Constituição essa fonte de receita patrimonial 
(royalties) exclusivamente à União, fica afastada a competência dos demais 
entes federativos para arrecadar esses valores. Aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios apenas compete o direito à divisão do produto da arrecadação, 
na forma que vier a ser estabelecida por lei federall. Portanto, o conceito de 
distribuição do produto da arrecadação é pertinente ao sistema de repartição 
de receita, do federalismo fiscal cooperativo, de rateio de valores entre entes 
federados. A distribuição do produto da arrecadação obedece a um critério 
espacial, geográfico; a vinculação de receita obedece a um critério relacional, 
que congrega a receita ao estabelecimento de uma finalidade. Afetação é o 
estabelecimento dessa finalidade, que ocorre por meio da vinculação a uma 
despesa, órgão ou fundo. 

A distribuição das verbas relativas aos royalties ocorre por meio do 

Fundo Especial mencionado no art. 48 da Lei n" 9.478/97. A disposição legal 

esclarece, ainda, que "o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às 

mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição". Assim sendo, de acor-

1 SCAFF, Fernando Facury. Royalties do petróleo, minério eenergia: aspectos constitucionais, financeiros e tributários. São 

Paulo: in; 2014. p. 253. 
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do com Fernandes de Oliveiral, o sistema de fundos de participação distribui 
o produto da arrecadação de forma interfedcrativa e o sistema de fundos de 
destinação cria vinculação da receita, afetando-a a um fundo. Sob este escólio, 
é possível afirmar que o Fundo Especial em estudo se trata de um fundo de 
distribuição, que promove a repartição dos royalties entre diversos entes fede-
rativos, conforme critérios estabelecidos em lei e determinação da ANP Na 
análise da distribuição dos royalties, é necessário cruzar diferentes situações, 
a saber: (i) contratos firmados sob o regime de concessão e firmados sob o 
regime de partilha de produção; (ii) exploração em áreas terrestres e explo-
ração marítima; (iii) e, nos contratos de concessão, deve-se distinguir entre a 
parcela obrigatória de 5% e parcela variável entre 5% e 10%. Numa tentativa 
de sistematização didática dessas diversas hipóteses, é possível demonstrar as 
normas supratranscritas conforme as seguintes tabelas3: 

Royalties terrestres (em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais) 

Partilha 
Concessão de 5% 

(obrigatório) 
Concessão entre 5% e 

10% 

Estados produtores 20% 70% 52,50% 

Municípios produtores 10% 20% 15% 

Municípios afetados 5% 10% 7,5% 

Rateio pelo sistema FPE adaptado 25% — —

Rateio pelo sistema FPM adaptado 25% — —

Fundo Social da União 15% — 25% 

Royalties rnarítirnos (da plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva) 

Partilha 
Concessão de 5% 

(obrigatório) 
Concessão entre 5% e 

10% 

Estados produtores 22% 20% 20% 

Municípios produtores 5% 17% (em 2019 = 4%) 17% (em 2019 = 4%) 

Municípios afetados 2% 3% 3% 

Rateio pelo sistema FPE adaptado 
24,5% 

20% (em 2019 
27%) 

= 20% (em 2019 
27%) 

= 

Rateio pelo sistema FPM adaptado 
24,5% 

20% (em 2019 
27%) 

= 20% (em 2019 
27%) 

= 

Fundo Social da União 22% 20% 20% 

Analisando os quadros acima, nota-se que dentre as principais transfe-

rências da União para os Estados, o DF e os Municípios, previstas na Cons-

2 OLIVEIRA, Rcgis Fernandes dc. Curso de direito financeiro. 3. ed. São Paulo: 111, 2010. p.312 e ss. 

3 SCAFF, Fernando Faeury Op. cit., p. 279. 
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tituição, destacam-se as modalidades do FPE e FPM. Parte da destinação de 
recursos de royalties ao Fundo Especial se dá a partir dos mesmos critérios de 
distribuição do FPE e FPM. 

O FPE é um sistema de transferências obrigatórias de receitas oriundas 
de dois impostos arrecadados pela União, o Imposto sobre a Renda — IR e o 
Imposto sobre Produtos Industrializados —IPI. Do total arrecadado, 21,5% 
é partilhado coin os Estados, na forma estabelecida na LC n° 62/89 com as 
alterações estabelecidas na LC n° 143/2013, que estabelece que as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste devem receber pelo menos 85% do total, 
sendo rateados entre os Estados, sendo que esse item tem um peso de 95% 
no conjunto. Assim, é um fundo que tem por base a realização de transferên-
cias obrigatórias para os Estados, com base em critérios regionalizados, sem 
levar em conta a capacidade arrecadatória de cada Unidade ou transferências 
interfederativas. Destarte, é possível concluir que a destinação das verbas dos 
royalties ao Fundo Especial constitui urna das modalidades de transferência 
de recursos financeiros da União para os Estados e Municípios, nas mesmas 
bases previstas no art.159 da CF, de modo que os royalties podem ser urn forte 
indutor de desenvolvimento, tratado como mais uma receita pública além das 
tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, com base 
no princípio da liberdade do legislador orçamentário. 

No que tange aos possíveis questionamentos quanto à natureza jurí-
dica desse Fundo especial, relevante destacar o escólio doutrinário de José 
Maurício Conti4: 

`O caso da transferência de recursos por meio dos Fundos de Participa-
ção previstos na Constituição brasileira é o típico caso de transferência 
intergovernamental automática e obrigatório `por fórmula'. O sistema de 
transferência intergovernamental adotado pela Constituição brasileira que 
faz uso dos Fundos de Participação nada mais é do que uma fórmula de 
redistribuição de recursos entre as diversas esferas de governo. Os Fundos 
de Participação foram criados apenas e tão somente como uma etapa inter-
mediária — e necessária —entre as regras de recebimento dos recursos e as 
regras de distribuição dos mesmos recursos. São, pois, partes integrantes da 
fórmula de redistribuição de recursos acolhida pelo Texto Constitucional 
que permitem a operacionalização dessa sistemática. 

Não há porque atribuir personalidade jurídica — ou capacidade postulacio-
nal, ou processual — a parte de uma fórmula matemática de transferência 
intergovernamental despida de qualquer grau de autonomia. A figura dos 
Fundos de Participação não tem, na verdade, qualquer tipo de personalidade 

4 CONT7, José Maurício. Fedemlimro fiscal of rodos de participação. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2001. p. 79. 
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jurídica, ou capacidade postulacional, ou qualquer outra denominação que 
se dê figuras intermediárias entre uma entidade com personalidade jurídica 
e um bem completamente despersonalizado." 

Visto isso, entende-se que a natureza jurídica do Fundo Especial é 
mais de objeto de direito e menos de sujeito de direito, considerada a relação 
jurídico-financeira, pois não possui capacidade de realizar qualquer ato jurí-
dico, não havendo autonomia na gestão dos recursos que o integram. Como 
dito, é a Secretaria do Tesouro Nacional que efetivamente promove o repasse 
dos valores informados pela ANP a cada Município e Estado que têm direito à 
participação nas receitas tributárias definidas pela CF, assim, não há relação de 
crédito e débito da ANP em relação aos valores devidos a título de royalties, e 
não sendo a autarquia credora, não tem legitimidade para pretender repeti-los. 

À ANP, como agência reguladora, compete reconhecer e incluir o 
ente público na relação daqueles com direito à percepção das compensações, 
informando à STN os valores dkulados de município a município, segun-
do os critérios definidos em lei para fins de percepção. Diferentemente das 
ações judiciais em que se pleiteia a recuperação de receitas certas e determi-
náveis, como aquelas em que é possível discriminar previamente os valores 
a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties repassados pela ANP 
podem variar de acordo com diversos fatores, como localização geográfica, 
entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão do fundo, volume de 
produção de petróleo e gás natural do mês de apuração e preço de referência 
dos hidrocarbonetos no mês de referência. Assim, os entes destinatários da 
divisão do Fundo Especial se submetem, mês a mês, a uma natural variação 
de suas cotas, diante das intercorrências que influenciam na repartição do 
montante global dos royalties. Nesse sentido, destaca-se o seguinte trecho do 
agravo regimental nos embargos de declaração, no agravo de instrumento, 
apreciado pelo STJ: 

"O Município de Balneário Bana do Sul e o Município de Itapoá, unidades 
da Federação, integrantes do Estado de Santa Catarina, ajuizaram a presente 
ação ordinária em face da Agência Nacional do Petróleo —ANP, Autarquia 
Federal responsável pela distribuição dos royalties de petróleo gerados pelo 
desembarque de óleo bruto e gás natural na monobóia da Petrobrás S/A, 
situada na plataforma continental em São Francisco do Suq SC, tendo em 
vista a revisão feita pela ANP, no final do ano de 2002, nos critérios de 
distribuição dos royalties da mencionada monobóia, ao editar o ato admi-
nistrativo (Portaria ANP n° 29/02) que retirou uma parte substancial dos 
royalties mensais que recebiam os Municípios autores, em favor dos três 
outros municípios que vieram a integrar a lide depois do ajuizamento desta 
ação, quais sejam: Garuva, Joinville e Araquari. 
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Objetivam, em síntese, os Municípios de Balneário Barra do Sul e Itapoá 
reverter o ato administrativo que modificou o critério de repasse dos royal-
ties, restabelecendo a situação anterior, bem como requerem a condenação 
da ANP na correspondente indenização pelas retenções e pelos repasses 
das verbas que lhes seriam devidas, mas que foram creditadas em favor dos 
Municípios de Garuva, Joinville e Araquari. 

Colhe-se dos autos que os royalties eram, antes da revisão feita pela ANP, 
repassados nos percentuais de 40% ao Município produtor — São Francisco 
do Sul, 30% ao Município de Itapoá e 30% ao Município de Balneário Bar-
ra do Sul, estes dois últimos considerados únicos integrantes da Zona de 
Influência da aludida monobóia de desembarque de petróleo e gás natural 
operada pela Petrobrás S/A, instalada em mar aberto há aproximadamente 
10 krn da linha de costa da Ilha de São Francisco do Sul. 

Com a mudança na distribuição dos royalties, a partir da nova interpretação 
dada à PortariaANP n" 29, de 22 de janeiro de 2002 pela Agência Nacional 
do Petróleo, ampliaram-se os municípios componentes da referida Zona 
de Influência, passando a integrá-la, além dos Municípios de Itapoá e de 
Balneário Barra do Sul, os Municípios de Garuva, Araquari e Joinville. 

Com efeito, a distribuição dos royalties passou a ser feita no percentual de 
12% para cada um dos cinco Municípios, ficando inalterada a situação do 
Município da monobóia, i.e., São Francisco do Sul, cujo percentual de 40% 
manteve-se incólume. 

Entretanto, o repasse, com o redimensionamento aqui discutido, somente 
foi realizado a partir da competência de outubro de 2002, com efeitos finan-
ceiros retroativos a janeiro 2002, quando, inclusive, iniciou-se a dedução do 
que os Municípios dc Itapoá e de Balneário Barra do Sul haviam recebido 
em desacordo com a norma regulamentar, desde janeiro de 2002, fato que 
determinou a supressão do percentual de 50% (12%) do que deveriam re-
ceber mês a mês, até a efetiva restituição aos três outros Municípios, tudo 
de acordo com a determinação regulamentar questionada. 

Os autores sustentaram, então, que perderam duas vezes: uma, diante da 
nova divisão dos royalties com os novos participantes que passaram a inte-
grar a zona de influência; e, duas, porque desse novo e menor percentual, 
estaria havendo retenção de 50%, a título de desconto, para ressarcir aqueles 
três Municípios. 

Neste contexto, até a competência de setembro de 2002, os Municípios 
de Itapoá e de Balneário Barra do Sul recebiam 30% dos royalties pagos à 
zona de influência da citada monobóia, em sua configuração original, e, a 
partir de outubro de 2002, repentinamente, o percentual ficou reduzido 
para 6%, percentual este que perduraria até que consumada a restituição 
integral do que seria devido, quando, então, os Municípios de Itapoá e de 
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Balneário Barra do Sul seriam creditados, mês a mês, de 12% da produção." 
(AgRg rios Edcl nos Edcl no Agravo de Instrumento 1.215.890/RJ, Rei. 
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 23.02.11) 

Destaca-se que a nova fórmula de rateio dos royalties marítimos do pe-
tróleo inserida pela Lei n" 12.734/2012, cuja aplicação encontra-se suspensa 
em parte porliminar do STF, após conturbado processo legislativo, provocou 
o ingresso de diversas Ações Diretas de Inconstitucionalidade propostas pelos 
Estados produtores ou confrontantes que tiveram reduzida sua receita pública 
transferida, a saber: (i) ADIn 4.916, proposta pelo Estado do Espírito Santo 
em 15.03.2013; (ii) ADIn 4.917, proposta pelo Estado do Rio de Janeiro em 
14.03.2013; (iii) ADIn 4.018, proposta pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro, assinada em 15.03.2013, mas que requereu distribuição 
por dependência às ADIns 4.916 e 4.017; e (iv) ADIn 4.020, proposta pelo 
Estado de São Paulo em 15.03.2013. 

A ação que recebeu o primeiro despacho foi a ADIn 4.917 do Rio de 
Janeiro, à qual as demais foram apensadas, tendo sido distribuídas por pre-
venção à Ministra Cármen Lúcia, que concedeu monocraticamente a medida 
cautelar requerida em 18.03.2013, para "suspender os efeitos dos arts. 42-B; 

42-C; 48, II; 49, II; 49-A; 49-B; 49-C; §2° do art. 50; 50-A; 50-B; 50-C; 
50-D; e 50-E da Lei Federal n° 9.478/97, com as alterações promovidas pela 
Lei n° 12.734/2012". Atualmente, a liminar vigora por oito anos e as normas 

indicadas encontramn-se com seus efeitos suspensos. 

No que tange à aplicação dessa espécie de receitas públicas, ressalta-se 

que os royalties se enquadram na modalidade de transferências legais, uma 

vez que a aplicação dos recursos repassados não está vinculada a um fim es-

pecífico. Nesse sentido, o ordenamento jurídico veda a aplicação das receitas 

recebidas a título de compensação financeira advindas do Fundo Especial de 

Royalties/Petróleo apenas no pagamento de dívida e no quadro permanente de 

pessoal, excetuando-se o adimplemento dos débitos com a União Federal e 

ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, bem 

como sua aplicação para capitalização de fundos de previdência, nos termos 

do art. 8° da Lei n° 7.990/89. 

Em síntese, conclui-se que, assim como ocorrem as transferências 

constitucionais de parcela das receitas tributárias entre os entes públicos por 

meio das participações em fundos, os royalties também são distribuídos pela 

União por meio de repasses efetuados a partir do Fundo Especial, de acordo 

com determinados critérios de rateio estabelecidos pela ANP e atendendo 

ao princípio da descentralização no federalismo cooperativo fiscal brasileiro. 
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3 Da Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao 
Recebimento de Honorários Advocatícios a Partir de Decisão 
Judicial Liminar e a Necessidade de se Conferir Segurança Jurídica 
a esta Situação 

A ANP apura a renda vinculada à produção de hidrocarbonetos (petró-
leo e gás) que se renova a cada período. A partir da verificação da cota-parte e 
dos percentuais devidos a cada ente público (Estados e Municípios) por meio 
de ato administrativo e a partir das decisões judiciais vigentes nas demandas 
de incremento de compensações financeiras a título de royalties, a agência re-
guladora realiza o motivo enquadramento de acordo com a análise fática da 
situação existente no dia da efetivação do repasse mensal aos entes públicos. 

A verificação de quadro (ático é o pressuposto para a elaboração dos cál-
culos com base na legislação pertinente e a consequente destinação do repasse 
devido pela STN. Nesse contexto, o repasse dessa verba aos entes públicos 
revela que o numerário é recebido como receita originária, porquanto, como 
visto acima, os royalties decorrentes das atividades econômicas da indústria do 
petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis são uma compensação financeira 
ao patrimônio público dos Estados e Municípios utilizado na exploração e 
produção do petróleo, do gás natural. 

Portanto, ao receber um incremento de royalties em decorrência de deci-

são judicial liminar ou tutela de urgência, esta não assume o caráter precário, 
uma vez que a fotografia tirada pela ANP, no momento de indicar para a STN 
qual é a fatia destinada a cada ente público, assume um caráter definitivo que 

gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos, traduzindo-se em inequívoco 

benefício para o ente público que deve cumprir com as suas obrigações legais. 

Assim, caminham na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos 
Tribunais de Contas que possibilitam o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando a obrigação 

de fazer do motivo enquadramento efetivo dado pela ANP dos royalties é in-

crementada a partir de decisão judicial. A partir das decisões judiciais nas de-

mandas que pleiteiam o aumento dos royalties, o ente público, de fato, percebe 

o ingresso de novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação 

dos serviços advocatícios especializados reverte em efetivo proveito de receita 

originária para o ente beneficiado. 

A segurança jurídica é um dos fundamentos do Estado Democrático 

de Direito. Ela constitui um elemento fundamental para a democracia, pois 

estabiliza expectativas dos indivíduos frente ao Estado, trazendo a paz de 
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espírito e a paz social, a partir da previsibilidade das condutas, da estabilidade 
das relações jurídicas e da garantia do cumprimento das normas. 

Do princípio da segurança jurídica decorrem direitos fundamentais 
para os indivíduos, deveres de atuação e de abstenção para o Poder Público e 
inúmeras regras específicas, materializadas na própria Constituição (direito 
adquirido, ato jurídico perfeito, coisa julgada) ou na legislação infraconstitu-
cional (decadência, prescrição). Tais regras se aplicam às relações entre par-
ticulares, entre particulares e a Administração ou às relações que as próprias 
entidades estatais estabelecem entre si. De acordo com Roberto Barroso', a 
ideia de segurança jurídica envolve três dimensões ou planos: o institucional, 
o objetivo e o subjetivo. 

"Do ponto de vista institucional, segurança jurídica se refere à existência de 
instituições estatais dotadas de poder e de garantias, aptas a fazer funcionar 
o Estado de direito, impondo a supremacia da Constituição e das leis, e 
sujeitando-se a elas. Do ponto de vista objetivo, ela se refere (i) à anterio-
ridade das normas jurídicas em relação às situações às quais se dirigem, (ii) 
à estabilidade do Direito, que deve ter como traço geral a permanência e 
continuidade das normas e (iii) à não retroatividade das leis, que não deverão 
produzir efeitos retrospectivos para colher direitos subjetivos já constitu-
ídos. Por fim, do ponto de vista subjetivo, a segurança jurídica refere-se 
à proteção da confiança, que impõe à administração o dever de agir com 
coerência, lealdade e boa-fé objetiva. Uma das facetas mais importantes da 
proteção da confiança é a tutela das expectativas legítimas. Ainda quando 
não se possa caracterizar cabalmente a existência de um direito adquirido, 
deve-se assegurar a preservação de situações vigentes há muito tempo ou, 
no mínimo, uma transição razoável." 

Portanto, a distribuição dos royalties a partir da distribuição implemen-
tada pela ANP em cada ciclo mensal está albergada pelo manto da segurança 
jurídica, porquanto não se pode conceber que todos os municípios que tenham 

tido uma relativa diminuição de sua parcela em determinado mês, em razão de 
decisão favorável a determinado ente público, ingressem com ações contra o 
ente beneficiado para rever a diferença dos meses anteriores. Por outro lado, o 
município que entende ter sido prejudicado com uma fatia menor do fundo, 

não pode ingressar com uma ação contra todos os municípios que tiveram 

uma parcela um pouco maior, sob pena de se instaurar um caos e uma situação 

de extrema insegurança permanente na distribuição dos royalties. 

S BARROSO. Luís Roberto. Federalismo, isonotnia e segurança jurídica: inconstitucionalidadedas alterações na 

distribuição dc royalties do petróleo. Revista de Direito da Procuradoria Ceia?, Rio de Janeiro, ed. Especial, Royalties 

do Petróleo, 2013, p. 210. 
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Esse eventual quadro de insegurança não interessaria a ninguém, nem 
à ANP, nem à STN, nem tampouco aos Estados e Municípios beneficiários 
dos royalties. Assim, a efetivação de uma decisão judicial se reflete em bene-
fício efetivo ao erário do respectivo ente federativo, decorrente dos serviços 
jurídicos prestados pela banca de advogados contratada pelo município os 
quais merecem ser remunerados pelo exitoso trabalho que redundou no 
incremento de receitas. 

4 Ilegitimidade Passiva da ANP para Cobrar Eventual Restituição 
de Royalties em Decorrência de Decisão Judicial 

O Município não deve ser cobrado para devolver os recursos recebidos 
na vigência de decisão judicial, em hipótese de eventual decisão definitiva 
contrária, pois, além de a ANP não poder cobrar de volta tais valores por não 
serem de sua titularidade, são recebidos na qualidade de receita pública origi-
nária, a partir dos seus próprios recursos patrimoniais (natureza compensatória 
dos royalties) e que não é entendido como tributo (receita pública derivada). 

Assim, a percepção dos royalties por meio de decisão judicial liminar 
ou tutela de urgência assume caráter de definitividade, uma vez que a ANP 
não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em 
vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora 
de royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência de 
decisão judicial. Veja-se um exemplo de ação judicial em que é consignado o 
posicionamento adotado pela agência reguladora, in verbis: 

"Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada 
pelo Município de Pacatuba/SE em face da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Bicombustíveis — ANP, objetivando a condenação da ré a fim 
de seja obrigada a incluir os equipamentos que realizam a coleta e transfe-
rência de petróleo e gás natural produzidos no Campo de Salgo na lista de 
instalações de embarque e desembarque de origem marítima, promovendo, 
por conseguinte, os respectivos repasses mensais de royalties, de modo a 
contemplar além da produção terrestre também a produção ocorrida na 
plataforma continental nos cálculos do valor a que teria direito. Busca, ade-
mais, que seja a ANP condenada a realizar os cálculos e posterior repasse/ 
pagamento dos royalties devidos desde o início da produção no Campo dc 
Salgo, respeitada a prescrição quinquenal. (...) Em contestação, a ANP 
suscita, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que 
não é responsável pelo pagamento de royalties, limitando-se sua atribuição 
ao cálculo, dos valores a serem pagos pela Secretaria do Tesouro Nacional 
— STN." (Justiça Federal em Sergipe, Subseção Judiciária de PropriWSE, 9a 
Vara Federal —Juiz Federal Titular, Processo 0800588-18.2014.4.05.8500) 
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Também nos autos do Processo 0800588-18.2014.4.05.8500 (Municí-
pio de Pacatuba x ANP), quando a ANP apresentou contestação, alegou sua 
ilegitimidade para pagar/reaver os royalties, sendo do Tesouro Nacional tal 
competência, consoante se observa abaixo: 

"O Decreto é claro acerca das competências desta Agência, e como se ob-
serva, o papel da ANP é de simples cálculo dos royalties, não sendo cabível 
a condenação desta Agência Reguladora ao pagamento de royalties, muito 
menos retroativos. Condenação neste sentido viola a natureza dos royalties, 
imputando a esta Agência, incumbida apenas dos cálculos dos royalties, o 
pagamento destes valores, importante destacar que a ANP não é sequer 
beneficiária destes recursos, que são repassados aos Estados e Municípios, 
segundo os critérios legais. Além da impossibilidade normativa de conde-
nação deste ente regulador ao pagamento de royalties retroativos, há também 
a impossibilidade material, pois tais valores são transferidos a cada mês aos 
beneficiários. Não há, dessa forma, montante de recursos sobre o qual deva 
recair a condenação dos retroativos, pois os royalties relativos ao período já 
foram completamente transferidos aos entes beneficiários. Pelo exposto, 
qualquer demanda contra a ANP apenas pode validamente questionar os 
critérios adotados por esta Agência no cálculo dos valores de royalties e na 
definição dos beneficiários, mas jamais buscando sua condenação ao pa-
gamento de royalties, muito menos retroativamente. Sendo assim, fica clara 
a ilegitimidade passiva da ANP para responder às demandas formuladas, 
razão pela qual requer a extinção do processo sem resolução do mérito, ou 
a intimação da parte autora para emendar sua inicial e corrigir os pedidos 
formulados." 

Decerto, não é possível, juridicamente, que a ANP requeira a restitui-

ção de valores que nunca pagou, porque, como defende a própria ANP, esta 

agência não detém legitimidade ativa para efetivar tais repasses financeiros. 

5 Do Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela ANP 
e Envidamento de Todos os Esforços Legais dos Municípios e 
dos Tribunais de Contas no Sentido de Recuperação de Receitas 
Originárias 

A eventual interpretação dos tribunais de contas de que não é possível 

a contratação de advogado privado com expertise para buscar a adequação no 

pagamento dos royalties acaba por inviabilizar a defesa do erário municipal em 

juízo e a busca por receitas originárias. 

Essa, entretanto, não é a missão constitucional dos tribunais de contas 

estabelecida no art. 70 da Constituição. Pelo contrário, a fiscalização exercida 
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por esses tribunais deve ser promovida sob o aspecto patrimonial (art. 70, capta, 
da CF), de modo que o patrimônio do ente público seja resguardado e, no 
caso do recebimento de compensação financeira, receba a justa distribuição 
dos royalties. O ara. 18, capta, da Constituição Federal de 1988 conferiu aos 
municípios brasileiros posição única no mundo e também na tradição histórica 
brasileira de entidades federadas autônomas. Por essa disposição, é possível 
considerar que há um princípio de igualdade entre os entes federativos do 
Estado brasileiro, de modo que esses entes devem estar autorizados a envidar 
em todos os esforços cabíveis e legais para recuperação de receitas originárias, 
de acordo com a disposição do art. 20, § 1°, da CF/88. 

O município, na condição de ente público dotado de autonomia, deve 
se esforçar para receber receitas originárias — o que implica na contratação de 
serviços especializados para tanto — e, nesse viés, imperioso que o controle 
externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se em n consideração 
o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas receitas originá-
rias, pois se trata de novas formas de arrecadação, de correntes de exploração 
de patrimônio próprio. 

Essa atuação dos municípios é salutar e encontra amparo no art. 5°, capa, 
da Constituição, pois, ao fim e ao cabo, buscam os entes obter um tratamento 
isonômico aos demais municípios que se encontram na mesma situação na 
cadeia de produção de gás natural ou de petróleo, mas são tratados de forma 
distinta pela ANP 

Diante da falta de conhecimento técnico e de perícia especializada 
das procuradorias municipais e da reconhecida notoriedade e carcterísiticas 
particulares que envolve o tema da recuperação de royalties, a contratação de 
escritórios de advocacia especializados na prestação desses serviços importa 
na racionalização da destinação de recursos públicos, verdadeiro investimento 
nos interesses locais, bem como o atendimento ao princípio administrativo da 
eficiência. Nota-se que da efetiva prestação dos serviços contratados resulta 
o incremento de vultosas receitas ao ente contratante, na casa de milhões de 
reais que se incorporam ao patrimônio público. 

Por essa perspectiva, nota-se que a contratação lícita de serviços advo-
catícios especializados representa mesmo um direito fundamental do Muni-
cípio ao acesso à justiça, aqui entendido como a garantia dos municípios de 
se apresentarem perante o Poder Judiciário representados por causídicos de 
excelência, especialistas na matéria objeto de discussão, com o propósito de 
obterem uma decisão célere que represente um efetivo incremento de receitas 
originárias ao patrimônio municipal. 
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Não se pode impor ao Município que se valha de assessores jurídicos, 
advogados ou procuradores lccais que, além de atarefados com as matérias 
do dia a dia da Comuna, não estejam familiarizados como específico tema da 
distribuição dos royalties de petróleo e gás natural. 

Tal fato, por si, justifica a necessidade excepcional de contratação para 
atuação especializada no tema de importante repercussão no interesse público 
primário dos cidadãos, sujeitos que sofrem reiteradamente os efeitos nocivos 
da atividade exploradora e merecem gozar da compensação constitucional 
prevista abstratamente em lei e efetivada a partir da decisão política do ente 
público em buscar a concreção do direito na realidade fática, por meio de 
respaldo judicial. 

Destarte, o acesso à justiça nos casos relacionados à recuperação de 
receitas de royalties por parte de diversos Municípios ultrapassa o simples pe-
ticionamento ao Poder judiciário. Para que esse acesso seja eficiente, deve-se 
garantir ao Município a possibilidade de contratar, nos parâmetros do mer-
cado, um serviço jurídico que forneça um amparo técnico adequado capaz 
de conduzir a uma justiça social concreta. 

Nota-se que o efetivo incremento das receitas dos royalties apenas se tor-
nará possível a partir da efetividade e adequação da atuação jurídico-processual 
voltada a reduzir as dificuldades no acesso à justiça, tais como custos, demora, 
elaboração de teses específicas que demandam conhecimentos especializados 
e a tutela adequada de direitos relativos a petróleo e gás natural. 

Nesse cenário, tendo em vista que em uma ação proposta contra a ANP 
esta não tem legitimidade para requerer eventual devolução dos repasses a 
maior efetuados no curso do processo em decorrência de decisão judicial, 
nada mais justo que os serviços prestados sejam devidamente remunerados, 
como efeito da decisão de antecipação de tutela concedida. 

De acordo como entendimento doutrinário consagrado de Teori Za-
vascki: "antecipar a tutela é satisfazer de imediato, na realidade fática, o pleito 
do requerente"6. Antecipa-se, pois, a eficácia social da sentença e seus efeitos 
executivos. 

In casu, um dos efeitos executivos a serem considerados é a remune-
ração — de caráter alimentar — dos serviços prestados pelos profissionais que 
viabilizaram o efetivo incremento das receitas aqui consideradas, pois, sem o 
trabalho dos causídicos, não haveria incremento arrecadatório. 

6 ZA\ASCKI, Iòori Albino. Asrecipugìo de c,,ida. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 82-84. 
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Relevante destacar, ainda, que a atribuição dos tribunais de contas quan-
to à fiscalização e aplicação de quaisquer recursos repassados pela União de 
forma alguma poderá implicar na interrupção de pagamentos decorrentes de 
decisão judicial (MS 25.009/DF e MS 25.460/DF, Pleno do STF) porquanto 
não são investidos de função jurisdicional. 

Por derradeiro, considerando-se que as verbas honorárias detêm caráter 
alimentar (Súmula Vin.culante n° 47), estas representam mesmo um direito 
fundamental dos causídicos que efetivamente trabalharam nas demandas 
de recuperação de royalties, relacionadas à dignidade humana e dignidade da 
profissão. 

Na lição de Cassio Scarpinella Bueno, a sobrevivência é um dos direitos 
fundamentais da pessoa humana e para isso ela precisa de condições materiais 
básicas para prover o seu próprio sustento. O meio adequado e normal de 
alcançar esse objetivo é o trabalho. Dentro desse contexto, por sermos honorá-
rios à forma, por excelência, de remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo 
advogado, um trabalho humano que merece a tutela do ordenamento jurídico, 
correta sua qualificação como verba de natureza alimentar, eis que também 
vitais ao desenvolvimento e à manutenção (necessarium vitae) do profissional, 
do qual o advogado provê o seu sustento'. 

6 Da Distinção Fundamental entre as Categorias de Tutela de 
Urgência: Análise da Questão no Tema Repetitivo n° 692 do STJ 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pro-
posta de revisão do Terna Repetitivo n" 692 quanto à obrigatoriedade dc de-
volução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS) em virtude de decisão judicial liminar ou tutela 
de urgência, que venha a ser posteriormente revogada. 

O relator da proposta de revisão, Ministro Og Fernandes, declarou que 
é possível que a tese seja reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance ou 
mesmo cancelada, "mas tudo isso com a consideração necessária de todas 
as situações trazidas, sejam no âmbito dos processos nos quais proposta a 
questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento do STF na 
matéria" 8. Segundo o Ministro, é possível que a tese repetitiva, fixada pela seção 

7 BUENO, Cassio Scarpinella..A natureza alimentardos honorários advonatfeios sucumheudais. Trabalho elaborado a pedido 

da Associação dos Advogados de São Paulo para instruir o PSV (Proposta de Súmula Vinculante) em trâmite perante 

o STF. Disponível em: http://www..scarpinellabueno.convimages/textos-pdf/003.pd€ Acesso em: 23ju1. 2O20. 

S Disponível em: http://www.stj.jus.br/cites/portalp/Pagìnas/Comtmicacao/Noticias-antigas/2015/2018-11-23_]0-41_ 
Primeira-Secao-discutira-rwisau-de-tese-sobre-devulueau-drbenefieius-previdenciarius-indcvìdarnente-recebidos. 

asps. Acesso cm: 23jul. 2020. 
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em 2014, não tenha discutido plenamente todas as peculiaridades relativas 
ao tema, a exemplo dos casos em que a concessão de urgência é realizada na 
sentença, sem recurso, nas hipóteses de tutelas de urgência concedidas em 
agravo de instrumento na segunda instância, ou quando a tutela é concedida 
em primeiro e segundo graus, e a revogação ocorre em virtude de mudança 
superveniente da jurisprudência. 

A tese repetitiva alusiva ao Tema n° 692 será revisitada para que se 
promova um debate mais ampliado e consequencialista das diversas catego-
rias de decisão, quais sejam: (i) tutela de urgência concedida de ofício e não 
recorrida; (ii) tutela de urgência concedida a pedido e não recorrida; (iii) 
tutela de urgência concedida na sentença e não recorrida, seja por agravo de 
instrumento, na sistemática processual anterior do CPC/73, seja por pedido 
de suspensão, conforme o CPC/2015; (iv) tutela de urgência concedida li-titio 

e não recorrida; (v) tutela de urgência concedida i.nitio cujo recurso 
não foi provido pela segunda instância; (vi) tutela de urgência concedida em 
agravo de instrumento pela segunda instância; (vii) tutela de urgência conce-
dida em primeiro e segundo graus, cuja revogação se dá em razão de mudança 
superveniente da jurisprudência então existente; (viii) tutela de urgência 
concedida e cassada, a seguir, seja em juízo de reconsideração pelo próprio 
juízo de primeiro grau, ou pela segunda instância em agravo de instrumento 
ou mediante pedido de suspensão; (ix) tutela de urgência cassada, mesmo nas 
situações retratadas anteriormente, mas com fundamento expresso na decisão 
de que houve má-fé da parte ou afronta clara a texto de lei, como no caso 
das vedações expressas de concessão de medida liminar ou tutela antecipada. 

A Proposta de Revisão de Entendimento afetou a matéria ao rito dos 
repetitivos e terá por incumbência revisar a tese firmada pela Primeira Seção no 
julgamento do REsp 1.401.560/MT, acórdão publicado no DJe de 13.10.2015, 
fixada nos seguintes termos: "A reforma da decisão que antecipa a tutela obri-
ga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente 
recebidos". Nessa oportunidade, o voto vencido do Ministro-Relator Sérgio 
Kukina no REsp 1.401.560/MT destacou que a questão já havia sido examinada 
pela Corte em várias outras oportunidades, prevalecendo, há algum tempo, o 
entendimento no sentido de que não seria obrigatória a devolução pelo liti-
gante beneficiário de valores pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), em decorrência de posterior cassação da antecipação de tutela, uma 
vez que o titular do direito tenha recebido os valores com boa-fé, consistente 
na presunção da definitividade do pagamento, assim como pela irrepetibilidade 
da prestação alimentar. Destaque-se trecho do voto, por sua clareza solar e 
pertinência ao tema ora debatido, in verbis: 
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"Assim, ao se deparar com urna decisão concessiva da antecipação da tutela, 
o beneficiário deposita a sua firme confiança na legitimidade da prestação, 
porquanto amparada em decisão judicial favorável ao seu pleito (boa-fé 
subjetiva), e, ainda que não desconheça a precariedade do decísum, detém 
ajusta expectativa de que se o magistrado, conhecedor do direito, identi-
ficou a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação, 
a cassação dessa decisão traria como consequência a tão só suspensão/ 
cancelamento da respectiva parcela paga a título de benefício (boa-fé ob-
jetiva), mas não a obrigatoriedade de devolução de valores anteriormente 
(indevidamente) recebidos (...) 

Portanto, ajusta expectativa não surge da ausência de conhecimento da 
norma processual, mas, sim, por crer o beneficiário que o magistrado, ao 
deferir a antecipação da tutela, não lhe estaria sujeitando à devolução de 
valores, porquanto a norma previdenciária não contempla especificamente 
tal exigência, primando, antes, pela observância dos seus fins sociais." 

Dito isso, portanto, deve ser afastado o dogma de que toda tutela anteci-

pada redunda na repetição de valores se revertida em sentença, pois o STJ está 
promovendo ampla discussão sobre o efeito dessas tutelas, distinguindo-as em 

diversas categorias, de modo a se conferir maior segurança jurídica à questão. 

7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias e as Verbas 
dos Royalties Distribuídas pela ANP 

O propósito subjacente ao art. 20, § 1", da Constituição, como todo 

modelo de pagamento de royalties, em regra, está associado a compensar Es-

tados e Municípios pelos impactos ambientais e socioeconômicos causados 

ou potencializados pela atividade petrolífera. Destaca-se, assim, o aumento 

da demanda por serviços públicos e atividades governamentais, como distri-

buição de água, energia elétrica e gás natural, segurança pública, transportes, 

habitação, urbanismo, defesa civil, proteção ao meio ambiente, dentre outros. 

Da mesma forma, são evidentes os elevados impactos e riscos ambientais 

impostos aos Estados confi•ontantes às áreas de produção — sua existência e 

gravidade foram tristemente demonstradas por acidente de grandes propor-

ções, ocorridos no Golfo do México, na Baía de Guanabara e em diversos 

outros locais do mundo. Para que se tenha uma dimensão do problema, por 

exemplo, estima-se que um vazamento similar ao que ocorrido no Golfo do 

México afetaria toda a costa do Rio de Janeiro cm apenas dois dias, gerando 

prejuízos materiais e imateriais incalculáveis. Também esse aspecto finalístico 

já foi objeto de consideração expressa do STF, in verbis: 
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"A compensação se vincula, a meu ver, não à exploração em si, mas aos 
problemas que gera. Com efeito, a exploração de recursos minerais e de 
potenciais de energia elétrica é atividade potencialmente geradora de um 
sem-número de problemas para os entes públicos, especialmente ambien-
tais (...), sociais e econômicos, advindos do crescimento da população e 
da demanda por serviços públicos. Além disso, a concessão da lavra e a 
implantação de uma represa inviabilizam o desenvolvimento de atividades 
produtivas na superfície, privando Estados e Municípios das vantagens delas 
decorrentes. Pois bem. Dos recursos despendidos com esses e outros efeitos 
da exploração é que devem ser compensadas as pessoas referidas no dispo-
sitivo." (STF, RE 228.800/DF, DJ 16.11.01, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

"Naquele precedente [MS 24.312,/DF] também foi expressamente consig-
nado nos votos dos Ministros Sepúlveda Pertence (inicialmente, inclusive 
invocando o decidido pela l a Turma no RE 228.800) e Nelson Jobim (pos-
teriormente), cujos fundamentos foram incorporados pela relatora e pela 
integralidade do Plenário, que a çausa à compensação não é a propriedade 
do bem, pertencente exclusivamente à União, mas, sim, a sua exploração 
e o dano por ela causado." (STF, Al 453.025 AgR/DF, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ 09.06.06) 

Nessa mesma linha, confiram-se as manifestações de Afonso da Silva 
e Lobo Torres, respectivamente: 

"Não se dão a participação e compensação conjuntamente; a compensação 
só cabe se não for possível a participação; a participação no resultado da ex-
ploração mineral tem já por si sentido compensador; é prevista exatamente 
porque a exploração no território traz ônus, encargos, exigências de serviços 
por parte da entidade beneficiada; (...) o direito nasce (é causado) pela ex-
ploração dos minerais, indicados no dispositivo, no território da entidade 
(...); mas o texto em comentário estende o direito à exploração também 
na plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva."' 

"Podem a União, os Estados e os Municípios receber participação repre-
sentada pelas importâncias calculadas sobre o resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, etc. (...). Ou podem receber compensações finan-
ceiras, que têm a natureza de preços públicos pela utilização de recursos 
naturais situados em seus territórios, justificando-se como contraprestação 
pelas despesas que as empresas exploradoras de recursos naturais causam aos 
poderes públicos, que se vêem na contingência de garantir a infraestrutura 
de bens e serviços e assistência às populações envolvidas em atividades eco-
nômicas de grande porte, como ocorreu com o Estado do Rio de Janeiro, 
que é o maior produtor de petróleo do Brasil, e com os seus municípios da 

9 SILVA. José Afonso da. Coenentdnio contextual à Constituição. 9. ed. São paulu: Malheiros. 2014. p. 263. 
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região de Campos, obrigados a investir recursos substanciais em políticas 
públicas de apoio à exploração de plataforma marítima."10

De acordo corn o Parecer n° 06/08 — GUB — Gustavo Binenhojm '1, o 
mandamento constitucional se funda em dois objetivos fundamentais: "pri-
meiro, assegurar expressamente a participação ou a compensação financeira 
a Estados, Municípios e DF, que tenham em seus territórios a exploração das 
referidas atividades econômicas, a Constituição criou receitas originárias de 
tais entes federativos, apontando no sentido de algum nível de equidade na 
partilha dos recursos dos montantes obtidos corno resultado da exploração". 
Assegurar recursos significa, por evidente, atribuir um quinhão compatível 
com a ideia de "participação" em resultados ou "compensação financeira". Em 
segundo lugar, a ratio do dispositivo é bem conhecida: a de funcionar como 
uma dupla compensação para os entes menores, ria repartição das receitas 
financeiras do país. Deveras, buscou-se compensar os Estados e Municípios 
que tivessem atividades em seus respectivos territórios: (i) pela maior pressão 
por serviços públicos resultante do afluxo de pessoas e multiplicação de ati-
vidades econômicas, em áreas como educação, saúde, meio ambiente, entre 
outros e (ii) pela não incidência do ICMS, prevista no art. 155, X, b, sobre 
operações destinadas a outros Estados. Esta segunda finalidade compensató-
ria foi explicitada pelo Ministro Nelson Jobim — que atuou como deputado 
constituinte — no julgamento do MS 24.312/DF, realizado em 19.02.03. 

Feitas tais considerações, necessário reconhecer que as demandas que 
versam sobre recuperação de royalties se diferem completamente das demandas 
que buscam a recuperação de receitas tributárias. 

O art. 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação, me-
diante o aproveitamento antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial, apenas de verbas de natureza tributária. Ocorre que, nas ações que 
pleiteiam royalties, não há pedido provisório nem sequer pedido de "suspensão 
da exigibilidade", tal como acontece em diversas demandas de restituição de 
tributos recolhidos a maior (crédito retroativo). Tampouco se aplicam a essas 
demandas compensatórias dos entes produtores de petróleo os dispositivos do 
Código Tributário Nacional, pois tais verbas indenizatórias não são tributos. 
Estes são receitas derivadas da exploração do patrimônio particular ou, nos 
tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em contrapres-
tação de serviços públicos prestados. 

10 TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito futwueiro e tributário. 14. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 20117. p. 191. 

11 BINENBOJM. Gustavo. Parecer n° 0&2008. Revista de Direito da Procuradoria Geral, Rio dc Janeiro. Edição Especial, 

Royalties do Petrdlco, 2013, p. 163. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

222

222



DOUTRINA — Revista Brasileira de Direito Tributário N° 86— Maio-Jun/2021 101 

Originárias, por sua vez, são as receitas de natureza não tributária, 

auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio 

(receitas patrimoniais). Assim, os royalties se apresentam como receitas ori-

ginárias, decorrentes da exploração das próprias riquezas do ente público 

beneficiado com a correspondente compensação. É o que se extrai igualmente 

do seguinte julgadodo STF, in verbis: 

"Embora os recursos naturais da plataforma continental e os recursos mine-
rais sejam bens da União (CF, art. 20, V e IX), a participação ou compensa-
ção aos Estados, Distrito Federal e Municípios no resultado da exploração 

de petróleo, xisto betuminoso e gás natural são receitas originárias destes 
últimos entes federativos (CF, art. 20, § 1°). 3. É inaplicável, ao caso, o 
disposto no art. 71, VI, da Carta Magna que se refere, especificamente, ao 
repasse efetuado pela União — mediante convênio, acordo ou ajuste — de 
recursos originariamente federais. 4. Entendimento original da Relatora, 

em sentido contrário, abandonado para participar das razões prevalecentes. 

5. Segurança concedida e, ainda, declarada a inconstitucionalidade dos arts. 

1°, inciso XI, e 198, inciso III, ambos do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas da União, além do art. 25, parte final, do Decreto n° 1, de li 

de janeiro de 1991." (MS 24.31WDF, ReP Mina Ellen Gracie, Tribunal 

Pleno, DJ 19.12.03) 

Desse modo, a partir da decisão liminar ou tutela de urgência nas de-

mandas que pleiteiam os royalties, o ente público de fato percebe o ingresso 

de novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços 

advocatícios especializados reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado 

pelo cumprimento da obrigação de fazer pela ANP, não havendo de se co-

gitar, por mais essa razão, de necessidade de confirmação de decisão liminar 

para que os ingressos patrimoniais se aperfeiçoem. Feitas tais considerações, 

imperioso analisar detidamente os posicionamentos das diversas decisões 

que admitem o pagamento dos honorários aos causídicos após a concessão 

de liminar nas demandas que visam à recuperação de receitas de petróleo e 

efetivo ingresso dos royalties na esfera patrimonial do ente público que faz jus 

a tais compensações, a saber: 

"Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

Termo de ocorrência lavrado contra o chefe do Poder Executivo do Mu-

nicípio de Ibirataia. Processo TCM n° 13263e19 

Relator: Cons. Mário Neb omonte. 
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Em relação ao pagamento de honorários com base em decisões que confe-
rem a antecipação da tutela, há que se destacar 03 (três) pontos que levaram 
esta Relatoria ao juízo de convencimento pela regularidade da contratação. 

A primeira questão se refere ao próprio mérito das decisões liminares con-
cedidas nas ações que visam à recuperação de receitas relativas a royalties, 
tinta vez que não há somente o reconhecimento de um direito que poderá 
ser consagrado com o trânsito em julgado da demanda, o que tornaria o 
pagamento de honorários uma medida temerária, ante a antecipação de 
honorários que poderiam vir a ser devidos. Ao contrário, nas ações desta 
natureza, existe o efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos municipais 
mediante a antecipação dos efeitos da tutela, se traduzindo em inequívoco 
benefício para o Município. 

O terceiro item se refere à permissão para pagamento de honorários ad-
vocatícios mediante efetivo ingresso dos recursos nos cofres públicos, por 
determinação judicial, ainda que através dc tutela provisória, comida no art. 
4°, § 1°, da Instrução TCM n° 001/2018, que se amolda ao caso em tela. 

Portanto, a antecipação de tutela se traduz num proveito para o Município, 
que pode se valer das receitas recuperadas a título de Royalties, ao invés de 
aguardar o trânsito em julgado para liquidação de sentença e pagamento 
por meio de precatório. 

Assim, muito embora o art. 3°, II, da mencionada Instrução tenha previsto 
que a contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as 
receitas correntes ou futuras, verifica-se que não se pode utilizar indistinta-
mente todas as disposições deste normativo ao caso concreto, pela simples 
razão de que a Instrução desta Corte de Contas foi elaborada com vistas à 
aplicação em casos de recuperação de créditos tributários ou previdenciários 
junto à Receita Federal do Brasil, que, por sua natureza, se subsumem aos 
comandos do art. 167, IV, da Constituição Federal. 

Contudo, diferentemente dos tributos, `o royalty é uma compensação 
financeira devida à União pelas empresas que produzem petróleo e gás 
natural no território brasileiro', se caracterizando uma receita patrimonial, 
conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 
228.800, de Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence. 

Conforme destacado pela defesa, não existe impedimento na Lei n° 
7.990/89 para que os pagamentos dos honorários advocatícios sejam feitos 
com o recurso de royalties, afastando, claramente, o comando do art. 3°, II, 

da Instrução TCM n° 01/2018, uma vez que trata, especificamente, dos 
créditos de natureza tributária ou previdenciária." 
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De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam a devo-
lução das contribuições prevideuciárias, não há que se aguardar o trânsito em 
julgado para liquidação de sentença e pagamento por meio de precatório, uma 
vez que as compensações financeiras recuperadas a título de royalties ingressam 
imediatamente e mensalmente no patrimônio jurídico do ente público. Desse 
modo, o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas acertadamente regulamen-

tou a questão para admitir o pagamento de honorários cm decorrência de 

liminar em demandas relativas a royalties, in verbis: 

"RESOLUÇÃO NORMATIVA N" 05/2020 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DA INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA N° 003/2016. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 95 e o inciso II do art. 97 da Constituição 
Estadual, como também o inciso XI, do art. 1° e art. 3°, da Lei Estadual n° 
5.604 de 20 de Janeiro de 1994 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas); 

Art. 1° A Instrução Normativa n° 003/2016 passa a vigorar com o seguinte 
acréscimo: 

Art. 6°-A Em caráter excepcional e extraordinário, e com a devida moti-
vação, admite-se a contratação de advogados com notória especialização, 
por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, II, § 1°, da 
Lei 8.666/93, para a realização de serviços de advocacia com a finalidade 
de obtenção ou recuperação de créditos relativos aos royalties devidos em 
face da ANP — Agência Nacional de Petróleo, desde que seja comprovada 
a inexistência de advogado on procurador jurídico qualificado para o caso 
concreto, nos quadros do poder Executivo Estadual e Municipal. 

I - O Poder Público respectivo, Estadual ou Municipal, deve justificar, 
detalhadamente, os motivos da contratação e a impossibilidade de reali-
zação do serviço por órgão próprio de representação jurídica ou contábil. 

II — No caso da contratação prevista no taput deste artigo, os honorários 
contratuais devem estar claramente estabelecidos no instrumento contratu-
al, com valores fixados em Real, observados os princípios da razoabilidade 
e economicidade; 

III — Admite-se, ainda, a contratação de honorários por êxito, desde que 

observados os seguintes requisitos: 

a) Os honorários contratados não poderão ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do que o ente público auferir com a homologação administrativa, 

em sentença judicial transitada em julgado ou com os efeitos financeiros 

da antecipação de tutela nas ações para a obtenção judicial dos créditos 

relativos aos royalties devidos em face da ANP. 
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b) O pagamento dos honorários deve ser realizado na proporção em que 
os efeitos financeiros favoráveis da decisão passem efetivamente a integrar 
o erário do contratante;" 

Destaca-se, ademais, a Resolução n" 323 do TCE de Sergipe, que autoriza 
expressamente o pagamento dos honorários advocatícios a partir do efetivo 
incremento de receitas, condicionado à obtenção de decisão liminar, nas 
ações judiciais que pleiteiam os royalties devidos em face da ANP: 

"Tribunal de Contas do Estado do Sergipe 

RESOLUÇÃO N° 323, DE 13 DE JUNHO DE 2019 

Modifica a Resolução n°288, de 13 de novembro de 2014, que dispõe sobre 
os contratos firmados entre a Administração Pública, Estadual e Municipal, 
e os profissionais da advocacia, da contabilidade e consultoria tributária 
para a realização de serviços com a finalidade de recuperação de créditos 
tributários, acrescentando a possibilidade de contratação para a obtenção 
judicial dos créditos relativos aos royalties devidos em face da ANP. 

(...) 

Art. 2° O art. 3° da Resolução n°288/2014 passa vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 3° (...) 

2° Quando a questão relativa a recuperação de créditos tributários estiver 
judicializada, qualquer pagamento somente poderá ser feito com o trânsito 
em julgado da decisão que der ganho de causa ao ente público contratante. 
(nova redação) 

§ 4° O Poder Público Estadual e Municipal poderá efetuar o pagamento 
antes do trânsito em julgado nas ações para a obtenção judicial dos créditos 
relativos aos royalties devidos em face da ANP, condicionando o dispêndio 
da verba honorária à concessão da antecipação da tutela, na proporção em 
que os efeitos financeiros favoráveis da decisão liminar passem efetivamente 
a integrar o erário do contratante." (acrescentado) 

Há, ainda, excelentes e corretas decisões nesse sentido no Tribunal de 

Contas da Bahia: 

"Valença — TCM BA 

Esta Relatoria entende ser possível a realização dos pagamentos em situações 
onde já há uma razoável segurança de acolhimento da tese defendida na 
demanda judicial, e não somente após o trânsito em julgado, a exemplo 
de processos judiciais em que já tenha havido julgamento de mérito em 
duas instâncias (sentença e acórdão), sendo diminutas as probabilidades de 
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alteração cm outras instâncias. De fato, os recursos aos tribunais superiores, 
como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), não têm n como objetivo julgar o mérito individual de cada caso, mas, 
sim, a conformação à Constituição ou ao ordenamento infraconstitucio-
nal." (Termo de ocorrência: Processo TCM 14934e19, Origem: 3a IRCE 
— Inspetoria Regional de Controle Externo, responsável: Sr. Ricardo Silva 
Moura, Prefeito de Valença, assunto: inobservância aos requisitos legais 
para contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2017/2019, Rel. Cons. 
José Alfredo Rocha Dias) 

"Ouriçangas — TCM BA 

Somente em sede recursal, por meio do manejo de Agravo de Instrumen-
to pelo Município de Ouriçangas, é que houve acolhimento do pleito 
da Comuna de antecipação dos efeitos da tutela, oportunidade na qual 
o Desembargador Federal autorizou provisoriamente o pagamento dos 
royalties, conforme dispositivos transcritos acima. Registre-se que ainda 
não houve manifestação de mérito da ação de origem na primeira instân-
cia, como também não houve julgamento final do TRF da ta Região no 
recurso interposto contra a mencionada decisão interlocutória." (Termo 
de ocorrência: Processo TCM 10792e19, origem: 8a IRCE — Inspetoria 
Regional de Controle Externo, responsável: Sr. Antônio Dias Marques, 
Prefeito de Ouriçangas, assunto: inobservância aos requisitos legais para 
contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2018/2019, Rel. Cons. José 
Alfredo Rocha Dias) 

"Vera Cruz — TCM BA 

Sem dúvidas, os honorários advocatícios são devidos àqueles escritórios 
e profissionais que trabalharam na recuperação dos royalties devidos aos 
Municípios e Estados, pois requerem habilidade técnica excepcional para 
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum. Nesse sentido, 
o excerto da decisão do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia reconhece a especialidade dos serviços advocatícios prestados 
no intuito de alcançar tal finalidade de ingresso de receitas. Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Assunto: Prestação de serviços 
de advocacia. Honorários fixados previamente em contrato, com base em 
valores estimados. Inocorrência de contrato de risco. Contratação direta 
mediante inexigibilidade de licitação. Possibilidade. Formalidades legais 
satisfeitas. Procedência parcial. Aplicação de sanção pecuniária. ̀ Ç..) quanto 
ao escritório de advocacia William Anel Arcanjo Lins Advocacia Ltda., 
os serviços contratados de `Execução de serviços advocatícios no sentido 
de acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação de 
royalties devidos pela ANP' requerem habilidade técnica excepcional para 
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum, requerendo ex-
pertise dos profissionais tendo em vista a peculiaridade do objeto." (Termo 
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de ocorrência, Processo TCNi L7107-16, origem: P IRCE, responsáveis: 
Antônio Magno de Souza Filho e William Anel Arcanjo Lins Advocacia. 
Exercício financeiro: 2016. Cons. Rel. Francisco de Souza Andrade Netto) 

Assim, conclui-se que os profissionais que foram contratados e in-
gressaram tecnicamente com as ações judiciais em defesa do erário munici-
pal prestaram os serviços jurídicos e devem ser remunerados, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração Pública, o que não é admitido no 
ordenamento jurídico. 

8 Da Distinção Fundamental entre Verbas do Fundef/Fundeb e os 
Royalties da AN P 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério (Fundei) era composto por verbas do Fun-
do de Participação do Estado e dos''Municípios (FPE e FPM) e por receita 
gerada com a arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (IPI) 
proporcional às exportações do Estado, bem como por verbas federais desti-
nadas a compensar a perda dos Estados com a desoneração do ICMS sobre 
as exportações determinada pela Lei Complementar n° 87/96 (art. 1°, § 1°, 
da Lei n° 9.424/96). 

Com a edição da Emenda Constitucional 11O53, de 2006, que deu nova 
redação ao art. 60 do ADCT e a edição da Lei n° 11.494, de 2007, o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) foi criado e se tornou o sucessor do Fun-
def. Nessa senda, uma das características principais dos recursos do Fundei/ 
Fundeb se revela pela regra de vinculação, a significar que os valores referentes 
a seus recursos, sob nenhuma hipótese, poderiam custear qualquer outro tipo 
de despesa (mesmo que educacional) que não estivesse diretamente ligada ao 
ensino fundamental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da 
Constituição Federal de 1988 e 60 do ADCT, com a redação da EC n° 14/96). 

Há uma intensa discussão no Poder Judiciário brasileiro a respeito da 
impossibilidade de se extrair do Fundef o percentual devido aos causídicos, 
diante do caráter constitucionalmente vinculado à educação do referido Rindo. 
No âmbito administrativo, o entendimento atual do Tribunal de Contas da 
União, do ponto de vista da vinculação dos recursos, é no sentido de que a 

destinação de valores tardiamente transferidos em razão de decisão judicial, 
relacionados a verbas do Fundef para o pagamento de honorários advocatí-

cios, é inconstitucional, por ser incompatível com o art. 60 do ADCT, com 

a redação conferida pela EC n° 14/96, e ilegal, por estar em desacordo com a 
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Lei n° 11.494/07 (Acórdão 1.824/2017, de 23.08.2017, Plenário). Por sua vez, 
a decisão proferida pelo Ministro-Presidente do STF na STP n° 88 também 

é nessa linha, in verbis: 

"Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta Suprema 
Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da plena vincu-
lação das verbas do Fundeb exclusivamente ao uso em educação pública 
e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para ilustrar, citem-se os 
seguintes precedentes: ̀ 1.O acórdão não divergiu do entendimento firmado 
pelo Plenário desta Corte, no julgamento do mérito da repercussão geral 
reconhecida no RE 841.526-RG (Rel. Min. Luiz Fux, Tema n° 592). 2. As 
verbas do Fundef não podem ser utilizadas para pagamento de despesas do 

S Município com honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que 
se dá parcial provimento' (ARE 1.066.281-AgP/PE, Rei. Min. Alexandre 
de Moraes, Primeira Turma, DJe 26.11.2018). `(...) O adimplemento das 
condenações pecuniárias por parte da União e respectiva disponibilidade 
financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção 
do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas verbas pú-
blicas (...)'." (AGO 648/BA, Rei. p/ Acórdão Min. Edson Fachin, Tribunal 
Pleno, DJe 09.03.2018) 

No mesmo sentido, entendeu o STJ, nos dias de hoje, pela impossibili-

dade de retenção de honorários advocatícios contratuais em verba do Fundef, 

diante de sua vinculação constitucional à educação básica. A jurisprudência 

entende que os recursos do Fundefpossuem natureza vinculada e, nesse senti-

do, não seria possível a utilização do recurso em despesas de natureza diversa. 

O fato de o Fundef não estar mais em vigor não altera tal interpretação'2. De 

acordo com a Lei n° 4.320/64, art. 71: "Constitui fundo especial o produto 

de receitas especificadas que por leis e vinculam à realização de determinados 

objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação". A 

vinculação, portanto, constitui-se na determinação constitucional de aplicação 

de índices orçamentários de recursos públicos na educação. 

No que tange aos royalties, por outro lado, incabível sustentar qualquer 

tipo de vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre com o 

Fundef/Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que determi-

ne tal vinculação. Ademais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos 

entes públicos beneficiados não se relaciona à destinação específica de uma 

arrecadação atrelada a objetivos legalmente definidos, possuindo um caráter 

indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da 

12 Alltsp 1.73&17fí, Mim Herman Benjamin, segunda Turma, DJE 22.04.2019. 
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exploração e participação ser de uma safra só dc recursos esgotáveis ou não 
renováveis. 

Na atualidade, as restrições à aplicação dos recursos advindos das 
compensações financeiras decorrentes do pagamento dos royalties, a partir da 
edição da Lei n° 9.478/97, limitam-se àquelas dispostas no an. 8° da Lei n° 
7990/89, ou seja, ao pagamento de dívidas e ao quadro permanente de pessoal, 
ressalvados o adimplemento dos débitos com a União Federal, o custeio com 
ensino e a aplicação para capitalização de fundos de previdência. Desse modo, 
não há no ordenamento jurídico brasileiro qualquer vedação ao pagamento de 
honorários advocatícios pelo incremento de receitas decorrentes de royalties 
que afluem ao ente público após laborioso trabalho técnico de escritórios e 
profissionais da área jurídica. 

9 Das Receitas Originárias: como se Dá a Busca Dessas Receitas no 
Judiciário e a Celebração dos Cóntratos de Prestação de Serviços 
Jurídicos 

Tradicionalmente, a doutrina classifica as receitas públicas, quanto à 
procedência, em originárias e derivadas. Receitas públicas originárias são as 
arrecadadas por meio da exploração de atividades econômicas pela Adminis-
tração Pública. Resultam, principalmente, de rendas do patrimônio mobiliário 
e imobiliário do Estado (receita de aluguel), de preços públicos, de prestação 
de serviços comerciais e dc venda de produtos industriais ou agropecuários. 
Já as receitas públicas derivadas são as obtidas pelo Poder Público por meio 
da soberania estatal. Decorrem de norma constitucional ou legal e, por isso, 
são auferidas de forma impositiva, como, por exemplo, as receitas tributárias. 

Na condição de receitas originárias, os royalties são receitas buscadas na 
via privada, de modo que os contratos que envolvem a recuperação dessas 
receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas públicas vincula-
das, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal. Nessa linha 
de intelecção, cabe destacar que a natureza dos honorários contratuais é a de 
pactuação entre os patronos e seus clientes para atuação em causas específicas. 
A previsão legal dessa contraprestação pelos serviços advocatícios prestados 
encontra respaldo no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, que 
assegura, no art. 22, ao prestador de serviço profissional inscrito na OAB o 
direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 

e aos de sucumbência. 

Contratuais ou convencionais, portanto, são os honorários combinados 
livremente pelo profissional e pelo cliente em contrato, via de regra escrito, 
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assinado por ambos. Inclusive, a forma de pagamento pode ser livremente 
pactuada, por acordo mútuo, admitindo-se um valor cobrado no início do 
processo em prestação única ou mensalidades e um valor no final do processo, 
percentualmente proporcional ao êxito do cliente, ou, ainda, urna combinação 
dessas múltiplas formas. 

Nas contratações públicas, os serviços advocatícios devem ser contra-
tados observando-se a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos. 
Nessa norma, editada a partir do art. 37, XXI, da Constituição, os serviços, 
em regra, são contratados após procedimento público e ionômico de seleção 
ou, nos casos expressamente previstos na lei, por meio de procedimento de 
inexigibilidade ou de dispensa de licitação. 

Desse modo, nas causas em que um ente público se revela na condição 
de cliente de escritório de advocacia especializado, contratado de forma regular 
para prestação de serviços específicos que exigem expertise e conhecimentos 
técnicos, tal como se apresenta a recuperação de royalties, é possível se promover 
a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação de escritório com 
notória especialização (art. 74 da Lei n° 14.133/2021). 

A fixação dos preços em contratos públicos deve observar os parâmetros 
praticados no mercado e o valor contratado deve ser justificado. Nesse ponto, 
imperioso destacar que a pactuação sobre o êxito também é lícita nos contra-
tos públicos, e não é capaz de lesar o ente público, pois os advogados apenas 
recebem quando há proveito efetivo para o ente público, nada sendo devido 
no caso de insucesso do objeto da contratação, conforme dispõem os arts. 48 
e 50 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Nesse sentido, os honorários 
advocatícios contratuais que adotam a forma de contraprestação ad exitum 

devem ser calculados corn base no benefício econômico recebido pelo cliente. 

Sendo a advocacia constitucionalmente indispensável à administração 
da Justiça — preceito estampado no art. 133 da CF —, o aviltamento dos ho-
norários necessariamente repercute negativamente em termos de malefícios 
para o sistema de Justiça como um todo. Advogados mal remunerados terão 
feridas sua dignidade, sua independência e o seu meio regular de subsistên-
cia, e assim diminuídas suas condições para colaborar com o acesso à tutela 
jurisdicional justa e com a fiscalização das instituições públicas. 

Tendo em vista que as ações que versam sobre a recuperação de royai-
ties são complexas, detém tema específico e envolvem valores elevados, tais 
peculiaridades devem refletir no valor do contrato de honorários firmado. A 
Resolução n° 02/2015 — Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advo-
gados do Brasil traz alguns elementos que devem ser considerados quando 
da fixação dos honorários advocatícios: 
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"Art. 49. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, 
atendidos os elementos seguintes: 

I— a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões 
versadas; 

II — o trabalho e o tempo a ser empregados; 

III — a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros 
casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros; 

IV — o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para 
este resultante do serviço profissional; 

V— o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente eventual, 
frequente ou constante; 

VI — o lugar da prestação dos serviços, conforme se trate do domicílio do 
advogado ou de outro; 

VII — a competência do profissional; 

VIII — a praxe do foro sobre trabalhos análogos." 

O rol estabelecido nesse dispósitivo revela que, quanto mais importante 
a demanda, mais específica a matéria envolvida e de maior proveito econô-
mico para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se 

pode comparar os honorários fixados em demandas relativas ao incremento 

no repasse dos royalties de petróleo e gás natural corn honorários fixados em 
contratos de repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que a especialidade 

exigida dos advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremen-

to de receitas originárias (royalties) é a mesma dos advogados que atuam no 

incremento de receitas derivadas (tributos). 

Certamente, o conhecimento jurídico dos causídicos que atuam na 

perseguição do incremento de royalties aos municípios é mais específico, 

profundo e profícuo do que aqueles que atuam em demandas de repetição 

de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais vultosos nas 

demandas relativas ao incremento de royalties. Ademais, destaca-se que os 

honorários contratuais constituem espécie de verba alimentar nos termos do 

art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula Vinculante n° 47. 

Em virtude de seu compromisso com o interesse público, a advocacia 

é inconciliável com qualquer atividade de mercantilização, nos termos do art. 

5° do Código de Ética e Disciplina. A cobrança de honorários, assim, não se 

fundamenta na busca pelo lucro, mas, sim, na necessária subsistência de uma 

classe que é indispensável à administração da Justiça. 
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À luz de tais reflexões, conclui-se que as decisões que não admitem o 
pagamento de honorários advocatícios a partir do incremento de receitas de 
royalties de petróleo e gás ao ente público, mesmo a partir de tutelas de urgência, 
implica em descumprirnento das obrigações contratuais assumidas pelo ente 
público no âmbito das relações privadas da Administração, sendo que seu não 
pagamento importa em enriquecimento ilícito e o adimplemento pode ser 
buscado, posteriormente, por execução forçada do contrato na via judiciária. 

10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemento da Verba de 
Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de 
Promover Gastos 

Os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha da liberdade 
de conformação do legislador orçamentário, permitem a alocação de verbas 

de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela construção 
do orçamento. Desse modo, a verba que não pode ser usada para realizar o 

gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer 

frente àquela despesa. Assim, a vedação ao uso dos royalties para pagamento 

de despesas com pessoal faz com que esse dinheiro possa ser utilizado em 

outras despesas que seriam necessariamente custeadas com os recursos que 

foram destinados a essas despesas corn pessoal. 

Maria Amélia Enríquezt3 denomina isso de armadilha do caixa único, 

o que leva as prefeituras a perder a dimensão transformadora dos royalties para 

modificação da base econômica produtiva dos Municípios. Em outras palavras, 

os recursos dos royalties entram nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos 

pelas necessidades imediatas e ilimitadas que todos os municípios apresentam. 

O sistema dos vasos comunicantes orçamentários permite esse tipo de gestão 

financeira, que confere maior liberdade ao legislador orçamentário. 

Nessa senda, ao considerar que os pagamentos somente poderão ser 

efetuados ao final da demanda, com o trânsito em julgado da ação, os tribu-

nais de contas que pensam assim podem dar causa a um enorme prejuízo 

para os profissionais que desempenharam trabalho exitoso e primordial para 

a recuperação das receitas decorrentes do direto aos royalties, qual seja, o ris-

co de que as verbas já tenham sido destinadas a finalidades diversas do ente 

público e não restem verbas suficientes para o adimplemento dos honorários 

contratuais firmados entre a Administração e os prestadores de serviços advo-

catícios. Corre-se o risco, certamente, que ao final do processo judicial, com 

a confirmação da antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não 

13 ENRÍQUEL, Maria Amélia. Mineraçãa: maldição ou dádiva?. Sãopaulo: Signus, 2008. p. 346. 
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mais contem com reservas financeiras capazes de arcar com os honorários 
advocatícios devidos. 

Ora, os tribunais de contas devem zelar pela legalidade das contas pú-
blicas, de modo que não se mostra legítimo o posicionamento que lesa ma-
nifestamente os escritórios legalmente contratados para prestação de serviços 
especializados que possibilitam o incremento de receitas. 

A ausência de lastro garantidor do adimplemento dos honorários contra-
tados, a não ser os royalties recebidos, é questão que concerne especialmente os 
profissionais que defrnitivarnente concorreram como incremento das receitas 
públicas e não devem ser obrigados a arcarem com prejuízos decorrentes de 
decisões administrativas temerárias, que não levam em consideração suas 
consequências práticas, na forma exigida pela LINDB (art. 20, incluído pela 
Lei no 13.655/2018). 

Destarte, a remuneração pelos serviços prestados deve ser calculada com 
base no benefício alcançado pela parte, de modo que a maneira mais segura 
e transparente de se realizar tais cálculos consiste no desconto proporcional 
pactuado mês a mês, a cada novo depósito repassado pela ANP ao ente pú-
blico beneficiado. 

Nessa senda, conclui-se que a possibilidade de pagamentos dos honorá-
rios advocatícios a partir da tutela de urgência ou decisão liminar é medida que 
se impõe, a fim de se garantir maior previsibilidade, transparência e segurança 
jurídica na medida em que os royalties calculados pela ANP ingressam na esfera 
patrimonial do ente público beneficiado pelos serviços advocatícios especializados. 

Considerações Finais 

A natureza jurídica dos royalties do petróleo e gás, nos termos da le-
gislação vigente, é de compensação financeira, tendo caráter indenizatório 
pelo fato de o Estado ou o Município ter que suportar a exploração em si ou 
a movimentação no solo ou no subsolo de seu território e as consequências 
ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal compen-
sação é um direito constitucionalmente garantido aos Estados e Municípios 
produtores de petróleo ou gás natural, em razão do ônus que eles têm que 
suportar quando da referida exploração. 

A atividade desempenhada pela ANP consiste cm realizar e fornecer o 
cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito, é repassa-
do ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não possui 
legitimidade para figurar como parte ativa em ação em que se pleiteie restitui-
ção de valores, pois não pode pleitear verbas que não são de sua titularidade. 
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Assim, é possível concluir que a cestinação das verbas dos royalties ao Fundo 
Especial constitui uma das modalidades de transferência de recursos finan-
ceiros da União para os Estados e Municípios, nas mesmas bases previstas no 
art. 159 da Constituição Federal, de modo que podem ser um forte indutor 
de desenvolvimento, tratado como mais uma importante receita pública além 
das tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, com 
base no princípio da liberdade do legislador orçamentário. 

Diferentemente das ações judiciais em que se pleiteia a recuperação de 
receitas certas e determináveis, como aquelas em que é possível discriminar 
previamente os valores a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties 
repassados pela ANP podem variar de acordo com diversos fatores, como 
localização geográfica, entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão 
do fundo, volume de produção de petróleo e gás natural do mês de apuração 
e preço de referência dos hidrocarbonetos no mês de referência. Nessa senda, 
os entes destinatários da divisão do Fundo Especial se submetem, mês a mês, a 
uma natural variação de suas cotas, diante das intercorrências que influenciam na 
repartição do montante global dos royalties. Portanto, ao receber um incremento 
de royalties em decorrência de decisáo judicial liminar ou tutela de urgência, esta 
não assume o caráter precário, uma vez que a "fotografia" tirada pela AN no 
momento de indicar para a STN qual é a fatia destinada a cada ente público, 
assume um caráter definitivo que gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres 
públicos, traduzindo-se em inequívoco benefício para o ente público que tem 
responsabilidade fiscal de implementar heneficios à sociedade local. 

Logo, caminham na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos 
Tribunais de Contas que possibilitam o pagamento de honorários advo-
catícios contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando o 
cumprimento da obrigação de fazer pela ANP de implementar novo critério 
de recebimento pelo ente federado dos royalties, a partir de decisão judicial de 
tutela de urgência ou liminar. A partir da decisão judicial nas demandas que 
pleiteiam o aumento dos valores financeiros de royalties de pertóleo e gás, o 
ente público, de fato, percebe o ingresso definitivo de novas receitas em sua 
esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especia-
lizados reverte em legítimo e real proveito para o ente beneficiado. Desse 
modo, a percepção dos royalties de pertóleo e gás por meio de decisão liminar 
ou tutela de urgência assume caráter de definitividade, uma vez que a ANP 
não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em 
vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora 
de royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência da 
decisão. Ademais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos entes pú-
blicos beneficiados de boa-fé não se relaciona à destinação específica de uma 
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arrecadação atrelada a objetivos legalmente definidos, possuindo um caráter 
indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da 
exploração e participação ser de uma safra só ou recursos esgotáveis ou não 
renováveis. 

Assim sendo, o município, na condição de ente público dotado de 
autonomia, deve se esforçar para receber receitas originárias — o que implica 
na contratação de serviços especializados para tanto — e, nesse viés, imperioso 
que o controle externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se 
em consideração o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas 
receitas originárias, pois se trata de novas formas de arrecadação, decorrentes 
de exploração de patrimônio próprio. Essa atuação dos municípios é salutar 
e encontra amparo no art. 5", caput, da Constituição, pois, ao fim e ao cabo, 
buscam os entes obter um tratamento isonômico aos demais municípios que 
se encontram na mesma situação na cadeia de produção de gás natural ou de 
petróleo, mas são tratados de forma distinta pela ANP 

Por sua vez, a receita dos royalties, caracterizada como originária, se difere 
da receita dos tributos, caracterizada como derivada. A partir da decisão liminar 
ou tutela de urgência nas demandas que pleiteiam os royalties de petróleo e 
gás, o ente público de fato percebe o ingresso de novas receitas em sua esfera 
patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especializados 
reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado pelo cumprimento da 
obrigação de fazer pela ANP, não havendo de se cogitar, por mais essa razão, de 
necessidade de confirmação de outra decisão para que os ingressos patrimoniais 
se aperfeiçoem. De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam 

a devolução das contribuições previdenciárias, por exemplo, não há que se 
aguardar o trânsito em julgado para liquidação de sentença e pagamento por 
meio de precatório, uma vez que as compensações financeiras recuperadas a 
título de royalties de petróleo e gás ingressam imediatamente e mensalmente 
no patrimônio jurídico do ente público. 

A situação do incremento dos cofres públicos com royalties é também 

diversa da que ocorre com os recursos do Fundef/Fundeb. Esta se revela pela 
regra de vinculação, a significar que os valores referentes a seus recursos, 

sob nenhuma hipótese, poderiam custear qualquer outro tipo de despesa, 

mesmo que educacional, que não estivesse diretamente ligada ao ensino fun-
damental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da CF/88 e 

60 do ADCT). No que tange aos royalties, por outro lado, incabível sustentar 

qualquer tipo de vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre 

com o Fundef/Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que 

determine tal vinculação. 
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Com relação aos honorário advocatícios, tendo em vista que as ações 
que versam sobre a recuperação de royalties são complexas, detém tema espe-
cífico e envolvem valores elevados, tais peculiaridades devem refletir no valor 
do contrato de honorários firmado, conforme exigido pelo art. 49 da Resolução 
n° 02/2015 — Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Bra-
sil. O rol estabelecido nesse dispositivo revela que, quanto mais importante a 
demanda, mais específica a matéria envolvida e de maior proveito econômico 
para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se pode 
comparar os honorários fixados em demandas relativas ao incremento no repasse 
dos royalties de petróleo e gás natural com honorários fixados em contratos de 
repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que a especialidade exigida dos 
advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremento de receitas 
originárias (royalties) é a mesma dos advogados que atuam no incremento de 
receitas derivadas (tributos). Certamente, o conhecimento jurídico dos cau-
sídicos que atuam na perseguição do incremento de royalties aos municípios é 
mais específico, profundo e profícúo do que aqueles que atuam em demandas 
de repetição de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais 
vultosos nas demandas relativas ao,incremento de royalties. 

Ademais, destaca-se que os honorários contratuais constituem espécie 
de verba alimentar nos termos do art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula 
Vinculante n° 47. Há que se estabelecer a possibilidade de garantia do paga-
mento dessa verba de caráter alimentar com os próprios recursos obtidos em 
decorrência da decisão judicial pleiteada pelos causídicos contratados, seja ela 
proferida em caráter definitivo ou liminarmente. Deve ser afastado o dogma 
de que toda tutela antecipada redunda na repetição de valores se revertida 
em sentença, pois o STJ está promovendo ampla discussão sobre o efeito 
dessas tutelas, distinguindo-as em diversas categorias, de modo a se conferir 
maior segurança jurídica à questão, se debruçando sobre a questão por meio 
da rediscussão do Terna Repetitivo n° 692. 

Por sua vez, os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha 
da liberdade de conformação do legislador orçamentário permitem a alocação 
de verbas de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela 
construção do orçamento. A verba que não pode ser usada para realizar o 
gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer 
frente àquela despesa. A armadilha do caixa único faz com que os recursos 
dos royalties entrem nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos pelas 
necessidades imediatas e ilimitadas que todos os municípios apresentam. 
Assim, corre-se o risco de que, ao final do processo, com a confirmação da 
antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não mais contem com 
reservas financeiras capazes de arcar com os honorários advocatícios devi-
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dos, provocando um autêntico et rigt1.:cimento ilícito da Comuna frente ao 
inadimplemento da verba alimentar do advogado que laborou para a obtenção 
do crédito municipal. 

TITLE: Financial legal nature of the distribution of anp oil and gas royalties and preliminary injunction 
or urgent relief in legal proceedings. 

ABSTRACT: The text aims at the legal nature of the distribution of oil and gas royalties from the Na-
tional Agency for Petroleum, Natural Gas and Biofuels and the issue of urgent injunction or relief in 
legal proceedings. The methodology consists of the analysis of the legal doctrine andjurisprudence of the 
Federal Supreme Court, the Superior Court ofJustice and the Courts of Auditors related to the subject, 
using hihliographic and documentary methods, with an emphasis on the sources ofstudy ofFinancial Law 
and Theory General of Law. In this way, the problem to be answered is the legal-financial regime of oil 
and gas royalties distributed by the regulatory agency, in order to identify the legal characteristics of this 
matter. It is concluded that the increase in royalties as a result of an injunction or provisional court deci-
sion assumes the character of finality, as, in addition to being classified as original revenue, it generates an 
effective inflow of revenue into public coffers when distributed by the agency; translating in unequivocal 
benefit for the public entity. 

KEYWORDS: Royalties. Oil and Gas. Court Decisions. ANP. 
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ABSTRACT: This study aims to demonstrate the 
legal iliegitimacy of the interference of the Judi-

ciary in the capacity of decision-making and ex-

ecution of public policies to combat Covid-19 by 

the Public Administration. The methodology con-

sists of the analysis of legal and jurisprudential 

doctrine related to the theme, using bibliograph-

ic and documentary methods, with emphasis on 

the sources of study of Constitutional Law and 

General Theory of Law. In this sense, the problem 

to be answered is whether the current process or 

application of the Law by theJudiciary in relation 

to public policies of the Public Administration to 

combat Covid-19 can be considered in conflict 

with the Brazilian legal system, It is concluded, 
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brasileiro. Conclui-se, assim, que a -

dos peia troca de papeis constituc;ünais causam 

a paralisia do Estado e ferem, normativarnen-
te, os principlos constltucionais, quais sejam. o 
principio republicano, do Estado Democrático de 

Direito, e da separaç~o de poderes. 

PALAv s—CHAVE: Poder Judiciário - Covid-19 - Ad-
ministrat;ilto Pública - Reserva de admínistraÇáo. 

therefore, that the damage caused change of constitutional roles cau ar
of the State and, normatively, viola Parape` 
stitutional principles of the Republic t cr 
cra tic State of taw and the separation e en 

~s 
K~womts: Judiciary - Covid-1g - pul ;c istration - Management reserve, a ,, 

SUMARIO: 1. Introdução. 2. Dos limites constitucionais materiais. 3. Princípio republicano 
4. Principio do Estado Democrãtico de Direito. 5.0 princípio da legalidade como
da 

 prínci 

6. Principio da 
separaçemacia da 

ão de poderes57ltConclusãa. B. 
Referéncia~ição e de admin~tra~ 

P p ç 

1. INTRODUÇÃO 

Nos' últimos anos, o PoderJudiciário tem cumprido cada vez maiso papelde 
interferir diretamente nas politicas públicas da Administração Publica,
do-se no papel ilegítimo não só de se comunicar com a sociedade e torr  dett 
dessas políticas, como também o de impedir, mais recentemente, que aMnj
tração Pública possa tomar medidas urgentes no enfrentamento da aceleraç~ 
contágio por Covid-19, isto é, a Administração Pública possa tratar das poliu 
públicas voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente da Covid_1g. 

Nessa senda, apesar de o estudo específico sobre a reserva de adminiscraçla 
ser desenvolvido por inúmeros doutrinadores brasileiros, ainda não se estudou 
de forma adequada e necessária o tema sob o viés da interferéncia indevida da ju. 
risdição no poder das autoridades administrativas. Assim sendo, o postulado da 
reserva constitucional de jurisdição e da reserva legal de administração pública 
no debate da hermenêutica constitucional atual revela-se de extrema importai. 
cia, sobretudo no que diz respeito às últimas decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre o tema. 

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo imediato ou especifico iden-
tificar se os fatores jurídicos destacados na interpretação levada a cabo pelo 

1. Como citar esse artigo/How to cite this article: ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Poda 
Judiciário e Administração Pública: interferéncia indevida na capacidade de tamdi 
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(https://doí.orgl10.48143/rdai.l9.ena J. 
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l,~dcr judiciário, reduzindo drnsiicrtmente os poderes da Administração pGbii-

ca. 
Aín111~An1 rrincfplos constitucionais dos direitO5 (undamentaIs expressos ou 

implirDas rro Estada Democrático de Direito brasileiro e dissertar sobre o con-

ito existente cave u postulado da reserva de administração como decorréncia 
(l 

f itO dq sepam~o de poderes e os poderes de jurisdição. 
ror SEta  os objetivos mediatos ou gerais passam pela investigação de tres 

limitam c3 5tituciotlais materiais à atuação ilegal do Poder judiciárlo no enfren-

tamcnto da 
Covid-19, que são os princípios: republicano, do Estado Democrá-

tiro dc Direito, e da separação dc poderes, com o exame da exata noção dos 

postulados da reserva dc administração e de jurisdição, especialmente o cotejo 

Analítico necessário entre a jurisprudt:ncta, a doutrina e a legislação disciplina-

dora no Brasil. 

Diante disso, a pesquisa tentará responder se o atual processo de aplicação do 

pireito pelo poder judiciário em relação às políticas públicas da Administração 

publica de combate à Covid-19 pode ser considerado conflitante com o ordena-
mentojurídico brasileiro. 

A respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os métodos bi-
bliográfico, documental e jurisprudencial, com énfase nas fontes de estudo do 

Direito Constitucional e Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e a análise aten-

ta de inúmeros textos legais, projetos de lei, registros públicos, livros, arquivos, 
sistemas eletrônicos via internes, jurisprudencía, assim como pareceres, disser-
tações, monografias e artigos da doutrina mais autorizada que criticam, elogiam, 
regulamentam e certificam a construção e o andamento das políticas públicas de 
enfrentamento da Covid-19 no plano jurídico, econômico e social. 

De mais a mais, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-se em in-
trodução, cinco Dens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise dos limites 
constitucionais materiais. No segundo item, buscar-se-á analisar, especificamen-
te, o princípio republicano como norma jurídica que limita e concede suporte its 
prerrogativas da atividade jurisdicional e da atividade da Administração Pública. 
já o terceiro e quarto itens, dedicam-se aos princípios do Estado Democrático de 
Direito e da jundicidade para, ao fim, no último ponto, trazer à baila a separação 
de poderes no texto constitucional de 1988. Conclui-se que os danos causados 
pela troca de papéis constitucionais causam a paralisia do poder público estatal e 
tomam a Constituição letra mona. 

2. Dos LIMITES CONSTITUCIONAIS MATERIAIS 

Os limites constitucionais materiais são disposições constitucionais ge-
rais que permeiam e fundamentam a validade das demais normas presentes no 
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ordenamento jurídico, expressando o ideário e as diretrizes principais de ta 
da a ordem constitucional. Sao princípios de elevado valor normativo, 

COn~e 
tizantes das decisões políticas estruturais do Estado, constituindo 

verdadeúas 
garantias aos cidadãos. A compreens~o do sentido e o caráter de abrigatori e

da aplicação das normas jurídicas, pertencentes ao direito 
constituciorialeint> . 

constitucional, são legitimados e limitados por esses princípios fundamente 

Ao dissertar, corn extrema clareza, sobre a classificação dos princípios cote, 
titucionais, Jorge Miranda chama de princípios político-constituciortaú o que 
nós designamos de limites materiais da Lei das Leis e pondera que eles corre, 

pondem aos "limites transcendentes do poder constituinte, aos limites esq, 
ticos da revisão constitucional, próprios e impróprios, e aos princípios conexos 
ou derivados de uns e de outros, os quais refletem, como o nome indica, as gear. 

des marcas e direções caracterizadoras de cada Constituição material diante

demais, ou sejam, as grandes opções e princípios de cada regime" (MIpAIVi 

2000, p. 231-233). Gomes .Canotilho, do mesmo modo, afirma a existênciade 
princípios políticos constitucionais conformadores. Posteriormente, estabele 
ce os princípios estruturantes, que pertencem à categoria de princípios políticos 
constitucionais conformadores, como os mais importantes do sistema jurídico. 
São "as traves-mestras jurídicò-constitucionais do estatuto jurídico do politico'. 
Na sua visão, esses princípios auferem concretização por meio de outros princi-
pias (ou subprincipios) que densificam os princípios estruturantes, iluminan-
do o seu sentido jurídico-constitucional e político-constitucional, formando, ao 
mesmo tempo, com eles, um sistema interno. Adverte que os princípios estru-
turantes não são apenas densificados por princípios gerais ou especiais, pois sua 
concretização é feita também por várias regras constitucionais, qualquer que seja 
a sua natureza. Por fim, ainda pondera que "os princípios estruturantesganbam 
densidade e transparência através de suas concretizações (em princípios gel 
princípios especiais ou regras), e estas formam com os primeiros uma unidade 
material» (CANOTILHO, 2002, p. 1157-1159). 

e É de bom grado ressaltar que o artigo 5°, XXXV da Constituição Federai
1988, formulador da disciplina do princípio constitucional do acesso à justi4a' 

e só o primeiro passo a ser dado na interpretação jurídica a respeito da po5sib
lidade ou não da interferência do Poder Judiciário no enfrentamento do com
bate à pandemia da Covid-19. Não podemos nos prender à literalidade ' ` 
princípio para dizer que os princípios polltieo-constitucionais não se 

aplicami 

atividade judicante do magistrado. Nesse ínterim, entende-se a normalul~~~ 
como gênero do qual se diversificam como espécies, as regras e os 

pdnciá1O5J1 
e rídícos. Entre os últimos estão compreendidos os prïncipios constrtuçr 

ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Poder Judíciãri0 e Administra o Pública: interfecErCia inde+Iida na capacidade de tornada de decisão e execução de poliiiccas públicas de combate C0 19 fievístade Direito Adrninrstrot;vo (nfroestrr,t,~m a.ririMrnneCornpliafCf. 
Digitafizado com CamScanner 

~ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

245

245



f to ica constitucional e se cometer o ' pode-se distanciar 
da olo 

d~
rinctp10 g deslize de restr r o cone ~ renas âs regras3urídicas,fugindo-se do verdadel ro sentido de ex 

eito 
d urídícos, que ë o de ser norma jurídica, 

Concorda.se na ~t~nciades rinç~pias j 
opto, com casamento de Dwork de que sprincfpios e as regras apontam p pode

s acerca da obrigação jurídica em circunstâncias especfficas, mas i~ particulare 
s-

aem-se quanto à natureza da orientação que oferecem. As regras são a licá-ting ~~ p 
da maneira tudo ou nada". Dado os fatos que uma regra estipula, eratão ou a 
e válida e, nesse caso, a resposta que ela fornece deve ser aceita; ou não é vá-

iiia,ea1  nada contribui 
paras 

decisão, As regras são funcionalmente importara_ 
tesoudes11nportantes.Sedu g tramem canil tto,uma delas nãapode ser 
elida. Q sistema jurídico regula esse conflito por meio de alguns critérios nor~ 
mativos, que dão procedencia à regra promulgada pela autoridade de grau supe-

rior, àregra promulgada mais recentemente e à regra mais específica. Porsua vez, 

os princípios possuem uma dimensão de peso ou importância quando se inter-
cruzam. Aquele que vai resolver o conflito tem de levar em conta a força relativa 

de cada princípio na hipótese a ser disco tida. A dimensão de peso dos princípios 
j0 pode ser uma mensuração exata, e o julgamento que determina que um prín-

cípio é mais importante que outro será frequentemente objeto de controvérsia. 

Nada obstante, essa dimensão é parte integrante do conceito de princípio e faz 

muito sentido perguntar que peso ele tem ou quão importante ele é em cada caso 

concreto (DWORKIN, 2002, p. 39-43). 

Dessa forma, a capital norma jurídica constitucional de livre acesso à justiça 

não existe sozinha, solta no ar, pois faz parte de urn todo harmônico, interliga-

do e coordenado entre si, de onde extrai o respectivo fundamento de sua valida-

de. Adentrando um pouco na teoria geral do direito, observamos que o próprio 

conceito de norma jurídica é relacional. A norma jurídica só existe e é válida, por 

exemplo, se guarda congruência com o ordenamento jurídico constitucional a 
que pertence. 

Na investigação aqui discutida, a norma jurídica ordenadora do acesso à jus-
ãça, como princípio jurídico pertencente ao contexto do ordenamento jurídico 
brasileiro, é, sim limitada e legitimada por outros princípios político-eonsti-
tucionais fundamentais, a saber: o princípio republicano, o princípio do Esta-
do Democrático de Direito e o princípio da separação de poderes. Eles exercem 
u~Papel transformador e dinamizador no sistema jurídico, funcionando co-
moUtas gerais imprescindíveis para a interpretação, integração e aplicação do 
are 

5°,XVIII, do Texto Supremo de 1988.

Ed~ido Nilo de. Poder Judiciàno e Administra ão Pública: interfer&ncia indev da 
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M•1í 

cionais e os princípios eralscansútu g do direito. Assim tn 
de aue, ao tentar diversificar principio de norma 

 se deve pensar
a • ló 

`"--•ti. ` ._,~ d• ,~ 
ql~rro Aolui~ri~r~ 
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3. PRINCÍPIO REPUBLICANO 

O princípio republicado (art. 1", caput, da 0=/88), 
indubitavelmente 

importante ou uma das mais importantes normas_juridicas que limam ¢° e 
dem suporte intangwcl s p 

A Pgalicas 
constitucionais da atividade 

judie. 
da atividade da Adminis t 4o 

A constitucionalixaÇão da República implica uma serie de consequ~ari 
ordenamento jurídico em geral: regras que possam conceder o conteúdo : 

pre,rK e exato da cxtcns<io da tripartirão de poder; altcrnAncia de poder, resultaste 
periodicidade e transitoriedade dos cargos políticos; a possibilidadeder~ 
bilização penal, civil, administrativa e política dos gestores públ;cos `~`• 9cja ~genli administrativo ou agente político; que o Poder Executivo, o Legislativa e ¢ j
diciário operem levando em conta o interesse público como aspíração~ 
e para todos, dc maneira legítima, sem discriminações partídárias ou
injuridicos; mecanismos de controle e fiscalização do povo sobre o governo
to no campo federal como estadual e'municipal; proteção às liberdades ptibk 
garantindo os direitos fundamentais da pessoa humana e um conjuntodeny 
das que possibilite a defesa desses quando desrespeitados; fortalecimentodaïnr, 
cão pedagógica e educadora dos poderes estatais; atribuir conteúdo e ouro 
expressão à moralidade na administração do patrimônio público, ente antr 
(ESPINDQLA, 2003, p. 13-15, 27-28). 

Em relação às atividades do Poder Judiciário no combate à pandemiadr 
Covid-19 e a sua interferéncia nas políticas públicas do Poder Executivo, pe. 
dem-se extrair postulados basilares, conforme o princípio republicano, confor• 
me se passa aexpor. 

A existéncia de políticas públicas no enfrentamento à pandemiada Covid-i9 

por parte do Poder Executivo deve proporcionar uma maior harmonia e colar} 

ração entre os poderes estatais, impondo ao Poder judiciário a tarefa de CQtab 
nas relações dom os agentes administrativos, permitindo à Administração 
ca uma melhor performance nas funções que lhes são expressamenteatri 
pela Constituição. 

cnte~ Por sua vez, a proteção à saúde é de competéncia comum a todos as 

da federação (art. 23, II, da CF) e, assim, os Chefes do Executivo que tÜn° 

reito de participar e decidir de forma justificada, dentro das suas esfer sdCP1

der, sobre os critérios de atuação que objetivem combater a crise sanitàT~ 
ela 

consequencia, não pode o Poder judiciário atuar para alterar os pa rnetr~ 

lamentados de escolha do Poder Executivo. 
Dessa forma, as políticas públicas adotadas elo Poder Executiva  tea~ 

tiro direito à Saúde da população são armas de nde efiiiéncia no cot 
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vf~s 
e no cumprimento da Constituiçãõ c das leis, mas possibilitam, tambémdas, a responsa zaçau política do gestor público pela poputaçào 

e uma futura respo~ 
seb% taçe roeservada ao 

penal, 
administrativa e civil do infrator, 

q>ae, aqui, stm, d derjudiciário, 
peCerto, as atuações dos poderes estatais no combate à pandemia devem ser 

pautadas no interesse público ou coletivo e o Poder Executivo, no exercício dos 
seus poderes, é dono de meios autênticos e eficazes que permitem o desenvolvi-
mento dos seus trabalhos. Contudo, o uso desses meios é o ponto cerne da sua 
atuaçào, eis que não ele pode utilizar a sua força para cometer arbitrariedades e 
discriminaçQes injustas suscetíveis de apreciação pelo Poder judiciário. 

Nesse sentido, o Poder Executivo, na assisténcia à população para o enfren-
tamento da epideniiado novo coronavfrus, não pode infringir os direitos fun-
damentais dos cidadãos sem a devida justificação e ponderação dos interesses 
constitucionais contrapostos no caso concreto, devendo garantir as liberdades 

pi blicas; pois, caso sejam desrespeitados esses direitos e essas garantias sem a 
necessária e adequada motivação, seus atos poderão sofrer impugnação ou repa-
roporaçào judicial, por via dos remédios constítucionais do habeas corpos ou do 
mandado de segurança. 

Uma das importantes atribuições reservadas ao Poder Executivo é a de educar 

a sociedade e, como responsável por estabelecer as medidas sanitárias voltadas 

â proteção da saúde da população, ele tem o dever de contribuir com essa tarefa 

pedagógica de municiar a população de documentos e informações, proporcio-

nando-se maior conhecimento das soluções médicas disponíveis no combate à 

Covid-19, o que, em regra, é insindicável pela atuação judicicante. 
Nessa senda, o Poder Executivo tem importantes instrumentos de combate à 

disseninaçào da Covid-19, em virtude de seu poder político-  administrativo e de 

orçamento; mas, ao exercer a função pública de restrição a direitos fundamen-
tais, comº a liberdade de trabalho e de culto à religião, deve optar pela solução 
menos gravosa quando há alternativas que podem ser seguidas para assegurar o 
dite}~ à Saáde dos cidadãos. 

Ade 1 ls, frisa-se que o Estado republicano, comumente consagrado em nos-

lo onstituiç0es como cláusula pétrea, insuscetível de reforma constitucional

$a eTÇonstituinte derivado (art. 9Q § 4°, da Constituição de 1981; art.178, 
~d0 TExto Major de 1934• art. 217, § b°, da Constituição de 1946, art. 50, § 1°a 

~ ~oastitui ' I0i 0 de 1967• art, 47 § 1° , com a Emenda constitucional 1!1969), 

de ig8gd0 temP°Tariatnente dessa condição de cláusula pétrea na Constituição 

~`0lhe 
lia tarear Possível umplebiscito no dia sete de setembro de 1993, que(art pd4tntre a forma de governo republicana ou monarquia constitucional 

~~ c~~ ativaldo N¡io dt Poder Judiciário e Adrn riistraçáo Pública: ìnttrfer~~la indevida e dt tomada de dccisã~ e execução de políticas púbUCaS dem 
oba te à 

Cov~d-19. 
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não se pode mais discutir a co.itdíção de cláusula pétrea da forma 
republica 

governo, não podendo ser modificado cm virtude de emenda constituam de 

a reserva de atuação do Poder Executivo nas políticas públicas, sendo umaderi 
viação lógica e dcscnvolvitnctttísta da RcpúbRca, também se torna, depois 

• 
da 

es-colha definitiva pelo povo, cm nossa Constituição de 1988, núcleo ïntang[vel~e 
reforma pelo poder constituinte derivado. 

4. PRINCIPIO DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

O princípio do Estado Democrático de Direito e a necessária legieími
da

poder como sendo emanado do povo são pilares da nossa constituição Éart, le 
caput e parágrafo único, da CF/88). É a junção dos conceitos de Estado demo p. 
tico e Estado de direito, formando um único princípio, que se alastra por toda 
Lei Maior de 1988. Aparta-se o conceito de Estado democrático do de Estado 
direito? Um Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrática 
de Direito? 

A noção de Estado democrático, invariavelmente, possui como um dosseus 
pressupostos essenciais a supremacia da vontade do povo sobre a de qualquer 
indivíduo ou grupo, pertencendo as funções de poder do Estado ao própria po-
vo, que as exerce por meios diretos ou indiretos, conforme os dispositivos legais 
vigentes no ordenamento jurídico. Por sua vez, a noção de Estado de direito de-
corre da submissão do Estado ao ordenamento jurídico, legitimado formal ema-
terialmente pelo povo, isto é, na sua formação e conteúdo; nesse ordenamento 
vigem os princípios e as regras jurídicas, inclusive os princípios fundamentais 
da pessoa humana. 

Assim, responde-se as questões retrorreferidas da seguinte maneira: no se 
deve separar o conceito de Estado democrático do de Estado de direito, poisas 
duas noções que estão umbilicalmente ligadas, devendo o povo legitimar tanto 
uma como outra. Em outras palavras, é equivocado asseverar simplesmenteq 
um Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrático de Direito, 
pois seria afirmar a possibilidade, no Estado Democrático de Direito, de suba' 
ter-se a qualquer tipo de ordem legalizada pelo poder competente, por exemP1a 
a de formação e conteúdo autoritário que vise apenas ao interesse particular 
um ditador. Todavia, o Estado de direito hoje deve vir supervenienteauma C0
tituição orientada para os princípios fundamentais da pessoa humana e legiU' 
da pelo povo que fundamentam um Estado democrático. 

Nessa senda, a democracia realiza-se, no Brasil, de forma direta e inditea`' A
configuração indireta verifica-se por meio dos representantes eleitos pelo poy°' 
Em relação ao Poder Executivo são os Chefes do Executivo  nas esferas 

fede~l 
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estadual e municipal. Já a concrctii ação ,I-t forma úi:eta, concedendo aplicação 
imediata à soberania popular, é exercida pelo povo, nos termos da lei constitu-
cional, mediante a ação popular, o plebiscito, o referendo e a iniciativa popu- 

lar (arts 5°, LXXIII, e 14, I, II, III, respectivamente, da Constituição Federal de 
1988)• 

No caso brasileiro, o único Poder da União e dos estados que não e exercido 
diretamente ou por meio de representantes eleitos pelo povo é o PoderJudícigno. 

No àmbito de poder dos municípios, apenas há Poder Executivo e Poder Legisla-

avo, sem poderJudiciario criado municipalmente, Dessa forma, as vagas de jui-

zes substitutivos estaduais e federais são originariamente preenchidas por meio 

de concurso público e não há ingerencia direta ou indireta do povo. 

Verifica-se, portanto, um verdadeiro déficit democrático na escolha dos juízes 

brasileiros, que deve sopesar ao decidir e interferir indevidamente na capacida-

de de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19 

pela Administração Pública. O juiz não deve funcionalmente trabalhar como va-

cina executiva de todos os males, determinando, por exemplo, o fechamento do 

comércio sem autorização da política pública implementada pelo Poder Execu-
tivo, sob pena de metamorfosear o Poderjï{diciário na juridicamente indevida e 

desprezada rejeição do Estado Democrático de Direito. 
Conclui-se, assim, que o Estado Democrático de Direito é um princípio polí-

tica-cor>stitucional fundamental autoaplicável, no qual se encontra, ao derredor 
do direito vigente desde 1988, diversas normas jurídicas e pressupostos mate-
r isquepossibilitam maior visibilidade prática de sua utilização nas discussºes 
do enfrentamento da pandemia e, assim, limitam a atuação e o conteúdo das in-
' rPretaçOes do ordenamento jurídico. 

5' ° NCÍPIO DA LEGAUDADE COMO PRINCÍPIO DA JURIDI CIDADE, A SUPREMACIA 
DA CONSTI1UIÇO E A RESERVA DE JURISDIÇÃO E DE ADMINISTRAÇAO 

O do de direito deve ser necessariamente Estado democrático, conforme 
S tituiç itlmada g ão le • . Aess4 pelo povo e obediente aos princípios fundamentais da 

set~tid of n  Dai par que a legalidade não é a sujeição do poder público às leis 

Iode , mormente o Podei-Judiciário e o Poder Executivo, mas àju~ 
diteita , Que é expressão mais correta e representa a verdadeira concepção de 

~o pri~Pio da 1 
. 

e idade, própria g ou a rb ria le alidade, e insculpido em várias nor-
a C4~titüi 
o ° direito in ,.como os seus artigos 5°, II, 37, ca ut, 150, I. O art. 5°, 

II, 
liar de {~~ 

a1~d 1 da pessoa humana, que não pode ser coagida a fazer 

go, senão em virtude de lei. Combina com o famoso axioma 
~ 

de' Poder JUd c Adm tArio e inistra ão Pdblica: interfer2ncla indeYid2 
AN~0 

n  toÁddr
e
rrin rs mi de-po!tt ras públrn

çr~eCompliance. 
Covid-19. 
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ontológico de que tudo que não està proibido está 
juridicamentefacult 

i os 37, caput, e 150, 1, disciplinam a conduta estatal que é submíSS
t g a à lel e 
valendo a dizer que ao Estado tudo o que não é permitldo juridicum te q ¡ 

A nomenclatura legalidade pode levar a iedo 
 mentoauo 

pois alguns 
~acifii~0' 

tradores de plantão", ou intérpretes do l ríd ico, podem 
achar

i nis, 

estão atuando conforme a legalidade, quando agem de acordo com uma • QUe 

norma posta no sistema jurídico no plano da ex sténcia, sem se pergun rmpl 

sa norma é juridicamente válida, isto 
é' 

se está em 
ual ela foi reliradanDe 

ia om os Prlricip'o~ 
as regras do próprio ordenamento q certo, a exara 

eo 
preettsão da legalidade implica ~ l~ açãO do Poder 

e modelados emxconfo o e do judje1~aa 
pautada nos termos antevistos e conformidade coma ai'

reito e, sobretudo, corn a constituição vigente. Por conseguinte, o 
particu{aré 

obrigado a observar, em primeiro plano, a norma da Constituição e, em segunda 
plano, todas as demais normas compatíveis com o Texto Supremo. 

O princípio da juridicidade condiz melhor e reflete, com maior exatid~o~ o 
conceito de legalidade no Estado Democrático de Direito. A expressão juidici. 
dade não leva a equívoco, nada mais é do que a conformação do poder público 
da conduta do intérprete do direito à Constituição e às leis infraconstituciona 
válidas evigentes. Nesse contexto, vislumbram-se a supremacia e a força juridica 
vinculantedo Texto Supremo. Apremissa fundamental do ordenamentojurídico 
brasileiro é a hierarquia superior da Constituição e sua consequente localização 
no topo do sistema normativo, e as demais normas legislativas não podem sub 
sistir validamente sem obedecer ao disposto no texto constitucional. 

As constituições podem ser rígidas ou flexíveis. As do primeiro tipo exigem 
para o seu processo de reforma um procedimento diverso e quórum de votação 
especial e superior ao quórum exigido no processo de elaboração das leis, en-
quanto, no segundo, o procedimento e o quórum são semelhantes para a reforma 
das espécies normativas. A Constituição brasileira é rígida e, portanto, dispòede 
força de lei superior a todas as demais normas do sistema jurídico a ela subordi-
nada. Todas as suas normas impõem obrigaçoes jurídicas superiores ou com for-
ça normativa superior às demais normas pertencentes ao ordenamento juridico 

A Constituição não é solicitação, opinião, ilação, pretexto, recomendaçào 
sugestão, conselho ou documento puramente político. Os princípios e as regras 
contidos no Texto Maior não são meros convites aos interpretadores e aplicado 
res do direito. Estes não interpretam e aplicam a Constituição quando bem qui• 
serem, ou só quando houver permissão. Suas normas não são progra1as, ma 
sim, normas eficazes, Enfim, a Lei das Leis é obrigação jurídica vinculaute tanto 

para o Executivo, Legislativo, Judiciário, Órgãos e servidores públicos Com° 
fia• 

ra os particulares. 

Aui , Edvaid N loo tl e. Poder jUdkiário e Administra ão Pública: interferëncía da na capacidade de tomada de decisào e execu o de ol'tUcas u6licas ce combate ~ Covjd"t9. 
ReYuto QC Orre~M admin'rdmr; .. r ~ --_. ~ . n ~ r- ni.J of P. 
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Nesse contexto, decorrentes do p; incípic, d~ iuridicidade e da Supremacia da 
Constituição, aparecem imediatamente as discussões sobre a aplicação do postu-
iadoda reserva de jurisdição e da reserva legal de administração no ordenamento 
jurídico brasileiro. 

A tese do postulado da reserva constitucional dc jurisdição sustenta ser ape-
nas o poderJudiciârio competente para determinadas atribuições, isto é, so-
mente o magistrado teria autoridade para dizer a primeira e a última palavra 
concernentes à definição de certos direitos previstos especificamente na Consti-
tuiçào. Por exemplo, o STF firmou jurisprudencia, no sentido da impossibilida-

de da busca e apreensão pela CPI sem autorização primeira do Poder judiciário, 

com fundamento na reserva de jurisdição.2

Portanto, o postulado da reserva de jurisdição, ou princípio constitucional 

da reserva de jurisdição, na fundamentação do citado f eading case e em diversos 

outros julgamentos posteriores3 no STF apareceu pela primeira vez como impor-

tação da Constituição Portuguesa de 1976 e da doutrina de eminentes constitu-

cionalistas portugueses.+
A doutrina portuguesa, abordando o tema do monopólio jurisdicional, dis-

tingue-o muito bem em monopólio do juiz quanto à "última palavra" e postulado da 

Ieser a de jurisdição quanto à "primeira palavra". O monopólio da última pala-
tina denota que esteja sempre reservada a última e decisiva palavra aos magistra-

assegurando um processo constitucionalmente justo para a defesa de seus 
dtrcitºs. Porém, o postulado da reserva de jurisdição, ou reserva absoluta de ju-
nsdi o, também, significa, mais abrangentemente, que, em certos litígios, cabe 
O)uls nàio sb a última e decisiva palavra, mas também a primeira palavra con-

lente à fixação do direito aplicável naqueles litígios (CANOT11 HO, 2002, 
P.bál` ). 

~tSse diapasão existe enorme restrição à amplitude e aos limites dos pode-

prÓpn0Sda Adrninistraçáo Pública, sendo predominante, na jurïsprudencia,
4ae tas Poderes não englobam o de decretar medidas assecuratórias para ga-

tir a eficácia de evenwal sentença condenatória, como a indisponibili.dade de 

a hipoteca judiciária, a proibição de ausentar-se da 

o proferido no MS-23,639f13F 
234S 1DFTrIbUr i pleno Rei. Min. Néri da Silveira. Dj 09.03.2001, p. 103; MS-

4 
D1+n Tribunal gieno. Rei, Min. Celso de Mello. DJ 16,02.2001, p. 92; MS-23,6391

b n i Pleno, Rei, Min. Celso de Mello. DJ 16,02.2001, p. 91.
upanimd o posicionamento da doutrina portuguesa ern relação à cuter 

fistulado da reserva de jurisdição (FERREIRA, 1999, p.53)- 

~ bad 
de 

to ib dG poder Judieiy r io e Administraçção Pública. interfer& C1a indev'da 
R, ua meda de deciSAo e execu o de lit%as publicas dc corn bare 9 Covid-19• 

Sf ~lroA~dn,lnlstrat,'uo^! hoestru~tura~Aegulºdo e~ompiiafCe 
ç 
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comarca ou do país e prisões prcces ais (temporária, preventiva, salvo 
teses de flagrante delito).' hipó.

Sendo assim, essa perspectiva de restrições dos poderes do Poder 
deve ser levada igualmente em conta quando da discussão da judiciali a ecutt~° 
políticas públicas, que pode ser conceituada como o deslocamento da de  j, r 

questões relevantes do ponto de vista político, social ou moral, em últì 0 de 

cia, para o PoderJudiciário (BARROSO, 2012, p. 6-9). max tãn-

Sem sombra de dúvidas, uma das características da judicial ização é o 
exorbi- 

tante crescimento quantitativo de demandas judiciais sobre temas pertence rates à reserva de administração, o que leva, por conseguinte, a alguns autoresafirt - 
rem que não existe espaço vazio interpretativo no texto constitucional (VJ p 
2009, p. 74-85). 

Assim sendo, Roberto Barroso entende que há uma série de fatores extraj°-
rídicos influenciadores das decisões judiciais, entre os quais se ganha relevo 
valores e ideologia dos magistrados, a interação com outros atores politicoseins_ 
titucionais, a perspectiva de cumprimento da decisão, as circunstãneias internas 
dos órgãos colegiados e a opinião pública (BARROSO, 2012, p. 30-45). 

Logo, a questão da reserva de jurisdição e a sua influencia na determinaçào 
dos poderes das autoridades administrativas refletem a relação entre o direito, 
sobretudo o constitucional, e a política, que deveria ser reservada à atuaçà° do 
Poder Executivo. Nesse rumo, desde muito a distinção entre direito e política
discutida, sendo louvável ao direito que se mantenha a divisão tradicional entre 
os dois campos (KRAMER, 2004, p. 7). Divisão que, para o Estado Democrático 
de Direito, é essencial. 

Para Roberto Barroso, no mundo real não vigora nem a equiparação nemase-
paração plena, visualizando-se uma posição eclética entre "o ceticismo do rea-
lismo jurídico e da teoria crítica, que equiparam o direito ao votuntarismoea 
política, e a visão idealizada do formalismo juridico, com crença na existtciade 
um muro divisório entre ambos„ (BARROSO, 2012, p. 4). Tal posição é denomi
nada de eclética, ou seja, tenta encontrar um caminho do meio entre o formal 

mo e o realismo jurídico clássico. 
Em outra perspectiva, Sunstein defende o chamado novo realismo juriát~~ 

que pretende estudar em larga escala os fatos e resultados — destacando a ln' 
E fluéneïa da personalidade do juiz nas decisões, cuja característica principal~ 

entender em amplos aspectos — não só ideológicos, mas também proftsst0' 

5. STF, MS-23.466/DF, Tribunal Pleno, Rei, Min. Sepúlveda Pertence, DJ~ ~~1' 
STF, MS-23.48o-6/j R Tribunal Pleno, Rei. Min. Se ulveda Pertence, ,r-

' otã 1~ 
P . 119; STF, MS 23.435/DE 23.469/DF e 23.4711DF, Rei. Min. Oct Y 0 
rnativo STF 170. 

AL EØvaldo Nito de Pp ,er Judic'áno e A0m;n stra a Ptt e : anterrer ~ ;+ 
rta eºD~hdaác t!t tomada ot denso e e euç3o de po.i as picas de cof1'bat 3 

Rrv~ta+itD r~nàtrativcx frrfraestruturu. Re&aç oec `~ n~ dA 
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e 
in5útucionais — como se dá a referida influéncia. Nesse sentido a ência e a ideologia do juiz sobre a decisão, questão de

Maior inpu papel 
Assim, assevera que algunsdouninadores idenuú~n 

o outrosenfati 
morÚo direito em si sobre a tornada de decisãoJUdlctal, enq que os valores de 

comprometimento eape 0nalidade do juiz tém papel fundamental (SUNSTEIN, 2007). 
portanto, as transformações no pensamento hermenéutico hodierno, 

moas 
alterações na interpretação da norma jurídica e na posição do Poder judi.. 

viário no cenário político jur(dieo, que atua, cada vez mais, indevidamente no 
espaço da Administração Pública, justificam ilegalmente que cabe ao PoderJtt-
diciário e, não, ao Poder Executivo, tomar decisões de políticas publicas de com-

bate Covid-19. 

Todavia, o postulado da reserva de administração sustenta que compete ao 
poder Executivo a primeira palavra em matéria de política pública. Assim,éa Ad-
ministração Pública que tem a capacidade e a agilidade necessária para tomaras 
decisões mais ágeis e acertadas para minimizar o impacto da Covid-19 e ajudar 

na reação da sociedade a uma crise futura similar. 

Deve-se despertar a atenção da sociedade brasileira e principalmente dos ope-

radores do direito para o papel altaneiro e grandioso que a Administração públi-

ca desempenha na implementação no mundo fático das respostas dos diversos 

níveis de atuação estatal e desses com a sociedade no enfrentamento ã pandemia_ 

Nesse rumo, a saúde pública é direito social e dever do Estado, conforme es-

tabelece os arts. 6° e 196, caput, da CF/88, que estabelece a saúde como "direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econõmicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". A 
saúde, então, é garantida pelo Estado mediante repartição de competéncias ad-

ministrativas e financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), o qual é respon-
sável pela maioria dos atendimentos realizados. 

Portanto, o direito à saúde deve ser classificado como subjetivo, em razão de 
sua concretização demandar uma atuação estatal, seja por meio da oferta do ser-
ViÇo, Seja por meio de ações que permitam aos indivíduos usufruir dos benefícios 
queasocieclade possui. Dessa maneira, sobre o papel do poderJudiciário empro-

dsJudiciais que invadam políticas públicas sociais e econômicas orientadas 

aio ~e  
agaran 

do direito social à saúde pública, o STP bem agiu no seguinte caso 
s lecer a reserva de administração na temática e decidiu, in verbis: 

6 gL 1321 M 
oeci~ o prol , Medida Cautelar na Suspensão de Liminar, Relator(a): Min. Presidente, 

°a dia l os i Opelo(a): Min. Dias Toffoli, Processo Eletrônico, DJe-111, Publicação 

na deo Ni~o de Poder Judiciário e Administra o Pública: fnterfer~ncia indevida 
Rrv;s torrada  de dccisào e execu ão de políticas públicas de combate á Cwid-tg• 

t0~ôlreiro Adminlsttotivo lnfrnestrúwro, ;~ 
p 

uly do e Compfiancc. .. 19. a►10 S r, io, ~,~ ~._ .,_  ~. ~.. rç-..
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"Assim, não cabe ao icderJudiciário dccidir onde e como asem
dos leitos hospitalares, ou mesmo quais políticas públicas devem 

ad 
mpi ~ 

substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos 
aesti d 

nos
do, neste momento, notadamente em autos de ação que não se Presta 
Apcnas eventuais ilegalidades ou violações à ordem conssituÇional
devem merecer sucção judicial, para a necessária correção de raro [ 
mais — repita-sc — promover-se a mudança das políticas adotada T j~ 
dc quem uílo foi eleito para tanto e 11  integra o Poder Executivo, reste 
pelo planejamento c cxecuçílo dessas medidas. Não se mostra adm ívc(
tuna decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolator ao 
tá-la, venha a substituir o critério de conveni@ncia e oportunidadegaer ~ 
edição dos atos da Administração Pública, notadamente em temPosdc*
midade como o presente, porque ao Poder Judiciário não é dada 

diste, 
os fundamentos técnicos que levam à tomada de uma decisão adminj at , 

Decerto, a atuação do Poder Judiciário e sua interferencia no poder rese . 
do da Administração Pública possui relação direta com a temática dos síste 
de controle de constitucionalidade dos atos pelo PoderJudiciário e a separaç~~ 
poderes, influindo na concepção e análise teórica dos limites e das restrí 
direitos fundamentais. Sem dúvida, no enfrentamento â pandemia de Cova lg 
pela Administração Pública, o Poder Judiciário não pode contrariar os direi 
do cidadão e aumentar ilegitimamente a sua capacidade de tomada de decis~o; 
execução em temáticas de políticas públicas de saúde reservadas aos agentesd~ 
Poder Executivo em epocas de crises sanitárias decorrentes de pandemraas. Cet-

clui-se, por conseguinte, que os serviços estatais prestados diretamente peles 
Órgãos administrativos são de enorme eficiência no combate ao enfrenrameml 

da epidemia e na redução das restrições normativas para que sociedade pos 

ajustar com mais presteza às situações momentâneas de crises agudas, sendoq~ 

a aplicação e a interpretação adequadas dos seus poderes estatuídos no hodi~ 

texto constitucional importam, num futuro próximo, em verdadeiro avafÇ°1~ 
ra o fortalecimento da independencia e harmonia entre os Poderes daRepúblia 

6. PRINCi PI0 DA SEPARAÇAO DE PODERES 

A origem da separação de poderes remonta à Antiguidade Clássica. Na 

cia e Roma antiga, já se pensava em axiomas fundamentais da ideia 
ocidenol 

Estado, em contraponto ao despotismo oriental. Todavia, faina pena de
i°nt 

quieu, em 1746, que, posteriormente a Aristóteles e a John Locke, qUe tarn dt

estudaram a divisão de competências por meio de órgãos estatais, a 
sepat 

poderes foi devidamente teorizada e sistematizada. 

Au A, Edvaldo Nilo de. Poder Judieiárío e Administra ao Pública: inter r~neia v".~1~ 
na capacidade de tomada de decisao e execuçào de politicas públ iras de combate ~0~^d 

Revista de Dirrito A4ministrotivo, lnfraestrutura, Regulaçóo enompiiartce 
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A peclaração dos Direitos do Ho~.zem e do Cidadão, r 
em r$9° documento de afirmação dos direitos inprescr r 

p oclama da na França1 ittvels e i pia  humana, adotou o pensamento da época, torna nallenãveis 
ncio a se da 

paração de pode-r um modelo do Estado constitucional, Com a evoltição 
histórica a 

a de Montesquieu foi sofrendo modificaçõeS, Novas inter ' ideia 
cori~ pretaçoes foramara a sendo formuladas 

pires 
teoria

excessivamente 
separação de poderes, algumas exageradas rimtram mo te rígidos, e outras defo 'queime rmadoras, sallen.. 

tando a sua superação (RUSSOMANO, 1984, p. 119-120), 

No Estado de direito, contemporãneo continua vigorando o preceito "le

pouvoir arrête le 
pouvor 

de que 
 o 

poder 
 

deve frear ou limitar o poder, mas não 
permanece mais o modelo rígido absoluto, , no qual o Poder Legislatívo cria e 
ab-roga as leis, o Poder Executivo executa as leis vigentes e o Poder Judiciário 
pune os crimes e julga as questões dos indivíduos de acordo corn as leis. Não se 
cogita mais que um poder só exerça uma função, por exemplo, o Poder Legisla-
tivo só legisle. 

Persiste, hoje, a ideia de separação constitucional de competências, podendo 
um órgão estatal desempenhar diversas funções, ate mesmo as funções precipuas 
de outros órgãos, basta que a Constituição assim determine, existindo um verda~ 
deixo entrelaçamento de funções. O Texto Maior fixa a função e os limites em que 

cada órgão estatal deve exercer sua atribuição, não podendo o órgão extrapolar 

os limites previamente fixados e invadir competihcia que não lhe foi atribuída. 

Também não pode a legislação infraconstitucional e o intérprete do direito criar 

novas competências, caso a Constituição seja rígida como a brasileira, sob pena 
deferir o principio constitucional da separação de poderes. 

A doutrina moderna se interessa cada vez menos pela elaboração de uma teo-
ria geral das funções estatais como elemento primordial ou universal do prin-
ctpio da separação de poderes. Ao fixar qualquer análise sobre a separação de 

Poderes, não se adota mais um método abstrato-dedutivo ou a priori, mas, sim, 
um método normativo-concreto ou a posteriori, partindo da partilha de compe-

t nÇ1asçonStitucionais preestabelecidas para se verificar a conformidade ou des-

ç°°IOCidade da tarefa exercida pelo órgão (PIÇARRA, 1989, p. 2ô2-264). 
No Brasil, a separação de poderes, erguida ã categoria de princípio polfti-

'5tttuctonal fundamentai conforme o art. 2° da CF/88, distinguiu três 

g >ativs 
eSt taiS que devem ser independentes e harmônicos entre si, a saber, Le-

A °~ executivo e Judiciário. Lei Mam 
brasileira adotou o modelo de colaboração ou coordenação de 

~a d~eS que implica di vj' de soberania 
estatal. 

tnbtti são e interdependência dos órgãos 
Cà°ao °utr 

nas funçaeS estatais, verifica-se o controle de um poderem rela- 

OS órgãos estatais, embora separados, harmonizam"5e num

o Nila d Poderludiciáno e Admínistraço Pubiica ínterfertncia indevida 

Rev'S~ rcitoA4 execuçáo de~ 
~ 

políticas publicas de 
e combate 

Covid-1J. 

~m/nsr r 
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sistema de freios c contrapesos. Vejas. c seguir, por exemplo, os tipos

trole pelos quais o Poder Executivo restringe a ação de judiciário e 
vice.versa 

Existe ingerência doJudiciârio restringindo a ação do Executiva 
quand0. 

a) aprecia lesão ou ameaça a direito provocadas por questões envolvendo 
atos 

administrativos, isto e, realiza o controle dos atos administrativos (art. 5a, X y 
c/c art. 37, caput); b) concede trrandado de segurança para proteger direito lk 
do e certo, não amparado por habeas carpus ou habeas data, quando o respQ~, 
sável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade administrativa; c) julga 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao património público ou de entidade
de que o Estado participe, ã moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural (art. 5°, LXXIII); e) julga ação direta de iacops. 
titucionalidade ìnterventiva, no caso de inobservância dos chamados principI~ 
constitucionais sensíveis (art. 34, VII, c/c art. 36, III) ou na hipótese de recusaà 
execução de lei federal (art. 34, VI, c/c art. 36,1V); f) processa e julga a ação direta 
de inconstitucionalidade de lei oq ato normativo federal ou estadual e a aço . 
claratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal (art. 102, I,a). 

Por sua vez, existe ingerência do Executivo restringindo a ação doJudici~rìa 
quando: a) adota medidas provisórias ,.com força de lei (art. 62, caput); b) elabo-
ra leis delegadas (art. 68, caput); e) sanciona, promulga e faz publicar as leis, bem 
como expede decretos e regulamentos para sua fiel execução (art. 84,1V); d} no-
meia os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, bem 
como os Ministros do Tribunal de Contas da União (art. 84, XIV e XV). 

Os exemplos elucidam o modelo de colaboração ou coordenação de poderes 
adotado no direito brasileiro, mas fica a pergunta: de que forma ê demonstradas 
independência entre os poderes no texto constitucional brasileiro? 

A independência e revelada de duas maneiras na Constituição. A primCiraéo 
fato de a Constituição ser rígida e que o constituinte originário distribuiu, cate-
goricamente, as competências entre os órgãos de soberania estatal (Legislativo,
Executivo, Judiciário), sendo proibido ao legislador infraconstitucional rede' 
buir ou alterar as competências já estabelecidas na Constituição. Assim, não l 
o legislador ordinário legislar dispondo que a atribuiçáo para efetivar as política 
públicas de saúde não é mais do Poder Executivo, mas, sim, do PoderJüdictán°' 

A segunda é o fato de a Constituição reconhecer garantias e vantagem' Irem 
corno impedimentos aos membros que exercem cargos nos órgãos de s0! ' 
fia estatal. Ao Legislativo são reconhecidas imunidades aos parlameflt91 1 CO' 

mo também são estabelecidos impedimentos. Ao Judiciário, são salvagua
garantias aos magistrados, bem como vedações de exercer detertnlnadas atld 
des. No caso do Executivo, a sua independência e reconhecida p com ida cias privativas que lhe são atribuídas (art. 84) e pelo cargo de direção 

superto 
1 
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administração pública, que, indepti,ideirtettYen :_ cze autorização do Poder Legis-
lativo e do Poder Judiciário, por exemplo, confia ao Presidente da República a di-reção suprema do braço civil e do braço militar da Nação (TEMER, 2003, p.1 ).

por certo, todo o sistema jurídico constitucional brasileiro é compatível com 
o princípio da separação de poderes, expresso no art. 2O, caput e art. 60, § 4°, IIi, 
de texto constitucional, consagrando a independência, a harmonia e a separação 
de poderes entre os órgãos de soberania estatal. A independência e a harmonia 
tomam possïvel a interpenetração de funções, enquanto o principio da separa-
ção de poderes ainda permanece vivo na existência de órgãos governamentais es-
pecializados para o cumprimento das funções estatais. 

Todas essas premissas são fundamentais para dizer que não se deve afirmar, a 
priori, ou abstratamente, que, conforme o princípio da separação de poderes es-
tampado em nossa constituição, o PoderJudiciário, por exemplo, é órgão com-
petente para decidir a respeito de lochdown, quarentena ou isolamento social 
vertical, mas, sim, partir da situação jurídica concreta e, posteriormente, fazer 
uma interpretação sistemática e teleológica do texto constitucional para analisar 
cada possibilidade. 

Na verdade, analisando-se os càsos de enfrentamento ã Covid-19, não deve 
o Poder Judiciário interferir na abertura ou reabertura de estabelecimentos co-
merciais não incluídos no rol de atividades essenciais por decretos municipais 
do Prefeito ou estaduais do Governador. A sadia preocupação com o panorama 
de grave crise sanitária não deve ser motivo suficiente para o juiz interferir nas 
atividades de competência do Poder Executivo para adotar medidas necessárias 
a contenção da pandemia de Covid-19. 

Nesse diapasão, ao Poder Judiciário não pode atuar como legislador positi-
vo e decretar reabertura de salões de beleza, supermercados, shopping cente1's 
ou até mesmo suspender barreiras sanitárias, pois o correto constìtucionalmen-
te é atuar apenas e tão somente em situações que evidenciem omissão das au-

toridades públicas competentes, capazes de pôr em risco grave e iminente os 

direjtos dos cidadãos. Em outras alavras, não (teve o PoderJudiciário ser o es-

paçe central no qual são tomadas decisões governamentais. Ao afrontar o espa-

ço constitucionalmente reservado ao administrador publico, o magistrado está 

tnc°nstitucrona]mente substituindo, par seus próprios critérios de preferência e 

motivação a opção constitucionalmente legítima tomada pela autoridade eleita 

emOCt`atica mente para decidir e executar as políticas de combate á Covid-19 da 

'ministração Pública. 
Assirrt sendo é nos momentos de crise que a Constituição deve 

mostrar am-

a SU força normativa e uma das colunas fundamentais da Constítui-
o é a Separação entre os Poderes Executivo, 

Legislativo e Judici'lrio. Ao Poder 

aC Edvaldo Nilo de, Poder Judici o e Administra ão Publica: ideecomba e Indevida 

tis ~Facidade lit cos públicas de combate S Covid•19, 
O d , dc tornada de decisão e txrCuç~o de Po R~c Ik)(do eCompllancc 
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Executivo cabe a atividade e a responsabilidade precípua de definir
tros de isolamento social, e quando o magistrado cruza a fronteira 

os par rne. d 
de competéncia acaba por governar irtapropriadamentc e, nagrand,e aio°ruas 
vezes, leva à inaptidão fu 

`c sentido, 
completa

eta do Estado. Concorda- 
cQm 

o~ pressão do STF no scg 

"O Poder Executivo federal exerce o papel de ente central no pane
coordenação das ações governamentais em prol da saúde pública entoe 

por isso pode afastar, unilaterrlmente, as decisões dos governos 
ne~ 

este 
distrital e municipais que, no exercício de suas Competèncias constitttci anal 
adotem medidas sanitárias previstas na Lei 13.9792020 no ãmbito 

deseus respectivos territórios, como a imposição de distanciamento ou ] 
social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de 

cotnérga 
atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanistnos rcc 
nhecidamente eficazes para a redução do número de infectados e de óbitos, 
sem prejuízo do exame de validade formal e material de cada ato norraa>;vo 
especifico estadual, distrital ou municipal editado nesse contexto pela autoti 
dado jurisdicional competente."' 

Desse modo, há grave ofensa à ordem constitucional na invasão judicial dos 
domínios de competëncia privativa do Poder Executivo nos casos de imposiçàa 
pelo magistrado de distanciamento social ou Iockdown, quarentena, interrupçào 
de atividades de ensino, de comércio, práticas esportivas, culturais e restrição de 
circulação dc pessoas ou qualquer outro mecanismo de combate ao vírus, sub-
vertendo o jogo constitucional de poderes e transformando o Poder Judiciário 
em órgão planejador, coordenador e executor de políticas públicas, em substitui-

ção à função constitucionalmente atribuída ao Poder Executivo, o que confirma 

transgressão grave da separação dos poderes. 
Nesse sentido, o enfrentamento da Covid-19, doença perniciosa que sur-

preendeu o planeta, envolve decisões de política por parte do Poder Executi 0 

que, num ambiente democrático, devem ser tomadas com agilidade, no ãmbito 

de uma estrutura institucional aberta à oitiva de todos os segmentos da saci

de interessados no assunto. A própria ciencia está, hoje, a cada dia, num pt0C~°
árduo de conhecimento paulatino do vírus SARS-Cov-2. Não há unanitnidad~ 

científicas sobre quase nenhum ponto, e os estudos em todo o mundo se injCIa• 

ram, obviamente, somente depois do recente surgimento do vírus. d¿• 
É nesse contexto, com o acompanhamento diário da evolução da Pan 

mia, em que são verificados avanços, recuos e aprendizados paulatinp5, quer

7. ADPF 672-MC.Ref/DF, Rei. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 
29.10,2020. 

Jw 

A►utio , Edvaldo Nilo de. Poder Judiciário e Administração Pública: interferenc~a indev~°t~
na capacidade de tomada de decisão e execução de pollticas públicas de combate 

0 . 

Digitalizado com CamScanner 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

259

259



1°. 5EÇA0 - DIREITO ApMiN15TRgTry~ 

V decisOeS políticas são tomadas. O g. :erro colocado no centro do problema mando face a face as questões satiïtârias envolvidas durante todo o 
tem enfre 

Po, literalmente Eventuais escolhas tidas como equivocadas, desde que não sejam 
ilícitas, serão politicamente julgadas, a tempo e modo pelo voto popular. 

, 
p juiz ë o tutor, na democracia, da linguagem normativa do direito posto, e 

o seu terreno de atuação é o processo judicial, ao qual sá as panes e alguns inte-
ressados têm acesso. Ao governo e ao Poder Legislativo, que respondem nas ur-
nas, cabem o manejo da linguagem política, exercida no âmbito de instituições 
abertas ã outiva dos mais diversos interesses. Por mais que o PoderJudiciário es-
teja imbuído de propósitos nobres, cada Poder deve fazer a sua parte, nos termos 
canstitucionais. Caso contrário, a paralisia é certa. O enfrentamento da crise en-
volve, politicamente, uma complexidade que não é captável pelo desenho ins-
titucional do Poder Judiciário e do processo judicial, traçado na Constituição e 
nas leis. 

7. CONCLUSÃO 

0 objetivo da tese foi demonsirit~`que o texto constitucional não autoriza o 
Poder Judiciário a realizar uma interpretação que mitigue os poderes da Admi-
nistração Pública no enfrentamento da epidemia e de seus efeitos adversos, sob 
pena de ferir de morte os princípios constitucionais: Republicano, do Estado De-
mocrático de Direito e da separação de poderes. 

Decerto, ressalta-se que existe um postulado da reserva de administração em 
matéria de políticas públicas no enfrentamento a pandemias, comando inter-
pretativo fundamentado na Constituição Federal de 1988, que deve ser aplicado 
adequadamente ao ordenamento jurídico brasileiro com base nos fundamentos 
teóricos do direito constitucional, mesmo em condições políticas adversas. 

Assim sendo observa-se que existe diferenças entre o discurso politico com 
lnürneras variáveis sanitárias, econômicas, dúvidas científicas e a discurso do 
Poderjudiciário, que não tem vocação institucional, nem conformação norrnati-
Va, para tomar decisõe5 governamentais. Logo, o juízo científico do PoderJudi-

ciário não deve prevalecer sobre o juízo do Governador e dos seus auxiliares na 
área de saúde pública e essa assertiva se ampara na Constituição e nos arranjos 
inst►ttºcio vais que o texto magno traçou. 

AAdministração Pública pode adotar medidas voltadas a 
viabilizara tentativa 

riereiomada das atividades econômicas, cessas decisões, se forem inadequadas, 

podem Ser revistas ró elo rio Poder Executivo, com a agilidade que se requerdas 
decisões p próprio

do na governamentais. Decerto, com foco no interesse públ o1` 
obtidas 

da população, o Poder Executivo é o competente para d

e*. Edvalda Nila de. Poder Judiciário e Administração 
Pública: inter ncia indevida 

capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate 0 Covd-]9. 
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as cautelas necessárias para proccdcró flexïbilização dos decreto9 que s 
ram as atividades econômicas no âmbito local e, por conseguinte, l n~ 

etário, ao adentrar nessa discussão de outro Focicr, do ponto de viso pade 1
ta eStrytamr~ 

institucional e constitucional, distancia-Sede sua ontologia jurlsdicíona e tra 
it: 

Qy. 
forma-sc em utn fórum de debates sobre as decisões governamentais de 

l c mete à pandemia de fora de sua ompeténcla constitucional e arganizaclonal, 
Es 

tado dc coisas, prontamente, subverte a ordem pública, em sua clímensâo jure

co-constitucional, e faz letra morta o princípio da separação de poderes

Logo, os danos causados pela troca de papéis constitucionais causa a parat1i. 
sia do Estado, num quadrante em que os Poderes do Estado, assumirrdapa 
para os quais não estão vocacionados, seja normativamente, seja até rne , 
pela formação de seus membros, entram em conflito e tornam a Constituir,ãa. 
tra morta. 
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COLIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMCA PRINCIPAL 

69.11.7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

COLIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 

Q SAUS QUADRAS, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 
816 

NUMERO 
817 

COMPLEMENTO 
EDIF OK OFFICE TOWER 

CEP 

70.070-050 
BAIRRO/DISTRITO 

ASA SUL 
MUNICIPIO 

'/BRASILIA 
UF 
DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDVALDONALMEIDA@YAHOO.COM.BR - 

TELEFONE 
(61) 3043.8065 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1710712015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/06/2024 às 12:33:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CN PJ: 22.964.948/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfmgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:07 do dia 26/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2024. 
Código de controle da certidão: 3349.6B6F.C894.32A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
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Ministério da Economia 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art.10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 
possuindo assim uma numeração independente. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórica de ações sobre o documento: 
1 

Documento juntado ao processo em 05/12/20233 12:50:55 por Larissa Infantino Menezes Leite do Valle. 
ts, 

Documento assinado digitalmente em 05/12/202312:50:55 por LARISSA INFANTINO MENEZES LEITE DO VALLE. 

Esta cópia / impressão foi realizada por NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS em 05/12/2023. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
hltos://cav, receita.fazenda.aov.br/eCAC/publicofoain.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP05.1223.16207.91 FX 

5) O sistema apresentará a cópia do documento elebtnico armazenado nos servidores 

da Rece ta Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e•Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
6CBB5C90A5A8B5DE4C875421773968396DAB92EA6E8E692BB7D7D7663DA6C1DC 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.964.948/0001-08 

Certidão nem: 21656021/2024 

Expedição: 01/04/2024, às 14:10:04 

Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO N°: 097036147252024 
NOME: NILO& ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDEREÇO: SAUS QUADRAS, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815.816 EDIF OK OFFICE T 

CIDADE: ASA SUL 
C NPJ: 22.964.948/0001-08 
CF/DF 0773108300188 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

 CERTIFICAMOS QUE 

HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2024 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 — CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 — CTN. 
Fica ressalvada o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 30 de junho de 2024. ° 

Certidão emitida via intemet em 01/04/2024 às 14:08:18 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 
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TJDFT Poder Judiciédo da C: 'ão 

TRIBUNAL DE JUS:. .': t DO Dl':: _dTo FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/06/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

22.964.948/0001-08 

A 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado dé"verá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a•individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo So, § 20 da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdit.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no she do TJDFT (www.tjdit.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/06/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.ZKXM.93TN.TSSK.IBIG.DRA2 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 25/06/202415:05:04 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Forum de Brasilia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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25/06/2024, 15:05 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 22.964.948/0001-08 

Razão Social: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Endereço: ST SIG QUADRA 1 SALA ISE PARTE B 985 / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 70610-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2024 a 12/07/2024 

Certificação Número: 2024061304222326321013 

Informação obtida em 25/06/2024 15:05:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https:Nconsulta-crf.caixa.9ov.br/consultacrf/pages/wnsultaEmpregador.iSf 1/1 
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01104/24. 14:11 Agenci@Net - DIE 

CADASTRO FISCAL DO DISTRFIO FEDERAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO 
FEDERAL- DIE 

CFIDF 

: 07.731.083/001-
88 

CPFICNPJ 

Imprimir 

FAC - Número do Natureza Jurídica/Tipo de 

DataConcessão Protocolo Contribuinte 

22.964.94810001- 03/08/2015 855016/36 SOCIEDADE SIMPLES PURA 

08 

Título do Estabelecimento - Nome Situação Data 

Denominação social Fantasia Cadastral Situação 

NILO&ALMEIDAADVOGADOS NILO&ALMEIDAADVOGADOS ATIVO 03/08/2015 

ASSOCIADOS ASSOCIADOS 

Endereço Bairro Cidade OF CEP 

SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 816 817 EDIF OK OFFI ASA SUL BRASILIA DF 70070050 

Qualificação do Contribuinte ISS 

Regime de Tributação Data de enquadramento 

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL 19/04/2023 

Descrição Atividade Económica Principal 

SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

Atividades secundãrias 

Descrição Atividade Económica 

Código da Atividade Data de Início de Atividade 

M691170100 17/07/2015 

Código da Atividade Data de Inicio de Atividade 

Este documento foi emitido no dia 01/04/2024 na Internet pelo portal Agãnci@Net 

httpsJ/agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_area=1140 1/1 
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C_VERNO DO DISTRITO FEDERAL 
s:: ::_TARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

ca I1I :.o DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA 

CERTIDÃO N°: 097036147322024 
NOME: NILO 8 ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDEREÇO: SAUS QUADRAS, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815,816 EDIF OK OFFICE T 

CIDADE: ASA SUL 
CNPJ: 22.964.948/0001-08 
CFIDF 0773108300188 

FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

S 
Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima. 

Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera 

administrativa. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a 

órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos. 
~e 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 0410712003, gratuitamente. 

Válida até 30 de junho de 2024.. 

Certidão emitida via internet em 01/0412024 às 14:08:50 e deve ser validada no endereço https:/Iwww.receita.fazenda.dtgov.br. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

273

273



-i LLO&&LMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATO 
SOCIAL 

{61 ) 3043-8065 Q„ 

Fc.. Ck CeHice Trac:r-, A 
3etor :4a Ai:6anac.lai

O Cr_ S Fe oco K 
Satac Ot? a 715a5']la RI? 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

274

274



DÉCIMA TERCEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACAO DO 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS NILO & ALMEIDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

S 

Pelo instrumento particular de alteração contratual e Consolidação do Contrato Social: 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA, Brasileiro, Casado, Nascido em 28/01/1981, 

Advogado, Documento de identidade n° 0958748608 SSP/BA, Residente na SQN 213, 

Bloco F, Apartamento 503, Brasília/DF, CEP 70.872-060, inscrito na OAB/DF sob o n° 

29.502 e no CPF/MF sob o n° 808.872.955-68; ALEXANDRE VICENTE DE PAULA 
ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, natural de Brasilia/DF, nascido em 

04/09/1983, filho de António Alves de Almeida e Irene Rosa de Paula, residente e 

domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 48, Centro, Timon/MA, CEP: 65.630-190, 

inscrito na OAB DF sob o n° 53.132 e no CPF/MF sob o n° 648.930.493-72; SEVERINO 
MEDEIROS RAMOS NETO, brasileiro, divorciado, Advogado, natural de João 

Pessoa/PB, nascido em 13/05/1989, filho de Afonso Alexandre Medeiros e Niobe 

Maracajá Henriques Coutinho Medeiros, residente e domiciliado na Av. Manoel Morais, 

535, Apartamento 303, Manaira, João Pessoa/PB, inscrito na OAB/DF sob o n° 60.535 e 

no CPF/MF sob o n°050.289.844-50; LARISSA AMARAL DE ANDRADE, brasileira, 

solteira, Advogada, natural de Maceió/AL, nascida em 08/12/1988, filha de José Carlos 

Lyra de Andrade e Miriam Amaral de Andrade, residente e domiciliada na Av. Santa Ana, 

n°20, Maceió/AL, CEP: 57.046-301, inscrita na OAB/DF 58.902 e no CPF/MF sob o n° 

077.640.624-80; ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO, brasileiro, 

casado, Advogado, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 01/02/1979, filho de Linneu 

de Lima Castello e Dirk Jane Pires de O. Castello, residente e domiciliado na Rua 

Augusta, n° 1939, Conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito 

na OAB/DF 62.149 e CPF/MF n° 027.445.966-39; ALOISIO MASSON, brasileiro, 

casado, Advogado, natural de São Paulo/SP, nascido em 07/07/1979, filho de Augustinho 

Masson e Rosely Contes Masson, residente e domiciliado, na Rua Augusta, n° 1939, 

Conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito na OAB/DF sob 

o n° 62.148 e no CPF/MF sob o n° 264.331.428-00; ANTÓNIO HENRIQUE DE 

CARVALHO PIRES, brasileiro, casado, advogado, nascido em 12/08/1971, filho de 

Magno Pires Alves Filho e Jane Coelho de Carvalho Pires, residente e domiciliado na 

Rua Motorista Gregório, n° 2880, Teresina/PI, CEP: 64.050-030, inscrito na OAB/DF sob 

o n° 62.506 e no CPF/MF sob o n° 767.810.894/04; CRISTOPHER CAPPER 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
22964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada á margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-df-digital-sociedade/ 

pág. 1113 
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S 

S 

MARIANO DE ALMEIDA, brasileiro, advogado, natural de Rio Branco/AC, nascido 

em 06/04/1988, filho de Sérgio Luiz Mariano de Almeida e Maria Auxiliadora Capper de 

Souza, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK 

Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasilia/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 58.985 e no 

CPF/MF sob o n° 946.968.452-49; RONALDO CHAVES GAUDIO, brasileiro, 

advogado, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 23/08/1978, filho de Hélio Fonseca 

de Amorim Gáudio e Vânia Chaves Gáudio, residente e domiciliado no SAUS Quadra 

05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasilia/DF, 

inscrito na OAB/RJ sob o n° 116213 e no CPF/MF sob o n° 082.314.657-07; 

JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO, brasileiro, advogado, natural de Belo 

Horizonte/MG, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K. Salas 801 a 817, 

Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DE, inscrito na OAB/DF sob o n° 

70.099 e no CPF/MF sob o n° 979.634.536-68; LUCAS MARTINS SALES, brasileiro, 

casado, advogado, natural de São Paulo/SP, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, 

Bloco K, Salas 801 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito 

na OAB/DF sob o n° 72.185 e no CPF/MF sob o n° 744.875.232-49; DANIEL 

VERCOSA GONÇALVES, brasileiro, advogado, casado, natural de Uruguaiana/RS, 

residente e domiciliado na Av. Sansão Alves dos Santos, 56, ap. 2108, Cidade Monsões, 

São Paulo/SP, CEP, n° 04.571-090, inscrito na OAB/DF sob o n°72.861. e no CPF/MF 

sob o n° 220.904.520-72; e HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, brasileiro, advogado, 

casado, natural de João Pessoa/PB, residente e domiciliado na R. Aderbal maia Paiva, 

Condomínio Bougainville — Quadra 253, Casa 295, Portal do Sol, João Pessoa/PB, CEP 

n° 58.046-527, inscrito na OAB/DF sob o n°72.928 e no CPF/MF sob o n° 498.840.934-

15; sócios da NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede no SAUS 

Quadra 05, Bloco K, Salas 801 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, 

Brasília/DF, com sede no Conselho Seccional da OAB/DF sob o n°2639/15 — R.S., desde 

16/07/2015 e inscrita no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, resolvem promover 

alteração do contrato social nos seguintes termos: 

Cláusula P — Da retirada de sócios e redistribuição do capital social: 

O capital social que é de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) representado por um 

1.000.000 (um milhão) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, pelos sócios, ficando 

assim redistribuido: 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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a) o sócio retirante ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA, transfere 

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE 
ALMEIDA, dando plena e total quitação; 

b) o sócio retirante SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, transfere 10.000 (dez 

mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE 
ALMEIDA, dando plena e total quitação; 

e) a sócia retirante LARISSA AMARAL ANDRADE, transfere 10.000 (dez mil) quotas 

do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1% 

(um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e 

total quitação; 

d) o sócio retirante ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO, transfere 

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE 

ALMEIDA, dando plena e total quitação; 

e) o sócio retirante ALOISIO MASSON, transfere 10.000 (dez mil) quotas do capital, 

perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1% (um por cento) 

do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e total quitação; 

Do sócio retirante ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, transfere 10.000 

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE 

ALMEIDA, dando plena e total quitação; 

g) o sócio retirante CRISTOPHER CAPPER MARIANO, transfere 10.000 (dez mil) 

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo 

a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena 

e total quitação; 

h) o sócio retirante RONALDO CHAVES GAUDIO, transfere 10.000 (dez mil) quotas 

do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1% 

(um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e 

total quitação; 

i) o sócio retirante LUCAS MARTINS SALES, transfere 5.000 (cinco mil) quotas do 

capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo a 0,5% 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-dt-digital-sociedade/ 
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(meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e 

total quitação; 

j) o sócio retirante DANIEL VERCOSA GONÇALVES, transfere 5.000 (cinco mil) 

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo 

a 0,5% (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando 

plena e total quitação; 

k) o sócio retirante HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, transfere 5.000 (cinco mil) 

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo 

a 0,5% (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando 

plena e total quitação. 

Cláusula - a Cláusula 8' do contrato social passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula 8" — A Sociedade é composta de por 2 (dois) sócios e ocasionado a 

morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, 

implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio 

remanescente, que procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se 

a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do 

Contrato Social. 

Cláusula 3a— ficam retirados da Cláusula 18" os parágrafos segundo, terceiro e quarto, 

passando a cláusula a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula 180: Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum 

cargo ou oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o 

Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito 

desta Seccional, e que não estão incursos em nenhum dos crimes previsto em lei 

que os impeçam de participar de Sociedade. 

Parágrafo primeiro: Em ,face do impedimento previsto no artigo 30, 1, do 

Estatuto da OAB. decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito 

Federal e, enquanto perdurar o mesmo, o sócio Edvaldo Nilo de Almeida não 

advogará e nem participará dos honorários recebidos pela Sociedade por 

resultados de ações ou serviços contra o ente distrital, bem como nos processos 

judiciais ou extrajudiciais que tenham relação direta ou indireta com asfunções 

de seu cargo e do poder público a que serve. 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.94S/0001-OS, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validaçào deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E FILIAL 

S 

Cláusula V — Fica constituída a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão social 

de NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Parágrafo 1°: O falecimento do sócio que tenha dado nome à sociedade não implicará na 

alteração de sua denominação social. 

Parágrafo 2°: A sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal, com sede na SAUS 

Quadra 5, Bloco K, Salas 801, 802, 803, 804, 805, 806, 807, 808, 809, 810, 811, 812, 

813, 814, 815, 816 e 817— Ed. OK Office Tower, Asa Sul — Brasilia-DF, CEP 70.070-

050. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Cláusula 2 — A Sociedade por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho 

profissional, bem, como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação de 

serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme 

reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios, 

ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários. 

CAPÍTULO 111 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3' — O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, cada 

uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuídos entre os sócios: 

a) ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA são atribuidas 995.000,00 (novecentos e 

noventa e cinco mil) cotas do capital, perfazendo um total de R$ 995.000,00 (novecentos 

e noventa e cinco mil reais), correspondendo a 99,5% (noventa e meio por cento) do 

capital social; 

b) ao sócio JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO são atribuidas 5.000 (cinco mil) 

cotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 cinco mil reais (cinco mil reais), 

correspondendo a 0,5% (meio por cento) do capital social. 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula 4° — A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social. 

Parágrafo 1 ° : No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio ou associado 

responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou 

omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano. 

Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade 

e/ou terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral. 

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão 

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a Sociedade de que façam parte. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

Cláusula 55_ Da administração da sociedade: 

A administração da sociedade cabe ao sócio Edvaldo Nilo de Almeida. 

Parágrafo 1 ° : Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura do 

sócio administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade: 

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer 

natureza e entidades do sistema financeiro; 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros 

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante entidades 

sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho; 

e) emitir faturas; 

d) praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais; 

e) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo 

cheques e ordens de pagamento; 

1) receber e dar quitação de créditos dinheiro e valores; 

g) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção 

de obrigações e outras cláusulas. 

Parágrafo 2° : Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo sócio 

administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade ou de qualquer um 

dos sócios: 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o a" OABDF2639)15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN235 1 7953 08. acompanhado da chave de segurança 2RCEL, ao endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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a) constituição de procurador "ad negotia" com poderes determinados e tempo certo de 

mandato, podendo haver mais de um Procurador, bem como representação em juízo ou 

fora dele, ativa e passivamente; 

b) alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e 

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e 

emitindo posse e domínio, transigindo; 

Parágrafo 3": Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração 

societária, não elencados nos parágrafos 1° e 2° desta Cláusula, a Sociedade estará 

representada pela assinatura de no mínimo dois sócios, dentre eles um sócio 

administrador, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nome da 

Sociedade. Entre ato, exemplificam-se os seguintes: 

a) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da 

Sociedade. 

Parágrafo 4": É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade 

o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, 

inclusive prestação de avais, fianças e outros a favor, mesmo que a beneficio dos sócios. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS 

Cláusula 6" — O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício 

levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados, que 

serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 

capital, após dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação 

fiscal aplicável. 

Parágrafo 1°: O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2015. 

Parágrafo 2°: Os resultados sociais positivos serão distribuídos sócios, respeitando a 

respectiva participação societária ou conforme deliberado em reunião pelos sócios, 

lavrando-se a respectiva Ata. 

Parágrafo 3": A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou sem 

períodos menores e com base neles distribuir lucros para os sócios, de acordo com a 

legislação vigente. 

CAPÍTULO VII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

Cláusula 7' — A duração da Sociedade é por tempo indetenninado. 

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 17 de julho de 2015. 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 

necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNN/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF2639/I5, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 

o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 

DFN23 5 1 79 53 08, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-dt-digital-sociedade/ 
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Cláusula 8 ° — A Sociedade é composta de por 12 (doze) sócios e ocasionado a morte, 

incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, implicará na 

dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que 

procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por 

hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do Contrato Social. 

Parágrafo 1°: Caso a Sociedade não queira se dissolver, os sócios vivos têm que se 

comprometer a regularizar a sociedade no prazo de 180 dias, conforme disposto no artigo 

5° do Provimento n° 112/2006. 

Parágrafo 2°: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final 

se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularem 

o capital social. 

Cláusula 9°: A dissolução prevista na Cláusula 8° não ocorrerá se o sócio remanescente, 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificação 

expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissenção, manifestar a sua intenção de 

dar continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda aos requisitos 

legais e remanejamento das cotas sociais. 

Parágrafo 1 °: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço especial 

em prazo subsequente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio 

social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente 

ou retirante será pago ao próprio ou á seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo 

índice aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da 

assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes. 

Parágrafo 2°: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei, 

inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria absoluta do 

capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedadé, proceder-

se-á conforme previsto no parágrafo 1° desta Cláusula; 

Cláusula — Sendo a sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionando 

a morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade 

não se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no prazo de 90 (noventa) dias de sua 

expressa ciência dos fatos, deliberarem a continuidade. 

Parágrafo 1°: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço 

geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao sócio sob a hipótese 

elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas pelo 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL —CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validaçáo deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-dttdigital-sociedade/ 
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mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da 

assinatura competente da Alteração Contratual e demais em igual data nos meses 

subsequentes. 

Parágrafo 2°: Não ocorrendo a continuidade a sociedade estará dissolvida, processando-

se os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado 

pela maioria absoluta do capital social. 

CAPITULO VIl1 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

Cláusula 11a— Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do 

capital social. 

Parágrafo 1 °: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas, 

deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e 

forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a 

qualificação de advogado inscrito. 

Parágrafo 2°: Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o 

sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de 

preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na 

Sociedade. 

Parágrafo 3°: Incorrendo o exercício do d ireito de preferência por parte do sócio 

remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao 

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas 

sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas 

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente. 

Parágrafo 4° : Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de 

preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade 

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula loa acima. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 12a — As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos, 

valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando 

tantas assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o 

registro. 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF2639/l5, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN235 1795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subsequente 

de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercício de seu direito de retirada. 

Cláusula 13' — A solução dos casos omissos será adotada consoante às disposições legais 

vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social. 

Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a 

solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da 

OAB onde a Sociedade for registrada. 

Cláusula Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade 

reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais. 

Cláusula 15': Os sócios que integram a Sociedade poderão particulannente advogar e os 

honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma. 

Cláusula 16a: As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas. 

Cláusula I7': Fica eleito como foro contratual o da Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro. 

Cláusula Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou 

oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB, 

não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional, e que não 

estão incursos em n nenhum dos crimes previsto em lei que os impeçam de participar de 

Sociedade. 

Parágrafo primeiro: Em face do impedimento previsto tio artigo 30, I, do Estatuto da 

OAB, decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito Federal e, enquanto 

perdurar o mesmo, o sócio Edvaldo Nilo de Almeida não advogará e nem participará dos 

honorários recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou serviços contra o ente 

distrital, bem como nos processos judiciais ou extrajudiciais que tenham relação direta ou 

indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que serve. 

E por assim estarem j ustas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em todas 

as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e mesmos tins, 

com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros 

necessários. 

Assim, por se acharem juste e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) 

vias e igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Brasilia, 26 de abril de 2023. 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada á margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN23 5 1795308,  acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA 

SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 

LARISSA AMARAL DE ANDRADE 

ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO 

ALOISIO MASSON 

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 

CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 

RONALDO CHAVES GÁUDIO 

JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO 

LUCAS MARTINS SALES 

DANIEL VERCOSA GONÇALVES 

HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR 

Testemunhas: 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 

o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN2351795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/ 

pág. 11/13 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

285

285



DISTRITO FEDERAL 

Termo De Autenticação 
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, certifica, para 
fins de autenticidade que o registro identificado pelo protocolo número DFN2351795308 foi assinado mediante 
certificado digital por: 

Documento Principal (Ex: Contrato, Alteração, Ata etc) 

M M V N Y Cpf Nome Data Assinatura 

498.840.934-15 HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR 12/05/2023 

027.445.966-39 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO 12/05/2023 

077.640.624-80 LARISSA AMARAL DE ANDRADE 12/05/2023 

946.968.452-49 CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 12/05/2023 

808.872.955-68 EDVALDO NILO DE ALMEIDA 12/05/2023 

082.314.657-07 RONALDO CHAVES GAUDIO 12/05/2023 

220.904.520-72 DANIEL VERCOSA GONCALVES 12/05/2023 

744.875.232-49 LUCAS MARTINS SALES 12/05/2023 

648.930.493-72 ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA 12/05/2023 

050.289.844-50 SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 12/05/2023 

767.810.894-04 ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 12/05/2023 

264.331.428-00 ALOISIO MASSON 12/05/2023 

979.634.536-68 JORGE ANDRE SOUZA PERIQUITO 12/05/2023 

equerimento 
a x 

Cpf Nome Data Assinatura 

050.289.844-50 SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 12/05/2023 

498.840.934-15 HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR 12/05/2023 

946.968.452-49 CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 12/05/2023 

808.872.955-68 EDVALDO NILO DE ALMEIDA 12/05/2023 

082.314.657-07 RONALDO CHAVES GAUDIO 12/05/2023 

220.904.520-72 DANIEL VERCOSA GONCALVES 12/05/2023 

767.810.894-04 ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 12/05/2023 

744.875.232-49 LUCAS MARTINS SALES 12/05/2023 

264.331.428-00 ALOISIO MASSON 12/05/2023 

a A auten icidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-digital-
sociedade/ informando o número do protocolo DFN2351795308 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada á margem dos assentamentos da 
Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFN23 5 1795308. acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdforg.br/oab-df-digital-sociedade/ 
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DISTRITO FEDERAL 

Termo De Autenticação 
027.445.966-39 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO 12/05/2023 

979.634.536-68 JORGE ANDRE SOUZA PERIQUITO 12/05/2023 

077.640.624-80 LARISSA AMARAL DE ANDRADE 12/05/2023 

648.930.493-72 ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA 12/05/2023 

S 

S 

O" E A autenticidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-digital-
______: sociedade/ informando o número do protocolo DFN2351795308 

EI 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 

necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 

22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/I 5. desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que 

o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2351795308 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da 

Sociedade em 24/05/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 

DFN235l795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digìtal-sociedade/ 
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ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO. 

S 

S 

Atestamos para os devidos fins que o advogado Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na 

OAB/DF 29.502 e na OAB/GO 61.606-A, prestar perante o MUNICIPIO DE ENTRE RIOS/BA, 

pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n° 14.126.981/0001-22, com sede na PC Barão 

do Rio Branco, S/N, Entre Rios/BA, prestação de serviços em ação com o objetivo de obter a revisão 

dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O 

objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na tabela Tunep, quando estes 

últimos forem superiores aos do SUS. 

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada 

constando que desabone, técnica e profissionalmente, durante este período. 

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva 

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados: 

Número do Processo Instância de Atuação Assunto 

1097939-74.2023.4.01.3400 2V Vara Federal Cível da 
SJDF 

Tunep 

Entre Rios/BA, 09 de outubro de 2023. 

G i LO DOS SANTO IOR. 
.'EFEITO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO. 

^ 

Atestamos para os devidos fins que os advogados Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na 
OAB/DF 29.502 e na OAB/GO 61.606-A e Severino Medeiros Ramos Neto regularmente inscrito na 
OAB/DF 60.535, OAB/PB 19.317, OAB/RN 21.149-A e OAB/GO 70.309-A, prestar perante o 
MUNICIPIO DE PRINCESA ISABEL/PB, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ 
n°08.888.968/0001-08, com sede na Rua Francisco Sales Maia, 23, Princesa Isabel/PB, prestação de 
serviços em ação com o objetivo de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos 
procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos 
SUS aos valores constantes na tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS. 

Registramos ainda, que o profissional cump{u. fielmente com todas as suas obrigações, nada 
constando que desabone, técnica e profissional ente, durante este período. 

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva 

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados: 

Número do Processo Instância de Atuação Assunto 
1098254-05.2023.4.01.3400 21' Vara Federal Cível da 

SJDF 
Tunep 

5 Princesa Isabel PB, 09 de outubro de 2023. 

Aws400*4 00C4000 PEREi 00 

RICARDO PEREIRADO9za 3 SIY0 M
NASCIMENTO. . ..78 ' a.EM~~"7`410`~°° 

9453 =1000 040024002 
~itt~ 0440 2023.2.0 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
PREFEITO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO. 

Atestamos para os devidos fins que o advogado Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na 
OAB/DF 29.502 e na OAB/GO 61.606-A, prestar perante o MUNICIPIO DE CARAUBAS/RN, 
pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n° 08.349.102/0001-29, com sede na PC 
Reinaldo Pimenta, 104, Caraúbas/RN, prestação de serviços em ação com o objetivo de obter a 
revisão dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos beneficiários do 
SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na tabela Tunep, 
quando estes últimos forem superiores aos do SUS. 

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada 
constando que desabone, técnica e profissionalmente, durante este período. 

Para fins de comprovação de atuação, "segue abaixo processos protocolados, até a efetiva 

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados: 

Número do Processo Instância de Atuação Assunto 
1096055 - 10.2023.4.01.3400 2V Vara Federal Cível da 

SJDF 
Tunep 

Caraúbas/RN, 02 dc outubro de 2023. 

ANTONIO ALVES DA SILVA 
PREFEITO 
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tT1r;ST:1DU DE C.APAC'IDADE TÉCNICA/DESEMPENHO. 

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIAJ)OS, inscrita no CNPJ sob o no 22.964.948/0001-08, com endereço ã SAUS Quadro 05 
Bloco K Ed. OK Orce Tower Salas 812:817, Asa Sul, Srasilia1DF, e-mail: 
secreta.ria4iiniloatmeidaadvyogados.com, neste ato representada por Fdvaido Nilo de Almeida, 
regularmente inscrito na OAB.DF 29.502, prestar perante a OFTALMOCLINICA SAULO 
FREIRi LIDA, pessoa jurídica dc Direito Publico, inscrito no CNPJ n`' 00.51 R.251,1000 1-62,  cum 
sede na Rua João Tavares, 455, Campina GrardcPB, prestação dc scrn iços cm ação corn o objetivo 
de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos 
beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos Fatores constantes na 
tabela Tunep, quando estes últimas florem superiores aos do SUS. 

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente cone todas as suas obrigações. nada 
constando que desabone, técnica e profissionalmente, durante este período. 

Para tins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocotados, até a efetiva 

apresentação do atestado, cm razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados: 

 Número do Processo I Iastmnda de Atuação ' Assunto  
103 1649-19.2019.4M1.3400  j  W Vara Federal Civcl da  SJDF ! Ttwep 

~ Campina Grande/PB, 26 de juho de 2023. 

SAULO FREIRE DE ARAUJO 
PRESIDENTE 

_/ t` . _.t~ . 
-~ 
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SANTA CASA 
DE APAÇATUBA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA/DESEMPENHO. 

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 22.954.948/0001-08, com endereço À SAUS Quadra 05 
Bloco K Ed. OK Office Tower Salas 812/817, Asa Sul, Brasilia/DF, e-mail: 
secretaria{~?niloalmeidaadvogados.com, neste ato representada por Edvaldo Nilo de Almeida, 
regularmente inscrito na OAB/DF 29.502, prestar perante a SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE ARAÇATUBA, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n° 43.751.502/0401-67. 
com sede na Rua Fioriano Peixoto, 896, Araçatuba/SP, prestação de serviços em amo com o objetivo 
de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos 
beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na 
tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS. 

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigaçdes, nada 
constando que desabone, técnica e profissionalmente, durante este período. 

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva 

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicas prestados: 

Número do Processo Inst».neis de Atu*ção Assunto 
1070075-95.2022.4.01.3400 21' Vara 

SJDF 
Federal Civil da Tunep 

Araçatuba/SP, 03 de abril de 2023. 

"-_-7 
L / 

PETRs •PE 
PRESIDENTE 

, 
~_• 
MA 
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~ AssQciaçao Santamarer: ^_ de Benôticancia do Guarujã I
t Hospital Santo Amaro ! 

"Obras Sociais Don Gomênico" ~ 

HOSPITAL 

S 
A 

~ 
ok~~ 9'o'a . 

iRiR1~01!P60Ra~ 9We~s! 6S.i1011°e 13.07.l96' iAidiO* Pttfra Ect fl .D4 '4º4' uifak RèVrcn Mu~rc}~at

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAIDESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO 8 ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°22964.948/0001-08, com endereço á SAUS 

Quadra 05 Bloco K Ed. OK Office Tower Salas 812!817, Asa Sul, Brasília/DF, e-mail: 

secretaria ©c niloalmeidaadvogados.com, neste ato representada por Edvaldo Nilo de 

Almeida, regularmente inscrito na QAe/DF 29.502, prestar perante a ASSOCIAÇÃO 

SANTAMARENSE DE B~N ICE$ .DC) GIJARUJA, pessoa jundica de Direito 

Público, inscrito no ONPJ n° 48.69T.33&0001-70, com sede na Rua Quinto Bertoldi, 

40, GuarujáfSP, prestação de serviços em ação com o objetivo de ot*er a revisão dos 

valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos berteficiános do 

SUS. Q, objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na 

tabela ̀ lunt , quando estes últimos forem s rores aos do SUS. 

Registram, ainda, que o profissional ,;cumpnu fielmente com todas as suas 

obdgaç4.s,'nada constando que desabone,. técnica e profissionalmente. durante este 

p lodo' 

Para fins de comprovação de atuação, se e abaixo processos protocolados, até a 

efetiva apresentação do atestado, em r da continuidade dos serviços jurídicos 

prestados: 

Número do Processo Instância de Atuação Assunto 

2432.2022.4.01.3400 Gab. 16 — Desembargadora 

Federal Jamil Rosa de Jesus 

Oliveira 

Tunep 

- ' 

GuarujálSP, 25 de:atxil de 2023. 

Urba : r monde Manso 
Pre.idente 

Associação Santa• arense de Beneficência do Guarujá 

CNPJ 48 69T.33810001-70 CHAS 75041-59-40 

Rua Quinto Bertoidi, 40 —Vita Maia — GuarujálSP CEP. 13410-908 Tel (13) 3389-1515 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO 

A 

A 

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o n" 22.964.948/0001-0$, com endereço á SAUS Quadra 05 
Bloco K Ed. OK Office Tower Salas 8121817, Asa Sul. BrasítiaiDF, e-mail; 
secretarta~rentlaalmeidaadvogados.cotn. deste ato representada por Edvaldo Nilo de Almeida, 
regularmente inscrito na OAB/DF 29.502, prestou serviços perante a FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL DA PARAIHA - FAP, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 
08.841,421/0001-57. com sede na Rua Doutor Francisco Pinto dc Oliveira,, S,N, Campina 
Grande/PB. em aça com a objetivo de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos 
procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O objetivo e equiparar os valores pagos pelos 
SUS aos valores constantes na tabela Tunep. quaj cates últimos foram superiores aos do SUS. 

Registramos ainda, que o profissional cutnprnlwttelmente com todas as suas obrigares, nada 
constando que desabone. técnica e profissionattnente,durante este período. 

Campina Grande/PB. 13 de março de 2023. 

~-

Uerlópºde.S Goinrs Nrto 

CPF gp3.919.334•34
Presidtnte daFAP 

DERLÓPIDA~GOMES NESES NETO 
PitF'SlDENTE DA FUNDAf A4 ASSISTENCIAL DA PARAIBA - FAP 
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FIEP4 
SESI 

SENA!
IEL 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e 

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO 

K, SALAS 812 a 817, Edificio OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nito de 

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida 

(OAB/DF 53.132), prestam SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO 

ALAGOAS - SESUAL, inscrito no CNPJ n° 03.798.336/0001-30, com 

sede na cidade de Maceió/AL, na Av. Fernandes Lima, 385, Ed. Casa da 

Indústria Napoleão Barbosa, 3° andar, Farol, CEP: 57.055-000, nos 

serviços de recuperação de créditos tributários e financeiros. 

Maceió, 16 de agosto de 2022 

t 
Djaima ndonca Maia Nobre 

Gerente Executivo I Unidade Jurídica 
SESI/AL 
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SES! S ' NAI •SEfJA! 

f~L 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e 

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO 

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJIMF sob 

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida 

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇOS NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL) ALAGOAS - SENAI/AL, inscrito no 

CNPJ n° 03198.361/0001-13, com sede na cidade de Maceió/AL, na Av. 

Femandes Lima, 385, Farol, CEP: 57.055-000, nos serviços de 

recuperação de créditos tributários e financeiros. 

Maceió, 16 de agosto de 2022 

Djalma Mendonca. Mala Nobre 

Gerente Executivo Unidade Jurídica 

SENAIIAL 
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FIEA''A 

iEt 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e 

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO 

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 22.964.948/0001-08, os Advogados Edvaldo Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Pauta Almeida 

(OAB/DF 53.132), prestaram para o SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIADO MARANHÃO — SENAI/MA, inscrito 

no CNPJ sob o n. 03.775.543/0001-79, com sede na cidade de São 

Luís/MA, na Av. Jeronimo de Albuquerque, s/n, 2iD andar, Retomo da 

Cohama, São Luis — MA, CEP: 650.060-645, nos serviços de recuperação 

de créditos tributários e financeiros. 

Brasilia, 16 de agosto de 2022 

Raimundo Nºnato Campeio Arruda 

Diretor Regional do SENAIIMA 
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DocuSign Envelope ID: 2A011122-9D1A-4960-A638-716F5EF255EC 

an 

sLBRAF ~ ~ 
Sc 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e 

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO 

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida 

(OAB/DF 53.132), prestam para SÉRVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA -SEBRAE/SC, inscrito 

no CNPJ sob o n.° 82.515.859/0001-06, com sede na cidade de 

Florianópolis/SC, na Rod. SC 401 - Km 01 Lote 02 Parque Tee Alfa/João 

Paulo, Florianópolis/SC, CEP 88.030-000, nos serviços de recuperação de 

créditos tributários e financeiros. 

Brasília, 16 de agosto de 2022 

SEBRAE/SC 
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[yOi.~ti 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos para os devidas fins, aptidão de desempenha e 

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica corn sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO 

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJIMF sob 

o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaido Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29.502) e Aléxandre Vicente de Paula Almeida 

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL DO GOZAIS- SENAR/GO, inscrita no CNPJ 

sob o n. 04.279.96710001-05, com sede na cidade de Goiânia/GO, na R. 

87 662, Setor Sul, CEP: 74.093-300, telefone (62) 3412-2700, os 

serviços de recuperação de créditos tributados. 

Brasilia, 1.6 de julho de 2020. 

Jurídico do SENARIGO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

300

300



~? ~f111 ;` : L6! ;. _...., : 

ATESTA≥8C ldE COMPROVi Ó..bE PP Çø  _DE:$ER1IIç+Q5 

ADVOCATitIOS ETt+CNiK(S DE NATUREZA JURÍDICA 

•.p it4 para .o devidas tinsk que a ,scdedade NILO ..Ki' MMEtDA 

11~rf+OK3~lIDOS ASSOCIADOS, pessoa jurídlta'cam sede na Q S~U,S QIdAt)R A 

5, flL.Qco K, SALAS =&12 a $I7,. Edifkio 4K Office Tatiub4 insCrita no 

• CNPJ/MF.soá o nft'.1L.964.g48/OOf31-~S, been aa~. ~ Muà. 1Q* Edvakkai 

#tttlp: dº. Ameida (OWOF 295O2) e. Alexandre \rcente. de Pata Alrstda 

taJ~8/DF pí~tárir. dd,ror~atidos e t ticat:4e.~turexa 

Jurfdisa::corKcl..dosa•'judtclai de:dïreitQ trilaut4do, ffnaircelru e xratrafFelsfia 

>dé forma sat€sfatdria, a paiKhr de 2t}i:$~ $• S>rFtitlÇO 1►iACICINAi. DE 

APRE:NIM7AGEM RURAL !)rt) A;MM;Á— SENARfAP, ao ç*► ztvit sem fins 

lucrativos, corn sua sede fla ddde d? tVtacap'r/A?, rra.M.. .DFrágene5 silvar

rtg 2.{t45. $uüftlZal, M~Ap, CEP 6&9A5-S6~ì. inscritc. nv CNP! sob o n~. 

O4.267.059/S~Ofl,OO, t~te. :.ato representado peto seu Pre~idente da 

Lgnsekho Administrativo. Sr. l.uiz lraçv GerIrRtaries CplareS idbr do 

:tPF n« 054.2 12-49; 

it~síl~, *de abril db ZOt$. ti
~ 

~ 
~ _.. : 1.

[ ~ ' ,
•j   i çi (3atmar Cotares ~ k 

[~ha Admintstrativo do SENAR-átt/AP ~ . 

;ar. :. , : 

.1f ._ 

. .'~}:4~'!•,s„i .. 

t•r;<~~hr 

~r•.».. . . . .. _ ~ . . ... . ... . ..... .. 
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tirr' içv Rvc:nHAt~► . Kat ai 
AdmirN~a{,ào Regional do Marinbão 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATICIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, 

BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.4 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29302) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 

53.132), prestam serviços advocaltícios de natureza jurídica contenciosa 

judicial, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e 
v. , 

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL —

SENAR/MA, associação civil sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de 

São Luis/MA, situada no endereço Rua Humberto de Campos, nº 185, 

Centro, São Luís/MA, CEP 65.010-270, inscrito no CNPJ sob o nº. 

04.298.388/0001-00, e-malI: httDsJlsenar-ma.org.br/contatoJ, e endereço 

eletrônico http://senar-ma.org.br/, neste ato representado pelo seu 

Superintendente, Sr. Antônio Luiz Batista de Figueiredo, portador do CPF n° 

074.877.543 —91. 

Brasíliia, 5 de out, • r' de 2018. 

Antônio Lui ,!: ati a e Figueiredo 
Superintendente 

SEWAR - A.R. MA 

Mton ï 3ats$a & ~~uetre~o 
Superïnteiwrnte 

- '.4' 
.~ 

dosa i.uiz : . ,~ de oHveira k 
Mssasor Suridko 

t)A8 8.1/S/MA 
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SEST SENAT 2~~ 

A'FíSTADC) DE CAPACIDADE TËCNIC~ 

Atesto, a pedido da interessado e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o escritório de advocacia 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede 

no SAUS, QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office 
Tower, inscrita no CNPJ/MF sob o u." 22.964.94810001-08, bem como os 
Advogadas Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente 

de Paula Almeida (OABODF S3.t32), prestam serviços advocatícios e técnicos 

de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito do direito tribut{uio e 

financeiro, de forma satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE — SENAT, inscrito no CNPJ sob o

73.471.989/0001-95, com sede na cidade de Brasilia/LW, no SAUS, Quadra 01, 

Bloco "J", Entrudas 10 e 20, 11" e ir Andares, Ed. Clésio Andrade, lrasí I ia DF, 

CEP 70.070-944. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com sua& obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Brasília, I de julho de 2019. 

/
MESS

Chefe Jurídico do SEST SI:NA'l' 
~ 

SAUS 0adra 1, Bicca'J". Ed. CNT I Bra+(lí2'Df 1 IhL. (61) 3315'000 I Fax: (6{b 3F23.2S15 ( CEP: 70070-944 
Fale ram m SESi SCNAi 0800 728 2891 I+awr.sestsenal.org.Ar 
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SEST SENAT I sCtYaCO<LSdt kitlp°tld 

$HM(RÌiafiCd Bf 
i!{XenWda%OAd! $RdSDGtB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, a pedido da interessado e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o escritório de advocacia 
NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede 

no SAUS, QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 8I7, Edificio OK Office 

Tower, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os 

Advogados Edvaldo Nib de Almeida{OAB/DF 29.502} e Alexandre Vicente 

de Paula Almeida (OAR/DF 53.132), prestam serviços advocaticiob e técnicos 

de natureza juridicu contenciosa judicial, no âmbito do direito tributário e 

financeiro, de forma satisfatória, ao SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE 
— SEST, inscrito no CNPJ sob o n°. 73.471.989/0001-95, coin sede na cidade dc 

Brasilia/DP, no SAUS, Quadra 01, Bloco "J Entradas 10 e 20,11° e 12° Andares, 

Ed. Clésio Andrade; Brasilia/DF, CEP 70.070-944. 

Registramos, ainda, quc as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional. tendo a empresa cumprido 

iielnicntc com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Brasília, 18 de julho de 2019. 

RlCi4},. ' ~ :Dl' IVIESSE 
r efe Juridicn do SËS'T-SErNA' 

SA25 Quadra . 9toco •7" U. GNT I tras9ía-DF I TeL (61) 3315.700E I Far (611 11132915 j CEP 70070.944 

tale cem o 5(51 SENAS 0000 729 29911 enn•.sestseaat.orq.br 
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ATESTADO DE COMPRC►VAçlwü DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVt1CAT)CIE)S E TE EOS;QE.NATUREZA JURID1CA 

Atestamos paa os;áevidOs..fins; .atIdão de desempenho e 

execução, gctet a sociedade .NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jwidica com sede no SAUS QUADRA s, BLOCO 
K. SALAS $12 a 817, Cìp aK QCe Tcwu inscxita no CNPJiMF sob 

o n.° 229&4.948fQU01-0$; bem o~amo os Adrogados Edvaldo Nilo de 

Almeida .(OAB1DF 2$:5Q2) eÀkxan&e Vicente de1 Paula Almeida (OAB/DF 

53,132), presta para SERVIÇO .SOCI~tL OO COMERCIO -- 

ADMINI.STRAçAO REGtQNRL NQ E-svTA~4 OE SAO PAULO- SES£tSP, 

inscrita no CNPJ sob º n. 0.3#ìfi7.88410001-20. ,txrrn sede na cidade de 

São Paulo/SP. na Av. Alvaro Ramos, 991, Belenzinhº, São Pauto- SP, 

CEP: O3,331-000, teieione (11.):2841-8Q00, os serviços de recuperaçáo de 

créditos tributários. 

Brasiia,l2=dft maio de:2020. 
~ ,,,,

f 
~~ ~~ 

2
r', ~ 

... 

4#iaRfe ,iundl~o ... . = *'SP 

Caia 8ertucct Sarb~erl 
QAB. Sf 1  855 

AJ SESC 

............  .. ... .. .. _ .. ... . .,. ...:.... ... ... .. .. . . ,.. ...... . 
Auai~llcação Dlgltal cõdlg0:Ni716N2Qs04iO4TA031 , 
0atat`15IQ5f2020.1B15;2a
tff~orToqt4o Ato:.Rf 4,SB
$do DlAfhi.YJpo'Nflrmel C; AKBI3O24Q3O: ' 

'Cartó►fo A2evédo Bastos.. 

~ 
~. Akh..~..l.Lit iNoP.....• till '. 

~ :.Miro d.. E wo MiI., J v...o. - ps 

~ la1'>~o+ -canone~»..õo0as~w.nottr 

. : . _ IMp.:fhr,.v.dobado.~+db, 
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ó 
m 
Y 

v 
c 
0 

ó 
u 
V 

c 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
b 

ADVOCATICIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURIDICA 
u 
0 
v 
0 
v 
d 

Atestamos para os dermos fins, aptidão de desempenho e 

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS d 
ASSOCIADOS, pessoa jurithca com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO I 

N ~ 

OI 

K, SALAS 812 a 817, Ediflcio O1< Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob Q E ~ 
m ,¡ 

o n.° 22.964.948/0001-08, bern como os Advogados Edvaldo Nib de Y~ ~õ 
Almeida (OAB/DF 29,502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OABIDF ó , a 
53.132), presta para SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO — m o
ADMINISTRAÇ.ÁO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO- SESCISP, ó N 

N e 
D 

inscrita no CNP,/ sob o n, 43.667.8&4/0001-24, com sede na cidade de m~ 
São Paulo/SP, na Av. ,Avaro Ramas, 991, Belenzinho, São Paulo- SP, 

CEP: 03.331-40fl, telefone (11)2607-8000. os serviços de recuperação de ~ ËY 
9 ~ 
_ C 

Créditos tributãrlos.  $ ~ ~ o
Ç e 
<V 
O Y 
< N 

Registramos, ainda, que a receita anual é de RS

2.164.73.4.740,61 (dois bilhões, vento e sessenta e quatro milhões, . ; 
Y ã 

setecentos e trinta e quatro mil, setecentos reais e sessenta e um

centavos), contando ainda com o seguinte nítrnero de funcionários 8.031 „ $ 
Y ~ 

(oito m4 e trinta e um funcionários).
m ~ 

> m 

n $ 

Brasilia. 12 de maio .de 2020. ó ~ 

1 !. L Tk~  ̀

r,

4  
V[ óU 

~  E s 
~ 
m 
Y 
v 
ó 

É 
s 
á' 

~ 
a > 
e ~ 
c é m _ 

r~ m 

O O 

Chefe Juridico do SESCISP 

Certa aej1gcC1 Bitbted 
OABi SP t68.856 

AJ SSG 

º Autnfticaçio Digital Código: a687150S2U196 WS20351 ` ` y
~ oata15/0Sfl0201818:31 i

~ Valor Total do'Alo R$4$6 
Selo O161W Tipo Notreai C: AKB13308,1730; 

Cartório Azevédo :Bastos 
aOq Ob 

. LLWPn~6Ean1aFWfielaPmiaa•114r . 
BMrrs11M FM J  P..... -PB- . 

~ (~iii>µ6~W-v.4wóotia*w.oaca 
ww~Jar 
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«N5 _LHO 
NAC!Qril/ L 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AD1tOCATICIOS E TtCNlCpS DE NATUREZA JtlEtÁGlGA 

Atesto, para os :d*ridds fins,: Ri a soledada l`lllA & ALMEIDA 

AOttOGADCiS ASSOCADOS,:.pessoa j+urldica corn seda na'Q,:SAUS QUADRA 

3, BLOCO K_ SALAS 812: e:817, Edifkio DK ,Oftce• Towrr. l no: 

•CNPJj'MF soh c bmorro'os.Advgados Édvaldo 

ttlllo tle Almelda QA8/DF>29.5fl2j e Alexandre Vicente de Paula Alm+akla. 

~O►AØ/tF 33132)R pcestam saetrtriços advçcatclose t&fllr.os da. natureza 

jur$&«an~cOSa: iUrllr!$ dó. Ø~ tut. âr10; fanceiro:e trabalhísta 

da forma :satisfatória, a partir de_ 2018: _a CONSELHO .NACIONAI. DO 

1ER1ElQD SOCIAL DA. INDUSTRIA *- SESI/CN,• associaç~a _rirü! sem firks' 

lurrat#rPos corn sua sede no Setor 8a~cárto Norte, Quadra 01, BlOCx► 1, Ed. 

Armando Morltetr ..Neto, fefi 72 Andat, Bca0 .J'DF CEP 7a.0d , 

insçri'td . no ,CNP.i 5Õb . • Aº,• O 4?9JflOQ1-$: s~ã•. aktl'órliCa. 
~ :.. 

h~.tpIiwww.~e~idair~dustr~eaom.br/ses; :contato: t!51) 32i7-Ó?04 e 

endereço eletrônkº: conjur~sesf.org.brr, representado. püt'. seu 

.Presfid+snte. 1Olo Htnrigée ° de Atmeáda SOti5ep portador dg CPF ng 

.035&9703-72. 

Ì 

dlà, 2~ de  d~ 2Q1~... . . 

~ 4

CONSELHO . • ~ DO ' " ~AL DA INflUSTR1A — sESI(CN 

,Doio Henriqur de Almeida Sousa 
Presidente 

+nrtw~ .ffi crrr tàst R;tir 

=;~~. G.e.r +•i: fa,rr.. i':..: +'r: ì..1 ::i;;: 1 Y•¡. .t:. _ 
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ti-

ACT. N¢ (9201$ 

ATE ODE;CA~NDfrE *C$CA. 

at~a~uà ~.os d è'e ~pc d~$ d[;fl:Jl 14LN~tGA lrti7V[cJ1tos ASsoMoS, 
pessna rìdrearde

Q$?41S ACRA S OCOK, SALAS .8.12 a dt7t EdflG OK Oca TO~- B+as111e- bF, neste 
a~t repr$snda pefa& ã~rogarfus Edvsido t~a ds 'AtaaW dór'4► 0GF gtQ) , .... . . . 
A~atnndts *ai*s di P: portador da QAOF $3,tS2, r 4nte ,danicil do n 

8I é1ra-DF, d nt1ber'd~dQ. çOl+►TRATA r .,tVços arãvawioio e:fbmfcx do 
fl *rem rkka r.an 2nder 

do beb;eP:  ~ 

wu ia

, 
Iníarrr~rres.aàn~w,:~r.t~s;~ +aoetrsjs íorattl Wetsdos d at a 
prebsnt momento r>ada-6iql16ke. au nossos $tqu s gt;le .Çi desabone cumarc~al cu 
tcncamenrte_ 

Macapá-AF, 19 r
, 

7 

W
d rm~~r~Ad 0~~ , ~irrpr~w da tMad~dq daAuWN:JW#dic44W 

~Zk 8ocial +fa Ess~rlq3a: e f~bqu~ 6t~r~s ~p Arr~p~ 
&iiieçor Aw. Fin * Bcros;.?IQ, isçuitias, Matsç . tiP 
GWi1.D4*+iObOdf~4 ° 
Urnda~. or pe: üt~idade de A kq~tcrttA9Jll1t 
tfn+da~lp eRíleaaw 4 o AGT: . threx. 
Tcar~º 3~12~Oá4 

Pawa rertticaf s varJraìdsett ae rtoak.ro de Gaprcided. Munic+e, scwusK ab+ www.ap ree.ssuA.w 
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Atestado de Capacidade Técnica 

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul —
SEBRAE/MS, associaçao civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 
15.419.591/0001-03, Inscrição Municipal n° 244-5000-7, Inscrição Estadual isento, 
sediada à Avenida Mato Grosso, n° 1661, Bairro Centro, Campo Grande/MS, neste 
ato representada por seu Diretor de Operações, Tito Manuel Sarabando Bola 
Estanqueiro, atesta para os devidos fins que a empresa Nilo 8 Almeida Advogados 
Associados, pessoa jurídica com sede no SAUS Quadra 5, Bloco K, Salas 812 a 
817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF n "22.964.948/0001-08, através 
dos advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de 
Paula Almeida (OAB/DF 53.132), vinculados ao processo gedoc n° 4957/2017, 
prestam serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito 
do direito tributário e financeiro, de forma técnica e satisfatória. 

Atestamos ainda, que nada consta em nossos arquivos que a desabone comercial 
ou tecnicamente. 

Qan, Uraelga-M6 8oefto-Mó 
Av. Mela Grmeo. 1661 Av. Pilled Melwó, Brad 
Centro C5P: 78190-000 
cSP: J9Ooz-656 Tdfone(67] 38vó6600 
Telefona (6J)339Á-9666 

Campo Grande/MS, 15 de outubro de 2018. 

Tito Manuel Sambando Bola Estanqueiro 
Diretor de Operações 

GbeN9M-MS 
Av. Bu90 d0 Sp Benta, t180 
Salvo U,üvn1Orlo 
CEY:793as010 
Tnlefone: 16)):1314900 

fat -Mã onueedea-IÁ16 MlwiNí-M'd: 
Av. Salgado ú11w 106 A. Preºidonte Kmnody. ass Av. Nleìnur BonçaM,TOrroe,602 
Corna Praça t an4uamenMn Csntro 
CEP'. 79(06-000 CEP:79940A90 CEP79f60-000 
Telefone' (67) 3JMLJGO INelonw,(G]4áa10-eRne Tejeione'.(61) 34033100 

i speciaëstas em pequenos negócios 10300 570 0800 / ms.sebrae.com.br 
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SEBRA E .... ~ 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATTCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica corn sede no SAUS QUADRA 

5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edificio OK Office "lower, inscrita no CNPJIMI= 

sob o n ° 22.964.94810001-08, bem corno os Advogados Edvaldo Mio de Almeida 

(OA13/DF 29.502), Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAI3/1)F 53,132) e 

Magno Pires Alves Filho (OABIDF 55.1 14), prestam serviços advocaticios e 

técnicos de natureza. jurídica contt nciosã.judicial, no âmbito do direito tributário e 

financeiro, de forma satisfatória, a SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE RONDONIA SEBRAE/RO 

associação civil sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de Porto Velho/RO, 

situada no endereça Avenida Campos Sales, n° 3.421, Olaria, Porto Velho/RO, 

CEP 76.801-281, inscrito no CNPJ sob a n°. 04.774.10510001-59. e-mail: 

ouvidoria@sebrae.com.br e endereço eletrônico 

http:/lwww.sebrae.com.bdsitcs/PortalScbraelufs/ro?urdUf=23. neste ato 

representado pelo seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Berti 

Niemeyer, portador do CPF n° 108.763.978-60. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2019. 

Carlos Berri Niemeyer) 
Diretor Administrativo F inaticciro 

ers Sº+E.,. 342f. _lru+x Pe+'º„ VGnrss`+ 
f.'ff' 76.d#N--7,4 f 

c i74? 3800-w r,;.strtrta'.~ r:ro~:.!,.. 
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LI 
ATESTADO DE COMPROVAÇÃO QE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADUOCAT[Cit?S E T~CNIC3OS:DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesto, para os d~d4S ~~.q4~ a ~ede P1ILO. &.•Ai.MEIt~A At~VO~CiOS .  . 
ASSOCIADOS, 

. . :.; • 
JtSSOCIADOS.;pessoa jur..fáica Eoms.de na (1 SALE QUADRA S, .8#:flCO -IÇ SALAS : 
812': a 827, Edifidn :OK' Office Tower, inscrita no CwPJ/M'E ;sob v n.J

.

,13.964S4810GI31-O8; bem cano .os. Adv¢gacloos, Edwakio MPIo de Almeida 
(dABf Ci 29 5O2 e Alexandre Vlc tt de Paula Almeida 0A4Jt3F 53 32), 
prestem sen#tço advaçaticios e técnicos de: natureza juridka contenciosa 

Ju.d#.c.t de direito tribut~rio.e diiroit+a:ttabefhlsta de forma atls#at0ria: em 2010. 
e SERV1po NACIONAL DE APRENDIZAGEM INC3i1S1RlAi, - DEPAitTAMEAITQ 
REGiONAl. QE MAGOAS -SENM-OR/A:L. asaocíação áM!. sem fins Iucr'atJtilos, cem 
sia sede na cld'~ :~le ~~e~AiL~ na Av+en'tda ~mtr~ Uma, nº ~~ Bairnp . • . .,,. 
1. ri$

. 
Ed, á dh lndústrfe Napeleão I!larbosa, Za .Andar, Maceió/AL, CEP 

57:üS5-000, ia;scndo no CNFJ cob t, na. O3.798?36.Z/00Q1-13, neste aaõ 
raprq;entade :peto seu Diretor Rqg{onal, Sr. A+lar.ben Montenegro Loureiro, 
~ortádor do #PF na 00,3.d73 88d-34, 

BrasSt*, a2 da abrll t!e 201$:. 

~~•.~~ 

ir+i:tot Regional 

S.on4n ~wav,r..r~ , umv I'+R eJaw d. ra1(iww2lwtwìiMtãweiàw 
. .. rar, rN x tRx+i a7 1 .4• r*.n~~ ~► ssd - s+~ . .. . 

rx►wrc:x+wrr ; 60i.:~ ,41Qrf~F-~$~~E=Frnt'liN5YY1s.~ 

i 
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xt~r,TA 
SFSt 

SENSE 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATECIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURtDICA 

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, 

BLOCO K. SALAS 812 a 817, Edlffcto OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 22.964.948/(R)ú1-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida f OAB/DF 

53.132), prestam serviços advocaticios de natureza jurídica contenciosa 
wM 

judiciai, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e 

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL —

DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO — SENAI/MA, associação civii 

sem fins lucrativos, corn sua sede na cidade de São Luis , situada na Av. 

lerônrmo de Albuquerque, 5/nº, 29 Andar, Ed. Easa da Indústria Senador 

Albano Franco, retorno da Cohama, S o Luis/MA, CEP 65076-001, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o n` 03.775.543/0001-79, contato; (98) 

2109-1822, e endereço eletrônico https:/Jwww.frema_o rJker:a, neste 

ato representado par seu Diretor Regional, Marra Antonio Moura da Silva, 

portador do CPF n9 475,332.263-72. 

- 
v k at G .~+~ 

i tR 

i ~~~ 
'_

São Luis/NIA, 11 dgfevereiro de 2019. 

Marco Antonio Mourá da Silva 
Diretor Regional 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÁ,G? DE PRESTAçaÃO DE SER VIÇOS 

ADVOCATÍCtOS ET~CNICX3S DE NATUREZA JURÍDICA 

~1t~. ~.tr ~~I ~ ~i. fl~~: #~~ ~ i~A~i~alt~ NIl4i3 '~3t ~k~~i~Ak' i~V#~Q~3S . ,. ... , . .. . . . . . . -. ,. ._. _.. . .. .: :. :..., . .
#SSOClADOS„:passttA. ji#rid1c ,o7m sede ae al S4lJs:Qi1AnRA 5 gÍ.tlCO iÇ:Si4uaS: 
81Z a 817, :Eétfk,i. OK Om. T..~, nscnta PD CNP1/MP sob o n:g. 
:22'~95di:9..48,fOOO-O$, bem como: os Advogados fdvaIda lVito de Airníie 
(OAG8KtDF 29:5O2)Ye- A►iexandre= i/irpfite e Pavia Almeida (4A$IDF 53.232), 
prestam sevtços: Arivocazfaios e técnicos de natureza 3uridcs contendosa. 

judicial de dweto t.ributéIlo e direito txs►bst#►iste de fcarm,e:;satxfatória,, em 20T•8,. 
ã SERVIÇO 5OCEAi...DA tihlDlilSTRfAY -DEFM MEN~tJ RGiO$AL DE ALAGOAS ~ 

aésOda~3a : aíit sem fths Íu:IiJvos, m sua se.d. . na sidade áe. 
.MaciófA, .r Avenida F.rnan kil'aa,.:.c 385, .8elrr+á FArolr E8: [asa da. 
trKtl,strïa NapoIeo aarbosa,, 3e`:A fdar; ;Maceió/Ah (EI' 57:OS5-OOO;: ihctita no 
•CiIPJ.;sob a.fl 03 833610&130,. neste ata r~e~ta~riro~pelo.seu Diretor. .. , ; . ; ._ . 
Reg7+tfitfi, ~t.•1 José C.arlçis.:E:yr~a dd,Andr*e,, portador do .CP F r~ fl38..849 3?2#-i9. 

2a#  2iW arlr~w1eww~wrP
r~cp~* ~r ~ N. iw~inawruris,lAi:> ~ 

.~~.rdYqr~ar ~-A~1lR•r~7f3~~9t•"~i~r~x~r.;ixn 

I 
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bl~MA

SENA t 
f$'t 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AiIVOCATICIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA 3URlDICA 

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa uridica com sede no SA115 QUADRA 5, 

BLOCO K, SALAS 832 a 817, Edif€cio OK Office Tower, inscrita no CNPIJMF 

sob o n 22964948/0001-08. bem como os Advogadas Edvaldo Nilo de 

Almeida (OAB/DF 29.502} e Alexandre Vicente de Paula Almeida {OAB/CIF 

I132). prestam serviços advocaticios de natureza }uridica contenciosa 

jud{cal, no ambito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e 

satisfatóna, ao SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA — SESI (DEPARTAMENTO 

REGIONAL DO MARANHÃO), assocïaçao clvil sem fins Iucrativos, com sua 

sede na cidade de Sáo Luis,  situada na Av_ lerônimo de Albuquerque, s/re, 

49 Andar, d. Casa da Indústria Albano Franzo, retorno da Cohama, Sio 

Luis/MA.. CEP 65.076-001, devidamente inscrito no CNP.I sob o n" 

03.77'0.024/01301-30, e-mail: seslma@tiema,org.br, e endereço eletrônico 

.=. ;k é „ ,gr~: br/ s:, neste ato representado pelo Diretor 

Regional, Sr. Edilson Baldez das Neves, portador do C.PF n9 020.212.933-00. 

São Luis, 11 de fevereiro de 2029. 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS B12 a 817, Edifício OK Office Tower, 

inscrita no CNP,!/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os 

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre 

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestou serviços 

advocatícios e técnico de naturé a jurídica prestada na estruturação e 

elaboração dos instrumentos jurídicos para viabilizar o ingresso da 

instituição com ADIN e Ac C no Supremo Tribunal Federal (STF), a 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 

01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1° Andar, 

Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico: 

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

Brasília/DF, 04 de julho de 2019 

(4 .-L / 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAt1S 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bern como os 

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre 

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestou serviços 

advocaticios e técnico de naturéza jurídica prestada na estruturação e 

elaboração dos instrumentos juridicos para viabilizar o ingresso da 

instituição com ADIN e ADC no Supremo Tribunal Federal (STF), a 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 

01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1° Andar, 

Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico: 

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

Brasília/DF, 04 de julho de 2019 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

316

316



s,o„~„,~, cl¢v a~aesanafewu„~ :wd.~n~roMs
a  ~=y'~.~.r~v 4.Q~1!L!•. 

Eel!'~Ib_P.y•^6e•'n.s~ N~. e •,ai,.p6 1~Y~~~YWYaaie.4n.R.ri . . i iyydv?VBAe.J.A,m.w..e
. ~~y~'Mtvervew..Yr.t..• ~e.e.uMs~7ee}r~e►..aeA..W.ee . 

cád. +~~uroeac.jiecMe799oT1ºoaºoao1o3,tlrra: t191B72d1tr8B32 
RSe~luaçâo TipnAt04rtaC.C'AMJ3TR96-K~d9~.

~~~•/ .. - Yaior Tulal duAtoNid 4.42  . >,` ç.~ka trá 4~► 4q!M~. ~1i~~SWaíJ~.M 

.r 
~... _ ..~ 
~v. .~ 

____ 

--- ..Jp 

ABASE
~1► ~ 

I/~► 

—,—r
..—, tl/Utt~-

p.-

ATESTADO  DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO $ ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício QK Office Tower, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.94810001-08, bem como os 

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OABJDF 29.502) e Alexandre 

Vicente de Paula Almeida (OAB  /DF 53.132), prestam advocatícios e 

técnico de natureza juridica préstada na elaboração de instrumentos 

jurídicos, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAESIESTADUAIS —

ABASE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1° 

Andar, Asa Norte, BrasíUa/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico: 

comunicacao Qc abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

BrasílialDF, 04 de julho de 2019 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAESIESTADUAIS - ABASE 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATICIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se; a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO $ ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os 

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre 

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam advocaticios e 

técnico de natureza juridica prestada na elaboração de instrumentos 

jurídicos, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS --

ABASE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

n. 01.661,685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1° 

Andar, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico: 

comunicacao(a~abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639,690.841-72 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

Brasília/DF, 04 de julho de 2019 

L.
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS -- ABASE 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os 

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre 

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços de 

assessoria em operações de alteração, constituição e alteração do 

estatuto social, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ soba n, 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN 

Quadra 515, Bloco C, 1° Andar, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70,770-503, 

endereço eletrônico: comunicacao ©a abase.org.br, neste ato representado 

pelo seu Presidente, Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob 

o n. 639.690.841-72 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

Brasília/DF, 04 de julho de 2019 

ASSOCIAÇÃO BR SILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATICIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 

inscrita no CNPJIMF sob o n.° 22.964.94810001-08, bem como os 

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29,502) e Alexandre 
Y 

Vicente de Paula Almeida ( B/DF 53.132), prestam serviços de 

assessoria em operações de iteração, constituição e alteração do 

estatuto social, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

SEBRAES/ESTADUAIS — ABASE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.681.68510001-80, com sede na SEPN 

Quadra 515, Bloco C, 1° Andar, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-503, 

endereço eletrônico: comunicacao©abase.org.br, neste ato representado 

pelo seu Presidente, Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob 

o n. 639.690.841-72 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

Brasllia/DF, 04 de julho de 2019 

'2~ 
(_~,~,. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAESIESTADUAIS - ABASE 
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins, 

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa juridica com sede no SAUS 

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edificio OK Office Tower, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os 

advogados Edvaldo Nllo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre 

Vicente de Paula Almeidw$QAB/DF 53.132), prestam serviços de 

assessoria em operações de alteração, constituição e alteração do 

estatuto social, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

SEBRAES/ESTADUAIS — ABASE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN 

Quadra 515, Bloco C, 1° Andar, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-503, 

endereço eletrônico: comunicacaoc abase.org.br, neste ato representado 

pelo seu Presidente, Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob 

o n. 639.890.841-72 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos 

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de 

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente. 

8rasiliaJDF, 04 de julho de 2019 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE 
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DECLARAÇÃO 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS -
APEX-BRASIL, Serviço Social aut8nomo criado nos termos da Lei Federal nc 
10,668/2003 e do Decreto nQ.4.S84/2003; inscrita no CNPJ sob o nº 05.507.5OQ/000i-
38 situada no SAUN, quadra 5 - Lote "C", Torre "B", Centro Empresarial CNC 
(Confederação Nacional do Comércio), Asa Norte - Brasfia-DF, CEP 70040-250, neste 
ato representada por ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ, advogado Inscrito na OAB/DF 
sob nº'21276, DECLARA, para os devidos fins que, J111LO & ALMEIDA ADVOGADOS 
A5SOCLADOS, pessoa jurídica de .direito privado, sociedade Inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil --Seccional do Distrito Federai, sob no 2639/15 e no CNPJ/MF n° 
22964.948/0001-08, estabelecida em Brasilia/DF, na SAUS Quadra 05, Bloco K Salas 
812 a 817, Ediiclo OX Oice Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050, e-mail: 
secretaria loalmeldaadvogado ccm,. vem prestando a esta Agência, a contento e 
sem exclusividade, desde 21 de dezembro de 2018 até a presente data, serviços 
juridlcos de suporte forense (acompanhamento processual) de Interesse da. Apex 
Brasil, perante quaisquer Tribunais ou Órgos do Poder Judiciário e seus respectivos 
Cartórlos/Varas, localizadas na Unidade Federativa do Rio de .Janeiro, nos termos 
constantes do Anexo 1 ao Prega Eletrônico ns 31/2018, sob orientação e em 
atendimento às solicitaçbes da Gerência. Jurídica da APEX-BRASIL (Contrato Apex-
Brasii nº 51-07/2018). 

Brasilia-DF,11 de Fevereirode2019. ~_.---... 

r, 6BSS LADRO DOS SANTOS AJOUZ 
Gerente. Juridico:Interino 

OAB/DF o9 21.276 

Setor de AutaroW as Nort~ 
QI~ OS, Lota C, Torre If, 1102 a 17p1- Centro Emprttartet C14C 
cW:7O{MO6150 / •S5 61 2027 .0202 

A►ieso5afldrO  21.278Oti2 
Wt*

GEReµll-y URt~►r.o tN'IEN~Q 
-il. 

_ ApexBrasii 
s 
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S 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 169/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N°. 70/2018 ~~e ~~., S►ES►CoOR 

ServiW Na('onai tle A,xen<üagnrc 
vo Co3ue.at rsºno 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS NO ÂMBITO DA 
UNIDADE NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

COOPERTATIVISMO - SESCOOP/UN 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a sociedade de advogados NILO & 

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade 

simples, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.964.948/0001-08, com sede no SAUS Quadra 

05, Bloco K, Ed. OK Office Tower, Salas 812/817, Brasília/DF, CEP 70.070-050, e-mail 

secretariara niloalmeidaadvogados.com representada pelos sócios Edvaldo Nilo de 

Almeida, OAB/DF n°29.502, Alexandre Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n.° 53.132, 

e Bruna Freitas de Carvalho, OAB/DF n°. 37.217, executa para o SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP UNIDADE NACIONAL, 

serviço social autônomo, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.087.543/0001-86, com sede em 

Brasilia/DF, no SAUS, Quadra 04, Bloco I, Edifício OCB, CEP 70.070-936, serviço 

especializado em direito tributário, para auxiliar nas tratativas de obtenção da declaração 

judicial de imunidade tributária, no intuito de cessar as contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de pagamento, em especial a Contribuição Social Patronal, a 

incidência de Imposto de Renda, PIS e demais impostos sobre aplicações financeiras, 

bem como a recuperação ou ressarcimento de todos os valores recolhidos indevidamente 

a este título nos últimos 05 (cinco) anos, envolvendo, ainda, a antecipação de tutela ou 

medida liminar, com o objetivo de suspender a exigibilidade dos tributos e depositar tais 

valores em juízo até a decisão transitada em julgado, nos termos e nas condições 

especificadas nos autos do Processo Administrativo n°. 20200.000169/2018, que 

instrumentalizou a Inexigibilidade de Licitação n.° 70/2018, conforme instrumento 

contratual firmado em 15 de outubro de 2018, com vigência inicial de 36 (trinta e seis) 

meses. 

Declaramos ainda que não há nada em nossos registros, até o presente 

momento, que desabone a sociedade em referência 

somos cop o Página 1 de 2 
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Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperat3vism á ~ 
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somoscooperativísmo.coop,tw 

Este documento foi assinada diáitalmente por ido Frane'.sco Coados Leite. 
Para verf'..ear as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.combr.443 e utilize o código Bf E5-2818-1C ID-ACE2. 
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~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 169/20113 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 70/2016 SESGQQP 

Seo,p) AaC~ona~ dé Af:rgnC grrm 
ca fao~cra:

A autenticidade deste atestado poderá ser confirmada pelos telefones (61) 

2196-2834 ou (61) 98626-3675, ou pelo e-mau: asjur.sescoop(rsescoop.coop.br  com o 

Sr. Aldo Guedes, que é o Gestor do contrato mencionado, bem como pelo sítio eletrônico 

do SESCOOP no endereço https://www.somoscooperativísmo.coop.br/transparencia-

sescoop, aba "6. Contratos, Convénios e Outras Transferências Voluntárias", subtipo "6.4. 

Atestados de capacidade técnica", registro por data de emissão/ano. 

Sorn.aSCGD~•~ 

Brasília, 30 de julho de 2020-

Aldo Francisco Guedes Leite 
Assessor Jurídico — OAB/DF n.° 50.072 

e-mail: aldo.leite(~sescoo icoop.br 
(61) 2196-2834 

Página 2 de 2 
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somoscooperativismo.toop.br 

Este documento foi assinado digitalmente por Aldo Francisco Guedes Leite. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https:i!osb.portaldeassmaluras.com.br.443 e utilize o código 8FE5-2818-1C1D-ACE2. 
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SE1L~~1 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERV#ÇDS 

ADVOCATÍtIOS E TtCNIC'AS DE NATUREZA lUR(DICA 

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, 

BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower. inscrita no CNP!/MF 

sob o n.° 22.964.948/ (X001-U8, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de 

Almeida (OA8/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 

53.132), prestam serviços advocaticlas de natureza jurídica contenciosa 

judicial, na âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e 

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL —

DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO— SENAI/MA, associação civrl 

sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de Soa Luis , situada na Av. 

1erôrimo de Albuquerque, /nº, 2º Andar, Ed. Casa da Indústria Senador 

Abano Franco, retorno da Gohama, São Luis/MA, CEP 65O76-001, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o rt 03.775.543/0001-79, contato: (98) 

2109-18U, e endereço eletrônico https://www.ïpema.org.hr/ser  , neste 

ata representado por seu Diretor Regional, Marco Antonio Moura da Silva, 

portador do CPF n 475.332.263-72. 

São Luis/MA, 11 de fevereiro de 2419. 

Marco António Moura 
Diretor Region, 

~ r • 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
1 

RELATÓRIO DE 
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CERTIDÕES DE 
TRÂNSITO EM 

JULGADO 

(67 ) 3043 606S
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Justiça Federai da V Região 

Varas e Juizados (1° grau) 

Detalha do Processo 

Número do Processo: 1034940-27.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
Órgão Julgador: 48 Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Coleglado: 
Data de distribuição: 1 de Novembro de 2019 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066 

Informações do processo 

Pala Ativo 
Nome Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

IRMANDADE DA SANTA CASA CORACAO 
DE JESUS 

ADVOGADO 

EXEQU ENTE 

Polo Passivo 

Tipo Parte 

Nome Parte Tipo Parte 

[UNIAO FEDERAL EXECUTADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

28/07/2023 14:06:31 Conclusos para decisão 

08/07/2023 22:15:29 Juntada de petição intercorrente 

08/07/2023 15:28:18 Juntada de resposta 

08/07/2023 15:21:12 Juntada de resposta 

09/06/2023 11:12:45 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:28:51 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:28:51 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 

17/04/2023 18:11:15 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

17/04/2023 18:11:15 Expedição de Outros documentos. 

8) 
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Data de atualização _ Movimento 
17/04/2023 18:10:56 Evoluída a classe de LIQUIDAÇAO 

POR ARBITRAMENTO (151) para 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
(12078) 

17/04/2023 09:41:42 Desentranhado o documento 

17/04/2023 09:41:42 Cancelada a movimentação processual 

04/04/2023 13:28:30 Processo devolvido à Secretaria 

04/04/2023 13:28:30 Proferidas outras decisões não 
especificadas 

03/04/2023 23:31:44 Conclusos para decisão 

03/04/2023 14:56:55 Processo devolvido à Secretaria 

03/04/2023 14:56:54 
expediente 

03/04/2023 10:17:59 Conclusos para despacho 

31/03/2023 17:37:39 Juntada de cumprimento de sentença 
22/02/2023 19:39:39 Juntada de petição intercorrente 
05/12/2022 10:49:24 Processo devolvido à Secretaria 

05/12/2022 10:49:23 Juntada de Certidão 

05/12/2022 10:49:23 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

05/12/2022 10:49:23 Proferido despacho de mero 
expediente 

02/12/2022 17:48:10 Conclusos para despacho 
15/09/2022 16:57:45 Juntada de petição intercorrente 

13/08/2022 01:36:45 Decorrido prazo de IRMANDADE DA 
SANTA CASA CORACAO DE JESUS 
em 12/08/2022 23:59. 

29/06/2022 12:09:07 Processo devolvido à Secretaria 

29/06/2022 12:09:05 Juntada de Certidão 

29/06/2022 12:09:03 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

29/06/2022 12:09:02 Proferido despacho de mero 
expediente 

27/06/2022 17:23:05 Conclusos para despacho 

01/04/2022 19:24:53 Juntada de petição intercorrente 

01/04/2022 01:30:56 Decorrido prazo de IRMANDADE DA 
SANTA CASA CORACAO DE JESUS 
em 31/03/2022 23:59. 

14/02/2022 09:49:24 Processo devolvido à Secretaria 

14/02/2022 09:49:23 Juntada de Certidão 

14/02/2022 09:49:22 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

14/02/2022 09:49:20 Decisão Interlocutória de Mérito 

2 
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Data de atualização Movimento 
03/02/2022 09:44:23 Conclusos para decisão 

14/10/2021 17:04:07 Juntada de cumprimento de sentença 
14/10/2021 13:45:45 Recebidos os autos 

14/10/2021 13:45:40 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

01/09/2020 12:28:09 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 4a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

01/09/2020 12:24:48 Juntada de Informação. 

31/08/2020 20:16:09 Juntada de contrarrazões 

31/08/2020 05:43:30 Juntada de apelação 

25/08/2020 08:11:48 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

25/08/2020 08:11:48 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

21/08/2020 19:31:41 Julgado procedente o pedido 
14/05/2020 12:42:54 Conclusos para julgamento 
10/12/2019 17:38:59 Juntada de réplica 
09/12/2019 18:14:24 Juntada de contestação 
19/11/2019 14:33:57 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
18/11/2019 15:39:10 Proferido despacho de mero 

expediente 

08/11/2019 09:44:04 Conclusos para despacho 

07/11/2019 16:03:36 Remetidos os Autos da Distribuição a 
4a Vara Federal Cível da SJDF 

07/11/2019 16:03:36 Juntada de Informação de Prevenção. 
06/11/2019 21:42:15 Juntada de emenda à inicial 
01/11/2019 22:05:15 Recebido pelo Distribuidor 

01/11/2019 22:04:40 Distribuído por sorteio 

visualizado/Impresso em:26/08/2023 18:57:00 
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Justiça Federal da 1° Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1061297-10.2020.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
órgão Julgador: 6° Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 29 de Outubro de 2020 
Assunto: 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) Sistema Único de Saúde (SUS) (12511) 
- Reajuste da tabela do SUS (12514 

7 

Informalljes 4o processo 

Polo Ativo_ 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE 

EXEQUENTE 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE 

EXEQUENTE 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE 

EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 
Tipo Parte 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

22/08/2023 14:34:56 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

22/08/2023 10:32:50 Ato ordinatório praticado 

16/08/2023 17:20:25 Juntada de embargos de declaração 

02/08/2023 10:55:39 Juntada de petição intercorrente 

02/08/2023 09:22:11 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

02/08/2023 09:22:10 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

8) 
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Data de atualização Movimento 
01/08/2023 21:21:52 Processo devolvido à Secretaria 

01/08/2023 21:21:51 Proferidas outras decisões não 
especificadas 

30/06/2023 17:50:44 Conclusos para decisão 

30/06/2023 17:00:08 Juntada de resposta 

30/05/2023 09:59:08 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

30/05/2023 09:59:08 Expedição de Outros documentos. 

30/05/2023 08:21:15 Ato ordinatório praticado 

29/05/2023 16:01:35 Juntada de petição intercórrente 

16/05/2023 14:30:33 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:30:32 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 

03/04/2023 10:07:39 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

03/04/2023 10:07:08 Evoluída a classe de 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

31/03/2023 17:07:43 Processo devolvido à Secretaria 

31/03/2023 17:07:42 Proferido despacho de mero 
expediente 

31/03/2023 14:53:34 Conclusos para despacho 

31/03/2023 13:39:41 Processo Desarquivado 

31/03/2023 11:17:36 Juntada de cumprimento de sentença 

15/09/2022 16:58:44 Juntada de petição intercorrente 

17/08/2022 20:26:35 Arquivado Definitivamente 

16/08/2022 01:49:32 Decorrido prazo de EDVALDO NILO 
DE ALMEIDA em 15/08/2022 23:59. 

12/07/2022 18:29:26 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

12/07/2022 18:03:25 Processo devolvido à Secretaria 

12/07/2022 18:03:24 Proferido despacho de mero 
expediente 

12/07/2022 16:36:03 Conclusos para despacho 

12/07/2022 15:08:30 Recebidos os autos 

12/07/2022 15:08:25 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

17/03/2021 13:27:42 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 6a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

12/03/2021 16:33:32 Juntada de Informação 

03/02/2021 11:20:49 Juntada de certidão 

03/02/2021 10:04:18 Juntada de Informação 
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S 

S 

Data de atualização Movimento 
02/02/2021 19:33:36 Juntada de contrarrazões 

02/02/2021 16:10:56 Juntada de apelação 

29/01/2021 09:01:39 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

29/01/2021 09:01:36 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

28/01/2021 15:40:47 Julgado procedente o pedido 

27/01/2021 16:01:53 Conclusos para julgamento 

26/01/2021 16:43:10 Juntada de petição intercorrente 

20/01/2021 11:10:13 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

20/01/2021 10:46:40 Juntada de ato ordinatõrio 

20/11/2020 19:16:17 Juntada de réplica 

20/11/2020 17:33:14 Juntada de ato ordinatório 

20/11/2020 17:27:48 Juntada de Contestação 

09/11/2020 09:52:52 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

06/11/2020 12:48:21 Proferido despacho de mero 
expediente 

04/11/2020 13:00:21 Conclusos para despacho 

04/11/2020 12:53:32 Juntada de certidão 

04/11/2020 09:19:14 Remetidos os Autos da Distribuição a 
68 Vara Federal Cível da SJDF 

04/11/2020 09:19:14 Juntada de Informação de Prevenção. 

30/10/2020 11:04:10 Juntada de petição intercorrente 

29/10/2020 16:50:36 Recebido pelo Distribuidor 

29/10/2020 16:50:06 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 18:56:22 
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Justiça Federal da 1' Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1023526-95.2020.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
Órgão Julgador: 4 Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066 

Informaç84s do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ,vyu©GADO 

FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICI EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Npme Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

28/07/2023 14:06:02 Conclusos para decisão 

26/07/2023 22:39:05 Juntada de manifestação 

24/07/2023 19:29:51 Juntada de manifestação 

05/07/2023 12:59:05 Juntada de resposta 

07/06/2023 17:47:08 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:24:43 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:24:43 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 

17/04/2023 18:10:05 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

17/04/2023 18:10:05 Expedição de Outros documentos. 

8) 
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Data de atualização Movimento 
17/04/2023 18:09:41 Evoluída a classe de 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
(12078) 

17/04/2023 09:41:05 Desentranhado o documento 

17/04/2023 09:41:05 Cancelada a movimentação processual 

04/04/2023 13:28:28 Processo devolvido à Secretaria 

04/04/2023 13:28:28 Proferidas outras decisões não 
especificadas 

03/04/2023 23:26:50 Conclusos para decisão 

03/04/2023 14:57:09 Processo devolvido à Secretaria 

03/04/2023 14:57:09 rrofeddo deapacho de mero 
expediente 

03/04/2023 10:24:12 Conclusos para despacho 

03/04/2023 10:24:06 Processo Desarquivado 

31/03/2023 12:19:02 Juntada de cumprimento de sentença 

16/09/2022 20:05:28 Arquivado Definitivamente 

16/09/2022 20:05:10 Ato ordinatório praticado 

16/09/2022 17:16:59 Processo Desarquivado 

15/09/2022 16:55:49 Juntada de petição intercorrente 

11/09/2022 20:20:15 Arquivado Definitivamente 

18/05/2022 00:39:35 Decorrido prazo de FUNDACAO LUIZ 
JOAO LABRONICI em 17/05/2022 
23:59. 

26/04/2022 15:17:42 Processo devolvido à Secretaria 

26/04/2022 15:17:41 Juntada de Certidão 

26/04/2022 15:17:41 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

26/04/2022 15:17:40 Proferido despacho de mero 
expediente 

25/04/2022 17:08:12 Conclusos para despacho 

14/02/2022 19:49:01 Juntada de petição intercorrente 

26/11/2021 16:39:15 Processo devolvido à Secretaria 

26/11/2021 16:39:13 Juntada de Certidão 

26/11/2021 16:39:11 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

26/11/202116:39:09 Outras Decisões 

26/11/2021 12:29:09 Conclusos para decisão 

03/08/2021 16:01:00 Juntada de cumprimento de sentença 

02/08/2021 19:30:47 Recebidos os autos 

02/08/2021 19:30:43 Juntada de informação de prevenção 
negativa 
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de atualização Movimento 
13/08/2020 16:32:03 Remetidos os Autos (em grau de 

recurso) de 4a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

13/08/2020 16:30:43 Juntada de Informação. 

10/08/2020 22:53:17 Juntada de contrarrazões 

10/08/2020 11:14:43 Juntada de Apelação 

05/08/2020 13:26:00 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

05/08/2020 13:26:00 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

04/08/2020 19:59:16 Julgado procedente o pedido 

03/08/2020 15:36:43 Conclusos para julgamento 

15/05/2020 20:29:39 Juntada de réplica 

15/05/2020 18:09:56 Juntada de contestação 

23/04/2020 12:49:19 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

22/04/2020 17:11:14 Proferido despacho de mero 
expediente 

22/04/2020 15:21:46 Conclusos para despacho 

22/04/2020 10:40:03 Remetidos os Autos da Distribuição a 
4a Vara Federal Cível da SJDF 

22/04/2020 10:40:03 Juntada de Informação de Prevenção. 

20/04/2020 17:36:19 Recebido pelo Distribuidor 

20/04/2020 17:36:16 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 18:55:40 
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Justiça Federal da 18 Região 

Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1031649-19.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Órgão Julgador: 8a Vara Federal Civel da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 14 de Outubro de 2019 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066 

Informações do processo 

Polo. 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI - 
ME 

EXEQUENTE 

OFTALMO CLÍNICA SAULO FREIRE LTDA - 
ME 

EXEQU ENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

• Movimentação do Processos: 
Data de atualização Movimento 

05/07/2023 16:35:50 Recebidos os Autos pela Contadoria 

05/07/2023 16:35:48 Remetidos os Autos (para elaboração 
de cálculos) para Contadoria 

04/07/2023 21:39:14 Juntada de resposta 

30/05/2023 02:31:24 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 29/05/2023 23:59. 

29/05/2023 19:07:03 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:33:35 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:33:34 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 
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Data de atualização Movimento 
03/04/2023 10:10:08 Expedida/certificada a comunicação 

eletrônica 
03/04/2023 10:06:25 Processo Desarquivado 
31/03/2023 10:08:12 Juntada de cumprimento de sentença 
07/02/2023 14:28:53 Arquivado Definitivamente 
07/02/2023 14:28:43 Processo Desarquivado 
15/09/2022 16:59:50 Juntada de petição intercorrente 
15/06/2022 15:07:53 Arquivado Definitivamente 

31/05/2022 03:17:57 Decorrido prazo de OFTALMOCLINICA 
SAULO FREIRE EIRELI - ME em 
30/05/2022 23:59. 

31/05/2022 02:23:10 Decorrido prazo de OFTALMOCLINICA 
SAULO FREIRE LIDA - ME em 
30/05/2022 23:59. 

20/04/2022 07:59:06 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

20/04/2022 07:59:06 Expedição de Outros documentos. 

07/04/2022 20:36:02 Processo devolvido à Secretaria 

07/04/2022 20:36:01 Proferido despacho de mero 
expediente 

22/11/2021 16:26:33 Conclusos para despacho 

18/10/2021 17:14:17 Juntada de petição intercorrente 

14/09/2021 09:10:48 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

14/09/2021 09:10:48 Expedição de Outros documentos. 

13/09/2021 09:57:21 Processo devolvido à Secretaria 

13/09/2021 09:57:13 Proferido despacho de mero 
expediente 

05/08/2021 14:02:59 Classe Processual alterada de 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
(156) 

27/05/2021 15:55:10 Conclusos para despacho 

22/05/2021 19:16:20 Juntada de cumprimento de sentença 

17/05/2021 19:12:49 Recebidos os autos 

17/05/2021 19:12:45 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

04/08/2020 12:24:50 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 8a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

04/08/2020 10:32:44 Juntada de Informação. 

04/08/2020 10:30:09 Juntada de certidão 

07/07/2020 11:40:29 Juntada de Contrarrazões 

03/07/2020 19:28:02 Expedição de Outros documentos. 
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S 

Data de atualização Movimento 
03/07/2020 17:01:11 Expedição de Outros documentos. 
24/06/2020 16:03:48 Juntada de apelação 
22/06/2020 16:17:50 Julgado improcedente o pedido 
10/05/2020 20:35:36 Decorrido prazo de EDVALDO NILO 

DE ALMEIDA em 08/05/2020 23:59:59. 
17/04/2020 10:13:42 Conclusos para julgamento 
07/04/2020 09:44:03 Juntada de Petição intercorrente 
02/04/2020 15:13:16 Juntada de manifestação 
01/04/2020 07:59:01 Expedição de Comunicação via 

sistema. 

31/03/2020 18:08:04 Ato ordinatório praticado 
10/02/2020 20:25:10 Juntada de réplica 
10/02/2020 17:43:31 Juntada de Contestação 
29/01/2020 10:54:30 Expedição de Comunicação via 

sistema. 

19/12/2019 19:34:20 Juntada de petição intercorrente 

18/12/2019 20:18:56 Proferido despacho de mero 
expediente 

06/12/2019 17:45:03 Juntada de petição intercorrente 

06/11/2019 21:47:34 Juntada de emenda à inicial 

17/10/2019 09:09:34 Conclusos para despacho 

16/10/2019 15:40:25 Remetidos os Autos da Distribuição a 
8a Vara Federal Cível da SJDF 

16/10/2019 15:40:25 Juntada de Informação de Prevenção. 

14/10/2019 17:25:10 Recebido pelo Distribuidor 

14/10/2019 17:25:08 Distribuído por sorteio 

~ Visualizado/Impresso em:26/08/2023 18:55:06 
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Justiça Federal da V Região 

Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1033796-18.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) 
Órgão Julgador: Y Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 26 de Outubro de 2019 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066 

Informações do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

PRONTO SOCORRO INFANTIL RODRIGUES 
DE AGUIAR 

AUTOR 

> Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL REU 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

13/07/2023 17:35:51 Juntada de resposta 

07/07/2023 17:56:36 Juntada de petição intercorrente 

20/06/2023 11:27:52 Juntada de petição intercorrente 

20/06/2023 11:23:26 Juntada de petição intercorrente 

29/05/2023 18:13:11 Processo devolvido à Secretaria 

29/05/2023 18:13:11 Juntada de Certidão 

29/05/2023 18:13:10 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

29/05/2023 18:13:10 Proferidas outras decisões não 
especificadas 

16/05/2023 14:34:59 Juntada de Certidão 

1 
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Data de atualização Movimento 
16/05/2023 14:34:59 Juntada de petição - emissão de 

certidão de objeto e pé 

19/04/2023 13:44:46 Juntada de certidão 

31/03/2023 14:30:19 Juntada de cumprimento de sentença 

08/12/2022 18:21:32 Juntada de certidão 

07/07/2022 20:41:42 Conclusos para decisão 

25/03/2022 17:21:40 Juntada de contestação 

01/02/2022 13:06:43 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

01/02/2022 13:06:40 Expedição de Outros documentos. 

16/12/2021 14:17:20 Processo devolvido à Secretaria 

16/12/2021 14:17:19 Proferido despacho de mero 
expediente 

14/09/2021 14:08:28 Conclusos para decisão 

14/09/2021 14:08:12 Processo devolvido à Secretaria 

14/09/2021 14:08:10 Cancelada a movimentação processual 

22/07/2021 16:51:14 Conclusos para de3p8chO 

22/05/2021 19:22:20 Juntada de cumprimento de sentença 

17/05/2021 19:12:17 Recebidos os autos 

17/05/2021 19:12:13 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

29/04/2020 17:37:36 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 9a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

28/04/2020 21:59:20 Juntada de contrarrazões 

27/04/2020 21:46:22 Juntada de Apelação 

24/04/2020 12:50:32 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

24/04/2020 12:50:32 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

16/03/2020 21:09:54 Julgado procedente o pedido 

29/01/2020 12:28:14 Conclusos para julgamento 

18/12/2019 19:34:03 Juntada de réplica 

18/12/2019 17:16:17 Juntada de Contestação 

10/12/2019 05:41:59 Decorrido prazo de PRONTO 
SOCORRO INFANTIL RODRIGUES 
DE AGUIAR em 09/12/2019 23:59:59. 

19/11/2019 15:47:52 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

07/11/2019 15:31:19 Proferido despacho de mero 
expediente 

07/11/2019 13:44:11 Conclusos para despacho 

07/11/2019 13:43:41 Juntada de certidão 
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Data de atualização Movimento 
06/11/2019 21:52:09 Juntada de emenda à inicial 

05/11/2019 13:57:18 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

03/11/201922:06:06 Proferido despacho de mero 
expediente 

02/11/2019 12:11:15 Conclusos para despacho 

29/10/2019 12:43:04 Remetidos os Autos da Distribuição a 
98 Vara Federal Cível da SJDF 

29/10/2019 12:43:04 Juntada de Informação de Prevenção. 

26/10/2019 17:08:45 Recebido pelo Distribuidor 

26/10/2019 17:08:41 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/081202318:54:28 
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Justiça Federal da V Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1034925-58.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
Órgão Julgador: 16 Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 1 de Novembro de 2019 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066 

78) 

Informações do processo 

Polo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

HOSPITAL INFANTIL DE BELFORD ROXO 
LIDA 

EXEOUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento 

27/07/2023 18:09:30 Juntada de manifestação 

24/07/2023 16:00:35 Juntada de petição intercorrente 

10/07/2023 14:25:59 Juntada de Certidão 

10/07/2023 14:25:57 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

10/07/2023 14:25:54 Ato ordinatório praticado 

26/06/2023 23:29:25 Juntada de petição intercorrente 

16/06/2023 19:44:39 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

26/05/2023 15:45:30 Juntada de apresentação de quesitos 

26/05/2023 13:41:28 Juntada de petição intercorrente 
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Data de atualização Movimento 
16/05/2023 14:41:23 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:41:22 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 

05/05/2023 20:29:42 Processo devolvido à Secretaria 

05/05/2023 20:29:42 Juntada de Certidão 

05/05/2023 20:29:41 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

05/05/2023 20:29:41 Proferido despacho de mero 
expediente 

26/04/2023 10:55:59 Conclusos para despacho 

07/03/2023 17:57:48 Juntada de manifestação 

23/11/2022 17:04:03 Juntada de manifestação 

14/11/2022 20:19:01 Juntada de petição intercorrente 

07/11/2022 13:38:43 Juntada de Certidão 

07/11/2022 13:38:42 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

07/11/2022 13:38:42 Ato ordinatório praticado 

30/06/2022 15:30:44 Remetidos os autos da Contadoria ao 
168 Vara Federal Cível da SJDF. 

30/06/2022 15:30:12 Juntada de parecer e/ou cálculos 
judiciais 

27/04/2022 12:20:07 Recebidos os Autos pela Contadoria 

27/04/2022 12:20:06 Remetidos os Autos (para elaboração 
de cálculos) para Contadoria 

27/04/2022 12:19:55 Ato ordinatório praticado 

19/04/2022 16:15:09 Juntada de petição intercorrente 

21/02/2022 17:48:50 Processo devolvido à Secretaria 

21/02/2022 17:48:50 Juntada de Certidão 

21/02/2022 17:48:49 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

21/02/2022 17:48:48 Proferido despacho de mero 
expediente 

21/02/2022 17:48:48 Outras Decisões 

11/01/2022 15:41:20 Juntada de cumprimento de sentença 

08/11/202115:44:41 Conclusos para decisão 

16/09/2021 01:26:16 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 15/09/2021 23:59. 

11/09/202114:26:52 Juntada de petição intercorrente 

09/09/2021 13:17:25 Juntada de petição intercorrente 

12/08/2021 10:33:44 Expedição de Outros documentos. 

09/08/2021 11:13:07 Juntada de petição intercorrente 

06/08/2021 14:25:51 Processo devolvido à Secretaria 
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Data de atualização Movimento 
06/08/2021 14:25:46 Proferido despacho de mero 

expediente 

06/08/2021 12:23:08 Conclusos para despacho 

06/08/2021 11:12:49 Juntada de petição intercorrente 

06/08/2021 11:08:11 Juntada de petição intercorrente 

04/08/2021 16:02:57 Juntada de petição intercorrente 

29/07/2021 14:25:34 Processo devolvido à Secretaria 

29/07/2021 14:25:20 Juntada de Certidão 

29/07/2021 14:25:15 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

29/07/2021 14:25:03 Proferido despacho de mero 
expediente 

29/07/2021 11:24:55 Conclusos para despacho 

28/07/2021 07:51:57 Classe Processual alterada de 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
(12078) 

24/07/2021 18:45:52 Juntada de petição intercorrente 

16/07/2021 17:41:50 Juntada de petição intercorrente 

16/07/2021 17:33:52 Juntada de petição intercorrente 

23/06/2021 12:04:06 Expedição de Outros documentos. 

27/05/2021 17:58:11 Processo devolvido à Secretaria 

27/05/2021 17:58:10 Proferido despacho de mero 
expediente 

27/05/2021 17:04:40 Conclusos para despacho 

22/05/2021 19:19:40 Juntada de cumprimento de sentença 

13/05/2021 17:37:26 Recebidos os autos 

13/05/2021 17:37:23 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

14/05/2020 15:11:04 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 168 Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

14/05/2020 15:08:51 Juntada de certidão 

21/04/2020 10:25:23 Juntada de Contrarrazões 

14/04/2020 14:53:01 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

25/03/2020 15:11:35 Juntada de apelação 

24/03/2020 16:50:47 Julgado improcedente o pedido 

28/01/2020 09:06:38 Conclusos para julgamento 

27/01/2020 17:06:28 Juntada de Petição intercorrente 

17/01/2020 13:26:00 Expedição de Comunicação via 
sistema. 
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S 

S 

Data de atualização Movimento 
15/01/2020 19:35:19 Juntada de manifestação 
15/01/2020 10:43:20 Ato ordinatório praticado 
09/01/2020 11:21:26 Restituídos os autos à Secretaria 
17/12/2019 18:25:02 
10/12/2019 18:56:54 Juntada de réplica 

09/12/2019 18:26:58 Juntada de contestação 

06/12/2019 19:24:30 Juntada de petição intercorrente 

22/11/2019 15:44:39 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

20/11/2019 11:36:22 Proferido despacho de mero 
expediente 

18/11/2019 13:24:12 Conclusos para despacho 

07/11/2019 15:59:16 Remetidos os Autos da Distribuição a 
16a Vara Federal Cível da SJDF 

07/11/2019 15:59:16 Juntada de Informação de Prevenção. 

06/11/2019 21:36:44 Juntada de emenda à inicial 

01/11/2019 21:00:53 Recebido pelo Distribuidor 

01/11/2019 21:00:33 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/0812023 18:53:54 
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Justiça Federal da 1' Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1058596-76.2020.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
Órgão Julgador: 16 Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 17 de Outubro de 2020 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Contratos Administrativos (10421) - Suspensão (10424 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511) 
Reajuste da tabela do SUS (12514 

7 

Informações do processo 

Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

8) 

1 
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Nome Parte Tipo Parte 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SANTOS 

EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

Tipo Parte 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

14/08/2023 15:56:57 Juntada de manifestação 

11/08/2023 10:51:30 Juntada de manifestarão 

31/07/2023 14:48:19 Juntada de petição intercorrente 

30/07/2023 14:14:36 Juntada de contrarrazões 

24/07/2023 16:55:19 Juntada de manifestação 

07/07/2023 10:46:10 Recebidos os Autos pela Contadoria 

07/07/2023 10:46:07 Remetidos os Autos (para elaboração 
de cálculos) para Contadoria 

07/07/2023 10:45:37 Classe retificada de PROCEDIMENTO 
COMUM CIVEL (7) para 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
(12078) --

07/07/2023 01:58:11 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:38:07 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:38:07 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 

15/05/2023 12:03:34 Processo devolvido à Secretaria 

15/05/2023 12:03:34 Juntada de Certidão 

15/05/2023 12:03:33 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

2 
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Data de atualização Movimento 
15/05/2023 12:03:33 Proferido despacho de mero 

expediente 

18/04/2023 12:22:52 Conclusos para despacho 
18/04/2023 12:22:46 Processo Desarquivado 
31/03/2023 09:28:55 Juntada de cumprimento de sentença 

11/11/2022 15:21:19 Arquivado Definitivamente 

11/11/2022 08:27:19 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 10/11/2022 23:59. 

10/11/2022 19:20:31 Juntada de petição intercorrente 

28/10/2022 18:06:40 Juntada de Certidão 

28/10/2022 18:06:40 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

28/10/2022 18:06:40 Ato ordinatório praticado 

27/10/2022 15:38:08 Recebidos os autos 

27/10/2022 15:38:06 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

09/02/2021 11:13:27 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 168 Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

09/02/2021 11:06:25 Juntada de Informação 

14/01/2021 19:32:34 Juntada de Informação 

12/01/2021 12:53:26 Juntada de contrarrazões 

07/01/2021 17:20:12 Juntada de Certidão 

07/01/2021 17:20:09 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

07/01/2021 17:20:07 Proferido despacho de mero 
expediente 

07/01/2021 15:10:34 Conclusos para despacho 

16/12/2020 15:52:58 Juntada de apelação 

14/12/2020 13:53:41 Juntada de petição intercorrente 

11/12/2020 17:44:48 Expedição de Outros documentos. 

04/12/2020 14:49:37 Expedição de Outros documentos. 

01/12/2020 14:45:19 Julgado improcedente o pedido 

26/11/2020 14:10:42 Conclusos para julgamento 

24/11/2020 17:14:15 Juntada de Petição intercorrente 

16/11/2020 14:56:40 Expedição de Outros documentos. 

13/11/2020 20:59:19 Juntada de petição intercorrente 

13/11/2020 17:18:35 Ato ordinatório praticado 

12/11/2020 20:01:59 Juntada de réplica 

12/11/2020 12:47:04 Juntada de Contestação 

26/10/2020 12:39:43 Expedição de Outros documentos. 
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Data de atualização Movimento 
23/10/2020 14:11:47 Proferido despacho de mero 

expediente 

22/10/2020 14:59:06 Conclusos para despacho 

19/10/2020 11:12:51 Juntada de petição intercorrente 

19/10/2020 10:41:19 Remetidos os Autos da Distribuição a 
16a Vara Federal Cível da SJDF 

19/10/2020 10:41:19 Juntada de Informação de Prevenção. 

17/10/2020 22:09:34 Recebido pelo Distribuidor 

17/10/2020 22:09:08 Distribuído por sorteio 

Visualizadollmpresso em:26/08/2023 18:53:22 
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Justiça Federal da 1° Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1035568-16.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
Órgão Julgador: 16° Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 7 de Novembro de 2019 
Assunto: 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511) 
- Reajuste da tabela do SUS (12514 

78) 

Informações do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

FUNDACAO MEDICO HOSPITALAR SAO 
SILVESTRE 

EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

10/07/2023 18:00:01 Juntada de resposta 

06/07/2023 17:12:34 Juntada de Certidão 

06/07/2023 17:12:33 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

06/07/2023 17:12:32 Ato ordinatório praticado 

05/06/2023 11:57:37 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:39:39 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:39:38 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 
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de atualização Movimento 
12/04/2023 08:39:26 Classe Processual alterada de 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
(12078) 

11/04/2023 16:39:47 Processo devolvido à Secretaria 

11/04/2023 16:39:46 Juntada de Certidão 

11/04/2023 16:39:46 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

11/04/2023 16:39:46 Proferido despacho de mero 
expediente 

04/04/2023 15:27:32 Conclusos para despacho 

31/03/2023 15:39:49 Juntada de cumprimento de sentença 

30/03/2023 00:56:00 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 29/03/2023 23:59. 

15/03/2023 14:30:30 Processo devolvido à Secretaria 

15/03/2023 14:30:29 Juntada de Certidão 

15/03/2023 14:30:29 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

15/03/2023 14:30:29 Proferido despacho de mero 
expediente 

14/03/2023 14:40:20 Conclusos para despacho 

10/02/2023 07:50:07 Juntada de petição intercorrente 

08/02/2023 15:35:10 Juntada de petição intercorrente 

01/02/2023 16:56:48 Juntada de Certidão 

01/02/2023 16:56:47 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

01/02/2023 16:56:47 Ato ordinatório praticado 

31/01/2023 11:03:56 Recebidos os autos 

31/01/2023 11:03:53 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

13/08/2020 19:03:04 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 16a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

13/08/2020 19:01:00 Juntada de Informação. 

28/07/2020 16:02:30 Juntada de contrarrazões 

24/07/2020 14:14:10 Expedição de Outros documentos. 

20/07/2020 17:14:26 Proferido despacho de mero 
expediente 

15/07/2020 12:24:28 Conclusos para despacho 

06/06/2020 04:47:53 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 03/06/2020 23:59:59. 

23/05/2020 23:15:27 Decorrido prazo de FUNDACAO 
MEDICO HOSPITALAR SAO 
SILVESTRE em 20/05/2020 23:59:59. 
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S 

S 

Data de atualização Movimento 
17/03/2020 11:53:40 Juntada de apelação 
06/03/2020 16:23:52 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
06/03/2020 16:23:52 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
05/03/2020 19:01:00 Julgado improcedente o pedido 
18/02/2020 09:29:03 Conclusos para julgamento 
17/02/2020 19:24:37 Juntada de Petição intercorrente 
10/02/2020 15:37:06 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
06/02/2020 17:20:51 Juntada de petição intercorrente 
06/02/2020 10:26:47 Ato ordinatório praticado 
27/01/2020 17:20:31 Juntada de réplica 
21/01/2020 14:26:47 Juntada de Contestação 
06/12/2019 19:03:43 Juntada de petição intercorrente 
03/12/2019 18:05:14 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
02/12/2019 11:19:22 Proferido despacho de mero 

expediente 

18/11/2019 13:29:18 Conclusos para despacho 

07/11/2019 16:54:01 Remetidos os Autos da Distribuição a 
168 Vara Federal Cível da SJDF 

07/11/2019 16:54:01 Juntada de Informação de Prevenção. 

07/11/2019 15:13:00 Recebido pelo Distribuidor 

07/11/2019 15:12:58 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26108/2023 19:03:25 
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Justiça Federal da V Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1023616-06.2020.4.01.3400 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
Órgão Julgador: 2 Vara Federal Civel da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020 
Assunto: 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511) 
Reajuste da tabela do SUS (12514 

Informações do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE PEDERNEIRAS 

AUTOR 

Polo Passivo 
Nome Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL REU 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

12/07/2023 22:46:36 Recebidos os autos 

12/07/2023 22:46:34 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

24/10/2021 15:14:50 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) para Tribunal 

19/07/2021 17:24:28 Juntada de Informação 

19/07/2021 17:24:08 Juntada de certidão 

24/06/2021 12:05:39 Processo devolvido à Secretaria 

24/06/2021 12:05:34 Proferido despacho de mero 
expediente 

23/06/2021 17:38:05 Conclusos para despacho 

12/06/2021 17:43:23 Juntada de contrarrazões 
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Data de atualização Movimento 
11/06/202114:51:00 Juntada de apelação 
21/05/2021 14:30:47 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
21/05/2021 14:30:47 Expedição de Comunicação via 

sistema. 

12/05/2021 23:22:37 Processo devolvido à Secretaria 

12/05/2021 23:22:35 Julgado procedente o pedido 

03/11/2020 10:16:37 Conclusos para julgamento 

03/11/2020 10:16:05 Restituídos os autos à Secretaria 

03/11/2020 10:16:04 Cancelada a movimentação processual 
de conclusão 

19/05/2020 15:22:25 ConcIuso3 para julgamento 

18/05/2020 21:18:34 Juntada de réplica 

18/05/2020 15:05:02 Juntada de contestação 

05/05/2020 10:18:46 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

04/05/2020 19:10:40 Proferido despacho de mero 
expediente 

24/04/2020 11:57:27 Conclusos para despacho 

24/04/2020 11:57:11 Restituídos os autos à Secretaria 

24/04/2020 11:57:11 Cancelada a movimentação processual 
de conclusão 

24/04/2020 11:56:45 

24/04/2020 11:56:33 Juntada de termo 

24/04/2020 11:55:53 Juntada de certidão 

22/04/2020 10:42:30 Remetidos os Autos da Distribuição a 
28 Vara Federal Cível da SJDF 

22/04/2020 10:42:30 Juntada de Informação de Prevenção. 

20/04/2020 21:57:10 Recebido pelo Distribuidor 

20/04/2020 21:57:05 Distribuído por sorteio 

20/04/2020 21:56:28 Juntada de petição inicial 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 19:02:48 
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Justiça Federal da 1® Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1038797-81.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
Órgão Julgador: 22a Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 20 de Novembro de 2019 
Assunto: 

Informações do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

ASSOCIACAO SANTAMARENSE DE 
BENEFICENCIA DO GUARUJA 

EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

07/08/2023 13:49:36 Recebidos os Autos pela Contadoria 

07/08/2023 13:49:32 Remetidos os Autos (para elaboração 
de cálculo) para Contadoria 

07/08/2023 13:48:12 Juntada de termo 

31/07/2023 13:45:59 Juntada de resposta 

12/07/2023 15:35:03 Juntada de réplica. 

06/06/2023 02:53:58 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 05/06/2023 23:59. 

03/06/2023 00:51:23 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 02/06/2023 23:59. 

02/06/2023 19:59:28 Juntada de petição intercorrente 

02/06/2023 16:48:24 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:46:16 Juntada de Certidão 
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Data de atualização Movimento 
16/05/2023 14:46:15 Juntada de petição - emissão de 

certidão de objeto e pé 

03/05/2023 18:38:20 Juntada de petição intercorrente 

25/04/2023 13:39:59 Processo devolvido à Secretaria 

25/04/2023 13:39:59 Juntada de Certidão 

25/04/2023 13:39:59 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

25/04/2023 13:39:58 Proferidas outras decisões não 
especificadas 

25/04/2023 10:26:18 Conclusos para decisão 

20/04/2023 14:24:25 Juntada de contrarrazões 

12/04/2023 18:58:35 Juntada de embargos de declaração 

03/04/2023 10:04:46 Juntada de Certidão 

03/04/2023 10:04:45 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

03/04/2023 10:04:45 Ato ordinatório praticado 

09/03/2023 00:29:14 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 07/03/2023 23:59. 

09/02/2023 19:39:24 Processo devolvido à Secretaria 

09/02/2023 19:39:23 Proferidas outras decisões não 
especificadas 

09/02/2023 09:14:04 Conclusos para decisão 

09/02/2023 09:13:56 Classe Processual alterada de 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
(12078) 

09/02/2023 08:10:04 Juntada de manifestação 

08/02/2023 21:11:48 Juntada de cumprimento de sentença 

31/01/2023 13:43:02 Juntada de Certidão 

31/01/2023 13:43:01 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

31/01/2023 13:43:01 Ato ordinatório praticado 

30/01/2023 13:00:41 Recebidos os autos 

30/01/2023 13:00:38 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

13/05/2020 13:06:08 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 2? Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

12/05/202021:15:02 Juntada de contrarrazões 

12/05/2020 14:48:40 Juntada de Apelação 

08/05/2020 09:17:05 Expedição de Comunicação via 
sistema. 
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S 

Data de atualização Movimento 
08/05/2020 09:17:04 Expedição de Comunicação via 

sistema. 

07/05/2020 16:52:53 Julgado procedente o pedido 

06/03/2020 14:46:56 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 05/03/2020 23:59:59. 

11/02/2020 16:32:36 Conclusos para julgamento 

10/02/2020 07:49:43 Juntada de petição intercorrente 

06/02/2020 14:37:18 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

04/02/2020 20:20:22 Juntada de petição intercorrente 

04/02/2020 17:59:35 Proferido despacho de mero 
expediente 

04/02/2020 14:53:49 Conclusos para despacho 

28/01/2020 17:58:41 Juntada de réplica 

27/01/2020 18:00:19 Juntada de contestação 

02/12/2019 13:13:03 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

29/11/2019 13:31:22 Proferido despacho de mero 
expediente 

28/11/2019 13:36:39 Conclusos para decisão 

28/11/2019 13:03:17 Remetidos os Autos da Distribuição a 
228 Vara Federal Cível da SJDF 

28/11/2019 13:03:16 Juntada de Informação de Prevenção. 

20/11/2019 13:33:56 Recebido pelo Distribuidor 

20/11/2019 13:33:55 Distribuído por sorteio 
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Justiça Federal da 1° Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1023536-42.2020.4.01.3400 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Órgão Julgador: 2° Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020 
Assunto: 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Único de Saúde (SUS) (12511) 
- Reajuste da tabela do SUS (12514 

Informaçõës do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

UNIÃO FEDERAL APELANTE 

Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

HOSPITAL BENEFICENTE SAO JOSE DE 
HERCULANDIA 

APELADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

22/06/2023 
_ 

15:49:49 Recebidos os autos 

22/06/2023 15:49:47 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

12/04/2021 15:21:45 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 28 Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

22/01/2021 16:33:34 Juntada de certidão 

22/01/2021 16:32:45 Juntada de Informação 

26/11/2020 21:38:31 Juntada de petição intercorrente 

26/11/2020 09:32:30 Expedição de Outros documentos. 

26/11/2020 01:12:26 Proferido despacho de mero 
expediente 
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Data de atualização Movimento 
25/11/2020 19:28:14 Juntada de contrarrazões 
25/11/2020 13:29:51 Conclusos para despacho 
24/11/2020 18:27:23 Juntada de Apelação 
21/11/2020 15:04:14 Juntada de petição intercorrente 
18/11/2020 20:41:24 Expedição de Outros documentos. 
18/11/2020 20:41:08 Expedição de Outros documentos. 
17/11/2020 15:47:04 Julgado procedente em parte do 

pedido 

13/08/2020 16:20:57 Conclusos para julgamento 
10/08/2020 22:51:26 Juntada de réplica 
10/08/2020 16:04:45 Juntada de Contestação 

29/06/2020 14:28:54 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

26/06/2020 16:09:01 Juntada de certidão 

23/04/2020 12:57:50 Proferido despacho de mero 
expediente 

23/04/2020 11:46:03 Conclusos para despacho 

23/04/2020 11:45:40 Juntada de certidão 

22/04/2020 10:44:34 Remetidos os Autos da Distribuição a 
28 Vara Federal Cível da SJDF 

22/04/2020 10:44:34 Juntada de Informação de Prevenção. 

20/04/2020 18:11:16 Juntada de petição intercorrente 

20/04/2020 18:03:35 Juntada de petição intercorrente 

20/04/2020 17:53:55 Recebido pelo Distribuidor 

20/04/2020 17:53:52 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 19:01:35 
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Justiça Federal da V Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1039942-75.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120 
órgão Julgador: 16 Vara Federal Cível da SJDF 
órgão Julgador Colegiadoi 
Data de distribuição: 28 de Novembro de 2019 
Assunto: 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) - Sistema Unico de Saúde (SUS) (12511) 
- Reajuste da tabela do SUS (12514 

78) 

Infor ões do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

FUNDACAO ASSISTENCIAL DA PARAIBA- 
FAP 

EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 
Tipo Parte 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

31/07/2023 17:55:38 Juntada de resposta 

11/07/2023 17:58:05 Juntada de resposta 

06/07/2023 16:02:32 Juntada de Certidão 

06/07/2023 16:02:31 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

06/07/2023 16:02:30 Ato ordinatório praticado 

02/06/2023 12:19:44 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:43:13 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:43:12 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 
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Data de atualização Movimento 
12/04/2023 08:38:36 Classe Processual alterada de 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 
(12078) 

11/04/2023 16:25:35 Processo devolvido à Secretaria 
11/04/2023 16:25:34 Juntada de Certidão 

11/04/2023 16:25:34 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

11/04/2023 16:25:34 Proferido despacho de mero 
expediente 

30/03/2023 17:03:38 Conclusos para despacho 

30/03/2023 17:03:27 Processo Desarquivado 

30/01/2023 18:55:26 Juntada de manifestação 

27/01/2023 18:50:37 Juntada de cumprimento de sentença 

15/09/2022 17:01:55 Juntada de petição intercorrente 

16/08/2022 17:14:06 Arquivado Definitivamente 

16/08/2022 01:37:57 Decorrido prazo de FUNDACAO 
ASSISTENCIAL DA PARAIBA- FAP 
em 15/08/2022 23:59. 

01/07/2022 14:10:57 Juntada de Certidão 

01/07/2022 14:10:55 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

01/07/2022 14:10:53 Ato ordinatório praticado 

13/06/2022 22:37:18 Juntada de petição intercorrente 

09/06/2022 15:50:38 Juntada de petição intercorrente 

04/06/2022 12:14:33 Juntada de Certidão 

04/06/2022 12:14:32 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

04/06/2022 12:14:32 Ato ordinatório praticado 

25/05/2022 08:52:41 Recebidos os autos 

25/05/2022 08:52:38 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

13/08/2020 18:43:25 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 16a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

13/08/2020 18:40:19 Juntada de Informação. 

13/08/2020 18:40:06 Ato ordinatório praticado 

13/08/2020 18:30:03 Restituídos os autos à Secretaria 

13/08/2020 18:30:03 Cancelada a movimentação processual 
de conclusão 

23/07/2020 14:07:04 

09/06/2020 12:55:24 Juntada de Contrarrazões 

01/06/2020 11:32:09 Expedição de Outros documentos. 
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Data de Movimento 
12/05/2020 21:10:03 Juntada de apelação 
11/05/2020 19:06:21 Julgado improcedente o pedido 
28/02/2020 16:37:18 Conclusos para julgamento 
28/02/2020 15:19:01 Juntada de manifestação 
18/02/2020 17:30:39 Expedição de Comunicação via 

sistema. 

14/02/2020 19:17:09 Juntada de petição intercorrente 

14/02/2020 18:47:32 Juntada de petição intercorrente 

14/02/2020 16:25:33 Ato ordinatório praticado 

10/02/2020 20:41:54 Juntada de réplica 

10/02/2020 17:42:02 Juntada de Contestação 

17/12/2019 16:29:28 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

14/12/2019 13:21:50 Proferido despacho de mero 
expediente 

12/12/2019 10:40:30 Conclusos para despacho 

29/11/2019 10:17:16 Remetidos os Autos da Distribuição a 
16a Vara Federal Cível da SJDF 

29/11/2019 10:17:15 Juntada de Informação de Prevenção. 

28/11/2019 18:16:21 Recebido pelo Distribuidor 

28/11/2019 18:16:17 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 19:01:09 
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Justiça Federal da V Região 
Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1034931-65.2019.4.01.3400 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Órgão Julgador: 20° Vara Federal Cível da SJDF 
órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 1 de Novembro de 2019 
Assunto: 

Informações do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

ASSOCIACAO DE PROT A MATERNIDADE E 
A INFANCIA S MAMEDE 

EXEQUENTE 

Polo Passivo 
Nome Parte Tipo Parte 

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

11/07/2023 15:32:09 Conclusos para decisão 

03/07/2023 17:22:27 Juntada de resposta 

15/06/2023 15:38:17 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

15/06/2023 15:38:17 Expedição de Outros documentos. 

02/06/2023 14:54:47 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:44:40 Juntada de Certidão 
16/05/2023 14:44:39 Juntada de petição - emissão de 

certidão de objeto e pé 

11/04/2023 12:04:13 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

11/04/2023 12:04:12 Expedição de Outros documentos. 

11/04/2023 12:03:46 Juntada de Certidão 
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Data de atualização Movimento 
11/04/2023 10:48:55 Classe Processual alterada de 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
(156) 

10/04/2023 20:16:42 Juntada de petição intercorrente 
10/04/2023 15:29:12 Processo devolvido à Secretaria 
10/04/2023 15:29:11 Proferido despacho de mero 

expediente 
04/04/2023 16:52:20 Conclusos para despacho 
31/03/2023 18:55:24 Juntada de cumprimento de sentença 
29/03/2023 18:17:35 Juntada de petição intercorrente 
08/03/2023 16:54:39 Processo devolvido à Secretaria 

08/03/2023 16:54:39 Juntada de Certidão 

08/03/2023 16:54:39 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

08/03/2023 16:54:39 Proferido despacho de mero 
expediente 

02/03/2023 13:58:29 Conclusos para despacho 

02/03/2023 10:34:12 Recebidos os autos 

02/03/2023 10:34:11 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

28/04/2020 19:06:52 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 208 Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

28/04/2020 18:57:48 Juntada de certidão 

19/02/2020 19:48:07 Juntada de contrarrazões 

18/02/2020 15:18:21 Juntada de Apelação 

11/02/2020 13:09:58 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

06/02/2020 10:30:52 Juntada de petição intercorrente 

05/02/2020 20:01:12 Juntada de apelação 

04/02/2020 16:40:20 Julgado improcedente o pedido 

04/02/2020 13:36:31 Conclusos para julgamento 

09/12/2019 15:57:32 Juntada de réplica 

06/12/2019 17:10:13 Juntada de petição intercorrente 

05/12/2019 19:09:15 Juntada de contestação 

19/11/2019 11:19:22 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

08/11/2019 17:14:34 Proferido despacho de mero 
expediente 

08/11/2019 14:42:52 Conclusos para decisão 

07/11/2019 16:01:56 Remetidos os Autos da Distribuição a 
208 Vara Federal Cível da SJDF 
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Data de atualização Movimento 
07/11/2019 16:01:56 Juntada de Informação de Prevenção. 

06/11/2019 21:16:32 Juntada de emenda à inicial 

05/11/2019 19:35:08 Juntada de petição intercorrente 

05/11/2019 19:32:46 Juntada de petição intercorrente 

01/11/2019 21:17:09 Recebido pelo Distribuidor 

01/11/2019 21:16:52 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 19:00:40 
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Justiça Federal da Região 

Tribunal (2° grau) e Turmas Recursais e Regional dos Juizados 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1037799-45.2021.4.01.3400 
Classe Judicial: APELAÇAO 1 REMESSA NECESSÁRIA (1728) 
Õrgão Julgador: Gab. 15- DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHAO 

COSTA 
Órgão Julgador Colegiado: 53 Turma 
Data de distribuição: 19 de Outubro de 2021 
Assunto: 

DIREITO DA SAÚDE (12480) - Pública (12481) Sistema Único de Saúde (SUS) (12511) 
- Reajuste da tabela do SUS (12514 

Informações do processo 

Polo Ativo 
Nome Parte 

UNIÃO FEDERAL APELANTE 

Tipo Parte 

Polo Passivo 
Nome Parte 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO 
NEGRO 

APELADO 

Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA registrado(a) ADVOGADO 
civilmente como EDVALDO  NILO DE ALMEIDA 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

06/03/2023 10:28:04 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) para Instância Superior 

06/03/2023 10:28:03 Juntada de Certidão 

06/03/2023 10:28:03 Juntada de Informação 

17/02/2023 13:28:44 Juntada de certidão 

12/01/2023 16:50:31 Juntada de contrarrazões 

19/12/2022 13:19:11 Juntada de petição intercorrente 

22/11/2022 16:50:56 Juntada de petição intercorrente 

22/11/2022 09:24:53 Expedição de Outros documentos. 

22/11/2022 09:24:53 Expedição de Outros documentos. 
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Data de atualização Movimento 
16/11/2022 10:22:44 Negado seguimento ao recurso 
16/11/2022 10:22:44 Recurso Especial não admitido 
16/11/2022 10:11:35 Negado seguimento ao recurso 
24/06/2022 18:54:30 Remetidos os Autos (outros motivos) 

para Gabinete da Vice Presidência 
24/06/2022 18:54:30 Conclusos para admissibilidade 

recursal 

24/06/2022 18:54:22 Juntada de Certidão 

20/06/2022 16:00:28 Juntada de contrarrazões 

20/06/2022 15:57:17 Juntada de contrarrazões 

10/06/2022 09:09:40 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

07/06/2022 16:18:35 Juntada de recurso extraordinário 

07/06/2022 16:18:18 Juntada de recurso especial 

29/04/2022 22:26:15 Juntada de petição intercorrente 

19/04/2022 17:45:20 Juntada de petição intercorrente 

19/04/2022 16:17:09 Expedição de Outros documentos. 

19/04/2022 16:17:09 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

19/04/2022 16:17:09 Juntada de Certidão 

19/04/2022 16:17:08 Expedição de Outros documentos. 

19/04/2022 16:17:07 Expedição de Outros documentos. 

19/04/2022 14:13:30 Embargos de Declaração Não-
acolhidos 

07/04/2022 17:39:40 Deliberado em Sessão - Julgado -
Mérito 

07/04/2022 17:39:03 Juntada de certidão de julgamento 

22/02/2022 22:05:41 Expedição de Outros documentos. 

18/02/2022 15:54:33 Conclusos para decisão 

18/02/2022 15:54:23 Juntada de certidão 

18/02/2022 15:44:06 Juntada de contrarrazões 

17/02/2022 18:56:39 Juntada de embargos de declaração 

02/02/2022 15:23:15 Juntada de petição intercorrente 

01/02/2022 13:51:14 Expedição de Outros documentos. 

01/02/2022 13:51:13 Expedida/certificada a intimação 
eletrônica 

01/02/2022 13:51:13 Juntada de Certidão 

01/02/2022 13:51:13 Expedição de Outros documentos. 

01/02/2022 13:51:12 Expedição de Outros documentos. 

31/01/2022 12:27:47 Conhecido o recurso de UNIÃO 
FEDERAL - CNPJ: 00.394.411/0001-09 
(APELANTE) e não-provido 
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Data de atualização Movimento 
26/01/2022 21:45:11 Deliberado em Sessão - Julgado -

Mérito 
26/01/2022 21:44:10 Juntada de certidão de julgamento 
17/11/202116:46:36 Expedição de Outros documentos. 
10/11/2021 21:35:16 Juntada de petição intercorrente 
10/11/2021 21:35:15 Conclusos para decisão 
10/11/2021 15:03:56 Expedição de Outros documentos. 

04/11/2021 23:14:20 Remetidos os Autos da Distribuição a 
58 Turma 

04/11/2021 23:14:19 Juntada de Informação de Prevenção 

04/11/2021 23:13:20 Classe Processual alterada de 
APELAÇAO CÍVEL (198) para 
APELAÇAO/REMESSA 
NECESSÁRIA (1728) 

19/10/2021 16:24:27 Recebidos os autos 

19/10/2021 16:24:26 Recebido pelo Distribuidor 

19/10/2021 16:24:26 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/0812023 19:00:07 
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Justiça Federal da V Região 

Varas e Juizados (1° grau) 

Detalhe do Processo 

Número do Processo: 1023609-14.2020.4.01.3400 
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
Órgão Julgador: 14 Vara Federal Cível da SJDF 
Órgão Julgador Colegiado: 
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020 
Assunto: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066 

Informações do processo 

Polo Ativa' 
Nome Parte Tipo Parte 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO 

ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE AGUDOS AUTOR 

Polo Passivo 
Nome Parte 

UNIÃO FEDERAL REU 
Tipo Parte 

Movimentação do Processo 
Data de atualização Movimento 

25/07/2023 14:45:52 Conclusos para despacho 

21/07/2023 13:08:45 Juntada de resposta 

27/06/2023 18:58:24 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

21/06/2023 18:40:12 Juntada de petição intercorrente 

16/05/2023 14:36:37 Juntada de Certidão 

16/05/2023 14:36:36 Juntada de petição - emissão de 
certidão de objeto e pé 

11/05/2023 14:44:40 Processo devolvido à Secretaria 

11/05/2023 14:44:39 Juntada de Certidão 

11/05/2023 14:44:38 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 
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Data de atualização Movimento 
11/05/2023 14:44:38 Proferidas outras decisões não 

especificadas 
03/04/2023 09:43:08 Conclusos para despacho 

03/04/2023 09:43:03 Processo Desarquivado 

01/04/2023 14:46:18 Juntada de cumprimento de sentença 

04/11/2022 20:16:54 Arquivado Definitivamente 

04/11/2022 20:13:58 Processo Desarquivado 

15/09/2022 17:01:03 Juntada de petição intercorrente 

24/06/2022 08:59:56 Arquivado Definitivamente 

24/06/2022 08:59:50 Juntada de certidão 

22/06/2022 02:02:59 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL 
em 21/06/2022 23:59. 

13/06/2022 17:56:59 Decorrido prazo de ASSOCIACAO DO 
HOSPITAL DE AGUDOS em 
10/06/2022 23:59. 

03/06/2022 16:09:11 Processo devolvido à Secretaria 

03/06/2022 16:09:10 Juntada de Certidão 

03/06/2022 16:09:10 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

03/06/2022 16:09:09 Proferido despacho de mero 
expediente 

17/05/2022 08:45:22 Conclusos para despacho 

10/05/2022 15:57:19 Juntada de petição intercorrente 

05/05/2022 19:14:51 Juntada de petição intercorrente 

03/05/2022 03:10:23 Decorrido prazo de ASSOCIACAO DO 
HOSPITAL DE AGUDOS em 
02/05/2022 23:59. 

25/04/2022 17:11:55 Processo devolvido à Secretaria 

25/04/2022 17:11:55 Juntada de Certidão 

25/04/2022 17:11:54 Expedida/certificada a comunicação 
eletrônica 

25/04/2022 17:11:54 Proferido despacho de mero 
expediente 

25/04/2022 14:22:33 Conclusos para despacho 

25/04/2022 13:39:40 Recebidos os autos 

25/04/2022 13:39:37 Juntada de informação de prevenção 
negativa 

29/06/2020 17:21:37 Remetidos os Autos (em grau de 
recurso) de 14a Vara Federal Cível da 
SJDF para Tribunal 

23/06/2020 10:26:15 Juntada de Contrarrazões 

21/06/2020 10:50:20 Decorrido prazo de ASSOCIACAO DO 
HOSPITAL DE AGUDOS em 
15/06/2020 23:59:59. 
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Data de atualização Movimento 
16/06/2020 12:45:49 Expedição de Comunicação via 

sistema. 
16/06/2020 12:35:14 Proferido despacho de mero 

expediente 
09/06/2020 16:58:30 Conclusos para despacho 

23/05/2020 18:13:36 Juntada de apelação 
20/05/2020 16:37:26 Expedição de Comunicação via 

sistema. 

20/05/2020 16:37:26 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

20/05/2020 16:01:49 Julgado procedente o pedido 

19/05/2020 08:30:31 Conclusos para julgamento 

18/05/2020 21:22:00 Juntada de réplica 

18/05/2020 16:38:29 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

18/05/2020 14:45:25 Juntada de contestação 

08/05/2020 13:00:29 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

06/05/2020 14:51:44 Juntada de manifestação 

23/04/2020 20:31:59 Expedição de Comunicação via 
sistema. 

23/04/2020 14:09:41 Proferido despacho de mero 
expediente 

22/04/2020 13:24:26 Conclusos para decisão 

22/04/2020 10:42:24 Remetidos os Autos da Distribuição a 
148 Vara Federal Cível da SJDF 

22/04/2020 10:42:23 Juntada de Informação de Prevenção. 

20/04/2020 21:25:13 Recebido pelo Distribuidor 

20/04/2020 21:25:10 Distribuído por sorteio 

Visualizado/Impresso em:26/08/2023 18:57:42 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de 

jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo 

SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma 

linha com diversos precedentes em celeridade processual. Busca-se, 

judicialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros 

em atraso, que foram recebidos pelas unidades de saúde a título de verbas do 

SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos 

últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além do Imposto de Renda - IR. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela se dá em razão da 

premente necessidade de profissionais especializados na defesa e no 

acompanhamento dos processos judiciais para atualização e ressarcimento dos 

valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, 

repassadas pelo Governo Federal e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos 

financeiros, entende-se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores 

deduzidos pela União. 

A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo 

e conhecimento na área, com formação e experiência comprovadas, bem como 

por meio de diversas certidões de distribuição de processos idênticos ou 

similares, especialmente com trânsito em julgado e precatório expedido. 

Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas 

dependem de técnica especializada sobre matéria de cálculos altamente 

complexos. O serviço, por exemplo, passa por especializada extração, 

interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e 
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qualificação dos procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de 

correctores de web crawler aos endereços disponibilizados pelo SUS em suas 

plataformas Tabs, com toda rastreabilidade e observância aos critérios de 

segurança da informação. As informações disponibilizadas pelo SUS são em 

formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em 

informações quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por 

sua vez, o relacionamento das informações tendo como base as informações 

"oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-se, interpreta-se e se faz 

o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte de dados, além 

das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares 

que contêm os códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos 

SUS, mês a mês. A lógica de relacionamento, é: 1) Código do Procedimento 

DATASUS; 2) Origem; 3) Origem SIA/SIH; 4) Código do Procedimento 

Relacionado; 5) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa. 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação 

dos procedimentos versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. 

Esse valor é multiplicado pela quantidade de procedimentos aprovados, mês a 

mês, registro a registro da movimentação SUS e depois são 

comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados que constam dos 

arquivos DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e 

das diferenciações Tunep/IVR e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, 

tendo como objetivo a viabilização e acompanhamento dos processos judiciais 

para atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo 

Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo Federal, de 

natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para 

atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a 

título de verbas do SUS e IR, incluindo-se custas, petições, defesas, recursos 

e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado perante a 

Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os 

cálculos específicos. Além disso, fornece-se todos relatórios e subsídios 
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técnicos aos órgãos de controle interno c externo, no tocante ao objeto em 

deslinde. 

3. DO ATESTO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO: 

O atesto e a fiscalização dos serviços especializados em questão serão 

realizados pelo coordenador da assessoria jurídica, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Direção Geral. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

4. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA PRESTADORA DE SERVIÇOS: 

Comprovação dos requisitos elencados nos artigos 3°-A Lei n° 8.906/1994 

(Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB) combinado com art. 

74, III, da Lei n°14.133/2021 (Lei de Licitações), o qual transcrevemos in verbis: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

O escritório contratado deverá apresentar juntamente com a proposta 

demonstrativos da execução de contratos semelhantes em valores compatíveis com o 

proposto, assim como os documentos a seguir identificados: 

I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas 

alterações e prova de seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

Carteira da OAB em nome dos Sócios; 

II. Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público, em nome do Sócio ou da Sociedade de Advogados; 
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II. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a 

Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; Prova de regularidade para com a 

Fazenda Estadual; Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal; Prova de regularidade para com a Ordem dos Advogados 

do Brasil; 

5. DA VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 12 meses, até a total recuperação dos valores a 

ressarcir, dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei 14.133/21, com vigência a partir da 

assinatura e eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços advocatícios serão indicados mediante ajuizamento da ação judicial 

pertinente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do termo contratual, 

perante a Justiça Federal e instâncias superiores, através de peticionamento 

eletrônico (PJE), acompanhamento digital e presencial, recursos, memoriais, 

sustentação oral e todos os atos necessários à fiel execução dos serviços advocatícios 

bem como relatórios e subsídios técnicos a este Instituto e aos órgãos de controle 

interno e externo, no tocante ao objeto em deslinde. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços em estrita observância das especificações deste Termo 

de Referência e da proposta da contratada; 

- Responsabilizar-se pelos erros e danos decorrentes de falha na prestação dos 

serviços, obrigando-se a corrigir, às suas expensas, os problemas e as consequências 

daqueles decorrentes; 
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- Atender prontamente a quaisquer solicitações da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação; 

- Realizar reuniões com os representantes e corpo jurídico da Contratante, 

quando necessário; 

- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

condições de regularidade exigidas pela Lei n°14.133/2021; 

- Responsabilizar-se pelas custas judiciais, despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de 

pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

- Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços 

especializados executados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

- Pagar à Contratada, em havendo êxito na ação judicial, o valor resultante da 

prestação do serviço, após trânsito em julgado e recebimento do valor atualizado a 

ressarcir; 

- Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

9. DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será realizado a titulo de honorários advocatícios de ad exitum, 

em 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente auferidos em liquidação de 

sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial, a qualquer título, incluindo qualquer 

modalidade de transação judicial ou extrajudicial, levada a efeito com a União 

Federal, de acordo com o Art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994, ou seja, diretamente pela 

União Federal, por meio de destaque do precatório. 

Ressalta-se, ainda, que eventuais despesas com deslocamento (passagens, 

alimentação e hospedagem), cópias, digitalizações, custas processuais, diligências ou 

outras despesas necessárias á execução dos serviços correrão por conta da empresa 

contratada. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Aplica-se o previsto no termo contratual e na lei de licitações. 

11. HISTÓRICO DE EXECUÇÃO: 

Em exercícios anteriores, não há prestação dos serviços especializados em tela. 

12. COMUNICAÇÃO: 

As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas por 

meio e-mail informado pela prestadora de serviços, presumindo-se a ciência após o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do envio. 

BRASÍLIA, 20 de junho de 2024. 

Na qualidade de autoridade competente, APROVO o presente Termo de Referência, 

esclarecendo que a garantia quanto à fidedignidade das informações e seus atos 

decorrentes, expressos nos documentos/declarações juntadas aos autos, são de 

responsabilidade dos respectivos agentes públicos emissores, já que detentores de 

conhecimentos técnicos inerentes e específicos no âmbito de sua área de atuação. 
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Disposições Introdutórias 

Art. lo O advogado deve contratar seus honorários por escrito e previamente, 

observando as regras do Código de Ética Disciplina, da Lei n.° 8906/94, do 

Regulamento Geral do EAOAB, do Código de Processo Civil e desta Tabela. É 

admissível, mas não aconselhável, o pacto verbal. 

Art. 2° A presente Tabela fixa honorários mínimos na contratação dos 

serviços, devendo ser levada em consideração a maior ou a menor 

complexidade da causa, o trabalho e o tempo necessários, a importância do 

interesse econômico e os conhecimentos do advogado, sua experiência e seu 

conceito como profissional e a condição econômica do cliente. 

Art. 30 Os honorários serão contratados tomando por base a URH - Unidade 

Referencial de Honorários, cujo valor será fornecido mensalmente pela 

Seccional. 

Art. 40 É lícito ao advogado contratar valor superior ao previsto na Tabela, 

salvo nas questões trabalhistas e previdenciárias, quando se acordar os 

honorários em êxito e participação nos resultados da causa (art. 38 do Código 

de Ética) entretanto, obrigatoriamente, ao advogado, em atendimento ao 

dever de zelar pela dignidade da profissão, observar os limites mínimos aqui 

fixados, não contratando honorários a eles inferiores (concorrência desleal), 

sob pena das sanções legais. 

Art. 50 É recomendável incluir no contrato de prestação de serviços cláusulas 

relativas ao valor dos honorários, aos reajustes, às eventuais majorações por 

acréscimo dos serviços inicialmente previstos, às condições e à forma de 

pagamento, inclusive hipótese de acordo, às despesas com custas, diárias de 

viagens etc. Também é recomendável incluir no contrato cláusulas relativas à 

forma e às condições de pagamento ou reembolso dos encargos gerais, 
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judiciais e extrajudiciais, que não constituem honorários advocatícios e não 

integram o custo do serviço. 

Art. 60 Salvo estipulação diversa, um terço dos honorários é devido no início 

do trabalho, outro terço até a decisão de primeiro grau e o restante no final. 

Art. 70 Salvo estipulação diversa, nos honorários pactuados não se 

compreende a prestação de serviços em quaisquer processos acessórios, 

preventivos ou incidentes, que serão contratados à parte. 

Art. 80 Salvo estipulação diversa,,is honorários pactuados compreendem 

somente o patrocínio da causa em primeiro grau e interposição ou resposta de 

recurso para o segundo grau, não estando incluída a sustentação oral perante 

o Tribunal. 

Art. 90 O advogado poderá receber, como honorários, parte dos bens em 

litígio, desde que previsto no contrato, e com a aquiescência de todos os 

interessados, guardadas as proporções entre o valor estipulado, com base na 

presente Resolução, e o valor real dos bens recebidos em pagamento. 

Art. 10. É vedado ao advogado custear a causa sem reembolso. Poderá, 

todavia, custeá-la quando o não pagamento das despesas implicar 

arquivamento, deserção ou qualquer prejuízo para o cliente. 

Art. 11. No caso de ajuizamento de ação de arbitramento e cobrança judicial 

dos honorários advocatícios, deve o advogado renunciar ao mandato 

outorgado pelo cliente em todos os processos. 

Art. 12. Todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, tais como as de 

locomoção, alimentação, hospedagem, viagem, transporte, certidões, cópias 

etc. serão suportadas pelo cliente, diretamente ou mediante reembolso. 
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Art. 13. Havendo acordo entre as partes à revelia do advogado, este não terá 

compromisso de redução de honorários. 

Art. 14. O contrato de honorários que, pelo decurso do tempo ou pela 

superveniência de circunstâncias imprevisíveis à época do ajuste, se torne 

excessivamente oneroso para o advogado, poderá ser objeto de revisão. 

Art. 15. O advogado substabelecido com reserva de poderes deverá sempre 

ajustar sua remuneração com o substabelecente. 

Disposições Finais 

Art. 16. Os valores desta tabela são fixados em Unidade Referencial de 

Honorários — URH. 

Art. 17. O valor da URH será atualizado pelo INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor) do IBGE ou por outro indicador inflacionário, a critério da 

Diretoria da OAB/DF, que promoverá, no primeiro dia útil de cada mês, a 

publicação no valor real da Unidade Referencial de Honorários no site da 

OAB/DF (www.oabdf.org.br) 

Art. 18. A presente Tabela entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Disposições Específicas 

* VM = Valor Mínimo 
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1 - AÇÕES DE ]URISDIÇÃO CONTENCIOSA OU QUE ASSUMAM ESTE 

CARÁTER 

Salvo outra disposição nesta tabela, 20% sobre o valor econômico da questão 

haja ou não benefício patrimonial - VM 35 URH 

2 — ADVOCACIA PERANTE OS TRIBUNAIS 

Mandatário expressamente constituído ou substabelecido: 

a) Elaboração e apresentação de Memorial - VM 30 URH 

b) Sustentação Oral - VM 30 URN 

c) Elaboração e apresentação de Razões e Contrarrazões ou Recurso Adesivo, 

como mandatário especial - VM 40 URN 

d) Elaboração e apresentação de Agravo Regimental - VM 40 URH 

e) Ação Rescisória - VM 60 URN 

f) Revisão Criminal - VM 60 URH 

g) Simples acompanhamento de Recurso sem prática de qualquer ato judicial 

- VM 1 URH por mês 

h) Representação - VM 25 URH 

i) Pedido de Correição Parcial - VM 40 URN 

j) Arguição de Exceção de Suspeição ou Impedimento - VM 40 URN 

I) Agravo de Instrumento - VM 35 URN 

m) Embargos Infringentes - VM 40 URH 

n) Embargos de Declaração - VM 30 URN 

o) Suspensão de Segurança - VM 40 URN 

p) Medidas Cautelares - VM 40 URN 

q) Arguição de Inconstitucionalidade de Lei — VM 100 URH 

r) Pedidos de Homologação de Sentença Estrangeira — VM 50 URN 

s) Demais Ações Originárias nos Tribunais — VM 40 URN 

t) Embargos de Divergência - VM 40 URN; 

u) Recurso Especial e Extraordinário - VM 40 URH; 

v) Agravo para a subida de Recurso Especial e Extraordinário - VM 30 URH; 

x) Ingresso como AMICUS CURIAE - VM 60 URH; 

y) Demais recursos - VM 40 URN 
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3 - EXAME DE PROCESSOS EM GERAL 

Para o Distrito Federal - VM 4 URH 

Para outros Estados - VM 5 URH 

4- DILIGÊNCIAS e SERVIÇOS EM AUDIÊNCIA 

,~.v ~v T2~:. , .w-.-T n.3.i{.,....mnu• 'rer ° µ` .i~:L,..v: ., ._. _. .,i avil.+w í}~e5~~«Prfiei-1G .,`~wv34hvu eav ~web.~-nem... _. 

Diligências em geral (Cópias, apontamentos em qualquer 

órgão público, Protocolo Físico ou Eletrônico (Certificado 

Digital), Retirada de Certidões), Emissão de Guias de 

custas, 

VM 1 URH 

Distribuição de ação e/ou recurs( d VM 2 URH 

Audiência em Processo Administrativo VM 3 URH 

Diligência em órgãos policiais e análogos VM 3 URH 

Diligência em unidades prisionais VM 4 URH 

Audiência Juizado Especial: Conciliação, preliminar VM 2 URH 

Audiência Juizado Especial comum e federal: Instrução VM 3 URH 

Audiência Juizado Especial comum e federal: UNA VM 4 URN 

Audiência Justiça Comum e Federal: Conciliação, 

preliminar 

VM 3 URN 

Audiência Justiça Comum e Federal: Instrução, 

prosseguimento, oitiva de testemunhas ou UNA 

VM 4 URN 

Audiência Trabalhista: Audiência de Conciliação ou 

Inaugural 

VM 3 URH 

Audiência Trabalhista: Audiência de Instrução VM 4 URN 

Audiência Trabalhista: Audiência UNA VM 4 URH 

Acompanhamento de Julgamento em Tribunal sem 

sustentação 

VM 2 URN 

Análise ou Consulta de processo e envio de relatório VM 2 URN 

Entrega de Memoriais VM 2 URH por 
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gabinete (não 

inclusa a 

audiência) 

Pedidos de Preferência, Adiamento (por escrito) VM 2 URH 

Entrega de MEMORIAS VM 3 URH 

Requerimento e retirada de certidões de objeto e pé VM 1 URH 

5 — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM AUDIÊNCIA 

Para outros Estados - VM 6 URH 

6 - PRECATÓRIAS E ROGATÓRIAS 

a) Para precatória, protocolo e acompanhamento sem audiência - VM 30 URH 

b) Para precatória, protocolo e acompanhamento com audiência - VM 40 URH 

c) Para rogatória - VM 100 URH 

7 - ADVOCACIA DE PARTIDO 

a) Sem vínculo empregatícìo, valor mensal - VM 15 URH 

Advocacia cível. Procedimentos Especiais. 

8 - TUTELAS DE URGÊNCIA - VM 40 URH, que deve ser adicionado ao valor 

previsto para a ação específica; 

9 — ORDINÁRIA DE DESPEJO 

a) 10% a 20% sobre o valor anual do contrato de locação - VM 25 URH 

b) Em caso de ação de despejo com pedido liminar para desocupação - VM 

15% a 20% sobre o valor anual do contrato de locação - VM 30 URH 

10 - REVISÃO E ARBITRAMENTO DE ALUGUEL 

10% a 20% sobre o valor anual do novo aluguel - VM 25 URH 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

11 - RENOVATÓRIA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
10% a 20% sobre o valor anual do novo aluguel - VM 25 URH 

12 - POSSESSÓRIAS 
a) Manutenção e reintegração de posse - 10% a 15% sobre o valor da coisa 

litigiosa - VM 25 URH 

b) Em caso de ação com pedido liminar - VM 15% a 20% sobre o valor da 

coisa litigiosa — VM 30 URH 

b) Interdito proibitório - 10% sobre o valor da coisa litigiosa - VM 20 URN 

13 - DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DF'TERRAS PARTICULARES 
a) Não contestada — 10% sobre o valor do quinhão que couber ao cliente 

b) Contestada - 20% sobre o mesmo valor 

c) Em ambas as hipóteses -VM 40 URN 

14 - RETIFICAÇÃO DE ÁREA - judicial ou administrativa 

Aplica-se o item 1 da PARTE GERAL desta Tabela - VM 30 URH 

15 - USUCAPIÃO 
a) ADMINISTRATIVO (novo CPC) - 5% a 15% do valor do bem - VM 35 URN 

b) JUDICIAL - 10% a 20% do vaior do bem - VM 45 URN 

16 - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA 

VM 45 URH 

17 - INTERVENÇÕES DE TERCEIRO 

10% a 20% do valor do bem - VM 35 URN 

18 - DESAPROPRIAÇÃO 
a) Direta — 20% sobre a diferença entre a oferta e a indenização final - VM 45 

URN 

b) Indireta — VM 45 URN 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
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19 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, DEPÓSITO, ANULAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULO AO PORTADOR, PRESTAÇÃO DE CONTAS 

a) Consignação extrajudicial - VM 15 URH 

b) Consignação judicial - VM 35 URH 

c) depósito, anulação e substituição de título ao portador - VM 30 URN 

d) prestação de contas - EXIGIR - 10% a 20% sobre o valor do saldo - VM 45 

URH 

e) prestação de contas - OFERTA — VM 30 URH 

20 - AÇÃO MONITÓRIA, 
DE~t 

EXECUÇÃO em geral E COBRANÇA 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

a) 10% a 20% sobre o valor atualizado do débito para cobranças 

extrajudiciais - VM 5 URN 

b) 10% a 20% sobre o valor atualizado do débito para as cobranças judiciais —

VM 20 URH 

21 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRA-JUDICIAL E FALÊNCIA 

a) VM 60 URH - 5% a 10% do valor envolvido 

b) Para habilitação de crédito e seu acompanhamento - 10% a 20% do valor 

do crédito - VM 6 URN 

c) Para pedido de restituição -10% a 20% do valor do bem - VM 40 URH 

d) Para extinção de obrigações — 1% a 3% sobre o valor do passivo, inclusive 

tributário — VM 30 URN 

e) ação de responsabilidade - 10% a 20% do valor do crédito - VM 30 URH 

22 - INSOLVÊNCIA CIVIL 

a) Advogado do requerente - 10% sobre o valor do crédito - VM 25 URN 

b) Representação do devedor - 1% a 5% do valor total do passivo - VM 30 

URH 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

23 - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE 

a) 10% a 20% sobre os haveres recebidos pelo cliente - VM 35 URH 

b) Como advogado dos demais sócios ou da sociedade - 10% a 2O% sobre a 

quantia efetivamente paga ao sócio retirante - VM 35 URH 

c) Como advogado do liquidante - 10% a 20% sobre o valor efetivamente 

apurado - VM 35 URN 

24 - EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO 

10% a 20% sobre o valor do quinhão - VM 35 URH 

25 - MANDADO DE SEGURANÇA .y 

10% a 20% sobre o valor econômico da questão - VM 50 URN 

26 - HABEAS DATA - VM 40 URH 

26 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - VM 60 URN 

27 - AÇÃO POPULAR - VM 60 URN 

28 - MANDADO DE INJUNÇÃO - VM 50 URN 

27 - JUÍZO ARBITRAL 

10% a 20% sobre o valor econômico em debate - VM 35 URH 

28 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - VM 15 URH 

29 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO E AVERBAÇÃO - VM 25 URN 

30 - ORGANIZAÇÃO DE FUNDAÇÕES 

3% a 6% sobre o valor do bem destinado à instituição - VM 25 URH 

31 — JUIZADOS ESPECIAIS 

a) 30% a 30% do valor da causa; 

a) recurso para a Turma Recursal - VM 20 URH; 

b) para criminal - VM 30 URN 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Advocacia de Família e Sucessões 

32 - INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS 

JUDICIAL OU ADMINISTRATIVO - 5% a 10% sobre o valor total dos bens - VM 

25 URN 

33 — HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO 

10% a 20% sobre o valor do crédito - VM 15 URN 

34 - TESTAMENTOS E CODICILOS 

Apresentação e registro - VM 15 URH} 

35 - ANULAÇÃO DE TESTAMENTO 

10% a 20% sobre o valor do benefício econômico - VM 25 URN 

36 - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 

a) Litigioso — VM 60 URN + 5% a 10% sobre o valor total dos bens 

b) Consensual — VM 40 URN + 5% a 10% sobre o valor total dos bens 

37 — GUARDA DE FILHO OU MODIFICAÇÃO - VM 40 URN 

39 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 

a) Consensual - VM 40 URN 

b) Litigiosa - VM 60 URN 

40 - DIVÓRCIO 

40.1-Consensual 

a) Sem bens e sendo o mesmo advogado - VM 40 URN 

b) Sem bens e com advogados distintos - VM 60 URN 

c) Com bens e mesmo advogado - VM 40 URN mais 5% sobre o valor total 

dos bens 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
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d) Com bens e advogados distintos - VM 60 URH mais 5% do quinhão do 

cliente sobre o valor total dos bens 

40.2 - Litigioso 

a) Sem bens - VM 60 URH 

b) Com bens - VM 70 URH mais 5% do quinhão do cliente sobre o valor total 

dos bens 

41 — ANULAÇÃO DE CASAMENTO 

Havendo bens a partilhar, o percentual para inventários e arrolamentos — VM 

50 URH M' 

42 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - VM 60 URH 

43 - AÇÃO DE ALIMENTOS 

Ação de alimentos, revisão ou exoneração de pensão alimentícia, valor de 

10% a 20% sobre o valor anual dos alimentos - VM 40 URH 

44 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA - VM 30 URH 

45 - INTERDIÇÃO, TUTELA OU CURATELA - VM 30 URH 

46 - SUB-ROGAÇÃO DE VÍNCULO OU LEVANTAMENTO DE CLÁUSULA 

RESTRITIVA 

Metade do percentual relativo ao inventário calculado sobre o valor do bem -

VM 30 URN 

47 - ADOÇÃO - VM 40 URN 

48 - EMANCIPAÇÃO OU SUPRIMENTO - VM 30 URN 

49 - OUTORGA JUDICIAL DE CONSENTIMENTO - VM 20 URH 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
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50 - EXTINÇÃO DE USUFRUTO OU FIDEICOMISSO - VM 20 URH 

51 - ALIENAÇÃO DE BENS - 5% a 15% sobre o valor do bem - VM 25 URH 

52 - PEDIDO DE ALVARÁ, OFÍCIOS OU EXPEDIÇÃO DE MANDADO 

10% a 20% sobre o valor - VM 10 URH 

Advocacia Criminal 

53 - INQUÉRITO POLICIAL E REPRESENTAÇÃO CRIMINAL 

a) Diligência perante órgãos policiais, em horário comercial (8h às 18 h) — VM 

20 URH. Fora desse horário, acréscimo de 20% a 30%. 

b) Acompanhamento de inquérito policial - VM 30 URH 

c) Requerimento para instauração de inquérito policial e/ou representação 

criminal e seu acompanhamento — VM 40 URH 

54 - AÇÃO PENAL - VM 70 URH 

55 - PROCESSO DE COMPETÊNCIA DO JÚRI 

a) Defesa até sentença de pronúncia — VM 90 URH 

b) Defesa em plenário - VM 70 URH 

56 - JUSTIÇA MILITAR 

Defesa em processo - VM 25 URH. Quanto a Inquérito Policial Militar e 

Tribunal do Júri, aplicar, respectivamente, os itens 55 e 56. 

57 — HABEAS CORPUS 

a) Requerido durante horário de funcionamento da Justiça - VM 60 URH 

b) Requerido em horário de Plantão Judicial - VM 100 URH 

c) Requerido perante o Tribunal — VM 70 URH 
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58 - REQUERIMENTO PARA REVOGAÇÃO OU RELAXAMENTO 

DE PRISÃO - VM 20 URN 

59 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - VM 40 URH 

60 - QUEIXA-CRIME OU REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO - Como advogado 

do querelante ou do querelado - VM 40 URN 

61 - EXECUÇÃO PENAL 

Requerimento para concessão de graça, indulto, anistia, comutação de penas, 

livramento condicional, unificação ide penas, revogação de medida de 

segurança, prisão albergue, prisão domiciliar e progressão de regime - VM 40 

URH 

62 — PROCESSOS INCIDENTES 

Exceções, restituição de coisas apreendidas, medidas assecuratórias e 

incidente de insanidade — VM 40 URH 

63 — ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO - VM 50 URH 

a) Em caso de competência do Júri vide item 56 

64 — PEDIDO DE EXPLICAÇÕES (INTERPELAÇÃO JUDICIAL) - VM 15 

URU 

65 - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - VM 15 URH 

66 - PEDIDO DE REABILITAÇÃO - VM 20 URH 

67 - REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE FIANÇA OU SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DA PENA - VM 40 URU 

68 - CARTA PRECATÓRIA - VM 10 URH 
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69 - CRIMES ELEITORAIS - VM 40 URH 

70 - INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO - VM 40 URH 

Advocacia Trabalhista 

71 - Patrocínio de reclamação trabalhista pelo reclamante, de SO% a 30% do 

valor da condenação, se procedente ou em caso de acordo; 

72 - Patrocínio de reclamação trabalhista pelo reclamado, de 10% a 30% 

sobre o valor total dos pedidos - VM S URH 

73 - Inquérito para apuração de falta grave: 

73.1 - Representando empregador - de 10% a 30% sobre o valor total da 

causa 

73.2 - Representando empregado - de 10% a 30% do valor recebido pelo 

empregado na reintegração ou na rescisão contratual 

74 - Elaboração e apresentação de Razões e Contrarrazões de Recurso 

Ordinário, de Recurso Adesivo ou Agravo de Petição - VM 30 URH 

75 - Elaboração e apresentação de Razões e Contrarrazões de Recurso de 

Revista - VM 40 URH 

76 - Embargos de Terceiro, como mandatário especial - de 10% a 20% do 

valor do bem 78 - Processos Cautelares - de 1O% a 20% do valor da causa 

77 - Dissídio Coletivo / Acordo Coletivo 

78 - Representando empresas até 250 empregados - VM 90 URH. 

Acima de 251 empregados - VM 120 URH 
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79 - Representando Sindicato de Empresas - VM 120 URH 

80 - Representando Sindicatos de Empregados - VM 120 URH 

81 - Ação de Reintegração Trabalhista - de 10% a 30% do valor da causa ou 

do valor do salário do reclamante por doze meses; 

82 - Ação de Consignação em Pagamento - de 10% a 30% do valor da causa 

ou do crédito, no caso do advogado do reclamante; 

83 - Elaboração de defesa e acompanhamento de processos decorrentes de 

aplicação de multas pela DRT - de 10% a 30% sobre o valor da multa VM 20 

URH 

84 - Comissão de Conciliação Prévia 

84.1 - Representando o empregador - de 10% a 20% do valor do benefício 

financeiro 

84.2 - Representando o empregado - de 10% a 20% do valor do benefício 

financeiro 

85 - Ações de Acidente de Trabalho (ajuizamento ou contestação) - de 10 a 

20% do valor do benefício VM 40 URH 

86 - Processo de Execução, como mandatário especial - de 10% a 20% do 

valor da execução - VM 20 URH 

87 - Embargos à execução ou à penhora, como mandatário especial - de 10 a 

20% do valor da execução - VM 20 URH 
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Advocacia Previdenciária 

88. Postulação Administrativa 

20% a 30% sobre o valor econômico da questão parcelas vencidas e/ou 

vincendas (até 12 meses) - VM 30 URH 

89. Requerimentos Administrativos Diversos - VM 10 URH 

90. Justificação Administrativa - VM 15 URH 

91. Defesa Administrativa em revisão de benefício - 10 URH 

92. Recurso Administrativo - VM 15 URH 

93. Sustentação Oral em Processo Administrativo - 15 URH 

94. Ação de Cognição: condenatória, constitutiva, declaratória e revisional. 

20% a 30% sobre o valor econômico da questão parcelas vencidas e/ou 

vincendas (até 12 meses) - VM 40 URH 

95. Antecipação de Tutela ou Medida Liminar - 20% a 30% do proveito 

econômico obtido, enquanto perdurar os efeitos, limitado a 36 meses. 

96. Justificação Judicial - VM 20 URH 

Advocacia Eleitoral 

97 - Queixa, representação ou impugnação - VM 30 URH 

98 - Atuação perante Juízo Eleitoral - VM 30 URH 

99 - Atuação perante o IRE - VM 40 URH 
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100 - Atuação perante o TSE - VM 50 URH 

101 - Mandado de segurança ou habeas corpus - VM 50 URH 

302 - Prestação de contas eleitoral - VM 40 URH 

Vara da Infância e da ]uventude 

103 - QUALQUER INTERVENÇÃO 

Em qualquer processo - VM 25 URH 

Advocacia Extrajudicial at 

104 - ADVOCACIA COLABORATIVA 

Atuação do advogado para a construção de solução consensual. Havendo 

interesse econômico, 10% a 20% desse valor - VM 20 URH, mesmo quando 

for de valor inestimável. 

105 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Intervenção perante a administração pública: 10% a 20% sobre o valor 

econômico da questão - VM 25 URH 

106 - DEFESA ADMINISTRATIVA 

Em sindicância ou processo administrativo disciplinar — 1O% a 20% sobre o 

valor econômico da questão - VM 40 URH 

107 — PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em geral, 10% a 20% sobre o valor econômico da questão - VM 30 URH 

108 - CONTRATOS EM GERAL 

Minuta de contrato ou de qualquer documento: 2% do seu valor - VM 15 URH 

109 - TESTAMENTO 

Minuta de testamento e/ ou assistência ao ato - VM 15 URH 
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110 - DOCUMENTAÇÃO IMOBILIÁRIA (excluídas as hipóteses dos artigos 

212 e 213 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - nesse caso, ver item 

14 desta Tabela): 

a) Estudo ou organização de documentação imobiliária -VM 15 URH (o estudo 

e a organização não compreendem a extração da respectiva documentação); 

b) Elaboração de contrato: 2% do seu valor -VM 15 URN 

c) Quando o trabalho envolver as duas tarefas, mínimo de 3%- VM 25 URN 

111 - ASSEMBLEIAS 

a) Participação em assembleias - VM 10 URH ou remuneração por hora nos 

termos desta Tabela; 

b) Confecção da ATA - VM 10 URF3adicionais; 

112 - CONSULTA 

Verbal, em horário comercial (das 8h às 18h) - VM 3 URH. Fora desse horário, 

acréscimo de 20 a 30%. 

113 — PARECER 

Escrito — VM 15 URH 

114 — HORA TÉCNICA DE TRABALHO Nos contratos em que sejam fixados 

honorários em função do tempo trabalhado — VM 2 URH/hora 

Advocacia Tributária 

115 - Demandas judiciais questionando a cobrança de tributos e/ou 

requerendo a devolução valores indevidamente pagos - 10 a 30% do 

benefício econômico, VM 30 URH 

116 - Defesas em execuções fiscais - 5 a 30% do benefício econômico, VM 

30 URN 
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ADVOGADO VALDRIUSIO_ 
CIDADâD RFSPEIlA00' 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

117 - Defesas em processos administrativos fiscais - 5 a 3O% do benefício 

econômico, VM 3O URN 

118 - Atuação em processos administrativos de consulta- 5 a 3O% do 

benefício econômico, VM 3O URN 

119 - Contratos de assessoria mensal - VM 1O URH 

120 - Planejamento tributário - VM 6O URN 
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Ilustrissimo Senhor Prefeito, 

Conforme apresentamos em nossa proposta encaminhada ao Município, o objeto 

da contratação é a prestação de serviços advocaticios contenciosos e de acompanhamento 

processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os 

valores pagos a menor pelo Sistema Único de Saúde — SUS aos estabelecimentos de saúde 

do município. 

A Lei 14.133/2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação 

para Administração Pública, preceitua que a contratação direta prescinde de diversos 

requisitos, entre eles: estimativa de despesa e justificativa de preço, dos quais passamos a 

discorrer. 

A estimativa de despesa para a contratação é zero, vez que o escritório contratado 

só fará jus à remuneração, em caso de êxito. Assim sendo, a Administração Pública não 

disporá de qualquer valor disponível eni seu éaixa para pagar pela contratação. 

A justificativa de preço, que foi estabelecido em 20% (vinte por cento) dos 

valores que o Município venha a receber caso obtenha êxito, está amparada pela Tabela 

de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil — Seção do Distrito Federal (em anexo), 

local em que as ações necessárias serão propostas, senão vejamos: 

o9fl04 ooswwfrues Do fiSL caeeun 
scem'uioonsrwroemERv 

cmr'eawv.eos 
ADVOCACIA TRIBUTARIA 

112 — DEMANDAS JUDICIAIS QUESTIONANDO A COBRANÇA DE TRIBUTOS OU 
REQUERENDO A DEVOLUÇÃO DOS VALORES V4DEV1DAMENTE PAGOS —5% a 
30% do proveito econbarw — VM 30 URN; 

Além disso, conforme preceitua o art. 23, § 4° da Lei 14.133/2021, o escritório 

proponente possui inúmeros contratos com outros municípios em condições idênticas ao 

proposto. 

Neste sentido, nos colocamos à inteira disposição para demais esclarecimentos. 

Brasília/DF, 29 de novembro de 2023. 

Edvaldo Nila de Almeida 

OAB/DF no 29.502 

OAB/GO no 61.606-A 
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CONTRATO Número: 264/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E A EMPRESA 
NILO ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPACIALIZADOS EM DIREITO TRIBUTÁRIO 
(TESES DE IMUNIDADE, ISENÇÃO, 
REPETIÇÃO DE INDÉBITOS E AUDITÓRIA 
TRIBUTÁRIA) E EM DIREITOFINANCEIRO 
HOSPITALAR. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM — MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 
— Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito 
no CPF sob o n.° 769.632.683-04, e também representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr .° 
ROSINEIDE SILVA XAVIER, inscrita no CPF sob o n.° 828.512.713-34, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa NILO ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 50.884.379/0001-18, 

Avenida Comercial, SM, Quadra 15, lote 13, Sala 03, Bairro Lourdes — Anápolis/GO, CEP: 75.095-
775, neste ato representada pelo Sr. EDVALDO NILO DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n.° 
808.872.955-68, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 
resultante do Processo Licitattírio de Inexigibilidade n° 013/2023, com a finalidadede reger a 
relação de direitos e obrigações entre o Município e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 
n°8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instmmento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, 

da Justiça Federal para apurar e reaver os valores constantes da "Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", com aplicação, no mínimo, da 
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), nos termos das decisões mais 

recentes do TRF1, STJ e STF. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue 

uma linha com diversos precedentes em celeridade processual. 

Busca — se, judicialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, 

que foram recebidos pela Unidade Hospitalar a título de verbas do SUS repassados pelo Governo 

Federal. Compreenderá um retomo dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, incluindo 

Rua Frederico Coelho, 411— Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 
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glosa orçamentárias e uti/covid, em conformidade co:n o Processo de Inexigibilidade n° 013/2023 
e seus anexos, que independente de transcrição, integra este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento de inexigibilidade realizado na 
forma da Lei n°8.666/93. 

Parágrafo Primeiro — A prestação de serviço, especificações, quantidades e preços encontram-se 
definidos no Processo de Inexigibilidade n° 013/2023 e na Proposta de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA 
Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão plena validade, 
salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, 
na seguinte ordem de prevalência: 

a) Processo de Inexigibilidade n° 013/2023; 
b) Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pelo 

Município. 

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato com 
quaisquer dos documentos mencionados no caput desta Cláusula ou destes últimos entre si, 
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que 
estão nomeados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste contrato administrativo para execução do 
objeto, a Contratada se obriga a: 

a) Executar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a partir do 
recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo Contratante, conforme 
especificações técnicas estabelecidas no processo e em sua Proposta de Preços, observados as 
respectivas quantidades, qualidades e preços; 

b) Refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato; 
d) Identificar seu pessoal nos atendimentos; 
e) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos á execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 
e Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 
h) Arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da execução; 
i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 

executados os serviços; 
j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 

Rua Frederico Coelho, 411 —Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 
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k) Responder pela supervisão, direção, técnica e administrativa e mão de obra necessárias à 
execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora; 

1) Responsabilizar— se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

m) Responsabilizar — se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviços, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) Responsabilizar- se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

o) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

Parágrafo Segundo — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Município de Tuntum - MA, pessoa jurídica de direito público, obriga-se a: 

a) Emitir as respectivas autorizações de serviços; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto 

contratado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 
d) Notificar a CONTRATADA para que sejam refeitos os serviços que apresentarem vícios 

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

deste contrato; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 
h) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 

das obrigações assumidas pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de duração de 12 (doze) 
meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município de Tuntum/MA. 
Parágrafo Único: a vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os 
dispostos no artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
A contratada fica obrigada a prestar o serviço deste contrato na forma e prazo estabelecido neste 

processo, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Serviços. 
Parágrafo Único: O prazo de execução poderá ser prorrogado a critério da Contratada desde que 

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas 

e/ou de força maior. 

CLÁUSULA SEXTA — DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
A contratada fica obrigada a executar o objeto deste contrato nos locais estabelecido no processo sem 

ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto no processo. 

Rua Frederico Coelho, 411— Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
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Parágrafo Primeiro - A execução deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no processo, 
mediante autorização de serviços; 

Parágrafo Segundo — O CONTATANTE, observado o prazo de execução, verificará se o Objeto 
atende as características especificadas no processo, e na proposta da contratada; 

Parágrafo Terceiro — Não serão aceitos serviços que apresentem vícios de qualidade decorrentes 
de execução inadequadas. 

Parágrafo Quarto — Não serão aceitos serviços executados diferentes das especificações 
estabelecidas no processo e na proposta da contratada. 

Parágrafo Quinto — após verificação de qualidade de serviços executados recebidos 
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o contratante emitirá recebimento definitivo 
mediante ateste. 

CLÁUSULA OITAVA— DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
A contratada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedé-
lo ou transferi-lo no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização deste contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor 
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA E PENALIDADE 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no presente Contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo Primeiro — As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do "Caput" desta Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados na prestação de serviços sujeitarão a CONTRATADA 

à multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega em atraso, por dia em atraso, 

limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato, 

Rua Frederico Coelho, 411— Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
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podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA 
oriundo desta contratação. 

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor total do 
presente Contrato, O MUNICÍPIO, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, 
unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas neste Instrumento e na Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Quarto — A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado, 
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e comunicado por escrito à CONTRATADA, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93, e suas alterações. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 
MUNICÍPIO. 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do "Caput" desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às 
consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Parágrafo Segundo — No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, 
a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 
presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
A contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente contrato será publicado pelo contratante no Diário Oficial do Município de 
Tuntum/MA, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação estão no orçamento do município para 

2023: 

10.302.0015.2028.0000— Fundo Municipal de Saúde 

10.122.0002.2023.0000 — Secretaria de Saúde 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DO PREÇO 
Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme da Proposta da 

CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pelo MUNICÍPIO. 
Rua Frederico Coelho, 411 —Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 
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Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que us preços acima contemplem todos os custos direta ou 
indiretamente relacionados com a presente prestação de serviço 

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONDIÇAO DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro — O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, após a assinatura deste contrato 
de prestação de serviços. A empresa deverá manter todas as condições de habilitação durante o a 
execução do contrato. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e nela deverá constar a 
agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento, bem como 
informações do número do processo à qual pagamento é referente a fatura. Para fins de pagamento 
ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito bem como as condições do 
art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade 
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

Parágrafo Terceiro — Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide, deverá 
ser substituída pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias para o pagamento, 
a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida. 

Parágrafo Quarto - O MUNICÍPIO efetuará a devida comunicação à CONTRATADA para 
regularização do documento de cobrança. 

Parágrafo Quinto - A MUNICÍPIO não se responsabilizará por juros ou encargos resultantes da 
operação de cobrança. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGIME TRIBUTÁRIO 
Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais, e 
demais encargos vigentes na data de apresentação da Proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro — Caso, a qualquer tempo, o MUNICÍPIO ou a CONTRATADA sejam 
favorecidos com benefícios fiscais, reduções isenções ou extinção dos encargos mencionados no 
"caput" desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a MUNICÍPIO, reduzindo-se os 
preços. 

Parágrafo Segundo — Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, for exigido da mesma, 
em razão do cumprimento do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais, ou 
seja, majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a 
MUNICÍPIO absorverá os ônus adicionais, desde que os novos gravames não sejam de 
responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO VALOR 
O valor total desta contratação é a título ad exitum de 20%, em relação aos processos em anexo e o 
proponente assume as custas judiciais. 

Rua Frederico Coelho, 411 —Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
CNN: 06.138.911/0001-66 

Este documento  assinado digitalmente nor Edvaldo Nib o De Almeida 
Para verificaras assinaturas vti ao site bttps: !oab.poraldeassìnahlres,cwn.br:d43 e util :: e o coq 86 1-A1 94F923-DD3B. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA NOVAÇÃO 
A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas assegurados neste Contrato ou na Lei, 
em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela previstas, não importa em novação quanto aos 
seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou 
ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do MUNICÍPIO, neste Contrato, serão 
considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPOSIÇÃO FINAL 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco 
por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FORO 
As partes integrantes elegem o foro da cidade de Tuntum - MA, para solução de qualquer questão 
oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, e para um só efeito. 

Tuntum - MA, 09 de outubro de 2023. 
RHICARDDO Assinado de forma digital 

HELIRVALL por RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDR0 B 
ALEXANNDRO B COSTTA 
Dados: 2023.10.09 10:16:10 

COSTTA 03•W 

Pelo MUNICIPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Ydal'ylA-.tth %fSk.+t.1 tQZ u  1.
Pelo MUNICÍPIO 
ROSINEIDE SILVA XAVIER 
Secretária Municipal de Saúde 

-7 

Pela CONTRATADA 
NILO ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 50.884.379/0001-18 
EDVALDO NILO DE ALMEIDA 
CPF: 808.872.955-68 

Rua Frederico Coelho, 411— Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Este dooun,ento foi assinado digitalmente nor Ëdvaldo Nilo De ldireìda. 
Para verificar as assinaturas v$ ao sire Fluis://oab.por-.aldeassinaturas.com.br:443 e uti1o.e o cádlgo 3881-A194-F92 3-DD3B. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/3881-A194-F923-DD3B ou vá 

até o site https:Noab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 3881-A194-F923-DD3B 
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Hash do Documento 

966202F3FCD579CAB6DC68E3BEED051854B54020A21F13ED913A6940D0B7672F 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/10/2023 é(são) : 

Edvaldo Nilo De Almeida (Signatário) - 808.872.955-68 em 

10/10/2023 10:36 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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CONVOCACÃO PARA CELEBRACÃO DO CONTRATO 

~ 

?REFEITURA f1fUNIClPAL DE BACABAL • MA 
=!s. nº: 

Proc. nº:j uI/243 
'tuCrica:  

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA convoca a empresa NILO & ALMEIDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ a." 22.964.948/0001-08, para assinatura do 
Termo de Contrato Administrativo, referente a prestação dos serviços na área jurídica, de 
natureza singular, especializada em ações judiciais no âmbito do direito público, visando a 
revisão judicial e/ou administrativa dos valores devidos junto ao sistema único de saúde —
SUS em razão de seu repasse em patamares Inferires aos legalmente cabíveis, em favor da 
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, juntamente ao 
Gabinete do Prefeito. O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-
l ira a sexta-feira), no horário das 08h:00min (oito horas) ás I3h:00min (treze horas), ou assinar 
eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, munido das seguintes documentos e/ou 
encaminhar a documentação: 
Se Sócio, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade 
ou documento equivalente e Estatuío ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício dc direitos e assunção de 
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata 
dc reunião ou assembleia em que se deu a eleição, devidamente arquivada na Junta Comercial. 
Se PROCURADOR: Cédula dc Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente 
autenticada ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a 
apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato 
(procuração), coin firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para emitir 
declarações, receber intimação, assinar tenn9 de contrato, dar e receber quitação, assim como 
praticar todos os demais atos em nome dá empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração 
fará parte integrante do contrato. independentemente de transcrição). 

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que esta em dia com as 
obrigações de habilitação jurídica, tiscal e econòmica, demonstrando a manutenção das 
condições de Habilitação, contbrme instrumento convocatório. 

O não-atendimento a esta convocação implicará nas sanç ies prevista em Lei. 

Atenciosamente, 

13acabalIMAj¶ de '~t(} de 2023. 

~ 

~c~ ,, • 
~ 

 
DVAN' ' Bl2ANDÃ0 DE FARIAS 

RECEBI EM I  2023 

Prefeito Municipal 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ n. 22.964.948/0001-08 

Rua ;3 ;  ,V~ F~.t}g~t(i~~1.Q. 2~....>>  
,...:. . y, 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 
assinaturas clique no link: https:l/oab.pºrtaldeassinaturas.com.brNerificarf7225-4A73-4681-F5A2 ou vá até 
o site https://oab.portaldeassinaturas,com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento 

é valido. 

Código para verificação: 7225-4A73-4681-F5A2 

Ii1IJflgrn UIL IH1UUa II 
Hash do Documento 

5586839536811D982BI39988A3E5A8B8C850C423BD15458CF81BE80D39BA2D70 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/07/2023 ó(são) : 

Edvaido Nìio De Almeida (Signatário) - 808.872.955-68 em 

19107/2023 12:00 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digitai 
,._ , _'g~CAB,1l•h!A 

Proc. : 
Rubrica:
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA fS#lNiClPAt DE BACABAL MA 
Fls, nº- 
Pr caG nº
RN6risa;

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 21060101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 210601/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 005/2023 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACABAL ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO 
E A EMPRESA NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS (CNPJ 22.964.94810001-08), PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA JURÍDICA. 

Por este instrumento, o M UnICÍPIO. DE BACABAL/MA, através do GABINETE DO 
PREFEITO, sediada na Travessa 15 de ' novembro, n° 229, Centro, CEP 65.700-000, 
Bacabal/MA, inscrita no CNPJ n° 06.014.351/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. EDVAN BRANDÁO DE FARIAS, portador do CPF n° 750.522.293-72 e RG 
n° 055498022015-1 SESP/MA, residente e domiciliado na cidade de Bacaba1JMA, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE e a Empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ n° 22.964.948/0001-08, sediada na no Edificio OK O111ec 
Tower, Setor de Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco K, Brasilia/DF, neste ato representada por seus 
sócios o Sr. EDVALDO NILO DE ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade n° 
0952748608 SSP/BA e CPF n° 808.872.955-68, devidamente inscrito na OAB/DF n° 29.502, e o 
Sr. SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO, portador do CPF n° 050.289.844-50, 
devidamente inscrito na OA13/DF' n° 60.535, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Termo de Contrato Administrativo, com fundamento na Lei Federal n °  8.666/93, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento de INEXIGlI3ILlDADE DE LICITAÇÃO n.° 
005/2023 (Processo Administrativo a.° 210601/2023), deflagrada nos termos do art. 25 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 14.039/2020 que altera a Lei n° 
8.906/94 (Estatuto da OAB) para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços 
prestados por advogados, além de outras legislações complementares, as quais amparam o 
presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA 
JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR, ESPECIALIZADA EM AÇÕES JUDICIAIS 
NO ÂMBITO DO DIREITO PÚBLICO, VISANDO A REVISÃO JUDICIAL E/OU 
ADMINISTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS JUNTO AO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS EM RAZÃO DE SEU REPASSE EM PATAMARES INFERIORES AOS 
LEGALMENTE CABÍVEIS, EM FAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACABAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e Proposta de Preços, a qual faz parte integrante e inseparável deste contrato 

t • ~ ' • f ,.Fti ^ w...Yx::> .~~.. .:: F:. .. . , cf::ru•r•:. . .~r: 
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Rubrica:

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente dc transcrição, o Termo de 
Retèréncia da lnexigibilidade de Licitação n° 005/2023 e seus anexos, e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A execução dos serviços contratados deverá ser iniciada de forma imediata em até 05 
(cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Serviços. 

3.2 — Os serviços contratados abrangerão a área do Direito Público, destacadamente Direito 
Financeiro, consistindo na realização dos seguintes trabalhos: 

3.2.1 — Declarar o direito do Município na defesa e no acompanhamento dos processos 
judiciais para atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelas 
Unidades Hospitalares do Município a título de verbas do SUS, repassados pelo Governo 
Federal, revertendo-o em beneficio da assistência ambulatório-médico-hospitalar prestada 
por este nosocômio; 

3.2.2 — Declarar o direito do Município cm conformidade com a solicitação e justificativa 
para contratação, onde tais serviços consistirão na elaboração e acompanhamento 
processual, em todos os graus de jurisdição, de ação judicial para revisão e ressarcimento 
retroativo aos últimos cinco anos dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -- SUS", com aplicação, no 
mínimo, da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedi- mentos (TUNEP), 
elaborada pela Agência Nacional dc Saúde Complementar -- ANS. Assim, considerando-
se que os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros deste Município bem 
como o posicionamento do ST! e de precedentes firmados nas Varas Federais do TRF, 
que têm decidido a causa, entendemos premente a recuperação, pela via judicial, dos 
valores deduzidos peta União nos repasses mensais do SUS. A notória especialização e 
singularidade podem ser verificadas por meio do vasto currículo e conhecimento na área 
do Direito Tributário, com formação e experiência comprovadas por serviços anteriores 
similares; 

3.2.3 — Fornecer mào-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus 
curriculos, e cumprir com as obrigaçôes trabalhistas, devendo todos os profissionais de 
nível superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 

3.2.4 — Acompanhamento aos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente 
no que se refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais 
embargos à execução e recursos apresentados pela União; 

3.2.5 — Disponibilizar dados, relatórios vu qualquer outro tipo de inumação a terceiros 
somente com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

?REFEitURk AtUtiICIPAL DE BACABAt - tttA 
r'ls. nº  

Proc. n¢  2LDW ¡x1,2~ 
Rubrica: ~

4.1 — A remuneração da Contratada dar-se-á a partir do efetivo incremento de receitas 
decorrcntcs das compensações financeiras, após decisão definitiva com trânsito em julgado, 
mediante a apresentação de relatório, memória de cálculo, ou documento equivalente, 
devidamente atestado pelo fiscal do Contrato, e observará os seguintes valores: 

4.1.1 — A Contratada perceberá à título de honorários a remuneração de RS 0,20 (vinte 
centavos) a cada R5 1,00 (um real) recebido, sendo pago a partir do ingresso das 
receitas, em caráter definitivo, provenientes do recebimento judicial dos valores 
recuperados. 

4.1.2 — Fica estipulado que, com fulcro no art. ~2, § 4°, da Lei n" 8.906/94, no ato da 
eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis 
de restituição, a CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos honorários 
contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência, nos 
termos do art. 22-A da Lei n° 14.365/22 

4.1.3 — Na hipótese de utilização do crédito para compensação de débitos previdenciários 
ou de outra natureza tributária, o valor correspondente aos honorários pactuados será 
pago mediante apresentação de demonstrativo da compensação. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 — Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, os mandatos necessários e 
específicos para os casos que lhe forem confiados, não sendo admitido substabelecimento por 
parte da CONTRATADA, exceto em casos excepcionais e para prática de ato especifico e 
urgente, com prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.; 

5.2 — Entregar à CONTRATADA, mediante solicitação, os documentos comprobatórios de seus 
direitos, acompanhados das informações adicionais que julgar conveniente, bem como todos os 
elementos, documentos e informações necessários ao fiel cumprimento do presente contrato, 
respondendo a CONTRATADA, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que 
lhe for entregue, ressalvadas, contudo, as cautelas concernentes à preservação do sigilo bancário, 
quando for o caso; 

5.3 — Atender, mediante solicitação por escrito através de Comunicação Interna, as solicitações 
da CONTRATADA, quanto ao fornecimento de documentos necessários ao cumprimento dos 
serviços objeto do presente contrato. 

5.4 — Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços no prazo previsto no contrato; 

5.5 — Fiscalizar, por intermédio de seus próprios agentes, a execução do objeto; 

5.6 — Diligenciar, junto a Procuradoria Geral do Município, quanto ao cumprimento das 
exigências e condições constantes nas cláusulas contratuais; 

~ua if' a •
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PREFEITURA MUNICIPAL Qi. BACABAL • MA 

Fis. nº: 
Proc. nº:  2lJ`Z`3 ---- 
Rubrica: ~ 

5.7 — Facilitar o acesso da contratada á base de dados, arquivos físicos, digitais e á legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1— Cumprir fielmente com o objeto constante do Termo de Referência e contrato; 

6.2 — Fica obrigada, quando instada para tanto, a ajuizar ações com intuito de recuperar créditos 
e receitas públicas; 

6.3 — Requerer, em tempo hábil, pedidos de informações e de cumprimento de ordens 
extrajudiciais ou judiciais, mediante Comunicações Internas, que deverão ser elaboradas 
corretamente e instruidas com as principais peças embasadoras e/ou esclarecedoras do pedido; 

6.4— Utilizar pessoal próprio para carga, extraFáò de cópias ou demais atividades forenses; 

6.5 — Não formalizar qualquer acordo extrajudicial ou judicial sem a expressa autorização da 
CONTRATANTE; 

6.6 — Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades 
do Município e da sua atividade profissional contratada; 

6.7 — Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue pelo Município, 
mediante recibo, até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo; 

6.8 — Comunicar a CONTRATANTE através de relatório circunstanciado, a existência de 
quaisquer problemas que porventura venham a ocorrer referentes ao cumprimento do presente 
instrumento; 

6.9 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitaçfro, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto na Lei 
Federal n. ° 8.666/93; 

6.10— Arcar com o ânus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos causados por culpa ou dolo dc qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados; 

6.11 — Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que o envolva, independentemente de solicitação; 

6.12 — Preservar o sigilo bancário, além do sigilo profissional do advogado; 

6.13 — Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo; 
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iREEEtTüPúAl;tUNtGPAL DE BACABAL. MA 
Fls. nº  
Proc. n~ JlGOi J2, ? 
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6.14 — Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos, 
indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser mantidos durante toda a 
execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos inlbnnados quando da 
apresentação da PROPOSTA; 

6.15 — Cumprir as determinações do Termo de Referência e Contrato; 

6.16 — Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

6.17 — Reparar, corrigir ou refazer ás suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE; 

6.18 Não será admitida a subcontratação oii s tbstabelecimento, total ou parcial, do serviço 
licitado; 

6.19 — Abster-se dc utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços em qualquer atividade de divulg=ação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tomar público assunto 
relativo às atividades da CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob 
pena de imediata denúncia do contrato, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA; 

6.19.1 - O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará a CONTRATADA à 
pena de multa eiou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada; 

6.20 — Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, 
tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de Bacabal de 
qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em decorrência dc atuações ou 
prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a ser contratado das obrigações 
neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes a custos ou despesas com 
deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de qualquer espécie, refercntes ou 
decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 

6.21 — Guardar observância às normas legais vigentes no ordenamento jurídico, aplicáveis á 
atividade a ser exercida, na realização dos trabalhos, objeto do Termo de Referência, 
satisfazendo, por sua conta, qualquer exigência legal decorrente de sua execução; 

6.22 — As atividades inerentes ã execução do objeto do Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO 

7,1 — A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
presente contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PREFEITURA MUNICIPAL RE 3ACA8A1 MA 
FIs, n~: 
Prot. nº:
Rubrica• 

8.1 — Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução 
contratual sobrevier prejuízo para a CONTRATANTE; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇOES GERAIS E DA PENALIDADES 

9.1 — A CONTRATADA será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por eventual 
desídia ou não cumprimento dc suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade 
administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a 
CONTRATANTE; 

9.2 — A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a negligência processual, a ineficiência 
dos serviços ou a desobediência da CONTRATADA às orientações da CONTRATANTE, 
constituem motivos de rescisão do contrato. Nesse caso, a CONTRATANTE poderá, 
cumulativamente ou não à rescisão do contrato, estipular multa de 1% do valor do último 
período faturado; na reincídência, a multa deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e 
cumulativamente; 

9.3 — Também constituem causas de rescisão contratual e/ou aplicação de multa: a ausência de 
defesa, o não cumprimento de prazos em processos administrativos ou judiciais; o 
substabelecimento parcial ou total dos serviços sem. prévia autorização da CONTRATANTE; a 
interrupção dos serviços por mais de 30 dias consecutivos sem justificativas aceitas pela 
CONTRATANTE; o não cumprimento de exigências ou solicitações nos prazos fixados; desídia, 
incúria ou inércia na condução dos processos; 

9.4 — As dúvidas na execução dos ternos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua 
substância, serão objetos de novos acordos, consubstanciados em aditivos ao presente Contrato; 

9.5 — A CONTRATADA deverá cumprir as normas ou instruções de serviços editadas pela 
CONTRATANTE ou decisões adotadas a partir de encontros e/ou reuniões, acatando sempre as 
determinações da forma que forem acordadas, desde que não sejam contrárias aos aspectos legais 
e nem contrárias as cláusulas acordadas nesse instrumento, sendo-lhe permitido, no entanto, a 
ponderaçâo, as sugestões e o debate sobre qualquer ponto que possa aprimorar a performance da 
CONTRATANTE; 

9.6 — A CONTRATADA se obriga a tratar todas as informações a que tenha acesso em função 
do presente Contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência 
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sua divulgação verbal ou escrita ou permiti: o acesso, seja por ação ou omissão a qualquer 
terceiro; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA 
FIs, n9: 

Proc nº: á,G(, 1.1 /2A262J 
Rubrica:  

9.7 — A CONTRATADA declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos 
termos do presente contrato, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões 
e pelas perdas e danos a que lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos, sem 
prejuizo das multas e demais sanções estabelecidas neste instrumento; 

9.8 — A Prefeitura de Paulo Ramos se reserva o direito de designar um de seus servidores para 
acompanhar e verificar o andamento dos processos judiciais, devendo ser prestadas pela 
CONTRATADA toda e qualquer informação solicitada pelo preposto indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - O contrato poderá ser `rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou. extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) lnadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 
b) Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
e) Subeontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 
d) Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

devidamente ajustado; 
d) Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

11.1 _ Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de i'ºrça maior, desde 
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato; 

11.1.1 — A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua 
ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 14.1; 

11.1.2 — Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de execução, desde que 
cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 — As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentaria da 
CONTRATANTE, obedecendo às seguintes classificações: 

02.01 — GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0003.2002.0000 — MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO GABINETE 
33.90,39.00— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3UR1D 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

PREFEITURA htUNICIP ;i. DE OACABAL MA 
Fs. nº: ^ 
Proc. no- ~ 0~O~ /.w„23 
Rubrica:  {~ 

13.1 — O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço, garantida a sua eficácia após a publicação do extrato no Diário Oficial, que será 
providenciada pela CONTRATANTE. A contratação desse serviço não implica vínculo 
empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos da Lei 
Federal n° 8.666193; 

1.3.2 — O presente contrato se dará por encerrado a partir do trãnsiito em julgado do processo 
judicial instaurado pela contrata em razão do cumprimento de suas obrigações, caso ocorra antes 
do prazo disposto no item 13.1. 

13.3 — O contrato será por escopo, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual 
periodo, nos ternos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

14.1 — A CONTRATANTE será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser 
contratados, devendo, tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições 
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/1993; 

14.2 — Os servidores designados paia gestão e fiscalização  do contrato deverão elaborar 
documento para formalizar atesto comprobatório das atividades da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS COMUNICAÇÕES 

15.1 — Qualquer comunicação das partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

15.2 — Todas as correspondências e acordos anteriores á data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade 
para a execução do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DA PUBLICAÇÃO 

16.1 — A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficia! do 
Municipio, após sua assinatura, obedecendo ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93, e normas e princípios gerais do contrato. 

tua

, r <tf•v.~. :,:d~~ .?stl~;•Te~e~~rí2'r`t~4}tvô'~4~Yi~33'` ~ . . . 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

421

421



~ 

~ "EFEáTURÁMUN1UPA1. nE 8ACA8AL • MA 
Fis. n2: 

Proc. nQ:~GQ~~~~3 
Rubrica:  ( 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DO FORO 

18.1 — As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após ligo e achado contbrme, as partes, por 
seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

13acabal/MA,J! de ML de 2023. 

L o'-i c1Oo 
DVAN BRANDAO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
Prefiitura Municipal de Bacahal MA 

Responsável Legal pela CONTRATANTE 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ n° 22.964.948!000l-08 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 
CPF n° 808.872.955-68 

OAB/DF n° 29.502 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ n° 22964.948/0001-08 

SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 
CPF n° 050.289.844-50 

OAB/DF n°60.535 
Responsável Legal pela CONTRATADA 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.brNerificar/5D87-DB$E-6F1F-5CAF ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 5D87-DB8E-8F1 F-5CAF 

Ilk II II1hllhi'; kI11I11I1Ill IA i 
Hash do Documento 

M821DlEC895E23BB10998A00A9175B039549C0A9510E6586B06BB7BE69CD2D6 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/07/2023 é(são) : 

Edvaldo Nilo De Almeida (Signatário) - 808.872.955-68 em 

19!07!2023 12:02 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

;'r:crè{f Un~ti, tAUìdlCIPAL DE BACABAL • MA 
rls. 7~: 
~roC. ?iº: JCxo L-X 23 
:2ubrica:  ~ 
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PROTOCOLO t"'í* ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assina ura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaideassinaturas.coni.brNerificar/5FBC-BDFD-2EFA-5806 ou vá 

até o site https:t/oab.portaldeassinaturas.corrl.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 5FBC-BDFD-2EFA-58DB 

luuIuIuI'I of 
Hash do Documento 

1E2E12B6DA809CF13AIBB02F5405B48539A6CFE3E3C9BE17858A26867118923B 

C(s) nomes) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/07/2023 é(são) 

Severino Medeiros Ramos Neto (Signatário) - 050.289.844-50 em 

19/0712023 12:48 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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A 
NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ n° 22.964.94810001-08 
Edificio OK Office Tower, Setor de Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco K, Brasília/DF. 

PREFEITURA MUiti:ClPnt DE BACABAt • MA 
F1s. net 
Prot. nº:  
tlubrica: ~ 

ORDEM DE SERVIÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL -- MA, através do GABINETE DO 
PREFEITO, por intermédio do Prefeito Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, 
vem através desta, AUTORIZAR a represa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 22.954.948/0001-08, scdíada no Edificio OK Office 
Tower, Setor dc Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco K, Brasília/DF, nesic ato representada por seus 
sócios o Sr. EDVALDO NILO DE ALMEIDA, portador o CPF n° 808.872.955-68, 
devidamente inscrito na OABIDF n° 29.502, e o Sr. SEVERINO MEDEIROS RAMOS 
NETO, portador do CPF n° 050.289.844-50, devidamente inscrito na OAB/DF n° 60.535, a 
iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n" 21060101/2023 referente á 
prestação dos serviços na área jurídica, de natureza singular, especializada em ações 
judiciais no âmbito do direito público, visando a revisão judiciai e/ou administrativa dos 
valores devidos junto ao sistema único de saúde — SUS em razão de seu repasse em 
patamares inferiores aos legalmente cabíveis, em favor da Prefeitura Municipal de 
Bacabal/MA, conforme especificações da Proposta de Preços e Termo de Referéncia da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 005/2023. 

Bacabal/MA, 19 de judio de 2023. 

Vv v1cJJ4 JzToM 1
AN BRANDÃO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Baca/ial M4 

Responsável Legal pela CONTRATANTE 

RECEBI EM I 2023 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ n.° 22.964948/0001-08 

Rua ~ ~ o~- "49v lpr,s~ ' ~~' ~sn1r~ ~aç at- i: ~ ~~►~ ~~~. f •^~n ---...,. r . :,,:`., ?ªy: ~,.j.. : ,~. a -:`.,.'.~:.

~ei~ih .,;  L .' ....... ..  ..,. . . .... :. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposta para assinatura digital na plataforma Portal OA8. Para verificar as 
assinaturas clique no link: https:/!oab.portaideassinaturas.com.brNerificar/A42C-7C3D-9BAE-534D ou vá 
até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido. 

Código para verificação: A42C-7O3D-9BAE-534D 

DA i !IV'i4 11fl11 UI' sll:; VAI 
Hash do Documento 

B6A2CADDD35B19A756 1 079A52ECF006825OA52A979 1 C5628A70150BD684ACE4D 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/07/2023 é(são) : 

r Edvaldo Nilo De Almeida (Signatário) - 808.872.955-68 em 

19/07/2023 15:23 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
PREFEiTUs •t;: i:f~'; L~=`_~ ;CH:kL MA 

14s. n`:
Proc. n~: LWi2- 
tZutN7C; : ~ 
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Re: Ordem de Serviços - PM Bacabal MA 
Ce Sevenno. Medeuos Ramos Neto csevcnnarnedeiros.ad4rr.:_lcom> 

Pata Setor dc Compras e Coletes te Preços ccompras(glbacaLL.aa.gov.br> 

bato 2023-07]815:33 

®23.OrdemdeSermA,§os-Manifestopdt i'. H£SI 

Em quarta-feira, 19 deluihe de 2023, Setor de Compras e Coletes de Preços c, 

atos e p: tt srkt dot :ans 

an 

PREFEITURA MUNIQPit1 DE BACA64L - MA 
Fis, nn-: 

Proc nº y?/JcnL f  .Jt?t23 
Rubrica ~ 

escreveu: 

DFRACAbAi. • PM13 

SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 

ADVOGADO OAB/PB 19.317 e OAB/DF 60.535 

Membro Consultor da Comissão Especial de Acompanhamento legislativo do Conselho Federal da OAB 2022/2024. 

Conselheiro Seccional d₹OABIPB 2019/2021 e 202212024 

Diretor da Associação 8rasik1ra de Advogadas - ABA 2017/2019 

Doutoranda em Direito. 

Mestre em Direno Ambientai. 

Especialista eat Direito A&Itínlstrabvo e Gestão Pública. 

Capacitado em Direito Eleitoral teia Escola Nacional de Advocacia- ENA. 

Ampla eapníència em Direito Público, notadamente na área do Direito Administrativo e Gestão Publica. 

Stryeaoa pemiégm legal de coas :taçdo M gsdo/Gkme Ene rnetesgem Fpaa lailrsectn,amo dodesbnatarloe contam IMomagões rua elode seu eaduenolmalast a dMdgatlo.sem 

:a do coraetda deste doca coreu oosmei ame, nos Mrmos dº ai, 163 do Cdlgo PEIN ereekua Caso esta mensagem terna sido repe lds no' engano. tarot eomunlcannoa co fato por tekione. 

Cromovatdo. Imediatamente, a SNnaebo do aw teapeeeeo tome do. Agradecemos ntecipadsmentt 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL D: CIPÓ 
CNPJIMF 13.808.93810001-93 

CONTRATO N° 20412023 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CiPÕ E A SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS NILO ALMEIDA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. 

O MUNICIPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n.° 13.808.93610001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, SIN, Município de Cipó, 
Bahia, CEP; 46.450-000, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. José 
Marques dos Reis, inscrito no CPF/MF sob o n° 444.309.495-49, residente neste Município, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NILO 
ALMEIDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 50.884,379/0001-18, com sede na Av. Comercial, Lourdes, Anápolis/GO, 
CEP 75.095.775, representados neste ato por Edvaldo N?lo de Almeida, OAB-DF 29.502, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, onde a CONTRATANTE, utilizando suas 
prerrogativas legais, com base no Artigo 25, Inciso li, para contratação de serviços técnicos, 
combinado com o Artigo 13, inciso V, todos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores; c/c Art. 1°, da Lei 14.03912020, conforme Ato de Inexigibllldade n,° 020/2023, 
resolvem e acordam a celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual 
em todos os graus de jurisdição da Justiça Federai para apurar e reaver os valores 
pagos a menor pelo SUS, conforme consta da proposta da CONTRATADA, a qual passa a 
fazer parte integrante deste instrumento como se transcrita fosse. 
§ 1° - O presente objeto enquadra-se na prática do mercado, que implica na necessidade de 
adoção de tal modalidade contratual, nos termos do art. 15, inciso III , da Lei Federal n° 8.666/93. 
§ 2° - O presente contrato fixa valor estimado, observando-se os pnnclpios da razoabilidade e 
economicidade e as regras estabelecidas na Lei de Licitações, conforme justificativa exposta nos 
autos do processo administrativo. 
§ 3° - O presente contrato restringe-se tão somente às parcelas pretéritas em discussão, tendo 
em vista a vedação contida no art. 167, inciso IV, da CF. 
§ 4° - Os honorários serão fixados em percentual sobre o valor efetivamente recuperado ou 
auferido com a prestação do serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
As especificações técnicas dos trabalhos a serem executados estão indicadas na proposta de 
serviços da CONTRATADA, datado de 30 de outubro de 2023, que faz parte integrante deste 
Contrato, independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a obedecer. 
§ 1° - Na hipótese de manifesta divergência entre as disposições desses documentos e as deste 

ntrato, prevalecerão, sempre, as disposições contratuais, salvo quanto às especificações 
técnicas objeto de expressa indicação da CONTRATANTE. 
§ 2° - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos 
ou em qualquer dos documentos anexos sem a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 
§ 3° - A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas 
especificações técnicas, mediante procedimento. Respeitadas as disposições específicas deste 
Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos decorrentes dessas alterações serão 
objeto de prévio ajuste das partes, sendo igualmente necessária a instauração de processo 
administrativo. 
§ 4° - Os trabalhos definidos no objeto do presente contrato serão, na sua integralidade, 
executados por pessoal integrante da equipe da CONTRATADA. 
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ESTADO DA BA' r .

PREFEITURA MUNICIrr, 1J CIPO 
CNPJ!MF 13.848.936.1 O01-95 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
É responsável técnica pela execução do prcºsente contrato: Edvaldo Nilo de Almeida, OAB-DF 
29.502. 
Parágrafo único - A responsável teonica poderá ser substituida, desde que, antecipadamente, 
haja comunicação oficial ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
Pela execução das serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivamente recuperado ou aferido 
com a prestação dos serviços. 

§ 1° - O valor estimado a ser recuperado é de R$ 1.040,859,74 (um milhão quarenta mil 
oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos). 

.§ 2° - O valor estimado dos honorários é de R$ 208.171,94 (duzentos e oito mil cento e setenta 
e um reais e noventa e quatro centavos), considerando a aplicação do percentual constante no 
caput desta cláusula sobre o valor estimado a ser recuperado. 

§ 3° - O valor supracitado inclui todos os tributos incidentes, bem como deveres, obrigações e 
encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA qualquer outro pagamento, 
sejam quais forem os motivos invocados, notadamente em decorrência de serviços que tenham 
sido refeitos em face de erros cometidosipela mesma a qualquer titulo. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAjOS 

O prazo de vigência e o prazo para a execução dos serviços objeto deste Contrato é de 12 (doze) 
meses, tendo início em 09111/2023  e encerramento em 09111!2024, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inciso li do art. 57, da Lei Federal n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após 05 (cinco) dias úteis da data da apresentação do Relatório 
de Atividades e Resultados após o efetivo ingresso dos recursos na conta da Prefeitura 
Municipal de Cipó/Ba, pelas operadoras dos serviços, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, através de depósito bancário. 

§ 1° - Encontram-se IncIJSOS no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados. 
§ 2° - O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestadas e liquidadas; 
b) Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 

vigência, da certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, da certidão de 
regularidade com o FGTS, e das certidões de regularidade com as Fazendas 
Nacional (conjunta com a Divida Ativa da União e INSS), estadual e Municipal. 

§ 3°. Em hipótese alguma será permitida a antecipação de valores pela Administração. 
§ 4° - O pagamento dos honorários está condicionado ao efetivo ingresso dos recursos nos cofres 
públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESERVA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
A despesa prevista na Cláusula Quarta, relativa ao correlato adimplemento do valor estimado 
dos honorários, correrá por conta do seguinte crédito orçamentário especifico para a realização 
de tal despesa: 

ÓRGÃO I ATIVIDADE 12 } SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO! 
ATMDADE 

2 028 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

E DESPE A
DE 33.90.35.00 

t 
'' SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

FONTE 15001002 ¡ REC. DE IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 15% 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE, além das obrigações legais, obriga-se a: 
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ESTADO DA rilA 

PREFEITURA íVtUlrit.irAL 'vE CIPÕ 
CNPJ/MF 13,808.93ó/0001-95 

a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 

b) Disponibilizar toda a documentação afim de possibilitar à CONTRATADA a execução do 
objeto deste Contrato; 

c) Formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto do Contrato, de forma 
clara, precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas 
respostas. 

d) Facilitar o acesso da contratada às instalações onde os serviços serão executados. 

Parágrafo Único - E obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações legais, obriga-se a: 

a) Responder financeiramente, inclusive, na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função da execução do objeto deste Contrato. 

b) Executar os serviços de acordo com as Especificações Técnicas, Proposta apresentada e 
demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como as 
determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente; 

c) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou horário normal 
de expediente, prestando toáás'as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa; 

d) Refazer, sem ónus adicionais para a ÇÒNTRATANTE, os serviços julgados inadequados ou 
incorretos pela fiscalização; 

e) Providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser 
necessários para a execução dos serviços durante a vigência do Contrato; 

f) Tomar as precauções necessárias para, durante o desenvolvimento dos serviços, permitir o 
livre acesso a propostos indicados pelo CONTRATANTE às informações e documentações 
pertinentes; 

g) Fornecer mensalmente, conforme a urgência determinar, por via magnética e através de 
comunicações tipo e-mail, relatórios do andamento de todos os trabalhos, consultas, 
representações judiciais e demais obrigações contratuais. 

h) O ressarcimento à CONTRATANTE do valor correspondente ao pagamento de multas, 
indenizações ou despesas impostas por autoridade competente, em decorrência do 
descumprirnento pela contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços 
prestados. 

i) A responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com o contratante 
nenhum vinculo empregatício, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução deste contrato, e pelo cumprimento das normas de 
higiene e segurança do trabalho; 

j) Manutenção, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com suas obrigações, de 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de interpelação judiciai, nas hipóteses previstas no art. 78, I a XII e XVII, da 
Lei 8,666/93, com as consequências previstas no art. 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados através 
de preposto ou equipe especialmente designada para este fim. 
§ 1°-A fiscalização será exercida no exclusivo interesse da CONTRATANTE, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não haverá implicar corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 
§ 1° - A fiscalização compete: 
a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços; 
b) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO, 

através de correspondências protocoladas; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ(MF 13.8OL83õ/000t-9S 

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas; 

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não específico e estipular prazo para a sua 
retificação; 

e) Exigir do CONTRATADO o cumprimento integral deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, ser-lhe-ão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a defesa prévia, a saber: 
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a dois anos; 
Ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE; 
IV — Multa nos seguintes percentuais: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso dobre o valor da parte dos 
serviços não realizados, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro; 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos serviços não realizados por cada dia 
subsequente ao trigésimo; 
§ 1° - A multa será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo 
créditos do Contrato, o valor das multas será amigável ou judicialmente cobrado. 
§ 2° - Pela inexecução total ou parcial do Contrato serão aplicadas as sanções previstas no 
"capuP desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS: 
13.1 - Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições da Lei de 
Licitações e da Lei Civil , 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n. 
8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, para que se produzam os 
efeitos legais. 

Cipó, 09 de novembro de 2023. 

MUNIdPIO D CIPÓ 
José ,Marques dos Reis 
CONTRATANTE 

EDVALDO NILO DE EDVALOOMLODEdgiWlpor 

ALMEIDA:80887295568 ALMEIDA B08B7295568 
pados: 023.i 1.o9 1540.22 03'00' 

N1LO ALMEIDA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Edvaldo Niio de Almeida, OAB-OF 29.502 — Representante Legal 

CONTRA TAQA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN 

CONTRATO N° 2.02.013/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
SECRETARIA DE FINANÇAS E NILO E 
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA, CONFORME 
DESCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE FINANÇAS, órgão integrante da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ Nº 08.993.917/0001-46, com sede à Avenida Floriano Peixoto, N° 692, Centro, Município 
de Campina Grande, Estado da Paraíba, neste ato representado pelo Secretário de Finanças, o Sr. 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA, brasileiro, casado, domiciliado em João Pessoa 
- PB, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro NILO E ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 22.964.948/0001-08, com sede à 

Q Saus Quadra 5, Bloco K, Salas 812, 813, 814, 815, 816, N° 817, Asa Sul, CEP: 70.070-050, Brasília - DF, 

neste ato representado pelo Sr.: EDVALDO NILO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 808.872.955-68 e RG N` 0958748608 SSP/BA, residente na SQN 213, Bloco F, 

Apartamento 503, CEP 70.872-060, Brasília - DF , e no denominadas CONTRATADAS, tendo em vista 
a Inexigibilidade de Licitação Nº 078/2023, Processo Administrativo N° 1.280/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação por inexigibilidade de licitação, de um escritório 

de advocacia que visa a prestação dos serviços jurídicos de defesa judicial representando a Prefeitura 

Municipal de Campina Grande em face do Sistema Único de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato é decorrente da Inexigibilidade de Licitação Nº 078/2023, realizado com 

base na Lei Federal N° 14.133/2021, e suas alterações e será executado em regime de execução por preço 

unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter 

pleno conhecimento: 

3.1.1. Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 078/2023. 
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3.1.2. Proposta de Preços da empresa contratada. 

3.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este passarão a ser aplicável toda a ata de reuniões 
que resultem em Termos Aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes, ocorridas 
durante a sua vigência, para a execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA— DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 Inicialmente não haverá custo para a Administração, sendo que a remuneração dos contratados 
só se dará com eventual condenação em favor da Prefeitura conforme cláusula décima quarta do Termo 
de Referência e de acordo com a proposta enviada pelo escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS qual seja, o percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

4.2. Para fins de cadastro junto ao Tribunal de Contas do Estado — TCE, a contratação para a 

prestação dos serviços jurídicos de defesa judicial representando a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande é de R$ 0,01 (um centavo). 

Parágrafo Único - Estão inclusas todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, 

emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, 

necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.L O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 

publicação no Semanário Oficial do Município de Campina Grande-PB, prorrogável na forma do art. 

107, da Lei N 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e a Lei regente, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua execução. 

6.2. Durante o prazo de validade deste contrato, vigorarão os preços apresentados na 

Inexigibilidade de Licitação N°078/2023 e o contratado estará obrigado a fornecer os serviços e insumos, 

ora contratados, conforme planilha de quantitativos e preços unitários, anexa a este contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

7.1. O presente contrato não poderá ser objeto de Cessão ou Transferência. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, a 

partir da data de apresentação da 'proposta'. 

8.2. Após os 12 (doze) meses previstos no Item anterior, os preços contratuais serão reajustados de 

acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA calculado pela PIPE - Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas da USP - Universidade de São Paulo, tomando-se por base a data da 

apresentação da "proposta", mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

li, bidice inicial — refere-se ao mês correspondente ao mês da 

entrega da'propostá ; 

1i = Índice final - refere-se ao mês correspondente ao mês de 

aniversário anual da'propostá . 

8.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1'' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 'proposta' e 

de acordo com a vigência do contrato. 

8.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 7 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante, a vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do início do 

respectivo fornecimento, efetuado pela secretaria gestora, mediante a apresentação dos documentos 

fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo Gestor do contrato encarregado da 

Fiscalização. 

9.2. O contratado deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no protocolo da 

secretaria de gestora do contrato, em 2 (duas) vias, com o valor expresso em moeda corrente nacional, 

mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal, observadas as exigências da Legislação 

Tributária. 

9.3. O contratado deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a 

respectiva data de assinatura, Item Contratual das condições de pagamento a que se refere o documento 

de cobrança, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento. 

9.4. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade de Situação - CRS emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF e Certidão 

Negativa de Débito - CND emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com prazo de 

validade vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA 

10.1 A Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento, ou instrumentos equivalentes, somente serão 

consideradas válidas para efeito de pagamento, se previamente autorizadas pelo setor competente da 

secretaria de gestora do contrato. 
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10.2. A Ordem de Serviço, Ordem de ror. cimento ou instrumentos equivalentes, descritas no item 
anterior, deverão conter: 

a. Indicação da Doação Grçamentária e disponibilidade; 

b. Especificação técnica do objeto, quantidade e valor; 

c. Assinatura e carimbo do requisitante; 

d. Número de identificação da Dispensa de Licitação. 

11.3. Estando o fornecimento em desacordo com as especificações técnicas e condições detalhadas no 

presente contrato, o contratado deverá interromper o fornecimento de imediato, a partir da data de 

comunicação da ocorrência, para assim proceder, sob pena de configuração de inexecução das 

obrigações assumidas no presente ajuste, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O presente contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

12.1.1. Unilateralmente pela Administração Pública Municipal, quando: 

a. 

b. 

Houver modificação na Planilha, das especificações técnicas, para melltor 

adequação ao objeto; 

Quando houver modificação do valor em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto. 

12.1.2. Por acordo entre as Partes: 

a. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial do contrato; 

b. Para restabelecer a relação que as Partes pactuaram inicialmente, entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Contratante, para a justa 

remuneração do contrato, objetivando a manutenção do equilíbrio m 
econômico-financeiro do contrato. E 

11.2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, se houver interesse da secretaria de 

gestora do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Nº 14.133/2021. 

11.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 
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12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

12.3. Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

12.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

— SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

F-
C

72
2-

67
5F

. 

Este documento foi assinado diuftatmente por Edvaldo Nib De A meda. 
Para verificar as assinaturas vá ac site h tps:Ooah.portakleass(naturas.ecm.i>rÀ43 e utilize o codiga 6( M-4UEf-0722-675F 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

436

436



12.13. Promover a guarda, manuter,yo e vigTncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.14. Conduzir os trabalhos com es rit ob ;eivância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

12.20. Guardar sigilo sobre todas asinfõrmações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

n°14.133, de 2021. 

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações do Contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.2. O terno de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos pelo não cumprimento dos compromissos 

acordados, serão aplicadas as seguintes sanções. 

15.1.1. Ao contratado: 

a. Advertência; 

b. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

contratante, por prazo não superior a 02 anos; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

emitida pelo Secretário de Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
Ui 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução 
deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Campina Grande, 27 de outubro de 2021 

GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES 
BRAGA:00083101497 

Assinado deforma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA:00083101497 
Dados: 2023.10.30 09:01:58 -0300' 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº CPF Nº 
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. .'' ?CO I 
CON'i __A'L ; s N" 202.013/2023 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DE UM ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE 

1 
VISA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JURÍDICOS DE 
DEFESA JUDICIAL REPRESENTANDO A PREFEITURA 

UND 1 

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE EM FACE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 
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até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: BFAA-4DEF-C722-675F 
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Espécie: TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Livro: 01/2024 

Termo: 01-003/2024 

TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E, 
DE OUTRO LADO, NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, ORIUNDO DA NEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, COM BASE NO ART. 25, II, DA LEI FEDERAL 
N 8.666/93, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, localizado à 

Alameda Dona Esmeralda, nº 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ, inscrito no CNPJ nº 

29.138.328/0001-50, neste ato representado, por seu Prefeito Sr. WILSON MIGUEL DOS REIS, 

brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 810.645.077, expedida pelo IFP/RJ e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 311.163.537-68, que deléga competência, através da Lei Municipal nº 2825, de 

06 de janeiro de 2017, a lima. Secretária Municipal de Saúde, Sra. CÉLIA SERRANO DA SILVA, 

brasileira, casada, médica, portadora da carteira de identidade nº 5271388-0, expedida pelo CRM/RJ, 

e inscrita no CPF sob o nº 392.515.002-15 e, de outro lado, NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 22.964.948/0001-08, 

com sede no Edifício OK Office Tower, localizado à SAUS, quadra 05, bloco K, salas 801 a 817 — Asa 

Sul, Brasília/DF, CEP: 70-070-050, neste ato, representado pelo Sr. EDVALDO NILO DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 29.502, inscrito no CPF/MF sob o nº 

808.872.955-68, resolvem celebrar o presente TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tendo em vista 

o constante e decidido no Pro:esso Administrativo nº 014/003015/2023, contendo as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Legislação Aplicável 

Este Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n °

8.666/93 e suas alterações, Decreto nº 7.349/2019, Decreto nº 7,259/2019, a Lei Complementar 

Federal n 101/2000, e no que couber, toda a legislação aplicável à espécie, bem como pelos 

preceitos de direito público, pela proposta da Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA declara conhecer todas as normas e concorda em sujeitar-se às 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras dela constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste Instrumento. 

ecw~n r. -z ~~~y..,wn.w~::: xx.~~ ,:x~..~ ü~Y:~-~uw+~~,:~»~u •:ü..r~~+e~s,:~ ~u 
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CLÁUSULA SEGUNDA — Objeto 

O objeto do presente termo é a contratação da pessoa jurídica NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, para prestação de serviços advocatfcios contenciosos e acompanhamento processual 

em todos os graus de jurisdição da justiça Federal, com o objetivo de apurar e reaver os valores 

pagos a menor pelo Sistema Único de Saúde — SUS, conforme tabela de procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares e IR, nas especificações e condições constantes no Termo de 

Referência acostado nos autos do Processo Administrativo nº 014/003015/2023. 

Parágrafo Único - A prestação de serviço será executada com obediência rigorosa, fiel e integral a 

todas as exigências, prazos, condições gerais e especiais, constantes do PROCESSO, bem como aos 

detalhes e instruções fornecidas pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA— Valor e Condições de Pagamento 

Como não há dispêndio de recursos públicos na presente contratação, uma vez que a remuneração 

do CONTRATADO advém exclusivamente do percentual aplicado ao valor dos serviços jurídicos, não 

há no que se falar em valores e condições de 4gamento no presente contrato. 

Parágrafo Primeiro — O valor do PERCENTUAL DE DESCONTO é de 20% (vinte por cento), conforme 

Homologo acostado no Processo Administrativo nº 014/003015/2023; 

Parágrafo Segundo — Honorários percentuais sobre os valores cobrados e eventualmente 

recuperados, e de eventuais diferenças à maior decorrente de adequações, onde demonstre 

incontroverso os beneficios econômicos e financeiros auferidos, sejam parciais ou totais, como 

resultado das medidas administrativas e judiciais; 

Parágrafo Terceiro — Os honorários incidirão sobre os valores auferidos efetivamente por liquidação 

de sentença ou acordo judicial ou extrajudicial, incluindo qualquer modalidade de transação judicial 

ou extrajudicial, referente aos últimos 60 (sessenta) meses de atualização; 

Parágrafo Quarto — Para efeito de pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais 

quanto à emissão de comprovação fiscal, bem como todas as certidões e demais documentos 

exigidos; 

Parágrafo Quinto - Para os serviços jurídicos elencados no objeto do presente documento a 

remuneração se dará, de no máximo, 20% (vinte por cento), levando em consideração o menor preço 

percentual. 

CLÁUSULA QUARTA— Da Documentação para Pagamento 

Para a efetivação do pagamento deverá protocolar sua solicitação formal para pagamento, no setor 

apropriado da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, conforme Anexo II do Decreto ne 

7.349/2019, que deverá constar: 

Alameda Esmeralda, nº 206,3ardim Primavera 
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1. Requerimento de pagamento; 

U, Nota Fiscal de serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando o período 

de execução do serviço, atestado e datado por 02 (dois) servidores com suas respectivas 

matrículas e assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com 

a contratação efetuada; Deverá estar destacado n.o documento fiscal o valor da retenção de 

INSS com o título "RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que couberem. (IN 

RFB nQ 971/2009) 

111. Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado. (quando couber) 

IV. AFO pertinente ao faturamento, quando couber; 

V. Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando o valor apresentado no 

faturamento emitido. 

VI. Nota de Empenho; 

Vil. AUTORIZO do Ordenador de Despesas pertinente; 

VIII. Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art. 38, I I "a"; 

IX. Portaria de designação do Fiscal do conti4o, devidamente publicada no Boletim Oficiai; 

X. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT; 

XI. Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral; 

XII. GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada estabelecimento da 

empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimento 

próprios da atividade, conforme normas previstas no Manual da GFIP; (IN RFB nº 971/2009 —

art. 134 - I); 

XIII. Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas referente ao 

período da prestação do serviço; 

XIV. Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais (quando houver). 

CLÁUSULA QUINTA — Prazo 

O prazo de vigência do presente termo será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

conforme Termo de Referência, acostados nos autos do Processo Administrativo nº 

014/003015/2023. 

CLÁUSULA SEXTA — Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

—5-• —"'&'Z"  .'_.. ~M1':+d:J~WNKVY~li7 n 1[IWYA~ >sv~rxr anlsY~:S :V.wMVAeY?YmiY tüCT2~1iRºXa"Sltltlilll93Y 'i~`~-= ,  1$YC^S 

Alameda Esmeralda, nº 205, Jardim Primavera 
CEP; 25.215-268 — Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxia s.r;.gov. br 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

444

444



PF: FEITURA 

D''QUE 13E 

C ̀AX lAS 
I. Executar os serviços em estritã observância cias especificações do Termo de referência e da 

proposta contratada; 

II. Responsabilizar-se pelos erros e dãnos decorrentes de falha na prestação dos serviços, 

obrigando-se a corrigir, às suas expensas, os problemas e as consequências daqueles 

decorrentes; 

III. Atender prontamente a quaisquer solicitações da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

IV. Realizar reuniões com os representantes e corpo jurídico da Contratante, quando necessário; 

V. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de 

regularidade exigidas pela Lei n° 8.666/.993; 

VI. Responsabilizar-se pelas custas judiciais, despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

VII. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços especializados executados; 

VIII. Responsabilizar-se pelos danos ..ousados diretamente à Contratante ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

IX. Arcar com tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas, fretes até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do Objeto; 

X. Informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite a Contratada de 

assumir as atividades conforme o estabelecido, ficando a Administração Pública livre para 

acatar tais motivos; 

Xl. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa sobre todos os 

assuntos de interesse da Contratante ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do contrato, devendo orientar seus empregados a guardar sigilo das 

informações e/ou conhecimento; 

XII. Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços de acordo com os níveis 

estabelecidos na proposta apresentada pela Contratada e neste Termo de Referência. 

Parágrafo Único — A CONTRATADA obriga-se cumprir as demais cláusulas constantes no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA —Obrigações do MUNICÍPIO 

Além daquelas resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do MUNICÍPIO: 

I. Cumprir com todas as obrigações previstas na Lei Federal n° 8.666/93, bem como nas demais 

legislações aplicáveis; 

lL Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
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III. Indicar, formalmente, o gestor e o fiscal para acompanhamento da exe contratual, com base 

em nosso ordenamento jurídico; 

IV. Cumprir fielmente as disposições contidas neste Termo de Referência; 

V. Realizar o pagamento à Contratada nas condições e datas previstas; 

VI. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas ocorridas durante a execução dos 

serviços; 

VII. Supervisionar a execução dos serviços e atestar as notas fiscais/faturas correspondentes. 

VIII. Aplicar à Contratada as sanções administrativas e contratuais pertinentes, observados os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Único — O MUNICÍPIO obriga-se a cumprir as demais cláusulas constantes no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA OITAVA — Execução e Fiscalização 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 

aplicável, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 

A Fiscalização da execução do Termo caberá à Secretaria Municipal de Saúde, que deverá, conforme 

o estabelecido no art. 37 do Decreto Municipal nº 7,349/2019, designar Gerente e mais 3 (três) 

servidores, sendo 1 (um) fiscal e 2 (dois) suplentes, para atuarem em eventual ausência ou 

impedimentos, que responderão diretamente pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto contratado. 

Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicaçi5es, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas 

atividades. 

Parágrafo Segundo — A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante a municipalidade ou terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados 

não implica em co-responsabilidade do MUNICÍPIO. 

Parágrafo Terceiro - A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de 

Portaria da Secretaria Municipal ordenadora da despesa, com a publicação no Boletim Oficial do 

Município, contendo nome completo, cargo e matrícula dos Servidores, devenco a cópia do Ato ser 

parte integrante do processo administrativo licitatório, servindo como documento hábil para 

instrução de processo de pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de 

Alameda Esmeralda, nº 206, Jardirn Primavera 
CEP: 25.215-260 — Duque de caxias/RJ 

w ww. d u q uedeca xi a s. rj.gov. b r 

Impresso por convidado em 30/08/2024 10:44. Validação: DE6B.6E51.A75F.1822.7171.65FA.DE4F.0C5B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99312/24. Data: 27/08/2024 09:22. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

446

446



-~ P:. . i' E
'  

l
!  

' vR
q  

A 
nn U 
i~Ì.. 

~E ~ ~~ 

t:~_~r~ CAXIAS 
imediato. Deverá ser disponibilizado ra incranet da PMDC, pela Secretaria contratante, cópia da 

Portaria de designação de Fiscais e Gerentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do 

ato. 

Parágrafo Quarto - As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão 

determinadas em Instrução Normativa específica, da qual deverão ter plena ciência através de 

declaração a ser firmada e incluída no processo originário da contratação, sem prejuízo de outras 

intrínsecas ou dispostas em legislação especifica, devendo ser também observado: 

I) Responsabilidades atribuídas ao Gerente: 

a) 0 controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insuetos, bens 

ou serviços; 

b) A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insuetos, bem ou 

serviços necessários ao desempenho de suas funções; 

c) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 

contratuais; 

d) Recomendar a aplicação de sanções rescisões ao gestor da pasta, após o devido processo 

legal; 

e) Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto contratado, 

que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação; 

f) Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes. 

II) Responsabilidades atribuídas ao Fiscal: 

a) A elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados; 

b) O acompanhamento em campo dos serviços, se couber; 

c) A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos pagamentos 

devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou rescisão contratual; 

d) A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do 

instrumento contratual. 

Parágrafo Quinto - O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e 

ao Fiscal sujeita o servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal n°. 1.506, de 2000 e 

na Lei Federal nº 8.666, de 1993 e demais legislações pertinentes, resguardado o direito à ampla 

defesa e contraditório. 

Parágrafo Sexto - Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver 

ciência de falhas na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência a Autoridade 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente. 
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CLÁUSULA NONA — Aceitação do Objeto do Contrato 

Obedecendo ao previsto no artigo 73, 1, da Lei Federal r 8.666/1993, os serviços serão recebidos da 

seguinte maneira; 

I, Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis da comunicação escrita do 

contratado; 

li. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando-se a 

obrigatoriedade em reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis; 

Ill. Na recusa de aceitação, por não atenderem às exigências do Contratante, a contratada 

deverá refazer os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e demais 

compromissos do Contratante a partir da data da efetiva aceitação. 

CLÁUSULA DECIMA — Da Possibilidade de Alteração do Termo 

O presente termo poderá sofrer as alterações previstas no art. 65, da Lei 8.666/1993, desde que 

devidamente justificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— Força Maior 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir o prazo e condições do 

contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolizado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em greve, ou em ocorrência não comunicada. Os 

motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —Suspensão da Execução 

É facultado ao MUNICÍPIO suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos diante de 

justificadas razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Sanções Administrativas 

Em caso de inexecução contratual, total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, mora na 

execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da 

Alameda Esmeralda, n 206, Jardim Primavera 
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responsabilidade civil e crimina; qut -'oer, ;:iri i cie perdas e danos ou multas cabíveis, ficará 

sujeita às seguintes penalidades, preti,ists_ :ios artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor total do contrato, por um per'odo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrata, depois de 

esgotado o prazo fixado na alínea anterior; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

Parágrafo Primeiro —A imposição das penalidades de advertência e de multa são de competência da 

Secretaria Municipal de Saúde, ouvido o Gerpte do Contrato. 

Parágrafo Segundo — As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do caput desta Cláusula podem 

cumular-se com as das alíneas "b" e "ç; Í, e n3o. excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato. 

Parágrafo Terceiro — As multas serão recolhidas ao Tesouro Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da publicação no Boletim Oficial do ato que as impuser, do qual a CONTRATADA terá 

conhecimento. 

Parágrafo Quarto — Se no prazo previsto no parágrafo anterior não for comprovado o recolhimento 

da multa, será promovido o seu desconto da parcela retida ou da garantia. Mediante decisão da 

autoridade contratante. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua revelação por ato do MUNICÍPIO. 

Parágrafo Quinto — As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Sexto — A declaração da suspensão ou de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública somente será aplicada após a ciência da CONTRATADA e depois de desprovido 

recurso cabível ou precluso o prazo para oferecê-lo. O prazo da suspensão será fixado segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida, e o interesse do MUNICÍPIO. 

Parágrafo Sétimo — As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" do caput desta Cláusula são da 

competência do Prefeito. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar considerará a 

natureza e a gravidade da falta cometida, as faltas e penalidades anteriores e os casos de 

reincidência. 
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CLÁUSULA DÉCIW.Ã QUr;kTA— Rescisão Administrativa 

A declaração de rescisão deste Contrato, em todos o casos em que ela é admissível, operará seus 

efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Boletim Oficial, aplicáveis à espécie os artigos 

77 e seguintes da nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Recursos 

Contra as decisões de que resultarem sanções administrativas a CONTRATADA poderá: 

a) Recorrer à própria SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

b) Recorrer do ato que aplicar a pena de advertência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da ciência 

da decisão; 

c) Pedir reconsideração da decisão que declarar a suspensão do direito ou a inidoneidade da 

CONTRATADA para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação da decisão. 

Parágrafo Único — Os recursos e'pedidos d2 reconsideração não tém efeito suspensivo, exceto se 

este lhe for atribuído pela autoridade comp ute para conhecê-lo em última instância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Recurso ao Judiciário 

Serão cobrados em processo os valores correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer 

sanções impostas à CONTRATADA, bem como os das perdas e danos e dos prejuízos sofridos pela 

Municipalidade em decorrência da má execução ou da inexecução do Contrato. Nesse caso a 

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 

10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, das 

custas judiciais e dos honorários de advogados, fixados desde logo em 20% (vinte por cento) do valor 

do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — Foro 

A CONTRATADA obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e 

condições do presente Contrato, e elege para foro deste Termo o do Município de Duque de Caxias, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —Publicação 

O MUNICÍPIO obriga-se a promover a publicação em extrato, conforme art. 61, parágrafo único da 

Lei 8666 de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Fiscalização Financeira e Orçamentária 

O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias do presente instrumento ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua publicação, sendo mantida uma 

via digitalizada do Termo pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Controle 

interno. 

Parágrafo Único — A Procuradoria Geral do Município será responsável por manter em seus arquivos 

uma via autêntica do Termo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — Assinaturas 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento por seus 

representantes em 03 (três) vias de igual teor e forma, estando cientes que eventual divergência 

entre o presente Contrato e o Termo de Referência acostado no processo administrativo respectivo, 

este último prevalecerá sobre aquele. 

CELTA SERRANO 
DA 

SILVA:392515002 
15 

Duque de Caxias, 16 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital 
por CELIA SERRANO DA 
sILVA:392s150021 S 
Dados: 2024.01.16 
16:13:09 -0300' 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

EDVALDO NILO DE Jus nado ds forra diºrtat aor 

ALMEIDA80887295 eovuoonaooe 
tuwmn:eoaernSsóa 

568 trados 20240 .76 t S:Yc39 -0PCO 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

Representante Legal 
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SUPERIOE4 hi:JUHAL DE JUSTIÇA 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 2322667 - DF (2023/0085682-6) 

RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DA COMISSÃO GESTORA DE 
PRECEDENTES 

AGRAVANTE UNIÃO 
AGRAVADO : HOSPITAL DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 
ADVOGADO : EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF029502 

DESPACHO 

O propósito recursal consiste em definir sobre a: 

a) Legitimidade da União para figurar no polo passivo de demanda 
em que se pretei1e a revisão da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SUS); 
b) Equiparação da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares doa stema Único de Saúde (SUS) à Tabela Única 
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP para o 
ressarcimento dos procedimentos realizados pelas entidades 
privadas de assistência à saúde, conveniadas com o SUS. 

As controvérsias foram tratadas no Tema 1.133 de Repercussão Geral. Na 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela ausência de repercussão 

geral das matérias, em decorrência da natureza infraconstitucional. Desse modo, 

mostra-se indicativa a competência do Superior Tribunal de Justiça para proceder à 

pacificação das referidas questões jurídicas. 

Assim, com base no art. 46-A do RISTJ e na delegação prevista na Portaria 

STJ/GP n. 226/2023, qualifico este recurso como representativo da controvérsia, 

candidato à afetação, e determino a adoção do rito estabelecido pelos arts. 256 ao 

256-D do RISTJ. Por conseguinte, dou provimento ao agravo e determino sua 

conversão em recurso especial para melhor exame, nos termos do art. 34, XVI, do 

RISTJ. 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que, 

no prazo de 15 dias, se manifeste a respeito da admissibilidade desse recurso 

especial como representativo da controvérsia, nos termos do art. 256-B, II, do 

Edição n° Brasília, Publicação: quarta-feira, 17 de inalo de 2023 
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RISTJ. Informo que os seguintes pro ssos foram selecionados para tramitar no 

Superior Tribunal de Justiça sob essa condição: AREsp 2.322.671/DF e AREsp 

2.322.667/DF. 

Intimem-se as partes recorrente e recorrida para, caso entendam pertinente, 

apresentarem em prazo comum ao do Ministério Público Federal, manifestações 

escritas sobre a possível seleção desse recurso como representativo da 

controvérsia, candidato à afetação sob o rito dos repetitivos. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de maio de 2023. 

ASSUSETE MAGALHÃES 
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas 
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Tributário 
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PROCURACAO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, inscrito no CNPJ n° 
08.738.916/0001-55, com sede na R. Dr. José Americo, S/N, Livramento - PB, 58.690-
000, neste ato representado por seu responsável legal devidamente qualificado nos termos 
do contrato social e documentação anexa. 

OUTORGADOS: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ n° 22.964.948/0001-08, sociedade de advogados com endereço profissional na 
SAUS Quadra 05 Bloco K Ed. Ok Office Tower, salas 712/715 e 801/817, Asa Sul, Bra-
sília/DF, CEP: 70.070-050, e-mail: secretariaâiniloalmeidaadvogados.coni, neste ato re-
presentado por Edvaldo Nilo de Almeida, OAB/DF 29.502, Severino Medeiros Ramos 
Neto OAB/PB 19.317, Marcelo Menezes de Freitas, OAB/DF 49.132, Gislaine Caresia, 
OAB/DF 61.665, Fernando Anselmo Pereira, OAB/SC 19.363, Elaine Antônia Teixeira 
Mazzaro, OAB/DF 50.523. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato o outorgante acima qualificado no-
meia e constitui como seus bastantes procuradores os outorgados acima qualificados, ao 
qual confere os poderes da Clausula "AD-JUDICIA" e "AD-JUDICIA ET EXTRA" para 
o foro em geral e especialmente os que se fazem necessários a defesa dos interesses do 
Outorgante, independente da ordem de nomeação, para, em conjunto ou separadamente, 
propor e acompanhar ação judicial e administrativa, fazer ou apresentar impugnações, 
defesas, interpor recursos, requerer informações, promover pedido de cumprimento de 
sentença ou execução, obter certidões, obter vista de processes judiciais ou administrati-
vos, obter vista e fotocópias, bem como ratificar os atos até aqui praticados e praticar 
quaisquer atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandante, especial-
mente para a execução do serviço técnico profissional especializado de advocacia de as-
sessoramento tributário, financeiro e junto ao Ministério da Saúde, Receita Federal do 
Brasil e associações de grau superior (federações e as confederações), objetivando as-
sisti-los na análise e recuperação judicial de valores financeiros e na recuperação do que 
foi pago indevidamente nos últimos 60 (sessenta) meses (Accounting Tricks), em face de 
pagamento a menor a respeito de Equiparação da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais 
e Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SUS) à TUNEP-IVR, direito de glosa, URV 
e IR. 

Poderes Específicos: O presente instrumento ainda outorga os demais poderes especiais 
para a atuação dos outorgados no presente processo, tais como: receber citação, confes-
sar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o 
qual se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso ou acordos atendendo 
desta forma o disposto no art. 105 do novo Código de Processo Civil (Lei n°. 13.105, de 
16 de março de 2015). 

Brasília, 12 de julho de 2024. 

MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmeute designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. 1°— Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

Art. 2° — Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

Art. 3° — Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831 SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4°— Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243 SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matricula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

Art. 5° — Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926 SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 6° — Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624 SSP/PB, CPF(MF): 
087.416.604-71, Matricula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 
secretaria de Serviços Urbanos. 

S 

S 

Art. 7° — Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042 SSP/PB, CPF(MF): 
992.127.814-20, Matricula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Art. 8° — Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 
087.397.754-88, Matricula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

Art. 9°— Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931 SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matricula: 201620, Cargo: 
Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

Art. 10° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

DÊ-SE Cl' ÇIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandés :7' bg : Nóbrega 
Prefeit f on titucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.° 001 -XVIII/ 2024 LIVRAMENTO PB, 18 DE JANEIRO DE 2024 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janina Michely Alcântara Limeira 
Scc. dc Agric. Mcio Ambiatie c Rec. Hidricos:Gabricl Bezerra Montenegro 
Sec. de Sen. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 
Sec. Geral e Planejamento: Camtelita Estevão Ventura Sousa 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

Presidente da Mesa: AlzeNtalley das Neves Bezerra 
Vice-Presidente: Lucenildo Rodrigues de Sousa 
1° Secretário: José Rodrigues de Lima Junior 
2° Secretário: Cassiano Vilar Barrela 
Vereador: 
Vereador: 
Vereadora: 
Vereador: 
Vereadora: 

Leonardo Arreda Ventura 
Valdomiro Pereira Pinto 
Dcbora Sanluza Silva 

Marcos Flávio Leite 
Adriana Alves de Brito 

As9EítQu»9

PORTARIA N°003/2024 Em, 28 de janeiro de 2024 

t 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCERA FUNÇÃO DE FISCAL DE 
j CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO 

i O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no liso 

i das atribuiçies que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
i 

e 

r 
r 

r 

i 

s 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrado.t pela 

r entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais 

Contratuais são descritas no Decreto Municipal 730/2024 deli de janeiro de 

2024, Anexo 141- Gestores e fiscais de contratos. 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do 

disposto nos art. 117 Lei n°. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante da Administração: 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do fiscal deverão. ser solicitadas a seus. superiores em tempo hábil 

pura a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art 1° — Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 

538986 SSP/PB, CPF(MF): 225,702.414-15, Matrícula: 20181640, como 

GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas secretarias de Administração 

e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

Art 2° — Nomear o Sr. João Paula Marques de Sousa, portador do RG: 

2428423 SSP/PB, CPF(MF): 040.997.48444. Matricula: 89, como GESTOR 

DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Saúde. 

An. 3°— Nomear a Sra. Jana(na Michely Alcântara Limeira, portador(a) do 

RG: 3061831 SSP/PB, CPF'MF): 078.396.084-00, Matricula: 201624, como 

GESTORA DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Assistência 

Social. 

An. 4° — Nomear a Sra. 1.çknna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(º) do 
RG: 3690243 SSDS/PB, CPF(MF): 096.416134-17, Matricula: 20181691, 
como GESTORA DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Controle 
de Despesas Públicas. 

Art. 5°—Nomear o Sr. Gabriel Be-erra Montenegro, portador do RG: 3428926 
SSP/PB, CPF(MF): 087.416.604-71, Matrícula: 101701, como GESTOR DE 
CONTRATOS, responsável pela .secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Ifidricos. 

Art. 6° — Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089614 
SSP/PB. CPF(MF): 087.416604-71, Matricula: 20181607, como GESTOR 
DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de Serviços Urbanos. 

Art. 7° — Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17318042 
SSP/PB, CPF(MF): 992.127.814.20, Matricula: 10181641, como GESTOR 
DE CONTRATOS, responsávet pela secretaria de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer. 

Art. 8°— Nomear o Sr. Julio Cezr Panela de Sales, portador do RG: 3491534 
SSP/PB, CPF(MF): 087.397.754-08, Matrícula: 101856, como FISCAL DE 
CONTRATOS, responsável pela fiscalização dos contratos de todas as 
secretarias municipais 

Art 9°—Designar como ServidorResponsável pelas pesquisas de preços, o Sr. 
Eudes Carlos Campos de Sousa, portador do RG: 3316931 SSP/PB, 
CPF(MF): 077713.46447. Matricula: 207620, Cargo: Chefe da divisão de 

recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas dos 
diversas Secretarias do Município de Livramento, com base em informações 

fornecidas previamente por elas. 

An. 10° —Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 

de janeiro de 2024. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 
Prefeita Constimcionai 

i 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/08/2024 às 09:22:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99315/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000672024
Data da Publicação: 26/07/2024
Data da Assinatura: 12/07/2024
Data Final do Contrato: 11/07/2025
Valor Contratado: R$ 0,01
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios contenciosos e
acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores
pagos a menor pelo SUS.
Contratado (Nome): Nilo & Almeida Advogados Associados
Contratado (CNPJ): 22.964.948/0001-08

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e2c581570a79aeca423241e353ef092b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim de6b6e51a75f1822717165fade4f0c5b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bdd2b9ca07ad7160b2b2cee6db28dd49

Contrato ou instrumento equivalente Sim 35abdff149fdeff73153d5b6365d0e56

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 731c7999f132c036740c190926ef4277

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 731c7999f132c036740c190926ef4277

Designação do gestor do contrato Sim 731c7999f132c036740c190926ef4277

João Pessoa, 27 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

99312/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/08/2024 às 09:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 99315/24 ao Documento 99312/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 99312/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 39 35abdff149fdeff73153d5b6365d0e56

Designação da fiscalização técnica do contrato 40 - 42 731c7999f132c036740c190926ef4277

Comprovante de publicidade 43 - 44 e2c581570a79aeca423241e353ef092b

Designação do gestor do contrato 45 - 47 731c7999f132c036740c190926ef4277

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 bdd2b9ca07ad7160b2b2cee6db28dd49

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 467 de6b6e51a75f1822717165fade4f0c5b

Designação do fiscal administrativo do contrato 468 - 470 731c7999f132c036740c190926ef4277

RECIBO PROTOCOLO 471 09d951fa0ec0ef160c17946f58fa96b5

João Pessoa, 27 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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